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SEÇÃO 11 
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SENADO FEDERAL 

1-ATADA31•SESSAO,EM6DE 
ABRIL DE 1989 

1.1 -ABERTURA 

12-EXPEDIENTE 

1.2.1- Leitura de Projeto 

-Projeto de Lei do Senado no_ 58/89, 
de autoria do Sr. Senador Carlos Alberto, 
que dispõe sobre a criação de cooperativas 
de microempresas, inclusive de crédito ou 
cessão de crédito. 

1.2.3- Comunicaçáo 
-Do Sr. Senador Jarbas Passarinho, 

Uder do PDS, solicitando a designação do 
Sr. Senador Affonso Camargo, como 
Coordenador dos pequenos partidos. 

t.2A -Requerimento 

- N9 62/89, de autoria do Sr. Senador 
João Menezes e outros Srs. Senadores soli­
citando que o tempo destinado aos orado­
res do Expediente da sessão do dia 2 de 
maio próximo seja dedicado a comemorar 
o Dia Nacional da Mulher. 

1.2.5 - Comunicação da Presidên­
cia 

-Recebimento do Oficio GP-0-9"G3/89, 
do Presidente da Câmara dos Deputãdos, 
encaminhando requerimento_ de autoria 
do Deputado Carlos AJbertõ Ca6, solici­
tando realização de sessão solene do Con­
gresso Nacional, no dia 27 do corrente, 
destinada a comemorar o dia universal da 
classe trabalhadora. Aprovado. 

1.3-0RDEMDO DIA 

-Projeto de Resolução n9 3/89, de au­
toria da Comissão Diretora, que adapta o 

SUMÁRIO 
Regimento lntemo do Senado Federal às 
disposições da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e dá outras providên­
cias. Discusstio encerrada, após comple­
mentação do parecer proferido na sessão 
anterior em nome da Comissão de Consti­
tuição e Justiça pelo Sr. Senador Fernando 
~e1_1rique Cardoso, tendo usado da palavra 
na sua discussão oS Srs. Senadores Mário 
Maia e Itamar Franco, ficando a votação 
adiada para a sessão ordinária de hoje. 

1.3.1 ~Questão de Ordem 

-· Levantada pelo Sr. Itamar Franco e res­
pondida pela Presidência a respeito de reu­
nião de. c.omissão permanente e $essão 
do Senado Federal simultaneamente. 

1.3.2 -Discursos após a Ordem do 
Dia 

SENADOR JN41LHADDAD, pela ordem 
-Aparte dada pelo Senador Nelson Car· 
neiro ao pronunciamento do Senador Má­
rio Maia de que na presente sessão sobre 
o exercício de liderança partidária. 

SEJYADORCARLOSALBERTO-Aes­
querda e a crise. 

SENADOR JAMIL HADDAD- Pólo Pe· 
troquím.ico do Estado do Rio de Janeiro. 

1.3.3- Designação da Ordem do 
·Dia da próxima sessáo. 

1.4-ENCERRAMENTO. 

2-ATA DA 32• SESSAO, EM 6 DE 
PiBRIL DE 1989 

2.1-ABERTURA 

22-EXPEDIENTE 

2.2.1-Mensagens do Senhor Pre­
sidente da RepúbUca 

-No 75/89 (n9 142/89, na origem), refe­
rente à escolha do Desembargador 
ATHOS GUSMAO CARNEIRO. do Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio Grande do 
Sul, a fim de ser nomeado para exercer 
o cargo de Ministro do Superior Tribunal. 
de Justiça. 
-N~> 76/89 (n~ 143/89, na origem), refe· 

rente à escolha do Desembargador FRAti­
CISCO CLÁUDIO DE ALMEIDA SANTOS, 
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, 
a fim de ser nomeado para exercer o cargo 
de Ministro do SupertOr Tribunal de Ju.s­
tiça. 

- N• 77/89 (n• 144/89, na origem), refe· 
rente à escolha do. Desembargador LUIZ 
CARLOS FONTES DE. ALENCAR, do Tri· 
bunal de Justiça do Estado de Sergipe, 
à fim de ser nomeado para exercer o cargo 
de Ministro do Superior Tribunal de Jus­
tiça. 

- Nc 78/89 (n~' 145/89, na origem), refe­
rente à escolha do Desembargador LUlZ 
VICENTE CERNICCHIARO, do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal, a fim. de" s"er 
nomeado para exercer o cargo de Ministro 
do Superior".Tríbunal de Justiça. 

- N9 79/89 (n" 146/89, na origem), refe­
rente à escolha do Desembargador RA­
PHAEL DE BARROS MONTEIRO FiLHO, 
do Tribuna! de Justiça do Estado de São 
P~u.ilo, a fim de ser nomeado para exercer 
o cargo de Ministro do Superior Tribúnal 
de Justiça. -

- N9 80/89 (no 147/89, na origem), refe­
rente à escolha do Desembargador SÁL­
VlO DE FfGUEIREDO TEIXEIRA, do Tribu· 
nal de Justiça do Estado de Minas Gerais, 
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PASSOS P0RTP. . _ . 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo . ___ . 
CESAR AUGUSTO JOSCOó SO_UZA 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARL,OS OE BASTOS 
Diretor Industrial 
FLO_RtAN AUGUSTO CQLálNHO MA.D~YGA 
Diretor Adjunto 

a fim de ser nomeado PC!-ra exercer o cargo 
de Ministro do_ Superior Trlburia1 de Jus~ __ 
tiça. 

-N• 8!/89 (n' 1_48/89, na origem), refeC 
rente à escolha dq O.es~nibargador WAL­
DEMAR ZVEITER; do Tiibuna\ de Justiça 
do Estado do Rio de· JaneJro, a fi !TI -o;:l~ 
sei nomeado para exercer o cargo de 0i· 
nistro do SuJ)eriOt Tnbunal de Justiça. 

2.2.2 -Projetos recebidos da CâM 
mara dos Deputados 
-Projeto de Lei d~ Oimara no 4/89 (n" 
1.5.!5/89,-na Cãsa 4e origem), de inidatiya 
do Senhor Pre~idélite da República, que 
introduz altera_ções nos é!lrts. 3~ e 58_1_do_ 
Código de Processo P~nãl, _ _ . . . . 

-Projeto de _D_~cr~to legislativo nç 5/89 
(n" 125/86, na origeÕ).), que aprova o texto 
da Convenção Internacional de Telecomu­
nica:çõe_s, assinado em Nairobi, Quêní~; 
em 1982. · 

2.2.3 -Leitura de Projetos 
-Projeto de Lei do Senado n? 59/89, 

de autoria d9 Senador Carlos Alberto, que 
dispõe sobre as_ Sociedades de Interesse 
EConômico e dá outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n" 60/89, 
de autoria do Senador Maurício Corrêa, 
que dispõe sob r~ o venciménto das _c.ontas 
de serviços públicos. - -

- Proj etc de Decreto Legislativo n9 
6/89, de autoria dos Senadores Ronan Tito, 
Jarbas Passarinho e Fernando HenriqUe 
Cardoso, que revoga o art. 69_ do Decreto 
Legislativo n9 72, de 1988. 

2..2.4 - Comunicações 
-Dos Se_na:dores Luiz M~ya e João Me­

nezes, de que se ausentarão dos trabalhos 
da Casa, para participarem das solenida­
des de inauguração da Ferrovia Norte-Sul, 
no Estado do ~ranháo · 

2.2.5 - Comunicação da Presidên­
cia 

-Referente ao tempo destinado (!;os 
oradores do EXpediente da presente ses­
são, que será dedicado a homenagear o 
ex-Governador Roberto Simonsen. 

EXPEDIENTE 
'i'' 

CENTRO GA,of..FICO op, SENADO FEDERAL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Impresso sob a responsab1hdade da Mesa do Senado federG]I 

ASSINATURAS 

Semestral .......................... _ ..... _.o·····"•·•······ NCz$ 9,32 

Exemplar Avulso ......................................... NCz$ 0,06 

T1ra.Qem: 2.200-e.Xemplares. 

Oradores 
SENADOR AL/3ANOFRANCO 
sg:J'/ADOR SEYERO GOMES . 
SE!'/ADOR ROBER_TO CAMPQS 
FALA DA PRESIDENOA- Associativa 

em nome da Mesq. .. 
2.2.6 -Discurso do Expediente (em 

prorrogação) 
SENADOR DIVALDO SURUAGY­

Açúcar. 
SENADOR JCJTAHY MAGALHÃES- O­

exercício da atividade pública. 
SENADOR JAMIL HADDAD- lmplan· 

tação de Pólo PetrOquímico· na região de 
ítaguaí-RJ. · · 
· SENADOR ALFREDO CAMPOS- As· 

- -sistência rural. 
SEl'!ADOR MÁRIO MAM - Ferrovia 

Norte-Sul. 

2.2. 7_- Requerimentos 
- N~"' 63 a 65/89, de autoria do Senador 

Severo Gomes, solicitando a retirada em 
caráter definitivo, dos Projetos de Lei do 
"Seriado n""' -12, 15 e 16/89, de sua autoria. 

- N~ 66/89, de .autOria do Senador Lou­
riV.al BaptiSta, solicitando autorização do 
SenàaO Federal, para ausentar~se dos tra­
balhos da Casa, nos próximos dias 6 e 
7, a fim de acompanhar o Senhor Presi­
dente ela República em viagem ao Mara­
nhão e no período de 11 a 15 do corrente, 
para comparecer a reunião do_ Conselho 
de Cur<)dores da Fundação Hilton Rocha 
_e -ao Congresso sobre Integração do Defi­
-ciente Visual, a serem realizados em Belo 
Hol'izonte, Minas Gerais. Aprovado. 

N~ 67/89, de autoriã do Senador Nelson 
Wedekin, solicitando ao Poder Executivo 
intOrmaçóes que menciona. 

2.2.8 -Apreciação de Matéria 
.;...Requerimento no 62/89, lido em_ses· 

são anterior. Aprovado. - -

2.3- ORDEM DO DIA 

~ .Projeto de Resolução n~ 3, de 1989, de 
autoria. da Comissão Diretora, que ãdapta 
o Regimento Interno do Senado Federal 
às Disposições cta Constituição da Repú· 

bli<:a Federativa do Brasil e dâ outras provi­
dência. Aprovado o projeto com emendas 
e subemendas, após usarem da palavra 

~ Os Srs:Ronan Tito, Itamar Franco, Jarbas 
Passarinho, Mário Maia e Jamil Haddad. 

Veto parcial apostO ao Projeto de Lei 
do DF n~ 5, de 1988, qu_e_ dispõe sobre 
os vencimentos dos Conselheiros, audito· 
res e membros do ministério público do 
Tribunal de Contas do Distrito Federal. Va. 
tação sobrestada em virtude da inexistên­
cia de_ quorum para prosseguimento da 
sessão. 

Projeto de Lei do Senado n" 19, de 1989, 
de auto.da do_Senador João Menezl'!s, que 
proíbe-emissão de m9eda pelo prazo de 
sessenta dias e dá outras providênd.as. Dis­
cussão sobrestada em virtude da inexis­
tência de quorum para prossegúimento da 
sessão. 

Projeto de Lei da Câmara n" 78, de 1986 
(n~ 1.945/83, na Casa de qçigem), que in· 
dui o fotógrafo autônomo no quadro de 
atividades e profissõ~s a que se refere o 
art 577 da Consolidação das Leis do Tra­
balho, aprovada pelo Decreto-Lei n? 5.452, 
de 1" de maio de 1943. Discussão sobres­
tada em virtude da inexistência de quorum 
para prosseguimento da sessão. 

1.3.1 -Designação da Ordem do 
Dia da próxima sessão 

1.4-ENCERRAMENTO 

2-DISCURSOS PROFERIDOS 
EM SE5SÓES ANTERIORES 

-Do Senador Jarriil Haddad, pronun· 
ciados nas sessões de 4 e 5-4-89 

3-ATOS DO PRESIDENTE DO 
SENADO FEDERAL 

-N• 72 a 80/89 

4-ATADECOMISSÃO 

5- MESA DffiETORA 

6 -LiDERES E VICE-LiDERES DE 
PARTIDOS 

7 -COMPOSIÇÃO DE COMIS· 
SÓES PERMANENTES 
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Atá da 31" Sessão, em 6 de abril de 1989 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

Presidência dos Srs. Nelson Carneiro, M.endes Canale e Pompeu de Sousa 

ÀS 10 HORAS. ACHAM-SE Pl<ESENTES 
OS SRS. SENtlDORES: . 

- Mário Maia - Aluízio Bezerra - Nabor 
Júnior - Leop·odo Peres - Aureo Mello -
Odacir Soares- Ronaldo Aragão --Olavo 
Pires - João Menezes - Almir Gabriel -
Jarbas Passarinho- Moisés Abrão- Carlos 
Patrocínio -Antonio Luiz Maya -João Cas­
telo - Alexandre Costa - Edison Lobão -
João Lobo - Chagas Rodrigues- Hugo Na­
poleão - Afonso Sancho - Cid Sabóia de 
Carvalho- Mauro Benevides- Carlos Alber­
to -José Agripino - Lavoisier Maia -Mar­
condes Gadelha - Humberto Lucena - Rai­
mundo Lira-Marco Maciel- Ney Maranhão 
- Mansueto de Lavor - Divaldo Swuagy­
Teotônio Filela Filho - Albano Franco -
Francisco Rollemberg- Lourival Baptista­
Luiz Viana -Jutahy Magalhães -Ruy Bacelar 
-José Ignácio Ferreira - Gerson Camata 
-João CalrTion -Jamil Haddad-- Nelson 
Came[ro- Itamar Franco---Alfredo Campos 
-Ronan Trto- Severo GomeS -Fernando 
Henrique Cardoso - Mauro ~orges ._--:-::- lran 
Saraiva - lrapuam Costa Júnior- Pom~eu 
de Sousa - Maurício CoiTêa - Meira Filho 
- Roberto Campos - Louremberg Nunes 
Rocha -Márcio Lacerda -Mendes Canale 
- Rachid Saldanha DerZi - Wilson Martins 
- Leite Chaves - Affonso Camargo -José 
Richa - Jorge Bornhausen - Dirceu Car­
neiro - Nelson Wedekin - Carlos _Chiarem 
-José Paulo Bisol- José Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A lista de presença acusa o compareci- _ 
menta de 71 Srs. Senadores. Havendo núme"­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos 
trabalhos. . ___ _ __ _ _ __ _ 

O Sr. 19 Secretário procederf!_à leitura do 
Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 58, DE 1989 

Dispõe sobre a criação de coope­
rativas de microempresas, Inclusive 
de crédito ou seção de crédito. 

O COngresso Nacional-decreta: 
O Presidente da República faz saber que 

o Congresso Nacional decreta e eu sandono 
a seguinte Lei: 

Art. 1 Q Fica ass_egurado às microempre­
sas, assim classificadas aquelas definidas na 
Lei n~ 7.256, de 27 de novembro de 1984, 
o direito de associar-se em sociedades coope-

ratiVas e5pedficas, inclusive do cfêditO oU com ApÔiO à Pequ~~~-e~Média Empresa- Cebrae, 
Seção:de cfedito. na parte relativa às microempresas: 

§ 1? As cooperativas constituídas na for- a) 72,9% das empresas não dispõem de. 
ma deste artigo serão obrigatoriamente deno~ capital de giro em nível suficiente; _ _ 
mina"das cooperativas de microempresas ou b) 44,4% delas não utilizam fontes exter-. 
cooperativas àe crédito de microempresas. nãs p-ara a obtenção ·de recursos financeiros; 

§ 29 A participação de microempresas . c) 39% têm difiCuldade para a obtenção. 
nas cooperativas de que trata este artigo não_ de crédito pririci_palmente em função de ga~­
as exclui do regime de que trata a Lei n? 7 .256, · -_raritias reais excessivàS, êXigêndaS CàdaStfais 
de_ 27 de novembro de 1984. rigidas, reciprocidade alta, seguros ou reapli-

Art. 2ç As cooperativas de microempre- cação de parte dos empréstimos; 
sas e_ as cooperativas de crédito de microem- d) 59,7% não utilizam linhas especiais de 
presas obrigam~sea_cumprir, no que couber, crédito e 4,9% nem as conhecem (Resolução 
os dispositivos da Lein~ 5.764, de.16 de de~ 695, Promicro, Finame, POC-Pamicro, etc.); 
zembro de 1971. _ _ _ _ e) 91 ,7% delas nãb utilizam formas alter~ 

Art. 39 Esta lei entrará em v{gor na data nativas para obtençã-o-de-recursos (capital de 
de sua publicação, revogadas as disposições ríscó, "joint~ventures",-"fáctoring" e Coopera-
em contrário. _ tívãs de crédito); 

Brasilia, de de 1989; 1679 da f) 43,3% nãotinhamplanosde inVestirilen-
fndependência e 1 ao~ da República. tos para o ano seguinte à pesquisa; . 

g) 81,5% anseiam pelo tabelamento de ju­
ros e 67,4% pela criação de um seguro de 
ctéd!t.Q governam_ental_. 

Justificação 

Os dados apurados no CensO de 1900 de-.. 
monstram que, em um universO de 1,9 milhão 
de micro, pequenas e_ médias empresas, o 
segilie"nto das microempresas representava 
93% daquele total, empregava 40% do pes­
soal ocupado, pagava 13% do volume de salá­
rios e gerava 21% da receita. 

Os números acima comprovam, de forma 
cristalina e insofismâvel, O grau de importância 
dessas empresas para a economia nacional, 
especialmente no que se refere à absorção 
de mão~de-obra. Esses números, no censo 
de 1990 que se aj)i-oxima, seguramente ga­
nharão contornos ainda mais expressivos. 

No que se refere ao apoio creditício, o dire­
doilamento preferencial de recursos às em­
Presas de_ menor porte sempre fez parte do 
ideário da política governamental, em qual­
quer nível. POrém, a exigüidade e insuficiência 
de recursos dfsponiVeiS têm limitado severa­
mente _o apoio preconizado. 

Especialmente _no que toca às instituições 
privadas, o fato incontestável é que as normas 
regulamentares vigentes para o financiamento 
das empresas de pequeno porte se contra­
põem às leis naturais vigentes no mercado, 
porquanto estas empresas apresentam um 
grau maior de risco na contratação de emprés­
timos, tendo em vista que a estabilidade de 
suas operações é fOrtemente afetada por fato­
res econ6mtcÕS de diversa ordem. Isso redun­

- da em taxas de juro_s maiores, próximas às 
do crédito pessoal, exigências excessivas de 
garantias e outras práticas que dificultam a 
obten~o de crédito. 

CorrOborando todas essas assertivas, desta­
cªrnos, a seguir, algumas das principais con­
clusões constantes de trabalho _de pesquisa 
reãlizado no âmbito do Centro Brasileiro de 

O_ çooperativismo de microempresas asse­
ffielha-se, diante dos números apresentados 
e_da_urgente necessidade de proteção aos pe­
quenos empreendimentos, caminho dos rrtais 
viáveis. Além de poçl:er contar com recursos _ 
a um custo mais reduzido, as demandas de 
crédito serão feitas em bloco, passando igual­
mente a ter acesso a outras fontes de recursos 
oficiais, a par da assistência técnica" e assesso­
ramento empresarial. 

Por terem as cooperativas sido criadas pri­
mordialmente para "atender ao· setor de produ­
ção rural (secundariamente, a empregados de 
uma mesma empresa ou integrantes de _uma 
mesma classe de atividade ou profissão), em 
que a figura do produtor costuma confundir- · 
se com a da pessoa ftSica, a Lei n9 5_.764, 
de 16 de dezembro de 1971, que "define a 
Política Nacional de Cooperativismo, institui 
o regime jurídiCo das soçiedades cooperativas 
e dá outras providências", determina: 

"Art 3~ Celebram contrato de socie­
dade cooperativa as pessoas que recipro­
camente( ... ) 

············---·~~--· ---·-·--.... _________ .., .... 
Art. 69 As sociedades cooperativas 

são consideradas: 
I- singulares, as constituídas pelo nú­

mero de 20 (vinte) pessoas fisicas, sendo 
excepdonalmente permitida a admissão 
de pessoas jurídicas que tenham por ob­
jetivo as mesmas ou correlatas atividades 
econômiças das pessoas frsicas ou, ain­
da, aquelas sem fins lucrativos; 

............ ____ --------····---·""·----· -· -
Art. 29. -····-···-·----··---·-
..... _ ................ --.--··----· __ ... -. 
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§ ~ Poderão ingressar nas coopera­
tivas de pesca e nas constituídas par pro­
dutores rurais ou extrati~ta~ as pessoa.s 
jurídicas que pratiquem as mesmas atiVi­
dades das pessoas físicas associadas .. 

§··4;·~ã;!;;~;~~ no qua-
dro das cooperativas os agentes de co­
mércio e empresários que operem no 
mesmo campo econômico da socieda~ 
de." 

Ora, a situação de identidade entre o prod.u­
tor_e:_a pessoa física se: verifica para a maior 
parte dos mic:roempresádos, com a diferensa 
de que, no c:aso_ deste_,s, há sempre a figura 
da pessoa física, justamente a condição que 
os artigos citados procuram, de um modo ge­
ral, evitar ou minimizar, à exc;eção das coope­
rativas de pesca, de produção rural ou extraü­
vistas (art. 29, §"29), cQI'"flo também nas de 
eletrificação, irrigação e_ telecomunicações 
(arl 29, § 39), em que a entrada de empresas 
é expressamente permitida. 

[nexiste {im(tação_lega! quanto ao porte do 
associado, podendo-grandes produtores e até 
mesmo empresas _rurais de expressão parti­
cipar de cooperativas. 

A presente proposta objetiva assegurar às 
microempresas suporte, para que sua congre­
gação em cooperativas permita tomá-las ap­
tas a ultrapassar períodos de oscilação da ati.vi~ 
dade econômica. 

Sala das Sessões_,_Q Çle_ "abril ~e 1989. -
Carlos Alberto. · · 

(Às Comissões d_e Constit!:Jição de Jus· 
tiça e de Economia.) -- --

O SR. PRESIDENTE (Nelson C:amelro) 
- O Expediente lido vai à pu~licação. 

Sobre a mesa, comunicação que será lidêi 
pelo Sr. 19 Secretá!_io. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson C:ameiro) 
- Sobre a mesa, requerimento que será lido 
_pelo Sr. 19 Secretário. 

É lid~ o seguinte 

REQUERIMENTO N' 62, de 1989 

Nos termos do art. 185 do Regimento Inter­
no, requeremos que em 02 de maio de 1989, 
seja dedicado para comemorar o Dia Nacional 
da Mulher, instituídO -pela Lei n~ 6.791, de 
09-6-80 

Sala das_Sessô"eS-,' 6 de àDril-de 1989. -~ 
João Menezes - Oá Saboia de Carvalho -
Hugo Napoleão -Ronaldo Aragão --Ronan 
Tito- Frandsco Rollemberg -Loun"vaf Bap­
tJSW 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-O requerimento que acaba de ser lido será 
objeto de deliberação, após a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson C:ameiro) 
- Esta Presidênéiã apela aos Srs. Senadores 
para que, sempre que possível, destinem as 
homenagens para a hora do Expediente, co­
mo, a1ías, faz o presente requerimento, porque 
as comemorações durante todo um dia aca­
bam constituindo um constrangimento para 
quem comparece, porque poucos são os que 
participam, e evita que o Congresso Nacional, 
seja a Câmara dos Deputados, seja o Senado 
Fedei'al, realize sessões ordinárias. 

Esta consideração_ é fei~ em conseqüência 
de uma observação do saudoso- Senador 
Amaral Peixoto_ que, antes de morrer, _pediu 

, que nâõSf!flieSse cOmemoração ·na Congre-s­
so Nacional, porque ~Je havia sofrido o cc:ii15-
trangimento de ver que em homenagens pres­
tadas a ilustres parlamentares compareciam 
apenas qúãtro ou cinco parlamentares. 

A Mesa destinou o Expediente do dia 11 
para se homenagear--a nlemórici do ex-Se~ 
nadar Amaral Peixoto. Por isso, pede a todos 
os Srs. Seriãdores que estejam presentes por­

- s·r~Siifã~ Sde-aonráe i989-- -que a família de Amaral Peixoto estará pre-
Senhor Presidente; sente e sefa: t,n'n?l desconsideração à memória 

É lida a seguinte 

OF.29/89 

Tendo em vista a redUÇ~o da bancada do de quem tanto serviu a este Pctts e a esta Casa 
PDS que lidero, tomo a liberdade de su_flerir se· ãQúi não houVer número sequer para en-
a Vossa Excelência que designe, em substi- clleYãSnossas bancadas. 
tuição ao meu nome, o Senador Affonso Ca- De modo que ao ensejo deste requerimen-
margo, líder do P;;3.rtido Trabalhista Braslleiro to, que será votado na Ordem do Dia, faço 
- PTB, como COordenador dos Pequenos estas observações pela experiência e pelo 
Partidos no Senado Federal. · êõtiStran§iffi.ento que têm causado as sessóes 

Na oportunidade, apresento a Vossa Exce- espeCiais, Seja nesta Casa; seja no Congresso 
lência protetos de elevada estima e distinta Nacional. 
consideração. --Jarbas Passarinho, líder do ,,--ó_sR.~ P.RESJDENTI:: (Nelson Carneiro) 
PDS. - - - APresider:t<:la recebeu o seguinte oficio: 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa ainda não recebeu qualquer comu­
nicação da Administração da Bancada do 
PDS, a não ser, agora, pela palavra de seu 
ilustre Uder. Por isso mesmo; acolhendo a 
informação de S. Ex".- ,e s6- por isso- e 
atendendo à solicitação do nobre Uder Sena· -
dor Jarbas Passarinho, a Presidência designa 
o Senador Affonso Camargo para a coorde­
nação dos Pequenos Partidos rio Senado Fe­
dera1. 

GP-Q-90~ BraSÍlia, ·4" de ãbril de i 989 

.Senhor Presidente, 
Encaminho a Vossa Êx.celência o requeriM 

mente de autoria do Deputado Carlos Alberto 
Ca6;-n6-<iúa1 solicita a realização de uma ses­
são solene do Congresso Nacional, a reali­
z.ar~se no dia 27 do corrente, aestinada a co­
memorar o Dia Universal da C1asse Trabalha­
dora, a ser celebr~do no dia J9 de maio pró­
ximo. 

Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e distinta conside­
ração. - Deputado Paes de Andrade, Presi­
dente_dél Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneira) 
-Esse requerimento já foi aprovado pela Câ~ 
mara dos Deputados e está sujeito apenas 
à aprovação~ do Senado Fed:ral. 

Não havendo objeção do Plenário, aPe"Sar 
das restriç:õe& que acabo de for!i}ular e que 
Deus permita não sejam procedentes, a Presi­
dênciã tomara as providências necessárias pa­
ra que, no dia 27 do c_orrente, haja, umã sessão 
solene destinada a comemorar o Dia Universa1 
da Oasse Trabalhadora, com a Câmara dos 
Deputados e o Senado Fedefãl.-reunidoS: (P8u~ 
sa.) 

Está aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Passa~se à Ordem do Dia. 

Item único. 
Continuação da discussão, em turno único, 

do Projeto d.e Resolução n"' 3, .de 1989, de 
aubriá d.:f Comissão Diretora, que_ adapta o 
Regimento Interno do Senado fed€rai às -dis­
posiÇões da Constituição da República Fede­
rativa do Brasil e dá outras providências. 

Pareceres, proferidos em plenário, pela Co~ 
missão de Constituição e Justiç_~. Senadores 
FernandO Helirique Cardoso e Jutah_y Mamt­
lhães. 
-- ComisSão Diretora, Senador AntôJ:"I.iO Luiz 
Maya. 

- Concedo a palavra ao nobre Senador Fer­
nando Henrique Cardoso, Redator de Consti­
tuição e Justiça. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR· 
DOSO (PSDB - SP. Para emitir parecer. 
Sem re'11fsão do orador.) ---:::Sr. Presidente, Srs. 
senadores: depois da sessão de mitém, nós 
nos reunimos çoril o Relator-Revisor, Senador 
Jutahy Magalhães e com o Líder do fiMDB," 
Senador Ronan Tito. Depois de várias discus­
sões e tendo sido consultados v4rl.os outros 
Senadores, a proposta que trazemos a V.~ 
ê a seguinte: no que diz respeito à questão 
da abenura da sessão do Senado, propomos 
que a seSSão ordinária tenha início de segunda 
a quinta-feira às 14 horas e 30 minutos, e 
às sextas-feíras, às 9 horas, pelo relógio do 
plenário, preSentes no recinto pelo menos uns 
vinte-avos da_ composição do Senado. Ou seja, 
diminuiu-se a quantidade de Senadores re~ 
queridos para a presença na ses_ão. E mais 
ainda: consideramos que às 15 horas e 30 
minutos, impreterjvelmerite, ccilneçar-se-á a 
Ordem do Dia. Esta é a sugestão trazida ao 
Plenário. 

Com relação à questão das comissões, o 
Senador Jutahy Magalhães propôs que, ao in­
vés de se a.d..otar. o sisteina fiXO de Sub co~ 
missões, como intdalmente eu havia apresen~ 
tado a este Plenário, mantivéssemos o mesmo 
esquema d~ ComiSSões proposto por mim 
e pela Mesa Diretora, e, ao invês de desig­
narmos-de antemão quais seriam essas Sub-
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comissões. deixássemos _que cada_ Comissão 
com flexibilidade designasse até o máximo 
de quatro Subcomissõe.s..._ ..... __ 

Com relação à questão da assessoria das 
Comissões, a minha proposta inicial é de que 
houvesse assessoria às Comissões, e que essa 
assessoria às Comissões fosse eStendida às 
subcomissões também. Chegamos ao enten­
dimento para reduzir aO ináximo a três o nú­
mero de assessores das grandes reuniões. 
Portanto, três assessores para cada uma das 
seis comissões, que naturalmente seriam indi­
cados pelo Presidente da Comissão, ~s de­
signados pelo chefe da Assessoria. Nao have­
ria a discricionalidade na_ escolha dos asses­
sores. 

Finalmente, com relação à questão da lide­
rança dos pequenos partidos, chegamos a um 
relativo entendimento. Peço aos Senadores 
Jutahy Magalhães que o exponha, porque foi 
S. Ex" quem discutiu o assunto com os vários 
Partidos. Mas, a matéria continua sendo objeto 
de acérrima controvérsia. 

Com relação à presença nas sessões, acei­
tar-se-ia o parecer do Senador Juta:hY Maga­
lhães, que diz o seguinte: 

··considera-se ausente o senador "cujo 
nome não consta das listas de compare­
cimento ou que, estando prese(lte na Ca­
sa, não compareça às votações, salvo 
obstrução dedarada por üder partidário". 

O SR. JARBAS PASSARINHO- ORe­
lator está de parabéns pelo esforço extraor­
dinário e lúcido para que possamos votar o 
nosso Regimento. Hoje! penso que esse acor-_ 
do que surgiu, Sr. PreSid_ente, parece-me ~e 
é aquele tipo de acordo que fica no meto­
termo e muitas v:ezes o meio-te_rrno não é a 
virtude, é ser momo, não ser quente nem {rio. 
Na medida em que vamos ter três assessores 
por Comissão ftxa, estamos tirando da coorde­
nação geral dezoito pessoas; de certo, é pou­
co; são cento e cinqüenta, mas estamos tiran­
do, na verdade~ uma parcela de uma massa 
crítica que a Assessoria pode ter, em outras 
condições maior facilidade de atender. Por 
exemplo, se ela não ficar.obrigada desde logo 
a flxar três em cada uma, fica com o seu con­
tingente pióprio, e, a partir do momento em 
que cada comissão precisar de uma asses­
soria, poderá ter mais de três- quatro, cir:co, 
quantas seja!T1 -_inclusive nas Comisso~s 
mistas, nas CPls, e _deixar-se-ia com a direçao 
da Assessoria o trabalho de, mediante solicita­
ção de cada Comissão, -apresentar o número 
de candidatos, que _especializados fossem, pa­
ra trabalhar junto a essa área. Esta:, a primeira 
colocação que eu faria, ainda na tentativa de 
ver se consigo baJançar e comover os cora­
ções que não são empedernidos dq PMDB 
e do PSDB, já que do PFL ainda aqui nã_o 
ouvi a expressão, que são os três Partidos mats 
fortes. Parágrafo único. Não se computará 

como falta a ausência do Senador a servi-
ço da Casa, em licença autOrizada, em O S~. Jutahy Magalhães - O meu já 
desempenho de representação externa, balançou há muito tempo! (Risos) 
em comissão especial, integrando dele- 0 SR. f'ERNANDO HENRIQUE CAR-
gação a conferência interparlamentar ou DOSO - Ele quer balançar é o meu! 
por razões de saúde, comprovadas me-
diante atestado médico. -- O Sr. Jarbas Passarinho- O outro p-on-

Art. 14. O Sehador que estiver au- --tO-Seria apenas uma dúvida dentro da coloca­
sente por mais de cirlco dias úteis, no ção, como sempre muito judiciosa, do Sena­
perfodo de um mês terá desconta~o de dor Jutahy Magalhães, a quem também -
sua remuneração a razão de 1/30 por dia, se possí1lel- faço um elogio, um louvor, pelo 
todos os dias de ausência." esforço que tem dedicado sistematicamente 

aos trabalhos da Casa. Eu perguntaria, primei-
Foram estes, se não me falha a memória, ro, quanto à questão de ser considerado au­

os pontos de entendimento havidos ontem. sente _aliás, apresentei emenda nesse senti­

O Sr. Jarbas Passarinho - Permite Y. 
EX' uin aparte? - --

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR· 
DOSO- Ouço V. Ex" 

O Sr. Jarbas Passarinho - Relativamen­
te ao problema de Comissões _- ainda há 
pouco eu falava com V. Ex", na presença do 
Senador Jutahy Magalhães, e sei que vou exer­
cer apenas o meu direito de minoria, poi~ 
quando o PMDB e __ o PSDB estão juntos prect· 
samente há maioria na Casa - inicialmente, 
eu havia concordado com a colocaçao do pa­
recer de V. ~ na atnbui~ão imediata de que 
a assessoria ficasse fiXada para casa Comis­
são. D_epois revi esse ponto de vista; ~liás, per­
mito-me fazer um parêntese aqui e espero 
que seja breve para louvar muito o trabaJho 
de V. Ex" 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR· 
DOSO -Muito obrigado. 

do, que o Relator havia aceito, através de sub e­
menda; a colo_cação do Senador Jutahy Maga­
lhães me parece muito boa, exceto por esta: 
dúvida: quando é que se considera ausente 
um Senador? Quantas votações ele vai perder 
para poder ser considerado ausente? Todas 
as votações? Porque, depois, s~ com cinco 
dias - e aí me parece o adendo do Senador 
Jutahy Magalhães muito bom-só com cinco 
dias, e a p_artir do quinto dia, pelo que acabou 
de ler, com sua dicção de nãO-locutor, mas 
perfeita, o Sé:nador Fé:rnando Henrique Cardo­
so (RiSos); Sã:o cinCO dias-pal-a-levar em consi­
deração. Pergunto se seria possível ainda al­
gum tipo de adendo, de maneira a considerar 
corno perda efetiva àquele que não tivesse 
votado em todas as votações ou que tivesse _ 
comparecido a algumas votações, mostrava 
a presença e,_ desde que tivesse votado, seria 
considerado- como presente. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR· 
DOSO - Senador Jarbas Passarinho, no 

meu modo de entender, essa sugestão é viá­
vel, aliás, e fi é8 minha proposta:. Tendo votado 
uma vez, era considerado presente._ Muitas ve­
-zes, -re8Imente não há necessidade d~ _estar 
presente na votação_. Está-se acompanhando 
no _Qabinete, e~-se presente, e não é neces­
sá_rio a presença dele aqui. Uma vez era o 
suficiente:. ·- - - · · 

O Sr. Jarbas Passarinho --Se V._ Ex' 
me permite a impolidez da interrupção, os se­
nadores governistas e alguns que não o são, 
mas que estão no mesmo caminho, vão aos 
ministérios que, de modo geral, só marcam 
audiências as tardes. Quando fui ministro, pio­
curava não fazer isso. Às vezes, há audiêndas 

o pela manhã ou -á nOite, mas muitos vão à 
tarde. Então, votam aqui e correm lá para falar. 
Como ontem deu-se, j:>or exemplo, urri fato, 
que não é igual: foi a posse do Ministro Paulo 
Brossard. Muitos aqui saíram. Eu fiquei com 
medo, depois daquela advertência do Senador 
Nelson Carneiro, vivo s6 deste salário e fiquei 
-com medo de perdê-lo; fiquei aqui e preferi ... 
(Risos) 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR· 
DOSO - V. EJ('. qUe Culpasse o ex-Senador 
Brossardl (Risos.) 

_ . O Sr. Jarbas Passarinho_ -Às vezes, per­
d~r-~e uma votação em quatro ou cinco é 
considerado faltoso? -

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR· 
DOSO- ConCordO- com V. Ex~. A sugestão 
do Senador Jutahy Magalhães é muito boa, 
no que diz respeito a cinco faltas consecutivas 
ou alternadas durante um- mês e, na sexta 
falta, perder-se~á_tudo. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Quanto a 
isso, não haveria dúvida. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR· 
DOSO - Mas acho razoável a sugestão de 
v. Ex". . 

Depois, voltamos ao tema das Comissões. 
Como hoje está calmo, vamos discutir mais 
informaJmente. 

O Sr. Jutahy Maga1hães --Permite V. 
Ex" um aparte, nobre Senador? 

O SR. I"ERNAA''_DO HENRIQUE CAR· 
DOSO - Com prazer. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Senador Jar­
bas Passarinho, o Senador Fernando Henrique 
Cardoso havia re"almente estabelecido, em sua 
proposta, que comparecer a urna votação sig­
niflcaria presença para o dia inteiro. Na minha 
sugestão, modifiquei isso. A minha preocu­
pação com a nossa realidade é de que alguns 
não se preocupam em estar presentes nas 
votações. Na Constituinte foi estabelecido que 

--a presença _em uma votaçOO representaria a 
presença em todo o dia. Na minha opinião, 
isso não foi benéfico para o fundoriãrÍlentô 
da Constituinte, porque muitos votavam uma 
vez, iam embora e não se preocupavam em 
votar mais. Quando os trabalhos, principal­
mente, demoravam mais e que entravam um 
pouco pela noite, eu via vários Companheiros 
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dizendo: -Vou embora, porque já obtive pre­
sença hoje, posso ir embora. Entendo que 
a Idéia, pelo menos a idéia que tenho dessa 
questão da presença é de forçar um pouco 
a presença média constant~.- Porque, eu por 
exemplo, me bato para n6s não estabelecer­
mos essa questão de segunda e sexta-feira 
não haver sessão.Acho isso um absurdo! Ago­
ra, o que nós nãq podemos exigir é a presença 
diária de todos aqui. Mas nós temos que tentar 
obter essa média, para que os trabalhos se 
desenvolvam normalmente. E daí alguns criti­
carem: "AhJ Já estão dando anistia de cinco 
dias". Não é_anistia de cinco dias. Nós estamos 
dando o direito de o sen_ador também exercer 
o s_eu mandato-de outra forma que não apenas 
a presença em plenário. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Está dando 
carência. 

OSr.Jutahy Magalhães-Agora, os que 
faltarem mais de cinco são descontado_1i a par­
tir do primeiro dia de _aus_~ncia, e não a patir 
do sexto dia. A idéia, pelo menos a que está 
em minha cabeça, é esta: forçar um pouco 
a presença média. Por isso que não estabele­
cemos aquele critério de uma presença cons­
tar para o dia inteiro. Mas isso é .•. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Permite-me 
V. Ex" um aparte? 

O Sr. Jutahy Magalhães- Como V. Ex" 
já me convenceu n_a causa_ da Asse~ria _ ... 
(Risos.) 

O Sr. Jarbas .Passarinho-Se o Senador 
Fernando Henrique Cardoso ainda me permi­
tisse um aparte, eu acrescentaria alguma coi­
sa. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR· 
DOSO - Com o inaior prazer, Senador Jar­
bas Passarinho. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Por exemplo, 
essa ilustração que fez o Senador Jutahy Ma­
galhães no cas_o da Constituinte: eu, nos vinte 
meses de trabalho, faltei 1,1ma tarde, e a cuJpa 
disso foi aqui do Senador Afonso Sancho, por­
que, em janeiro -ou fevereiro, S. Ex' convidou-_ 
me a fazer uma conferência sobre Caxias, e 
eu, que já estou fora do Exército, precisava 
rever isto. Então, comPinamos: Caxi~s. em_ 25 
de agosto. Estava absolutamente certÕ, pelas 
declarações do DePUtado Ulysses Guimarães, 
de que, naquela altura, nós já estaríamos com 
a Constituição pi'orillilgada há muito tempo. 
Lembrem que foi abn1, era para ser com Tira­
dentes ... 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR· 
DOSO Foi o ceritrãõ--que impediu. 

OSR. JARBAS PASSARINHO-Exato. 
Então, foi istO; o Céntrãõ lem virtudes e defei­
tos como todo con_glomerado humano. Acon­
tece que faltei_ um dia. Pois bem, a minha 
presença está marc_ada_ ~m apenas i!_l% das 
votações. Por quê? Porque, muitas vezes, eu 
estava lá, votava, e a imprensa me chamava, 
sobretudo a televisão lá fora. O Sr. Seriador 
Fernando Henrique- CardOsõ, também, foi 

muito solicitado por isto, como outros compa~ 
nheiros aqui. Enquanto eu ia lá e voltava, o 
Sr. Deputado Ulysses Guimarães já falava: 
''Voto, voto'' ou "Cód~o, código" e, em segui­
da, eu perdia duas votações. Ora, se o critério 
foSse esse, eu tinha votado 1 O ou 12, mas 
havia perdido 3 ou 4 e teria o dia perdido. 
Não é justol Então, eu aqitaria ao humijde 
apart\:- que dei ainda há pouco, uma outra 
idéia: por que não se fala, por exemplo, que 
perde o dia aquele que não pode votar pelo 
menos a metade das votações? Porque é logi­
camente-uma, que-é uma só, entre todas, que 
é aquela que pretende o Sr. Senador Jutahy 
Magalhães. Talvez a idéia fosse ficar- S. Ex" 
falou - na média, e me inspirou. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR· 
DOSO- Veja, nobre Senador Jarbas Passa­
rinho, o que V. Ex-- dísse a respeito da COnsti­
tuinte. Eu creio _que votei cerca de 65 a 70% 
apenas. Por quê? Poré[ue estaVa na_ liderança 
e passava os dias negociando e muitas vezes, 
acompanhando a votação pelo alto-falante, 
sabemos que a presença não é importante ... 

O Sr. Jarbas Passarinho- Exatamente! 

o·sa: FERNAr!DO HENRIQUE CAR­
DOSO-"~· fica-se fazendo algo mais iinpor­
tante_ e não se_ vai ao plenário, porque já está 
resolvido. Então; é UrO- pouco Injusto. Não é 
este o critério de saber se ·o parlamentar está 
trabalhando efetivamente. Acho que o meio 
termo. .. .Eu tenho essa teJrível tendência. por­
que acho que virtus media est, não é por 
outra razão. É preciso, especialmente num sis­

. tema parlamentar, nós encontrarmos um 
equilíbrio .... 

O Sr. Jarbas Passarinho - Veja como 
V. EX' forçou contra a tendência. Devi~ s.er 
do Centrão. (Risos.) 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR· 
DOSO - O Centrão foi para a direita ._eu 
fiquei no centro! 

O Sr. Jarbas Passarinho - A tendência 
_era do Centro. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR­
DOSO -Quanto à sugestão de V. ~. eu, 
pessoalmente, acho razoável. 

O-Sr. Mario Mãia- Permite V. Br--Um 
aparte? 

- O Sr. Nelson Carneiro- Permite V. Ex' 
um aparte? 

O Sr. Dln:eu Carneiro - Permite V. EX' 
um aparte? 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Permite 
V. Ex" um aparte? 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR­
DOSO - Ouço, pela ordem, o aparte do 
hõbre Senador Mário Maia. Em seguida, conK 
cederei o aparte aos nobres Senadores Nelson 
Carneiro, Dirc_eti Carneiro e Cid Sabóia de Car­
valho, com o maior prazer. 

-o Sr. Mário Mala- Nobre Senador, eu 
queria apresentar úrria sugestão aqui, baseada 

na extensão territorial do Brasil- e aqui estou 
defendendo~ tambéin, o ineu." .. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR· 
DOSO - O seu conterrâneo ... 

o- SR. MÁRIO MAIA - '" ... conterrâneo, 
o Seria dor Jarbas Passarinho..:...._ porqUe o des­
locamento dos parlamentares para os vários 
pontos do País varia de_ acordo com as distân­
cias. A faCilidade de: nos deslocarmos para 
os estadoS do setentrião não é a mesma daqui 
para o Rto de Janeiro ou São Paulo. Com 
referênda a este particular, concord_o com esta 
colocação de votar no dia, porque, quando 
se está em Biasíl[a nã_p há por que não vir 
votar. Nosso comportamento, pelo menos, 
tem sido este: quando estamos em Brasília, 

- estamos aqui no plenário. E muitos Compa­
nheiros da bancada do Norte asseguram -
são veteranos aqui- o quórum para o fundaM 
namento diário do Senado. Então, que fosse 
dada, não por justificativa de atestado médico, 
uma declaração do parlamentar, que ele não 
iria fazer abusivamente,, porque não vou ao 
Acre toda semana, nem todo mês. As vezes 
passo dols a quatro meses sem ir. Mas, quan­
do vou, tenho que demorar. Quando o Sena­
dor Jarbas Passarinho vai a Belém, se for uma 
visita rápida, está bem, mas quando S. Ex­
vai para um missão política, para visitar as 
bases, S. Ex!' tem que visitar o interior do Esta­
do do Pará, e a condução é muito morosa, 
lenta, por rios, estradas_ e aviãozinho teco~_teco. 
No Estado do Acre. de Rio Branco até Cruzeiro 
do Sul, de município para município Jeva~se 
um dia em um aviãozinho teco-teco, mono­
motor. Então, nesses períodos, que o parla­
mentar Comunicasse à Mesa que se ausentaria 
por lantos dias para percorrer o s_eu estado, 
dentro do critério da Mesª~ para que ele, quan­
do se trasladasse para o seu estado com essa 
finalidade - não para ir a uma i_na_uguração 
na· capital - tivesse essa elasticidade, pelo 
menos uma, duas, três vezes ao ano. Quando 
fosse fazer uma visita mais demorada ao esta­
do, que justificasse, através de uma comuni­
~ç~o. _à Mesa. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR­
DOSO -Senador Mário Maia, aqui o Sena­
dor Jutahy Magalhães recorda que 5 faltas, 
na realidade, são 9 dias. Até urna ausênci:a 
de 9 dias consecutivós,-por-mês; nãó há pro­
blema. Já existe isto. Se for no fim do mês, 
não são 9; com -certa habilidade, são 15 dias, 
no mês. Existe aqui uma expressão "com li~ 
cença autorizada". 

O Sr. Mário Maia - Porque existam os 
incidentes. As vezes, tomamos o avião ... Viajo 
pouco ao meu estado, quatro ve:z,es ao a_no,. 
mas nessas poucas vezeS, ãOSãit de Rio Bran­
co para Brasília, vou pernoitar e'!l São Paulo. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR­
DOSO - É sempre uma alegria para nós, 
de São Paulo, recebê-lo Já. 

O Sr. Mário Maia - É necessário haver 
.esse direito_ de justificativa em face dos impre­
vistos decorrentes da nossa extensão terrtto­
rial. 
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O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR­
DOSO- C6rripreendo e acho r-azoável, mas 
acredito que, pela formulação feita, como o 
prazo se esgota em uni mês, na verdade, com 
uma viagem bem planejada, são 15 dias, é 
razoável. Acho que não é muito fechado. 

O Sr. Mário Maia - Só que hão fique, 
assim, enclausurado, quer' dizer, 15 dias; se 
houver algum acidente de percurso, que a jus­
tificativa seja aceita. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Permi­
te-me V. Ex" um aparte? 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR­
DOSO - Aqui tem licença autorizada. 

Concedo o aparte ao Senador Nelson Car­
neiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Esse é 
um caso de necessidade, e todos compreen­
dem, é uma hipótese ocasional; quer dizer, 
ninguém pode prever isso. se-houver uma 
greve, e o Senador estiver retido riO seu Esta­
do, e não houver aviao para vir, evidentemente 
que isso será wn motivo Interveniente inespe­
rado, e não há nenhuma dificuldade em ser 
compreendido. Agora, se V. Ex" me permite, 
eu queria fazer algumas considerações porque 
hoje eu sou Presidente, mas amanhã eu ~erei 
apenas um Senador nesta Casã e,- portanto, 
vou viver os dias da Casa e, daí, quero fazer 
algumas considerações sobre o que V. Ex!' 
está dizendo. Primeiro~ por'maiores- que sejam 
os partidários, acho que o Senado perde um 
pouco ·da sua autoridade se se repetir aqui 
o cenário que se vê na Câmara dos Deputados, 
em que há um Presidente, um orador e um 
ou dois deputados esperando que aquele aca­
be, para fazer o seu pronunciamento no pinga­
fogo e, depois, outro sobre a Nação. Não esta­
mos na mesma dificuldade em que se encon­
tra a Câmara dos Deputados, para que os ora­
dores ocupem a tribuna. Aqui, temos todas 
as facilidades para que os Senadores ocupem 
a tribuna, aqui somos 75, lá são quase _500. 
De modo que a diferença é mufto grande. 
Se reduzirmos a quatro, reduzimos demais. 
Acho que a sugestão - agora volto para o 
meio-termo do Senador Jutahy Magalhães­
seriam os 10% do Seriaào, oito Senadores. 
Amanhã, se fonnos oitenta e poucos, serão 
nove Senadores. Mas não é_ possível que a 
sessão se instale com quatro senadores: o 
Presidente, o Secretário, o orador e um Sena­
dor que está esperando para falar depois dele. 
Não é um espetáculo que se deva dar e que 
não se justifica. De modo que, quanto a isto, 
faço um apelo para que o Senador Jutahy 
Magalhães reconsidere, vamos ficar no meio­
termo. Ao invés de 11, vamos ficar nos 10% 
dos membros da Casa. O segurfdo ponto é 
quanto à verificação. O Senador Jutahy Maga­
lhães esclareceu, em aparte, que certamente 
não foi poHtico, que esSes cinco dias são alter­
nados. Compreende-se que sejam alternados, 
mas podem ser contínuos se interessar ao 
Senador. Mas a. falta ocorre não quando se 
vota urna vez; ela ocorre quando há um pedido 
de verificaçãO ou uma votação nominal e não 

mero. Pode ser a quinta votação, pode ser 
a quarta, pode ser a primeira. O .que a Mesa 
pgderá fazer, e deve fazer, é colocar essas ma­
_tériClS, quê exigem presença, no princípio d~ 
sessão; para que _todos possam votá-Ias. E 
um assunto que caberá à_ Mesa, com a colabo­
ração das Uderanças: selecionar as matérias 
que podem despertar divergências e aquelas 
outras que são simples votações nominaís, 
ou votações de Bancada. Não há, portanto, 
necessidade de apuração. O que não pode­
m-os dizer é que as votaçõ_es _s_erão duas ou 
três, porque poderá, fll.lma mesma sessão, 
não existir nenhuma e, na outra, existirem três 
que exigam a presença de um quorum espe­
cial na Casa. E quanto_ à assessoria perma­
nente, o interesse seria especializar -o assessor 
para que acompanhasse os trabalhos de cada 
Comissão_ Técnica. O Senador em vez de s_e 
dirigir à Assessoria, para discutir um parecer, 
teria acesso a três, quatro assessores da Co-

__ missão de Constituição e Justiça, da Comis­
$ào _de Educação, especializados, e que pode­
riam ajudá-lo no desempenho do _seu man- · 

_ dato. Se mantiv~rmos_ o atqal sistema - e 
me perdoe o nobre Senador Jarbas Passa~ 

__ rinho! - ficaremos na seguinte situação: pe-
dindo pareceres à Assesoria, e nem sempre 
os aceitamos. Acho que são poucas as Com~ 

_ sões, temos 150 assessores, fora ·as 20 asse­
- sares especiais, assessores por tradição e pela 

benevolência dos Srs. Senadores. Acho que 
a fixação c;le, no mínimo, tr~s. assessores em 
cada Comissão, sem prejuízo de se recorrer 
·a outros da AssesSOria Geral, seria útil, porque 
esses assessores acompanhariam o trabalho 
de_cada Comissão, os projetOs de cada Comis­
são, estudariam a Ordem do Dia daquela Co­
missão, e levariam as suas contribuições para 
o debate no plenário das Comissões. Acho 
que os assessores ftXos seriam melhores do 
que os assessores instáveiS; acolhido hoje um, 
amanhã outro, sem acompanhar o curso e 
a orientação da própria Comíssão. A Comis­
são vai criando uma jurisprudênda, e essa 
jurisprudência tem que ser formulada em har­
monia com essa assessoria que vai ser perma­
nente, e não desfalcaríamos muito, porque, 
nas 6 Comissões, desfalcaremos de 150 ape­
nas 18. _N_esse ponto, com o maior respeito 
ao nobre Senador Jarbas Passarinho, faço, pa­

-rei L!sar ã palavra da mcida~- esta reflexão, por­
que agora todos estamos fazendo reflexões. 

Sr. Presidente, quero tamb~m fazer uma re­
flexão sobre_ a obstrução parlamentar. Esta· 
mos criando maioria e minoria. Que_ são, em 
todo o Parlamento do mundo, a maioria e 
a minoria? Os Partidos se a__glutinam pelas_suas 
tendênçias. Então, os p_a_rtidos que apóiam o 
Governo são a maioria; os partidos que não 
apóiam são a minoria. E ocorre em todos os 
Parlamento,s do mundo, .,_indª roesmo·naque­
les Parlamentos da América Latina, onde esses 
traços não são muitos delineados, muito vivos. 
De modo que, já que criamos maioria e mino­
riª, temos que fazer o que há em todos os 
Parlamentos do mundo: quem faz a obstrução 
é a minoria, não há de ser a maioria, sob 
pena de o Senado nunca funcionar, pOrque 
se os Partidos fri.ajoritáliOs -entrarem ein obs-

trução, nao se vota Ordem do Dia nenhuma. 
Acho que a obstrução é um instrumento da 
minoria e, quando nós instituímos maioria e 
minoria, temos que ressalvar que só a minoria 
p-qde lançar mão dele. Porque se dois Partidos 
majoritários nesta casa declararem obstrução, 
passaremos um mês sem votar coisa alguma. 
Antigamente, não votávamos por causa do Se­
nador Dirceu Cardoso, hoje, não votaríamos 
pelo instrumento da obstrução, determinada 
pelos maiores Partidos. Embora,_ eu integre 

-um desses maiores Partidos e tenha votado 
sistematicamente com ele, s_eja no plenário 

_ do Senado, seja no do Congresso, acho que 
a obstrução é um instrumento legítimo, de 
que se valem as minorias. Não podemos dar 
a mesma amplitude- as obstruções da maio~ 
ria. 
-Eu gostaria que o nobre Relator meditasse 

neste ponto, sob pena de se tomar impossível, 
em determinados momentos, o funcionamen­
to do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Esta eventl)<ô!l ~?residência sente-se na obri­
gação de dar uma explicação, pelo menos 
para os Anais. I:: que esta sessão extraordinária 
está sendo tão extraordinária, extraordinarís­
sirna, que eu eStou na Presidênda, e o Presi­
dente está lá aparteando ou contra-apartean­
do. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR­
DOSO- E-o orador sem voz. 

. _ O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- E o oradoi' Sem Voz, de pé, como o Regi­
mento determfna,- mas _sem voz. Como nós 
estamos em lll1}. trabalho de criação do pró­
prio Regimento, esta Presidência evenll.ialís­
sima acha que se pode permitir o trabalho 
da criaçãq, ~ g_ênese do trabé!_lho coletiyo, que 
é muito mais difícil do que a gênese do :traba­
lho individua_l, porque o trabalho individual de 
Javé foi em sete dias, mas o nosso trabalho 
múltiplo não se pode desenvolver tão rapida­
mente. De forma que o Regimento atual não 
deve ser aplicado com rigor e esta sessão deve 
ser considerada quase como uma sessão de 
negociação, embora dela se extraiam as con­
seqüências regimentais. 

Caso todos os Srs. Senadores estejam de 
acordo, está aprovada a sugestão da Presi· 
dência eventual. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Sena­
dor Fernando Heitl-ique t"ai'doso~ preciso 
apartear V. Ex" Por isso peço- que fique· sem 
voz mais alguns minutos. 

O SR- FERNANDO HENRIQUE CAR­
DOSO - Antes de V. EX', vou dar o direito 
de aparte ao nobre Senador Dirceu Carneiro. 
De modo que a minha voz vai ficar poupada 
porque depois vou ter que ir à réplica. 

O Sr. Dirceu Carneiro - Nobre Senador 
Fernando Henrique Cardoso, tínhamos ontem 
discutido essa questão das comissões. Eu 
quero encampar, também, a proposta que es­

- tá sendo apresentaâa de estabelecer a deno-
minação principal da comissão e de~ar intei-
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ramente livre a constituição das subç_omisM 
sões. Agora, gostaria de indagar, para que puM 
déssemos encontrar mec:anísmos que fossem 
bastante _apropriados para essa situação, so­
bre a questão dos temas que cada com!ssãç 
vai abordar, porque sabemos que há temas 
que se estendem por mais de uma área, aqui 
resumidas em seis. De modo que é ~sível 
que duas comissões possam querer tra~_r do 
mesmo tema. A questão do meio ambiente 
é uma delas, tem trânsito em várias áreas. 
Por isso, eu gostaria de levanW esta questão, 
indagando de V. Ex- qual o encaminhamento 
que deu nesse sentido? Outra- questão é se 
essa expressão usada esgota, isto é, Comissão 
Permanente, ou pode também ter a flexibili­
dade de estabelecer ComissQes temporárias, 
permanentes e temporárias? Quanto à ques­
tão de assessoramento, nós tivemos a oportu­
nidade de discutir exaustivamente o tema com 
o nosso Diretor da Assessoria, o Edgar. Ele 
fez chegar, inclusive, aos Senadores, um docu­
mento onde expõe as razões. Portanto, acha­
mos que é preciso se levar ern__conta ~sta_ 
realidade: que os cento e cinqüenta Asses­
sores são apenas uma expressão nominal, 
mas que, na realidade, isso não se constata. 
Existem questões que não estão bem claras. 
A Assessoria não é tão_ numero_~ assim. Por 
outro lado, é preciso que t~~harOos um pro­
cesso, principalmente, de natureza de fluxo 
de informação basta_nt~ aperfeiçoado. O que, 
aliás, o nosso Senado e a Câmara dos Depu­
tados deixam muito a desejar. Particularmen­
te, a Câmara. O Senãdo ainda tem condições 
um pouco melhor. E que em-cada comissão 
tivéssemos uma estrutura permanente cte as­
sessoria que, também, pudesse estar integra­
da na questão da infon:nática, isto é, que cada 
assunto tratado- informações geradas numa 
determinada comissão~_ depois de um certo 
número de horas_ - já pudesse estar dispo­
nivel na memória do Prodasen para ser aces­
sado por qualquer Senador que, não podendo 
estar presente, tivesse interesse no tema e com 
a urgência requerida, como é _a natureza do 
Parlamento em algumas questões que são tra­
tadas. São as dl!~ questões que eu queria 
levantar para ouvir de V. Ex' as definições. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR­
DOSO- Pois não, .Senador Dirceu Carneiro, 
em parte a mudança do relatório proposta 
pelo Senador Jutahy Magalhães, que aceitei, 
tinha em mente a observação de V. Ex",ontem, 
a respeito de uma das subcomissões que não 
estavam aqui mencionadas, que seria a de 
política urbana - emQora _tivesse verificado 
na Constituição que a política urbana, tal como 
a Constituição a define, basicamente se deslo­
ca para os municípios- as questões_ urbanas 
eventualmente serão dlscuffdas peJQ Congres­
so e precisaria haver um local apropriado para 
esse debate. 

Por isso aceitei, acho que é mais razoável 
deixar mais flexibilidade a essas comissões. 
EJas podem ser, pela proposta do Senador 
Jutahy Magalhães, permanentes ou temporá­
rias; algumas poderão ser temporárias. 

_ Q.l.;mto ao fato de que certos ternas tréU1S· 
cendem a u_rna só comissão, é verdade. Natu­
ralmente. na hora do encaminhamento de 
projetos, a Presidência designará a comissão 
mais @àequada, nada impedindo que a outra 
c_omiss_ão possa avocar a si o debate. 

Qúã.nto ao debate, não se trata de um proje­
to.. O d~bate, obviamente, é livre nas várias 
comissões. Mas, corno se tratam de seis deli­
mitações bastante precisas: assuntos econô­
micos, sociais, da ·educação, problemas de 
infra-estrutura, acho que não haverá tanto 
choque concreto. 
... COncOrdo, _f-ªrnb~m. -eom V._ Ôl' qUanto à 
questão da assessoria e_ concordo com o se­
_nador Nelson Carneiro. Obviamente, não se 
trata de desorganizar a Assessoria do Senado 
-não é isso. Trata-se de, para que a coinissão 
_possa funcionar com mais eficácia, que haja 
ou exista. parece-me, ~m corpo permanente 
de assessores em cada comissão. 

O_ númerd de 3 a_s_se!;!s_ores. é o máxüTIO, 
no sentido do quanto o PreSidente pode requi­
sitar, mas não é o número máximo no sentido 
de que a assessoriª, _independentemente das 
comissões permanentes, pode designar ou­
tros assessores para cumprirem as funções 
naquelas comissões ou quando, eventual­
mente, Pela relevância do tema em pauta isso 
for necessário. 

Acho que aqui estamos c_ornpatibilizando 
as duas coisas: o funcionamento da assessoria 
do Senado, em geral, e a presença de um 
mínimo de corpo técnico especializado. A meu 
ver, assim funcionará. Evidentemente, o as­
ses-sor-chefe design_ará outros assessores, 
quando necessário. 

Novamente, vou apelar para que a virtude 
esteja no meio. Chegamos aqui, e não é o 
meio-termo no sentfdo de que nem cá nem 

. Já._ Delineiam uma tendência no sentido de 
que o Senado terá comiSS;ões nas quais haverá 
assessores especializados. E, ao mesmo tem­
po, sabemos que isso não pode significar todo 
o trabalho do Senado, porque a assessoria 
aos Senadores é muito mais ampla e, even­
tualmente, ela terá que mobilizar recursos ex­
tras para as próprias comissões. Acredito que, 

-funclçmalmente, isso será correto. 
O Senador Dirceu Carneiro pergurita-me 

sobre a informatização. Sou totalmente parti­
dári6- dessa informatização. Razão adicional 
para que tenhamos assessores especializados. 
isso facilitará o trabalho, até mesmo de infor· 
mação à Assessoria CentraJ sobre o que está 
o-correndo. Simplesmente, não coloquei no 
Regimento, porque acredito que isso deva ser 
do regulamento administrativo - a informa~ 

, tizaçãO. Isso é absolutamente necessário no 
Senado. 

O Sr. Cld Sabóia de Carvalho - Peço 
a V. Ex• uin aparte. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR­
DOSQ- Ouço V. Ex" 

O Sr. Cid. Sabóia de Carvalho- Eu 
gostaria, Senador Fernando Henrique, de in­
tervir na sua fala por absoluta necessidade. 
Não_ queria fazê-lo para que V. Ex!' ficasse mais 

à vontade no seu trabalho, como sempre mui­
to brilhante. Mas, eu ·gostaria de chamar a 
ateÓção Para alguns pontos, muito rapida­
mente. Por exemplo, sobre freqüência, lembro 
a V. Ex" que as comissões vão funcionar rQ.uito 
mais do que anteriormente, pelo Regime"nto 
que aind~ está em vigor. Então_, pode oCorrer 
que um senador esteja horas e horas ria sua 
comissi10 ou até na subcomissão e que, de 
repente, não esteja em plenário e seja dado 
e.omo faltoso, corno_ aconteceu muitas vezes 
na Constituinte. _Pessoas malévolas manda­
vam fotografar a Constituinte vazja, no mO­
mento em que fundon~avam ~_s 28_ subcC?mis~ 
sões da Assembléia Nacional Constituinte. Co_­
mo as pessoas poderiam estar em dois cantos 
num só tempo? -
o plenário ficava para aCruelas breves comuni­
<:ações e as subçomissões estavam {uncio­
nando de manhã, à tar<te, __ e_ à_noite. A minha 
.subcomissão, a qual presidi, ouviu cerca de 
-!6. pessoas .....:... fOi a Súbcomissão_ de Sistema 
Financeiro. Oaro que ós membros da minha 
subcomissão e eu não poderiamos estar nq 
pleitário e êrarnoS dados, tOdos O$ ConStitUin­
tes 9u quase todos, como faltosos. Então, é 
preciso que o Senado não ceda a essa pressão 
que hoje é Jeita __ dentro de uma campanha 
fasCista, -que se alastra dentro do País contra 
o Poder Legislativo; amanhã será contra q Po­
der Judiciário e depois será contra o Poder 
Exec;l,Jtivo. De_vernos ter uma reação muito_ sé­
ria para não irmos cedendo, e entregando o 

_ Parlamentar a uma imagem má que, na maio­
ria das vezes, é abSoiutamente injusta. Lembro 
a V. Ex- o problema das· comunlcaçõeS e cL;,s 
subcomissões. Mas também qu_ero lembrar 
a V. EX~ a parte relativa aos partidos políticos, 
lendo a Constituição no seu art. 17, que d~ 
as$im: 

Dos Partidos Políticos 

Art. I 7. 

§ lç t assegurada aos partidos pofdi­
cos _autonomia para definir sua estrutura inter~ 
na, organização e funcionamento, devendo 
seus estatutos estabelecer normas de fideli­

. dade e di~ciplina partidárias. 

Preste bem atenção V. Ex~ Antes a Consti­
tuição fala em mandado de segurança reque­
rido p·or partido político; mais adiaÕte" a refe­
rência ao partido político que tem parlamentar, 
quer dízer, qi.te logrou êxito elegendo parla­
menta-res, o que dá uma diferença muito gran­
de: _partido político que te-m parlamentar, Par­
tido político que não logrou eleger ~guém. 
Estou lembrando Isso a V. EX"' só porque não 
concordo com_ restrições, aos partidos políti­
cos. Essas r_estrições com as quais não con­
cordo, por exemplq, _dizem respeito a essa 
douta obseiVação do nosso Presidente Nelson 
Carneiro. S~ Ex" fala que a obstrução deve ser 
reseNada_às_rnlnQfi_ÇtS, Ora, mas isso não ~ria 
íntervir no funcionamento do_ partido e se o 
partido ê maioria e delibera obstruir? Não esta­
ria o_~egimento do-Senado se intermeando, 
interferindo no funcionamento partidário, no 
funcionamento de um grêmio político? Então, 
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é preciso muito cuidado para respeitarmos 
aquilo que nós mesmos escrevemos. Criamos 
o partido político como um ente que já é refe­
rido no art59 da ConstituiÇão, onde_os direitos 
fundamentais estão delineados. Logo, os parti­
dos são pessoas jurídicas que vivem também 
o apogeu dos direitos fundamentais. As restri­
ções que poSSamos fazer ao Regimento e que 
possam interferir no fundorialneritci dos parti­
dos, isso será inegavelmente inconstitucional. 
Não p-odemos delimitar; s6 quem pode fazer 
isso é partido de maioria ou partido minori­
tário? Não, porque aí eu não posSo nem negar 
o direito de um partido ser contraditório. Se 
o partido resolver ser contraditório, ele tem 
o dir~ito constltudona1mente garantido de ser 
contraditório, porque assim está na Consti­
tuição. No que conceme às Uderanças, tenho 
outro raciocínio. Sabe V. EX que conCordo, 
com toda a pressa possível, com esse Regi­
mento. Estou com o parecer de V. Ex!', mesmo 
que eu não concorde com alguns detalhes, 
para esperar uma futura modificação. Parti­
dpei da reunião com V. Ex" e o Senador Fer­
nando Henrique Cardoso sabe do meu posi­
cionamento patriótico em defesa da nossa ins­
tituição. Não podemos demorar mais sem ter­
mos um Regimento. Mas, já que estamos dis­
cutindo, quero lembrar o negócio jurídico per­
feito, a coisa julgada, o direito adquirtdo, que 
também escrevemos na Constituição. Não po­
demos negar os direitos adquiridos dos parti­
dos já existentes. O padarite-ntar que tem man­
dato já, enquanto esse mandato não terminar, 
tem todos os_ seus direitos assegurados pela 
Constituição. Não podemos reduzir nenhum 
direito deste, para não ferirmos o princípio 
isonômico, que é a essência da própria Coilsti­
tuição. Quando começarmos a encontrar dife­
renças entre os partidos, de acordo com os 
tamanhos, estaremos a enxergar os partidos 
no âmbito do Poder Legislativo, quando os 
partidos têm a s_ua grandeza preservada para 
uma existência exterior. Quando elegem um 
parlamentar, essa existência também se trans­
mucta Para o íntimo do Poder Legislativo, com 
as mesmas garantias lá de fora. Então, o pro­
blema é serissimo, Senador Fernando Henri­
que Cardoso, no que conceme a essas lideran­
ças. falo isto aqui s_ó para discutir com V. 
Ex' Vou concordar com o seu parecer, vou 
votar com ele, porque faço parte daqueles par­
lamentares que obedecem a liderança do seu 
partido. O meu partido quer isso, eu, particu­
larmente, quero também. Quero um Regi­
mento urgente mesmo que depois eu passe 
imediatamente, no minuto seguinte, a traba­
lhar para a sua reforma. Mas eu queria aditar 
essas observações de um jurista, porque essas 
coisas que estou falando até parecem manía­
cas, até parecem fJXações, até parecem neuro· 
ses jurídicas, mas não podemos ter aqui juris­
fobia - o horror ao Direito. Não é permitido 
jurisfobia no Senado FederaJ..- Então, V. Ex' 
discute dentro de um aspecto pragmátlco 
muito grande com seus largos conheciinen­
tos. Nós, juristas, nos apegamos a um.; -séde 
de pequenos detalhes, que são necessários 
e tenham esse apego; e vamos adiante para 
conseguir o melhor. Quero que V. EX' some. 

as sua:; emoções, observações regimentais, 
some a tudo isso às observações que faço. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
-Agradeço-o aparte do Senador Cid Sabóia 
de Carvalho que, como sempre, faz observa­
ções muito bem fundamentadas. Quero dizer 
a V. EX', Senador Cid Sabóia de Carvalho, que 
ontem o Se!ladOr José Ignácio Ferreira me 
chamou a atenção para um aspecto seme­
lhante, no que diz respeito à questão das Ude­
ranças dos pequenos Partidos. -S. Ex" me mos­
trou um texto da Constituição que faz uma 
referência aos Uderes partidários. Eu, de mi­
nha parte, a partir daquele momento, evoluí 
no sentido de buscar o entendimento que per­
mitisse contemplar essa exigência. 

Quefó- repetir O que disse ontem. Náo se 
trata Senador Gd Séibóia de Carvalho, entre­
tanto, de direitos de Senadores, talvez a minha 
noção de democracia seja um pouco diferente 
da democracia vista apenas como um estado 
de direito. Acho que existem algumas coisas 
mãls substanciais em jogo e creio que a demo: 
cracia tenha horror a idéia de privilégio. De 
modo que não é pelo ângulo do privilégio, 
pelo ângulo que alguém já dispõe de alguma 
regalia, que essa regalia, mesmo Injusta por 
ter sido concedida anteriormente, demtro da 
lei, deva ser perpetuada. Mas acho que o argu­
mento jurídico de V. Ex", sob a ótiva da Consti­
tuição, me comove. Eu não quer_o entrar mais 
nessa discussão, porque o Presidente do Se­
nado, Senador Nelson Carneiro, manifestou 
a sua .profunda convicção de que o Senado 
ficará imanejável se não tornarmos algumas 
medidas relativas à limitação das Uderanças. 
Então, eu qUeria esperar a presença do Sena­
dor Nelson Carneiro para esse debate. 

Quanto à questão que V. Ex~ mendoila, rela­
tiva ao direito de obstrução, pode ficar tran­
qúilo porque esta foi uma opinião emitida pelo 
Senador Nelson Carneiro, porém é mais uma 
reflexão - como S. -Ex~ mesmo disse - do 
que uma referência Ou uma alusão a qualquer 
dispositivo regimental. Não existe no Regi­
mento- -discrüninaçào ali;Jurna entre Partidos 
para assegurar a uns ou a _outros, minoria ou 
maioria, o direito de obstrução, até porque, 

· quando a maioria faz obstrução é porque o 
regime vai muito mal. [nfelizmente é o aiso 
presente. 

Ainda ontem assistimos, na votação do veto, 
apesar de eu não ter uma longa experiência 
parlamentar -agorã.já tenho o suficiente para 
saber que um dos temas mais difícies no Brasil 
é a derrubada de veto presidencial - que se 
manter um veto. do. Presidente é hoje uma 
ginástica quase· iiilpossível de ser alcançada. 
Por quê? J:: Ulna questão regimental? Não. 
t: uma questão política, e não podemos.entrar 
no Regimento, na discriminação sobre se o 
Partido Majoritá~_() .P()4e ou nã"o fazer obstru­
ção. EJe fará o que bem entender de acordo 
com a decisão das suas Lideranças e de suas 
bases. Então, apesar da observação do Sena­
dor Nelson CaJneiro, o Regimento não faz res­
trição alguma ao Partido MajoritáriO para im­
pedíMlo de exercer o direito, porque se ele não 
exerce oomo Partido, exer.cerá através de seus 

Senadoi-es o direito de representante do povo, 
quando estes acharem que é injusto o fato 
de obstruir uma medida~ 

O Sr. Jutahy Ma6alháes - Permite-me 
V. Ex-' um aparte? 

o SR- FERr!ANoo HENRIO:;IUE CAR- . 
DOSO- De modo que são esses os esclare­
cimentos que dou ao nobre Senador Qd_Sa-
bóia de CarValho. -

Concedo o aparte ao nobre Senador Jutahy 
Magalhães. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Nobre Sena­
dor Fernando Henrique Cardoso, eu queria 
apenas abordar, dentro do espirlto de reflexões 
do Senador Nelson Carneiro, aquilo que S. 
EX _defendeu com muita ênfase a respeito do 
infdo das sessões. Por: que reduzo, dra-sticaM 
mente, a necessidade de presença, de compa­
recimento de senadores para que a sessão 
se inicie? É dentro de um principio. Para mim, 
um dos pontos importantes da nova reforma 
do Regimento é estabelecer que a Ordem do 
Dia deverá ter início, impreterivelmente, às 15 
horas e 30_ minutos para que todos os Srs. 
Senadores saibam, dentro dos seus compro­
missos, dentro dos princípios de suas _obriga­
ções, que deverão estar presentes às 15 horas 
e 30 minutos no plenário do Senado, para 
votarem. Se não iniciarmos a sessão no horáM 
rio certo, determinado pelo Regimento, de 14 
horas e 30 minutOs, ·não chegaremos_à obriga­
toriedade de tempo, porque também ·precisa~ 
mos ter uma hora entre o início da sessão 
e o início da Ordem do Dia. Se tivermos que 
ficar esperando completar o número para o 
início da sessão, será corno hoje, ou seja: a 
sessão estav:a marcada para às 1 O horas e 
só pudemos iniciar às 11 horas, portanto, não 
poderíamos nunca iniciãr, a Ordem do Dia às 
11 horas. da manhã. Esta é a razão por que 
é diminuída, e também de uma experiência 
de dez anos de Casa. E na hora que _a sessão 
tem inicio, vem Senador para o plenário, por­
que, inidados os discursos, inicia~se o-debate. 
Então, haverá sen1pre alguém interessado "em 
comparecer para acOmpanhar os trabalhos da 
Casa. Acho que não seria nada demais, não 
seria vergonha abrir a sessão com quatro 
componentes na Casa, porque ar poderíamos 
iniciar a sessão às 14 horas. E mais, Outro 
argumento: se _tiver~cis a· obrigação de um 
determinado número - e a diferença de oito 
para onze não é tão grande~. se hoje temos 
dificuldade. de, às vezes, abrir sessões com 
os onze necessários, e algumas vezes, __ teremos 
a obstrUção não declarada para evitar o debate 
da sessão, acho que devemos ter a tribuna 
~~!Jpre aberta para qualquer discussão, a fm 
de darmos condição de início de sessão a 
qualquer momento, com nÇlmero menor de 
Senadores. Por isso, _defendo, com certa in­
transigência, a questão do início das sessões 
com 1/20. Agora, há, também, o problema 
do assessoramento. V. Ex!' sabe que eu defen­
dia a tese de que deveria caber à Assessotia 
Legislativa a indicação dos assessores que da­
riam o apoio especializado a cada comis~o. 
IssO dentro do trabalho que a Assessoria vem 
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alizando, há mais-âé um anó, de organização 
interna, onde estão estabelecendo uma orga­
nização em tomo de cinco núcleos de; traba­
lho, com assessores especializados em cada 
área, Portanto, teriam condições de dar o as-_ 
sessoramento especializado, porque, quando 
se retira deles o número determinado de as­
sessores, não podemos fazer o -cálculo de 
quantos são esses assessores em relação ao 
número total deles, uma vez que, para cada 
Comissão de Inquérito, a assessoria terá que 
designar o número necessário para o anda­
mento dos trabalhos da Comissão de lnqué­
rito. 

A Presidência tem assessores designados 
pela Assessoria, a Primeira Secretaria tem as­
sessOres designados pela Assessoria, Então, 
aquele meio termo nós encontramos, embora 
eu defendendo a primeira tese e V, ~ defen­
dendo a outra tes_e, mas fiquei um pouco· em -
dúvida porque, no meu ponto de vista, dentro 
daquilo que foi entendido, estabelecíamos -
o Senador Ronan Tito está aqui presente -
que o limite serã de até três -assessores, desig­
nados pela chefia da AssessQri_a. Logicamente, 
caberá um entendimento. Mas, no Regimento, 
nós não estabelecemos que o Presidente iria 
requisitar os assessores. Estes seriam desig­
nados pela Chefia da Asses_soria dentro da 
especialização da Assessoria, porque esta pos­
sui um conhecimento mais global. Cito um 
caso de ontem, por exemplo, em que fui solici­
tado pelo Senador Ruy Bacelar para indicar 
um assessor capacitado a dar um atendimen­
to a uma necessidade do IPC. momentânea, 
e eu indiquei um assessor que é especializado 
aqui na Casa. Mas a Asse_ssQria viu que esse 
assessor estava prestando serviços em uma 
outra área. Então, eles acharam mais conve­
niente fazer a indicação de um outro assessor, 
também especializado na á_r_ea. Por isso, é pre­
ciso dar à AssessOJia_o direito de fazer o rema­
nejamento do seu pessoal dentro dos interes­
ses da Assessoria, mas também, logicamente 
e principalmente, dentro dos interesses do as­
sessoramento especializado das comissões. 
Por Isso é que quando V. Ex' disse: requisitado 
pelo Presidente, achei que não tinha sido bem 
aquilo ... 

O SR. FERNANDO HENRJQ()E CAR­
DOSO - Já esclarecerei a V. Ex• Senador 
Jutahy_Magalhães, d~ minha parte, com rela­
ção à questão do número rriín-imo necessário 
para a abertura dos trabalhos, pessoalmente 
acredito que o argumento de V. Ex~ é correto. 
Quer dizer, assim que se In ida a: sessão, outros 
Senadores se juntam à ela. Acho que ci esforço 
de V. Ex~ para que a Ordem do Dia comece, 
impreterivelmente, às 15 horas e 30 minutos 
é muito importante, porque ordena os traba­
lhos da Casa, permitindo, inclusive, evitar faltas 
em momentos importantes. De modo de que 
eu não teria dúVidas em manter e~se ponto 
de vista, e creio que esse ponto de _vista é 
sustentado, também, pelo üder do PMDB, Se­
nador Ronan Tlto. 

O Sr. Ro"ª" Tito- Senador e Líder Fer­
rlando Henrique Cardoso, ontem estivemos 
até mais tarde tentando fazer os acordos, ou-

vindo todas as partes e tentando inclusive 
atender a todas elas. No entanto. nobre üder, 
por mais que tentemos a vida toda, a unanimi~ 
dade não será possível conseguir. A caracte­
.ristica desta Casa é a diversidade, é o contra~ 
ditório, e·felismente que assim o_ é, porque 
a partir daí toda a sociedade está representada, 
mas temos que estabelecer regras. Essa dita­
dura da lnformalidade não pode continuar. A 
democracia que muitos_ pensam ser baderna, 
bagunÇa, ou desrespeito, não é. Ao contrário, 
democracia é disciplinamento, é _respeito às 
leis; leis feitas para a instituição, faitas para 
o País. Por isso m-esmo, acho que já estuda­
mos muito, já debatemos o s_uficiente,já tenta~ 
mos o possível e quase_ o impossível para con­
tentar a todas as partes. No entanto, há wn 
momento, nobre Líder, em que devemos bater 
o martelo e fechar. Não é possível mais o 
Senado Federal continuar sem um Regimento 
Interno que seja consentâneo com a nova 
Constituição. Lá em Minas Gerais,.onde o privi­
Jê9i0- de náscer- e viver, tem uma historinha 
que gosto muito. Aconteceu no Vale do Jequi­
tirihonha: chegou um freguês no balcão e pe­
diu: - "Dê-me uma garrafa de cachaça'". O 
balconista -respondeu: - "Pois não". Pegou 
uma garrafa de cachaça e pôs no balcão. O 
primeiro falou: - "Dê-me um coco tambérn". 
Ele respodeu: - "Não. - "Não por quê"? 
Ele falou:- Não dá embrulho", Existe muita 

caisa que não dá realmente para coordenar, 
mas as que ouvimos à sociedade nós tetamos 
- e __ sou testemunha de que_ V. EX' tentou, 
que o Senador Juntahy Magalhães tentou, que 
o Senador Mansueto de Lavor esteve lá e nos 
deu a sua contribuiÇão - mas riós tentamos, 
principalmente, de atender os ausentes e a 
minoria, porque, claro,_ a democracia é um 
regime que atende os reclamos da maioria, 
mas há de proteger a minoria, e não pode, 
também, ser ditadura da minoria. Assim é que, 
após ouvir todas as partes, discutir e, principal­
mente, ler esse verdadeiro Sul:istitutivo que 
V. Ex' apresenta com muito tirocínio, ouvindo 
as partes e ouvindo, principalmente, a Asses­
soria, e com a contribuição extraordinária dos 
Senadores Juntahy Magalhães, lram Saraiva, 
Dirceu Carneiro, que é o autor do projeto, ten­
tando coordenar isso tudo, pudemos chegar 
e encerrar as discussões, começando a vota­
ção. Ao final da sessão, pedírei o encerramen­
tO-Oas discussões e peço ao Presidente que 
convoque uma sessão para hoje à tarde, con­
vocando todos os companheiros não só do 
PMDB, mas de todos.so Partidos com assento 
nesta Casa, para que os Senadores acorram 
ao Planário, a essa sessão, para aprovarem 
o nosso Regimento. O nosso Regimento não 
é perfeito, é obra de homens, poderá ser 
emendado. Até proponho, como sou autor de 
wna _emenda à Constituição, para que seja 
revista em cinco anos, mas eu proponho 90 
dias, na vivência do dia~a-dia do Regiemnto 
Interno, para que possamos ver as suas imper~ 
feições mais gritantes e superá~las. Noventa 

_- dias não é um número cabalístico, podemos 
ã:cõrda:r em 9_Q, 100, quali:}uei" data que as 
UdeianÇaS julgarem convenientes. Mas o im-

portante, neste instante, é aprovarmos o RegiR 
menta. Por isso, então, volto a convocar minha 
Bancada, e convidar todos os Srs. Senadores, 
sem distinção,_ para compareCerem à sessão 
da tarde, para que todos voterrlos, para que 
esta Casa- possa ter um novo Regimento e 
constituir as Comissões, que vão apreciar a 
legislação ordinária, ap_reciar as _leis COJ!Iple­
menta.res, tudo isso que a sociedade brasileira 
está a clamar~ Parabenizo V. EX' _que se esfor­
çou, trab~hou e deu a sua contribuição. Tam­
bém estendo os parabénS ao Senador Juntahy 
Magalhães, ao Senador lram SaraíVã, ao Seriã­
but not Ieast, o último, mas não o menos 

importante, aliás o mais importante, porque 
S. Ex" é o autor do projeto ... 

O Sr. Dirceu Carneiro- A autoria foi 
da Mesa, Senador Ronan Tito. 

O Sr. Ronan Tito - Mas V. fr, por um 
gesto de sabedoria da Mesa, foi escolhido Re­
lator da matéria e o fez com proficiência. Por 
jsso, quero cumprimentá-lo. Mas, que todos 
estejamos aqui à tarde para dotar esta Casa 
desse Regimento, para que possamos conti­
nuar e intenSificar os nossos trabalhos, aten­
dendo aos reclamos, principalmente. da de­
mocracia. Agradeço a V. Ex~ e peço desculpas 
pelo alongamento do aparte. 

O SR. FERNANDO HENRIQ()E CAR­
DOSO - Quem tem que agradecer a V. Ex" 
sou -eu, nobre Senador Ronan Tito,_ não _s_ó 
pelo que concedeu, como também pela cola­
boração que prestou em todos os momentos. 

Sr. Presidente, para finalizar, queria fazer re­
ferência apenas ao seguinte: o Senador Jutahy 
Magalhães voltou à questão da Assessoria. Es­
sa questão vai e vem. E:: até de indagar-se 
por que tanto empenho? Não é uma questão 
controversa, não é uma questão tão complexa 
para ser resolvida. Creio que o Sena:do, _pela 
sua maioria, deseja ter comissõeS- nas QUais 
haja especialização de _assessores, por uma 
razão muito simples, Para que o Seriado Pos­
sa, através das suas comissões, acompanhar 
o Executivo. Não_ é só_a .função de legislar, 
mas é a função de estar o tempo todo acom­
panhando o processo de governo no Brasil. 
Essas são as novas funções que terilos.e_ isso 
não pode ser feito através da designação so­
mente de assessores ad hoc. 

É preciso que haja um corpo permanente. 
Eu quero deixar claro que o objetivo aqui não 
é, nem pode ser o de desestruturar a Asses­
soii_a_do_Senacj.o. É obvio. E não creio"-que 
haja possibil~dade de conflito entre a Asses­
soria e um Senador. Aliás, se houvesse, com 
a suma vênía;prevalece a vontade do Senador, 
porque nós representamos o povo; os outros, 
por mais competentes., lhes falta a caracte­
ristica essencial num parlamento, que é a re~ 
presentativfdade. Então, em caso de eve_ntu_al 
choque, que não existirá, na minha -cabeça 
não paira dúvida, permanece a vontade do 
Senador, não ao arbítrio, rrias a vontade discu~ 
tida numa comissão. Não vejo razão para cho­
que nessa matéria. Qual o Senador que desig­
nªrá alguém sem pedir ao chefe da Assessoria 
que indique? Qual o SenadOr que fará uma 
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designação sem·uma conversá franca e ame~ 
na? Não há sentido, alí8:5, nunca houve. Não 
há esse choque. I:: predso evitar que haja dis~ 
cricionalidade também dos Srs. Senadores. 
Se se disser que a designação é a_designaçáo, 
ponto final, essa designação poâe levar ao 
arbítrio e a exageros, que é o temor do Sena­
dor Jutahy Magalhães. Creio que a desfgnação 
há de ser feita como deve ser evidentemente, 
em cooperação entre o presidente da comis­
são e o assessor que- dirá "este é o melhor 
aquele é o pior". Porém, não há também, a 
discridonaJidade do assessor chefe: designa 
e depois retira. Não, deve haver bom senso, 
deve haver equilíbrio. 

Proponho que se diga simplesmente no Re­
gimento que haverá até o máximo de três as­
sessores. Ponto. O prócesso de indicação há 
de ser o processo habitual. ·Qual é o processo 
habituaJ? Nós não podemos desorganizar a 
burocracia e designar passando por cima dela. 
Temos de fazer a solicitação e, burocratica­
mente, a designação é feita por quem tem 
competência para isso. Acredito que assim, 
Senador Jutahy Magalhães, evita-se qualquer 
mal entendido que não deve haver nessa ma­
téria. O objetivo aqui é marcharmos para uma 
assessoria especializada, sem prejuízo da /4.!3-
sessoria do Senado Federal. E mai~ ainda, 
esses assessores especializados serào _o elo 
entre a comlssào e a Assessoria. Poderão pedir 
mais ajuda etc. Creio que esse é o espírito 
da proposta. 

Sr. Presidente, de todas as matérias aqui 
debatidas, creio que há wna, e somente uma, 
que continua sendo, a meu ver, uma matéria 
que, como diz o nobre Senador Ronan Tito, 
é coco e cachaça, é difldl de dar embrulho, 
que diz respeito ao ponto levantado ontem, 
sobre os pequenos partidos. As demais, creio 
que encaminhamos de maneira satisfatória 
para a Maioria. Vejo que o_nobre-SenadorJar­
bas Passarinho concordou com esse meio ter­
mo que no Início S. Ex• achOUUin pouco força­
do. Estou disposto a sustentar, contra a opi .. 
nião do Presidente do Senado Federal; a pro­
posta do Senador Jutahy Magalhães, a res­
peito do infcio da sessão~ Acredito que com 
relação às faltas, chegamos também a um 
entendimento razoável. Não sei se o nobre 
Senador Jutahy Magalhães estaria disposto a 
aceitar a sugestão do nobre Senador Nelson 
Cameíro. Havendo falta nas verificações de 
presença haverá falta naquele dia. Não é um 
fato habitual aqui. Ocorre uma ou duas vezes 
por semana:. 1\s vezes até o azar da roleta. 
Paciência. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Permite V. 
Ex' um aparte, nobre Senador? 

O SR. FERNANDO HENRIQ(JE CAR· 
DOSO - Pois não, nobre Senador, com o 
maior prazer. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Já que esta~ 
mos fazendo um andamento da sessão •.. 

O SR. FERNANDO HENRJQ(JE CAR· 
DOSO- ... informal, de criatividade, segundo 
o Senador Pompeu de Sousa. 

O SR. FERNANDO. HENRIQ(JE CAR· 
DÓSO - São várias, é verdade. 

ó Si-. Jarbas Passarinho -.,. porque o 
Regimento permite que o Presidel)te da Casa 
saia da Presidência e faça discurso na_ tribuna. · · O Sr. Jarbas Passarinho- Não. Na comM 

o sR.: FERNANDO HENRIQUE CAR~-- posiÇão: rheio ·ambiente e populaçôes indíM 

DO~O- Não quebrou o Regim~!lto. 
_O Sr. Jarbas Passarinho - Só que S. 

Ex", ao invés de fazer discurso, vem debater 
a matéria. Portanto, o nosso ilustre Presidente 
no momento tem sua razão em acreditar que 
esta sessão _é um pouco excepcional. Duas 
coisas_ apenas, uma já vencida. Eu apenas 
lembraria que três podem ser pouco e podem 
ser demais. Por isso que eu dizia ainda há 
pouco ·na linguagem militar a V. Ex~ que uma 
defesa móvel não hipoteca parte da sua tropa 
desnecessariamente. Ao contrário do que disM 
se o nosso eminente Senador Nelson Car­
neiro, quando citou o meu nOme delicamente 
pediu escusas por divergir de mim, nós não 
ficaríamos pedindo pareceres à Assessoria e 
dependendo de aceitar ou não os pareceres. 
Ao contrário, as comissões pediriam desde 
lOgo três, quatro, cinco- ou seis, conforme a 
conjuntura que estivesse analisando. Por isso, 
salientei aquele ponto. A mim me parece que 
ao lado disso, como disse V. Ex~ muito bem, 
o Senador é a razão de ser da Casa. TOdo 
o resto é corolário desse teorema. Então, o 
Senador pode se dirigir a Assessoria. Eu me 
dirijo com freqüência. 

O SR. FERNANDO HENRJQ(JE CAR· 
DOSO - Somos dois, nobre Senador. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Estou impe­
dido de ver V. Ex~. porque e·srou vendo a figura 
do Senador Le_ite Chaves, gue realmente é _ 
muito simpática~ mas eu no momento nào 
posso ver V. Ex" Se S. Ex" fosse... -

O SR. FERNANDO HENRIQ(JE CAR· 
Doso - T ranslúçido. Q_Senador leite Cha­
ves é translúcido. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Agora há 
pouco o Seriador NelsOn Carneiro falou em 
reflexão. Eu já tinha até uma opção menor: 
eu quero retração; só. · 

O SR. FERNANDO HENRIQ(JE CAR· 
DOSO _:_ O Senador Leite Chaves é mais 
que lúcido, é translúcido, pode ficar, que a 
gente percebe através de S. Ex" o que está 
ocorrendo. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Não, S. Ex-­
tem a solidez da opaddade mas não da imobi­
lidade. Esse é o problema. Agora, insistindo 
na questão, eu preferiria um sistema em que 
a assessoria fosse solicitada e engajada con­
forme as circunstâncias. Por exemplo, temos 
aqui na última proposta do Senador Jutahy 
Magalhães a quem V. Ex'? chamou de revisor, 
não fcii? -- -

O SR. ~DO HENRIQ(JE CAR· 
DOSO- Revisor. -

O Sr. Jarbas Passarinho - Tínhamos, 
por exemplo, uma comissào que na proposta 
orfginal de Y;~Ex' era melO ambiente, indíge­
nas, saúde ... Estou meio perdido. 

genas. 

-(> SR. FERNANDO HENRJQ(JE CAR· 
DOSO - É. Na outra é seguridade: -

O Sr. Jarbas Passarinho- Possivelmen­
te, essa comissão vai precisar de mais d~ três 
pessoas especializadas, porque uma ficarâ 
com o problema indígena, outra, com o pro­
blema do meio ambiente e outra, com seguriM 
dade, que já implica saúde e previdência so­
cial. Então. na idéia original, concordei com 
cinco pessoas. Depois, quando revi minha po­
-sição, eu preferiria que a assessoria pudesse_ 
ser solicitada, conforme as circunstâncias e 
não desde logo imobilizar determinados asM 
sessores nesse tipo de atividade apenas. Mas 
estou vendo que aqui prego no deserto. 

O SR. FERNAriÍlO HENRIQ(JE CAR­
. DOSO- V. Ex' sabe que sua opinião sempre 
Pesa muito em meu espírito. Por isso, até evo­
lui nessa matéria para a solução d-e três por­
que, primeiro, é até três, para não-se ter recurM 
50S ociosos; segundo, não são só os três. N_âo. 
se trata df: uma assessoria índependente ou 
em oposição ao restQ da assessoria, senão 
cria um canal. 

Então, o exemplo -de V. Ex~ é muito útil. 
Numa comissão cbmo essa, de assuntos so­
ciais, três PessOas--é- p-ouco", é verdade. Esses 
três estarão solicitando, em contato perma­
nente com a assessOria; rriaiS elemê-ritos. Ape­
nas queremos i~~ uni rr]ÍnimO de organicidade 
nas comissões. -

As comissões do Senado, nós sabemos, 
têm tido um funcionamento muito precário. 
Devemos agora aproveitar a oportunidade pa­
ra reforçar e todos sabem o meu empenho 
para isso e a minha gratidão à assessoria desta 
Casa, que nunca me faltou, em nenhum mo­
mento. Realmente, é uma: Assessoria extraor­
dinária. Fui Relator do Regimento da Consti· 
tiiihte, é se nãO fosSe a assessoria aquilo não 
funcionaria. Quem garantiu os elementos téc­
nicos da nova Constituição, foi, basicamente, 
a assessoria do Senado. Tenho o maior res­
peito por essa assessoria, não tenha dúvidas 
quanto a isso. 

O Sr. Jarbas Pãssarlnbo- Quando falo 
em conjuntura, Senador Femando Henrique 
Cardoso ... Por exemplo, agOra sOu Relator dá 
CP! sobre. aAmazônia. Estou altamente iriteM 
ressado em ter wna assessoria própria. De 
maneira que ao falar na reserva móvel, ela 
oferece os meios de acordo com as conjun­
tUras. 

O SR. FERI'ÍÀNDO HENRIQ(JE CAR· 
DOSO- - V. fr me Permitirá, infelizrriente 
não segui a carreira do meu pai. Infelizmente. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Também di~ 
go infelizmente porque, a julgar pel~ tradição 
da Casa, V. Ex~ seria general. Eu não. 
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O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR­
DOSO - Gostaria muito de_ ter sido mas, 
enfim, como não fui, não sei nada disso. Acre­
dito ser possível combinar as táticas. Podemos 
ter alguns pontos avançados ou até fortjfica-_, 
dos e ao mesmo tempo uma reserva tática 
móvel. 

Não estou propon-dO aq-ui urii.a Linha-Magi­
not, nem batalha de Verdum imobilizada ... 

O Sr. Jarbas Passarinho - Ainda bem. 
Mas também V. Ex- dizendo-se ~_igo é "exper­
to" na matéria, pois esperto com "s" s3.o_ al­
guns que se deram mal. Mas "experto" com 
"x", V. Ex" é de perito. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR­
DOSO - Mas não quero fazer também a 
estratégia de Hochiminh, de me limitar às re­
servas móveis, porque em dado momento é 
necessário ter a1guns pontos de apoio. Estou 
propondo, portanto, uma guerra moderna, 
combinando a rtserva móvel com a reserva 
imobilizada em pontos fortificados. O pontO 
fortificado é a comissão. 

O Sr. Jarbas Passarinho.- V. Ex!' tem 
mais talento que Napoleão teve a seu tempo. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR­
DOSO-Isso realmente me desvanece, mas 
eu nunca faria guerra à Rússia. (Risos.) 

Sr. Presídente, Srs .. Senadores, creio que o 
que se pode dizer sobre essa matéria foi dito. 
Há um ponto que tarobér:n no meu espírito 
permanece obscyro,. que é como resolver a 
questão das Lideranças. J4 diss_e que fui.sensí~ 
vel ao argumento expedido ontem pelo Sena­
dor José Ignácio Ferreira e hoje pelo Senador 
Od Sabóia de Caw>lho. 

Acredito que o nobre Senaclor Ronan Titp 
vai ter que ver se .é possível ou não quebrar 
esse coco e _faz~ r caipirinha com a cachaça 
que S. Ex" diz que não dá para, junto, ser 
embrulhada no coco:- De minha parte, como 
sou quase abstêrnfo·, não sei fazer caipirinha, 
de modo que não fazendo caipirinha, encerro 
o meu relatório ne_sta a1tura. Muito obrigado. 
(Palmas.) · 

Durante o discurso do Si'. Senador Fer­
nando Henrique CafdósQ o Sr. Senador 
Nelson Carneiro, Presidente, deixa a ca­
deira da Presidência que é Ocupada pelo 
Sr. Senador Pompeu de Sousa, .Jv Secre­
tário. 

O SR.. PRESIDENTE (Pompeu de SOusa) 
-Esta Presidência eventual, sente-se tentada 
a adotar a sugestão do nobre Senador Ronan 
Tito com a sua grande autoridade que é im~­
nente a S. Ex' próprio e imanente da liderança 
que possui. Além do mais, vem revestida do 
sentido apologal que muito seduz esta Presi­
dência e o apol6go da cachaça e do coco~ . 
Por outro lado, há que manter um mínimo 
de formalidade na informalidade, o mínimo 
de regimentalidade nc, arr~glmentalidade_ des­
ta sessão e há dois Srs. Senadores inscritos 
para discutir. Então, embora proposta para 
que encer:râcemos a sessão, convocando ou­
tra para hoje à tarde a fim de completarmos 

e votarmos~ instrução da m?~-téria, fo?Se ten~­
dora, esta Pre:sidênçi~ ~ente-s.e ~a obrigaçãp 
de -prorrogar" a sessão. Inclu,sive por estar ela 
tão interessante, tão rrca ··cte reflexão e inteli­
gência, esre eventual Presidente até-emendaria 
Wna seSS"ãa-cQm a outra, mas ereto que o 
Regimento não me permftiria 

O Sr. Itamar Franco - Sr. Presidente, 
peço a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- COnCedo a Palavra ao nobre Senador Ita­
mar fr~mc6, ·para·uma questão de ordem. 

O Sr. Itamar Franco ( - MG. Para 
uma questão de ordem. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr: Presidente, queria levantar uma 
questão de ordem a V. EX'i' 

Sr. Presidente Nelson Carneiro, como as 
coisas estão um pouco inusitadas no Senado, 
consulto V. ~ sobre o seguinte: havendo a · 
reunião de uma Comissão permanente, pode­
ria ser instalaQa a sessão do Plenário do Se-
nado? · 

Às 10 horas e 15 minutos, foi instalada a 
reunião da Comissão do Distrito Federal. MUi­
tos dos Srs. Senadores lá estavam presentes. 
V. Ex!' convocou, ontem, uma sessão para hoje 
às 1 O horas, e algumas ponderações foram 
feitas no sentido de que haveria uma reunião 
da Comissão do. Distrito Federal na mesma 
hora. 
· _Não sei se o Regimento já foj alterado tam­
bém neste. ponto, as alterações est&.o. senà.o. 
feitas assim. Mas cr~io que, neste aspecto, não. 

.Havendo uma comissão permanente reunida, 
o Plenário não poderia estar reunido. 

_ . _ Consultava V. Ex' se isto jâ foi alterado. Ao 
mesmo tempo, aproveitando a oportunidade, 
pergunto a V. Ex• até que horas esta sessão 
dita extraordinária estâ convocada. 

O Sr. Senador Pompeu de Sousa, Ter­
ceiro Secretário deixa a cadeira di pl-esi­
dêncía, que é ocupada pelo Sr. Senador 
NelsOn Carneiro, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE {Nelson Carneiro) 
_,..... Esclareço a V. Ex'~ n9bre Senador: V. Ex" 
está invertendo os dados; quando o Plenário 
está convo-cado, quem não se deve reunir é 
a Comissão; tião é o Plenário, por estar convo­
cada a. Comissão, qUe não se deve reunir. 

Quando foi iilstalada ésta sessão~ iniciada 
às 1 O hora-s .exatamerite pela Mesa, ficou-se 
~sperando a chegada dos Srs. Senadores, até 
que houvesse. o número respectivo. Sabendo 
que· a ·comissão do Distrito Fede[al iria se 
reunir ... ?t Mesa teve o cUidado de mandar avisar 
aos Membros dessa Comissão que viesserri 
ao plenário dar número para a abertura da 
sessão. 

ln(eilzmente, não vieram. À exceção do no­
bre Senador Ronaldo Arafjão, os outros Mem­
bros da Comtssão não vieram, apesar do apelo 
da Presidência. A Comfssão reuniu-se enquan­
to hilvia a sessão do S.enado e deliberou como 
entendeU, já que a Presidência não pode nem 
tem o poder de influir sob~e o voto dos Srs. 
Seriador~ 

Esta sessão, Sr. Senador, iniciou~se às 10 
horas €: 45 minutos -quatrO horas, só termi­
naria às 12 horas e 17 minutos! De modo 
que estamos no pleno período da sessão. Pou­
co importa que invada o outrO perfodo. Mas 
esse período pode e terá que se prolongar 
ordinariamente durante quatro horas, sa1vo se 
houver falta de número em plenário ou se 
houver wn pedido de encerramento da dis­
cussão, já que s.ó essa matéria é que figura 
na Ordem do Dia desta manhã. Esta é a e]epli­
cação que devo a V. J::x" 

O Sr. Itamar Franc::o - Sr. Presidente, 
já fiZ de propósito com V. Ex" 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-V.~então ... 

O Sr. Itamar Franco -Vou dizer a V. 
~ O porquê. V. Ex.' me permita. Sinceramen­
te. Sr .. Presidente, Nelson Carneiro, V. Ex" 
quando era da planície tinha uma tranqüili­
dade que estou percebendo que não está ten­
do. 

Exatamente, Senador, eu fiZ a inversão pro­
posital da interpretação regimental para dizer, 
então; que a Comissão do Distrito federal es­
tava irregularmente reunida. t: isso que quero 
levantar a V. 5r' Aquela Comissão do .Distrito 
Federal não poderia estar reunida naquele ins.­
tante com o Plenário convocado. 

Portanto, se qualquer Senador quiser _recor­
rer quanto a decisão da Comtssão d9 Distrito 
Federal que teve uma Importante reunlão para 
a escolha do seu Presidente, pOde recorrer 
porque aquela reunião foi irregular:-Exatamen­
te, o meu raciocínio foi inverso para que V. 
~ considerass~ que é o Plenário - e eu 
conheço muito bem a Reginl.erlta nesse as­
pecto- !f1ais importante do que a Comissão 
Permanente. Se o Plenário estava convocado, 
a ComissãO- do Distiito Federal não poderia 
estar convocada. Se havia reunião da Comis­
são do Distrito Federal e havia Plerl.ário convo­
~do, aquela reunião se tomou irregular.Por­
tanto, cabe a qualquer Senador, se o d~ejar,, 
considerar aquela votação irregular na Comis­
são-do Distrito Federal. 

Era essa a interpretação ql!e g6S1:8ria de 
ouvir de V. Ex!', e ouvi .. Caberá, evidentemente, 
não a mim, que já fiz parte da Comissão_ dQ 
Distríto Federal, nclo faço mais, _apenas estive 
lá assistindo a reunião, mas a qualquer Sena~ 
dor tomar a decisão de recorre~: até a V. Eif 
quanto ~ reunião da Comissão do Distrito Fe­
deral. 

Eu.só quero saber, então, se V. EX-vai conti­
nuar ... 

O SR. PRESIDENTE {Nelson Carneiro) 
_,_Vou continuar porque ... 

O Sr.ltamar Franco- Estamos de acor­
do com o Senador Fernando Henrique Cardo· 
so~ com todoS os Senadores. Nós devemos 
levar à exaustão a di·s.cuSsão do Regimento. 
E vamos levá-la. Se ficarmos aqui, se vamos 
demorar, se nãó vamos demorar, se a maioria 
eventual vai fcifçar, Isso seria outro problema 
~ o J<?So parlã:mentar que vai nos obrigar a 
isso.. E a minoria que aqui estâ representada 
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por um, por três ou quatro Senadores, ela 
usará a sua inteligência, os seus artiffcios até 
quando for possível. Quando não for possível, 
ela se rende aos fatos, como- sempre tem 
acontecido nesta Casa, às maiorias eventuais. 

Eu já quis assistir a urilà maioria eventua1 
que, hoje, pouco representa, já assisti a uma 
outra minoria que, hoje, tem uma representa~ 
tividade não sei até quando: 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Muito obrigado a V. Ex• V,_ Ex• não está 
levantando outra questão de ordem? 

O Sr. Itamar Franco - Não estou levan­
tado, Sr. Presidente. Só quero que conste em 
Ata o que disse a V. Ex" - que a Comíssão 
não poderia estar reunida com o Plenário con­
vocado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Nobre Senador, se V.~ pensou em jogar, 
como se diz na gíria, uma casca de banana 
para que a Presidência "eSC6rregasse, não tinha 
razão de ser porque a Presidência manteria 
sempre a sua posição. Quando há uma sessão 
maior, que é a sessão do Senado, não há 
razão para que se reúnam as Cotnissões T éc­
nicas, quaisquer que sejam. Se se reuniram, 
sem protesto, qualquer Senador pode levantar 
a questão de ordem e será examinada pela 
Comissão de Constituição e-Justiça, oportu­
namente. 

Ainda, antes de conceder a palavra ao nobre 
Senador Mário Maia, a Presidência _esclarece 
ao nobre Senador Itamar Franco que o Regi­
mento diz o seguinte no seu art. 124 - e 
S. EX" é um mestre do Regimento. 

Diz o seguinte: 

"Art. 124. As reuniões das Comis­
sões Permanentes realizar-se-ão: 

a) se ordinárias, nos diã.s e horas esta­
belecidos no início da sessão legislativa 
ordinária, salvo deJiberação em contrário, 
não podendo o seu horário coincidir com 
o período fixado no art. 180 para a seSsão 
ordinária do Senado." 

Portanto, se extraordinária, mediante convo­
cação especial, para dia, hora e fins indicados 
observando-se o que for aplicado o disposto 
neste Regimento, sob a convo-cação de ses­
sões extraordinárias do Senado. Tem, portan­
to, S. Ex!', no Regimento, a resposta à questão 
de ordem que suscitou. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Mário 
Maia. 

O SR. MÁRIO MAIA (PDT-AC Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) --,--Sr. Presidente, Srs. Senadores, natu­
ralmente, nós estamos preocupados com o 
andamento dos trabalhos. A preocupação de 
todos é que se regularize as regras para o 
bom andamento dos trabalhos do Senado e 
que a regularização, no momento seja pro­
posta através de um Regimento Interno, adap­
tando os nossos trabalhos às novas normas 
constitucionais estabelecidas. Aqui, o relator, 
nobre Senador Fernando Henrique Cardoso, 
ontem, fez um relatório circunstanciado da 

matéria que, hoje, novamente se manifestou 
sobre a m~sma,já_apresentando algumas mo­
dificações, objeto de acordo de lideranças, pa­
ra que _se acelerasse então o s~u andamento: 
a discussão, a votação e, finalmente, a aprova· 
ção da matéria, tão ansiosamente esperada 
pela maioria e exortada pela liderança do 
PMDB. O nobre Senador, Ronan Tito, nos 
exorta 13: todos para que a apressemos, alegan­
do que o País está parado, que o Congresso 
e.stá p_arado, que_o Senado e.stá parado à falta 
de u_m instrument{ll ac:i~quado e_ que o povo 
está nos cobrando. M.t,~i\a...bem, todos estamos 
com este propósito. Agora, em virtude desta 
necessidade urgente de aprovarmos a maté­
ria, é que não podemos fazê-la como costu­
mamos fazer aqui, em algumas épocas de 
final de ano, a toque de caixã, açodadarnente, 
sem analisar os pontos conflltantes, porque, 
nos pontos gerais, todos estamos de acordo. 
Agora, há alguns pontos _conflitantes. Quero 
abordar aqui sobre o conflito maior que parece 
não chegamos a uma conclusão. Diz respeito 
às prerrogativas das Uderanças dos Partidos, 
aq~i repre~~ntados no Senado da República. 

O Sr. Ronan Tito - Permite V. Ex~ um 
aparte? 

O SR. MÁRIO MAIA - Pois não. Ex' 

O Sr. Ronan Tito - Exortei aos meus 
companheiros e aos outros que viessem na 
parte da tarde;- rriãS hão quero, em nenhum 
momento, negar a V._ Ex•, que-já discutiu bas­
tante este Regimento, que volte a discuti-lo 
e também o Senador Itamar F rance. Apena:s 
ao final é que vou pedir o encerramento da 
discUssão para votar à tarde, porque ~stamos 

· discutindo este Regimento, a bem da verdade, 
há três meses,_ no plenário ou_ particularmente. 
Ontem, noS-reunimos, nObre Senador, indu· 
sive-, -discutindo as ponderações de V. Ex', êra· 
mos cinco Senadores. Não queremos nada 
aç6dado. V. ~tem todo o- direito de discutir. 
Vamos ouvi~lo e, naquilo que V. Ex1' tiver razão, 
vamos tentar aritedê-lo. 

O SR. MÁRIO MAlA - Agradeço a V. 
Ex" pelo aparte. · 

Sr. Presidente, quefo fazer algumas consi­
derações de ordem constitucional e legal para 
que fique a Casa bem informada das nossas 
preocupações e das nossas intenções de res­
guardar a Constítuição e a lei, ambas juradas 
por nós. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, acabamos 
de aprovar uma Constituição que, exatamente 
ontem, dia 5, completou seis meses de exis­
tência. E, até de passagem, quero dizer que, 
estranf-. amente, saiu uma matéria envolvendo 
o nom de V. EX", o que estranhamos muito, 
no sentido de que V. EX"- estaria, em 48 horas, 
apresentando uma emenda parlamentarista. 
Cteio que aquilo foi um entendimento da im­
prensa, que dá notícias, que não acreditamos. 
Bem, como a matéria está morta, não vamos 
conversar sobre isto. Mas, queremos mostrar 
a nossa pr~cupa:ç:ão e a sustentação da legiti­
midade da existência, da permanência das li­
deranças partidárias no Senado, através do 

que está. estabelecido na Constituição e na 
-Lei OrgânTca- dOs Partidos Políticos, que está. 
em plena vigência. -

Sr. Presidente e Srs. Senadores, no Capítulo 
dos. Partidos Políticos, o seu art. 17 estabelece 
o seguinte: 

Ê livre a criação, fusão, incorporação 
e extinção_ de partidos políticos, resguar· 
dados a soberania naciona1, o régime de­
mocrático, o pluripartidarismo, os-direitoS 
fundamentais da pessoa humana e ob­
servados os seguintes preceitos: 

I- caráter nacional; 
li-proibição de recebimento de re­

cursos financeiiros de entidade ou gover­
no estrangeirbs o.u de subordina,ção a es-
tes; . _ 

m- prestação de contas à Justiça Elei-
tor_al; " - __ __ 

IV- funcionamento parlamentar de 
acordo com a lei. 

Qual é a lei qi.Ie rege a existência dos "Parti· 
dos políticos presentemente, Sr. Presideinte e 
Srs. s-enãâores? É a 1eQi:Slãção eleitoral e parti­
âãrlâ que é a Lei OrQânica dos PartidoS Políti· 
cos, em plena vigência. 

O que diz, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
o art. 54 da Lei Orgânica dos Partidos Polí­
ticos? 

Art. 54. "Os líderes dos partidos polí· 
ticos nas câmaras municipais, nas as­
sembléias legislativas, na Câmara dos De­
putados e no Senado Federal ... " 

Vejam bem, são 9s líderes nestas Casas, 
quero repetir para enfatizar: 

"Os líderes dos partidos políticos nas 
câmaras municipais, nas Assembléias Le­
gislativas, na Câmara dos Deputados e 
no Senado Federal integ-rarão,- como 
membros natos, com voz e voto, nas suas 
deliberações, respectivamente, os diretó· 
rios municipaiS, regionais e nacio!lZiis." 

Veja bem, Sr. Presidente, não é pelo fato 
de ser representante aqui no Senado, ser do 
Diretório Nacional, que ele é Líder aqui. Ele 
é Líder do Partido, e por ser Líder de partido 
na_ Senado Federal é que tem o direito de 
\lOtar nos processos_ eleitorais de escoJha do 
Diretório Nacional na Comissão Executiva. Ele 
tem o voto como membro do Diretório porque 
é membro nato, e tem o voto corno líder do 
Partido numa das Casas. 

Por outro la_ do, a Constituição, Sr. Presidente 
e Srs. SenadoreS, diz que_ é-assegurado -
como lembrado pelo nobre Senador Cid Sa­
bóia de Carvalho - aos partidos políticos a 
autonomia para definir sua estrutura interna, 
organização e funcionamento, deVendo seus 
estatutos estabelecer normas de fidelidade e 
disciplina partidária. 

Ora, Sr. Presidente, se o meu Partido_deter· 
mina em sua autonomia e soberania que há 
de ter um representante, líder nas Casas Legis­
lativas, em qualquer instância, nem as Mesas 
do Senado Federal e da Câmara dos Q_eputa· 
dos, sequer o Plenário desta Casa, poderá in· 
terferir no Partido político, a não ser que faça 
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uma emenda à COrlStituTçãoetire a autonomia 
que lhe foi da-da. 

POrtanto, Sr. Presidente, será uma inteNen­
ção -indeVida desta Qisá.,- atrã.vés de um Regi-­
mento, tirar a autonomi~. tira( as liderançâs 
dos Partidos ·e, conseqüentemente, su_btrair· 
lhe as prerrogativas ·a "qué ele tem direito. Está" 
aqui na ConStituiç-ão, êstá aqui na legíslação 
complementar em vigor, Iio que diz respesito 
à lei eleitoral. 

Por isso, Sr. Presidente_ e Srs. Senadores. 
achamos que essa preocupação de modifi­
cação das representações, está existindo, por­
que o Partido é pequeno- e tem a Liderança 
constituída de um sQ_ elern.ento, e a Mesa quer 
conCeituar que esse elemento é Líder de si 
próprio V. Ex" mesmo ext:rcéü, por várias ve- · 
zes, o exercício ele S~nador singular e da Ude­
rança de seu Partido, por delegação de seu 
Partido, e nunc:a V. EX' se rebelou contra essa 
atitude de seu Partidq, Àquela época era muito 
boa para V. Ex• Porque, nobre Senador, a 
moral é perene, a ética é perene; se era bom 
àquela época, deve ser bom permanentemen­
te; e não em d~t.erroinad~ época é_ bom, por­
que estamos usufruindo, e e_m outra época, 
não é bom, porque não estamos w:;ufruindo. 
De modo que não podemos colocar dois pe­
sos e duas medidas para o mesmo julgamen­
to. 

Ora, Si. Presidente e Srs. SE:nadçres, esta 
situação de Uderança, no momento histórico 
que estamos atravessandq, é çle consolidação 
dos partidos políticos, que têm a súa estrutura, 
as suas malhas frouxas; as su_as malhas estão 
esgarçadas pelo próprio- processo histórico, 
de 1964 para cá. Costumamos dizer que o · 
maior erro politico do processo revolucionário 
ou do golpe de 64, como queiram dizer ... 

O SR. NELSON CARNEIRO- Permite 
V. Ex' um aparte? 

O SR. MÁRIO MAIA-Já permito. Deixe­
concluir o meu raciocínio. 

Repito; o seu maior erro politico foi a dlsso­
lução dos partidos políticos, colocando todas 
as idéias, a heterogeneidade das idéias e das 
filosofias partidárias dentro de dois contexto_$_, . 
dentro de dois partidos, a Arena e o MDB. 
Agora não, nós estamos vivendo 9 pluriparti­
darismo; os partidos estão nessa efervesC:ên­
da para se formar. Aparece um partido hoje, 
outro amanhã. Quando foram extintos os par~ 
tidos políticos, à época, nós tínhamos 14 parti· 
dos, se não me _engano 13 ou 14 partidos 
políticos; agora, nós já temos dez ou doze na 
Câmara e aqui temos se[s. É o processo de­
mocrático-de formação dos partidos políticos. 
Coni o passar do tempo, as tendências irão 
se aglutinando e formarão os grandes parttdos 
políticos, como têm as democraci~s euro­
péias; na Inglaterra há o Partido Conservador 
e Trabalhista; nos Estados Unidos há os Parti­
dos Republicano e o Democrata. Mas não quer 
dizer que nesses paises não haja outros parti­
dos. Quando foram extintos os partidos políti~ 
cos aqui no Brasil, que eram quatorze, na épo· 
calemos uma estatística que nos Estados Uni­
dos havia dezoito part[dos políticos e na lngla-

terra parece que doze ou quatorze também, 
eles existem, mas só aparecem os partidos 
maiore~; mas os menores existem, porque é 
o processo democrático. Agora, a-preOcupa­
ção de ter um, dois, três, doze, quinze, vinte 
ou trinta, porque dará muito trabalho-à_ Mesa, 
pois ficará aSsoberbada para atender as inter­
ferências das várias lideranças, eu acho que 
não é argumento válido. T elíios que nOs pre­
par?3r para dar instrumentalidade aOs partidos 
políticos, para que a democracia flua no seu 
leito natural através da representatividade, -

Quahdo o partido não alcança represen­
tação nas Casas· Legislativas, não- está-repre­
sentado, naturalmente, porque o processo 
nonnal, as nonnas, as regras estabelecidas, 
que são as regras eleitorais para se representar 
não alcançaram número suficiente para -levar 
à Casa Legislativa os seus representantes. Mas, 
uma ve~ que atinja uma pessoa que seja, essa 
pessoa vem aüreolada, essa prissoa vem !:om 
a força do seu. eleitorado, Ço partido político.s 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso -
Permite V. ~ um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Eu já 
pedi um aparte e o nobre Senador Mário Maia 
ainda não_ me deu. 

O SR. MÁRIO MAlA - Vou conceder 
o aparte. É porque V. Ex' tem muitas prerro­
gativas. 

O SR. NElSON CARNEIRO - V. Ex' . 
rez-referênCi<~s' peSSoais,'e é o' meU devêr "esda--
recerV. ~: · · · · · · ' 

O SR. MÁRIO MAIA - Vou conceder 
o ciParte ·a V.~ para q-Ue faÇa as suas conside­
rações, porque, realmente, fiz referências pes­
scais.s 

O SR. NELSON CARI'IEIRO - Referên­
cias não amáveis. As referências que V. Ex' 
fez não foram apenas cordiais ... 

O SR. MÁRIO MAIA - Não forain cor­
diais, foram apenas reais. Não tive a intenção 
de cordialidade nem de grosseria, não tive a 
intenção de ser grosseiro com V. Ex~ nem de 
ser amável. Tive a intenção de ser reaL 

O SR. NELSON CARNEIRO - ... Por 
j~so mesmo eu me senti no dever de dar a 
V. ~ Os esclarecimentos. PortG!nto, deyeria 
ter-me concedido o aparte para que eu possa 
esclarecer imediatamente as afirmações de V. 
Ex'. 

O SR. MÁRIO MAIA - E tem V. Ex' o 
aparte. 

O SR. NELSON CARNEIRO - V. Ex' 
lembrou o tempo em que eu fui representante, 
nesta Casa, do Partido Trabalhista, quando eu 
era o- único- representante. O Regimento per­
mitia e o Regimento permite hoje. Por isso 
_é que V. Ex• está falando, por isso que os 
Sis. Senadores que só têm uma representação 
falam, c:omo todos os oUtros Srs. Senadores 
têm os mesmos direitos. 

O SR. MÁRIO MAIA - É por isso que 
estou defendendo o Regimento antigo. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Mas eu 
nãO fii o ReQifnefttO. QUando eu chegUei ao 
Si!nado, o· Regimento jtt existia, não fui eu 
quem O f ti. Mas quero dizer a V. & o segUinte: 
V. ~disse que o representante de um partido 
deve ter os mesinos direitos qUe colidem c6n1 
a leQislaçã6 e.Jeitofal. V. Ex" conhece o que 
acontece na C"ainâia: 1 O tíd"eres, um líd~r cOm 
16 votos; 6 Uder do PT; so.ziriho,- rião pode 
pedir Verificação de vOtação. No entanto,_ e] e 
é um· Líder. Mas não pode, com 16 votos, 
p"edír ·verificàÇão _de vot<i,ç:ão. É preciso_· Que 
haja 20'voto5 pá r a Que elii: possa peâir Verifica­
ção. Ele tem que ter o apoio de outros partidos. 
O fato- de ele ser Líder do seu Partido não 
lhe dá as mesmas prerrogativas daqueles par­
tidos mais numerosos. E;sSa é a reg'râ em to-· 
dos os Parlamentos. Não penso no Parlamen­
to de hoje, estou com olhos voltados para 
o Parlamento que virá depois das eteíções de 
1990. V. E>:,~ vai ver e_ V. EX estará aql!i, pára 
gaudio noss~ ... 

O .SR. MÁRIO MAIA-:- Se Deus quiser. 

O SR. NELsON CARNEIRO - Estará 
aqui novamente, se não estiver exercendo, co­
mo merece, o governo do s.eu J;sW.çlp .. 

-· O SR. MÁRIO MAIA- Obrigado. 

O SR. NELSON CARNEIRO- ... V. Ex', 
então, constatará o seguinte: ao invés. de. 4 . 
ou 5 líderes, vamos U;:r_ n.ess.a. Ca_sa 1 O ou 12 
líderes, se não tiver mais. A Cãmar.a hoje tem 
17 ou 18. Se_ V. BC' der_ a 17 .ou. 18_ líderes 
as mesmas prerrogativas que se dá a um líder 
que tem 20, 30_o.u40 Senad.ore;s, V. Ex' pode­
rá. com um único líder, com um único partido 
desses 17 ou 18 tumultuar, indefinidamente, 
o trabalho do Senado._ Quando,_ na Câmara, 
que tem numerosos líderes, líderes .até_ de 16 
integrantes, mesmo esses líderes não podem, 
sozinhos, sequer peCiír ve-rificaÇão: EstamOs 
-assegurando às atuais Lideranças todos os 
seus di[eitos_ ª_té a próxima eleição, até o dia 
to de fevereiro de 1991. V. Ex" está com os 
olhos no presente, tenho os olhos no futuro 
da ins_tituição parlamentar desta Casa. Agora, 
peço a V. Ex• que, quando se referir ao Senador 
Nelson Carneiro no· exercido da Liderança do 
PTB, lembre~se de que, excepcionalmente 
ocupei a tribuna desta Casa por mais de 5 
minutos, exatamente porque tinha a consdên· 
cia de que sendo representante de_eu._ só, eu_ 
não poderia ocupar o tempo na Casa, indefmi­
damente. A não ser em momentos excepcio­
nais, quando me inscrevia no Expediente. 
Quero dizer que V, ~ e eu falamos no Regi­
mento que_ existe~ mas estamos agora escre­
vendo ou aprovand.o o Regimento para vigorar 
daqui para o futuro. 

O SR. MÁRIO MAIA - Obrigado, Insiro 
nas minhas considera_ções o aparte de V. Ex!, 
rriãs digo que o argumento de V. Ex1 cria uma 
sitüãÇ:ão discriminatória, porque, se nós va­
mos considerar as prerrogarivas de lideres até 
o final do mandato, estamos discrimi_na;ndo 
esSas lideranças ainda por 2, por 4 _ou por 
6 anos em relação às lideranças c:Jue serão 
nomeadas pelos partidos que hão de vir. 
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De modo que te.mqs que estab_ejecer _r~gras 
realmente, ÇQmÇ> V. ~ quer, Para o futu~o. 
e para as instituições e nãQ para as peSsoas. 
O que se está. fazen9-o ~ ~sta~ieCer _regras 
para pessoas._Querdizei;eu-;Como Uder, as 
prerrogativas _Que estão jnseridas nã.s ·regras 
burocráticas esta]?elecidas pelo Regimento 
antigo, que dão direitos, algumas delas eu não 
as uso. Ca~;ro,_gabinete, franquia postal nunca 
me interessaram. SemPre USei aS franquias 
normais do meu gabinete, inclusive, sempre· 
usei meu carro particular. Na Legis)at~ra de. 
José Fragelli houve uma proposta da Mesa . 
para saber quais os que queriam ter a mordo~ 
mia do carro do Senado. Eu optei em usar 
o meu carro. Só estou u~ndo agora o carro 
do gabinete, porque me determinaram que 
eu deveria usá-lo. Até então usava o meu carro 
particular. Não s~o ~ssàS ~olsa~, ~sSas chama­
das mordomias materiais que estamos_ defen­
dendo para o Partido. É a mãjest.ade, é o cargo, 
é a representatividade da lldêrança de um par­
tido que, por pequeno que seja, conseguiu 
trazer um elemento seu para se (~er repre­
sentar aqui. A Coristituição assegura isso. 

Pode ser que um partido se dispenSe. O 
partido X não terá liderança nenhUma na Casa, 
mas a Constituição assegura que, se ele quiser 
ter, o terá. Então, não podemo-s, num regi­
mento cercear esse direitQ; tem qu~ ficar aber­
to aqui na Co!\Stitllição, é a autoilOtilia: abso-
luta dos partidos. ---

Lembro-me que na Co_nstituinte apreseritei 
uma emenda obrigando os partidos pOlíticOs -
a fazerem consulta prévia e não foi aceito, 
pois eles disseram: "Não, vamos dar toda a 
autonomi;:,~ todas as prerrogativas aos 'partidos 
políticos". Ficou, ~tão, assegurada aos parti­
dos poüticos a autonoínia para defirtir súa es­
trutura interna, organizaçãO e funcionamento, 
devendo os seus estatutos es~eleCerem nor­
mas de fidelidade e disciplina -partidária. 

O Sr. Itamar Franco- Peço um aparte, 
Sr. Senador. 

O SR. MARIO MAIA -Antes de c;onceder 
a palavra a V. Ex', gostaria de conceder o apar­
te ao nobre Senador Fernando Henrique Car­
doso. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso -
GOstaria de pedir que não me interrqmpesse. 

O Sr. Itamar Franco - Pedi a palavra 
ao Presidente, pela ordem. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso­
Pela ordem, no melo ê desordem e não ordem. 

O Sr. Itamar Franco -Não há número 
para continuar a sessão. Tenho que ser i_ndeli­
cado com o orador, pois não há número para 
continuar a sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Tem· orador na tribuna ... 

O Sr. Itamar Franco - Infelizmente, te­
nho que ser indelicado com o S_enador Mârlo 
Maía ... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Quando o orador acabar, V. EX' pode Jev~n­
tar a questão de ordem. 

O Sr.ltamar Franco- V. Ex' está sendo 
arbitrárlo. 

O SR. PRESIDENTE (Nelsoh Carneiro) 
-Não estou sendo arbitrário. 

O Sr. Itamar Franco - Está sendo. Não 
há número para conm:uar a sessão_,._ 

O SR- PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Temos 11. 

o SR. MÁRio MAIA - Sr. PreSidente, 
a palavra me está assegurada? 

ó SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- N~O há razão para O requerimento de V. 
Ei', .Senador ltall)ar)='ranco._ 

O SR. MÀRIO MAIA - Continuo com 
a palavra? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Continua V. ~ com a palavra. 

O Sr.ltamar Franco --O Senador João 
Menezes terá que estar aqui às 13 horas. 

O sR.: lo'lÁRIO MAiA.~ ê:ontedo um 
aparte-aº nobre Senador Fernando Henrique 
Cardoso. - - -

O Sr. Fernando Henrique Cardoso -
Não vou repetir argumentos até porque já dis­
se aqui que deverlamos dís<:utir esta matéria 
a partir de um dos ângulos que V. Ex' levantou. 
Mas peço a V. Ex- que não aduza muitos argu­
mentos mais, _p_o~que eles poderri prejudicar 
o raciocínio de V. Exl'Voy.lhe d<;l:rul'T). exemplo: 
V. Ex' se referiu ao fato de que nos Estados , 
Unidos há representante de um só partido. 
Ê verdade, no Senado dos E.StàdOs Unidos, 
uma vez. houve um representante de um par­
tido chamado Independente, era Senador. E 
Senador sozinho já repi'eSentã o seu j:.stado, 
já tem toda a majes~de, o pedestal que V. 
EX requer como característica importante ... 

O SR- MÁRIO MAIA - Não é pedestal, 
acho que é importante para tQdos, para a lnsti~ 
tui&;?lo,pão_é para a pessoa 

O_ Sr. Fernando Henrique Cardoso -
Não estou contrariando V. EX', simplesmente 
estou dizendo que essa possição majestática 
se dá pelo simples fato de ter sido eleito pelo 
povo, é o diploma maior que alguém pode 
aJmejar. Só que nos Estados Unidos esse se­
nador nâq _era llder, não tinha esse título! Não 
ê o titulo, ele não titiOa as prerrogativas de 
liderança-... --

0 SR. MÁRIO MAIA - Os Estados Uni­
dos são outro país! 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso -
Como é -em outro pais, peço a V. Ex"- que 
não_ se renra a outros países, mormente quan­
do o exemplo é contráriO ã sua tese. O exem­
plo americano é o oposto do que diz V. Ex" 
Então, ê melhor, perdoe-me V. Ex", V. EX'-aca­
bou de dizer, coin a:queJa franqueza, com 

-acpiela simplicidade, com aquela simpatLa de 
v. Ex'. 

O SR. MÁRIO MAIA - Muito obrigado. 
Á -COOsideração é recíproca; 

O Sr. Fernando Henrique CardoSo·­
Sabé V. Ex• que é verdadeiro o que 9int? po~ . 
V, Ex• V, Ex" nut;tca pe~sounem USO\J. n~I)hu­
ma prerrogativa dessas chaJTladas n)orçlôf!1-i­
cas e real~ente não C::ab!e _djscuti-l~s. Q que 
cabe discutir é c-Omo funciona o plenário, mais 
nada A. objeçãà do Presidente Nelson· Car: 
neiro, quando faz_ refe~nCià ·a· iSSo, retere-Se 
ao funcionamerito dO "Plenário: quáiS são as 
possibilidades dÊ: funcionar o Ph~nário ineihor 
ou pior nessa matéria? Há certos requisitos 
para o exercido da Lid_emaça que são diferen-. 
tes quando um Partido tem um tamanho e 
quando ele é dez. vezes_mafor do que a·outro.· 
Dou-lhe o exemPlo da ConstitUinte. O Líder 
da· Constituinte, no caso do PMDB;_ qu'e ·não· 
é m_~is o meu PaítidO; tem um trabalho· e-nof-­
me para poder· faier trariSmitir seu perito O.e -
vista aos seus próprios liderados e para ouvi­
los- o tempo de tnbuna é função disso tam­
bém- enquanto que outros já estão conven­
cidos - ora, então, sob uma tal incoerência 
- de que têm que fazer um _discurso .para 
si próprio, o que não acredito ser razoável num 
ser humano: ·quando ele fala, supõe-se que 
acredite no que está falando. E1e terá que dar 
apenas um _sinal à sociedade de qual é.o seu­
pensamento. Esse slilal é razoável que o dê, 
mas o Regimento assegura. O Regimento aqUi 
não tolhe em nada o desempenho de qualquer 
Senador, não por sef Líder, mas por ser Sena­
dor. O princípio democrático exige Isso. Ao 
contrário, no an() passado, atê por iniciativa 
não sei de qual Senador, reduzimos o tempo 
que o U:der ocupa a tribuna. Normalmente, 
os Líderes dos Partidos_ maiores são os que 
menos oCupam, são os qUe menoS fala in pela 
Liderança. Cedem, às vezes, e é natural que 
o façam, a seus liderados. E os Partidq~ meno­
res - entendo isto também - falam quase· 
que diariamente aqui, e é normal qUe _o façam. 

-Isto está assegur!~-do num tempo apropriado. 
Tenho a impressão de que V. Ex• .só te_ll).- um 
argumento; sob-te Q _ _gual pediria que insistisse, 
porque é o único capaz de fazer, s,uponho 
eu, com lógica, com que alguns de nós s~a­
mos sensíveis à Sl.\a proposição: é o argu­
mento constitudon~l.E;ste é que tem que ser 
e_~inado se vale ou n~o vale. Se ere Valer, 
tollitur questio, porque então é imperativo 
da Constitu(ção. Se ~le não valer, os outros 
argumentos são de porte muito menor e o 
exemplo americano ... 

O SR. MÁRlO MAIA-Sáo de porte me~ 
nor, mas não deixam de ter a sua importância. 
Vou lhe dar um exemplo se me permitir apar­
teá-lo. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso­
E o exemplo americano ê flagrante~e~te .. .-

O SR-MÁRIO MAIA-V. Ex•, como Rela· 
tor, já falou muito, e peço que me dê oportuw 
riidade e tempo para argumentar. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso -
V. EX' terá todo tempo. Pensei que estivesse 
ajudando na sua argumentação- pedindo que 
escoime do seu argumento o exerriplo ameri­
cano, porque ele é COmpletamente contrãrto 



932 Sexta-feira 7 DIÁRIO DÓ CONGRES$0 NAaOiiAL (S.ição li) Abril de 1989 

aos interesses de_ V. Ex~; s~~do que não é con~ 
trário à prática da democracia. 

O SR. MÁRIO MAIA - (Só que V. Ex 
captou pela metade o argumento, o exemplo 
que apresentei dos Estados Unidos e da lnglaw 
terra. Eu não falei Sobre as lideranças. Falei 
que o maior erro político e histórico que tinha 
praticado o golpe de 64 tinha sido a dissolução 
dos Partidos políticos, transformando o:> 14 
Partidos políticos que haviam na época, no 
Brasil, em dois. Eu dei o exemplo que nos 
Estados Unidos e na Inglaterra, à época, havia 
18 e 14 partidos, respectivamente, havia plura­
lidade partidária. 

O SR. PRESIDENTÉ (Nelson Carneiro) 
-Peço licença para interromper V. ~. mas 
é. que o tempo de V. Ex' terminou às 12 horas 
e 45 minutos. Porque o Presidente interferiu 
e atrasou o discurso de V. Ex~, foram conce· 
didos 8 minutos a mais. 

Peço a V. Ex" que conclua o seu discurso. 

O SR. MÁRÍÓ MAIA·...:... Vou concluir, Sr. 
Presidente.~ 

Nobre Senador Fernando ·Henrique Cardo­
so, no meu conceito, o argumento de V. fr 
está ligeirani.ente equivocado. V. Ex~ esta res· 
tringindo a ação da Uderança aqui neste pie· 
nário quando temos um conceito de Lideran­
ça muito mais amplo. Estamos presentes aqui 
no Senado falando a voz do Partido que está 
lá fora e V. Ex' está querendo restringir o nosso 
comportamento funcionaL 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso -
Minha voz não ê_ pOtente para chegar lá fora. 
a de V. EX" é, a dlfefença e só esta. 

O SR. MÁRIO MAIA - A ironia de V. 
Ex' nãO cabe bem hos nossos argumentos. 

V. Ex' é um grande Uder nacional e interna­
dona!, de modo que nã'o vai comparar a gran· 
deza e o conhecimento de seu nome com 
um pobre mêdica provinciano das rios e bar­
rancos do Acre. Entretanto , quando faJamos 
aqui não é só pelos eleitores que ·nOs eieger~m 
lá no Acre, mas pelo Partido polítiéo. E tanto 
é verdade isso que estou lhe dizendo que co­
mo Uder passamos a ser muito mais interpe­
lados, solicitados partidariamente do que 
quando era um Senador singular. De modo 
que em nosso gabinete somos procurados 
e de todos os recantos ... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Peço a V. Ex" que conclua o seu pronun­
ciamento. 

O SR. MARIO MAIA - Vou COIJ.cluir, Sr. 
Presidente. 

De todos os recantos do País recebemos 
correspondências e sugestôes pedindo para 
nos manifestar no Congresso-Nacional acerca 
de vários problemas _de interesse nacional do 
Partido. Por isso que há necessidade de haver 
a Uderança do Partido aqui, não para pedir 
votação ou falar na hor~ que quer, para ter 
essas prerrogativas, mas para repercutir aqui 
no recinto do Senado, do Congresso Nacional 
as preocupações, as próposfções, a mosofia. 
o progr~ma, as ansiedades do povo brasileiro, 

através do Partido·político. Por isto, Sr. Presi· 
dente, nos exortamos os nossos companhei­
ros, os nossos Pares, os Srs. Senadores, para 
que aceitem, para nós encerrarmos a discus· 
são e chegarmos a um bom acordo. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro. 
Fazendo soar a campanhla.) -Nobre Sena­
dor, peço a V. Ex" que conclua para encer­
rarmos a discussão porque o tempo de V. 
& já ultrapassou em 11 minutos. 

O SR. MÁRIO MAIA- Nobre Presidente, 
Sr, Senador Nelson Carneiro, tenha paciência 
com as limitações da minha inteligência, por· 
que o meu graU de psiqujsmo me leva a racio­
cinar devagar. 

O SR. ~PREsiDENTE (Nelson Carneiro) 
-Eu espero que V. Ex• raciocine, agora, um 
pouco mais depressa. 

OSR. MÁRIO MAIA-Mas a minha fisio· 
logia não- permrte. 

O -SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Se_ V. Ex" me permite, o Senado não pode 
estar esperando a fisiologia de V. Ex!' 

O SR. MÁRIO MAIA - Eu lamento a 
intolerància da Mesa interferindo, inclusive, na 
fisiologia do pensamento humano. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A jntolerãncia ê de V. EX', porque V. EX' 
já está com 12 minutos além do tempo per~ 
mitido. 

- O SR. MÁRIO MAIA- Eu vou concluir, 
porque a Mesa. às vezes, tem tolerância ... 

O SR; PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
......:::: A Mesa não tem sido tolerante com nin· 
guém. 

O SR. MÁRIO MAIA - É. Sr. Presidente 
~é Sím Si.::_ tem tolerância. As vezes, fica-se 
falando meia hora e a Mesa espera. Agora, 
V. ~ fica impédindo. V. Ex~ está muito intoJe­
rante. Predsa de um pouquinho mais de de­
mocrácia, nobre Senador. 

Eu proponho, então, que os nossos Pares 
aceitem a redação proposta pelo nobre Sena~ 
dor Jutahy Magalhães, que é a seguinte: todos 
temos 90 dias para discutirmos, como propõe 
o nobre Senador Ronan Tito. Nesses noventa 
dias, vamos tert-:!mpo para discutir outras for­
mas mais suaves ou mais perfeitas do Regi­
mento Interno, mas acho que essa satisfaz 
aos pequenos partidos, e a re::laç:ão apresen­
tada aqui no relatório, ontem, pelo nobre Se­
nador __ .}~tahy Magalhães, ao art. 64, reza! 

-"A maioria, a minoria e a representação 
dos Partidos políticos e de próprios Parla­
mentares terão líderes e vice-líderes.'' 

E vêm os parágrafos também que estão 
de acordo com o nosso pensamentO. Aceita­
ríamos então esta redação como urna fóJTl'lula 
de aprovarmos o Regimento hoje à tarde e, 
dentro de 90 dias, nós o aperfeiçoaríamos, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Mujto obrigado a V. EX' 

Durante o dJ'scurso do Sr. Senador Má­
nO Maia o Sr. Senador Nelson Carneiro, 
Presidente deixa a cadeira da Presidéncia 
que é ocupada pelo Sr. Mendes Canale, 
Primeiro Secretário. 

Durtmte o discurso do Sr. Senador Má­
nO Maia o Sr. Senador Mendes Cipa/e. 
Primeiro Secretário deixa a cadeira da 
Presidência que é ocupada pelo Sr. Sena-
dor Nelson Camiiiro, Presidenté. -

O SR. PRESIDENTE (NelS<>n Carneiro) 
- Com a palavra o nobre Senador Ita:mar 
Franco; -

O SR. ITAMAR FRANCO - Antes de 
mais nada, pergunto a V. Ex~, se há número 
para votar, 

O SR. PRESIDEI'ITE (Nelson Carneiro) 
-Passarei à verificação de quortun. Senador 
Mauro Benevides, 1; Senador M.ansueto de La­
vor, 2; Senador Fernando Henrique Cardóso, 
3; Senador Jutahy Magalhães, 4; Senador TeO­
tônio Vilela Fllho, 5; Senador Nelson Wedekin, 
6; SenadOr Ronan Tito,_-7; Senador Roberto 
Carilpos, 8; Senador Itamar Franco, 9; Sena­
dor Nelson Carneiro, 11. 

Há número regimental. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Itamar 

Franco, para discutir a matéria 

O SR. ITAMAR FRANCO - Sr. Pr~­
dente, quer dizer que são 11 e não 12 Sena~ 
dores? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Cerneiro) 
-São 11! Agora são 12 Senadores, com a 
presença do Senador Jamil Haddad. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Eu gostaria 
de saber se são 11 ou 12 Senadores, apenas 
isso. V. Ex' está nervoso! 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-São 13, com o Senador Mário Maia. 

o sr --~ ........ en ... N ... n tMG- Para 
discutir. Sem revisão do oraaor.J- ,:,1. r•~~: ... -
dente, Srs. Senadores,_ depois de alguns anos 
nesta Casa, não -estranhamos toda essa movi­
mentação que se faz, quando as maiorias 
eventuais comandam d processo parlamentar. 

Quando cheguei aqui, em 1975, eleito pelo 
J\IDB, eu assistia a maioria eventual do maior 
Partido do Ocidente e, de repente o povo brasi­
leiro mostrou que esse não era o maior Partido 
do Ocidente, fazendo com que o nosso PMDB, 
em que tive a honra de ser repito sempre, 
para que conste nos Anais- o 6~ Parlamentar 
a assinar sua ficha de inscrição a nível nacio­
nal, se tomasse o maior Partido do Brasil, hoje. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não sei se 
em 1989 ou 1990- em 1990--na.O estarei 
mais aqui - o PMDB _continuará sendo o 
maior Partido aqui nesta Casa; tanto o PFL 
quanto o PMDB. Espero que sim, com a graça 
de Deus! O povo dirá O povo vai saber esco· 
lher e vai saber determinar. 

Faço essa digressão inicial para dizer que 
assisti a tantas mutações, aqui, no Senado 
que nada mais me estranha. Até de V. EX', 
Sr. Presidente, a quem continuo respeitando 
e com quem aprendi e aprendereL nesta Casa, 
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até deixar o Senado da Repúblíca_. não só a 
paciência, mas a inteligência, o Saber, a cultu­
ra, mas até V. Ex', ao assumira posto de Presi­
dente do Senado, começa a ter um -Compor­
tamento diferente daquele Nelson Carneiro 
que nós tanto aprendemos a admirar e que 
gostaríamos de continué3:r a admirar ao longo 
dos anos, guardando em noSsas mentes o 
combatível Nelson Carneiro.- O homem que, 
às vezes. sozinho aqui, lutando contra tudo 
e contra todos, em momentos difíceis, impôs 
os seus projetos, que possuía a palavra fluente, 
a palavra fác1l e se revoltava também _çontra 
o que se pretendia faZer no Senado da Repú­
blica. 

Sr. Presidente, não temos-a-veleidade, nem 
queremos isso, de tentar impedir a aprovação 
deste Regimento. Ele vai ser aprovado. Mas 
lamento dizer que este Regimento é pior do 
que o anterior, na minha oPinião e assumo 
toda a responsabilidade. Pior, não, porque retiM 
ra dos peqUenos Partidos prerrogativas Que 
eles já têm~ agora eles não terão ao menos 
uma. 

Ao longo dos meus anos, aqui, V. Ex' pOde 
verificar quanto utilizei de gráfica, o quanto 
usei de tarifa telefônica, o quanto usei de tarifa 
postal, até mesmo como Uder eventual do 
PMDB nesta Casa, que o Jui ·durante algum 
tempo - saudoso PMDB, _digaMse de passa­
gem. 

Mas o que vejo aqui, Sr. Presidente e uma 
toiX::e muito grande e a prática vai demonstrar 
que as comissões, que não seLquem as ínven­
tou, de onde tiraram isso, que as CómlsSões 
e subcomissões vão demonstrar na prática 
que isso é de uma irrealidade totaL 

Sr. Presidente, pretende-se- isso eu nunca 
vi - misturar Comissão de Relações Exte­
riores com Defesa Nacional. Não sei o que 
se passou na cabeça de quem examinou esse 
aspecto. É possível até que seja um individuo 
crue faça parte hoje da quarta cultura universal, 
mas misturar Relações Exteriores com Defesa 
Nacional, a mim não rne convence. Nunca 
vi isso ao longo dos anos que e_stou no Senado 
da República. É possível, realmente, que quem 
fez isso tenha outro conceito ao misturar Rela· 
ções ExterioreS com Defesa Nacional. 

O Sr. Fernando_ Henrique Cardoso -
Permite-me V. Ex- um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO -Eu pediria 
apenas a V. Ex" que me permitisse COntinuar. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso­
Pergunto se me perrnite o aparte. 

O SR. ITAMAR FRANCO - V. Ex' é 
homem inteligente- mas eU sou pouco inteli­
gente e posso me pei'der ... 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso -
V. Ex' tem dado shows da sua pouca inteli· 
gência aqui que deixa todos nós ... 

O SR. ITAMAR FRANCO- Eu sei que 
v. Ex-... 

O Sr. Fernando Henrique CardosO -
fnsisto, se V. Ex' me perrr1ite um aparte: 

·o SR.Il'AMAR FRANCO:_ Sei que V. 
& ... 

:-0 Sr. Fernando Henrique Cardoso -
V. Ex.' fala sempre em democracia ... _ 

O SR._ITAMAR FRANCO- ... quanto 
~ sl!a in~ligêoçia .. , 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso -
Não, não quanto à qu~__s_Uio de inteligência, 
a questão é regimental. V. Ex"' me permlte um 
aparte? I:. para colaborar com o discurso de 
v. Ex'. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Daqui a um 
_minuto darei o aparte a V. Ex~ ... 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso -
Dará? Vai dar aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO- É evidente. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso -
Pensei que V. Ex" fosse recusar o aparte. 

OSR. ITAMARFRANCO-Jamaisrecu-
sei um aparte de V. Ex!'... -

O Sr._ Fem,ando _Henrique Cardoso -
Estava até estranhando. __ _ 

O SR. ITAMAR FRANCO- Por que re-
cusaria? ~ -

O Sr. Fernando Henrique Cardoso -
Estava estranhando. V. Ex', em geral, é tão 
gentil no aparte, é muitas vezes ansioso para 
que haja aparte ... Estava estranhand9. Espero, 
embevecido com as palavras de V: ~ ... 

~-OSR.ITAMÂRFRANCO-Tenho sem­
pi-e o maior prazer em dar o aparte ao repre­
sentante da so_dal democrada .. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso­
EsperO c:jue no· futuro V. Ex~ seja o Uder da 
Social Democracia aqui. 

O SR. ITAMAR FRANCO -Mas, Sr. Pre­
sidente, a questão é tão grave, rm.iito_ grave! 
Quero Ver: permita Deus que esteja vivo para 
assitír isso, as comissões todas se reunirem 
de repente; onde elas vão se reuriii'? i(uai o 
local? Mas o que é mais contristador é que 
se dividem em subcomissões. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Senador, isso 
já saiu da prop<?Sta. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso -
O Senador não prestou atenÇão no que foi 
decidido hofe aqui. 

O Sr. Itamar Franco - Mas o que diz 
ã:qUI; Sr". "Presidente, a_ não ser que eu esteja 
lendo errado ou haja 9utra interpretação: as 
sUbComissões vão se reunir, mas o parecer 
final caberá à comissão. Ela vai se reunir para 
quê? Vai discutir, debater, mas não vai poder 
dar a sua opinião final. O que está escrito 
aqui, salvo melhor interçretação, é o seguinte. 
Sr. Presidente: 

'1\s comissões permanentes, para a 
instrução da matéria, contarão com Sub­
comissões, também de _caráter perma­

--riente, sendci presidente destas o vfce­
pres_jdente nato da comJssão. 

Ern qualquer hipótese, entretanto, o 
parecer fmal será sempre da responsa­
bilidade da comissão." 

-O Sr. Fernando Henrique Cardoso -
Dá-me-á o aparte agora? Já passou wn minu­
to, Excelência. 

0: Sr. Itamar Franco- Vejo que a ansie­
dade de V. Ex" é incontida e não há como 
negar. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso­
Se todas às vezes que minha ansiedade for 
incontida e nada me for negado, ficarei felicís­
simo. · ---- --

O SR. ITAMAR FRA.NCO-E uma ques­
tão que só Freud, talvez, possa explicar, Exce­
lência! 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso­
Nem ele. Mas, quero dizt:!r-lhe Senador Itamar 
Franco. pela consideração que tenho por V. 
Ex", que nunca ví neste Senado ninguém mais 
hâb1l do que V. Ex•, quando deseja expender 
um ponto de vista ou quando deseja, com 
os floreios que é capaz de fazer, ganhar tempo 
numa discussão, e sempre o faz com muita 
propriedade, com muita educação. Nós 
aprendemos com V. ~. Não sabe o quanto 
eu aprendo com V. Ex~. No caso em pauta, 

"' eu só queria apresentar dois esclarecimentos: 
primeiro, a matéria que V. ~ está discutindo 
agora foi objeto de uma modificaçao esta ma­
nhã. V. Ex!' não pôde estar presente à sessão 
e, por lsso, estâ voltando a um terna quando 
ele já não é mais oportuno. Não haverá mais 
subcomissões pela proposta conjunta do Se­
nador Jutahy Magalhães e minha. Em segun­
do lugar, se houvesse não haveria nada de 
extraordinário o funcionamento de câmaras 
dentro de um conselho maior. A razão é sim­
ples, e V. ~. como democrata que é e dos 
mais conhecidos, sabe que convém, primeiro, 
respeitar a Constituição. E a Constituição dá 
às Comissões,_ agora, a facuJdade de decidi­
rem sobre projetos de lei. Não qu~:ríamos ter 
comissões com decisão sobre projetos de lei 
nas subcomissões, pofque correriamos o ris~ 
co de um projeto de Jei_ser aprovado por ttês 
ou qí.!ãtro Senadores. Esta ê a razão pela qual 

- a discussão far-seMia nas subcomissões, que 
informariam a matéria e, em seguida, na Co­
missão mais ampla haveria a decisão. Portan­
to, não -há nada de tâo extraordinário nem 
de tão paradoxal assím, é simplesmente uma 
maneira pela qual o Senado atenderá a Consti­
tuição e, ao mesrho tempo, garantirá não s6 
um número suficiente de Senadores como 
aquilo que é exatamente o tema fundamental 
da luta de V. Ex' hoje, e que é minha também; 
ali, onde é legítimo, que haja representação 
dos pequenos Partidos. Aí., sim, é uma questão 
de democracia; aí, sim, é uma questão impor­
tante. Havendo mais subcomissões há a possi­
bilidade da existência de representantes des· 
ses Partidos nessas subcomissões. Este_ é a 
primeiro esclarecimento que humildemente 
estou prestando a V . .Ex•, mas apenas para 
dizer que isso já foi superado, porque o Sena­
dor Jutahy Magalhães ofereceu uma sugestão 
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muito melhor do que a minha. Então, nós 
acatamos a sugestão do Senador J.utahy Ma­
gaJhães. Quanto ao outro ponto, ele é tão caro 
a v. Ex' quanto a mim, eu eSpero;· que e a 
questão da defesa nacional. Sabe V. "EX que 
nos tempos da ditadura- e nós _dois comba­
temos aqui essa ditadura toda questão relativa 
às Forças Armadas era encarada,_ do_ ângulo 
da segurança interna e o conceito de defesa 
nacional era excluído. Tudo era no ângu1o da 
segurança interna._Agora, na democracia, nós 
temos um problema do relacionamento: co­
rno é que nós vamos analisar as questões 
que afetam o País e cuja origem - projeto 
de lei, medidas etc. - é a á_r_e~u:nUit:ar? Qual 
é o âmbito adequado para isso? Nós estamos 
simplesmente no Se:nado tomando a decisão 
de que essas são questões que dizem respeito 
as suas relações com exterior. Estamos tiran­
do as Forças Armadas da doutrina da seguw 
rança nacional. O que parece _a V. Ex• um 
disparate é uma reivincidação democrática, 
e das mais sérias. Nós estamos colocando 
a questão das Forças Artn"ãdas no seu lugàr 
adequado, no relacionamento externo do País, 
na defesa externa do País. Se nós a pusés­
semos na Comissão de Constituição e Jus~ça, 
como alguns Senadores queriam, nós estaria­
mos endossando a possibilidade de concew 
ber-se as Forças Arm.adCJ.S como parte funda­
menta] da segurança interna. Mas nós só as 
aceitamos na segurança interna nos termos 
da Constituição: se algum Poder requisitar a 
presença delas; ~so çontrárlo, não. De modo 
que estou tentando dizer a V. Ex' que esse 
ponto sobre o qual, com o brilho de sempre, 
V. Ex' ironiza, não é matéria para ser lronizada, 
porque diz respeito à concepção democrática, 
e o modo pelo qual o Senado Federal encara 
as Forças Armadas. De merda que eu apro· 
veitei, embora sabendo que V. Ex! gostaria 
de ganhar tempo, colaborando com V. Ex' 
nesse ganhar tempo, para dizer que há maté· 
rias cuja relevância não deve ser desme_reçida, 
mesmo quando estamos empenhados em fa­
zer obstrução, instrumento legítimo, ela deve 
ser feita através_ de argumentos que não po· 
nham em risco as concepções maiores e a 
democracia especialmente o relacionamento 
das Forças Armadas num_ sistema d_emocrá­
tico que fazem parte da ternática maior, Peço 
a V. Ex" que seja i"nais um, como sempre foi, 
ardoroso defensor: de limitar de urna marieira 
adequada o relacionamento do Congresso 
Nacional com as FQ_(Ças Armadas. 

O SR- ITAMAR FRANCO - Agradeço 
a IDtervenção de V. Ex" Evidentemente, se V. 
Ext se refere que o nobre Senador Jutahy Ma­
galhães tem modificações, eu as não conheço. 
Estou baseado no rel;:~.tório qu~ é fruto da inte-
ligência de V. Ex' _ 

No que diz respeito às Forças Armadas, V. 
Ex' tem uma conc_epção das Forças Arma-das, 
a Constituição bra!iil~i(a tem outra concepção. 
Eu não sei até o que V. EX' votou, em relação 
às Forças Armadas quando se discutia, no 
art. 142, a ação delas. Se V. Ex' fazia a a_bran­
gência para que elas atuassem internamente 
ou externamente. Não sei qual foi o voto de 

V. Ex' e, evidentemente, se tom_aria difícil que 
nós em::w:njnhássemos uma discussão quanto 
à doutrina militar. 

É claro, Senador Fernando Henrique Cardo­
so, que continuo estranhando que_ seja da lavra 
de V. Ext, se é que foi da lavra_ de V. & Não 
sei também, as coisas me chegam ... Eu, pelo 
menos, Sr. Presidente, tive conhecimento des­
sas modificações ontem, aqui no plenário do 
Senado. Realmente, _póuco pude estudar, por­
que saí daqui tarde, fui ao Congresso Nacional, 
e hoje fui à; Comissão do Distrito Federal. A 
mim me estranhava que V. Ex', pelo conceito 
que tem, pelos conhecimentos que tem, pela 
pregação que escuto, não apenas aqui mas 
nas praças públicas, fosse responsável por es­
sa _mistura de doutrina de segurança_ com .o 
problema das relações exteriores. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso -
É o oposto, Excelência. _ 

O SR- ITAMAR FRANCO - V. EX' deu 
as explicações, estão aí constando dos AnaiS. 

Mas, Sr. Presiden~e. veja V. Ex' que e aqu( 
vohamos a dizer-nos queremos debater, que­
remos discutir. A minoria tem. Llffi úniço direi­
to, o de expôr o seu ponto de vista. para que 
wn dia conste dos Anais. Quem sabe,-daqui 
a duzentos, trezentos anos alguém vai eXami­
nar o que foi dito aqui às 13 horas e 15 minu­
tos, nesta sessão morna do Senado ® Repú­
blica ... Alguém vai ler e alguém vai entender. 
Até no meu Estado, alguém vai saber que 
eu estive aqtrl defendendo os pontos de vista, 
de acordo com a representaçãç que dois mi­
lhões e meio .de _mineiros me deram. Talvez 
nem possa corresponder mais ao que os mi­
neiros pensam em _relação a minha pessoa. 
Mas, de qualquer forma,- tenhá que cumprir, 
porque esta é a minha obrigação. 

O Senador Fernando Henrique Cardoso fa­
lou da habilidade de obstruir. Não, Sr. Presi­
dente, eu não faço obstrução por fazê-Ia; faço­
a coni dados no Regimento e naquilo que 
a minha inteligên.:=ia me pennite fazer. 

É claro que ·eU, isoladamente no processo, 
tenho que usar os argumentos possíVeis, denw 
tro do Regimento, que s~o poucos para quem 
trabalha sem uma base parlamentar. 

Eu dizia, noutro día, Sr. Presidente, a um 
repórter - abrindo um pequeno parêntese 
- que a coiSa mais triste é não ter partido. 
Abandonei a grei que ajudei a fundar com 
a mãior dificuldade, em Minas Gerais, lutando 
contra- o Dr. Magalhães Pinto e contra o Dr. 
T ancredo Neves. Éramos apenas sete, dentro 
de u_m ônibus velho, com o Deputado Ulysses 
Guimarães, percorrendo algumas cidade_s_de 
Minas Gerais , para fmcar as bases do PMDB 
mfneiro. Candidato ao Governo pelo PMDB 
em 1972, retirei a minha candidatura quando 
houve a inCorporação do PP pelo PMDB. 

Sr. Presidente, sei como é difícil não perten­
cer a uina grei. Sei até- cOmo foi díficil Para 
mim, de repente, rompe_r os laços ou retirar 
as raízes, que as veZes não consigo, do Partido 
que ajudei a fundar. Não s6 do MDB, que 

.. fui o primeiro prefeito após a Revolução, na 
cidade de onde partiu a Revolução. Se~ o quan· 

to foi difíciÍ ser· prefeito naquela ocasiã_ol Se_i 
como sofri, porque Juiz de F ora era a sede 
do comando da região. Sei também como 
foi difícil depois fund_ar o PMDEfrnin.eiro contra 
essas duas grandes lideranças. 

Não cumpro aqui o papel de obstrução. 
Cumpro o papel de querer analizar, de ~uerer 
aprender e de querer saber, para dizer a V. 
EX' que este Regimento que a_í está não me 
convence. 

Em relação, por exemplo, a essas comis­
sões, Sr. Presidente, o Regimento que temos 
hoje já pennite até a formação d_e subcomis­
sões. Não obrigatoriamente, mas quando ne· 
cessárias, sim. O Regimento dá essa flexibili­
_d@e. _essa elasticidade. 

Vejo V. ~ que vamos ter aqui um-· caso 
interessante e tenho que fazer uma digressão 
geral porque é tão dificil ordenar o pensa­
mento em vinte minutos, sobretudo quando 
se tem aparte lúcido como o do Senador Fer­
nando Henrique Cardoso quando diz que s6 

- vamos ·pedir venlicação com o apoiamento 
de três Senadores. Tudo bem! O Senador já 
isoladO não vai poder mais Pedir -verificação. 
-E, hoje, até vou me despedir pOrque vOu pedir 
124 verificações, com despedida, já que não 
me vai mais ser permitido, vou pedir, hoje 
à tarde, 124 verificações. 

O rnats__grave, Sr. Presidente, é que quise­
r~m imitar o Regimento Cortnun do Congres­
_so Nacional - talvez até_ com_ boa inteno:;® 
:-':" quando se diz: 

"Os votos dos Uderes representará os 
dos seus lider~dos." ·- · 

Tudo bem! Agora, vou provar o que vai 
acontecer. Vai ser o senta-levanta do Uder, 
novamente, que V. Ex' tanto combateu, que 
nós do MDB e do PMDB combatíamos. Mas 
ele vai voltar. Vou mostrar a V.~. na prática, 
çoino ele vai voltar. Aqui embaixo, diz o se­
guinte. 

"O requerimento de verilicação só será 
admissível se_ apoiado por três Senado-
res." -

Eu já falei sobre isso, e só @pois de uma 
hora poderá _ser feita a verificação. Vou dar 
um exemplo prático a V. Ex" e basta ter um 
Líder de mediana inteligêrlcia, não um Llder 
da inteligência do Senador Fernando Henri­
que Cardoso, para proceder, como vou diz_er. 

Sr. Presidente, V. Ex" coloca a primeira ma­
téria da Ordem do Dia, a de n9 1. Peço eu 
a verificação, se a Bancada -do PMDB,~ que 
é maior, não se interessar, ela se retira· da 
votação, como fez outro dia aqui. Em detenni­
nada matéria o Líder do PMDB, Senador Ro· _ 
nan Tito, falou que não iria vOtá-la. Então veja: -
o PMDB se retira do 'primeiro item porque ~ 
não tem interesse e V. Ex~ tocará a campanhia _ 

·por 1 O minutos. 

No segundo item, Sr. Presidente, se houver __::: 
interesse, a Bancada retoma e aí a matéria -__:: 
entrará em votação. Entrando em votação, ela, _­
evidentemente, será apraw:da pelo senta-le­
vanta _do üder, porque nessa altura .. 
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O Sr. Jutahy Magalhães - Senador !ta~ 
mar F rance, acho que há um equívoco no 
argumento de V. Ex' 

O SR. ITAMAR FRANCO - V. EX' vai 
dizer que não tendo havido quorum, ~a pri~ 
meira votação, ficarão suspensas todas as ma~ 
térias. Não, porque o RegifT'Jento diz que ha~ 
vendo matéria importante, o Presidente pode 
suspender a matéria por uma hora, até que 
haja quorum. 

O Sr. Jutahy Magalhães -Mas para tra· 
tar do mesmo assunto da primeira sessão. 
Tem que ser ·votado novamente. t apenas 
uma questão técnica. 

O SR. ITAMAR FRANCO -V. EX', que 
é um defensor deste Regimento, e tem alguns 
anos a mais no Senado, s-e não for eleito Go­
vemador da Bahia, um dia Wi Verificar que 
não se melhorou organicamente este Regi­
mento. 

Sr. Presidente, quero dizer,_ aqui, o que disse 
ontem nos dois minutos que V. Ex' me permi­
tiu, com a sua bondade. EstoU: aqui discutindo 
se as pequenas Uderanças devem ter um car~ 
ro, se devem ter franquia, se dev_em ter sala. 
Isso é uma coisa merior ho processo, Porque 
a Constituição -"'- já Se diz aqui'" através_ dO 
futuro Presidente da ComissãO de Constitui­
ção e Justiça, o ilustre senador-Cid Sabóia 
deCarvalho-diz,noseu art.l7, que ninguém 
vai poder impedir, c:onstltucionalemente, a 
existência de uma Uderança partidária, seja 
ela representada por um, dois, trêS, ou vinte 
Senadores. 

Vejo, hoje,_ o Senador Fernando Henrique 
Cardoso estufar o peito, encher de vento, mas 
o PSDB, Sr. Presidente, que surgiu de uma 
costela do PMDB, no início teve difilcuJdade. 
Mas hoje, como o PMDB- permita·IT)e, Sena­
dor Ronan Tito -, irifelizmente está implo· 
dindo, espero até que não ímploda mais, o 
PSDB esta _engordando com- es-sas explosões 
em cadeia, que parecem até uma reação nu­
clear. Então, S. Ex", o Senadoffemando fjen· 
rique Cardoso, enche aqui _o peito, mas eJes 
eram pouquinhos, disputaram agora uma elei­
ção, nem Sei quantos Prefeitos flzeÍ'am. ·sei 
que o Partido do S_enador Jamil Haddad fez 
40 Prefeitos, Inclusive e"? _!r.ê.~ capit~_is. Não 
sei nem se o PSDB fez. O Senador Ney Mara­
nhão, que está ali com a sua inteligência bri­
lhante, terá cerceado o seu direito? Não sei 
nem o que S. EX' representa. 

O Sr. Ney Maranhão - Permite~me V. 
&?{Assentimento do Orador) O PMB, neSsas 
eleições conseguiu eleger 200 Prefeitos, 26 
Deputados estaduais e um Senador. No Esta­
do de Pernambuco, somos ã terceira força. 
A primeira é o PMDB, a segunda é o PFL 
e a terceira força é o PMB, com oito Deputados 
estaduais na Assembléia Legislativa. Então, 
Senador Itamar Franco. um Partido, como o 
nosso, que anteriormene tinha, em todo oBra­
sil, cinco prefeitos, passou a ter hoje quase 
duzentos prefeitos. Na Bahia, Estado do Sena­
dor Jutahy Magalhães, temos, se não me en­
gano, de 19 a 21 prefeitos e Ílão tínhamos 

nenhum. Querem cercear, neste plenário do 
Senado, a üderança de um Partido como o 
nosso, que está _crescendo através das _wnas. 
Esta- é, Seiiador Itamar Franco, uma maneira 

O Sr. Mário Maia- Um g_(_)lpet 

O Sr. Ney Maranhão - Não digo que 
seja golpe, Senador Mário Maia, mas é uma 
maneira de _cercear o Crescimento de partidos, 
como o PMB, o PSDB e o PSB. Começamos 
pequenos. Amanhã poâeremos ser grandes 
ou diminuir, c:omo ocorreu com o PDS, que 
em o maior Partido do Ocidente e está dimi­
nuindo. Assim, considero antidemocrátic:o o 
que se está quer_endo fazer no Plenário desta 
Casa, com ·esta _modificação do Regimento. 
Mais ainda, esta modificação vai contra a lei 
eleitoral. A Constituição dá direito líquido e 
certo ao partido de ter sua representação e 
sua liderahçá nacional. -

O SR. ITAMAR FRANCO -V. Ex' tem 
razão. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Senador lta~ 
mar, permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Peço a V.~ que não conceda mais apar~ 
tes, porque o seu tempo já ultrapassou 6 minu­
tos. V. Ex~ pode concluir. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Muito obri­
gado, pela bondade de V. Ex" 

O Sr. Jutahy Magalhães- Vou me reco­
lher ... 

·O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Peço desculpas em interromper o nobre 
Senador Jl:lta~y Magalhães, mas a hora é fatal. 

O SR. ITAMAR FRANCO- O Senador 
Ney Maranhão_ lembrou há pouco o art. 17 
da Constituição. Mas, Senador, é o que eu 
estava dizendo. v_~ Ex• vai '.'~~}~e ~pent~ nesta 
ea~.,. vai assistir _as transfigurações na alma, 
n_o coração e nos rostos erit.tnuitos dos seus 
colegas ou de alguns de seus colegas. 

Quando o Partido PopÚlar -foi fun-dado, 
quando o PDS precisou de sala, quando o 
P.MDB - meu partido à época -7- precisou 
de sala e funcionários, foram utilizados funcio­
nários do SenadO, às expensas do Senado, 
nas dependências do Congresso Nacional. O 
Seria-dor, hOje, Presídélte da República, sabe 
onde fuOdonava a Secretaria Geral do PDS, 
quase que ein frente ao gabinete do Senador 
José Sárõey. Ma:; hÕje, Sr. Presidente, que­
rem ... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro. 
Fazendo soar as campainhas.) -_Peço a cola­
boração de V. EX' 

O SR. ITAMAR FRANCO - ... tartufa. 
mente ... É Urna pena, Senador Ney Marãnhâo, 
que não se coloque ali somente a Bíblia, mas 
o livro de moliére, o Tartufo. Muita gente aqui 
precisava reler _o Tartufo. Acho que q povo 
já o está lendo ~vai dar resposta a todos nós, 
inclusive, a mim, possivelmente. 

Poderia até argumentar, na teoria, que re­
presento aqui o povo braSileiro. porque não 
tem partido. Porque não tenho partido, então, 
sou maioria nesta Casa. O povo não tem parti­
do, então eu sou a maioria aqui. FIZ uma pes­
quisa e verifiquei que o- povo brasileiro não 
tem partido, são poucos aqueles adeptos do 
PMDB, do PFL .. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro. 
Fazendo soar a campainha.)- Peço a V. Ex" 
que inclua seu pronunciamento. 

O SR. ITAMAR FR.AN:CO -Quantos mi~ 
nutos tenho, Sr. -Presidente? 

O SR. PRESIDENTE .(l')elson Carneiro) 
- V. Ex~ não tem mais nenhum minuto. O 
prazo de V. EX" terminOu àS-13 -horas e 19 
minutos. Agora, são 13 horas e 27 minutos. 
Veja, V. Ex• está falando em atenção ao seu 
alto prestígio nesta Casa e à tolerância de to~ 
dos os Srs. Senadores, não só da Mesa. V, 
Ex", apesar de dizer que não tem partido, tem 
todo tempo que necessitar para 00Jpar a tribu~ 
na, .. 

O SR. ITAMAR FRANCO- PelO_ amor_ 
de Deus, Sr. Presidei1ter Como Senador, tenho 
díreito de falar, não tenho o direito de ter mor­
domias, mas o direito de falar . ., Pelo amor 
de Deus! _ 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Não estou cerceando a palavra de V. Ex", 
ao contrário, estou dizendo a V. Ex" que nunca 
foi cerceada a palavra nem de V. EX' nem 
de algum-Senador, qualquer que seja o núme­
ro de representantes que algum partido tenha. 

O SR. ITAMAR FRANCO - V. EX' já 
foi um nesta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson _Carneiro) 
- É por isto que V. Ex~ está falando_ Se- V. 
EX' não fosse Senador ... 

O SR. ITAMAR FRANCO -Mas eu te­
nho Óireito, coinO SenadOr, de falar. O que 
é isso? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Não estou negando isso._ 

O SR. ITAMAR FRANCO - Eu posso 
até não falar mais porque meu horário acabou, 
mas falar eu vou. -

o--0 SR. PRESIDENTE (Nelson CarneirO) 
-Não, o direito é de V. Ex•, não foi c_erceado, 
col"'i1"o-nunca foi cerceado o direito de alguém 
falar nesta Casa. 

O SR. ITAMAR FRANCO - Sr. Presi­
dente, vou encerrar, mas sempre lamentando 
com muita tristeza, pode ser que V. Ex" esteja 
certo e n6s errados. Não sei se as pessoas 
mudam depois que a_ssurnem o poder mais 
alto, -e n6s, que ficamos na planicie, não sei. 
-At~ espero· que V. EX' não mude, porque pela 
amizade que tenho por V. & de muitos af!Q_~, 
tornara que não, Si. Pi-esidente. Já que não 

_posso continuar falando, vou encerrar. 

O SR. PRESIDENTE {Nelson Carneiro) 
- É.o Regimento, Senador Itamar Franco. 
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O SR. ITAMAR FRANCO- V. Ex' não 
teve a mesma condescendênc:ia~ que teve p_ara 
com o nobre Senador Fernando Henrique 
Cardoso. co_m_çtuetn tive a educação e a genti­
leza de não interromper, S. Ex~ nó ãpã.rte-que 
me deu, atê contei, fQi de 4 minutos e 27 
segundos. Eu fiquei eduçadamente ouviQdq; 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- V. Ex-" já está com 1 O minutos além dQ 
seu tempo. 

O SR. ITAMAR FRANCO - Pensei até 
que V. ~ fosse -'descontar esses 4 minutos 
e 27 s_egundos ... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Mas, descontando, V. Ex- estará_Jalando, 
ainda, mais 6 minutos. -

O SR. ITAMAR FRANCO- Eu, na próxi· 
ma vez. nobre Senador Fernando Henrique 
Cardoso, vou lhe dar 12 segundos. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-V. Ex" está _falando há 31 minutos.-

O SR. ITAMAR FRANCO - Sr. Pr_esi­
dente, muito obri9ado a V. Ex~, o e}(emplo 
está a_i. _Quem sabe} o nobr~ -~~~~or Ney Ma­
ranhão vote em 1990 como maioría nesta Ca~ 
sal Quem sabe! 

Era só, Sr. Presidente. (Muito bem1) 

Durante o di~curso do Sr. Sen. Itamar 
Franco o Sr. Sen. Pompeu d_e SoUS8L 3 9 

Secretário deixa a cadeira da PreSidência 
que é ocupa_4a pelo Sr. Sen. Nelson Car­
neiro, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Agradeço a V. Ex". 

Está encerrada a.A_is_çuss~o da matéria, lá_ 
que cinco oraQ.Qr~s ocupara~!~ a-hibuiia. 

O Sr. Jamil Haddad -Sr. Presidente, pe­
ço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESlDENTE (Nelson C~meíro) 
-Tem a palavra o nobre Senador Jamil Had­
dad, pela ordem. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSDB - RJ. 
Pela ordem. sem revisão do orador.) -:- Sr. 
President~, esta é uma sessão eXtraordinária. 
Sendo um~ sessão ~xJ:!aordim.mã:, a pessoa 
que falou na sessâq__9rdinária -"que encami­
nhou- não pode ser -obStacliiTiadã, ·na-sen­
tido de desejar discutir a matéria, Esta é Õl,Ltra 
sessão, é uma sessão extraordinária. - -

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Para discussão apenas, e V. Ex" já discutiu 
a matéria. A discussão estâ encerrada. · 

O SR. JAMIL HADDAD- Quem apenas 
dizer a V. Ex", nobre _Presidente. com todo o_ 
respeito e a admiração que V. Ex" sabe que 

dar o Regimento para mudar aquele esquema, 
permitindo que apenas determinadas agre­
mia:ções-polfticas, com vários números de re­
presentantes, viesse a ter, na realidade, o direi­
to à üderança, 

Sei que V. Ex• é um democrata, sempre 
o_ foi até agora, e será para mim, riobre Sena­
d0t __ Nelson Cameir9, a maior frustraçao da 
minha vida política se V. ~ deixar de s~lo. 
Digo isso com todas as letras, neste Plenário, 
porque V. Ex". para mim, é um símbolo políti­
co. Votei em V. Ex" e votaria novamente pelo 
que V. Ex foi politicamente neste País. Espero 
que V. Ex\ como um autêntico democrata, 
entenda que não somos líderes de nós mes­
mos. Eu sou Uder do Partido Socialista Brasi~ 
leiro, se conseguirmos o registro provisório, 

-· definitivo, e ·a fiz.emOs, porque tínhamos um 
Qãbinete de apoio nesta Casa, mas não temos 
poder e<:onómico atrás. E qual o critério admi­
tido aqui? 

O PSDB merece nosso respeito se organi~ 
zasse, fora da Lei 9rgâníca dos Partidos, para 
participar das eleições de l988. 

Hoje, teni_ ele nove senadores. Alguns se 
elegeu na sua legenda? Qual o critério que 
se adota? Porque o PSDB tem nove? 
~Senador Mauro Borges er51 üder do PDC, 

estav.a _sozinho naquela Liderança. Se não 
houvesse a eleição de Tocantins, S. Ex" perde­
ria o direito de ser Uder nesta Casa. 

O PTB tinha s6 o Senador Carlos Alberto. 
1\s_dissensões internas do PMDB fizeram· com 
.que 4 ingressassem no PTB. E.nt.ii.o, ãgora, 
-D-_PTB tetn qireito. 
--- Nobre Senador e Presidente Nelson Car-
neiro, em respeito ao seu passado políth::o, 
e a certeza de que V. Ex' c_ontinu~r~- serido 
Lirtl grande democ:rata - que respeito - es~ 
pera ·que entenda o repto· que lhe lanço! V. 

"-EX' é do meu EstaQo, não uso o carro do 
Senado _F eder;;tl no_ Estado do Rio de Janeiro, 
nunca usei. Corro meu Estado todo no rrieu 
carro particular. Nunca pedi mordomia peS­
soal, mas~ para o _meu partido, quero mordo­
mia porque não ienhO poder econômico atrás 
para oiganizá~lo. 

E quero dizer mais uma coisa a V. Ex": não 
ví nada, na reforma, acabando com gabinetes 
hercúleos, ai, de partidos polítiCos. 

Esta ca_sã têffi flabinentes de partidos políti­
. cos qUe têm sala de lideranç·a e sala do partido. 
- No entanto, não vejo nada aqui. Meia morali­
dade é imoralidade! 

- E o nobre Senador Cid Sabóia de CaNalha 
colocou claramente um problema que tem 
que ser respeitado. Existe uma coisa chamada 
Lei Orgãnica dos Partidos. Isso eu já coloquei 
qntem aqui. A Let Orgânica de<:l~_ra: 

lhe tenho, que me causou espéCie o apãite --­
que V. Ex" deu ao nobre S~nador Mário Maia. 
V. Ex- disse que RegimentO de 1983/19134 pei~ 
mitia que um senador, se rido único no partidO, 
pudesse, na realidade, exercer a liderança. t 

"São membros natos dos partidos, das 
Comissões Executivas Nacionais os Líde­
res no Senado e na Câmara." 

E o art. 17 c;la Constitulção é taxativo, dizen­
' do que a re-preSentação parlamentar será geri­
da pela lei. 

o que ocorre no momento. E V. EX-, naquele 
momento, não fez qualquer tentativa de_einen-

Espero, nobre Senador, Presidente Nelson 
Carneiro - eu qUe tive muitas decepções na 
rilinha vida poiític:a, mas que tive também mui· 

tas alegrias- em relação a V. Ex-, continuar 
tendo alegrias, não vir a ter decepções. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Cameltõ) 
_,Agradeço a V. Ex" _Sinta-m~ no dever de 
lhe dar umas explicações. 

Primeiro, interferi, como senador, no discur­
so do Senador Mário Maia, porque- S. & fez 
considerações que me pareceram desairosas. 

-o·sr. Mário Maia- Não apoiado! -

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A mim parecer_~- Por isso ocupei a tnbu­
na, ocupei a bancada para apartear S. Ex" e 
dar esclarecimentos. 

Em 1984/85, o Re,gimento €:ra uffi. Agora 
estamos fazendo a lei para oJuturo, que pode~ 
rá modificar a lei atuaL O que não se pede, 
porque se fez_ na le_i de 1984 _um dispositivo, 
é manter u_m __ dispositivo indefinid<Jmente, se 
O-contráriQfor decidido pelo Plenãrio do Sena­
do. Estamos fazendo um Regimento novo, 
com novas normas, que serão boas ou más, 
mas que serão novas. Se há partidos que têm 
salas, nesta Casa, não h~ de figurar isto no 
Regimento. Em breve votaremos a· Regula~ 
mente Administrativo da Casa, e aí V. Ex- fará 
as emendas para exduir essas salas, gue já 
encontrei e_stabeleddo3:s. A nossa intenção, ao 
contrário do que V. Ex.' pensa, em colaboração 
com o seu partido e com todos 9S partidos, 
é criar aqui salas especiais para que todos 
os partidos as tenham no rádio do_ Senado 
Federal. N_ão só um partido. 

Já estamos em estudos. Neste momento, 
a Mesa já autodzou à Engenharia examinar 
a possib!lidade de destacar uma sala-num de­
terminaOo trecho do edifício~- para que -todoS 
os partidos com assento no Senado -tenham 
a sua representação nela. 

De modo que não há_ privilé-gio para ne­
nhum partido. O que estamos fazendo aqui 
ê discutindo o Regimento Interno, que não 
elaborei, mas apenas como Presidente da <:o­
missão Diretora presidi os -trabalhos. 

Se o Plenário decidir o contrário, Cl,.lmprirei 
o que for decidido. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Càrneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador Car­
los Alberto. 

O SR. CARLOS ALBERTO (PTB- RN. 
Pronuncia o seguinte discursO.}- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, o centenário da _RepÇI­
blita, que se comemora ~te ano, encontra 
O- Brasil em conjuntura política-delicada--:--I;:m 
m"eio à maioferlse·econômico-social da Histó­
ria, está o Pais às véspe:rás- de sua ·primeira 
eleição presidencial direta em três décadas. 
Não é clifícil avaliar o caldo de cultura que 
tal situação ofei'ece. 

Mas não é só. Vive a chamada class'e política 
(Congresso, partidos) aguda crise de ci-edibi~ 
!idade pública, deteriOra-se aoS olhos da sOcie­
dade a fé nas instituições, fragiliza-se crescen­
temente o conceJto do Brasil junto à opinião 
pública internacional. 

como pano de fundo desse trágico retrato, 
a ascensão fulminante dos partidos e entida­
d~s associativas cear. sinc;l.icatos etc.) da es~ .. ~ 
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querda radical, que, pela primeira vez, exibem 
condições concretas de chegar ao poder má­
ximo do país pelo voto direto. O deta!he: tal 
favoritismo não decorre dos méritos da prega­
ção doubinária daqueles grupos, mas dos su­
postos deméritos de seus adversários. 

A idéia ho}e em circulação na sociedade 
é de que a crise brasileira de_correria de algo 
muito simples: a falência do atual modelo eco':' 
nôrnico, que teria sido concebido pela direita 
(sic), terminologia pejorativa que se usa para 
designar coisas tão distintas quanto os que 
defendem a livre iniciativa e os fascistas. 

Há, aí, uma verdade e urna mentira. A verda­
de: o modelo efetivamente não seiVe. Mas a 
razão é bem diversa da apresentada. O que 
temos, hoje, em voga não ê exatamente Um 
modelo. Ao contrário, é justamente um não~ 
modelo, uma ausência de definição político~fi~ 
losófica. Constrangidas pe]o dfscurs_o dema~ 
gógico da esquerda, as forças democráticas 
buscaram construir um país _que, sem abrir 
mão dos fundamentos doutrinários da livre 
iniciativa, abraçasse e consagrasse teses cole~ 
tivas. 

A nova Constituição é fruto dessa anomalia. 
E aí chegamos à mentira: a falência da eco~ 

nomia nacional nada tem a ver com os funda­
mentos da economia de mercado. Ou por ou­
tra: não é por falta de soluções capitalistas 
que o País está à deriva. A nau desgovernou-se 
justamente por não buscar aquelas soluções. 
E não o fez por temer o discurso difamador 
da esquerda - virtuose na arte de construir 
e demolir reputações. 

Se hoje tem livre curso e desfruta de_ fé 
pública a tese de que o capitalismo faliu o 
Brasil e que a saída está no socíalismo, a expli­
cação é muito simples. A classe empresarial 
brasileira jamais se interessou por usar seria~ 
mente o canal politico-partidárfo~P.afa difundir 
suas teses. Engole a catilinária_ coletivista_e 
freqüentem-ente a ela faz concessões. Não_ há, 
hoje, um só partido, com expressão nadonal, 
que· vocalize ou difunda o- ideário do libera­
lismo - o único, aliás, em condições de con­
viver com um regime efetivamene democrá­
tico. 

Resultado: nada mais fácil que confundir 
uma sociedade pouco politizada e desconten­
te, misturando num mesmo balaio e sob o 
mesmo falso rótulo de direita, liberais conser­
vadores e reacion~rios. Do outro lado, óbvio, 
estariam os progressistas =-iSto e, a esquerda 
radical -, muito embora, em todo o mundo, 
inclusive na União Soviética, constate-_s_e que 
os dois conceitos são antipodas. 

O certo é que, em face de tudo isso, estamos 
a nove meses da eleição presidencial e não 
há um só candidato,_ até aqui, que, susten­
tando o ideârio liberal-democrático, tenha 
conseguido empolgar a opinião pública. O 
que se ouve, junto aos liberais, é o comentário: 
"Não é hora, ainda, de falar em nomes". _Não? 
E quando seria? DePois das eleições? -

Na esquerda radical, percebe-se justamente 
o contrário. Sua principal liderança, Lula, é 
velho candidato, mais precisamente desde a 
fundação do PT. Tal circunstância permite a 

essa esquerda uma mais eficaz ocupação dos 
eSpaços junto à opinião pública, e, conseqüen~ 
temente, a repetição exaustiva dos conceitos 
distorcidos já mendonad_os. 

Há outros. Diz~se, por exemplo, que é inevi­
tável o triunfo de Lula. Invoca~se, nesse senti­
do, o resultado d~ eleição municipal. Suge­
re-se que aquela foi uma prévia da eleição 
deste ano. 

NãO é verdade. O eleitor paulistano, ao ele­
ger a candidata do PT, não estava conscien­
temente c-Onsagrando um ideário coletivista, 
qUe pOstula- a -estatização da economia e a 
luta armada (isto é, o·avesso da democracia) 
como método natural e aceitável para a con­
quista do poder. 

Sabe-se - e pesquisas de -op_inião, nesse 
sentido, já foram publicadas exaustivamente 
pela imprensa- que, ao votar no PT, o eleitor 
buscou dizer um sonoro "não" a isso que está 
aí. Ou seja, a crise en1 Seus múltiplos aspectos: 
econômico, social e, principalmente, moral. 
A esquerda pareceu-lhe, por desinformação 
-e ingenuidade, o grande veiculo desse "não". 

Estará, entretarifo, a esquerda inocente na 
CriSe? -- --- -

Certamente, não. A crise brasileira decorre 
justamente da desastrada aplicação de con­
ceitos estatizantes numa economia vocacio­
nada para o mercado. Que foi o Plano Cruzado 
(o I e o ll) senão a entronlzação de princípios 
cultuados pela esquerda brasileira, que du­
rante quase duas décadas abrigou-se no 
PMDB? Examine-se o perfil político--doutriná­
rio dos economistas que conceberam o Plano 
Cruzado, para que não haja dúvidas. O Plano 
faliu, ocãsiõilando os resultados conhecidos. 

A esquerda retirou-se silenciosamente e 
passou a acusar publicamente a direita de au­
tora do desastre. Os liberais e democratas, 
inexplicavelmente acuados, silenciaram, per­
mitindo a d,ifusão da tese. Diz o velho adágio 
qLie-umcE·rieritífa, por força de fepetição, víra 
verdade. Eis.aí corno, apesar de todos os pesa­
res, a esquerda conseguiu convencer parcela 
gigantesca da opinião pública de duas men­
tiras; de que nada teni a ver com a crise e 
ele .que tem o remédio para superá-la. 

O padrão de incompetência administrativa 
da esquerda brasileira pode ser aferido pelo 
exame de suas _administrações. Fortaleza, por 
exemplo. Não é, muito pelo contrário, um aca~ 
so isorcido. Além 9a falta de idéias e de mão­
de-obra qualificada, constatou-se, em abun­
dância, tudo aquilo que o discurso esquerdista 
condena: nepotismo, corrupçao _etc: E isso di­
to pelos próprios integrantes _do partido, con­
forme a imprensa noticiou copiosamente. 

Aqui mesmo, na América do Sul, temos um 
exemplo prático do resultado administrativo 
do ideário esquerdista: o governo Alan Garcia, 
no Peru. Em pouquíssimo tempo, causou 
mais prejuízos à econoniia peruana_ que todos 
os seus ante«::essores somadOs. O Peru corre 
o risco, hoje, de chegar ao século 21 sem 
sequer ter entrado concretamente no século 
20. 

O TnQdelo de perfeiçáo da esquerda, Cuba, 
é uma ficção.-Trata-se de um pensionfsta da 
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União Soviética, que lhe cobre os déficits de 
caixa justamente para manter vivo o mito so­
cialista no continente. 

É hora de as força.iliberais e democrâticas 
poretn um fim a ess_a farsa. Não pelo golpe, 
mas pelo convencimento democrático da opi­
nião pública. Basta de ouvir calado o discurso 
mentiroso dessa esquerda, permitindo que a 
sociedade seja iludida mais uma vez em sua 
boa fé. A esc_olha de um candidato que con~ 
gregue as forças efetivamente democráticas 
e comprometidas com a livre iniciativa, é o 
primeiro passo para restabelecer a verdade 
na conjuntura política nacional, Pelo voto dire­
to, Secreto e unlversaJ. 

Não haverá melhor homenagem ao cente­
nário da República e a seus heróis. (Muito 
bem!)) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Jamil 
Haddad. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB -RJ. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, 
Srs .. Senadores, O- exercício da função se.na:: 
torial impõe cuidadosa atenção com os inte­
resses da unidade federativa representada. Os 
aspectos partidários são senipre suplantados 
peJa magnitude das necessidades estaduais, 

N. precisamente reside a feição peculiar des· 
ta Casa, onde a Federação está presente em 
toda a sua plenitl .• de, igualados os seus diver­
sos membros. É o verdadeiro amálgama na· 
cio na!. 

Venho ventilar da tribuna, nesta sessão, as­
sunto que, bem de perto, diz respeito ao Esta­
do do Rio de Janeiro, mas que, no seu fundo, 
corres):londe a um ideal de progresso para 
o País. 

Quero referir-me ão pólo petroquírilico, te­
ma que tem sido bastante alardeado. Foram 
grandes as discussõ_es - grandes pelo tom 
e grandes pela duração- em tomo da locali­
zação da nova frente industrial. Os estudos 
técnicos, levados a cabo por especialistas, aca­
baram elegendo a região de ltaguaí, no solo 
fluminense, como a mais propícia para o em-
preendimento. -

A escolha do sítio se deveu, na verdade, 
a critérios de ordem econômica, mas também 
irrecusáveis do ponto de vista da lógica. 

A luta pela implantação do pólo petroquf­
mico se liga, Sr. Presidente, à esplêndida atua­
ção petrolífera da bacia de Campos. A pouco 
e pouco, ali se firmou a mais intensa extração 
de petróleo no BrasJl. Era natural que essa 
circunst~cia iflcentiVaSse os fluminenses a 
sonhar com o desenvolvimento na área petro· 
química. 
S~o várias as companhias que, hc'! muitos 

anos, investem, no Estado do Rio de Janeiro, 
no setor químico. No populoso distrito de Bel· 
ford ROxo, munlc1pio de Nova Iguaçu, a Bayer 
mantém um enorme complexo. Em Arrai~l 
do Cabo, está a Companhia Nacional de Álca­
lis. Em Niterói, recordo-me, no_ momento, da 
Cibràn, responsáVel pela fabricé!Ção de antibió­
ticos. 
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No município de Duque de Caxias, a Pet,rp~ 
flex. e a Nltrif\ex, entre outras, atestam a nossa 
presença no campo petroquímico. E ressalto 
ao Senado que me lirnjto ª invocar as empr~­
sas de maior porte. Ainda em Duque de Ca­
xias, é do conhecimento geral a existência de 
refinaria que processe cerca de duas centenas 
e meia de barris de petróleo por dia. 

Todos esses fatores que venho enumeran­
do hão de ter inspirado a edição do Decreto 
n9 94.745, que é de agosto de 1987, pelo qual 
o Chefe da Na_ç_ã_Q criou o Pólo Petroquímico 
do Rio de Janetc_o_. 

Sr. Presidente,_ uma situJ~ção singular ocor-_ 
ria e nessa singularidade como que Se apre­
sentava um desequilíbrio que precisava ser 
sanado. Vejam os nobres Senadores! Enquan­
to no campo da produção de defensivos agrí­
colas a província fluminense ocupava o pri­
meiro lugar; enquanto na produção de faar­
macos, defens.ivus e _adesivos químicos a sua 
posição era a segunda no contexto nacional; 
enquanto só era sobrepujada por São Paulo 
no relativo ao número de laboratórios farma­
cêuti_cos em se(l têrrif6fio; era realmente aca­
nhada a sua produção de petroquímicos bá­
sicos. 

É claro que as excelentes situações_ que res­
saltei primeiramente impunham que as condi­
ções para o incremento Ua produção petroquí­
mica fossem criadas. Afina.l de contas, "esse 
funcionamento harmonioso do conjunto só 
poderia traze_r b~nesses para o concerto nacio­
naL Mais fácil investir onde já existia toda uma 
infra-estr_utura. 

Sr. Presidente, o local escolhido, a cidade 
de ltaguaí, nos limites com a cidade do Rio 
de Janeiro, oferece inúmeras vantagens. Sua 
posição ê privilegiada, bem próxima do Porto 
de Sepetiba, por onde se fará, com fadlidaçie, 
o escoame:nt9 da produção. 

Mais ainda, pelo transporte ferroviário ou 
pelo rodoviário, o pólo petroquímlco instalado 
nesse ponto ficará vizinho de São Paulo ~ Qe 
Minas Gerais. ~nele o que acontecerá? Duas 
coisas da maior importância: o processamen­
to da matéria-prima da região e o Seu tranS­
porte racionalizado. 

As empresas particulares serão atraídas e 
do mesmo passo em que estiverem buscando 

o seu desenvolvimento estarão concorrendo 
para a solidificação do pólo. 
_ Sr. Presidente, confesso que; .Se de um lado, 

vejo esse quadro cheio de esperanças no 
_<l.~ço industrial fluminense num setor mo­
de!JlO _e essencial, de outro preocupo-me se­
riamente com o comportamento do Governo 
Federal. 

É certo que foi ele que estabeleceu o pólo 
na região, é exato que ontem o Senhor Presi­
dente da RepiThlica esteve· no local e lançando 
a pedra fundamental, mas não menos vexdade 
_é que até agora os recursos necessários para 
a efetiva implantãção do empreendimento ain­
da não foram liberados, 

Estou falando a homens experimentados 
e vividos, no trato da coisa pública e no dia 
a dia da vida coletiva. Entre o projeto e a reali­
dade, entre o planejamento e a execução, en­
tre o sonho e o fato, há sempre um longo 
caminho a ser percorrido. É aí que entram 
os recursos necessários. 

Quem conhece a_ região do Vale do_ Parafba 
sabe que ali existe intensa industriali~ção, 
mas localizada na parte mais para São Paulo. 
o-que se-pretende, agora, assegurando o equi­
l.tbrio regional, é a mesma intensa indUstria­
lização na parte mais para o Rio. 

Os frutos da operação _serão recolhidos por 
to_do o Pais, pois com a aproximação e a inter­
comunicação permanente das partes sairá ga­
nhando o consumiçiQ(. 

-Se o Governo deixar de hesitações, se os 
dirigentés olhare_m para o alto e esquecerem 
as _rivalidades políticas ou regionais, se todos 
Obedecerem, convictos, ao Programa Nacio­
nal de Petroquímica, tal como o aprovaram, 
Õ País só terá a lucrar no fatui'amehto- Que 

_terá 'Iugàr: na formaÇáo" de pessOal especia-
1iZaâo, nos impostos gerados,·nos invéStiiTú!-n-
tos f~tos. . _ . _ 

Essas pala_vr_as, ~~-- President~.- eu as traQo 
ao Senado como uin alerta, Õo iiltuito de, agi­
tando o tema, reclamar a efetivação do Pólo 

_ Petroquímko do Rio de Janeiro. (Mui~ !:>effi!) 

O SR. PREsiDENTE (Nelson Carneiro) 
- Nada mais havendo a tratar, vou encerrar 
a preséil1ê:sessão, desiQ-nando para·a·sêsSâo 
otdlnária de hoje, a realizar-se às 14 horas 
e 30 minUtos; a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l-

Votação, em turno único, do veto_ pa~cial 
aposto ao Projeto de Lei dQ DF n" -~·-~e 1988, 
que dispõe sobre os vencimentos dos conse­
lheiros, auditores e membros do ministérlo 
público_do Tnbuna! de Contas do Distrito Fe­
deral. 

Parte Vetada: Art. ,4o 

-2-

Discussão, em primeirõ turno, do _Projeto 
de Lei do Senado n~ 1_ 9, de 1989, de autoria 
do Senador João Menez:es, que proíbe emis­
são de moed~ pelo prazo de sessenta diã.s 
e dá outras providências. {Dependendo de pa­
recer.) 

-3-
-Votação, em turno único, do ProjetO de Re-

solução n~ 3, de 1989, de autoria da Comissão 
Diretora, que adapta o Regimento Interno do 
Senado Federal às disposições da Constitui­
ção da República Federativa do Brasil e dá 
outras providências, tendo 

PARECERES, profeildos ém PienãiiO, peJa 
Comissão de Constituição e Justiça, Sena­

dores Fernando Henrique Cardoso e Jutahy 
Magalhães. 

Comissão Diretora, Senador Antônio Luiz 
Maya. 

-4-
Discussão, erri turno únkó, do Projeto de 

Lei da Câmara n? 78, de 1986 (n" 1.945/83, 
na Casa de origem), que inclui o fotógrafo 
autônomo -no quadro de atividades e profis~ 
-sões a que se refere o art. 577 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decre­
to-Lei n? 5.452, de }9 de maio de 1943, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 1.022, de 
1986, da· Corriissão 
. :-:-I?-~ LegiSJ.a_ç~o Social. 

O SR. PimsiDEI'ÚE (Neison Carneiro)· 
-Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 13 horas e_ 40 
-·-minutos.) 

Ata da 32~ Sessão, em 6 de abril de 1989 
3ê Sessão Legislativa Ordinária, da 48ê Legislatura 

Presidência dos Srs. Nelson Carneiro, Jram Saraiva e Pompeu de Sousa 

ÀS 14 HORAS E 30 Mltf(JTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OSSRS. SEIYADORES, 

Mário Maia- Aluízio Bezerra- Nclbo"r Jú­
nior - Aureo Mello ~ Odacir $_oares ___: Ro­
naldo Aragão - João M.enez~ -:- Almir --Ga-
briel - Jarbas Passarinho ---:_ Moisés ___ Abrão 
-Carlos Pau-o.dnlo- Antonio Luiz May_a ~­
João Castelo - Alexandre Costa - Eqi~on 

Lobão - João Lobo - Chagas Rodrigues 
-:- Hugo Napoleao - Afonso Sancho - Cid 
sabóia de Carvalho -:- Mauro Benevides -
-Catlos Alberto·- José Agripino - Lavoisier 
Maia- MaréOildes Gadelha-- Humberto Lu­
Cenã - Raímundo Lira - Ney Maranhão -:­
Mansueto d_e Lavor - Divaldo Suruágy -

_Te_Qlgnio Vileia'_Filho ..:...._Albano Frarico -

Francisco Roll_emberg - Louriv~ Baptista -
Luiz Viana -Jutahy Magalhães- RuY Bacelar 
........ José Ignácio_ Ferreira - Gerson Camata 
-João Calmon -Jamil Haddad - Nelson 
Carneiro -Itamar Franco_: Alfredo Campos 
- ROiléin Tito -Severo Gomes -Fernando 
Henrique Cardoso - Mauro Borges - Irarn 
Saraiva - lrapuan Costa JúiliOr - Pompeu 



Abril de 1989 DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seção 11) Sexta-feira 7 939 

de Sousa - Maurício Corrêa - Meira Filho 
- Roberto Campos - Louremberg Nunes 
Rocha- Mendes Canale- Rachid Saldanha 
Derzi - Wilson Martins - Leite Chilves -
Affonso Camargo -Josê Richa -.Jorge Bor­
nhausen- Dirceu C~meiio .=..Nelson Wede­
kin - Carlos Chiarelli -José Paulo Bisol -
José FogaÇa. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- A lista de presença acusa o compareci­
mento de 67 Srs. Senadores. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos 
trabalhos. 

O Sr. 1 ~ Secretário irá proceder à leitura 
do Expediente. · 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS DO PRESIDENTE 

DAREPÚBUCA 

SUBMETENDO A DELIBERAÇÃO Do 
SENADO A ESCOLHA DE NOMESINDI-
0\DOS PAIM CARGOs CWO PROVI­
MENTO DEPENDE DE SUA PRÉVIA 
AQ(f[ESCÉNCIA: 

MENSAGEM N• 75, DE 1989 
(N• 142/89, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Se­
nado Federal: 

Tendo em vista o disposto no item n do 
parágrafo único do art. 104 ela ConStituição 
Federal, tenho a honra de submeter à aprova­
ção de Vossas Excelências o rlorrie-do Desem­
bargador Athos Gusmão Carrieiró, do TribUi-tai 
de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, 
a fim de ser nomeado para exercer cargo de 
Ministro do Superior Tribunal de Justiça, de 
acordo com o item li do § -29 .do art. 27 do 
ato das Disposições CorlStituciOnaiS Transi­
tórias. 

Brasília, 5 de abril de 1989 • ....:...-José Sar­
ney. 

ATHOS GUSMÃO CARNEIRO 

1) Nascimento: 11-12-25, em São Leopol­
do,RS. 

Curso Superior: Faculdade de Direito da 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul, 
formatura em 1949. Orador da Turma. , 

Advocacia no Rio de Janeiro •. -em~ 
1950/1951. 

ÃproVã.dÕ- ein Colicurso- Pára o cargo-de 
Juiz de Direito no Rio Grande do Sul, em 1952, 
obtendo o 19 lugar. 

Juiz nas Comarcas de São Francisco de 
Assis. ljuí e Uruguaiana. 

Promovido para a Comarca de Porto Alegre 
(merecimento), em 1965, Servindo então em 
varas cíveis e fazendárias. Posteriormente, de­
signado Juiz Assessor da Presidência do Tri­
bunal de Justiça. 

E1eito em 1971 Juiz SubstitutO de Desem­
bargador. 

Promovido em 1975 para o TribunaJ de Al­
çada, passando a integrar a 2~ Câmara: Cível, 
da qual foi Presidente. 

Promovido para o Tnbuna.l de Justiça (me­
recimento), em março de 1977, presidiu a P 
Câmara Ovel até fevereiro de 1988, quando 
assumiu a 2~ Vice-Presidência do Tribunal. 

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do 
Rio Grande dq_$ul, de junho de_1983 a março 
de 1986. 

Atualmerite ]9 Vice--Presidente do Tribunal 
de Justiça "do Rio Grande do Sul. 

2) EiT Professor de Direito Processual Civil 
na Faculdade de Direito da Universidade Fe­
deral do Rio Grande do Sul, desde 1967, ca­
deira de Direito Processual Civil. 

b) Professor de Direito Processual Civil na 
Escola Superior da Magistratura, mantida pela 
Associação dos Juízes do Rio Grande do Sul 
(Ajuiis). 

c) Professor de Direito Processual Civil na 
Pontifícia Universidade Católica de Porto Ale· 
gre durante 7 anos. 

d) Foi Coordenador do Curso de Prepa· 
ração à_ judicatura da Associação dos Juizes 
do Rio Grande do Sul (Ajuris). 

3) "Orgãfllzou o·re,Pert6rio "O Nov_o Código 
de Processo Civil nos Tribunais do Rio Grande 
do Sul e Santa Catarina", em 3 -voluri1es, inte­
grantes--da "Coleção Ajuris". 

Autor da Obra "Audiência da Instrução e 
Julgamento", Editora Forense, em 39 edição 
noprelo. _ _ _ -

Autor da obra "Intervenção de Terceiros'~ 
Editora Saraiva, em 4~ edição. 

Autor da obra 'Vurisdição e Competência", 
Editora SaraiVa, em 3' e<fição, no prelo. 

4) Autor de nuffierosos estudos e ensaios. 
principalmente sobre temas de Direito Proces­
sual Civil, publicados na Revista dos Tn"bunais. 
Revista Forense, Revista Ajuris, ReVista Jurf­
díca, Revista da Procuradoria Geral do Estado 
(RS), Revista de PrOcesso, Revista Brasileira 
de Direito Processual 

5) Proferiu numerosas palestras e confe­
rências em cursos de extensão e pós-gradua­
ção, indusive nas Faculdades de Direito da 
Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande 
do Sul, Universidade Federal do Rio Grande 

- âo Sul, de Bagé, de Santa Maria, de CuritJ.ba, 
do Rio Grande, de Pelotas, de Blumenau, Uni­
versidade do Vale. do Rio_ dos Sinos, e em 
Simpósios e· CursoS de Atualização em pro­
cesso_ civil, promovidos, inclusive, por diversas 
Subseções da Ordem d()S Advog~dos do Bra­
sil--:- _RS, pela Corregedoria-Geral da Justiça 
do Tribunal de Justiça do Rio"Grande do Sul, 
pela- Associação--dos -Magistrado.s--arasneu-os,­
pela Procuradoria Geral do Estado do Rio 
Grande_do Sul, pela Es_cola Superior da Magis­
tratura NaciOnal, pelo Instituto dos Advogados 
do Rio Grande do_ Sul, do Paraná, de Brasília. 

6) Recebeu as seguintes comendas.: 

"Cruz do Mérito Judiciário", outorgada pela 
Associação dos M~gistrados Braslleiros; 

"Medalha de Serviços Distintos", outorgada 
pelo Governo do RíO'Grande do Sul. 

"Medalha Osvaldo Vergara", outorgada pelo 
Instituto dos Advogados do Rio Grande do 
Sul. 

7) Membro titular do lnstituto Ibero-Ame­
ricano de Direito Processual; do lnstiMo de 

Direito Comparãdo Luso-Brasüelro, dO Tnsti~ 
tuto Braslleiro de Direito ProcessuaL 

8) Coléiboraélor da EnciClOpédia Saraiva de 
Direito. 

ColaboraQ.or do Digesto de Processo, da 
Editora Forense. 

Membro do Conselho Edüorial da Revista 
de Processo. 

9) Ex-Diretor da Revista Ajuris, editada pela 
Ass_ociação dos Juízes do Rio Grande do Sul. 

1 O) Cidadão Honorário dos Municípios de 
São Francisco de Assis, Santo AuQusto e Uru­
guaiana, onde exerceu jurisdição. 

MENSAGEM No 76, DE 1989 
(1'1• 143/89, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Se­
nado Federal: 

Tendo em vista o disposto no item If do 
parágrafo único_ do art. I 04 da Constituição 
Feder.:t], tenhoª ho_nra de submeter à aprova­
-çãc:>de Vossas Exce1ências o nome do Desem­
bargador FraJldsco Gáudio de Almeida San­
_tos, do Tribunal de Justiça do Estado do Cea­
rá, a fim de ser nomeado para exercer cargo 
de Ministro do Superior Tribunal de Justiça, 
_de_ acordo com· o item ll do parágrafo 29 do 
art. 27 do Ato das Disposições Çonstitucionais 
Tran~itórias. 

Brasília, 5 de abril ~-e 1989:-JOSé Sarney 

CORRJC{JLQM VITAE 

1. Dados pessoais 
Nome: Francisco CLÁUDIO áe "f\Iffieida 

SANTOS 
Nascimento: Pamruba (PI), em 6 âe outubro 

de 1935 
Filiação: Raul dos Santos e Maria do Rosário 

Morais de Almeida Santos 
Estado civil: casado com a Df\t Aldísia A 

P. Bonfun de Araújo 
2._c Vida Escolar 

Curso ginasial: Ginásio São Luit Gonzaga 
(Pamalba, Pl) (1952/1955) 

Curso científico! Colégio Arnaldo (Belo Hori­
zonte, MG) (1956/1958) 

CUrso superior: Faculdade de Direito da 
Universidade do Ceará, onde obteve o grau 
de Bacharel em Ciências JurídiCas e SOciais, 
em 1959 
3. :\tividades p;oftssionais---

Advogado inscrito na Ordem dos Advoga­
dos do BrasílL Seção do Ceará, sob n1 910, 
em 1960. -~~- ~ ~-

Advogado espedalizado em Direito Tribu­
tário e Direito Comercial (1966/1982)--

Promotor de Justiça titular da Comarca de 
Beberibe--CE, carreira na qual ingressou me­
diante aprovação em 19 lugar, em_ concurso 
público (1962/1966). ~ · 

Promotor requisitado pela Procuradoria Re­
gional da República no Ceará (1963/1964). 

Magistrado, carreira na qual ingressou, co­
mo desembargador, pelo ··quinto constitucio· 
na!'', em I 982, no Tribunal de Justiça. do Esta­
do do Ceará. 
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Presidente do Tnbunal Regional Eleitoral do 
Ceará, de junho de 1987 a maio c:le 1988: 

Vice-Presidente. e Corregedor Regional do 
mesmo Tribunal, de junho de 198Ef:a·maio 
de 1987. 

Presidente da_2• Câmara Cfvel do T. J. do 
Ceará, a partir de 1986. -
4. Atividades decorr~_ntes da profissão -

Conselheiro da OAB~CE, em 1968. 
Presidente do Conselho de Ética da OÁB­

CE, em 1967. 

Presidente da Associação Ce~ense de M_a­
gistrados, para o biênio 1988/1989. 

Presidente da Comlssã_o_ dg Jurisprudência 
do T. J. do Ceará (1988/1989). 

Diretor da Revista do Tnbuna/ de Justiça 
do Ceará (1989) 
5. Atividades de Magfstérío 

Professor Titular da cadeira de Legislação 
Tnbutária da antiga Escola_ de A_dmínís.J;ração 
do Cea_m., hoje ~ntro de Estudos Sociais Apli­
cados, da Universidade do Estado_ do Ceará, 
desde 1964. 

Professor convidado pa~a ministrar cursos 
de extensão e de especialização promovidos 
pelos Departamentos dé Direito Público e Di~ 
reito Processual da Faculdade de DireitÓ -dà 
UFC e no 19 c_u_r_s_o de treioamento de agentes 
fiscais promovido pela Cetrenfa (Centro 'de 
Treinamento do Ministério da Fazenda), no 
Ceará (1964/1~9). . 
6. Cargos outros ocupados · 

Advogado-chefe do O~partamento Jutídico 
do Banco do Estado do Ceara S/A (BEC) 
(1966/1972). - -

Secretário para Assuntos da Ças~ ÇiviJ do 
Estado do Ceará Governo VirgíHo Távora 
(1979/1982). 
7, Entidades a _que perteÍlce!pertenceu _ 

Academia Cearense de Letras Jurídicas 
Associação Brasileira d~ Direito Financeiro 
Intemational Fiscal Association 

8. Trabalhos jurídicos __ 
Imunidade e isenção, artiQo de doutrina 

pub. na Rev. da Faculdade de Direito, vol. XVII!,-
1964,págs.2211230. 

Distribuição disfarçada de lucros, parecer. 
Mandado de segurança em matéria tribu­

tária, artígo de doutrina _pub. na Rev. de Direito 
da Procuradoria Geral do EstadO, no 1, maiO 
de 1979, págs. 17/33 e na Rev. Forense, 
267/421-428. 

Extrafiscalidade e parafiscalidade, palestra. 
Principias tiibutáríos, palestra. 
Do protesto de título de _çrédito, palestra. 
Do mandado de segurança e da ação cat.ite· 

lar, artigo de doutrina pub. na_ Rev Jutídk::a 
voJ. 102. 

Autonomia do procedimento _(Çt_yt~lar,_aJi.igo 
de doutrina pub. na Rev._da Fac. de.Di.reito, 
vol. )O(JV/2 de 1983, págs. 75/90, e na rev. 
Jurisprudência e Doutrln!J, 129, págs. 9!21. 

Independência do Judiciário, palestra. 
Sistemas el~itorais e vid<l: partidária, pales­

tra. 
Atividades Jurisdicional - Normas Gerais 

Aplicáveis- artigo de dqutrina do Poder Judí-

ciário e competência dos Tribunais Superfores 
-(ações Originárias e_ recursos). 

tA Con?issio de .Constftuiçaó e_ jUsti­
ça.) 

MENSAGEM N• 77, DE 1989 
(N" 144189, na origem) 

Excelentíssimos S_enhores Membros do Se­
nado Federal: 
-- TenCIO --em-Vista o disposto no item 11 do 
parágrafo único do art. 104 da Constitu!ção 
Federal, tenho a honra de submeter à aprova­
ção de Vossas Excelências o nome do Desem­
bargador Luiz Carlos Fontes de Alencar, do 
Tribunal de Justiça- do Estado de Sergipe, a 
fim de ser nomeado para exercer cargo- de 
Ministro do Superlor'Tnbi..fnal de JuStiça, de 
acordo com o "fte_m_ll do § 2? do art. 27 do 
Ato das Disposições Cófistitudõnais T ranst­
tórias. -

BrasÍ!ia,5 de abril de i989.-JoséSamey 

CURRIC<ILUM VITAE 
LUIZ CARLOS FONTES DE ALENCAR 
Desembargador do Tfibunal de Justiça 

do ~tado de Sergipe. 

1. Dados Pessoais 
Nome: Luiz. Carlos Fontes de Alencar 
Filiação: Oodoaldo de Alencar e Eurydice 

Fontes de Alencar 
Data e local de nascimento: 31-12-33, Es­

tãncia -SE 
Estado civil: Casado com lima Santos de 

Alencar; o casal tem os seguintes filhos: LUIZ 
Cárlos, Gisela, Moema e Daniela Santos de 
Alencar. _ 

Carteira de Jd~ntidade: nç 64.134, emissão 
de 19-6-69, do Instituto de lderitiJicáçãq_ "_Ca-r­
los MeneseS", _da Secr~taria de Segurança Pú­
blica do Estado de Sergipe. 

Título de Eleitor: n? 31828921-43 - Zona: 
002 - S.ção, 0183 

Aracajú-SE. 

2. CuiSos 

ç~rso unt~ersitárlO: ·B"acharel' em oireitO, pe­
la- FaCUldade de Direito de Recife, da Univer­
sidade-Federal de Pernambuco, turma 1958. 

CufSo de Dm .• !.:lrado ~m Direito,_-_ha mesma 
faculâade, ein-1959/60. ~ 

Outros CurSos: História, prdnioVido pela 
Campanna de Aperfeiçoamento e Difusão d13 
~ino Secundárto -~Aracaju, em _1957. 
- Direito AgráriO, sob a orientação d"ã: Facul-

--clade de Direito da Universidade Federal de 
Sergipe, em 1970. 

Direito Penal, sob a orientação do Departa­
mento de Ciências Penais da Faculdade de 
Direito da UniverSidade Federal de Sergipe, 
em 1971. 

O ciO-de Estudos sobre Segurança Nacional 
e Desenvolvimento, reaJlzado em Aracaju pela 
Associação dos Diplo1J1ados da EscoJa Supe­
rior de Guerra, em 1972. 

Curso Superior de Guerra - Escola Supe­
rior _da Guerra - Rio de Janeiro - 1980. 
3. Atividades na Magistratura 

-Juiz de Direito da Comarca de Tobias 
Barreto~SE, de primeira entrância:-=:-: !961. 

-Juiz de Direito da Comarca de Maruim· 
SE, de_ primeira entrânda - 1968. 

-Juiz de Direito da Comarca de Itabaiani­
nha-SE, de segunda entrância, promovido Por 
merecimento - 1969. _ 

-Juiz de Direito da 49 Vara Ovil da Co-
marca de Aracaju-SE - 1979. -

Desembargador do Tribunal de Justiça do 
Estado de Sergipe, promovido por mereci­
mento- 1979. 

-Foi membro, por dois biênios (1972n4 
- 197 4/76), do Tribunal Regional Eleitoral 
de Sergipe. 
- -=---Integrou a COni.issãq. de elaboração do 
projeto de regimento interno do T ribun_al R e~ 
gional Eleitoral -:-- 1972. _ 

--'Foi, por duas vezes, Corregedor Regional 
Eleitorol (11-7,1972/8-4-1974 e 
30-1 0-1975/5-4-1976). 

-Integrou a comissão encarregada da ela­
boração do projeto de organização judiciária 
do Estado de Sergipe- 1975. 

-Diretor do Fórum da Coma_rc;a de Araca-
ju-SE- 1979. -

-Membro da Comíssão de Organização 
Judiciária- 1979. 
- ....,. Con_egedor Geral da Justiça do _Tribunal 

de Justiça do Estado de Sergip~_-1981/S2. 
-_presidente do Tribunal de Justíça doEs­

tado de ~rQ1pe - biêriio ~ 985/87. 

.4. Atividades no Magistério Superíor 

-Professo~ AdjUni~ do Oepãrtaffiento de 
Dlreito. do Centro de Ciências Sociais e Aplica­
das da UniverSidade federal de Sergipe, res­
.E~~~vel p~las disdpiínas Processo Penal e 
Teoria Gel'al do Processo e Orgartização Judi~ 
ciária. 
__ -Já -lecionou aS disciplinas DireitO Penal 
U, Processo Penal Militar e ProCesso Penal Es­
pecial, no Curso de Direito do mericíonãdo 
Departamento da Universidade federal de 

--Sergipe. 
- Iritegrou a Comissão Examinàdora do 

Exame de Sele_s:ão para AUXIliar de -Ensino 
·d9 Departamento de Direito Privado da refe­
rida faculdade, em 197 4. 

Integrou a Comissão Examinadora do Con­
cursq de professor Ass!stente do Departamen­
to de Direito Público da referida faculdade, 
em 1977. 

- -lnteQ-rou o Conselho Universitário da Uni­
versid~de Federal de Sergipe, como represen­
tante da_ Faculdade de Direito, em 1972. 

-Integrou o Conselho do Ensirio e da' Pes-­
quisa, da mesm(! unrversiaade, por três man-
datos- 1974/75/76. · 

- Vic:e-Reitor da Univer~idade Federal de 
S.rgipe, 1977/211979. 
5. ParticipaÇão em CongressoS, Sétninários 
e SimPósios 
-I Encontro de Magistrados e Membros 

do Ministério Público do Estado de Sergipe 
-Aracaju -SE, em 1958. 
-l Seminário do Ministério Público, pro-

movido pela AssoCiação S"ergipana do Minis­
tério Público -Aracaju - SE, 1969. . 

-IV Congresso Nacional de Direito Penal -
e Ciê_ncias Afins, como rep-resentante dO Esta­
do de Sergipe - Recife - PE, em 1970. 
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-11 Seminário Sergipano do Ministério Pú­
blico, promovido pela Associação Sergipana 
do Ministério Público -Aracaju - SE, 1971. 

-IV Simpósio de Estudos Jurídicos, pro­
movido pelo ConseJho do Desenvolvimento 
Econômico do Estado de Sergipe -Aracaju 
-SE, 1973. 

-III Encontro Brasileiro de Faculdades de 
Direito, corno representante da Faculdade de 
Direito da Universidade Federal de Sergipe­
Pontificia Universidade Católica de Campinas 
-SP, 1973. 

-lll Sem'mário Sergipano do Minlstério Pú-
blico, promovido pela Associação Sergipana 
do Ministério Público -Aracaju -SE, 1973. 

-IV Encontro Brasileiro de Faculdades de 
Direito, coffió representante da Faculdade de 
Direito da Universidade Federal de Sergipe­
Universjdade Federal do Pará - Belém -
PA, 1974. 

-V Simpósio de Estudos Jurídicos, pro­
movido pelo Conselho do Desenvolvimento 
Econômico do Estado de Sergipe -Aracaju 
-SE, 1974. ~ _ 

-Simpósio sobre ResultadoS Práticos da 
Aplicação do Novo Código de Processo Civil, 
promovido pela Associação dos Magistrados 
Brasileiros e pela Universidade do Estado da 
Guanabara- Rio de Janeiro, em 1974. 
-V Encontro Brasileiro _de faculdades de 

Direito, corno representante da Faculdade de 
Direito da Universidade Federal de Sergipe­
Universidade f_ederal do Espírito Santo -
Guarapari - ES, 1975. -

-V[ EncontrO Brasileiro de Faculdades de 
Direito, cOmO representante dã Faculdade de 
Direito da Universidade Federal de" Sergipe­
Blumenau - SC, 1976. 

- V[J Encontro Brasileiro de Faculdades de 
Direito, como representante da Faculdade de 
Direito da Universidade Federal de Sergipe­
Universidade Federal do Maranhão - São 
Luís- filA, 1977. 

-I Jornada Brasileira de Direito Processual 
-São Luís -MA, 1977. 

-Seminário Nacional sobre Empresas Es-
tatais, como representante da Universidade 
Federal de Sergipe - Universidade Católica 
de Minas Gerafs/Fundãção João Pinheiro -
Belo Horizonte - MG, I 978. 
-X Seminário de Assuntos Universitários, 

como representante da Universidade Federal 
de Sergipe- Conselho Federai_de Educação 
- Brasília -DF, 1978A 

- Vlll Encontro Brasileiro de Faculdades de 
Direito, promovido pela Universidade de Tau­
baté -_Campos doJordão- SP, 1979. 
-I Encontro de Corregedores da Justiça 

-SãoLuís-MA,1981. 
-U Encontro de Corregedores da Justiça 

-São Paulo- SP, 1982. 
- J( Encontro de Presidentes de Tribunais 

de Justiça -Vitória - ES, 1985. 
-OI Encontro de Presidentes de Tribunais 

de Justiça- Teresina- PI, 1986. -
-IV Encontro de Presidentes de Tribunais 

de Justiça - Aracaju - SE, 1987. 
-V Encontro de Presidentes de Tribunais 

de Justiça- Brasília- DF, 1987. 

-Encontro Brasileiro de f-aculdades de Di­
reito, como repres_entante da Faculdade de 
Direito da Universit_iade Federal de Sergipe­
Recife - PE, 1987. 

6. Outras· AtiVidades 

TrabalhO-s PlióliCadoS: Habeas Corpus, 
1950. ~ 

Da Cómpetéhcia Originária do Tribunal de_ 
Justiça em habeas corpus, 1968. 

Embargos nó Processo Penal, 1970. (Sepa­
rata da _ReYista da Faculdade de Direito da 
UFS, rr 13.) 

Discurso aos Bacharéis de Hoje, 1974. 
Estudo Sobre a Situação dos Auxiliares de 

Ensino da UFS, 1 ~79. 
Prlncfpío da Independência e Harmonia en­

tre os Poderes esuasRealidades e Tendências 
- (Monografia apresentada ao final do CSG­
ESG), Rio de Janeiro, 1980. 

Conferências, Palestras ·e Exposições Profe-
ridas: --

A Independência e o Poder Judiciário, 1972, 
como parte do programa comemorativo do 
Sesquicentenário da Independência-do Brasil, 
levado a efeito pelo Tribunal de Justiça do· 
Estado de Sergipe. 

Direito AUtOral, l973, no FestiVal de Arte 
de São Crlst6vão - SE, promovido pela Uni­
versidade Federal de Sergipe. 

Estrutura Constitucional do Direito Proces­
sual Penal, 1973, no I Seminário do COnheci­
mento Diversificado, promovido pela Associa­
ção A. Acadêmica da Faculdade de Direito 
daUFS. 

Dos Recursos, 1974, no I Ciclo de Estudos 
sobre o Código de ProCeSSO CIVir promovido 
pela Associação dos Magistrados de Sergipe. 

A Fazehda Públic_a no novo Código de Pro­
cesso Pena], 1974, na Semana do Advogado, 
promovida pela OAB - SE. 

Do Julgamento Antecipado da Lide, 1975, 
na Semana do_ Advogado, promovido pela 
OAB-SE.~~ 

PadrOnização, terria_ do Simpósio "Curricu­
los no Ensino_ do Direito", realizado durante 
o_ V Encontro-Brasileiro .de Faculdades de Di­
reito, Guarapari - ES, 1975. 

Observações sobre o _novo Código de Pro­
cesso Ovil, 1975, no I Sembi.ário de _Estudos 
Jurídic~ (SEN~J) - Fac~daoe -de Direito 
da UFS. ~ ~ 

Çonsid{!f,açõe::; sobre Q -Projeto de Códtgo 
de Processo Penal, 1976, Faculdade de Direito 
daUFS. 

Alguns Temas- COntrOvertidos em Direito 
Processual Penal, 1977, na !Jornada Brasileira 
de Direito_Processual- São Luís___: MA 

Visão Panorâmica da Justiça Brasileira, 
1977, no IV Cf(:[o de Estudos Promovido pela 
AssociaÇãO dos Diplomados da Escola Supe­
rior de .Guerra, Delegacia de Sergipe. 

Problemas_da Ação Penal, 1978, nzi Semana 
do Advogado, promovida OAB - Secção de 
Sergipe. 

Evolução do Direito Processual Penal, 1978, 
no Ciclo de Estudos em comemoração ao 
centenário da ciiação dos Cursos Juridico no 
Brasil, promõ\iiâo pela Faculdcide de Direito 
da Universidade Federal de Sergipe. 

Direito Autoral e Processo Penal, J 979, em 
Curso de Espedalização, promovido pelo CN~ 
DA, Brasília- [)F. 

O Advogado GumercinDo Bessa, 197.9, na 
Seffiana do Advogado, promovida pela OAB 
-SE. 

Conferencfsta ·no Ciclo de Estudos sobre _ 
a Reforma do Código de Piocesso Pena_],_ 
1981, promovido pela Ordem dos Advogados 
do Brasil, Secção do Distrito Feà~ral_(Brasilia). 

Princípios Fundamentais do Processo Pe­
nal, 1985, promovida pelas Faculdades Inte:-_ 
gradas Tiradentes, Aracaju - SE. _ 

Tobias Barreto e o Direito, 1985, promovida 
pela Justiça Federal,_Aracaju- SE. 

Poder Judiciário, 1986, promovida pela 
OAB-SE, Aracaju. 

Constituinte e Educação, 1986, promovida 
pelo Colégio Agricola Benjamin Constant, São 
Critóvão - SE. 

Administração do Poder Judiciário, 1986, 
Teresina- Pl. 

Estudo Comparativo dos Recursos nos Cô­
digos de Processo Penal Comum e de Pro­
cesso Penal Militar, 1986, m Encontro d~ Direi­
to Penal e Processual f.t\ilitar _- Fortaleza ~ 
CE. 

O Advogado e sua Atividade, 1987, promo­
vida pela OAB-SE, Aracaju. 

7. Condecorações 

COmenda Cônego T eófanes_ de Barros, da 
Fundaçªo Educacional do B.aixo São f.taJJ~ 
cisco, Penedo - AL 

Medalha da Ordem do Mérito Serigy, no 
grau de Grã-Oficial, Município de Aracaju -
SE. 

Medalha Mello Matos, da Associação Brasi­
leira de Juízes e Curadores de MenoreS", 1985. 

Grã-Cruz da Ordem do Mérito Aperipe, Esta­
do de Sergipe, 1986. 

Medalha Sócio Honorário Ministro Antonio 
de Souza Martins, Associação dos Magistrados 
Piauienses, 1986. 

Medalha do Mérito dos ex-Combatentes do 
Brasil, conferida pelo Conselho Nacional dos 
ex-Combatentes, _1986. -

Medalha Francisco Xavier dos Reis Lisboa, 
do T nbunal de Justiça do Estado do Mara­
nhão, 1987. 

Colar do Mérito Judiciário do Tribunal de 
Justiça do Acre, 1988. 

8. OUtroS Títulos 

Sócio Efetivo do Instituto Histórico e Geo-:. 
gráfico de Sergipe. 

Sócio Efetivo do Jnstitu1o SerQipano de Di­
reito do Trabalho. 

Sócio Honorário da Sociedade Brasileira de 
Direito Criminal- SP. 

Patrono da Turma _1973 de Bacharéis em 
Direito da Faculdade de Direito da Universi­
dade Federal de Sergipe. 

Paraninfo da Turma 1974 de Bacharéis em 
Direito da Faculdade de Direito-da Universi-
dade Fe::Jeral de Sergipe. -

Integrou, por unanimidade de votos do T ri_-_ 
bunal de Justiça do Estado de Sergipe, lista 
triplice para acesso por merecimento ao mes­
mo Tribunal, 1975. 
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Paraninfo da Turma 1975~(primeiro semes­
tre) de Bacharéis em Direito da Faculdade 
de Direito da Universidade Federal de Sergipe. 

Membro da Academia Sergipana de Letras. 
Diploma do Patrono da I Jornada Odonto­

lógica de sergfÇfe; 1978. 
ParaninfO dã Turma 1978 (primeiro semes­

tre) de Bacharéis em Direito do Centro de 
Ciências Sodais e Aplicadas da UFS. 

Paraninfo da Turma 1978 (primeiro semes­
tre-Estância) do curso Licenciatura de Primei­
ro Grau em Ciências, -do Centro de Ciências 
Biológicas e da Saúde da UFS. 

Cidadão Aracajuano, Câmara Municipal de 
Aracaju, 1984.-

{À Comissão de- Constituição e Justi­
ça.) 

MENSAGEM N• 78, DE 1989 
(1'1•145189, na origem) 

Excelentíssim,os Senho~:~s Membros do Se­
nado Federal: 

Tendo em vista o dispostq no item li_ do 
parágrafo único do art 104 da Constituição 
Federal. tenho a honra de submeter à aprovaw 
ção de Vos_s~.fx~lências o nome do Desem­
bargador Luiz Vicente Cemicchiaro, do Tribu­
nal de Justiça do Distrito Federal, a fim de 
ser nomeado para exercer caJgo de Ministro 
do Superior Tribunal de Justiça, de acordo 
com o item 11 do § 29 do arl 27 do Ato d<)_s 
Disposições CohStitucionais Transitórias.__ _ · 

Brasilia, 5 de abril de 1989. - José. sar:· 
ney, 

CaRRICw..aM VITAE 

A- Dados Pessoais 
Luiz Vicente CemiC:<;hiaro - Brasileiro, na­

tural do Estado de São_Paul_o (Quatá), nascido 
aos 2 de novembro de 1929. Casado com 
a DI"' ~ria da Conceição Ayres· Cemicchiaro, 
Bacharela em Dir_ei_to, I?rofessora Universitária 
(Ceub) e "Pró<:üradora do Distrito Federal. Resi­
dente na SQS 316, Bloco D, Ap. 603, fone:-
245-1557, em Brasília- Distrito Federal. 

Filha - Anna Maria Ayres Cemicchiaro, 
nascida aos 3 de janeiro de 1978. 
B-Estudos 

1 -Primário - Grupo Escolar de O.uãtá, 
Estado de São Paulo. 

-Grupo Escolar Vicente de São Leopoldo, 
em Santos, Estado de São Paulo. 
2-Secundá_riQ- }9 Ciclo - Uceu COra-

ção de Jesus (São Pauloj._ _ 
-Instituto de Educação Caetano de Cam­

pos (São Paulo). 
-29 CiClO - Colégio Estadual Presidente 

Roosevelt (São Paulo). 
C-Estudos em nível de graduação 

Faculdade de Direito - Bacharel em Ciên­
cias Jurídicas Sociais pela Faculdade dê Direi­
to da Universidade de São Paulo (1951/1955). 
D-Estudos em nível de pós-graduação 

1 -Curso de Doutorado - Diploma de 
Doutor em Direito Penal e Cr_imír::lolOQia, -pelo 
"Instituto Di Diritto Penale e Criminologia", da 
Cküversità Deglistudi Di Roma" (Curso Bienal 
1975/1 977). Defendeu a Tese ''L'irretroattività 

della Iegge penale": Obteve o grau máximo, 
s_endo relator. o Professor Tullio Delogu, cate­
drático de Direito Penal, na Universidade de 
Roma. 
2-Curso de Criminologia- Curso minis­

trado pelo "Centro per la Cooperazione itlter­
ncfrlonale~· (PrOf. Benigno Di Tullio, catedrático 
de Antropologia, na Universidade de Roma). 
Certificado de "Esperto in prevenzione e tratta­
mento dei comportamenti antisociali e crimi­
nosi ::- (l977). 

3 -~-Curso· de Doutorado~ Certificado ex­
pedlâo pela Faculdade de Direito da- Univer­
si_ºªº~ de São Paulo_ (5 de agosto de 1969). 
Defendeu teses de Díreíto Civil Comparado, 
Criminologia, Direito Público, História do Diréí­
to Nacional, Economia Política e Legislação 
SOcial, Direito Internacional Público e FUosofia 
do Direito. 
4-Curso de Direito Penal - Mini_strado 

pelo Professor Roberto Lyra Filho, da Univer­
sidade de Brasília. Apresentou o traba1ho "Ü 
cnme de extorsão mediante-seqUestro come­
tldo por quadr'llha ou bando - Um caso de 
conflito aparente de normas". Obteve grau 
rilâxfmo. 
5-Curso de Direito Constitucional - Mi­

nT$trado pelo Professor A1iomar Baleeiro, da 
Universidade-de Brasílíã: "O Supremo TribU­
nal Federal". 
E:-.:::.:...·outras cursOS -"---
1-Direito Penar- Certificado de freqüên­

cia ·ao ·curso de Direito ministrado pelo Profes­
scift.uii-Jimenez de Asúa, das Universid_ades. 
dfi-Ma:drid e La Plata. 

Idem ao Curso de Direito Penal, mirdstrado_ 
pelo Professor Noê Azevedo, da Universidade 
de São Pau1o e pelo Ministro Nelson Hungria, 
_iio Supremo Tribunal Federal. 

2-Política e Criminologia -Idem ao Cur­
so de Política e Criminologia, expedido pela 
Ohlversidade de São Paulo. 
3-Medicina Legal - Idem aà "CUiSO de 

5ex.ologia Forense, expedido pela Reitoria da 
UOiv~rsidade de São PauJo. 

4 - Legislação Social - C~rtificado -de 
aprovação Seminário de LegisJação Social (25 
de janeiro de 1954), da Faculdade de Direito 
da Universidade de São Paulo. 

5-JI Seminário d.e Estudos JurídicOs do 
Ministério Público de São Paulo - Certificado 
em fevereiro de 1957. _ 
6-Curso ltaliã.hó ("XI De AgOsto"- ·::;ão 

PauJo e Instituto ftalo - Bras'lleiro - Brasília 
~. CertificadoS expedidos nos anos de -1953 
e 197 4, -respectivamente. 
7-Curso de Língua Italiana- Certificado 

expedido pela "Societá Dante A1ighieri", de 
Roma, Curso Superior" (1976/1977). 
F -Atividades inlele_ctJJais c;omo estudante 

_universitário 
1 -Representante da Faculdade de Direito 

da Universidade de São Paulo na 3• Semana 
de Estudos Jurídicos, reaJfzada em SCJ]vador 
(Bahia), em 1953. Defendeu a tese em Direito 
Constitucional. 

2 -Idem na 4• Semana de Estudos Jurfdi­
cos, r~alizados em Belo Horizonte (Minas Ge­
rais), em 1954. Deferideu tese em Direito 
Constitvcional. 

3 -Idem na 5~ Semana de Estudos Juridi~ 
cos, rea1izada em Curib'ba (Paraná), em 1955. 
Defende_u tese em DireLto Constitudonal. 
G-Atividade ligada- ao magistério 
1 -Auxiliar do Curso de Direito Penal da 

Universidade de Brasilia. · 
2-Assistente de Direito Penal na Univer~ 

sidade de Brasilla. 
3-Professor Assistente de Diieito Penal 

na Universidade de Brasília. 
4-Professor de Direito Administrativo na 

Universidade de Brasília (Departamento de 
Administração). 
5-Professor de- Direito ?_enal Aplicado na 

Academia Nacional de Polícia, ern Brasília. 
6-Professor de Direito_ Penal do 19 CurSo 

Superior de Polícia, ministrado pela Academia 
l'lacional de Polícia. 

7 -Secretário Executivo do Setor de Direi~ 
to e Política, do Instituto Central de Ciência 
Humanas da Universidade de Brasilia. 

8....:.... Chefe do Departamento de Direito da 
Faculdade de Ciênc:iasJurídicas -~ Socicti_s, da 
Universidade de Brasília. 
9-CoOrdenador-Substituto da ·Faculdade 

de Ciências Jurídicas. e Sociais da Universi­
dade d~ Brasília. 

1 O- Coordenador da FaCuJdade de _Ciêri­
cias Jurídicas e Sociajs da Universidade de 
Brasília. 

11 -Diretor da Faculdade de Estudos So­
ciais Aplicados da Universidade <;te Brasília. 

12-Professor de Direito Penal da Facul­
dade de- Di~eitc? do Centro _Clniyersitário de ~ra: 
silia (CEUB), . -

13 --Chefe do Departamento de Direito Pe­
na] da Faculdade de Direito do Centro Univer­
sitârio de Brasflia-(c:EUB). 

14-Coordenador dO C'urso·ae- Mestrado 
em Direito da Universidade de Brasília. 

15-0rientador de di~s~rtação-de mestia­
do. 
--16- Meinbro de banca$ examinado t-as de 

dtssertações do CurSo de Mestr:ado em Direito, 
na Universtdade de Brasília. 
H- Concurso público de provas e b'tulos 

f-Aprovado no Concurso para ingresso 
na carreira do Ministério Público do Distrito 
Federal (1983). 

2-:- Api'ovado para ingresso na carreira de 
magistratura do Trlbuna! de Justiça do Di,Strlto 
FederãJ.- -- - - ___ ,, ' 

1-Ãtividádes no ministério públfco. 
1 -Defensor Público (196311 964 ). 

J-Atividade na magistratura 
1 -Juiz de Direito SubStitutO" (1966/1 967). 
2 -Juiz de Direito da Vara da Fazenda Pú~ 

blica (Promovido por merecimento} (1967_até 
1977). 

3 -Juiz Eleitoral do Distrito Federal 
(1967), 
- 4 -Juiz Eleitoral do Distrito Federal 
(1970). 

5-Diretor do Forum (1969, 1970, 1971, 
1972, 1973. 1974 e 1975). 

6-Juiz ao Tribunal Regional Eleitoral do 
Distrito Federal (1971, 1972, 1973, 197 4 e 
1975). Convocado para substituir no Tribuna] 
de Justiça do .Distrito Federal (1974, 1975 e 
1977). 
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7-Desembargador do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal (Promovido por mereci· 
menta) (1979 até hoje). -- - - · 
8-Vice-Presidente e Corregedor do Tribu­

nal Regional Eleitoral do Distrito Federal 
(198011981). -

9-Presidente do Tribunal Regional Elei­
toral do Distrlto Federal (1981/1984). 

10-Vice-Presidente do Tribunal de Jus­
tiça do Distrito Federal e Territórios 
(1984/1986). 

11-Presidente do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e Territódos (1986!1988). 
L-TrabaJhos publicados 

1-Postilas de Direito Penal (em colabo­
ração com o professor Roberto l,.yra Filho). 
2- "Usura e Inflação", Revista do Co.l}_:;_;_elho 

Penitenciário dó Distrito Federãl. --
3- "O crime de extorsão mediante se­

qüestro cometido por quadrilha ou bando ......=... 
Um conflito aparente de normas", Idem. -­
"Pluralidade Subjetiva'; idem. 

"Imposto de Indústria de ProftSsões. Comér­
cio de Combustível Gasoso", Revista Jurídica, 
da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, vol. 
2!75. 

"Cobrança de diferença do Imposto _de 
Transmissão '1ntervivos", idem/80. 

"O Direito Penal na ConstitUiÇão do Brasil 
de 1967"./dem. Vais. 3115. 

Idem, Revista _de Informação Legislativa -
vol. 21/31 seguintes. 
4- "O Conceito de Cônjuge no bireito Pe­

nal Brasileiro" (tese de doutoramento, ed. 
1969). 

5- "Compêdio do Direito Penal'' (em cola­
boração com o Professor Roberto Lyra Filho). 
6- "Estrutura do Direito Penal" - vol. J, 

Editora José Bushatsky. 
7- "Dicionáfio de Direito Penal", Ed. José 

Bushatsky. 
8-"Cônjuge- Circunstáncia AgrãviDÚe". 

in Oência Penal, vol. 2, 1974, págs. 61 a 75. 
9- "Furto de Us_o - Algumas Conside­

rações", ln Revista de Informação Legislativa, 
1974, vol. 40, págs. 15/26. · · 

1 O- "O Direito Penal e os Direitos Indivi­
duais de Garantia"-"Noticia do Direito Brasi­
leiro", 1970. 

11 -"O Código Penal Brasileiro, de 1969" 
-"Notícia do Direito Brasileiro", 1973/1974. 

12-"Responsabilidade Penal"- "Noticia 
do Direito Brasileiro", 1975/1976. 

13-Comunicações à Sessão Preparatória 
ao Congresso Nacional de Direito Penal e Pro­
cesso Penal, realizada em Porto Alegre (1978): 

a) "Extingue.:.se a punibilfdade quando as 
conseqüências da infração atingirem o próprio 
agente e, normativamente, corresponderem à 
censura moral e restrições pessoais da sançáo 
penal". 

b) "A extinção da punibilidade pode ser 
concedida ao reincidente". 

c) "O Juiz indMdualizará a pena, todavia, 
deixará de aplicá-la, compensando-a com as 
conseqüências da infração que atingirem o 
próprio agente de forma tão grave que a san­
ção penal se tome desnecessária". 

d) "O agente beneficiado com a extinção 
d~ punibilidade, se posteriormente cometer 
um crime, não será reincidente". 

14-Enciclopédia Mirador Internacional 
a) Verbete: Homicídio 
b) Verbete: Toxicomania 
15- "Penas Acessórias, in Ciência Penal 

nQ2n9. 
16-"lrretroatividade dã Lei Penal" (Prelo). 
17- "Código PeÕal de 1984 - Antece­

dentes. Ideologia. Principio, OrientaçãO. Finali­
dade", In Revista de Informação Legislativa, 
11' 86. . . - . 

18-- "Código Penal- Parte Geral" -108, 
1986:-
M -Atividades Jurídico-Forenses 

1 ,..... Inscrito na Ordem dos Advogados do 
Brasil-SecçãO de São Paulo sob o n9 9232. 

2-ldem, na Secção do Dlstriiõ Federal, 
so_b o_n?)87: 
3-Desligado dos quadros da Ordem dos 

Advogados, quando tomou posse no cargo 
de Juiz Substituto do Distrito Federal. 
4- Exerceu a advocacia em São Paulo e 

no Distrito Federal. 
N-Atividades na Ordem dos Advogados do 
Brasil 

1 -Conselheiro da Ordem dos Advogados 
do Brasil, Seção do Distrito Federal 
(1965/1966). . . -

2 -Secretário da O i-dem dos Advogados 
do Brasil, Sec-ção _do Distrito Federal 
(1965/1966). 
O-Bancas de Concursos Públicos 

1 -Presidente da Banca Examinadora do 
Direito Penal, Direito Judiciário Penal e Dfreito 
Aplicado, no concurso Público para o ingresso 
na carreira de Cornissáiio, da Polícia do Dis­
trito Federal (1967). Designação do Excelen­
tíssimo- Desembargador dQ Tribunal de Jus-
tiça do Distrito Federal. - _ 

2 ....:.:Membro da BanCa EXarliinado~a, de Di­
reito Peila1, do Concurso PúPiico para o cargo 
de Procurador do Tribunal de Contas do Dis­
trito Federal, Designação do Excelentissimo 
Conselheiro Presidente_ dessa_ Corte (1969). 

3..:.:...Pfesidente-dã Bãrica Examinadora do 
ConCurso Público para o cargo ~e __ Oficial do 
}9 Oficio do Distrito Federal (1969). Desig­
nã"Ção dO- EXC:dentissi!Tlo- Vic_e-Presidente e 
Corregedor do Tribuna] de Justiça do Distrito 
FederaL 
4-Membro da Banca Examinadora do 

Concurso PúbliCo para_cargos de Serventuário 
da Justiça do Distrito Federal ( 1971 ). Desig­
nação do- Excelentíssimo Vice-Presidente e 
Çprrege"clor do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal. 
5-Membro da Banca Examinadora para 

Livre Docência de Direito Penal da Faculdade 
de Direito, da Universidade Federal de Goíás 
(1972). 

6-Membro da Banca Examinadora para 
Uvre Docência de Direito Penal da Faculdade 
Nacional de Direito, da UniversJdade Federal 
do Rio de Janeiro (1974). ___ _ 

7 -Membro da Ba_nca Excqninadora para 
Serventuário da Justiça do Distrito Federal 
(1975). 

a=- Membro da Banca Examinadora para 
Inspetor Policial e Escrivão de Policia da Polícia 
Federal. 
9-Membro da B~nca Examinadora para 

Advogado da Eletronorte (1977). 
_10- Membro da Banca Examinadora para 

o cargo de Juiz de Direito Substituto do Distrito 
Federal (1981). · 

11 -Membro da Banca Examinadora para 
o ·cargo de Juiz de Direito dos Territórios 
(1981). 

12-Membro da Banca Examinadora para 
o cargo de Juiz de Direito Substituto do Distrito 
federal (1983fPreSfdente. 
- 13-Membro da Banca Examinadora para 

o cargo de Procurador do Tribunal de Contas 
do Distrito Federal ( 1987). 

14 -Membro da Banca Examinadora Jul­
gadora do concurso à livre Docência de Direi­
to Penal, da Faculdade de Direito da Univer­
sidade de São Paulo (1986 e 1988)~ 

15-Membro da Banca Julgadora do con­
curso de Professor Titular de Direito Penal, 
na Faculdade de Direito da Universidade Fe­
deral do Paraná ( 1986). 

1_6 _-:-Membro da Banca Examinadora do 
coricui-So de ProfesSOr Titular de Direito Penal, 
na Faculdade de Direito da Universidade Fe­
deral de Goiás (1985 a 1989). 

17-Membro da Bancada EXaminadora 
do concurso _de= Professor Titular de Direito 
Piõcessual Penal, na Faculdade de Direito da 
Universidade Federal de GOiás (1 986). 
P- CõngreSsos 

1- Il Congresso de Direito Penal e CiênciãS -­
Afins (Distrito Federal- 1976) -Apresentou 
a tese "O Direito Penal na Constituição dó 
Brasil". 

2 -VI ConQresSo Internacional de Direito 
Penal (1969). Apreseil.tOu a tese "Estado de 
Necessidade". Realizado em Pescara (Itália). 

3..:.... I Encontro Brasüeirõ de Faculdades de 
Djreito (Juiz de Fora -:- 1971 ). Apresentou, 
como representante da Universidade de Brasí­
lia, a comunicação "Currículo do Curso ae 
Direito da Universidade de BrasiJia". 

4-Simpõsio de Direito Penal- Goiãrua 
-1973. 

5-- U Jornadas Latino-Americanas de De­
fensor Social- Venezuela, 1975. 

6- V Congresso de Direito Penal e Oên­
cias Afins (São Paulo- 1975 ). Comunicáção. 
........ "Perdão Judicial". 

7- 1• Sessão Preparatória do Congresso 
Nacional de Direito Penal e Processo Penal 
a ser realizado em Brasília (novembro-1978), 
promovido pelo Instituto Brasileiro de Ciências 
Penais (Porto Alegre, 1978). -
8- 19 Congresso Brasileiro de Direito Eco-

nômlco (Brasília-1978). - -
9 -Semana de Estudos Jurídicos- Direi­

to Penal e Direito Processual Penal - promo­
vida pelo CEUB (Brasília-1978). 

1 O-Seminário sobre Violência e Crimina­
lidade, pror:.,~do pela Ordem dos Advogados 
do Brasil, Conselho Federal (Rio- 1980). 

11 -Seminário Sobre Refoima Penal, pro~ 
movido pela Faculdade de Direito, da Univer­
sidade Federal de Goiás (Goiâni~- 1981). 
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12- t Congresso Nacional de Po\jtica Ç_ri· 
minai e Penitenciária, promovido pelo Minis­
tério da Justiça (Brasília - _ _1 981) - Coorde­
nador. 

13 -Semana Nacional Sobre a Reforma 
Penal, promovid;J)ela Faculdade de Direito 
da Universidade Federal de _Direito (Belo Hori­
zonte, 1981 ). 

14- I Jornadas _Ma_ranhenses de Direito 
Penal, promovidas pela Ordem dos Advoga­
dos do_ Brasil, Seçção .do Maranhão (São 
Luís,I982}. 

15 -1 Congresso Brasileiro de política Cri­
minal e Penitenciária, em Brasma (1981 )._ _ 

16-1 Congresso Argentino-Brasileiro de 
Direito_ Penal, em Cruz Alta, Rio Grande do 
Sul (!983). __ _ 

17-:-VI Congresso Nacional de Direito_Pe­
nal e Qências Afins, em Belo Horizonte, Minas, 
Gerais (1984). 

18-Congres-so Internacional da Federa­
ção Latino-AmeJicana de Magistrados, Bue­
nos Aires (1988}. 
Q-Bolsa de Estudo _ 

1 - Contemplado com bolsa de estudo, em 
1970 e l971, pelo Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, de Portugal, para realizar, na Uni­
versidade de Coimbra, pesqUisa a respeito da 
Teõrla "Gerãlâo Delito, na literatura Portugue­
sa. 
2-Contemplado com bolsa de estudo, em 

1975, pelo Go~rrio Italiano, para realizar cur­
so de pós-graduação na Universidade de_ Ro­
ma, prorrogada em 1976 para a conclusão 
do curso no .. (stituto di Diritto Penale e Crimi­
nologia" (Universidade de ROma). 
R - Estudos EstrangeiroS 

Em 1971 realizou estucl.os especializados 
de inglês na Berlitz School em Londr~s (Ingla­
terra). 
S -Revista Jurídica 

Criador da Revista "Notícia dÕ Direito Brasi­
leiro"~ Volum§_s publicados em 1971 e 1972. 

Colaborador da Enciclopédia Mirador Inter· 
na<:ionaf. 
T-Outras Atividades _ _ 

1 -Membro da Comissão Diretora da ''Re­
vista de Doutrina_e Jurisprudência do Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal"- do Tnbunal 
de Justiça do Distrito Federal. 
2- Coorden_a_d_Q.t___@ "Revista de Política 

Criminal e EXecução Penal", do Ministério da 
Justiça. 

U -Conferência 
Proferidas conferências em Sâo Paula:, Por­

to Alegre, Cruz Alta, Belo Horizonte, Bras_ília, 
Goiânia, Anápolis, Salvador, São Luís, Campo 
Grande, Curitiba, Rio de Janeiro, Aracaju, Ma­
naus, Macapá, Cuiabá, Porto Velho, Vitória, 
Florianópolis, Teresina, Fortaleza, Londrina, 
Umuarama. 
V- Entidades cultur.:Iis 

I -Membro honorário da Sociedacie de 
Direito Penal e Medicina Legal de Goiás. 
2- Membro do Instituto de EstuQos Svpe­

rlores do Brasil (IESB) - Cqo_rdef!ador _Çul­
twal. 
3-Membro do Instituto Brasileiro de Ciên­

cias Penals. 

4.,...,..,. Menbro do fnstituto de Direlto Compa­
rado Luso-Brasileiro. 
5-Membro do Instituto Brasileiro de Ma­

gistrados. 
X-Associação d_e_ Classe 

1 -Presidente da Associação dos Magis­
tra_dos no Distrito Federal e Territórios 
(1980/1981 ). 
2- Presidente da Associação dos Magis­

trados no Distrito Federal e Territórios 
(19_81/1984). 
----x- Dir~tOLExecutívo àa Associa~ão dos 
Magistrados brasileiros (1981/1984). 

4 ~_Representante da Sub-sede da Asso­
ciaÇãO dõs Magistrados Brasileiros, em- Bra­
"1ia (1982183 e I 984/85 ). 

5-Vice-Presidente da Associação dos Ma.:­
gfstrados 6rasileiros (1986/87 e 198~ até hcr 
je:) 
- 6 - Diretor para Assuntos Internacionais 

da Federação Latino-Americana de Magistra­
doS-

Y- Comis_S:õ_es_ 

1 - Membro da Comissão de reforma da 
Parte Especial do Código Penal e da Lei das 
Contravenções penais (Portaria n9 518, de 6 
de setembro de 1983, do Excelentissimo Mi­
nistro de Estado da justiça.) 

.2-- COCirdehador da Comissão designada 
pela Portaria n~ 518, de 6 de setembro de 
1983 (Portaria n'? f94, de 10 de abril de 1984, 
do Excelenti'Ssimo Ministro de Estado da_Jus­
tiça.) 

Z-Condecora-ção 

1 -Medalha "X Aniversário do Ceub" 
(1978.) 

2 ......... Medalha do Clube dos Advogados de 
Brasilia (1978.) 
3-Medalha "Mérito Alvorada"- Governo 

do_Distrito Federal (1981.) · 
- 4- MedaJha "Mérito de Brasília"- "Gran­
de Ofici<il" - Governo do Distrito Federal 
(1983.) 
5-MedaJha Mérito Judiciário Militar, .. Alta 

Distinção" -SUperior Tnbunal Mmtar ( 1984.) 
6'--MedalhadeOuro-TribunaldeJustiç:a 

de Mato Grosso (1985.) 
7 -Ordem do Mérito Judiciário do Traba­

lho- Grau de Grande Oficial--:- Tribunal Su­
pertor do Trabalho (1986.) 
-a- Medalha "Mérito Santos Dumont" -

Ministério da Aeronáutica (1986.) 
9-Medalha do Mérito Judiciário- Asso­

ciação dos Magistrados Brasileiros_ (1_986.) 
---10 - Medalha Ministro Antonio de Souza 
Martins - Associação dos Magistrados 
Piauienses (1986.) 

11 -Medalha de Honra ao Mérito - Oube 
dos Pioneiros de Bras ma ( 1987 .) 

12 - Medalha Francisco Xavier dos Reis 
Usboa -Tribunal de JustiÇa do Maranhão 
(1987.) . . 

13 -Medalha de Ouro- Governo do Ama· 
pá (1988.) 

14-Colar do Mérito Judiciário --Tribunal 
de Justiç~_do_Estado do Acre (1989.) 

z.r ,, __ _-Placa de Prata 

1 - Universidade de Brasília ( 1984,) 
2- Casa de Minas Gerais (1985.) 
3- 1 ?-Batalhão da Polída Mllitar- Distrito 

Federal- (1987.) · - - · -
4- Centro Acadêmko de Direito da Univer­

sidade Federal de Rondônia (1988.) 
!i :--- Ordeff! dos Advogados d_o Brasil -

Seccional de Taguatinga--(1988.) 
_6 - Ordem dos Advogados do Brasil -

Secção dó Amapô (!98fl.) 
Brasília~ 1 :3_ de fe~ereiro de 1989. - Luiz 

~çente Çerniccf:liit.ro-

(À Comissão de Constituição e Justi-
ça.) 

-MENsAGI!M N• 79, DE 1989 
- "- (N• 146/89, na origem) 

Exc:elentisslmos Senhores M.~mbros do Se­
nado Federal: 

Tendo em vista o disposto no item n do 
parágrafo único do art 104 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à aprova­
ção de Vossas Excelências o nome do Des.em_­
bargador Raphae\ de Barros Monteiro Fjlho, 
do Tribunal de Justiça do Estado de São Pau· 
lo, a fim de ~er nomeado para exercer oc_argo 
de Ministro do Superior Tribunal da.Justiça, 
de acordo com o item 11 do § 2° do art. 27 
do Ato das Disposições_ Constitucionais Trcm-
sitórias. ·- _ 

Brasília, 5 de abnl de 1989. - José Sar­
ney. 

197 4-Passou a atender às convocaÇões 
da Egrégia Presidência do Tnbun<).] de. Justiça 
para substitu_ir em 2~ instância, havendo inte­
grado nessa condição o C. T ribtJn_al de Justiça 
e os Primeiro e Segundo TribunÇ2_l_de_Aiçada 
Civil do Estado. 

_ 1979- N.qrn~ado Juiz Substituto da 2• ins­
tância e, erTI dezembro do mesmo ano, Juiz 
do Tribunal de Alçada Criminal. 

Nesta Corte participou das seguintes comisc 
sõ.es: 

-Comissão do Regimento Interno. 
-Comissão de Estudos para Distribuição 

de SerViços. 
Foi a1i designado em duas oportunidades 

para saudar novos Juízes chegados ao Tri­
bunal. 

1983- tomou posSe no cargO de Desem­
~_rgador do Tribunal de Justiça, onde passou 
ater assento na Colenda 1 Ç& Câmara Civil, da 
Segunda Seção Civil, cargo que ocupa até 
a_ presente data. 

Integra por designação da Egrégia Presi­
dência as seguintes comissões: 

--:-Comissão encarregada de Coordenar a 
presença do Poder JudLc:iário na Constituinte 
Estadual. 

- Comlssão de· Estudos para criaçáo do 
Museu e Memorial do Tribunal de Justiça. 

-Comissão de _Estu~os sobre a incorpo­
ração da Gratificação de Representação. 

1988-:- até o presente, atua como Membro 
Suplente do Conselho Supervisor dos Juiza­
dos Especiais de Pequenas causas. 

-Votos, Acórdãos e Sentenças de sua lavra 
têrO sido publicados em rep'ertórios de Ji.iriS-~ 
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prudência, taís corria: "Revista de Jurispru­
dência do Tribunal de Justiça do Estado de 
São PauJo"; .. Julgados do Tribunal de Alçada 
Crimtnal"; "Julgados dos Tribunais de Alçada 
Ovil de_ São Paulo"; "Revista dos TfiDUriãis" 
e "Jurtsprudência Brasileira" ". 

ESCOLARIDADE 

Primário: Estemato Assis Pacheco ( 1946 e 
1949) 

Ginásio: Colégfo São Luiz {1950 a 1953}­
CiássfcO: Colégio São Luiz (1954 ã 1956) 
Superior: Fac. de Direito da Universidade 

São Paulo (1958 a 1962) 

PARTICIPAÇÕES 

-Participação no CongreSsO fnleriiacional 
de Magistrado de Berlim 1969 

DADOS COMPLEMENTARES 

Naturalidade: São Paulo - SP 
Ffliação: Pai Raphael de Barros Monteiro, 

Ministro do Egrégio Supremo Tribunal Fede­
ra) (falecido); Mãe Marina V. de Moraes de Bar­
ros Monteiro 

Cônjuge: Maria A. C. Luz de Barros MO-nteiro 
Cart. Identidade: n~ 2.314.501 ~ · 
C!C: n' 396.757.188-20 
Cart Profissional: no 625 -Desembargador 
Tit Eleitor: no 19872301~24 
Cert. ReseiVista: n" 219293 -Série "B" 

(À Comissão de ConstituiÇão e Justiça.) 

MENSAGEM N• 80, DE 1989 
(N' 147/89, na origem) 

Excelentíssimo Senhores Membros do Se~ 
nado Federal: 

Tendo em vista o disposto no item I1 do 
parágrafo único do art 104 da Constituiçáo 
Federal, tenho a honra de submeter à aprova­
ção de Vossas Excelências o nome do Desem­
bargador Sálvio de Figueiredo Teixeira, d6Trl­
bunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, 
a fim de ser nomeado para exercer cargo de 
Ministro do Superior Tribunal de Justiça, de 
acordo com o item )[ do § 2~ do art. 27 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transi­
tórias. 

Brasília, 5 de abril de 1989. - José Sar­
ney. 

CCIRRICULUM VITAE 
SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA 

1-Dados Pessoais: 
Sá1vio de Figueiredo Teixeira, Desembar­

gador, nascido em cinco de maio de 1939, 
em Pedra Azul, MG, fi1ho de Albino Muniz T ei­
xeira e Edith Veloso de Figueiredo-Teixeira. 
Casado com Simone Ribeiro de Figueiredo 
Teixeira, são seus filhos Cristina, Vinicius e 
Úrsula. 

D -Atividades Profissionais: -
1. !ngresso na magistratura em outubro 

de 1966, ap6s aprovação em concúrso pú-
blico. ---

2. Exercício da judicatura,_ no Estado de 
Minas Gerais, como titular, nas Comarcas de 
Passa Tempo, Sacramento, Congonhas do 
Campo, Betim e Belo Horizonte (nesta. no Jui­
zado de Menores e na 13• Vara ave!). -

3. Juiz do Tribunal de Alçada de Minas 
Gerais, de junho de 1979 a dezembro de 1984, 

4. Desembargador do Tribunal de Justiça, 
do Estado de Minas Gerais, desde 12 de de­
zembro de 1984, promovido pelo critério_me­
recimento, com assento na Terceira Câmara -
Civil. 

5:_ Coordenador Geral do Juizado de Pe-_ 
querlaS -Causas no- Estado de Mina~ Gerais, 
desde a sua im_j)(;;mtaçâo em 1987. 

6. Integrante da Escola Judicial do Tribu­
nal de Justiça desde a sua criação, em 1976. 

7. M_embro de diversas comissões (inclu­
sive de "aferiÇão da qualidade das sentenças 
dos juizes iniciail.tes, de reforma da lei de orga­
nização jUdiciária do Estado e de regimento 
interno, de adaptação da Constituição do Esta­
do à Constituição da República). 

_ 8. Integrante de bancas examinadoras de 
concurso (inclusive para provimento de cargo 
de Juiz de Direito). 

9. Exercício da Aàvocacia nos Estados de 
Minas Gerais e da Bahia (1963/1965). 

10. Ex-Promotol de Justiça em Minas Ge­
rais, por concurso-público (Comarca de São 
Roque de~Minas, 1965/1966). 

11. Estagiário, por concurso, no· Departa­
mento de Assistência Judiciária da UFMG 
(1963). 

-12. Es@.giárlo, pár- concurso, no Departa­
mento Juridico do EStado de Minas Gerais 
(1963). 

Dl-Atividades no Magistério: 
--1. PrOfeSsor - adjunto IV - de Direito 

Processual Civil na Faculdade de Direito da 
UFMG, desde 1970, onde ingressou por con­
cursO público, obtendo o 1 o lugar nas disci­
plinas Direito Processual Civil e Direito Proces­
sual Penal. 

2. Ex-cOordenador; ·na FaCUldade de Di­
reito dél UFMO, do "Estâgio ProfissiOnal" e 
da disciplina "Estudos de Problemas Brasi­
leiros". 

3~ __ Professor titular (licenciado) de Direito 
Proces_s_ual Civil e Introdução ao Direito Pro­
cessual na Faclildad_e de Direito Milton Cam~ 
pos, de Belo Horizonte, da qual é um dos fim­
dadores. 

4. Ex-professor tituJar de Direito Proces­
sual na Faculdade de Direito de Conselheiro 
Lafaiete, MG. 

5. Ex-professor secundário. 

N -Forrrii:iÇ!iOVhiversitária: 
1. Graduação em Direito pel.a UFMG, 

!963. 
2. Pós-graduação em Direito, área de Di­

reito Públíco, pela UFMG. 
3. Estagiário-bolsista, por _concurso, em 

Direito ProceSsual Penal, na dFMG. · -
4. Estágio na Universidade de Lisboa, Por­

tugal, em 1972, a nível de pós-graduação, a 
convite _do Instituto de Alta Ct,Jltura, com apre­
sentação de três estudos. 

5_ Participação em diversos cursos de ex­
tensão universitária, nas áreas.de Direito, Filo­
sofia, SOciologia e Ciência Política. 
V -Atividades Culturais: 

1. Jornalista registrado nó Ministério do 
Trabalho (Reg. DR-051776/81). ~ 

2. Fundador e primeiro Diretor da "Revista 
daAmagis". 

3. Diretor da ''Revista de Julgados", do Tri­
bunal de Alçada de Minas Gerais (1980/1 984)._ 

4. Co-diretor de ''Scientia lvridica",_r_evista 
de Direito c;pmparado luso-brasileiro. 

5. Coordenador cultural do "VI Encontro 
Nacional dos Tribunais de Alçada", 1983. 

6_ Representante brasileiro no "Congresso 
Extraordinário de La- F ederatiórl Latinoame· 
rica~a de Ma_gistrados"1 Buenos Aire_s, 
21-23/09/88. 

7. Relator e presidente da Comissão que 
elaborou o anteprojeto do "Estatuto da Magis­
tratura .. , encaminhado pela Associação dos 
Magistrados Brasileiros ao SUPremo Tribunal 
Federal, 1988. 

8. Participação em congressos, seminá­
rios, ~simpósios, painêis, encontros e curSOs, 
cOmO asSistente, debatedor; coordenador ou 
expOSitor, no País e no exterior, com destaque 
para-o "Comparative Law Seminaf", a convite 
do governo dos Estados Unidos (maioljunho, 
1978). ·~ -

-VI-Registros: 
1. Co-fundador e sócio dii"etor do-Instituto 

'!_e Di~e:ito Proce~ual (MG)~ 

__ 2~ M_embro do Instituto de Direito Compa­
rado Luso-brasileiro. 

3. MerTtbro do Instituto dos Advogados de 
Minas Gerais. 

4. Membro da Academia Mineira de Direi­
to (Çadeira n" 1 0). 

.5. Conferencista da Escola Judicial do Tri­
bunal de Justiça_ de Minas Gerais e _de) Escola 
Superior da Magistratura Nacional. 

6. Diploma de Participação Universitária 
(DCEIMG -19ê3). 

7 ~ Presidente dos diretórios acadêmicos -
"Pedro Lessa" (Faculdade de Direito -
UFMG) e "Dias-Machado" (Faculdade de 
Ciências Econômicas,Itabuna, Bahia, 1964). 

8. Cidadania honorária de Betim, Con9o­
nhas do Campo, ConQuista, Sacramento e Sa-
linas, MO. ·-

9. Vice-Presidente da Associaçllo dos Ma­
gistrados Mineiros e da Associação dos Magis­
trados Brasileiros. 

1 O. Medalhas da Inconfidência, Santos 
Duinont (prata e ouro), J.R. Betim, do MéritO 
Judi_ciáfío (do Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais, da ~sociação dos Magistrados Brasi­
leiros e do Tribunal de JUstiça- do EstadO do 
Acre). 
Vil- Livros: 

1. "Inovações e· Estudos do Código de 
Processo_ Civt1", Saraiva, São Paulo, 1976. 

2. "CÓdigo de ProCessõ Civil", Forense. 
Rio, 1979/80 (com anotações de rodapé). 

3. "Notas Interpretativas ao Código de Me­
nores", Forense, Rio, 1980 (em co-autoria). 

4. "Curso de Direito Processual Civil", ed. 
Rio Grande, MO, 19"80 (em co-autorià). 

5. "Manual Elementar de Direito Proces­
sual Civil", Forense, Rio1 3~ ediÇão, 1982 (revi:.. 
sã_o e atllalizaçãQ). 

6. "Código· de Processo Civil Anotado", 
Forense, Rio (com ediçõeS a partir de 1984). 
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7. "Compromisso com o Direito e a Justi­
ça", Belo Horizonte; 1985. 

8. "Prazos e Nulidades no Processo CMl 
Brasileiro", Forense, Rio, 1987. 
VJll-Revista~ 

EStudos publicados, dentre outras, nas se­
guintes revlstas: "Scientia Ivridlca .. (Portugal), 
''Revista de Ia facultad de Derechode Mexico" 
(México), "Revista de Estudios Procesales" 
(Argentina), "Revista Uruguaya de Derecho 
Procesal" (Uruguai), "Comparative JuridicaJ 
Review" (EE. UU.), "Revista Forense" (RJl,_ __ 
·:Revista dos Tribunais" (SP), "Revista de Direi­
to Público" (SP), "Revista de Processo" (SP), 
''Revista Brasileira de Direito Processual Ovil~ 
(MG), "Ajuris" (RS), "Jurídica" (RS). "Judsdvel 
do Supremo Tribunal Federal" (SP), "Revista 
de Informação Legislativa do Senado" (DF)~ 
"'Utis" (RJ), "Revista da OAB" (DF), "Revista 
da Amagis" (MG), "Revista de Julgados" 
(TAMG), "Jurisprudêncía -Mirieirá"'+ CTJMQ), 
''Revista da EscolaJudlcial" (MG), "Revista da 
Faculdade de Direito", GFMG (MG), "Revista 
da Faculdade de Direito de Caruaru" (PE), 
"Revista do Curso de Direito da Universidade 
Federal de Uberlândia'' (MG), "Lemi" (MG}, 
"Revista Jurídica Mineira" (MG), "Gênda Juri­
dica" (BA), ''Revista da Faculdade de Direito 
da Universidade Federal do Paraná" (PR), "Vi­
da Forense" (MG), "Revista da Procuradoria 
Fiscal" (MG)~ "ADV-Seleções Jurídicas" (RJ), 
"Revista da AMB" (RJ), "Revista Trimestral de 
Jurisprudência dos Estados" (SP}, "Jurlspru­
dênda Brasileira" (PR), ''Revista da Faculdade 
de D~eito", GF (Mar. "Plural" (MG). 
IX-PrincipaiS Estudos Publicados: 

L "A formação e o aperfeiçoamento dos 
magistrados"- Revista Forens_e 257 /372; R e· 
vista Brasileira de Direito Processual 13/123.. 

2. _-"0 juiz em face do Código de Proces_so 
Civil" - Revista Forense 261/81; Revista de 
Processo 101223. 

3. "A jurisprudência como fonte do Direito 
e o aprimoramento da magistratura" - Re­
vista Forense 279/1; Revista dos Tribunais 
553/18. 

4. "Mensagem aos novos juízes" -Scien­
tia lvridica 144-145127; Revista da Escola Judi­
cial, TJMG, 1/35, 1981. 

5. ~·o controle da constitucionalidade no 
Brasil e em Portugal'' - Revista Brasileira de 
Direito Público 28/18; Scient.i_a lvridica 
124-125/5. 

6. "O sistema eleitoral português" - Re­
vista de Informação Legislativa do Senado 
39/171. 

7. "Organização judiciária portugueSa"..:.... 
Lemi 73/1. 

8. "Ofgari.iiaÇões jUdiciárias européias" 
{Alemanha, Suíça e Espanha)- Revista Brasi­
leira de Direito Processu~l3/189; 4/159; 6/133; 
Litis IV/137. 

9. "As reformas no processo civll, em Por­
tugal e no Brasíl" - Scientia lvridica 
175-178/308:- -- --

1 O. "Considerações sobre o direito norte­
americano"- Revista Forense 264/83; Com­
parative Juridical Review 19/3. 

·11. -"Procedimento sumaríssimo: necessi­
dade de_ sua reformulação" - PJ:JV, COAO, 
Xl/1983; Revista Forense 277/17. 

12. "O direito e a justiça do menor"-­
Revista Trimestral de Jurisprudência dos Esta­
dos 51/39; Adcoas, W1988. 

13. "Prazos"- Utis 11'37. 
- 14. "Fraude de execução"-- Revista Fo­
ren-se-2~3/3; Revista dos Tribunais 609n. 

15. "Mandado de segurança: apontamen­
tos" - Revista Forense 301/23; Revista dos 
Tribunais 624111. 

16. "Ação rescisória: _apontamentos" -
Jurisprud€nda-- Mineira 102-103/1; Jurispru­
dênda Brasileira vol. 139/1 1. 

17. "O processo civil na nova Constitui­
ção" -Ajuris 44/86; -Revista Jwfdica 13215. 

CERTIDÃO 

O Bacharel Luiz Tadeu Moreira Diniz, Secre­
tário "ad hoc" do Conselho da Magistratura, 
no uso de suas atnbulções, certifica que, em 
todo o ano de 1988 o Desembargador Sálvío 
de Figueiredo Teixeira esteve com o serviço 
em dia,_não figurando uma s6 vez nas publica­
ções- oficiais referentes a processo em atraso. 
Certifica mais que o referido desembargador, 
neste ano, está com o serviço rigorosamente 
em dia. O reTerido é verdade. Belo Horizonte, 
15 deJever_eiro de 1989. -Se­
cretário. 

(A Comisslío de Constituição e Justiça.) 

. MENSAGEM N• 81, DE 1989 
(N• 148/89, na origem) 

Excélétttíssinios senhores. Membros do Se­
nado Federal: 

Tendo em vista o disposto no item li do 
pa~ágrafo único do art._ 104 da Coristituição 
Federal, tenho ã hoilr8 de submeter à aprova­
ção de Vossas Ex,celências o nome do Desem­
bargador Waldemar Zveiter, do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de JaneirQ, a fim 
de ser nomeado para exercer cargo de minis­
tro do Superior Tribunal de Justiça, de acordo 
com o Item Il do § 29 do art. 27 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

Brasüia, 5 9e abril de 1989. - José Sar­
ney. 

-- - -cCIRRICCILUM VITAE 

WALDEMAR ZVEITER 

f- Dados Pessoais 

ProfissãO: Magistrado 
ld.entidade: n• 623 - Matricula 0)/6863 -
Tri_b:un~l d~ J4stiça do E$_~do do Rio_ de Ja-
neiro. · 

_Endereço: Residência- Rua ~edentor, 287 
-49 Andar- Cob, 

Naturalidade: Brasópolis - Estado de Mi-
nas Gerais. 

Data de Nascimento: 8 de julho de 1932 
Filiação: Moysés Zveiter e Geny Zveiter 
Nome da Esposa: Cecma Zveiter 
Nome dos Filhos: Luiz Zveiter - nascido 

em_25 de janeiro de 1955; Sergio Zveiter -· 
nascido em 18 de: maio de 1956. 

li- Cursos 

Primário: Grupo Escolar Bezerra de Mene­
zes- Tijuca -_Rio de Janeiro 

Ginasial- Colégio JUruena - Praia de Bo­
tafogo - Rio de Janeiro - Conclusão em 
1949. 

Cienb1ko: Colégio Plínio Leite - Rua Rio 
Branco - Niterói __:. Estado do Rio (1 Q ano) 
- Colégio ltajubá - [tajubá - Minas Gerais; 
1952 (2' e 3' anos) 

Universitário: BaCharel em Direito pela Fa­
culdade de Direito de Niterói - Con<:luído 
em 1957 

De Atualização: Reforma de discriminação 
Constitucional de Rendas - FGV- 1966 

Novo Código de Processo Qvil - Instituto 
dos Advogados Fluminenses- 1973 .­

Direito Processual Ovil-1 Simpósio Brasi­
leiro- Nova F"riburgo- RJ- 1974 

111- Cargos e Funções que Exerce 

1 -Desembargador do Tnbunal_de JUstiça 
do Estado do _Rio de Janeiro - Nome;ado 
em 1983 

2 - Presidente da 7~ _Câmara C'.Vel do Tribu­
nal de Justiça do Estado do Rio d~ Janeiro 

IV- Cargos e Funç6e6 E»t!rcidlls 

1 -Membro do Conselho da Magistratura 
- biênio 87/88 
2-Membro suplente de: Comissão de 

Concurso para ingresso na Magistratura 
3 -Membro Jurista do Tribunal Regional 

eleitoral do Estado do Rio de.Janeiro nomeado 
em 1980, reconduzido em 1982 
4-Membro do Conselho Superior do Insti­

tuto dos Advogados Brasileiros 
5-Membro efetivo do Instituto dos Advo· 

gados Brasileiros 
6- Consultor Jurídico das Empresas: TV 

Globo Ltda.; Wrobel Contrutora SIA; Bloch 
Editores SI A; Guanauto Veí_c_ulos S/ A. (Niterói) 
e_lV Manchete Ltda. 

7- Procurador-Geral da Prefeitura Munici­
pal de Niterói ano de 1965 
8-Membro efetivo do_ Instituto dos Advo­

gados Fluminenses - antigo Estado do Rio 
de Janeiro _ 
9- Presidente do Tribun~ de Ética Profls­

siónal da Ordem dos Advogados do Brasil ~ 
Estado do Rio de Janeiro- Período 
1969/1971 - Reeleito para o biênio 
1971/1973 . 

1 O-Membro do Conselho Seccional da 
Ordem dos Advogados, extinta seção do Esta· 
do do Rio de Jan~íro (69!71-71n3) 

11 -Presidente da Ordem dos Advogados 
- 8e:Çãb-dq antigo Estado do Rio de Janeiro 
- Biênio 1973/1975 

12-Presidente da Ord.em dos Advogados 
do Brasil - Seção do novo Estado do Rio 
de Janeiro - Biênio 1975/1976. 

13- Membro do Conselho Federal da 
OAB - Biênio 1977/1979. Reeleito para os 
Biênios 1979/1980 e 198111983 

14-Presidente da 2~ COmissão da Confe· 
rência Nacional da OAB-Anos 1978-1980 
e)982 
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15-Membro da Banca Examinadora Con­
curso Juridico Gelson Fonseca- OABIRJ 

16-Grão-Mestre da Grande Loja Maço­
nica do extinto Estadq do Rio de Janeiro -
Periodo 1968/1971 

17-Grão-Mestre_ da Grande Loja Maçô­
nica do Estado do Rio de Janeiro--Triênio 
1977/1980 

I 8-Presidente da Confederãção da-Maço­
naria Simbólica do Brasi!I979/1981 

I 9-Membro da Comissão Examinadora 
de TrabalhosJuridicos de Estudantes do Con­
selho Federal da OAB - Prêmio "Visconde 
de São Leopoldo"- 1978 

20-Membro daS COiTiiss_ões de Publica­
ção e Fmanças da Conferêii.da Nacional da 
OAB. Anos 1980/1982 

V- Trabalhos Jurídicos e Pãreceres 

1 -A não inddência do lmposto de Indús­
tria e Profissão do Município de Niterói na dis­
tribuição de lubrificantes e combustíveis -
1965 
2-Efeitos de cassação de mandato legis­

lativo e suspensão de Direitos Políticos com 
esteio nos editos revolucionários - I965 
3-"A Lei Complementar no 20 - Seus 

efeitos para a Fusão das Seccionais da OAB 
da Guanabara e do Estado do Rio de Janeiro." 
Associação FluminenSe-- dos Jornalistas -
Concelho Regional de Corretores de Imóveis. 
4- ''Estágio Forense"- Reunião direto­

res Faculdades de Direito - Guarapari 
5-A Unicidade de vencimentos da Magis­

tratura no novo Estado do Rio de Janeiro 
6-Competência do Município de Canta· 

gaio para percepção da cota parte do imposto 
único sobre minerais 
7-O Direito Autoral. Direitos ConexOs aos 

Direitos do Autor. Umites a seu exercido. O 
Direito do produtor da "obra coletiva". 
8-A unicidade de vencimentos do quadro 

único do Ministério Público do novo Estado 
do Rio de Janeiro. 

9-Direito de acesso ao Tribunal de Jus­
tiça do Estado do Rio de Janeíro pelo critério 
de antigúidade. Interpretação da faculdade de 
aproveitamento estab~lecida na Lei Comple­
mentar n~ 20. 

VI -Participação em Cone/aves Jurídicos 

I- 2• Reunião de Presidente dos Tribunais 
de Justiça - 1985 
2- 3~ Reunião de Presidentes das Seccio­

nais da Ordem dos Advogados do Brasil -
Curibba - Paraná - 1972 
3-Simpósio sobre Exame de Ordem e 

Estágio Profissiona1 da OAB- Guanabara -
1973 

4-XVIll Conferência da Federação lntera­
mericana de Advogados - Guanabara -
1973 
5- V congresso Fluminense do Ministério 

Público - Nova friburgo - 1973 
6 -IV Conferência Nacional da OAB -

Guanabara- 1974 
7- IV Congresso de- Advogados do Rio 

Grande do Sul-.Porto Alegre -1974 
8- Il Conferência dos Institutos de advoga­

dos- Porto Alegre -I974 

- 9--I Conferência de Advogados Norte Nor­
deste - Fortaleza - 1976 

1 O -111 Conferência nacional das Caixas de 
Assistência dos Advogados - Rio - 1976 

11 -V Conferência Nacional da OAB -
Salvãdor-Bãhia - I976 -

12- VIl Conferência Nacional da OAB -
Curitiba - Paraná - 1978 

13-VIII Conferência Nacional da OAB -
Manaus -Amazonas- 1980 

14- rx Conferência Nacional da OAB -
Rorionópolis- Santa catarina - 1982 

VII- Conferências, Pa/estrCis, A!figos e Dis-

cursos 

I - ''A Nova Legislação Fiscal" - 111 Semi­
nário- Clube de Diretores e Legistas- Nite­
f6í. Conferência - I976 
2- "A Advocacia e Mercado de Trabalho" 

- Uceu Nilo Peçanha - 1 ~ Seminário de 
Informação Ocupacional. Palestra - Setem­
bro de 1971 -

3 ...:..: "Problemas da juventude no Mundo 
Moderno" - Patrocínio Perfeitura Municipal 
de V~lença-Estado do Rio de janeiro. Confe­
rêhcla -Agosto - 1971 

4 ..:.._"Da Inconstitucionalidade da Contri­
bufção de mais Valia no Código Tributário de 
Niterói"- Instituto dos Advogados Fluminen­
ses. Niterói - 1969 

5-:-- "Contribuição das Classes Produtoras 
para a Independência do Brasil" - SeiViço 
Saciá! do Comércio - Teresópolis. Confe-
rência - 1969 -

6- "Tiradentes e a Inconfidência Mineira" 
- Otlo de Palestras Corifemorativas do Ses­
quicentenário da Independência do Brasil -
Rio Bonito. Palestra 
1- "Alberto Santos Dumont - Benemé­

rito- da Humanidade" - Tribunal de Justiça 
do aqtigo Estado do Rio de janeii'o - Niterói. 
Palestra 

8...:... "RL!Y ãarbp~"- Patrocfnio dp Conse­
lho Estadual de CLiiturã-eFundação da Casa 
de Ruy Barbosa. Conferência 

9....:...."A DemOcracia e a-Independência do 
Bfasil" -Fortaleza.....:.teará-7 de Setembro 
de 1981 

10- "Instalação dos Cursos Jurídicos no 
Brasil"- Rotary Gub de Campos- CampoS 
- Estado do Rio de Janeiro 

li-"Fundação da Organização das Na­
ções Unidas"- _palestra- Ro_tary Oub­
Teresópolis 

12-"Angelo Giuseppí Roncalli - João 
XXDI,_ O Papa da Paz"- Conferência Póblica 
- Rio BOnito -

13-Discurso Inaugura] da IX Conferência 
lnteramerlcana de La Masoneria Sfmbolica -
Buenos Aires -Argentina 

14- O Jurista e o Aperfejçoamento das 
Instituições Democráticas do Estado - Con­
ferênCia - OAB Petrópolis - 1977 

15 -Discurso no TFR representando o 
Conselho Federal da OAB na posse dos Minis-­
tros Carlos Alberto Madeira, Carlos Mário da 
Silva Velloso, Evandro Gueiros Leite, Washing­
ton Salivar de Brito, Antonio Torreâo Braz e 
Lauro FrancO l:eltão- I 977 

16-O Aperfeiçoamento da Democrad~. 
Dever Permanentes do Advogado - palestra 
Inaugural da 5~ Reunião de Presidentes das 
subseções da OAB-do EStado do Rio de Janei-
ro-1980 ·· 

17-A Declaração dos Direitos Humanos 
- Palestra Rotary Club de São Gcinça1o 

JB-:- Discurso ern homenagem ao Ministro 
Thompson Flores em nome do Cohselho Fe­
deral da OAB em sessão especial do STf 

,19--Prestaç:ão de Justiça e a Reform.a do 
Poder Judiciário - Conferência - fórum de 
Teresópolir-- Ciclo Permanente ___ de Estudos 
Jurídicos 

zo-:.._ Lei, ordci:m e liberdade-.:..:.. Os postu­
lados do estado de direito -Jornal "O Advo­
gado" nr. 6"fevereiro de 1973 

21- "Advocaciã e Desenvolvimento" -
Art. Rev. OABIRJ Vol. O -1976 

22 ...:..:.. O Reordenamento lnstituciOnãl do 
Estado. - Faculdade de Direito- Campos 
-1985 

23- O Parlamentarismo e a Estabilidade 
Democrática - OAB·RJ - Bom Jesus de 
ltabapOana - 1986 
- 24-"O Poder Judiciário e a Coristi'tuinte" 
- OAB-RJ - Niterói - 1986 

VI11 -Aulas Magnas Proferidas 

1-"A Advocacia"- Faculdade de Direito 
de Barra Mansa 
2- "O Advo_gado e Sua Significação Pes­

soa]" -Aula Magna e Inaugural da faculdade 
de Direito de Campos -
4- "Estágio Profissional"- Faculdade de 

Direito de Niterói - Conclusão de estágio -
alunos do 59 ano 

IX- Condecorações, 7TtUJos e Medalhas 

1 -Colar do Mérito Juidiciário- Conferido 
pelo Egrégio Tribunal de Justiça do antigo 
Estado do Rio de Janeiro, quando advogado 
-·1975 
2- COlar dO Mérito Judiciário - Coilferido 
pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro - I 988 
3-Ordem do Mérito do Estado do Rio de 

Jan~iro- outorgado pelo Governo do extinto 
Estado do Rio de Janeiro, 
4-Comenda do Mérito Jurídico- Oswal­

do Vergara - Conferida pela Ordem dos Ad­
vogados do BraSil - Seção do Rio Grande 
do Sul 
5-Medalha 19 Encontro de Presidentes de 

T nbunais Eleitorais - Conferida pela Justiça 
Eleitoral do Antigo Estado do Rio de Janeiro 
6-TítUlo de Odadão Honorário de Crun· 

{ias • conferidO peJa rriunlcipalidade de Cam­
pos ~ Estado do Rio de Janeiro 
7-Diploma e Medalha - Sesqukentená­

rio -da Independência do Brasil --Conferidos 
pelo Gemeral de Exército Antoriio Jorge Cor­
rea - DD. Pres:idente da Comissão Exec~tiva 
Central 
8-Medalha e Diploma Centenário de "AI~ 

berto Santos Dumont''. Conferidos pelo Minis-
tériO- âa Aeronáutica _ 
9-Título de Cidadão do Estado do Rio 

de Janeiro - Concedido pela Asssembléia 
Legislativa- do EsfãdO em -17 ~8-78 
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1 O-Título de Cidadão Niteroiense- Cón· · 
cedido pela Càmcu:ª_Munldpal de Niterói em 
28-9-79 

11 -Titulo de Membro Honorário da Gran­
de Loja Maçônica da Argentina 

12-Titulo de Membro_Honorârio da Gran· 
de Loja Maçônica do UrugUai. 

OFICIOS 
Do Sr.l9 Secretário da Câmara dos De· 

putados, encaminhando à revisão do Se· 
nado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N•4,de 1989 

(N• 1.515189, na Casa de origem) 
De iniciativa do Senhor Pr_esidente da _Repó­

bllca 

Introduz alterações nos arts. 325 
e 581 do Código de Processo Penal. 

a elevada deliberação de Vossas Excelências. 
ac:omPanhaO.o de exposição de motivos do 
Seubor Ministro de Estado d~ Justiça, o anexo 
]?!"_9jeto de lei que "introduz alterações nos arts. 
325 e 581 do CQ<;iigo de Processo Penal". 

Brasília, 17 de fevereiro. de 1989.- José 
5antey. . 

EWGM/SM/ N' 25. 
Em fevereiro de 1989 

Exelentíssimo Senhor Presidente da Repú­
blica: 

O valor da fiança, no_ Código de Processo 
Penal, continua ftxado em "cruzeiros" (art. 
325 ): no mínimo, quatrocentos cruzeiros e, 
no máximo, quarenté) mif cruzeiros. Com as 
subSeqüentes alterações ocorridas no sistema 
monetário, primeiramente com a instituição 
do ''cruzado'~ depois com o advento do "cru­
zado novo" aqueles valores perderam expres­
são econômica. Para se ter idéia da desatua-

0 Congresso Nacional decreta: 
Art. I" Os arts. 32S e 581 , inciso V, do lizasão da fiança, entre nós, basW_ considerar 

Código de Processo Penal (Decreto-Lei no que, mesmo aplicando-se o aumento até o 
3.689; de 3 de outubro de 1941 ) passam a décuplo, exc:epclonalmente permitido pelo pa-
vigorar com a seguinte redação: · rágrafo único do art. 325, o valor máximo da 

-fl"ãOça, em termos .;rtl,.lais, é de NCz$ 0,40 (qua: 
"Art. 325~- O valor da fiança será f.xa- renta_centavos). 

do pela autoricl_ad,e __ que a conceder nos Isso toma ridículo o deferimento de fianç?l, 
seguintes limites: nos casos previstos em lei, sobretudo nO$ deU-

a) de 1 (um) a 5 (cinco) salá_rios míni- tosdenaturezapatrimonialou econômica, nos 
mos de referência_.__quc'.lndo-·se tratar de quais o proveito econômico auferido pelos 
infração punida, no grau máximo, com agentes da infração penal pode atingir cifras 
pena privativa da liberdade, até 2 (dois)__ elevadas. 
anos; Se a fianç-a, contUdo quando cabível, é direi-

b) de 5 (cinco) a 20 (vinte) salários ~subjetivo, processual, constitucionalmente 
mínimos de referência, ·quandO se tratar assegurado (art. 6°, LXVI:, da ConstituiÇão vi-
de infração punida com pena privativa gente), impossível negá-la, em bom número 
da líberdade, no grau rnáxlmo, até 4 (qua- de casos, o que acrescenta, ante a desatua-
tro) anos; lização referida mais um fator de enfraque-

c) de 20 (vinte) a -J(j() (cem) sã1áriÕs cimento de nossa legislação, na área criminaL 
mínimos de referêndª, quando o máJdmo O projeto, que tenho a honra de levar ao 
de pena cominada for superior a 4 (qua- superior julgamento de Vossa Excelência, pre-
tro) anos, ~ê alteração do art. 325 do Código de Processo 

Parágrafo úniço. Se ªs.s.im o rêco_- Penal, com a fmalidade de atualizar oS valores 
mendar a situação econômica do in.dida- da fi_ança tomando-se por base o salário míní-
do ou acusado, a fiança poderá ser; t:fi~:de referência, hoje fixado em NCz$ ,36,74 

I- reduzida até a metade dos valores _(trinta e seis cruzados novos e setenta e quatro 
acima previstos; se!ltavos), pelo Decreto n? 97.454, de-15 de 

D -aumentada, pelo juiz, até 20 (ViÕte) janeirO de 1989, de modo a estabeleçer critério 
vezes em relação a seu valor máximo. !rJCnos sujeito a desatualizações futuras. 
............ n _____ -------------- • Rutra alteração proposta será o ttem v do 

Art. 581. ················-···--··-- art. 58! do aludido diploma legal, para nele 
···················~.._._ --=--'---~luída corno hipótese de recurso em sen-

V- que conceder, negar, arbitrar, cas- tido estrito, a revogação de prisão preVentiva 
sar ou julgar inidônéã a fiànça~ indeferír e c-oncessão de liberdade provisória, para sa-
requerimento de priSão preventiva ou re- nar evidente lacuna da legislação vigente. 
vogá-la, conceder lib~rdade pro~sória ou Apro_veito a oportunidade para renovar a 
relaxar a prisão em flagrante." Vossa b.celêl1da oS protestos do méu_-rnafs 

Art. Z> Esta_lei__~ntra ern vigor na data de p~fundO respeito. - ~Car Dias CorrêaF Mi-
sua publJçaç::ão. mstro de Estado da Justiça. 

Art. 3o Revogam~se as disposi~ões _er:n LEG!Sl.ÃÇÃO OTADA 

contrário. CONSTITWÇÃO DA REPÚBUCA 
MENSAGEM N' 75, DE 1989 FEDERATIVA DO BRASIL 

Excelentissimos Senhores .Membros .do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do_§ 1 o do art. 64 da Consti­
tuição Federal, tenho a honra de submeter 

1988 

··················-··-~~Tfr_,.-UL-0 ll-····-----
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

QPÍTU~Ol 
Dos Direitos e Deveres 

__ lnc;l_ividua}s e Coletivos 

Art :t> T odes são iguais perante a lei, sem 
distinÇão dEi qualquer natureza, garantindo-se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no Pais a inviolabilidade do direito à vldã, ·à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à pro­
priedade, nos termos seguintes: 

-···-·········------·--··--··-~·-'""--· 
LXVI- ninguém será levado à prisão ou 

nela mantido, quando a lei admitir a liberdade 
pravtsória, com pu sem fian~a;-
•••n•••-•·---·-.._.....-••---·----~;:-•••·--· 

TITULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPITULO! 
Do Poder Legislativo 

SEçAO VIII 
Do Processo Legislativo 

;;;-.. ·············---··---···-··----.... --~---

SuSSEçAOlll 
Das Lei& 

......... ~ ... ~~-
Art 64. A discussão e votação dos proje:­

tos de lei de iniciativa do Presidente da Repú­
blica, do Supremo Tribunal Fed_eral e dos Tri­
bunais Superiores terão irúcio na Çãmara dos 
Deputados. _ _ _ __ 

§ 1 ~ O Presidente da República poderá 
solicitar urgência para apreciação de projetos 
de sua iniciativa. 

§ 2-? Se, no caso do parágrafo anterior, 
a Câmara dos Deputados e o Senado Federal_ 
não se manifestarem cada qual, sucessiva­
mente, em até quarenta cincQ dias, sobre a 
proposição, será está incluída na ordem do 
dia, sobrestando-se a delibe~ação quanto _aos 
demais assuntos, para que se-ultime a votação. 

§ 39 A apreciação das emendas do Sena­
do Federal pela Câmara dos Deputados far~ 
se-á no prazo· de dez dias, observado quanto 
ãd mais o disposto no parágrafo anterior. 

§ 4~ Os prazos do § 2ç não correm nos 
períodos de recesso do Congresso Nacional, 
ne~ se _aplicam aos proJetos de código. 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 
DECRETO-LEI N• 3.689. 

DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

UVROI 
Do ProcesSo em -GeraJ 

···············-···----·--

TfrULO IX 
Da Prisão e da Uberdade Provisória 
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CAPÍTULO V 
Da Prisão Administrativa 

................................. -----~· 

Art 325. O valor da fiança será fixado pela 
autoridade qae a conceder nos limites seguin­
tes: de quatrocentos cruzeiros a dez mil cruzei­
ros, quando se tratar de infração punida, no 
grau máximo, com detenção ou prfsão sim­
ples até um ano; de mil cruzeiros a vinte mil 
cruzeiros, quando o máximo da: pena não for 
além de dois anos; de mil e quatrocentos cru­
zeiros a trinta mil cruzeiros, qua:hdo não for 
além de três anos; de dois mil cruzeiros a 
quarenta mil cruzeiros, ·quando for maior de 
três anos. __ 

Parágrafo único. Se .clSSíffi o recomendar 
a situação econômk:a do réu, a fiança poderá 
ser:. - . 
I- reduzida até o máximo de dois terços; 
U- aumentada, pelo juiz, até o _décuplo. 

LIVRO DI 
Das Nulidades e dos Recursos em Geral 

TÍTULO I! 
Dos Recursos em Geral 

.............................................. ______ _ 
CAPÍTULO I! 

Do Recurso em Sentido Estrito 

Art 581. _ Caberá re_curso, no sentido estri· 
to, da decisão, despacho ou sentença: 
I-que não receber a denúncia ou a queixa; 
D- que concluir pela incompetência do juí­

zo; 
DI- que julgar procedentes as exceções. 

salvo a de suspeição; 
IV-que pronunciar o_u impronunciar o réu;­
V- que conceder, negar, arbitrar, cassar 

ou ju1gar inidônea a fia_hÇa, OU indeferir reque­
rimento de prisão ·preventiVa ou relaxar prisão 
em flagrante; ~ 

VI- que absolver o réu, nos casos do art. 
411; 

VII- que julgar quebrada a fiança ou per­
dido o seu valor; 

VIU-que decretar a prescrição ou JuJgar, 
por outro modo, extiuta a punibilidade; 

IX-que indeferir o pedido de reconheci­
mento_da presçriç_ão ou de outra causa extin­
tiva da punibilidade; 
X- que conceder ou negar a ordem de 

habeas corpus; 
XI- que conceder, negar ou revogar a sus­

pensão condicional da pena; 
XII- que conced.er, negar ou revogar livra­

mento condicional; 
xm- que anular o processo na instrução 

criminal, no todo ou em parte; 
XIV- que incluir jurado na lista geral ou 

desta o excluir; 
XY- que denegar a apelação Ou a julgar 

deserta; 
XVI- que ordenar a suspensão do proce~ 

so, em virtude_de questão prejudicial; 

XVII- que decidir sobre a unificação de pe­
nas· 

Xvm- que decidir o incidente de falsidade; 
XIX-qlie decretar medida de segurança, 

depois de transRai a sentença em_julgado; 
XX- que impuser medida de segurança 

por transgressão de outra; 
XXI- que mantiver ou substituir a medida 

de segurança, nos casos do art. 77 4; 
XXIl- que revogar a medida de segurança; 
XXIII- que deixar de revogar a mediPa de 

segurança, nos casos em que a lei admita 
a revogação-; 

XXIV- que converter a multa em detenção 
ou em prisão simples. · 

(Á Comissão Especial que examina o 
PLC n• 175/89.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLA· 
:- ~ nvo 

!'!• 5, DE 1989 
(N"' 125/86, na Câmara dos Deputa­

dos) 

Aprova o teXto da Cor.venção lnp 
ternacional de Telecomunicações, assf­

---nado em Nairobi, Quiênia, em 1982. 

O Congr-esso Nacional decreta: 
Art. 1 ~ Fic:a aprovado o textó da Conven· 

ção Internacional de Telecomunicªções, assi­
nado em Nairobi, Quênia, em 1982. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

MENSAGEM N• 11, DE I 986 

Subiiief:e à consfderação do Congres· 
so Nacional~ o texto da Convenção Inter­
nacional de Telecomunicações, assinado 
em N"aiJ:obí. QUênia, em 1982. 

Excelentíssimos- Senhores_ M~mbros do 
Congresso Na.don.al: 

Em conformidade com o disposto no artigo 
44, incis_o I, da Constituição Federal, tenho 
a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossas Excelências, acompanhado de ex· 
Posição de Motivos do Senhor Ministro de Es­
tado das Relações Exteriores, o texto da con­
venção Internacional de Telecomunicações, 
assinadO em Nairobi, Quênia, em 1982. 

Brasília, 9 de janeiro de 1986.--:- José Sar-. 
ney. 

EXPOS!ç,i\0 DE MQTJYOS N' DTC:ICAIISRC/ 
178/ETEL UIT, de 11 de janeiro de 1985. 

Do Senhor Ministro de Estado das Relações 
Exteriores. 
A Sua Excelência o Senhor_ 
Doutor José Sarney, 
Presidente_ :da _República 
Senhor Presidente, 
Tenho _a_ honra de:_ ,sybmeter a alta conside­
ração de Vossa Excelência o anexo texto da 
CoriVenÇã6 lntemacional de Telecomunica­
ções, col_lcluido em Nairobi, Quênia, em _1982, 
-por ocasião -clã CÕnferênciâ de I?lenipotendá- · 
rios da União Internacional de Telecomuni­
cações (UIT). 

Ã ConVenção Cõnstitutiva da União lntema­
donal de Telecomunicações compõe-se, res· 
pectivamente. de disrJosições fundamentais e 
do reguJamento geral da União. As disposi­
ções fundamentais da Convenção se dividem 
em: 

a) composição, objetivos e estrutura da 
União; 

b) disposições gerais relativas às telecomu­
nicações: 

c) disposições gerais sobre radiocomuni· 
cações: 

d) relações com as Nações Unidas e orga­
nismos internacionais; 

e) aplicação da Convenção e dos Regula­
mentos; 

f) definiÇões gerais. 
O Regulamento Geral consiste dos seguin­

tes itens: 
a) funcionamento da União; 
b) disposições gerais referente às Confe­

rências; 

c) disposiçóes gerais relativas aos Comitês 
Consultivos Internac:-ionais; 

d) Regulamento Interno das Conferências 
e outras Reuniões; 

e) disposições diversas. 
3.- -As atualizações es.tatutári~ d~s Conven· 

ções .Internacionais de T eiecomunicações são 
promovidas, periodicamente, em virtude da 
rápida evolução tecnológica no setor de tele· 
comunicações. A Convenção de Naírabi subs­
titui a Convenção lnteniadorial de_T§étomu­
nicaç:ões, celebrada em Terremolinos em 
1973, da qual o Brasil é Parte COntratante. 
O-textO (epreSerita uma versão revista_ e arn:-. 
pliada do instrumento de 1973: -

4. b BtásiL que dispõe da quinta maior rede 
de radiodifusão do mundo e·ae _um plano real 
e-ambicioso na área de telec:-omunicaÇões, . 
tem necessidade de preservar seus interesses, 
o que pode ser, dentre outros, realizado atnwés 
de sua atuação n_o âmbito da urr, organização 
de excepcional relevância para a harmonia e 
compatibilidade operacional das telecomuni· 
caçôes. 

--5. Ó Mit;istéi:-iO das CõffiunicaçõeS solicitou 
as providências parei ratificação_,_ pelo Governo 
brasileiro, da Con~nÇão de NairoJ?i, havendo 
es_dar~.cido que o depósito do !nstrumento de 
ratificação qeverá ser efetuado~ 1_1_0 pr~O i'nals 
curto possível, visto que os Países "que não 
o tiverem feito poderão ficar impedidos de 
vQtar. em qualquer Conferência da UIT, ém 
qualquer Sessão do Conselho de Administra- · 
ção, em reuniões dos órgãos pennanentes da 

·União ou sobre qualquer matéria submetida 
a voto dos Estados-Membros por correspon· 
dência. 

6. Nessas condições, submeto à elevada 
consideração de Vossa Excelência o- anexo 
projeto de Mensagem ao Congresso Nacional, 
para o encaminhamento do textO do réferido 
Ato Internac_ional à apreciação âó Poder_LegiS­
Iativo. 

Aproveito a opOrtunidade para renovar a 
Vossa Excelência, Senhor Presidente, oS pro­
testos do meu mais profurido res~ito. ·-



950 Sexta-feira 7 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçáo ll) Abril de 1989 __ 

CONVENÇÃO INTERNAC\QNAL 
DE TELECOMUNICAÇOES 

PRIMEIRA PARTE 

Disposições Fundamentais 
Preâmbulo 

1. Reconhecendo em toda sua plenitude 
o direito soberano de <::ada país de regula­
mentar suas telecomunicações e tendo em 
conta a importância crescente .das telecomu­
nicações para a salvaguarda da paz e o desen­
volvimento social e eç_onômico- d~todos os 
países, os plenipotenciários dos governos con­
tratantes, com o objetivo de facilitar as rela­
ções pacíficas, a cooperação internacional e 
o desenvolvimento econômico e ~i~l entre 
os povos por meio do bom funcionamento 
das telecomunicações, celebram de comwn 
acordo a presente ConVenção, qué e-o instru­
mento fundamental da_(J[tiãQJnternacional de 
Telecomunicações. 

CAPITULO I 
Composição, Objetivos 

e Estrutura da União 
ARTIGO I 

Composição da União 

2. 1. A União InteroªciQD_aüle Telecomu~ 
nicações compõe~se de MembroJS que em 
consideração ao princípío de universalidade 
e ao inter~_sse de que a participação da União 
seja universal, são: 

3. a) todos os países enumerád6S no Ane­
xo 1, que assinam ou ratificam a Convens:áo 
ou expressam sua ad_~Q_a mesma; 

4. b) todos os países não enumerados no 
Anexo 1, que se tornam Membros das Nações 
Unidas e expressam sua _adesáo à Convenção 
segundo as determinações do artigo 46; 

5. c) todos os pafses soberanos não enu­
merados no Anexo 1, que não sào_ Membros 
das Nações Unidas e que expressam sua ade­
são à Convenção; segundo as determinações 
do artigo 46, tendo seu pedido de admissão 
na qualidade de _Membro da União aceito por 
dois terços dos membros d~ Uni~o; 

6. 2. De conformidade com ~disposições 
do número 5, se um pedido de admisSão na 
qualidade de Membro for apresentado no in­
tervalo entre dua_s Conferências de _pl~(1ipoten­
ciárlos, por via diplomática e por intermédio 
do país onde _se encontra a sede da União, 
o Secretárfo-<Teral consultará os Membros da 
União; será considerado como abstenção o 
fato de um Membro não responder, no prazo 
de quatro meses, a partir da data em que tenha 
sido consUltado. 

ARTIG02 

Direitos e Obrigações dos Membros 

7. 1. Os membros da União terão os direi~ 
tos e estarão sujeitos as obrigações previstas 
na Convenção. 

a 2~ Os direitos dos Mern_bro_s no_ que-se 
refere à sua participação nas Conferências, 
r-eunl0Ps e consultas da União são os seguin­
ir>~-

9. a) _cada Membto tem o direito de parti­
cipar das conferências da União, é elegível 

· para o Conselho de Ãdministração, e tem direi­
to a apresentar candidatos para os cargos ele­
tivos dos órgãos permanentes da União; 

10. b) cada Membro, considerando-se as 
rese!Vas prevista nos números 117 e 179, tem 
direito a um voto em todas as conferências 
da União, em todas_ as ~un_iõe:s dos Comitês 
Con.s__uJJ;ivos Internacionais e, se fi~r parte do 
Conselho de Administração, em todas as se~­
sõ_es do referido Conselho; 
·- 11. . c) cada Membro, considerando-se as 
reservas previstas nos números 117 e _179, 
tem igualmente direito a um voto em todas 
as consultas efetuadas por c~rrespondências. 

ARTIG03 
Sede da União 

12. A sede da União encontra-se em Gene­
bra. 

ARTIG04 
Objetivo da União 

13. ·1. A Urilão tem por objetivo: 
14. a) manter e ampliar a cooperação in­

ternacional entre todos os membros da União, 
para o aperfeiçoamento e o uso racional das 
teleçomunicações de todos os tipos, bem co­

mo promover e oferecer assistência técnica 
aos países em desenvolvimento no campo das 
telecomunicações; 

~ 15. b)__ promOver o desenvolvimento de 
r6e1oS_-lê_ciücQS_ e sua operação mais eficaz, 
co-m vistas a aumentar o rendimento dos servi­
ços q.e telecomunicações, de incrementar seu 
LISO e tomar sua utilização pelo público_a mais 
geral possível; 

16. ç) harmonizar os esforços das nações 
para esse fim. 

17. 2. Com esta finalidade,-em particular, 
a União: 

18. a) realiza a atribuição de freqüênciãS 
do espectro radioelétrico e o registro das con­
signações de freqüência, de modo a evitar in­
terferências pr~judicials entre as estações de 
radiocornunicaç:ões dos diferentes países; 

19._ b) coordena esforço_s no sentido de eli­
rrUnar interferências prejudid3is entre as esta­
ções de radiocomunjcac;:ões dos diferentes 
países, e de aperfeiçoar a ublização do espec­
tro de frequências radioelétricas; 

20. c) promove a cooperação internado- _ 
na! através do fornecimento de assistência téc­
nica aos países em desenvolvimento bem co­
mo a criação, o desenvolvimento e_ o aperfei­
çoamento das instalações e das redes de tele­
c:.omunicações nos pafses em desenvolvimen­
to, por todos os meiqs que disponha e, em 
particular, por meio de sua_ participação nos 
programas adequados das Nações_ Unidas e 
empregando seus pr6prioi recursos, quando 
cabível; 

21. d) coordena esfOrços no sentido de 
permitir o desenvolvimento harmonioso dos 
meios de telecomunicações, notadamente 
aqueles que utilizam técnicas espaciais, de 
maneka a aproveitai ao máximo as possíbi­
lldades que oferecem; 

22~ e)_ prOmove a cooperação entre seus 
membros com vistas ao estabelecimento de 
tarifas ao nível mínimo, compatível com um 
serviço de boa qualidade e uma gestão finan­
ceira das telecomunicações s6lida e indepen­
dente; 

23. f) promove a adoção de medidas que 
permitam garantir a segurança da vida huma­
na, pela cooperação dos serviços de teleco­
municações; 

24. g) realiza _estudos, estabelece regula~ __ 
mentes, adotél_resoluções, formula r~comen­
dações e opiniões, coleta e pubUca infonna­
ções concernentes às_ telecomunicações. 

ARTIG05 
Estrutura da União 

25. A União compreende os seguintes ór­
gãos: 

26. 1. a__Q:mferência de Plenipotenciários, 
órgão sUpreffio da União; 

27. 2. as Conferências Administrativas; 
28._ 3. o Conselho de Administração; 
29. 4. os órgãos permanentes abaixo de­

signados: 
3_D. a) secretaria Geral; 
31. b) Junta Internacional de Registro de 

Frequências (lFRB); 
32. c) Comitê Consultivo Internacional de 

RadiocomüniÇãçõe"s (COR); 
33. d) Coiiiitê Consultivo Internacional de 

Telegrafia e Telefonia (CÇITT)_. -

ARTIG06 _ 
Conferênda de Plenlpotencláilos 

34. 1. A Conferência de Plenipotendárfos 
é composta p'ot delegações que representam 
os Membros. É normalmente convocada de 
cinco em_cinco anos, e o intervalo entre as 
Conferências de Plenipotenciários sucessivas 
não deve exceder a seis anos. 

35. 2. A Conferência de Plenipotenciários: 
36. a} determina os princípios gerais a se­

rem seguidos pela União visando a atingir os 
objetivos enunciados no artigo 4 da presente 
Convenção; -

37. b) examina o Relatório do Conse1ho'de 
Administração _sobre as atividades de todos 
os órgãos da União a partir da última Confe­
rência de Plenipotenciários; 

38. c) estabelece as b~s para o orça­
mento da União e o teto de suas despesas_ 
para o período até a próxima Conferência de 
Plenipotenciários. após ter examinado todos 
os aspectos p-ertinentes das ativid.,des da 
União durante esse peóodo, incluindo_ o pro­
grama das conferências e reuniões, e qualquer 
outro plano a médio prazo apresentado pelo 
Conselho de Administração; 

39. d) formula todas as diretrizes gerais 
relacionãdas cOm o efetivo-da União e. ftXa, 
se necessário, os salários básicos, as escalas 
salariais e o sistema de pensões e indeniza. 
ções de todos os funcionários da União; 

40. e) examin1=1 as_ contas da União e as 
aprova definitivamente, se apropriado; -

41, f) elege os Membros da União que 
irão constituir o Conselho de Administração; 
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42. g) elege o Secretário Geral e o Vice­
Secretário Geral e fiXa a data em que deverão __ 
tomar posse em seus cargos; 

43. h) elege _os Membros da tFRB e fiXa 
a data em que deverão tomar posse em seus 
cargos; 

44. i) elege os diretores dos Comitês 
Consultivos Internacionais e ftXa a data em 
que deverão tomar posse em seus cargos; 

45. j} revê a Convenção; caso o cohsidere 
necessário; 

46. k) conclui ou revê, se necessário, os 
acordos entre a União e outras organizações 
internacionais, examina cada acordo provisó­
rio realizado pelo Conselfio de Administração, 
em nome da União, com essas organizações, 
adotando a esse respeito as medidas que jul­
gar adequadas; 

47. I) ocupa-se de todas as demais ques­
tões sobre telecomunicações que julgar ne­
cessário. 

ARTIG07 
Conferências Adnünlstratlvas 

48. 1. As confeiêndas administratiVas 
da União compreendem: 

49. a) as conferências administrativas 
mundiais; 

50. b) as conferências administrativas re­
gionais. 

51. 2. As conferências administrativas 
são normalmente convocadas para tratar de 
questões específicas de telecomunicações. 
Somente as questões inscritas em sua ordem 
do dia poderão ser debatidas. As decisões ado­
tadas por estas conferências devem obedecer, 
sob quaJquer circunstância, às disposições da 
Convenção. Ao adotarem resoluções e deci­
sões, as conferências admin1strativas devem 
considerar as repercussões financeiras previ­
síveis e fazer o poss(vel para evitar aquelas 
que possam exceder os limites máximos dos 
créditos fixados pela COnferência do Plenipo­
tenciáriOs. 

52. 3. (1) a ordem do dia de urna confe­
rência administrativa mundia1 poderá conter: 

53. a) a revisão parcia1 dos Regulamentos 
Administrativos enumerados em 643; 

54. b) excepcionalmente, a revisão com­
pleta de _um ou vários desses Regulamentos; 

55. c) qualquer outra questão de caráter 
mundial da competénda da conferência. 

56. e) A ordem do dia de uma Confe­
rência Administrativa Regional s6 poderá con­
ter questões específicas de telecomunicações 
de caráter regional, incluindo as diretrizes des­
tinadas a Junta Internacional de Registro de 
freqüências no que se refere àS Suas ativida­
des relativas à região_ em pauta, desde que 
essas diretrizes não sejam contrárias aos inte­
resses de outras regiões. Além disso, as deci­
sões_ dessa conferênda devem obedecer, em 
qualquer circunstânda, às disposições dos Re­
gulamentos Administrativos. 

ARTIGOS 
Conselho de Adminlsbação 

57. I. e) O Conselho de Admimlstração 
compõem-se de quarenta e um Membros da 
União eleitos pela Conferência de Plenipoten-

ciários, considerandowse a necessidade de _ 
uma_distribuição equitativa de seus postos en­
tre todas as regiões do mundo. Exceto no 
caso de vagas ocorridas nas condições especi­
ficadas pelo Regulamento Geral, os Membros 
d~ União eleitos para o Conselho de Adminis­
tração desempenharão_ seus mandatos até_ a 
data em que a Conferência de PlenipOtenciá.: 
rios proceder à eleição de um novo Conselho. 
Estes-Me!TibroS--são reeiegíveis. 

58. _ f) Cada Membro do Conselho desig­
nará Para atuar no COnselho uma pessoa que 
poderá ser assistida por um o mais assessores. 

59~ 2. O Conselho de Administração esta­
belece seu próprio regulamento interno. 

60. 3. No intervalo entre as Confeiências 
de Plenipotenciários, o Conselho de Adminis­
tração atuará como mandatário da Conferênw 
cia de Plenipotenciários, dentro dos limites dos 
poderes por ela delegados. 

61. 4~ (1) O Cõnselho de Administração 
está encarregado de adotar todas as medidas 
que faciütarem a execução, pelos Membros, 
das disposições da Convenção, dos Regulaw 
mel-tto-s Ãdministrativos, das decisões da Con-

- ferência de Plenipotenciários e, se apropdado, 
dãs decisõeS âe OutraS COnferêcias e reuniões 
da_ União, bem como de executar, todas as 
demais tarefas que lhe são designadas pela 
C6nferênciã: de PlenipotenciáriOs. 

62. f) Define-a cã.dá ano ã Política de as­
sistência técnica de acordo- com os objetivos 
da UniãO. _ 

63_~ __ (3} Assegura a CoOfdenação eficaz 
das atividades da União e exerce controle fi· 
nanceiro efetivo sobre os 6rgãos permanen­
tes. 

64. (4) Promove a cooperação interTiacio­
nãJ C:õin vistas a assegurar, -através de t~dos 
os meios à sua disposição, e particularmente 
através da participação da União nos progra­
mas apropriados das Nações Unidas, a coope­
ração fécnica com os países em via de desen­
VÕivimento, segundo o--objetivo da UnJão, cJue 
é favorecer, por todos os meios possíveis, do 
desenvolvimentO das tele_comunicações. 

ARTIGO 9 
Secretaria Geral 

6S. 1. Ú) A Secre~ria GeraÚ dirigida por 
um Secretário Geral _assistido por um Vice-Se­
cretário Geral. 

66. f} O Secretárlo Geral e o ViCe-Secre­
tário Geral tomam posse no cargo na data 
lixada por ocasião de sua eleição. Permane­
cem normalmente em suas funções até a data 
fixada pela Conferência de Plenipotenciários 
durante sua reunião seguinte, e s6 serão reele­
gíveis uma vez. 

67. f) O Se.cretário __ Geral adota to_das as 
medidas necessárias para que os recursos da 
União sejam utilizados com e--corromia, e é res­
ponsável perante o Conselho de administra­
ção por todos os aspectos administrativos e 
financeiros das atividades da União, O Vice­
Secretário _Geral é responsável perante o Se­
cretário Geral 

6& 2. -ct) Caso fique vago o carg'o de Se­
cretário Geral, sucedêRio-á neste o Vice-Se-

cretário Geral, que o conservará até a deita 
fixada pela pr6xima Conferência, podendo ser 
eleito para este cargo sob reserva do disposto 
no número _66, QUando nestâ.s condições o 
Vic_e-Secretário Geral suceder ao secretário 
Geral em s_uas funções, considerar-se-á_ que 
o cargo de Vr.ce-Segetário GeraJ tomou-se va­
go na mesma dati e aplicar-se-ão as dispo-­
sições _do número 69. 

69. f) Se o cilrQO dé Vic_e_-secretário Ge­
ral tomar-se vago mais de 180 dias antes da 
data fiXada para a convOcação da pr6xiina 
Conferência de Plenipotenciários, o Conselho 
de Administração nomeará um sucessor para 
a duração do mandato restante a cumprir. 

70. f} Se os cargos de Secretário Geral 
e Vice-Sec!'EitáriO Geral tomaremRse simulta­
neamente_ vagos, o funcionáriO de cargo eletiw 
vo que estiver há mais tempo em serviço exer· 
cerá as funções de Secretário Geral durante 
um períodO que não exceda a 90 dias. O eon~ 
selho de adminfst.ração nomeará um Secre­
tário Geral e, se os cargos tomarem-se vagos 
mais de 180 dias antes da data _fiXada para 
a cOnVOcação- da próxima Conferência de Ple­
nipoteilciários, ele nomeará igualmente um 
Vice-Secretário Geia1.-Os fUnCionários assim 
nomeados permanecerão no cargo durante 
o restante do mandato de seus predecessores. 
Estes funcioriárlos poderão candidatar-se ao 
cargo de secretário Geral Ou de _Vice-Secre­
Eário Geral na Conferência de Plenipoteciádos 
citada. 

71. 3. O Secretário Geral atua na quali­
dade de representante legal da União. 

72. 4. O Vice-Secretário Geral assiste o 
Secretário Geral no exercício de suas funções. 
e assume as tarefas particulares a ele confia­
das pelo Secretário Geral. Exerce- as funçõeS 
do Secretário Geral na ausência deste. 

ARTIGO !O 
Junta lntemadonal de 

Reglsb'o-de Freqüêitdas 

73. 1. A Junta Internacional de Registro 
de Freqüências (IFRB) é composta por cinco 
membros independentes, eleitos pela Confe­
rência de Plenipotendàrlos. Estes membros 
são eleitos entre os candidatos propostos pe­
los países Membros da União, de maneira a 
assegurar uma distribuição equitativa entre as 
regiões do mundo. Cada Membr:o do;~ QoiãQ 
não poderá propOr mais que um candidato, 
originário de seu país. 

74, 2. Os Membros da Junta ln~macioR 
nal de Registro de Freqüências assumem ~eJ.LS 
cargos nas datas fiXadas por ocasião de sua 
eleição e permanecem nos mesmos até as 
datas fixadas pela Conferência de Plenipoten­
ciários seguinte. 

75. 3. Os Membros da Junta Internacio­
nal de_ Registro de Freqüênc:jas, nO desem· 
penha de suas funções, não representarão seu 
país ou uma região, mas atuarão como agen­
tes imparciais investidos de um mandato inter-
nacional. _ 

76. 4. As funções essenciais daJunta_ln­
temac:::ional de Registro de Freqüências C:Ofl­
sistem em: 
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77. a) efetuar a inscrição e o registro me~ 
tódicos das consignações de freqüência feitas 
pelos diferentes países, conforme o procedi­
mento estabelecido no Regulamento de Ra­
diocomunicações e as decisões que poderão 
vir a ser adOtadas por conferências compe­
tentes da União, a fim de assegurar o reconhe­
cimento intemadonal ofic:::iiD; 

78. b) efetuar, nas mesmas condições e 
com o mesmo fim, uma inscrição metódica 
das posições designadas pelos países aos sa­
télites geoestadonáiios; 

79. c) assessoraras Membros com vistas 
à operação do maJOr número possível de ca­
nais radioelétricos nas regiões do espectro de 
freqüências onde possam produzir-se interfe­
rências prejUdiciaiS, e com vi_st11 li utilização 
equltativa, eficaz e econômicti da órbftll dos 
satélites geoestacionádos_._co_n:;ldJ:rando-se _as 
necessidades áos Membros que requerem as­
sistência, as necesSjáades eSpecfflcãS dcs_paí­
ses em desenvolvimehtO-inJ situat;ão iJepgrá­
lica especial de certos pafses. 

80. d) exec_u_tar todas as demais funções 
complementares relacionadas com a consig­
nação e utilização de freqüéncias~ bem _comQ_ 
à utJ'lização equitativa da 6rbit~ dos satélites 
geoestacionários, conforme os_ procedimen­
tos previstos no Regufari7ento de ftadiOcomu­
nicações, prescritos por uma conferência­
competente da União ou pelo Coriselho de 
Administração com o COnsentimento da maio­
ria dos Membros da Unj~o_. tendo em vista 
a preparação dessas confe~ci{!fs ou a _exe.cu­
ção de suas decisões;_ 

81. e) prestar ~ssistência técnica na pre­
paração e organização das conferências de 
radtocomunicações, consultando, se proce­
dente, os demais órgãos permanentes da 
União; considerando as diretrizes do Conselho 
de Administração relativas à execução desta 
preparação; ·a ·Junta dará igualmente assis­
tência aos países em desenvolvimento nos tra­
balhos preparatórios dessas COnferências. 

82. f) atualizar os regístros indispensáveis 
relativos ao exercfclo de suas funções. 

ARTIGO 11 
Conútês Consultivos Internacionais 

83. I. (1) O Corriltê Consultivo Interna­
cional de Radiocomunic:ações (COR) está en­
carregado de efetuar estudos e de emitir reco~ 
mendações sobre as questões técnicas e ope­
racionais referentes especificamente as radio­
comunfc:ações, sem limitação qUanto à gama 
de freqüências; em regra geral, estes estudos 
não versam sobre questões de ordem econô­
mica, mas quando envolvem comparações 
entre várias soluções técoi~s •. Os fatores eco­
nômicos também podem ser levados em con­
sideração. 

84. f) o·comitê ConsUltiVO kiterriacional 
de Telegrafia e Telefonia (CCITT) está encarre­
gado de efetuar estudos e eroiUr recomen­
dações sobre questõe_s técnicas, operacionais 
e tarifárias relativas aOs serviços de. telecomu­
nlcações, exceto as questões técnicas e opera­
cionais referentes especificamente às radioco-

municãÇões, que, conforme o número 83,_ 
competem ao COR. 

85. (3") No cumprimento de suas tarefas, 
cada Comitê Consutlivo lntemacional deve dar_ 
a de.vida atenção ao estudo das questões e 
à elaboração das recomendações diretamente 
ligadas à criação ao desenvolvimento e ao 
ãpe-rfeiçoamento das telecomunicações_ nos_ 
pafses em desenvolvimento, no campo regio­
nal e internacional. 

86. 2. Os membros dos Comitês COn­
sultivos Internacionais são: 

87. a)_ _de direito, as ad_ministrações de tç­
dos os Membros da União; 

88. _b) qualquer empresa privada de ope­
ração- l'etbhhecida que cOm a aprovação do 
Membr_o que a reconheceu, solicitar a partici­
pação nOs trabalhos desses, Comitês. 

89. 3. O funcionamento de cada Comitê 
Consultivo Internacional é- asseguradO: 

90. a) Pela Assembléia Plenária; 
91. b) pelas comissões de estudo que 

constitui; ·- -
92.- c) por um Diretor, eleito pela Confe­

rêiic:ia de Plenipotenciários e nomeado segUn­
do o· ftúiliero 323. 

-93~-..f -EXistirá uma Comissão Mundial 
do -Plano bem como Comissões RegionaiS dO 
Plano, conforme as decisões cOnjuntas das 
assembléias plenárias dos Comitês Consul­
ffYos -Internacionais. Estas Cõmlssões elabo· 
ra~ um _plano Geral para a rede internaciOnal 
de_ teletomunicaçõ~s, a fim de f~cilitar o de­
sê'r:iVólvimento spordenado dos seryi_ç:os inter­
nacionais de telecomunicações. S_ubmetem 
aos Comitês Consultivos Internacionais ques· 
tões cujo estudo representa um interesse parti· 
cular_ para os_ países em desenvolvimento e 
que estejam na esfera de competêhcia desses 
Comitês. 

94. 5. As Comissões Regionais do Plano 
podem: ãssbdar estrcítamente a .seus" traba­
lhos as organizações regionais que assim o 
desejarem. · · 

95. 6. OS métodos de trab"!Jho dos Comi­
tês ConSultivos Internacionais_ acham-se defi­
fiidãs no Regulamento Geral. 

ARTIGO 12 
Conútê de Coordenação 

96. 1. O Comitê de Coordenação é com­
posto pelo Secretário Geral, pelo Vi<:e-Secre­
tário Geral, pelos Diretores dos Comitês Con­
sultivos Internacionais e pelo Presidente e Vi­
ce-Presidente da Junta Jnternadonal de Regis­
tro de Freqüências. É presidido pelo Secre­
téuio Geral e, em sua ausência, pelo Vice-Se­
cretá:rfo Geral. 

97. 2. O Comitê de Coordenação asses­
Sora o 5,"ecretárío Geral, ~-prestando-lhe auXílio 
prático·-em todas as questões de administra­
ção, finanças e cooperação técnica que envol­
vam mais de um órgão permanente, bem co~ 
mo: n,o_-campo·d:as relações exteriores e de 
informação pública. Ao examinar essas ques­
tões, o COmitê considerará plenamente as dis­
posições da Convenção, as decisões do Con­
selho de Administração e os interesses globais 
da União. , 

9a ~ O Comitê de Coordenação exami­
nei igualmente as demais que-stões que lhe 
são confiadas segundo a Convenção, e tod~$ 
as questões que lhe são submetidas pelo Con­
selho de Administração. Após estudá:-los, o 
cometê apresenta ao Conselho de Adminis­
tração um relatório por intermédio do Secre­
tário Geràl. 

ARTIGO 13 
Funcionários Eleitos e Pessoal da União 

__ 99. _ 1. (l}_No desempenho de suas fun­
ções,_os_ ~undonários eleitos, bem como ó peS- -
soai da União, não devem Solkitar ilem aceitar 
instruções de qualquei- governo, nem de qual­
quer autoridade_ externa à União. Devem_ @s­
ter-se de qualquer ato incompatível com sua 

. condiçãQ de funcionários internacionais. 
100. {~) Ca"da Membro deve respeitar o __ 

caráter exclusivamente internacional das fun~ 
ções dos funcionários eleitos e do pessoal da 
União, e não tentar influenciá-los na execução 
de suas tarefas. 

1 O 1. (3) Fora de suas funções, os funcio­
nários eleitos, bem como o pessoal da União, 
11~ _ 4ev~m ter participação ou ínteresses fi­
nanéeiros de qualquer natureza em qualquer 

- empresa que se ocupe de telecomunicações. 
A expressão "interesses financeiros", no·en~ 
tanto, não deve ser interpretada como oposi­
ção à continuação de_ benêficios âe aposeõ:' 
tadoria provenientes de emprego ou serviço 
anteriores. - ·-··- - -·-

102. (4) Para garantir o funcionamento 
enc·az da União, C_ada país Membro· cUjO cida­
dãO fôr eleito SecretáriO-treral, Vice-Secreta­
rio-Geral, Membro da Junta Internacional de 
Registro _de Freqüências Ou Diretor de um Co­
mitê Consültivo lntemacional deve, n~ rrte_dfd_a 
do p·oss[vel, abster-se de convocá-lo entre 
duas ConferênCias de Plenipotenciários. 

103. 2. O Secietário-Gefal, o Vice-Se­
cretário-Geral e os Diretores dos Comités Con­
sultivos {nternacionalsJ bem como os mem­
bros da Junta Internacional de Registro de Fre­
qüêriciaS,- devem se"r riàdónaiS de países drfe­
rentes, Membros da União. Quando da eleição 
desseS fUflClciiiâriOS; âevem-se levar em conta 
os prinCíPios eXpostos no número 1 04 e unia 
distribuição geográfica equitativa entre as re­
giões do mundo. 

104. __ 3. O principal fator a ser conside­
J'ado rÍo recrutamento e determinação d.;~s 
condições de serviço do pessoal será a neces­
sidade de assegurar à União os serviços de 
pessoas dotadas do mais alto nível de eficiên· 
da, competência e integridade. A fmpãrtância 
de um recrutamento efetuado sobre uma base 
geográfica a mais ampla possível deve ser le-
vada em consideração. --- ~ 

ARTIGO 14 
Organização dos Trabalhos 

e Condução dos Debates em Conferên­
cias 

e oubas Reuniões 

105. I. Para a organização de seus tra~ 
balhos e a condução de seus debates, as con~ 

_ ferências, AssemPJ~ias Plenárias e reuniões 
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dos Comitês_ConS:!,.ilt_ivos Internacionais apli­
cam o regulamento interno contido no Regu-
lamento Geral ,. 

106. 2. As Confe!êndãii, o ConselhO de 
Administração, as Assembléias Plenárias e 
Reuniões dos Comitês Consultivos Internacio­
nais podem adotar as regras que julgarem 
indispensáyeis em complementação àquelas 
do Regulamento Interno. Entretanto, estas re­
gras complementares devem ser ç:ompatíveis 
com as disposições da convenção; tratando~ 
se de regras complementares adotadas por 
Assembléias Plenárias e Comlssõ~s de Estu­
do, serão publicadas sob a forma de resolução 
nos documentos das Assembléias Plenárias. 

ARTIGO 15 
Finanças da União 

I 07. 1. As despesas da União com­
preendem os custos referentes ao seguinte: 

108. Conselho de Administrçaão e ór-
gãos permanentes de União; 

109. b) ConfeiêOdãs de Plenipotenciá­
rios e Conferê-ncias Administrativas Mundiais; 

110, c) CooperaÇã"cTé-ass!StêiidãléCnica 
em prol dos países em desenvolvimento. 

111. 2. As despesaS da União são cober­
tas pelas contribuições de seus Membros, de­
terminadas em função do número de unida­
des correspondente à classe de contribuição 
escolhida por cada Membro, segundo a tabela 
abaixo: 

classe de 40 unidades 
Oasse de 35 unidades 
Classe de 30 unidades 
aasse de 25 uilidades 
aasse de 20 unldadeS 
OasSe-âe 18 unidades 
aasse _de 15 unidades 
Classe de 13 unidades 
Casse de 1 O unidades 
Classe de 8 unidades 
Classe de 5 _unidades_ __ 
Oàsse de - 4 Unidades 
Casse de 3 unidades 
Oasse de 2 unidades 
dasse de 1 112 Uriidades 
dasse de 1 unidade 
Classe de 112 de unidade 
Classe de 1/4 de unidade 
Classe de 1(8 de unidade parã oS pãíses 

menos adiantados segundo o censo das Na­
ções Unidas e para outros pafses determina­
dos pelo Conselho de Administração. 

112. 3. Além das classes de contribui­
ção mencionadas no número 111, cada Mem­
bro pode escolher um número de unidade_s 
de contribuição superior a 40. 

113. 4. Os Meriibros escolhem livre­
mente a classe de contribuição segundo a qual 
pretendem participar das despesas da União. 

114. 5. Não poderá haver qualquer re­
dução na classe de contribuição escolhida se­
gundo a Conven_ç_ão, durante a vigência dessa 
Convenção. Entretanto, s_ob drcunstâi1cias ex­
cepcionais, como catástrofes naturais que exi­
jam programas de àjuda internacional, o Con­
selho de Administração pode autorizar uma 
redução no número de unidades de contri-

buição quando um Membro assim o solicitãr, , 
e apresentar provas de que não pode mais 
manter sua contribuição na classe que esco­
lheu originalmente. 

115. 6. As despesas das Conferências 
Administrativas Regionais tratadas no número 
50 são arcadas por todos os Membros da re­
gião em questfio, segundo a classe de contri­
buj_ção destes, e sob a m~sma base, pelos 
Membros de outras regiões que eventuaJmen­
te participaram dessas Coitferêncías. 

116.-7. Os Membfos devem pagar 
adiantadamente suas c_otaS de contribuição 
anual, calculadas com base no orçamento 
aprovado pelo COnselho de Administração. 

117. a: Os Membros que estiverem com 
os pagamentos à União atrasados perdem seu 
direito de voto _defulido nos números 1 O e 
11, quando o valor em atraso for igual ou 
Superior ao de suas contribuições_correspon­

-dentes aos dois anos precedentes. 
1 18. 9. As disposições aplicáveis às con­

tribuições_ financeiras das empresas privadas 
de _ _operação _reconhecidas, dos organismos 
científicos ou industriais e das organ_izações 
internacionais acham-se contidas no Regula­
mento QeraL 

.. ARTIGO 16 
Idiomas 

119. 1, ( 1) Os idiomas oficiais da União 
são ·a árabe, chinês~ espanhol, francês, inglês 
e russo. 

120. (2) Os idiomas de trabalho da União 
são o espan~ol, francês e inglês. 

121. (3) Em caso de contestação, prevale­
cerá o texto en1 francês. 

122. 2. (I) Os documentos definitivos 
das Conferênc_ias de Plenipotenciários e das 
Conferências Administrativas, suas Atas Fi­
nais, protocolos, resoluções, recomendações 
e opiniões são elaborados nos idiomas oficiais 

- da União, com base nas r~ções equivalentes 
tanto na forma como no conteúdo, 

123~ (2_)_ Todos os_ demai_s documento~ 
déSsãS Conferências são redigidos nos idio­
mas de trabalho da União. 

124. 3. (1) Os d6cuinent9s oficiais de 
SéMÇo da União prescritos nos Regulamentos 
Administrativos são publicados nos seis [dia­
mas oficiais, 

125. (2) As_- proposições e contribuições 
apresentadas para exame nas conferências e 
reuniões dos Comitês Consultivos Internacio­
nais e que são redigidas em um dos idiomas 
oficiais serão transmitidas aos Membros nos 
idiomas de trabalho da União. 
____ i26. (3) Todos os demais documentos 
cuja distribuição geral deve ser assegurada 
pelo SeCTE'tárfo-Geral. segundo suas atribui­
ções, são _redigidos nos três idiomas de tra­
balho. 

127. ~ 4. (1) Nas Conferências da União 
e nas Assembléias PlerláiiéiS dOs Comitês Con~ _ 
sultivos [ntel nacionais, nas reuniões das Co~ 
missões de Estudos incluídas no programa 
de trabalho aprovado por uma Assembléia Ple­
nária e nas do Conselho de Admiilistração, 

deverá ser utilizado um sistema eficaz de inter­
pretação recíproca nos seis idiomas oficiais. 

128. (2) Nas outras reuniões dos Comitês 
Consultivos Internacionais os debates são 
COnduzidos nos idiomas de trabalho, desde 
que os Membros que desejarem uma interpre­
tação em_um determinado idioma de trabalho 
indique, com antecedência mí_nima de 90 d_ias~ 
sua intenção de participar destas reuniões. 

129. (3) Quando todos participantes de 
uma confefência ou r_euliião assim coiJ,cor­
darem, os deba_tes_podem realizar-se em um 
número de idiomas inferior ao m~nci<:mado _ 
acima. 

ARTIGO 17 
Capacidade Jurídica da Clnião 

130. A União terá, no território de cada 
um de seus Membros, a capacidade jurídica 
necessária ao exercido de suas funções e 
cumprimento de seus objetivos, 

CAPITULO !I 
Disposições Gerais Relativas 

às Telecomunicações 

ARTIGO 18 
O Direito do PúbHco de O:tillzar o Serviço 

lntemadonal de Telecomunicações 

131. Os Membros reconhecem o direito 
que tem _o público de comunicar-se através 
do serviço intemacionaJ de coiTespondência 
pública. Os serviços, as taXas e as garantias 
são os mesmos para todos os usuários, em 
cada categoria de correspondência, sein qual­
quer tipo de prioridade ou preferência. 

ARTIGO 19 
Suspensão das Telecomunicações 

132. 1. Os Membros reservam-se o di­
reito de suspender a transmissão de qualquer 
telegrama privado que parecer perigoso à se­
gurança do Estado ou contrário às suas leis, 
à ordem pública ou_ aos bons costumes, de­
vendo comuriicãr imediatamente ao posto de -
origem a suspensão total do telegrama ou de -
quaJquer parte do mesmo, exceto quando es­
sa notificação parecer colocar em risco a se­
gurança do Estado. 

133. 2, Os Membros reservam-se ainda 
o direito de interromper qualquer outro tipo 
de telecomunicações privadas que possam 
parecer perigosas para a segurança do Estado 
ou contrárias a suas leis, à ordem públíca ou 
aos bons costumes. 

ARTIG020 
Suspensão do Serviço 

134. Cada Membro_r~erva-se o direito de 
suspender o serviço de telecomunicações in­
ternacionais por um perfodo -indeterminado, 
seja de maneira geral, seja somente em certas 
ielações e/oU Certos tipos de cqrrespondência 
sairite, entrante ou de trânsito, devendo comu­
nicar imediatamente essa susperiSi!'o ·a-cada 
um dos demais Membros, por intermédio do 
Secretário-Geral. 
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ARTIG021 
Responsabilidade 

135. Os Membros _não aceitam qualquer 
responsabilidade com relaçãO aos usuários 
dos serviços internaciOnais de telecomunica- _ 
ções, notadamente no que se refere às recla­
mações sobre danos e prejuizos. 

ARTIGO 22 
Sigilo das Telecomunicações 

136. 1. Os Membros comprometem-se 
a adotar todas as me~li_Qas possíveis, compa­
tíveis com o sistema de telecomunições em­
pregado, para assegurar o sigilo da correspon­
dênda internacional. 

137. 2. Não obstante, reservam-se o di­
reito de comunicar esta correspondência às 
autoridades competentes, a fim de garantir 
a aplicação de sua Jegis1ação interna ou a exe-_ 
cução das convenções internacionais das 
quais são partes. 

ARTIG023 
Estabelecimento, Operação e Proteção 

dos Canais e Instalações de Telecomu­
nicações 

138. 1. Os Membros adotarão as mediM 
das procedentes ao estabelecimento, sob as 
melhores condições técnicas, dos canais e ins~ 
t.alações necessários a a_ss~gurar a troca rápiM 
da e iníntenupta de telecomunicações internaM 
cionais. 

139. -2_ Na medlda do possivel, esses caM 
nais e instalações devem ser operados segun­
do os métodos e procedimentos que a expe· 
riência prática de operação revelou como os 
me1hores, e mantidos em estadq satisfatório. 
de fundonamento e çpmpativeis com os pro­
gressos científicos e._ técnicos. 

140. 3. OsMemProJ;>asseguram a prote­
ção desses canals e instaJaç6E;s dentro dos 
limites de sua jurisdição. 

141. 4. A não ser 4ue haja acordos parti­
o.úares para a determinação de: outras condi­
ções,_ todos os Membros adotarão medidas 
úteis que assegurem a manutenção das se­
ções de circuitos internacionais ~e telecomu­
nicações abrangidas dentro dos limites de seu 
controle. 

ARTIG024 
Notlftcação de Infrações 

142. A fim -de facilitar a aplicação das dis­
posições do art. 44, os Membros comprome­
tem-se a prestar informações re_ciprocas acer­
ca das infrações às disposições desta Conven­
ção e dos Regu]amentos Administrativos ado­
tados. 

ARTIG025 
Prioridade das Telecomunicações Relat.i­

wsà 
Segurança da VIda Humana 

143. Os seiViços internacionats de teleco­
municações devem ~tribuir prioridade abso­
luta a todas as telecomunicações relativas à 
segurança da vida humana nó mar, na terra, 
no ar e no espaço extra-atmosférico, bem co­
mo às telecomunicações epidemiológicas de 

urgência excepcional da Organização Mundial 
de Saúde. 

ARTIG026 
Priorld-!tde d~ Telegramas e 

ÇqnverSa.ções Telefônicas de Estado 

144. Sujeito às disposições dos Artigos 25 
e 36, os telegramas de Estado gozam do direi-

- to de prioridade sobre os demais telegramas •. 
quando o expedidor assim o solicitar. As con~ 
versações telefônicas de Estado podem igual­
mente, mediante solicitação expressa e na me~ 
dida dó possível, beneficiar-se do direito de 
prioridade sobre as demaiS comunicações te­
lefônicas. 

ARTIG027 
Unguagem Secreta 

145. 1. Os telegramas de Estado, como 
os telegramas de serviço, podem ser redigidos 
em linguagem secreta em todas as relaçõ.es. 

--=-146. 2. Os telegramas privados em lingua-
-gem secreta podem ser admitidos entre todos 
os paíSes, com excessão dos -que notificarem 
antecipadamente, por intermédio do Secre­
tário Geral, não admitirem esta linguagem pa­
ra esta categoria de correspondência. 

147. 3. Os Membros que não admitirem 
telegramas privados em linguagem secreta 
provenientes ou destinadO$ ao seu próprio ter­
ritório, devem aceitá-los em trânsito, sa1vo no 
caso de suspensão de serviço conforme prevê 
o Artigo 20. 

ARTIG028. 
Taxas e Franquia 

ARTIG031 
Acordos Particulares 

151. Os Membros reservam_~ si mesmos, 
àS-empresas privadas- de operação reconhe­
cidas por eles e_ para outros operadores devi­
damente autorizadqs para este fim, a facul­
dade de corrduir acordos particulares sobre 
questões relativas a tele<:omunlcações que 
não digam respeito aos Membros em ·geral 
Entretanto, estes á cordas nã9 devem_ ir de !'!n­
contro às disposições da presente Convenção 
o_u dos Regular'nentos Administrativos ~n~xos, 
no que se refere à~ interferências p_rejudiciais_ 
que sua operação-poderia causar aos serviços 
de radicx::omunicar_ã<: _de outros países. 

ARTIG032 
Conferências~ Acordos e 
Organizações Regionais 

152. o-Os Membros reservam-se o !iireito. 
de rea1izar conferências regionais, de corH::luir. 
acordos regionais e de criar organizaçõe$ re­
gionais, com o objetivo de resolver _questões 
relativas às telecomunicações susc_etíveis de 
tratamento em um plano regional. Os acordos 
regionais não devem entra_r em conflito <:om 
a presente Convenção. 

CAPITULOlll 
Disposições Especiais 

sop~ Radlocomunfcações 

ARTIG033 
Cltlllzação Racional do Espectro de Fre~ 

· - -· ------=-quências 

148. As disposições relativas às taxas de . 
telecomunic:ações e os diversos casos de con­
~essão d~ franquia acham-se fJXadas nos Re­
gulamentos Administrativos anexos à presente 
Converiçã:o-. 

Radioelétricas e da órbita dos Satélites 
Geoestacionárlos 

153.- 1. Os Membros deverão fazer o_ possí­
vel para limitar o núnlero de frequências e 
o espaço do espectro utilizado em grau mini­
mo _indispensável para assegurar, de maneira 
.satisfatória, o funcionamentO ·aos s-erviço$ ne~ 
cessários. Para este:- fim, tentarão_ aplicar no 
menor prazo possível os mais recentes avan­
ços técnicos. 

ARTIQ029 
Estabelecimento e Uquidação de Contas 

149. A liquidação de contas internacionais 
-é considerada como transação corrente e efe­
tuada de acordo com as obrigações interna~ 
danais ordinárias dos países interessados, 
quando os governos çoncluírem acordos a 
esse respeito. t'iaêiJJsência deste tipo de acor­
do, ou de acordos particulares estabelecidos 
sob as condições previstas no artigo 31, essa 
liquidação de contas é efetuada segundo as 
disposições dos Regulamentos Administrati­
vos. 

ARTIG030 
Unidade Monetária 

15il A me"ii.os que'exiStam a<:ordos parti~ 
cuJ.:ireS estabelecidos entre os Membros, a uni­
-dade monetária _empregada na <:omposição 
das taxas de repartição para os serviços inter­
nacionais de telecomunicações e no estabele­
cimento de contas internacionais será: 
-a unidade monetária do Fundo Mone­

tário Internacional, ou 
-o franco~Ouro confõrme definidos nos 

ReQUfaffientos Administrativos. As modalida­
des de aplicação estão fixadas no Apêndice 
1 dos Regulamentos de Telegrafia e Telefonia. 

154. 2. Na ub1ização das faixas de freqüên­
cias para radiocomunicações espaciais, os 
Membros devem CO!l,?iderar que as freqüên­
cias e a órbita dos satélite!:! geoestacionários 

__ são recursos naturais limitados, que devem 
ser utlizados de maneira eficaz e econômica, 
conforro!'!_a:; disposições do Regulamento de 
Radiocomunicaç;ões, a fim de permitir o aces­
so eqUitativo_ a essa órbita e a essas freqüên­
cias por" parte dos diferentes países oU Q:rupos 
de países, considerando-se as necessidades 
especiais dos países em desenvolvimento e 
a situação geográfica de c~rtos páiSeS. 

ARTIG034 
lnterc::omunlcaçã~ 

155. 1. As estações que efetuam radioco­
municações no serviço móvel deverão, dentro _ 
dos limites de seu emprego norma1, realizar 
um_a troca rec:;iproca de radiocomunicaç~s 
sem distinção do sistema radioelétrico ado­
tado por elas. 

156. 2.. No entanto, para não impedir o 
progresso científico, as disposições do núme­
ro 155 !'l-áoobstarão o emprego de um sistema 
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racüoelébico incapaz de comunicar-se com 
outros sistemas, desde que esta incapacidade 
se deva á natureza específica desse sistema, 
e que ela não seja o resultado de dispositivos 
adotados unicamente com vistas a impedir 
a intercomuni&ção. 

157. 3. Não obstante as determinações do 
número 155, uma estação poderá ser determi­
nada para um serviço internadonal restrito de 
telecomunicações, determinado pelo propó­
sito desse serviço ou pon:mtras cirCunstâncias 
independentes do sistema empregado. 

ARTIG035 
Intetferências Prejudiciais 

158. 1. Todas as estações, seja qual for o 
seu objetivo, devem ser estabelecidas e opera­
das de maneira a não causar interferências 
prejudiciais às comunicações ou serviços ra~ 
dioelétricos de outros Membros, das empresas 
privadas de_ operação reconhecidas e de ou­
tros órgãos operacionais devidamente autori­
zados a prestar serviços de radiocomunica­
ções, e que funcionam de acordo com as dis~ 
posições do Regulamento de Radiocomuni­
cações. 

159. 2. Cada Meiribro compromete-se a 
exigir das empresas privadas de operação re­
conhecidas por ele mesmo e de outros opera­
dores devidamente autorizados para esse fim, 
a observação do que determina o número 158, 

160. 3~Além disso,- os Membros reconhe­
cem a conveniência de adotar as medidas prá­
ticas possíveis para evitar que o fundonamen­
to de aparelhos e instalações elétricas de todo 
tipo provoquem interferências prejudiciais às 
comunicações ou_servlçoS -radioelétricos cita­
dos no número 158~ 

ARTIG036 
Chamadas e Mensagens de Socorro 

161. As estações de radiocomunicações 
são obrigadas a aceitar, -com prioridade abso­
luta, chamadas e mensagens de socorro, seja 
qual foi- a sua procedência, de responder da 
mesma forma a essas mensagens adotando _ 
imediatamente as medidas nec~sárias. 

ARTIG037 
Sinais de Socono, Orgênda, Segurança 
ou Identificação Falsos ou Enganosos 

162. OS membros _comprometem-se a 
adotar as medidas necessárias para impedir 
a trasmissão ou circulação de sinais de socor­
ro,_urgência, segurança ou identificação falsos 
ou enganosos, e a colaborar para a localização 
e identificação das estações de seu próprio 
país que estiverem transmitindo tais sinais. 

AR11G038 
Instalações de Serviços de Defesa Nado­

na! 

163. 1. Os Membros conservarão sua total 
bberdade com relação às instalações radioelé­
tricas militares de seu exército, marinha e aero­
náutica. 

164. 2. Estas instalações, no entanto, de­
vem observar, tanto quanto possível, as dispo­
siçõ_es regulamentares relativas à prestação de 
assistência em caso de perigo, e as medidas 

que devem ser adotadas para impedir interfe­
rências prejudiciais, bem como as disposições 
dos Regulamentos Administrativos no que se 
refere à emissão e fre"qUêndas a serem utiliza­
das, segundo a natureza do serviço por elas 
prestado. 

165. 3. Por outro lado, quando tais instala­
ções utiliZarem o serviÇo de correspondência 
pública ou outros serviços regidos pelos Regu­
lamentos Administrativos, anexos à presente 
convenção, elas deverão obedecer, em geral, 
às disposiÇões regulamentares aplicáveis a es­
se~ ~erviços. 

CAPITULO IV 
Relações com as Nações Unidas e 

Organizações Intemadonais 

ARTIGO 39 
_ Relações com as Nações CJnidas 

166. 1. A:ã relações entre as Nações Uni­
das e a União Internacional de Telecomuni­
caçõ_es estão defmidas no Acordo celebrado 
entre essas duas organizações, cujo texto figu­
ra no Anexo 3 da presente Convenção. 

167. 2. De acordo com as disposições do 
artigo XVI do Acordo acima citado, os serviços 
de operação de telecomunicações da;s Nações 
Unidas possuem direitos e estão submetidas 
às obrigações previstas nesta Convenção e 
nos Regulamentos Administrativos. Têm, por­
tanto, o dir_eito de participar, em caráter con­
sultivo, de todas as conferências da União, 
inclusive das reuniões dos Comitês Consul­
tivos Internacionais. 

ARTIG040 
Relações com as Organizações Interna­

-- ctonals 

168. A fim de contribuir para a realização 
de uma coordenação íntemadonal completa 
no campo das telecomunicações, a União de­
verá cooperar com as organizações interna­
cionais que possufreni interesses e atividades 
afins. 

CAPfrULOY 
ApliCaçãO da Covenção e dos Regulamen­

tos 

ARTIG041 
Disposições Fundamentais e 

Regulamento Geral 
169. Em caso de divergência entre uma 

disposição da primeira parte da Convenção 
(Disposições Fundamentais, números de_ 1 a 
194) e uma disposição-da segunda parte (Re­
gulamento Geral, números 201 a 643), a prf­
meira deverá prevaJecer. 

AR11GOA2 
Regulamentos Administrativos 

170. 1. As disposições da Conveção são 
complementadas pr;'!los Regulamentos A_df'!li­
nistrativos, que regem a utilização das teleco­
municações e comprometem todos os Mem­
bros. 

171.-2:. A ratificação da presente Conven~ 
ção segundo o Artigo 45, ou a adesão à mes­
ma conforme o Artigo 46, implica a aceitação 

_ dos Regulamentos AdministratiVo_s em vigor 

no momento dessa ratificação ou dessa ade-
são. • 

172. 3. Os Membros devem informar ao 
Secretário-Geral a s_ua aprovação de qualquer 
revisão desses Regulamentos pelas Conferên­
cias Administrativas cOmpetentes. O_Secietá­
rio-Geral notificará tais aprovações aos Mem­
bros à medida que as receber. 

173. 4. Em caso de dtvergência ehtre uma 
disposição da Conveção e uma disposição de 
um Regulamento Administrativo, a Conven­
ção deverá prevalecer. 

AR11G043 
VaUdade dos Regulamentos 

Administrativos em Vigor 

174. Os Regulamentos Administrativos 
mencioriãdos no número 170 são aqueles em 
vigor no momento da assinatura da presente 
Convenção. São considerados como anexos 
à presente Convenç_âo e permanecem válidos, 
sujeito às revisões parciais que posSam ·ser: 

:adotadas segundo os termos do númer_o 53, 
até o momento.da entrada em vigor dos novos 
Regulamentos elaborados pelas Conferências 
Administrativas Mundiais competentes_ e desti­
nados a substituí-los como anexos da presente 
COnvenção. 

ARTIG044 
Execução da Convenção 

e dos Regulamentos 

175. 1. Os_Membros estão obrigados a 
aceitar as disposições da presente Convenção 
e dos Regulamentos em anexo em todas as 
agências e estaçõeSde _telétomiinicações es­
tabecidas ou operadas por eles, e que prestem 
serViços internacionais ou que possam causar 
interferências prejudiciais aos serviços de ra­
diocomunicações de outros países, exceto no 
que se refere aos serviços que se excluem 
destas obrigações em virtude das disposições 
do Artigo 38. • 

176. 2. Devem, por outro lado, adotar as 
medidas necessárias para impor a observação 
das disposições desta Convenção e dos Regu­
lamentos Administrativos às empresas priva­
das de operação autorizadas por eles a estabe­
lecer e operar telecomunicações, e que pres­
tam serviços internacionais ou operam esta­
ções que possam causar interferências preju­
diciaiS aos :;;erviços de radiocomunicações de 
outros paises. 

AR11G045 
Ratificação da Convenção 

177. I. ~ A presente Convenção será ratifi­
cada por cada l:Jffi dos governos sigmatári_os 
segundo as normas constitucionais em vigor 

--em seus respectivos pafses. Os instrumentos 
de ratificação serão enviados, rio menor prazo 
pOssíVel, por via diplomática e por intermédio 
do governo onde se encontra a sede da União, 
ao SecretáriO-Geral, que notificará os Mem­
bros a esse respeito. 

_ 178. 2. ( 1) Durante um _período de_.f)ois 
anos a contar da data de entrada em vigor 
da presente Convenção, todo Goverrio siQna­
tário gozará dos direitos conferidos aos Mem­
b~os da União segundo os rlúmeros- 8 a 11, 
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mesmo se não houver depositado um instru­
mento de ratificação conforme os termos do 
número 177. 

179. (2) A partir do encerramento de um 
período de dois anos a contar da data de entra­
da em vigor da presente Converição, o Gover­
no signatário que não houver depositado um 
instrumento de ratifici3._ção conforme os ter­
mos do número 177 não terá mais direito 
a voto em qualquer conferência da União, em 
qualquer sessão do Com;e_lho_.d~ Administra­
ção, reunião dos·organlsmos permanentes da 
União, ou durante uma consulta por corres­
pondência efetuada de conformidade com a,s 
disposições da Convenção, até que tenha de­
positado o instrumento d_e ratificação. Os direi­
tos desse Governo, à exceção do de voto, não 
serão. afetados. 

180. 3. Após a _entrada _em vigor dã pre­
sente Convenção conforme-O Artigo 52, cada 
instrumento de ratificação sUrtirá efeito n~ daw 
ta em que for depositado perante o Secretáw 
rio-Geral. 

181. 4. QUando um ou mais GOvernos· 
signatários não ratificarem a Convenção, esta 
não será por iSso -merios válida para os Gover­
nos que a tiverem ratificado. 

AR11G046 
Adesão à Convenção 

182. 1. O GoVerno de um país que não 
houver assinado a presente Convenção pode­
rá aderir à mesma a qualquer momento, su­
jeito às disposJções do Artigo 1. 

183. 2. O instrume"rito de adesão será 
encaminhado ao Secretário-Geral por via di­
plomática e por intermédio do Governo do 
país onde se encontra a sede da União. Terá 
efeito a partir da data de seu depósito, a menos 
que haja wna disposição em contrário. O Se_-_ 
cretárlo-Geral notificará a adesão aos Mem­
bros e enviará a cada um deles uma c:-ópia 
autenticada do Ato. 

AR11G047 
Denúncia da Convenção 

184. 1. Ca.da Membro que _tenha ratifi­
cado a presente _Convenção ou que a ela tenha 
aderido, tem o direito de denunciá-la através 
de notificação endereçada ao Secr.etálio-Oeral 
por via diplomática e po_r interméd.lO do gover­
no do país onde se encontra a sede da União. 
O Secretário-Geral informará a este respeito 
os demais Membros. 

185. 2. Esta denúncia surtirá efeito ao 
fmal de um período de um ano a partir do 
dia do recebimento da notificação pelo Secre-:: . 
tário-Geral. 

AR11G048 
Ab-rogação da Convenção Internacional 

de Telecornunicações 
de Málaga-TorremoUnos (1973) 

186. A presente Côh'{enção ãb-roga e 
substitui a Convenção Internacional de Tele­
comunicações de Málaga-Torremolinos 
(1973) nas relações entre os Governos Contra­
tantes. 

ARTIG049 
Relações eom Estados Não Contratantes 

187. Todos os Membros reservam para 
si m_esmos e para as empresas privadas de 
operação reconhecidas, a faculdade de_ fixar 
as condições segundo as quais_ admitem as 
telecomunicações trocada$ com um Estado 
que não é parte desta Convenção. Qualquer 
telecomunicação originada em um Estado . 
não Contratante e aceita por um Membro de­
verá ser trahsmitida e, na medida em que utili­
zar as vias de telecomunicações de J..!m Mem­
bro, as disposições obrigatórias da Convenção 
e dos Regulamentos Administrativos, bem co­
mo as'-fuxas normais, ser-lhe-ãO aplicadas. 

ARTIG0 50 
Solução de Controvérsias 

188. 1. Os Membros podem solucionar 
suas controvérsias sobre questões relativas à 
interpretação ou à aplicação da presente Con­
venção ou dos Regulamentos previstos no Ar­
tigo 42 por via diplomática, segundo os proce­
dimentos estabelecidos pelos tratados bilate­
rais ou multilaterais concluídos entre eles para 
a soluçã_o de controvérsias internacionais oU 
através de qualquer outro método escolhido 
de comum acordo. 

189. 2. Ca_so nenhwn _destes meios seja 
adotado, todo Membro, parte de uma contro­
vérsia, poderá submetê-la a arbitragem, con­
forme o procedünento definicb no Regula­
mento Geral ou no Protocolo Adicional F<lcul-. 
tativo, segundo o caso. 

CAPITULO VI 
Definições 

ARTIGO 51 
Definições 

190. Na presente Convenção, e desde que 
não haja contradição.com o_ contexto: 

191. a) os termos definidos no Anexo 2 
da presente Convenção terão um sentido que 
lhes é atribuído no referido Anexo; 

192. b) os outros termos definidos nos 
Regulamentos citados no Artigo 42 terão o 
sentido que lhes é _atribuí® nos referidos Re­
gula!1lentos. 

CAPITULO VIl 
_Disposições Anais 

ARTIG0 52 
Entn\da em Vigor e Registro da 

_ Convenção 

193. A presente Convenção entrará em vi­
gor em 1 ~ de janeiro de 1984, entre os Mem­
bros cujos instrumentos de ratificação ou ade­
são tenham sido depositados antes dessa da­
ta. 

194: .. -Segundo as disposições do Artigo .. 
102 da Ca-rta das Nações Unidas, o secretá-

rio-Geral da União registrará a presente Con~ 
venÇão junto à Secretada das Nações Unidas. 

SEGUNDA PARTE 
REGUlAMENTO GERAL 

CAPITULO VIII 
Funcionamento da União 

ARTIGO 53 
Conferênci!l de PJenlpoten~lários 

201. L (1) A Conferência de Plenipo­
tenciários reúne-se segundo as disposições 
do número 34. 

202. (2) .Se possfvel, a data e lugar de 
uma Conferência -de Plenipotenciários serão 
fiXados pela Conferência de Plenipotenciários 
precedente; caso contrário, esta data e lugar 
serão determinados pelo Conselho de Admi­
nistração com a aprovação da maioria dos 
Membros da União. 

203. 2. (1) A data e lugar d'1- próxima 
Conferência de Plenipotenciários, ou um dos 
dois somente, poderão ser modificados.: 

204. a) por solicitação de pelo menos um 
qUarto dos Membros da União, enviada indivi­
dualmente ao Secretário-Geral; 

205. b) por proposição do Conselho de 
Administração. 

206- (2)- Nos dois casos, uma nova data 
e um novo local, ou um dos dois apenas, serão 
fixados com a aprovação da maioria dos Mem­
bros da União .. 

ARTIG0 54 
Conferências Administrativas 

207. l. OTAOjde_mdodiadeumaCon­
reiêfl.ciaAdmíníStrátiva será ftxada pelo Conse­
lho de Administração, com a aprovação da 
maioria dos Membros da União, quando se 
tratar de uma .Conferência Administrativa 
Mundial, ou da maioria dos Membros da re­
gião considerada, quando se tratar de uma 
Conferência Administrativa Regional, sujeito 
às disposições do número 229. 

208. (2) Esta ordem do dia abrangerá 
qualquer questão cuja inclusão tenha sido de­
cidida por uma Confeiência de Plenipoten­
ciários. 

209. (3) Uma Conferênci~ Administrativa 
Mundial que trata de radiocomunicações po­
derá igualmente incluir em sua ordem do dia 
um ponto relativo a instruções à Junta Interna­
cional de Registro de Freqüência referentes 
às suas atividades e ao exame das mesmas. 
Uma cOnferência Administrativa Mundial po­
derá incluir em suas decisões instruções ou 
solicitações, conforme o caso, aos_ órgãos per­
manentes. 

210. 2. (1) Urna Conferência Adminis­
trativa Mundial é convocada: 

211. a} por decisão_de uma Conferência 
de Plenipotenciários, que pode fixar a data e 
o local desta reunião; 

212. b} por recomepdação de u~a Con­
ferência Administra_tiva Mundial precedente, 
sujeito à aprovação do Conselho de Admi· 
nistração; 

213. c) por solicitação de pelo menos wn 
quarto dos Meinbros da Uniijo, encaminhada 
individualmente ao Secretário-Geral; 
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214. d) por proposição do Conselho de 
Administração. 

215. (2) Nos casos contemplados nos 
números212, 213,214 e eventualmente 21 I, 
a data e o local da conferência são fiXados 
pelo Conselho de Administração, com a apro­
vação da maioria dos Membros da União, su­
jeito às disposições do número 229. 

216. 3. (1) Uma Conferência Adminis­
trativa Regional é convocada: 

217. a) por decisão de uma conferência 
de Plenipotenciários; 

218. b) por recomendação de uma Con­
ferência Administrativa Mundial ou Regional 
precedente, sujeito à aprovação do Conselho 
de Administração; 

219. c) porsolidtaÇaC>de-pelorTlenosum 
quarto dos Membros da União pertencentes 
à região interessada, encaminhada individual­
mente ao Secretário-Gefal; 

220. d) por propOSiÇão dO--ConSelho de 
Administração. 

221. (2) Noscasosemreferêncianosnú­
meros 218, 219, 220 e--eventualmente 217, 
a data e local da conferência serão ftxados 
pelo Conselho de Administração, com a apro• 
vação da maioria dos Membros da União per~ 
tencentes à região considerada, sujeito às dis~ 
posições do número 229:. 

222. 4. (1) A ordem do dia, a data e o 
local de uma Conferência Administrativa po· 
dem ser modificadOS! 

223. ·a; por solicitaÇão de pelo menos um 
quarto dos Membros da União; em se tratando 
de uma Conferência Administrativa Mundial, 
ou de um quarto dos Membros da União per­
tencentes à região considerada, em s~ tratan· 
do de uma Conferêriciã Administrativa Regio­
nal. As solicitações sâo encaminhadas indivi­
dualmente ao Secretário-Geral, que as trans• 
mitlrá aos Conselho de Administração, para 
sua aprovação; 

224. b) por proposição do Conselho de 
Administração. 

225. (2) Nos casos enfocados nos núme­
ros 223 e 224, as modificações propostas não 
serão definitivamente adotadas sem a aprova­
ção da maioria dos Membros da União, _em 
se tratando de uma Conferência Administra­
tiva Mundial, ou da maioria dos Membros da 
União pertencentes à região considerada, em 
se tratando de uma Conferência Administra­
tiva Regiona1, sujeito às _disposições do núme-
ro 229. ' 

226. 5. ( 1) Uma C::onferênCiã -de Pleni­
potenciários ou o Conselho de Administração 
podem julgar conveniente que a reunião prin­
cipal de uma Conferência Administrativa _seja 
precedida de urna reunião preparatória encar­
regada de elaborar e submeter um relatório 
sobre as bases técnicas dos trabalhos da Con­
ferência. 

227. (2) A convocaÇão dessa reunião 
preparatória e sua ordem do dia deveção ser 
aprovadas pela mataria dos Membros da 
União em se tratando de uma Conferência 
Administrativa Mundial, ou pela maioria dos 
Membros da União pertencentes à região inte­
ressada, em se tratando de uma Conferência 

Administrativa Regional, sujeito às disposições 
-do número 229. -

228. (3) A menos (Jue a reunião prepara­
tória de uma Conferência Administrativa deci­
da em contrário, os textos por ela finalmente 
aprovadOs sã"o reunidos na fonna de um rela­
tório que será aprovãdo por essa reunião e 
assinado por seu Presidente. 

229. 6. Nas cons!J.itas citadas nos núme­
ros 207, 215, 221, 225 ~:221, os Membros 
da União que não responderem dentro do pra· 
zo fiXadO pelo Conselho de Administração se· 
rão considerados não participantes destas 
consultas e, portanto, não serão levados em 
consideração no cômputo da maioria. Se o 
número de respostas recebidas não ultrapas· 
sar- a -metade do número de Membros da 
União cons_ultados, será realizada uma nova 
consulta, cujo resultado será decisivo; qual· 
quer que seja o número de votos dados. 

230. _7. Se uma Conferência de Plenipo~ 
tenciários,- o Conselho de Administraç_ão ou 
urna Conferência Administrativa precedente 
convidar o CCIR a estabelecer e apresentar 
as bases têcnicas para uma conferência admi· 
nistrativa ulterior, sob a reserva de que o Con· 
selho de Administração conceda os créditos 
orçamentários necessários, o CCJR poderá 
Convocar uma reunião preParatória à confe· 
rência, a realizar-se antes da mesma. Um rela· 
tório dessa reunião preparatória será apresen· 
tado pelo Diretor do COR. através do Secretá· 
rio·Geral, como contribuição aos trabalhos da 
ConferênCia Administrativa. 

ARTIG0 55 
Conselho de Administração 

231. 1. (1) O Conselho de Administra­
ção é composto de Membros da União eleitÔS 
pela Conferência de_ Plenipotenciários. 

232. (2) Se entre duaS Conferências de 
Plenipotenciários um lugar tomar-se vago no 

_ Consclho de Administração este será ocupa· 
do, por direito, pelo Membro da União que 
obteve, no último escrutínio, o maior número 
de votos entre os Membros que fazem parte 
da mesma região e que não foi eleito. 

233~_ (3) Um lugar no Conselho será con­
siderado vago: 

234. a) quando um Membro do Conselho 
não se ftzer representar em duas sessões· 
anuais consecutivas do Cohselho; 
· 235.- b} quandouffiMembrodaUniãode-~ 

rriitfr-se de suas funções de Membr9 do Con- __ 
selftO.-

23õ.--2:"- Na medida do possível a pessoa 
designada por um Membro do Conselho de 
Administração para Servir ao Conselho será 
um furtdonárío de sua Administração de Tele~ 
cornu; cações ou será diretamente respon­
sável pefa"ilte essa Administr~ção ou em seu 
nome; essa pessoa deverá ser qualificada em 
.razão de sua experiência em serviços de tele­
comunfcações. 

237. 3.- Ao inicio de cada sessão anual, 
o Conselho de AdrTiinistração elege, entre os 
representantes de seus Membros e levando 
em conta o princípio de rotatividade entre as 
regiões seus próprios Presidente e Vice--Pre-

sidente. EStes permanecem em suas funçõ_es 
até a abertura da sessão anual seguinte e não 
sao reeiegivels. O Vice-Presidente substitui o 
Presidente em sua ausência. 

238. 4. (I) O COriiieJfio dé AdminiStra­
ção reúne-se _em sessão anual na sede da 
União. 

239. (2) Durante essa sessão, pode deci­
dir realizar, excepcionalmente, uma sessão 

. complementar. 
240. (3)- No intervalo entre dUaS sessões 

ordinárias, ele pode ser convocado, em prín· 
cíplo na sede _da União, por seu Presidente, 
mediante solicitação da maioria de seus Mem­
bros ou por iniciativa de seu Presidente, sob 
as condições estabeJecidas no número 267. 

241. 5 .. O Secretári6-deral e o Víc~e-Se~ 
Cretário-Geral, o Presidente e o Vice-Presiden· 
te da Junta Internacional de Registro de Fre· 
qüências, e os Diretores dos Comitês Consuf .. 
tivos lntemacionals participam, de pleno direi· 
to, das deliberações do Conselho de Adminis· 
tração, porém não tomam parte nas eleições. 
O Conselho, entretanto, pode realizar sessões 
reservadas a seus próprios membros. 

242. -6. O Sectet.ârio-Gera1 assume as 
funções de Secretário do Conselho de Admi-
~straçâo. -

243. 7. O Conselho de AdministraçãO 
toma decisões somente quando em sessão. 
A titulo excepcional, o Conselho reunido em 
sêssão pode decidir que uma determinada 
questão seja resolvida por correspondência. 

244. 8. O representante de cada um dos 
Membros do Conselho de Administração tem 
o direito de assistir, como obseJVador, a todas 
ãs reuniões dOs órgãos permanentes da União 
mencionados nos números 31, 32 e 33. 

245. 9. · SOilú~nte as deSP"éSãii de -Vlii­
geTJS, de estada e de seguros, contraídas pelo 
representante de cada um dos Membros do 
Conselho de Adminlstração no exercício de 
suas funções nas sessões do COnselho ficam 
a cargo da União. 

246. 10. Para a execução das atribui~ 
.ções previstas na Convenção, o Consiilho de 
Admii1istração, em particular: 

247. a) é encarregado, no intervalo que 
separa as Coilferêndãs de Plenipotenciários, 
de assegurar a coordenação com todas as 
organizações internacionaiS a que se referem 
os artigos "39 e 40.-Para este fírri, serão concluí­

._ dos em nofrú! da União acordos provisórios 
.com as organizações internacionais citadas no 
_artigo 40 e com as Nações Unidas na aplica~ 
ção do Acordo entre a OrgaliizaÇão elaS Na­
ções Unidas e a União Internacional de Teleco­
municações; esses aQ)rdos provisórios-devem 

_ ser submetidos à Conferência de Plenipoten-
ciários seguinte, conforme as disposições do 
número 46; 

248. b) delibera sobre a aplicação de­
quaisquer declsões que tenham repercussões 
financeiras relativas às futuras conferências ou 
reuniões, que tenham sido adotadas por Con­
ferências Administrativas ou Assembléias Ple­
nárias dos Coniitês Consultivos Internacionais. 
Erri assim f&endo~ O Co!lseihO de AdminiS­
tração levará em conta o dispost_C? no artigo 
80; 
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249. c) decide sobre a adoção de propo­
sições de mudanças estruturais nos órgãos 
permanentes da União, que lhe são subme­
tidas pelo Secretário-Geral; 

250. d) examina e_ delibera sobre os pla­
nos plurianuals relativos aos postos e ao pes­
soal da União; 

258. 2- as escalas de salário base do 
pessoal ligado à categoria de serviços gerais, 
a ftm ele adaptá-las aos salários adotados pelas 
Nações Unidas e organismos especializados 
na sede da (Jnião; 

259. 3-~o- it]U* de postos das catego­
rias profissional-e superior, inclusive os postos 
preenchidos através de aleição, conforme as 
decisões das Nações Unidas aplicáveis à sede 
âei União; 

260. 4,..... as indenizações destinadas a to­
do o pessoal da União, em harmonia com 
todas as modificações adotadas no sistema 
comum das Nações Unidas; 

261. 5-as contribuições da União e do 
Pessoal para a Caixa Coinum de Pensões do 
Pessoal das Nações Unidas, conforme as ded­
sõ~ do Comitê Misto dessa CaiXa; 

251. e) determina o efetivo e a classifi­
cação do pessoal da Se~___!@ Geral e das 
secre~rias especializadas dos órgãos perma­
nentes da União, co_nsideran_go as diretrizes 
gerais estabelecidas pela Conferência de_PJe­
nipotenciários e, levando em cons;ideração o 
número 104, aprova uma lbta de postos das 
categorias profissional e superior que, tendo 
em vlsta os constantes progressos alcançados 
nas t~nicas e na operação das telecomuni­
cações, serão preenchidos por titulares de 
contratos de duração determinada, com pos-
sibilidade de prorrogação, a fim de admitir 262. 6-ajudas de custo prestadas aos 
os especialistas ma:rs competentes, cujas can- beneficiários da Caixa de Seguros do PessoaC 
didaturas sejam apresentadas_ por intermécüo da União, segundo a prática adotada pelas 
dos Membros da União; essa lista será pro- NaÇões Unidas; 
posta pelo Secretário-Gera], em cpnsulta com 263. k) adota as medidas necessárias pa-
0 Comitê de Coordenação, ~submetida regu- ra a convocação de Conferência de Pl_enipo-
larmente a uma revisão; tenciários e Conferências Administrativas da . 

União, em conformidade com os artigos 53 
252. f) estabelece todos os regulamentos , e 54; 

que julgar necessários às atividades adminis- ____ 264. J) submete à Conferência de Pleni-
trativas e financeiras da União, bem como os potenciários as opiniões que julgar úteis; 
regulamentos administrativos _destinados a le- 265. m)_ examina_ e coordena os progra-
var em conta a prática corrente da Orga-ni- mas de trabalho e sua eXecução, bem cOmo 
zação das Nações Unidas e dos organismos as disposições relativas .aos trabalhos dos ór-
especiallzados que aplicam o sistema comum gãos permanentes da União, ind~ive os ca-
de pagamentos, indenizações e pensões; lendários das suas reuniões e adota. em parti-

o cargo durant~ esta_ Ç_gnferência de Plenipo­
tenciários; 

269. q) procedeaopreenchimentodeva­
gas de- membros da Junta lntemacionaJ de 
Registro de Freqüências, conforme_Q$_proc:e~ 
dimentos indicados no número 3 I 5; 

270. r) cumpre as demais funções previs­
tas na Convenção e, no âmbito deste e dos 
Regulamentos Administrativos, todas as fun­
ções tidas como necessárias ~ boa_ adminis­
tração da Unfão ou de seus órgãos perma~ 
nentes tomados individualmente; 

27 L _s) adota as providências necessá­
rias, após a aprovação da maioria dos Mem­
bros da União, para resolver, a titulo provisório, 
os casos _não previstos n~ Convençªo, nos 
Regulamentos Administrativos e seu.~.6P~os, 
para a solução dos quais não é pqssível aguar­
dar a próxima conferência competente; 

272.._ t) submete um relatório das ativida­
des de t,odos os órgãos da União a partir da 
última Conferência de Plenipºtenciários; 

273. u) envia aos Membros da Qnião, o 
mais breve possível após cada uma de suas 
sessões, relatórios sucintos de seus trabalhos, 
bem como todos as çlQc!JITientos qÚe julgar 
úteis; 

274. v) toma as decisões necessárias pa~ 
ra assegurar uma distribuição geográfica equi­
tativa do pessoal da União e controla a sua . 
execução, 

ARTIG0 56 
Secretarla Geral 

253_ g) contrai; o funcionamento admi- cular, as medidas que julgar adequadas para 275. __ 1. O Secretário-Geral: . . 
nistrativo da União e delibeia sobre med.ida_s reâuzi_r o número e _duraçãq das conferêm::ias 276. a)# coordena as atividades dos dife-
adequadas à racionalização eficaz desse fim~ e reuniões, bem como para a diminuição das rentes órgãos permanentes da União, seguin-
cionamento; despesas previstas para tais conferências e do as opiniões do Comitê de Coordenação 

254. h) examina e delibera sobre o or:ça- reLin1ões; conforine-o- número 96, a frrn de assegurar 
menta anual da União e o orçamento provi- _ 266. n) fomec_e_aos órgãos permanentes uma utJ.lizaç_ão_ mais_ eficaz e econômica póssí-
s6rio para ó ano seguinte, levando em co11si- . da União, com a aprovação da maoria dos vel do pessoal, dos fundos e dos demais rect.,~r-
deraçã:o os limites fJXados para as despesas membros da União, quando se tr~tar de Con- so·s da Uoiã.o; · · 
pela COiúerênC:ia- ·de Plenipotenciários, reali- ferência Administrativa Mundial, ou da maioria 277. b) organiza o trab'alho da ·s~~ret4rla 
z.ando a maior economia possível, porém -dOS MembrOS âa União pertencentes à região Geral e nomeia o pessoal da Secretaria, con­
cônsc:io da obrigação que tem perante a União inter~ssada, quando se tratar de Conferência forme as norma_s estabelecidas pela Confe­
de obter resultados satisfatóiios ·o- mai~ breve --Adm~Strativa Re9ionaJ, as diretrizes adequa- rência d_e PlenipotenciárioS e Os regulamentos 
possível, por intermédio das conferências e d~~rf?(ere_':ltes à ~ua assist_ência técf!lca e Ou-- do ConSelhO de AdministraçãO; _ 
dos programas de trabalho dos órg_ãos perrna- tras, à preparação e organização das confe- . 278.· C) adOta as medidas administrativas 
nentes; em assim agindo, o CoriS-elho leva em .... ~Q_cias administrativas; - -refatiVas à constituição de secretarias especia­
conta as opiniões do Comítê de Coordenação • . 267. o) procede à designação de um titu- Íizadas doS órgãos permanenteS e nômeia o 
no que se refere aos planos de trabalho men- lar ao cargo, que tenha se tornado vago de pêssaal dessas secretarias, com base na sele-
cio_nados no nú!Tief9 ~92,- transmitidas pelo Secretário-Geral ou d.e Vice-Secretário-Geral, ção e·nas ptOpostas do chefe d~ cada órgão 
Secretário-Geral, e os resulta(:fos Qe .todas as sujeito às disposições do número 103, na si- perinanente, ficando a decisão final sobre a 
análises de cust~ menclona.da!if!O~ _nú~eros . tuação descrita no número 69 ou 70, 9,urante nomeação ou dispensa a cargo do Secretá-
301 e 3.04: qLiãlquer sessão ordinária._ se a vacância ocor- rio-Geáii;-- ~ - - · · -~ 

255. i) toma to4as as providêndas_neces~ rer no período de 90 dias que precedem a 279. d) leva ao conhecimento do Conse-
sárias para a verificação anual das contas da sessão ou durante uma sessão convocada por -lho de AdrritriiStr"ã.Çátftodas as decisões _tonta-
União estabelecidas pelo Secretário~Geral e seu Presidente, nos peóodos previstos no nú- .. das pelas Nações Unidas e organismos espe-
as aprova, se for 0 caso, para submetê~las mero 69 Ou 70; cializados, que afetam as condições de servi-
à Confetêilcla de Plenipotenciários seguinte; ç:o, indenizações e pensões do sistema co-

268. p) procede à designação de um titu- mum: 
256. }) ajusta, se necessário; _lar ao cargo que se tenha tomado vago_ de 2BÓ. e) garante a apiicação dos regula-

Diretor de um Cóffiitê- Consultivo Internado- mentes administrativos e financeiros aprova­
na!, na primeira sessão oidinária reãlizada dos pelo Coriselho de Administração; 

257. l-as escalas de.saJárlo bag;e do 
pessoal d_as categorias profissional e superior, 
com exceção dos salários de postos preen­
chidos através de eleição, a fim de adaptá-las 
às es<:alas de salário base ftxac:las pelas Nações 
Unidas para as categorias correspondentes do 
sistema comum; 

após a data em que ocorreu a vacância. Um 281.- /) fôme<::epareceresjurfdicosaosór-
diretor assim nomeado permanecé em suas gãos da União; 
funções até a data fixada para a Conferência 282. g) supervisiofia, parà fins de gerên­
de Plenipotenciários seguinte, cOnforme esti- da administratiVa, o pessoal da sede da União, 
pulado· no número 323, e pode Ser eleito para a fim de assegurar a melhor utilização possível 
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desse pessoal, e a aplicação das condições 
de emprego do sistema comum. O pessoal 
designado para auxllial" diretamente os direto­
res dos Comitês_ CorisÚltivos Internacionais e 
da Junta Internacional de Registro de Fre­
qüências trabalha sob as ordens diretas dos 
altos funcionários interessados, porêm de 
conformidade com as diretrizes administra­
tivas gerais do Conselho de Administração e 
do Secretário-Geral; 

283. h) no interesse geral da União e em 
consulta ao Presidente da Junta Internacional 
de Registro de Freqüências, ou ao Diretor do 
Comitê Consultivo em questão, transfere tem­
porariamente funcionárioS a outras funções, 
em razão das flutuações do trabalho na sede 
da União. O Secretário-Geral informará ao -
Conselho de Administração sobre essas trans­
ferências temporárias e suas conseqüências 
financeiras; --

284. i) realiza o trabaJho de secretaria que 
precede e que sucede às conferências da 
União; 

285. j} prepara recomen-daçõeS para a 
primeira reunião dos chefes de delegações 
mendonada no número 450, levando em con­
sideração os resultados de qualquer consulta 
regional; 

286. k) assegura, se adequado em coo­
peração com o governo anfitrião, a secretaria 
das conferências da União e, em colaboração 
com o chefe do órgão permanente interes­
sado, provê os seMços necessários à realiza­
ção das reumões de cada órgão permanente 
da União, recorrendo, na medida em que se 
fizer necessário; ao pess6a1-da União, confor­
me o número 283. O Secretário-Geral, me­
diante solicitação e com base em contrato, 
pode ainda prover a secretaria de qualquer 
outra reunião relativa a telecomunicações; 

292. _ 1 -a documentação relativa à com­
posição e à estrutura da União; 

293. 2-as estatístiCas gerais ·e oS doCu­
mentOs oficiais de serviço da União prescritos 
nos regulamentos administrativos; 

294. 3-qualcjuer outro documento cuja 
criação é prescrita pelas conferências e pelo 
Conselho de Administração. 

295. q) teúne e publica, sob forma ade­
quada, as informações nacionais e interna­
cionais referentes às telecomunicações no 
mundo inteiro; 

296. r) reúne e publica, em colaboração 
com os demais órgãos permanentes da União, 
as informações de caráter técnicO ou adminis­
trativo que possam ser particularmente úteis 
aos países em desenvolvimento, a fim de aju­
dá-los a aperfeiçoar suas redes de telecomu­
nicação. Esses países terão sua ateliçâ.o des­
pertada igualmente para as possibilidades ofe­
recidas pelos programas internacionais sob 
os auspícios das Nações Unidas; 

297. s) reúne e publica todas as informa­
ções. que possam ser úteis aos Membros, refe~ 
rentes ao desenvolvimento de métodos técni­
cos destinados a obter o melhor rendimento 
dos serviços de telecomunicação e, em espe­
cial, o melhor emprego possível das freqüên­
cias· radiOelétricas com vistas a diminuir as 
interferências; 

298. l) publica periodicamente, com o 
auxilio de informações coletadas ou colocadas 
à sua disposição, inclusive aquelas que possa 
obter Junto a outras orgamZações íntemado­

__ l)ais, um boletim de informações e documen­
tações gerais concernenteS às telecomunica­
ções; 

-- 299. u) determina, em- consulta com o 
Diretor do Comitê Consultivo InternadonaJ in­
teressado ou, conforme o caso, com o Presi­
dente _da Junta Internacional de Registro de 

287. I) atualiza as listas oficiais estabele- Freqüências, a forma e a apresentação_de te-
cidas conforme_ as informações prestadas pa- das as publicações da União, levando em con-
ra esse fim pelos órgãos permanentes da ta a sua natureza e conteúdo, bem como 0 
Onião ou pelas administraÇões, com exceção modo de publicação mais ãdequado e econô-
dos registros básicos e de outros documentos mico; 
indispensáveis que tenham relação com as 300. v) adota as medidas necessárias pa-
funções da Junta Internacional de Registro de r a que os documentos publicados sejam distri-
Freqüências; - bu1dos eiri tenlpo oportuno; 

288. m) publica os principais relatórios 
do_s6rgãospermanentesdaUnião,bemcomo 301. w) após consulta ao Comitê de 
as recomendações e instruções de operação Coordenação e após fazer todas as economias 
decorrentes dessas recomendações,. a serem possíveis,. prepara e submete ao Conselho de 
utilizadas nos serviços internadonffis de tele- Administração um projeto de orçamento 
comunicação; _ anuaL e um orçamento provisório para o ano 

289. n) publica os acordos internacionais- segü:lnte; abrahgendo as despesas da União 
e regionais relativos a telecomunlcaÇóes que dentro dos limites fixados pela Conferência 
lhe são comunicados pelas partes e atualiza de Plenipotenciários e compreendendo duas 
os documentos relativos a esses acordos; versões. Uma versão correspondente a um 

-crescimento zero para a unidade de contri-
290. o) publica as normas técnicas da buição e a outra a um crescimento inferior 

Junta Internacional de Registro de Freqüên- -~Ou igual a qualquer limite fiXado pelo Protocolo 
cias. bem como qualquer outra informação Adicional ~ após eventual extração da conta 
referente à consignação e utilização de fre- de provisão. O projeto de orçamento e o anexo 
qüências e de posições de satélites na órbita contendo uma análise de custos, após aprova­
dos satélites geoestacionárlos, preparadas pe~ ção do Conselho, são encaminhados, a título 
Ia Junta no exercido de suas funções. de informação, a todos os Membros da União; 

291. p) prepara, publica e atualiza, com 302. x) após consulta ao Comitê de Coor-
acooperação, quando necessário, dos demais denação e considerando seu parecer, prepara 
órgãos permanentes da União: ___ e submete ao Conselho de Administração pia-· 

nos de trabalho futuros referentes às principais 
atividades a serem exercidas na sede da União, 
seguindo as diretrizes _do Conselho de Admi­
nistração; 

303. --y; prepara e submete ao Conselho 
de Administração planos plurianuais de reclas­
sificação de cargos, de Contratação e de su-
pressão de empregos; • 

304. z) considerando a opinião do Comi­
tê de Coordenaçao, prepara e submete ao 
Conselho de Administração as análises de 
custos das principais atividades exerCidas na 
sede da União durante o ano anten"or à.ses.são, 
levando em conta sobretudo os efeitos de ra­
cionalização obtidos; 

305. aaf com o auxílio dO- -Comitê de 
Coordenação, prepara um relatório de gestão 
financeira que submeterá anuãlmente ao Conw 
selho de Administração e uma conta recapitu­
lativa imediatamente anteS de cada Conferên­
cia de Plenipotenciários; estes documentos. 
após verificação e aprovãção do Conselho de 
Administração, são encaminhados aos Mem­
bros e submetidos à Coilferência de Plenipo­
tenciários seguinte, para fins de exame ~ apro­
vação definitiva; 

306. ab) com o auxílio do Comitê de 
Coordenação; prepara um relatório anual so­
bre a atividade da União, a ser transmttído, 
após aprovação do Conselho de Administra­
ção, a todos os _Membros; 

307. ac) assegura todas as demais fun­
ções de secretaria da União; 

30a ad} realiza todas as demais funções 
que lhe são confiadas pelo Conselho de Admi­
nistração; 

309. 2.~ .-O Secretário-Gera] ou o Vice-Se­
cretário-Geral deve assistir, em caráter consul­
tivo, às Conferências de Plenipotenciários e­
às conferências administrativas da União, bem 
como_às assembléias plenárias dos êoinitês 
Consultivos Internacionais; sua participação 
nas sessões do Conselho de Administração 
é regida pelas disposições de números "241 

-- e 242; o Secretário-Geral ou seu representante 
pode participar, em caráter· cohsultivo, de to­
das as demais reuniões da União. 

ARTIG0 57 
Junta Internacional de 

Registro de Freqüências 

310. 1._ (1) OsmembrosdaJuntaJnter­
nacional de Registro de Freqüências dévem 
estar plenamente qualificados por sua compe­
tência técnica no campo das radiocomuni­
cações, e possuir experiência" prática em maté­
ria de consignação e utilização de freqüências. 

311. (2) Além disso, para permitir uma 
melhor compreensão dos problemas trazidos 
à Junta em virtude do.número 79, cada mem­
bro deve conhecer as condições geográficas, 
econômicas e demográficas de uma detenni­
i1ada região do globo. 

312. ·2. (1) O procedimento da eleição 
é estabelecido pela Conferência de Plenipo­
tenciárlos da maneira especificada no número 
73. 

313. (2) A cada elelção, qualquer membro 
da Junta em função pode ser novamente pro· 
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posto como candidato pelo país do qua1 é 
nacional. 

314. (3) OsmembrosdaJuh:taaSsumem 
suas funções na data fixada pela Conferência 
de Plenipotenciários que os elegeu. Perma­
necem nQrrn(}lmente no cargo até a data f!xa­
da pela conferênda que eleger seus suces­
sores. 

315. (4) Se, no int~o entre duas Con­
ferências de Plenipotenciários encarregadas 
de eleger os membros da Junta, um de seus 
membros eleitos demitir-se, abandonar suas 
funções ou falecer,_ o ~esidente da Junta soli­
citará ao Secre_tário-Geral que convoque os 
Membros da União que fazem parte da região 
interessada a apresentar candidatos ~ eleição 
de um substituto durante a sessão anual do 
Conselho de Adrninlstr~ção seguinte. Entre­
tanto, se a vacâm:ia_Qcorrer mãis de noventa 
dias antes da sessão anual do Conselho de 
Administração-que precede a ptôxima Confe­
rência de Plenipotenciários, o pafs do qUal era 
nacional o meinbro de que se trata designará, 
o quanto antes possível e dentro de um prazo 
de noventa dias, wn substituto que deverá ser, 
também, nacional desse país. que permane­
cerá nas funções até que tome posse o novo 
membro eleito pelo Conselho de Administra­
ção ou até que tomem posse os novos mem­
bros da Junta eleitos pela próxima Conferên­
cia de PlenipotenciáriOs, conforme o caso. Em 
ambos os casos, a_s despesas decorrentes da 
viagem do membro substituto correrão por 
conta da sua Administração. O substituto po­
derá ser candidato à eleiç_ãq pelo Conselho 
de_Administração oU pela Coliferênci_ã. de Ple­
nip-otenciários, segundo o caso. 

316. 3. (l) Os métodos_ de trobaJho do 
Junta acham-se definidos no Regulamento de 
Radiocomunicações. 

317. (2) Os membros _da )unta el~em 
dentre eles um Presidente e um Vice-Presi­
dente, cujas funções terão u_ma duração de 
um período de um ano. Em seguida. o Vice­
Presidente sucederá_ª cada ano ao Presidente 
e um novo Vice-Presidente será eleito. -

318. (3) A Junta deverá dispor de uma 
secretaria especializada. 

319. 4. Nenhum membro da Junta po­
derá, no exercício de suas funções, solicitar 
ou receber instruções de qualquer governo, 
nem de qualquer membro de wn governo, 
de qualquer organização ou pessoa pública 
ou privada Além disso, cada Membro deverá 
respeitar_ o caráter internacional da Junta e 
das funções de seus membros, não devendo 
sob qualquer hipótese procurar influenciar wn 
desses membros no exercício de s!JaS fim­
ções. 

ARTIG0 58" 
Comitês Consultivos Internacionais 

320. 1. O funcionamento_ de cada Co­
mitê Consultivo Internacional é assim asse­
gurado: 

321. a) pela Assembléia Plenária, que se 
reunirá de preferência a cada quatro anos. 
Quando uma conferência administrab"'va mun-

dia! correspondente for convocada, a reunião 
da Assembléia Plenária será realizada, se pos­
sível, pelo menos oito meses antes dessa con­
ferência; 

322. b) por comissões de estudos consti­
tuidos pela Assembléia Plenária para tratar das 
questões a examinar; 

--· 323. c) por um Diretor eleito pela Confe­
rência de Plenipotenciários, para o período en­
tre duas Confer~ncias de Plenipotenciários. 
Este sei:á reelegível na Cbnfetêncla de Pfenipo­
tendádos seguinte. Se o posto tornar-se ines­
peradamente vago, o Conselho de Adminis­
tração, durante sua sessão anual seguinte, de­
signará o novo_ Díretor conforme as dispo­
sições do número 26& · 

324. d) por uma secretaria especializada 
que assessora o Diretor; _ _ ___ _ 
325~ e) por laboratórios ou instalações 

técnicas criadas pela União, 
326.- 2. (1) As qUéstõés estudadas por 

cada Comitê Consultivo Internacional, sobre 
c:'S quais deve emitir recomenQaç_ões,_ .são 

-aquelas ãpresentadas pela Conferência de Ple­
nipotenciários, por uma Conferência Adminis­
trativa, pelo Conselho de Administração, pelo 
outro Comitê Consultivo ou pela Junta Interna­
cional de Registro de Freqüência. A estas 
questões serão a.crescentadas as que a própria 
Assembléia Plenária do Comitê Consultivo in­
teressado deddir manter, ou,_ no intervalo en­
tre suas Assembléias Plenárias, às que tiVerem 
sua inscrição solkitada ou aprovada por cor­
respondência por pelo menos vinte- Membros 

-da União. 
327. (2) Mediante solkitação dos países 

interessados, cada Comitê Consultivo Interna­
cional poderá igualmente realizar e.:Lt\Jdos e 
prestar assessoria sobre questões relativas às 
telecomunicações nacionais desses países. O 
l!studo de tais questões deverá ser efetu<)do 
g;egundo as disposiçõeS -do número 326: 
quando estes estudos implicarem na compa­
ração entre várias soluções técnicejs possíveis, 
os fatores 17conômlcos poderão preva1ecer. 

ARTIG0 59 
Comitê de Coordenação 

328. 1. ( 1) O Çomitê de Coo(dfmação 
assiste _e assessora o Secretário-Gera] em to· 
das as questões mencionadas no núnÍero 97; 
prestará ajuda ao Secretário-Geral no q.nnpri­
mento das tarefas a este designadas em virtu­
de dos números 276, 298, 301. 302, 3Q5 e 
306. 

329. (2) O Comitê está enc.arregãdo de 
assegurar a- coorclenação com todas as erga­

- nizações internacionais mencionadas nos Arti-
--gos 39 e 40, no que se refe~e à representação 

çlps ór_gãos permanen~es da União nas confe­
rências dessas organizações. 

330. (3) O Comitê_ examina os resultaclos 
das atividades da União no domínio da coope­
ração téc:nica e apresenta recomendações ao 
Conselho de Administração por intermédio do 
Secretário-Geral. 

331. 2. O Comitê deve esforçar-se para 
que suas conclusões sejãm adotadas por una-

nimidade. Caso_ D:~O Seja apoiado pela maioria 
do Comitê. Q Presidente, em circuriStâncias 
exc;epcionais, poderá tomar decisôes sob sua 
própria responsabilidade, se julgar que a solu­
ção das questões errf pauta é urgente e não 
pode aguarclar a próxima sessão do COitselho 
de Administração. Nestas cirqmstâncias, de­
verá informar prontamente e por eiicrito aos· 
Membros ào Conselho de Administração acer­
ca ç[~ssaª' questões, indicando os motivos que 
o lev8ram a tomar tais decisões e Comuni­
carido os pareceres, apresentados por escrito, 
pelos demais ITlembros do Comitê. Se em 
~is casos ãs (:iuestões não_ fôre_rit Ui-gentes 
mas, por outro lado, forem ímportantes, deve­
rão ser S\Jbmetidas ao eXafne do Conselho 
de Administração em sua próxima sessão. 

332. 3. O Cotnltê r'eúne-se pOr corlvo­
éaÇaõ -de s_eu Presidente, pelo menos uma 
vez por mês; poderálgualmente reunir-se, em 
caso de ne<:essidade, por solicitação de dois 
de seus membros. 

333. 4. Um relatório sobre os trabalhos 
- "do Comitê _de Coordenação é elaborado e­

transmitido, medjante solicítação, aos Mem­
bros do Conselho de Administração. 

CAPÍTULO IX 
Disposições Gerais Referentes 

às Conferências 

ARTIG060 
Convite e Admissão às Conferências de 

- PlenipOtendárioS Quando HOUVer 
um Governo Anfibião 

334~ _L O governo anfitrião; de acordo 
com o Conselho de Administração, fJXa a data 
definitiva e o local exato da Conferência. 

335. 2. ( 1) Um ano antes dessa data, o 
governo anfitriãO enviará uin convite ao gov_er­
na de -cada país Membfo da União. 

336. - (2) EsteS convites podem ser ende­
reçados seja diretamente, seja por intermédio 
do Secretário-Geral, Seja ainda por"intermédio 
de um· outro gOverno: · - -

337. 3. Q Secretárro~Ciera1-enviará um 
convite às Nações ((nídas, conforme as dispo­
sições do Artigo 39 e, por sua solicitação, aos 
organismos regionais de telecomunicações 
dtados no Artigo 32. 

338. 4. O Governo anfitrião, de acordo 
com o Conselho de Administração ou por pro· 
posta d_este, poderâ convidar os organismos 
especializados das Nações Unidas, bem como 
a Agên-cia Internacional de Energia Atômica, 
a enviarem observadores para participar da 
conferência em ca.rater c-onsultiVO, Com base 
em reciprocidade. · 

339. 5. (1) As respostas dos Membros 
deverão chegar ao governo anfitrião no máxi· 

_ mo um rnês ante$ da -abertur;;~: da Conferência; 
devetª-9• n~ m~_did<~. Ço possível, cOnter-todas­
as indicações sobre a composição da dele· 
gação. 

340. (2) Estas re,spostas poderáo ser en­
viadas ao governo ãnfitríã() seja -diretamente, 
seja por intermédio do Se<:retário·Gera1, Seja · 
ainda por intérni.êdio de um outro governo. 
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341. 6. To dos os órgãos permanentes 
da União são respresentados na conferência 
em caráter consultivo. _ _ 

342. 7. São admitidos nas Conferências 
de Plenipotenciários: 

343. a)."~s delegaçõeS, conforme:: se 
acham definidas no Anexo 2; - -

344. b) os obseJY:ado.res das N_~çõe_s Uni~ 
das; 

345. c) .os Obseiya.ilores d_as _organiza­
ções regionais de telecomunicações. confor­
me o número 337; 

346. d) os observadores dos organismos 
especializados e da Agência Intemadonal_de 
Energia Atômica, conforme o número 338.-

ARTIGO 61 
Convite e Admissão às Conferências 

Administrativas quando houver 
um Governo Anfitrião 

347. I. (I) As disposfções dos números 
334 a 340 sijo aplicávéls às Cohferêri.cias Ad­
ministrativas. 

348. _(2) Os Mem_b:ros 4~- _União podem 
comunicar o .convite que lhes foi endereçado 
às operadoras privadas reconhecidas por eles. 

349. 2. (I)- O governo anfitrião, de ac.Qrdo 
com o Conselho de Administração ou segun­
do proposta deste último, poderá enviar uma 
notificação às organizações internacionais in· 
teressadas em enviar observadores para parti­
cipar de Conferência em car~ter consultivo. 

350. (2) As organizações internacionais 
interessadas encaminharão ao governo anfi· 
trião um pedido de admissão no prazo de dois 
meses a partir da data de notificação. 

351. (3} O governo anfitrião reunirá os 
pedidos e a decisão de admissão será tomada 
pela própria conferência. 

352. 3. Serão_adm(tido&nasconferências 
administrativas: 

35_3. a) aS delegações, conforme se 
acham definidas no Anexo 2; 

354. b) os observadores das Nações Uni­
das; 

355. C) os observadores t;lgs organiza­
ções regionais _de telecomunicações citadas 
no artigo 32; -

356. d) os observadores dos organismos 
especializados e da Agência Internacional de 
Energia Atômica, conforme o número 338. 

357. e) os obse!Vadores das organiza­
ções internacionais adlnitidas conforme as 
disposições dos números 349 é). 351 ; 

358. f) os representantes das enipresas 
privadas de operação· reconhecidas, devida­
mente autorizadas pelo Membro ao qual per­
tence; 

359. g) os órgãos permanehtes da Qnião, 
em caráter consultivo, quando a conferência 
tratar de assuntos Ugados à sua competência. 
Em caso de necessidade, a conferência pode· 
rá convidar um órgão que não tenha julgado 
necessário fazer-se representar; 

360. h) os observadores dos Membros da 
União que parttcipem, sem direito a voto, na 
conferência administrativa regional de uma re-

gião que não seja aquela à qual pertençam 
os referidos Membros. 

AATIGO 62 
Procedirr!ento para a Co~tvocação 
de Contefênclas -Administrativas 

Mu-:tdlais por Solicitação de .Membros 
da Clnião ou Mediante Proposta 
do Conselho de Administração 

361. 1. Os Membros da_ União que dese­
jarem que uma Conferência Admi_nistrativa 
Mundial seja convocada devem-informar o Se­
cretário Geral de sua intenção, indi~ando a 

-órderil do _dia, o loc:al e a data propostas para 
a conferência. 

36f:. 4~ _Q Secretário-G~ral, ao receber s_o­
licitações semelhantes de pelo menos um 
quarto dos_ Membros, informará todos os 
Membros a esse respeito através dos melas 
de telecomunicação mais adequados, solici­
tando-lhes que indiquem, no praro de seis 
semanas, se aceitam ou não a proposição for-
mulada. -

363. 3. Se a maior@ dos Membros,_ deter­
minada segui1do as dispOsições do número 
229~ pronuncíar-se em-favor da proposta co­
mo um todo, ou s~a, aceitar a ordem do dia. 
a_ data e o local da reunião propostos, o_ Secre­
tário-Geral informará a todos os Membros a 
esse reSPeito através dos meios de telecomu­
nicações ma_is adequados. 

ARTIG063 
Pr-ocedimento p6a a Convocação -de 

- Conferências Adminlsbativas Regionais 
j)ol- Sollcltação de .Membros da Onlão 

ou mediante Proposta 
do Conselho de Administração 

371. Em caSo de Conferências Adminis­
trativas Regionais, o procedimento descritQ n9 
artigo 62 ·aplica~se ápenas. aos Membros da 
região interessada. Se a convocação for feita 

-por iniciatiVá dos Membros da região, bastará 
que o Secretário~Geral receba solicitªções 
concordantes provenientes de um quarto dos 
Membros dessa região. 

ARTIG064 
Disposições Relativas a Conferências que 

se r~úne)n Sem um Gove.,no Anfibião 

372. Quando uma conferência deva ser 
realizada sern um governo anfitrião, as dispo­
sições_ dos _artigos 60 e 61 serão aplicadas. 
O Secretário-Geral, ap6s entendimento com 
o Governo da Confederação Suíça, adotará 
as medidas necessárias para convocar e orga­
nizar a conferência na sede da União. 

ARTIG065 

Disposições comuns a todas as Conferên­
cias 

mudança de-data-ou local de uma Confe· 
rênda 

364. 4. (1) Se a proposta aceita consistir 
em reunião da conferência fora da sede da 
União, o Secretário-Ger~l deverá perguntar ao 
governo cio pais interessado se aceita tomar· 
se o governo anfitri_ão._ 

365. _ (2) El:n caso afirmativo, o Secretá­
rio-Géáil, de acordo com esse governo, ado­
tará as medidas nec.essárias para a reunião 
da confe_rênç_ia. 

366. (3) Em caso _negativo, o Secretá-riO­
Geral convidará os MembrOs que solicitaram 
a convo~ção da conferência para formula­
~em novas propostas quanto ao local da reu­
nião. 

373. 1. As- disposições dos ~rtigos 62 e 
63_ aplicam~se, por analogia, quando houver 
1..1ma proposta_ çle Membros da União ou do 
Conselho de Administração no sentido de mo­
dificar a_ d.;ita e o local de uma conferência, 

_ ou um dos dois apenas. Entretanto~ tai& nlu­
- ~nç:as soJ!1eT).t~ poderão_ ser r~alizadas se a 

maioria dos Membros int~ressados, determi­
_nad" segundo·as disposiÇões do número. 229, 
pronunciar-se favoravelmente. 

-- 374. 2. TcidO_Membro'cjue proponfla a 

367. 5. QUando a proposta aceita consis­
tir em reunião da conferência na sede da 
Un_ião, serão aplicadas as disposições do arti-
go 64. · -

368~-- 6.' ( 1 L Se a totalida.de da proposta 
(Qrdem do diã; local.e çiata} J}ão for aceita 
pela maioria dos Membros, determinada se­
gundo as disposl~es ~o número 229, o Se­
cretário-Cieral c::omunicará as respostas rece- ~ 
bidas aos Membros da União, convidando-os _ 
a se pronunciarem de forma definitiva, no pra­
zo de seis semanas, sobre o ·ou os pontos 
de controvérsia. 

36R- (2} Estes_ pontos serão ConSidera­
dos açiotados quando forem aprovados pela 
maioria d_os Membros, determin~da segundo 
a_s disposições do número 229. 

370. 7. O procedimento acima indicado 
aplica-se igualmente quando a proposta de 
convoc_ação de _urna Conferênci<;.t Administra­
tiva Mundial for apresentada pelo COnselho · 
de Administração. 

- mudança de Çlataot.i local de uma c:onferência 
deverá obte:r 'o apoio do número exigido de 
outros Meinhrcis. · -

375. 3. OSui'gido o caso, o Se<::retário-Ge­
ral indicará, pela comunicação citada no nú­
mero 362- as prováveis conseqüênCias finan· 
ceiras res!Jltantes da mudança ·ae loCal ou de 
data, por exemplo, quand_o já se tenham efe· 
tuadas despesas na preparação da reunião da 
cgl'l[erênda.n.o _loq~] aoterio~ognte previ?to. 

ARTIG066 

Prazos e Modalidades de Apresentação 
de Propostas e Relatórios 

àa Conferências 

376. 1. Imediatamente após o envio dos 
conviteS, o S-ec(e_fáifõ-Geral solicitará aos 
Membros que lhe remetam,_ em ·um Prazo cte 
quatro meses,. suas propostas para os traba-
lhos da conferênCia. · · 

377. .2. t6cta:s as proPOstas cUja adoção 
envolva a revisão c;lq texto_ da Couyenç_ãQ.__Ql.l 
dos _Regulamentos Administrativos devem 
conter_rcl'eiên.5:ias aos números das parte-s do 
texto que requerem a r_e~ão. Os motiveis da 
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proposta devem ser indicados em cada caso, 
da forma mais concisa possfvel. 

378. 3. O Secretário-Geral transmitirá as 
propostas a todos os Membros, à medida em 
que as receber. 

379. 4. O SeC.retàrio-Geral reUne_ e coor­
dena as propostas e relatórios recebidos das 
administrações, do Consêlho de Administra­
ção, das Assembléias Plenárias dos Comitês 
Consultivos Internacionais e das-reuniões pre­
paratórias das conferências, segundo o caso, 
e .as encaminhará aos Membros, pelo menos 
quatro meses antes da data de abertura da 
conferência. Os funcionários -eleitos da União 
não estão habilftados a apresentarem propos­
tas, 

ARTIGO 67_ 
Credendais das Delegações para 

as Conferêndas 

380. 1. A delegação enviada a uma con­
ferência por um Membro da União deve estar 
devidamente credenciada, conforme as dispo~ 
sições dos números 381 a"387. 

381. 2. (1) As delegações às Conferên­
das de Plenipotendários são credenciadas por 
instrumentos assinados pelo Chefe de Estado, 
pelo Chefe de Governo ou airida pelo Ministro 
de Relações Exteriores. · -

encarregada de verificá-la e de apresentar pe­
rnnte a SeSsão Plenária wn relatório ~;;om sUas 
conclusões no prazo ftxado pela SessAo. Na 
dependência da decisão da Sessão Plenária 
sobre a validade de suas credenciais, a delega­
ção de JJm Membro da União estará habilitada 
a participar dos trabalhos e a exercer o_direito 
de voto do referido MemQro. 

39l.--6.- Em regra geral, os Membros da 
União deve procurar enviar às conferências 
da Uiiião sua_s próprias delegações. Entretan­
to, se por motivos excepcionais um Membro 
não puder enviar sua própria delegação, pode­
rá conceder à delegação de um outro Membro 
o poder de votar e de assinar em seu nome. 
Essa tr_ansfer_ênci_ª de poderes deverá ser obje­
to de um instrumento assinado por uma das 
autoridades citadas no número 381 ou 382. 

392: 7. Uma delegação com direito de 
voto pode outorgar m'!ndato a uma outra dele­
gação com direito de voto para exercer s_eu 
direito de voto durante uma ou mais sessões 
às quais não possa estar presente. Neste caso, 
.deverá informar o Presidente da conferência 
em tem-po hábil e-poi- esci-lt-o. 

393. 8. Uma delegação não pode exercer 
mais--de um voto por procuração. 

394. 9. As Credenciais e procurações en­
dereçadas por telegrama não são aceitas. En­
tretanto, são aceitas as respostas telegráficas 

· às solicitações de esclarecimento do Presiden­
te ou da Secretaria da Conferência relativas 
a credenciais. 

382~ (2) -As delegações às Conferências 
Administrativas são credenciadas por instru­
mentos assinados pelo Chefe de Estado, Pelo 
Chefe de Governo, pelo MinistrO de Relações 
Exteriores ou ainda pelo MiniStro competente _CAPíTULO X 
para questões tratadas durante_ a conferência. Disposições Gerais Relativas 

383. (3) Dependendo de confirma:çã,o aos Comitês ~onsultlvos 
por parte de uma das autoridades citadas no lnt_em_aclonais 
número 381 ou 382 e rec~blda antes da assl- ARTIGO 68 
natura das Atas Finais, uma delegação poderá Condições de Participação 
ser provisoriamente acreditada pelo chefe da 
missão diplomática de seu país junto ao gove_r. 395. 1. Os membros dos Comitês Con-
no do país onde se realiza _a_conJerência ou, sultivos -Internacionais mencionados nos nú-
se este for a sede da União, pelo Chefe _da meros 87 e 88 Podenl PartiCipar de todas aS 
Delegação pennanente de seu pafs junto ao atividades do Comitê Consultivo interessado. 
Esciitóricí das Nações Unidas em Genebra. 396. 2.. (ll _Toda solicitação de participa-

384. 3. _As cre_denciais s_er_ã_p aceitas se es- ção nos trabalhos de um Comitê Consultivo 
tiverem assinadas por uma das autoridades proveniente_ de uma_ empresa privada de ope-
citadas nos números 381 a 383 e se corres- raç_ão _ _reconhecida deve ser aprovada pelo 
ponderem a um dos seguintes critérios: Membro_ que a reconhece. o pedido é encami-

385: __ Conferir plenos poderes à delegação; nhado por esse Membro ao Secretário-Gerai, 
386. autorizãr a delegação a representar que_ 0 levará ao conhecimento de todos os 

seu governo sem qualquer restrição; Merri6ros e dõ Diretor deSse Comitê. O Diretor 
387. conceder à delegação ou a alguns do Comitê Consultivo coinuhicará a essa o pe-

de seus membros o_direito de assinar as_Atas radora a decisão que tenha sido tomada com 
Finais. relação a sua solicitação .. 

388. _4. (1) A delegação cujos poden;:s 
são considerados em ordem pela Sessão Pie- 397:- (2) Uma empresa privada de opera-
nária estará habilitada a_ exercer 0 direito de ção reconhecida offio, po<;fe intervir em nome 
voto do Membro inte_ress_ado e a assinar as - do Membro que a reconhec_e, a menos que 
Atas Finais. este, em cada caso partfclllar,_ informe ao Co~ 

389. (2) A delegação cujos poderes nã.o mitê Consultivo--interesSéido ter concedido tal 
forem considerados em ordem pela Sessão autOriZação. 
Plenária não estará habilitada a exercer o direi- 398. 3. :( 1) A.5 o~gar:aiiações internado· 
to_ de voto, nem a asstnar <J;s_Au,.s Finais até nais e as organizações regionais de telecomu-
que a sua situação seja regularizada. nicações, mencionadas no artigo 32, que 

390. 5. As credenc:iais devem ser de"posi~ coordenam seus trabalhos com a União, e 
ta das junto à secretaria da conferência o _mais que possuem atividades afins, podem ser ad~ 
breve possível. Uma comissão especial como -----nlítidas para partidparetn, em caráter consul­
a que se acha descrita no número 471 está__ tivo, nos trabalhos dos Comitês Consultivos. 

399. (2) A primeira solici~ção de partici­
pação nos traba1hos de um Comitê CO.nsultivo, 
proveniente de uma organização internacional 
oU de uma organização regional de telecomu­
nicações, men_cionªºª-.no artigo 32, deve ser 
encaminhada ao Secretário-Geral. que a trans· 
mitirá através doS meios de telecOtn\.micaçõ~ 
mais adequados a todqs os Membros, e os 
convidará a pronunciar-s_e_ sobre a aceitação 
desse pedido; considerar-se-á aceita a solicita­
ção se a maioria das respostas dos Membros 
recebidas no prazo de um mês for favorável. 
O Secretário-Geral levará o resultado dessa 
consulta ao conhecimento de todos os Mem­
bros e dos membros do Comitê -ºe Coorde: 
nação. -

400, 4. (1) Os Organisrilos dentíficos Ou 
industriais que se dedicam ao estudo de pro­
blemas de telecomunicações ou ao estudo 
ou fabricação de material destinado aos servi­
ços de teJecomunfcações, podem ser admi­
tidos para participarem, em caráter consultivo, 
nas reuniões das comissões de estudos dos 
Comitês Consultivos, sujeito à aprovaçãO das 
administrações dOs países ·interessa. dos. __ _ 

401. _ (2) Toda solicitação de admissão 
nas reJJniões das comissões de estudo de UJ;Tt 
Comítê Consultivo proveniente de um orga­
nismo dentífico ou iildustrial deve Ser apro­
vada pela administração do país interessado. 
A solicitação é encaminhada por essa admi­
nistração ao Setretário,;Geral, que a transmi­
tirá a todos os Membros e ao Diretor de~se 
Comitê. O Dlretor do" Conjitê Corisultivo info~­
meirá ã.C1 Org-afifsr'nb -científico ou industrial_ a 
decisão -que tenha sido tomada com relação 
à sua solicitação .. 

402. 5. Toda empresa privada de opera­
ção reconhecida, toda orga-nização ihtemado­
nal ou organização regiona!Oe telecomuni­
cações ou todo organismo científico oU ii"ldus­
trial admitido a -participar nos traDãlliOS ãeum 
Comítê ConsUltivo, terá o direito de denunciar 
essa participação através de notificação envia· 
da ao Secretário-Gerai. Esta denúncia terá 
E:fcitci ao térmih6 de_ um períodO de um ano, 
contado 9 partir do dia do recebimento da 
notificaçáo pelo Secretárfo-Geral. 

ARTIG0-69 

Atribuições da Assembléia Plenária 

403. A Assembléia Plenária: 
404. a) examina _os relatórios das çomis­

sões de estudos e aprova,_ r:nodifica ou rejeita 
os projetos de rec:omendações constantes 
desses relatórios; 

405. b) examina as questões existentes,. 
a fim de deftnir a continuação ou não de s_eus 
estudos, e estabelece uma lista de novas ques-­
tões a serem estudadas coriforme as diSpo­
sições do número 3.26. Durante ~ redação do 
texto de novas questões,. é conveniente _seja 
assegutado que, em princfplo, seu eStudo-de­
va ser Conduído dentro de; _ _um periodo equiva­
len~ ao dobro do intervalo entre duas Ass_em­
bléias Plenárias; 

406. c) aprOva o programa de- trabalho 
decorrente das disposições do número 405 
e fixa __ a ordem das questões a serem estud,"'das 
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segundo sua importância, prioridade e urgên- mentes publicados após essas Assembléias 
cia. considerando a necessidade de manter dos Comitês ConSultivos Internacionais são 
em bases mínimas as exigi1!ndas quantO aõs redigidos nos três idiomas de trabalho da 
recursos da União; União. 

407. d) decide, levando em consideração 419. 2. Os Membros autorizados a votar 
o programa de trabalho aprovado em confor- nas sessões das Assembléias Plenárias dos 
midade com o número 406, se as comissões Comitês Consultivos são aqueles previstos no 
de estudos existentes devem ser mantidas ou número 1 O, entretanto, quando um Membro 
dissolvidas ou se novas comissões de estudos da União não se fizer representar por uma 
devem ser criadas; - _ admlnlstração, os representantes das empre-

408. e) abibui às comisSões de estudos sas privadas de operações reconhecidas pelo 
as questões a serem estudadas; país em questão terão direito, _em conjunto 

409. I) examina-e_aprova o relatório do e_ qualquer que seja seu_número, a um único 
Diretor sobre os trabalhos do Comitê_ a partir voto, nas condições do número 397. 
da última reunião da Assembléia Plenária; 420. 3. As disposfções dos números 391 

41 O. g) aprova, se adequado, para ser a 394 relativas a deJegação de poderes apli-
submetido ao COnSelho _de Administração, a cam--se às Assembléias Plenárias. 
estimativa apresentada pelo Diretor nos ter­
mos das disposições do número 439 das ne­
cessidades financeiras do Comitê até a próxi­
ma Assembléia Plenária; 

411. h) ao adotar resoluções e decisões, 
a Assembléia Plenária deve considerar as re­
percussões financeiras previsíveis e fazer o 
possível para evitar a adoção daquelas que 
possam ocasionar despesas acima dos limites 
máximos dos créditos fJXados pela Conferên­
cia de Plenipotenciários; 

412. 1) examina os relatórios da Comis­
são Mundlal do Plano e todas as demais ques­
tões julgadas necessárias segundo as dispo- -
sfções do Artigo 1 1 e do presente Capítulo. 

ARTIG070 

Reunlções da Assembléia Plenária 

4 I 3. 1. A Assembléia Plenária reúne-se 
normalmente em data e local fixados pela As­
sembléia Plenária precedente. 

414. 2. A data e loca! de uma reunião da 
Assembléia Plenária, ou um dos dois apenas, 
podem ser modificados com a aprovação da 
maoiria dos Membros da União que tenham 
respondido a uma solicitação do Secretário­
Geral sobre sua opinião. 

415 .. 3. Em cada uma de suas reuniões, 
a Assembléia Plenária de um Comitê Consul· 
tivo é presidida pelo chefe da delegação do 
país em que tem lugar a reunião ou, quando 
a reunião se realiza na sede da União, por 
urna pessoa eJeita pela Assembléia Plenária; 
o Presidente é assistido por Vice-Presidentes 
eleitos pela Assembléia Plenária. _ 

416. 4. O SecretárlO-Gei-ãi é encarregado 
de tomar, de acordo com o Diretor do Comitê 
Consultr."vo interessado, as medidas adminis­
trativas e fmanceiras necessáraS à. realização 
das reuniões da Assembléia Plenária e das 
cOmissões de estudos. 

ARTIG07! 

Idiomas e Direitos de Voto 
nas Assembléias Plenárias 

417. I. (1) Os idiorrias utilizados nas As­
sembléias Plenárias são aqueles previstos nos 
artigos 16 e 78. 

418. (2) o-s -documentos preparatórios 
das comissões de estudos, os documentos 
e as atas das Assembléias Plenárias e os doeu- -

ARTIG072 

Comissões de Estudos 

421. L A Assembléia Plenária criará e man­
terá, segundo as neCeSsidades, comissões de 
estudos dedicadas às questões que forem co­
locadas para exame. As administrações,_ as 
empresas privadas de operação reconhecidas. 
-~ organizações internacionais e as organi­
zações regionais de telecomunicações, admi-

- tidas conforme _as disposis;ões dos números 
398 e 399, queedesejare:Tn pãrticipar dos traba­
lhos das comissões de estudos, apresentarão 
seusnomes·durante a Assembléia Plenária ou. 
posteriormente, ao Diretor do Comitê Consul­
b'vo em questão. 

422. 2. 1\lém disSo e corUorme as dispo­
sições doS números 400 e 401. os peritos 
dos organismos científicos ou industriais po­
derão ter a sua participação aceita, em caráter 
consultivo, em qualquer reunião de toda e 
qua1quer comissão de estudos. 

423. 3~AAssem6léia Plenária ri.Omeia nor­
malmente lJffi Presidente e_ um Vice-Presiden­
te para cad.:i comissão de estudos. Se o volu­
me de_ trabalho de wna comissâo de estudos 
assim exigir, a Assembléia Plenária nomeará, 
pata essa -comiSsão, tantoS Vice-Presidentes 

-qUantos forem julgados necessários. Para a 
nomeação do Presidente e dos Vice-Presiden­
tes deverão ser levados em conta, particular­
mente, Os critérios de competência e a exigên­
cia de uma distribuição geográfica equitativa, 
bem como a necessklade de incentivar a parti­
dp.içâo mais eficaz dos países em. desenvol­
vimento. Se no intervab entre duas reuniões 
da Assembléia Plenária o Presidente vier a ser 
impedido de exercer suas funções, e se a sua 
comissão de estudos poss_uir apenas um Vice­
Presidente este tomará o seu lugar. Quando 
se tratar de uma comissão de estudos para 
a qual a Assembléia Plenária tiver indicado 
vários Vice-Presidentes, essa comissão, duran­
te sua reunião seguinte, elegerá dentre eles 
o seu novo Presidente _e, se necessário, um 
novo Vice-Presidente entre seus membros. Es­
sa comissão de estudos elegerá também l!m 
novo Vice-Presidente se durante o período en­
tre dua_s reuniões da Assembléia Plenária um 
deles ficar impossibilitado de exercer suas fun­
ções. 

ARTIGO 73. 

Condução dos Trabalhos das 
-Comissões de Estudos 

424. 1. As questões confiadas às comis­
sões de _estudos são, na medida do possível, 
tratadas por correspondência. 

425. -2.-(1) A Assembléia Plenária, contu­
do, poderá dar diretriZes sobre as reuniões 
das comissões de estudos que parecerem ne­
cessárias na condução de amplos grupos de 
questões. 

426, - (2) Em regra gernl, no intervalo entre 
duas Assembléias Plenárias, uma comissão 
de estudos realiza no máximo duas reuniões, 
incluindo a reunião final que precede a Assem· 
bléia Plenária. 

427. (3) Além disso, se o Presidente de 
uma comissão julgar, após a Assembléia Ple­
nária, que uma ou mais reuniões de sua co­
missão de estudos não previstas pela Assem­
bléia Plenária serão necessárias para discutir 
verbalmente questões que não puderam ser 
tratadas por correspondência, o mesmo pOde­
rá, com a autorização de sua administração 
e após consultar o Diretor interessado e os 
membros de sua comissão, propor uma· reu­
nião em local conveniente, levando em conta 
a necessidade de reduzir as despesas ao míni­
mo pOssíVel. 

.. 428. 3. A Assembléia Plenária, em caso 
de necessidade, p9'ierá constituir grupos de 
trabalho mistos para o estudo de questões 
que _exigli'erri a parb'cipação de especialistas 
de várias comissões de estudos. 

429. --4. APóS COnsulta ao Secretário-Geral, 
o Diretor de um Comitê ConSUltivo, de acordo 
com os Presidentes das diversas comissões 
de estudos interessadas, estabelece o plano 
geral das reuniões de um grupo das comis­

__ sões de estu.dos que deverão reunir-se no 
mesmo local 9-ur.ante o mesmo período. 

430. 5. O Diretor enviará os relatórios fi­
nais das comissões de estudos às adminis­
trações participantes, àS empresas privadas de 
operações reconhecidas do Comitê _Consul- -
tivo e, eventuálmente, às organizações interna­
cionais e às organizações regionais de teleco­
municações, que tenham participado. Esses 
relatórios serão enviados tão logo seja possível 
e, de qualquer fôrma a tempo de serem recebi­
dos pelo menos um mês antes da data da 
próxima Assembléia Plenária, á. ·menos que 
se relizem reuniões de comissões_ de estudos 
imediatamente antes da reunião da Assem­
bléia Plenária. As questões que não se consti­
tuírem objeto de um relatório fornecido nessas 
condições não serão inscritas na ordem do 
dia da Assembléia Plenária. 

ARTIGO 74. 

Funções do Diretor: 
Secretaria Especializada 

431. 1. (I) O Diretor de um Comitê Consul­
tivo coordena os trabalhos da Assembléia Ple­
nária e das comfssões de estudos e é respon~ 
sável pela organização dos trabalhos do Co­
mitê. 
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432. (2) O Diretor é responsável pelos do­
cumentos do Comitê:e_adoM,_com_o Secretá­
rio-Geràl, as providênciãs -necessárias à sua 
publicação nos idiomas _de trabalho da União. 

433. (3) O Diretor é assistido por uma Se­
cretaria formada por pessoal especializado, 
que trabalha sob sua autoridade direta na or­
ganização dos trabalhos do Comitê, 

434. (4) O pessoal das secretarias espe­
cializadas, dos laboratórios e _das _in_s~(.;lções 
técnicas dos Comitê~ Consultivos es~_ sol> a 
autoridade do Secretário-Geral, sob o aspecto 
administrativo, conforme as disposições do 
número 282. 

435. 2. O Diretor seleciona o pessoal téc­
nico e administrativo desSa Secretaria deritro 
da estrutura do orçamento aprovado pela 
Conferência de Plenipotenciários ou pelo COn­
selho de Administração. A nomeação desse 
pessoal técnico e administrativo é efetuada 
pelo Secretário Geral, de acordo com o Dire­
tor. A decisão definitiva sobre a nomeação 
ou destituição pertence ao Secretário-Geral. 

436. 3. O Diretor Participa de pleno direito, 
em caráter consultivo, das deliberações da As­
sembléia Plenária e das comissões de estudos. 
Ele adota todas as medidas relativas.à prepa­
ração das reuniões da Assembléia Plenária e 
das comissões de estudos, sujeito às dispo­
sições do número 416. 

437. 4. O Diretor presta contas, em um 
relatório apresentado à Assembléia Plenária, 
das atividades do Coin1té Consultivo a pãftit' 
da última reunião da Assembléia Plenária. Este O­

relatório, após aprOio'ado, é enviado ao Secretá­
rio-Geral para ser transmitido a,o Conselho_de 
Administração. 

438. 5. O Diretor apresenta ao Conselho 
de Administração, em sua S~s~o-"Anual, um 
relatório sobre as atividades d.o Comitê du­
rante o ano precedente, com o fim de informa­
ção do Conselho e dos Membros da União. 

439. 6. O Diretor, após consultar o Secre­
tário-Geral, submete à aprovação da Assem­
bléia Plenária uma estimativa· das necessida­
des financeiras do Comitê _Cp_nsu]ti~ até a 
próxima Assembléia Plenária. Esta estimativa, 
após aprovada, será enviada ao Secretário­
Geral para ser submetida ao Conselho de Ad­
ministração. 

440. 7. O Diretor estabelece, ·para que o 
Secretário-Geral as -incorpõre às previsões or­
çamentárias anuais da União, as previsões_ de 
despesas do Comitê para o ano segufnte, ba­
seando-se na estimativa das necessidades fi­
nanceiras do Comitê aprovada pela Assem­
bléia Plenária. 

441. 8. O Diretor participa, sempre que 
necessário, das atividades de cooperação e 
assistência técilica da Uni_ãó ho contexto das 
disposições da Convenç_ão. 

ARTIG075 

Proposta para as 
Conferências Administrativas 

442. 1. As Assembléias Plenárias dos Co­
mitês Consultivos lntemacionaís estão autori­
zados a submeter às conferências adminis· 
trativas propostas originárias diretamente de 

suas recomend.,ç_õe~.s_ ou de conclusões dos 
eshldos que se acham em andamento. 

443. -2. As Assembléias Plenárias dos Co­
mitês Consultivos podem igualmente formular 
propostas de modificações dos Regulamentos 

-Administrativos. 
444. 3. Estas propostas Serão encaminha­

das, em tempo útil, ao Secretário- Geral, para 
serem agrup-adas, coordenadas e transmitidas 
segundo aS condições previstas no número 
379. 

ARTIGO 76 

Re!'ações dos Comitês entre si e com 
-~-Organizações Internacionais 

445. 1. (1) As Asàembléias Plenárias dos 
Comitês Consultivos podem constituir comis­
Sões i-nistas parã efetuar estudos e formular 
recomen®ç_Qes_ sobre_ questões de interesse 
comum. 

446. (2) Os Diretores dos Comitês Con· 
sultivos podem, em colab_oração com os Presi­
dentes das comissôes, organizar reuniões mis­
tas de comissõeS de estudos dos dois Comitês 
CoilsUltivOS, com vístas a efetuar estudos e 
preparar projetos de recomendações sobre 
questões de interesse comum. Esses projetos 
de recomendações serão apresentados na 
próxima reuni.3o da Assembléia Plenária de 

__ Cada t.im dos Comitês Consultivos. 
-447. 2. Quando um dos Comitês Consul­

tivoS for convidado a participar de uma reunião 
do oUtro Coinitê Cons_ultivo ou de uma organi­
zaÇão internacional, sua _Assembláia Plenária 
ouseu.Dketor estar A autorizado, considerando 
o número 329, .a._ adotar as medidas neces-_ 
Sáiías para assegurar essa-·representaçao-em 
caráter cciilsultivo. ·- -

448. 3. O Secretário-Geral, o Vice-Secre­
tário-Geral, o PréSídente da Junta Internado-_ 
na! de Registro de Freqüências e o Diretor 
do outro Comitê Consultivo ou seus represen~ 
tantes, poderão assistir, em caráter consultivo, 
.às reuniões de um Comitê ConsultivO. se-ne­
cessário, um Comitê pOderá convidar para 
suas- reuniões,_ em caráter çonsultivo, repre­
sentantes de qualquer órgão permanente da 
União que não tenha considerado necessário 

. fazer-se representar. 

·· - · ~·-""Ci\Prfuw XI 

Regulamento Interno das 
ConferêiJ.clas e outras Reuniões 

ARTIGO 77 

Regulamento Interno das 
~onfe~das e outras Reguniões 

1. Ordem dos Lugares 

449. Nas reuniões da Conferência, as de­
legações serão dispostas segundo a ordem 
alfabética dos nomes em franç:ês dos países 
representantes. 

2. Inauguração da Conferência 

450, 1. (l) A sessão inaugural da confe­
rência é precedida de uma reunião· doS chefes 
das delegações, no cUfso do qual será prepa­
rada a ordem do dia da primeira sessão ple-ná-

ria e serão apresentadas as proposições _refe­
rentes à Orffãil.TZãção e-a· designação dos presi­
dentes e vic_e-preSidentes da conferência e de 
suas- Comis-sões, Considerando-se os princí­
pios de rotatividade, da distnbuição geográ­
fica, da Competência necessária e dãs dispo­
sições do n1454. 

451. (2) O preSidente da reunião dos 
chefes das· delegações é designado em con­
formidade com as disposições dos n?S 452 
e 453. __ _ 

452. 2. (1) A conferência é inaugurada por 
uma person.3Jidade desiQnada Pelo Governo 
anfitrião. 

453. (2) Se não houver um governo an-
fitrião, a conferência será inaugurada pelo che­
fe de delegação mai,s idoso. 

454. 3. (1) Na primeira sessão plenária, 
será realizada a eleição do Presidente que, em 
geral, é uma personaltdade designada -pelo 
governo anfitrião. 

455. (2) Se não houver governo anfi-
trião, o presidente será escolhido levando-se 
em consideração a proposta feita pelos chefes 
das delegações durante a reunião citada no 
n"450. -

456. 4. A primeira sessão plenária efetuará 
ainda: 

457. a) a eleição dos vice-presidentes dã 
conferência; 
~ 458. b}_ a_ constitYição das cOmissões_ d_a 
conferência e a eleição dos presiQentes e vice­
presidentes respectivos; 

45"9. c) a constituição da secretaria da 
conferência, formada pelo pessoal da secre­
taria geral da União e, se necessário, do pes­
soal cedido pelei.- administração do governo 
anfitrião. 

3. Prerrogativas do Presidente 
da Conferência 

460. 1. Além do eXercício de todas as c.~ 
mais PrerrOgativas que lhe Sãó conferidas pelo 
presente regulamento, o presidente inaugura 
e encerra cada sessão plenária, dirige os deba­
tes, garante a aplicação do Regulamento Inter­
no, conCede a palavra, coloCã aS qUestões em 
votação e proclama as decisões adotadas. 

461. 2.Tem a direção geral dos trabalhos 
da conferência _e garante a manutenção da 
ordem durante_as___s_e_ssões plenárias. Regula 
às moçõ_es- e questões "de ordem e, em parti­
cular, tem o poder de propor o adiantamento 
QU Q encei'rameiltQ do debate, o levantam~ilto 
ou suspensão de sua sessão. Pode também, 
adlar _a_ convocação de uma sessão plenária, 
se o julgar necessário._ ~ 

462. 3. Protege o direito de todas as dele­
gações de expressar livre e plenamente sua 
opinião sobre o assunto em discussão. 

463. 4. Faz com que os-debates limitem­
se aos assuntos em discussão e pode inter­
romper qualquer orador que se afaste da ques­
tão tratada, para ressaltar a necessidade de 
que se atenha ao objeto em ?iscussão. 

4. Instituição de Comissões 

464. 1. A se~são plenária pode instituir co­
mfssôeS para- examinar as questões sub me-
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tidas às deliberações da conferência. Essas 
comissões podem instituir subcomissões. As 
comissões e subcomiS$õeS podem igua1men­
te constituir grupos de trabalho. 

465. 2. Somente serão instítUídas subco­
missões e grupos de trabalho quando absolu­
tamente necessário. 

466. 3. A reserva das disposições dos n<?" 
464 e 465 serão esiabelecidas as seguintes 
comissões: 

467. 4.1 Comissão de Direção 
468. "a) Esta comissão é normalmente 

constituída pelo presidente da conferência ou 
da reunião, que a presidirá, pelos vice-pre­
sidentes e pelos presidentes e vice-presidentes 
das comissões; 

469. _ b) A Comtssão de Direção coordena 
todas as atividades relativas ao bom andamen­
to dos trabalhos. e estabelece a ordem e o 
número de sessões, evitando, se possível, a 
simu1taneidade, tendo em vista o pequeno nú­
mero de delegados de a1gumas administra­
ções. 

4 70. 4.2 Comissão de Credenciais 
471. Esta Comissão verifica as credenciaiS 

das delegações nas conferências e apresenta 
suas conclusões na sessã_o plenária, nos pra­
zos por esta fixados. 

472. 4.3 Comissão de Redação 
473. a) Os textos estabelecidos pelas di­

versas comissões. que serão por elas elabo­
rados na medida do possível, em sua forma 
definitiva, considerando as _opiniões emitidas, 
são submetidos à Comisão.de _Redaçag,_que 
é encarregada de aperfeiçoar a_ sua forma sem 
alterar-lhes o sentido e, se oportuno, artku­
lá-los com os textos anteriores não modifi· 
cados. 

474. b) Estes textos são submetidos pela 
ComisSão de Redação_à sessão plenária, que 
os aprova ou os devolve, para fins de novo 
exame, à comissão competente. 

475. 4.4 Comissão de Controle Orça­
mentário 

476. a) Ao ser Inaugurada uma conferên­
cia ou reunião, a sessão plenária designa uma 
Comissão de Controle -orçamentário -encarre­
gada de apreciar a organização e os meios 
colocados à disposição dos deJegados, de exa­
minar e aprovar as contas das despesas reali­
zadas durante toda a duração da conferência 
ou reunião. Formam eSta comisSão,_ além dos 
membros das delegações que desejarem par­
ticipar, um representante do secretário gera( 
e, havendo um governo anfitrião, um repre­
sentante do mesmo. 

477. b) Antes de_s_e esgotar o orçamento 
aprovado pelo Conselho de Administração pa­
ra a conferência ou reunião~ a Comissão de 
Controle Orçamentário, em colaboração com 
a secretaria da conferência ou reunião, apre­
senta à sessão plenária um estado provisório 
das despesas. A sessão plenária, com base 
no mesmo, decidirá se os progressos realiza­
dos justificam um prolongamento da- confe· 
rência ou reunião além da data em que se 
esgotarem os créditos orçamentários. 

478. c) Ao final de éada conferência ou 
reunião, a Comissão de Controle Orçamen­
tário apresentará à sessão plenária um relató­
rio indicando, o mais exatamente possível, o 
valor estimado das despesas da conferência 
ou reunião, bem como a estimativa dos custos 
prováveis--decorrentes da exe_cução das deci­
sões_ tomadas pela conferência ou reunião. 

479. d) Após examinar e aprovar o relató­
rio, a sessão plenária o transmitirá ao secre­
tário geral, com suas observações, para que 
seja submetido ao Conselho de Administração 
em sua próxima sessão anual. 

5.- COinfKislção das Corf!:lssões 

480. 5.1-ConferêndaS c:fe PIEmlpoten­
dários 

481. As comissões compõem-se de dele­
gados dos países membros e dos obs_erva­
dores previstoS nos noS 344, 345 e 346, que 
assim o solicitaram ou que forãm designados 
pela sessão plenária. 

482. 5.2 Conferências Administrati­
vas 

483. As tomissões_compóem-se de dele· 
gadOs dos PaíseS inembros, doS observadores 
e representantes previstos nos n'?" 354 a 358, 
que assim o solicitaram ou foram designados 
pela sessão plenária. 

484-. 6. Presidentes e VJce-PresJdentes 
da SubComissões 

485. O presidente de cada comissão pro­
porá à mesma a escolha dos presidentes e 
vice-presidentes das subcomissões que ins­
tituir. 

7~ Convocação para Sessões 

486. As seSsões plenárias e_ as SessõeS das 
'Comissões,_ sub-comissões e grupos de traba­
lho são anunciadas com ante·cedênda sufi­
ciente, no local de reunião da conferência. 

8. Propostas Apresentadas antes 
da Abertura da Conferênda 

487. As propostas apresentadas antes da 
abertura da conferência são distribuídas pela 
sessão plenária entre as comissões compe­
tentes instituídas conforme as disposições da 
Seção 4 do presente Regu]amento Interno. No 
entanto, a sessão-plenária poderá tratar direta· 
mente de qualquer proposta. 

9. Propostas ou Emendas Apresentadas 
Durante a Conferênda 

488. r.--As propostas ou emendas apre­
sentadas após a abertura da conferência são 
encaminhadas, conforme o Caso, ao presiden­
te da conferência ou ao presidente da comis­
são competente, oU: ainda à secretaria da con­
_f~ência para fins de publicação e distribuição 
como documento de conferência. 

489. 2. Nenhuma proposta ou emenda es­
crita será apresentada se não estiver assinada 
pelo chefe da delegação interessada ou por 
seu suplente. _ 

490. _ 3. O preSidente da conferência, de 
uma comissão, de uma sub-comissão ou de 
um_ grupo de trabalho pode apresentar em 

·qua:rqUef-teiTii;iO-piópostas para acelerar o cur~ 
so dos debates. -- -

491. 4. Qualquer proposta ou emenda de­
ve conter em tennos concreto_s e precisos o 
teXto-a ser examinado. 

492. 5. (1) O presidente da conferência 
ou o presidente da comissão, da subcomissão 

_ou do grupo de trabalho compete!) te decide, 
em cada caso, s_e uma proposta ou emenda 
apresentada durante asessão poderá ser objeM 
to de uma comunicação verb~l ou se deverá 
ser apresentada por escrito para fms de publi­
cação e distnbuição de acordo com o n-? 488. 

493. - (2)Em geral, o texto de qualquer 
proposta importante a ser colocada em vota­
ção deverá ser distribuído nos idiomas de tra­
balho da conferência, com- anteCedênc~ sufi­
ciente para permitir seu estudo antes da dis­
cussão. 

494. (3) Por outro lado, o presidente da 
conferência, que recebe as 
propostas ou emendas citadas no n9 _488, as 
encaminhará, segundo o caso~ às comissões 
competentes ou a sessão plenária. 

495. 6.-Qualquer pessoa autorizada pode~ 
- rá ler ou solicitar a leitura em sessão Plenária 

de qualquer proposta ou emenda apresentada 
por ela durante a conferência, podendo expor 
os motivos para tanto. 

10. Condições Exigidas para a Discus· 
são e 

Votação de Proposta ou Emenda 

496. 1. Nenhuma proposta ou emenda 
apresentada antes da abertura da conferência, 

_ou por uma delegação durante a conferência, 
poderá ser colocada em discussão se, no mo­

~-men:to-ae seu exame, não contar com o apoio 
de peJo menos uma outra delegação. 

497. 2. Toda proposta ou toda emenda 
devidamente apoiada _dev_erá' ser posta em vo· 
tação, após discussão. 

11. Propostas ou Emendas 
Omitidas ou Adiadas 

498. Quando uma proposta ou uma 
emenda for_ omitida ou quando seu exame 
for adiado, a delegação responsável por sua 
apresentação dev_erá fazer com que essa pro· 
posta ou emenda seja considerada posterior· 
mente. 

12. Condução dos Debates 
em Sessão Plenária 

<.99. 12.1 Quorum 
__ 500. P1ll:'a que uma votaçãotenha_validade 
durante uma sessão plenária, é predso que 
mais da metade daS deleQações acreditadaS 
na conferência e com_ direito a voto estejam 
presentes ou representadas na sessão. 

501. 12.2 Ordem dos debates 
502. (1) As pessoas que o_ desejarem 

s6 poderão fazer uso da palavra após obter 
o cons_entimento do presidente. Em regra _ge­
ral, começarão por explicar a que título estão 
falando. 

503: - (2) Qualquer pessoa que fizer uso 
da palavra deverá exprimir·se lenta e distinta­
mente, separando.bem as palavras e marcan-
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do as pausas necessárias, para que todos 
compreendam o que deseja dizer. 

504. 12.3 Moções de Ordem e QuesR 
tões de Ordem 

505. (1) Durante os debates, uma dele~ 
gação pode, no momento em que julgar opor­
tuno, apresentar qualquer moção de ordem 
ou suscitar uma questão de ordem, que darão 
imediatamente lugar a uma decisão tomada 
pelo presidente, conforme o presente Regula­
mento Interno. Qualquer delegação poderá 
apelar da decisão do presidente, porém esta 
permanecerá válida errr sua totalidade se a 
maioria das delegações presentes e votantes 
não fizer oposfção. 

506. (2) A delegação que apresentar 
uma moção de ordem não poderá, em sua 
intervenção, tratar da substância da questão 
em discussão. 

507. 12.4 Ordem de Prioridade das 
Moções e Questões de Ordem 

508. A ordem de prioridade das moções 
e questões de ordem mencionados nos ngS 
505 _e 506 é .a seguinte: 

509. __ a)- qualquer questão de ordem rela· 
tiva à aplicação do presente Regulamento In­
temo, compreendidos os procedimentos para 
a votação; 

510. b) suspensão da sessão; 
511. c) levantamento da sessão; 
512. d)_ adiamento do debate da questão 

.em discuss_ão; · 
513. e)_ encerramento do debate sobre a 

questão_ em discussão; 
514. f) qualqueroutramoçâoouqueStão 

de ordem que possa ser apresentada e cuja 
prioridade relativa for estabelecida pelo presi­
dente. 

515. 12.5 Moção de Suspensão ou de 
Levantamento da Sessão 

516. Dwante a discussão_ de uma ques­
tão, uma delegação pode propor a suspensão 
ou o levantamento da sessão, indicando os 
motivos de sua proposta. Se esta for aceita, 
a palavra será dada a dois oradores contrários 
à moção e unicamente para este frrn, após 
o que a moção será colocada em votação. 

517. 12.6 Moção de Adiamento do 
Debate 

518. Durante a discussão de qualquer 
questão, uma delegação pode propor o adia­
mento do debate por um determinado perío­
do. Uma vez apresentada uma proposta neste 
sentido, qualquer_ discuss_ão a respeito será 
limitada a não mais do que três oradores, além 
do autor da moção, um a favor da moção 
e dois contra, após o que a moção será colo­
cada em votação. 

519. 12.7 Moção de Encemunento do 
Debate 

520. A qualquer momento, uma delega· 
ção pode propor o encerramento do debate 
sobre a questão em discussão. Neste caso, 
a palavra será dada apenas a dois oradores 
contrários ao encerramento, após o que a mo· 
ção será colocada em votação. Se a moção 
for adotada, o presidente solicitará imediata-

mente uma votação para a questão em discus­
são. 

521. 12.8 Umitaçã.o das Intervenções 
522. (1) A sessão plenária pode even­

tualmente limitar a duração e o número de 
intervenções de uma mesma delegação sobre 
determinado assunto. 

523. (2) Entretanto, sobre questões de 
procedimento, o presidente limita a dwação 
de cada intervenção a cinco minutos no má· 
ximo. 

524. (3) Quariâo liln orador ultrapassar 
o tempo que lhe foi concedido para fazer uso 
da palavra, o Presidente dará aviso à Assem­
bléia e solicitará que o orador encerre sua 
exposição o mais breve possível. 

525. 12.9 Encenamento da Usta de 
Oradores 

526. ( 1) Durante um debate, o Presidente 
poderá determinar a leitura da lista dos orado­
res inscritos; a esta serão acrescentados os 
nomes dos delegados que rnanirestarern o de­
sejo de usar a palavra e, com o assentimento 
da Assembléia, poderá dedarar a lista encer­
rada. Entretanto, se julgar oportuno, o Presi­
dente poderá conceder o direito de resposta, 
a título excepcional, a qualquer intervenção 

- anterior, mesmo após o encerramento da lista. 
527. (2) Quando a lista de oradores for 

esgotada, o Presidente pronunciará o encerra· 
mento do debate. 

528. 12.10 Questão de Competência 
529. As qilestões de competência que pOr~ 

ventura surgirem deverão ser solucionadas 
antes da votação sobre o conteúdo da questão 
em discussão. 

530. 12.11 Retirada e Nova Apresen· 
taç_ão de uma Moção 

531. O autor de uma moção pode retirá-la 
antes de sua colocação em votação. Qualquer 
moção, com Ou sem emendas, e que seja 
assim retirada, poderá ser novamente apre· 
sentada ou retomada, quer pela delegação au­
tora da emenda, quer por qualquer outra dele­
gação. 

13._ DireltQ de Voto 

532. 1. Em todas as sessões da Confe­
rência, a delegação de um Membro da União, 
devidamente credenciada por este a participar 
da Conferência, tem direito a um voto, confor­
me o artigo 2. 

533. 2. A delegação de um Membro da 
União -exerce SeU direitO de vcito segundo as 
condições estabelecidas no artigo 67, 

14. Votação 

534. 14.1 Definição de Maioria 
__ 535_ (1) A maioria é coristitufda por mais 

déi metade das delegéições presenteS e vo­
tantes. 

536. -(2) As abstenções não são levadas 
ei'n ·cCinsideração na contagem dos votos ne­
cessários à constituição de urna maioria. 

537. (3) Em caso de empate de votos, 
a proposta ou emenda será considerada rejei­
tad_a. 

538. (4) Para fins do presente Regula· 
mento, é consid_erada como "delegação pre-

sente e_votante", qualquer delegação que se 
pronunciar a favor ou contra uma proposta. 

539. 14.2 Não-Particlpaçiío na Votação 
540. As delegações presentes que não par­

ticiparem de uma determinada votação ou que 
declararem expressamente sua intenção de 
não participar da mesma, não serão conside­
radas como ausentes sob o ponto de vista 
da determinação do quorum conforme defini­
ção do número 500, riem constituirão absten­
ção do ponto de vista da aplicação das dispo­
sições do número 544. 

541. 14-3 Maioria Especial 
542: No que se refere à admissão de novos 

Membros da União, a maioria necessária acha· 
se fixada no artigo 1. 

543. 14.4 Mais de Cinqüenta por Cen­
to de Abstenções 

544. Quando o número de abstenções ul­
trapassar a metade do número de sufrágios 
dados (a favor, contra, abstenções), o exame 
da questão em discussão será acUado para 
uma sessão posterior, ·durante a qual ~s ~bs­
tenções não serão consideradas. 

545. 14.5 Procedimentos para a Vota­
ção 

546. (1) O procedimento para a votação 
é o seguinte: 

547. a)mão levantada, em regra geral, a 
menos que seja solicitada votação por chama­
_çla n_Q!llinal e em ordem alfabética, segundo 
o procedimento em b) ou voto com escrutínio 
secreto, segündo o procedimento em c); 

548. b)por chamada nominal, em ordem 
alfabéticil erri fisnc&,--dos nomes dos /Vfem· 
bros presentes e habilitados a votar: 

549. 1. Se pelo menos duas delegações, 
presentes e habilitadas a votar, assim SoliCita­
rem antes que se inicie a votação e se uma 
votação com escrutínio secreto segundo o 
procedimento em c) não tenha sido pedida, 
ou 

550. 2. se o PrOCedimento em a) rião re~ 
sultar em maíorili eVidente; 

551. c)por escruti'nici-secreto, se pelo me­
nos ciné:o das delegações presentes _e habili­
tadas a votar assim solicitarem antes do início 
da votação. 

552. (2) Antes ae dar início à votação, o 
Presidente _examina toda solicitação referente 
à maneira segundo a qual esta se efetuará, 
j:! em_seguida anunciará oficialmente o proce­
dimento de votação que será aplicado e a 
questão colocada em votação. Declarará, em 
seguida, o início da votação e, quando esta 
se efetuar, prodamará seus resultados. 

553. (3) Em caso de votação com escru­
tínio se.creto, a Secretaria adotará imediata· 
mente as medidas necessárias para garantir 
o sigilo do mesmo. 

554. (4) Havendo um sistema eletrônico 
adequado e se assim decidir a Conferência, 
a votação poderá ser realizada através domes­
mo. 

555. 14.6 Proibição de lntepupção da 
Votação após seu lnído 

556. Após iniciada a votação, nenhuma de· 
legação pode interrompê-la, salvo quando se 
tratar de moção de ordem relativa ao desen-
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volvimento da votação. Essa moção de ordem 
não poderá compreender uma modificação 
da votação em curso ou uma alteração do 
conteúdo da questão em votação. A votação 
começará com a declaração do Presidente de 
que a votaçio está iniciada e terminará com 
a proclamação dos resultados pelo Presidente. 

557 14.7 Justificação dos Votos 
558. O Presjdente dará a palavra às delega­

ções que desejarem justificar seu voto, após 
este ter sido dado. 

559. 14.8 Votação de uma Proposta 
por Partes 

560. ( 1) Quando o autor de urna propos­
ta o solicitar, ou quando a Assembléia julgar 
oportuno ou quando o Presidente, com a apro­
vação do autor, assim propuser, a proposta 
será subdividida e suas diversas partes serão 
colocadas em votação separadamente. As 
partes da proposta que forem adotadas serão 
em seguida colocadas em votação ·como_ um 
todo. 

561. (2) Se todas as partes de uma pro­
posta forem rejeitadas, a própria proposta será 
considerada rejeitada. 

562 14.9 Ordem de Votação de Pro~ 
postas Relativas a uma única Questão 

563. ( 1) Se a· mesrila questão for objeto 
de várias propostas, estas serão coloca..das em 
votação pela ordem em que foram apresen­
tadas, a menos que a Assembléia decida em 
contrário. 

564. (2) Após cada votação, a Assem­
bléia decidirá se a proposta seguinte deverá 
ser ou não coloc-ada em votação, 

565. 14.10 Emendas 
566: -(1) Quafquer Proposta de--mOdíflca­

ção consistindo apenas em uma supressão, 
um acréscimo a urna parte da proposta origi­
nal ou a revisão de urna parte dess_a proposta, 
é considerada urna emenda. 

567. (2) Qualquer emenda a urna pro­
posta aceita pela delegação que apresentar 
a proposta será prontamente incorporada ao 
texto original da proposta. 

568. (3) Nenhuma proposta de modifica­
ção será considerada uma_ e_rnenda se a _As­
sembléia julgar que é incoffipatíVercoin a pro­
posta inicial 

569. _Siu Votação das Emendas 
570. (1) Se uma-proposta for objeto de 

emenda, esta emenda_será c;qloç_a_® em vota­
ção em primeiro lugar. 

571. (2) Se um;;:~ proposta for objeto de 
diversas emendas, a emenda que mais se afas­
tar do texto original s_er_á. colocada em votação 
em primeiro lugar. Se esta emenda não obtiver 
aprovação da maioria dos_sufrágios, a emenda 
dentre as que restam, que se afastar mais do 
texto original será em s_eguida colocada em 
votação, assim sucessivamente, até que uma 
das emendas tenha obtido a ma_ioria dos sufrá­
gios; se todas_ as emendas propostas forem 
examindas sem que nenhuma obtenha a 
maioria, a proposta original sem emendas será 
colocada em votação. 

572. (3) .-Sendo adotadas u_ma QU_ várias 
emendas, a proposta assim modificada será 
colocada em seguida em votação. 

573. 14.12 Repetição de uma Votação 
5744 (1) Nas comissões, subcomlssões_e 

grupos de trabalho de uma conferência ou 
-reunião, uma proposta, uma parte de uma 
proposta ou uma emenda que já tenha sido 
objeto de decisão após urna votação em uma 
das comissões, subcomissões ou em um dos 
grupos de trabalho, não poderá ser colocada 
novamente _em votação na mesma comissão, 
sub~comissãp ou no mesmo grupo de traba­
lho. Esta disposição aplica-se seja qual for o 
procedimento de voto escolhido.-

575. (2) Tratando-se de sessões plená­
rias, uma proposta. uma parte de uma Pro­
posta ou uma emenda não serão recolocadas 
em votação~ a menos que as duas condições 
seguintes sejam satisfeitas: 

576. a)a maioria dos Membros habilitados 
a votar assim solicitem, 

577_- b)o pedido de repetição da votação 
for feito pelo menos um dia após a realização 
da votação, 

15. Comissões e Subcomissões 
Condução dos debates e Procedimento 

· daVotação 

578. 1. Os Presidentes das comissões e 
_stJl>comissões têrit atribuições análogas às 
ç;õncedi9as ao Presidente da Conferência pela 
Seção 3 do presente Regulamento Interno. 

579. 2. AS diposições estabelecidas na 
Seçao 12

0
d_este Regulamento para a condução 

dps debates e!Jl sessão plenária são aplicáveis 
.aos deQates das comissões!! _subcomissões, 
.~ceto em questão de quorum. 

580. 3. As disposições estabelecidas na 
Seção 14 do presente Regulamento são apli­
cáveis às votações em comissões e subco- -
missões. --

16. ReserVas 

581. I. Em regra geral, as delegações cu­
jo ponto de vista não for partilhado pelas de­
mais delegações deverão fazer o possível para 
adequar à opinião da maioria. 

__ 56_2_...__2_. Entretanto, se a uma ·aeJegãÇão -
parecer que uma determinada decisão poderá 
impedir seu governo de ratificar a Conveilção 
ou de aprovar a resivão de um regulamento, 
eSsa delegação poderá fazer reservas, _a _titulo 
provisório ou definitiv9, çom relação à referida 
decisão. 

17. Atas das Sessões Plenárias 

- 583. I. As atas das sessões plenárias se­
rão redigidas pela Secretaria _da Confe~êncicl, 
que fará com que sejam distribuídas às dele· 
gaçóes o quanto antes e, em qualquer caso, 
no máximo 5 dias úteis após cada sessão. 

584. 2. Após a distribuição das atas, as 
delegações poderão apresentar por escrito à 
S_e.cretaria d@_. Con(erênde1, no menor prazo 
possível, as correções que considerarem justi­
ficadas, o que não as impedirá de apresentar 
oralmente modificações durante as sessões 
em _que as atas forem aprovadas. 

585. 3. ( 1) Em regra gera], as atas conte­
rão apenas as propostas e as conclusões, com 
os principais argumentos sobre os quais estão 

fundadas, em redação tão concisa quanto 
possível. _ 

586. (2) No entanto, qualquer delegação 
tem o direito de solicitar a inclusão, resumida 
ou por extenso, de qualqu~r declaraç_ão por 
ela formulada durante os debates. Neste caso, 
deverá geralmente anunciá-la, ao início de sua 
intervenção,_ a fim_ de facilitar a tarefa dos rela­
tores. Deverá ãinda·, fomec_er ela mesma o tex­
to à Se._cre~da d., Conferênçiª- nas duas horas 
seguintes ao término da sessão. 

587. 4. O direito concedido no número 
586 com relação à inclusão de declaração 
nas atas deverá ser invocado com discrição. 

18. Resumos e Relatórios das 
Comissões e Subcomissões 

588. 1. (1) Os debates das ComiSsões e 
subcomissões _ seião _copilados, sessão por 
sessão, em resumos estabelecidos pela Secre­
taria da Cohferêntià e distribuídos às delega­
ções 5 dias úteis nO máximo após cada sessão. 
Os resumos darão destaque aos pontos es­
senciais das discUssões, as diversas opiniões 
dignas de nota, bem como as propostas e 
conclusões resultantes dos debates em geral. 

589. (2)" No entanto, qualquer delegação 
terá igualmente o direito de usar a faculdade 
prevista no número 586. 

590. (3) Este direito deverá ser usado 
com discrição. 

591. 2. As comissões e subcomissões 
pOdem preparar relatórios proviSórios que jul­
garem necessários e, ey_entl!_a]l"!l~nte, ao fmal 
de seus trabalhos, poderão apresentar um re­
latório final, recapitulando- de forma Concisa 
as propostas e conclusões resultantes dos es-
tudos que realizaram. - - -

t9:Apí-OvaÇão de AtaS, 
Resumos e Relatórios 

592. I. (1) Em regra geral, no começo 
de cada sessão plenária ou reunião de comis­
são ou subcomissão, o Presidente indagará 
se as delegações têm observações a formular 
quanto à ata OU ao reSumo da sessão prece­
dente. Estes serão considerados aprovados se 
nenhuma correção for comunicada à Secre­
taria ou se não for feita qualquer oposição 
verbal. Caso contrário, as correções neces­
sárias serão efetUadas nas atas ou nos resu­
mos. 
----593. (2) Qualquer-relatório ProvisóriO ou 
deflflitivo deverá. ser aprovado pela comissão 
Ou subcomissão int"eressada. · 

· 594. 2. (1) As ata-s das últiinas seSsões 
plenárias serão eXainirútdas e aprovaCfãS pelo 
Presidente. - - - -

595. (2f Os resumos das últimas sessões 
de uma comissão ou subcomissão serão exa­
minadas e aprovadas pelo Presidente da refe­
rida comissão ou sub-comissão. 

20. Numeração 

596. 1. Osnúmerosdoscapítulos,artigos 
e parágrafos dos text()S sujeitos à revisão serão 
c_onservados até a_ primeira leitura em sessão 
plenária. Os textos que forem acrescentados 
receberão provisoriamente o número do últi-, 
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mo parágrafo precedente do texto original, 
acrescido de "A", "B" etc_. 

597. 2. A iiutneração definitiva dos capí· 
tu1os, artigos e parágrafos será normalmente 
conf!ada à ComiSsão de Redação, após sua 
adoção em primeira leitura, mas poderá ser 
confiada ao Sec'retáiio~Geral mediante deci­
são tomada em sessão plenária. 

21. Aprovação DeHnltlva 

598. Os textos das Atas Finais ser~o consi­
derados definitivos após sua aprovação em 
segunda leitura pela Sessão Plenária. 

22. Assinatura 

606. (3) No casO preVisto no número 
_ 60.4; a delegação interessada poderá ainda, 
se asssim deseJar, providenciar por sua conta 
a tradução oral ao seu próprio idioma a partir 
de um dos idiomas indicados no número 127. 

607. 2. Todos os documentos citados 
nos números 122a 126 poderão ser publica­
dos em um outro [dioma aJém dos especifi­
cados, desde que os Membros que solicitarem 
a publicaçáo se comprometam a arcar ·com 
todas_ as despesas de tradução e publicação 
decorrentes. 

ARTIG079 
Finanças 

608. L (1) Cada Membro informará ao 
599. Os textos defmitivos aprovados pela Secretário Geral, no mínimo seis meses antes 

conferência serão submetidos à assina~ura da entrada em vigor da Convenção, a classe 
dos delegados mu~idos dos poderes ,~efimdos de contribuição que tiver esc_olhido. 
no Artigo 67, segumdo a ordem alfabética dos __ -609. (2) O Secretàrio Geral notificará esta 
nomes em francês dos_ países representados. __ .dedsão aos Membros. 

23. Comunicados de Imprensa 

600. Comunicados ofidais sobre os traba­
lhos da conferência serão transmitidos à im­
prensa somente com a autorização do Presj. 
dente da Conferência. 

24. Franquia 

601. Durante a conferência, os membros 
das delegações, do Conselho_ de Administra­
ção, os altos funcionários dos 6rg~os perma­
nentes da União que assistirem à conferência 
e o pessoal da Se_cretaria da União destacado 
para a conferência, terãO direfto à franquia 
postal e à franquia de telegramas, bem como 
à franquia telefônica e de telex, na medida 
em que o governo do país onde se realiza 
a conferência houver acordado com os de­
mais governos e as empresas de operação 
reconhecidas interessadas. 

CAPÍTULO XII 
Disposições Diversas 

ARTIG078 
Idiomas 

602~ 1. {1) Nas co~ferências da -ünfão e 
nas reuniões do Conselho de Administraçllo 
e dos Comitês Consu1tivos Internacionais po­
derão ser empregados outros idiomas além 
dos indicados nos números 120 e 127; 

603. --a) se for feito uni pedidõ ao Secre- -
tário Gerai ou ao Chefe do órgão permanente 
interessado para a utilização de um ou mais 
idiomas complementares, orais ou escritos, 
desde que as despesas adicionais decorrentes 
desse fato sejam assumidas pelos membros 
que fizeram o pedido ou que o tenham apoia­
do; 

604. b) se uma delegação adotar, as suas 
expensas, as medidas para assegurar a tradu­
ção oral de seu próprio idioma para um dos 
idiomas indicados no número 127. 

605. (2) No caso previsto no número 
603, o Secretário Geral ou o Chefe do órgão 
permanente interessado agirá de acordo com 
este pedido na medida do possível, após obter 
dos Membros interessados o compromisso de 
que as despesas contraídas serão devidamen­
te reembolsadas por eles à União. 

610. (3} Os Membros que não informa­
rem s~:-~a çlecisão no prazo especificado no nú­
mero 608 conservarão a classe de contribui­
ção que haviam escolhido anterioiTilente. 

611. (4) OsMeffibrospoderãoaqualquer 
momento escolher uma classe de contribui­
ção superior à que haviam adotado anterior­
mente. 

612. 2. (1) Cada_ novo Membro pagará, 
com relação ao ano de sua adesão, uma con­
tribuiÇão calculada a partir do prfmeiro dia 
do mês de adesão. 

613. (2) Em cé\50 de denúncia ç[a Con­
veilÇão por um Membro, a cÕntrib~ição deverá 
ser paga ª-té o _último dia do mês er:n que 
a denúncia passe a ter efeito. 

614. 3. As quootias devidas renderão ju­
ros a partir do início de cada ano fiscal da 
União. Estes juros são fiXados à taxa de 3% 
três por cento) ao an·o durante os seis primei­
ros meses e .à taxa de 6% (seis por cento) 
ao ano a partir do sétimo mês. 

615. 4. As disPosições seguintes apli-
cam-se às contnbWções das empresas priva­

- _das d~ ogeração reconhecidas, organismos 
_científicos ou industriais e organizações inter­
nacionais. 

.616. a) as empresas -privadas de opera­
ção reconheddas e os organismos científicos 
c;>u ~i!J,dustriais CQDtribuirão para as despesas 
dos Comitês Consultivos Internacionais de cu­
jos trabalhos tenham aceito participar. Da 
mesma forma, as empresas privadas de ope­
ração reconhecidas contribuirão para as des­
pesas das Coriferências ·Administrativas de 
que tenham aceito participar ou tenham parti­
cipado segundo os termos do número 358; 

617. _ b) as organizações internacionais 
cÕntribuirão igualmente para as despesas das 
conferências ou reuniões para as quais foram 
autorizadas a participar, a rcenos que, sujeito 
ª- tecjprOCidade;- tenham sido isentas pelo 
Conselho de Admi_nistração; 

618. c) as empresas privadas de ope'ra­
ção reconhecidas, os organismos científiCOS 
ou industriais e as organizações internacionais 
que contribuam para as despesas das confe­
rências ou reuniões segundo as disposições 
dos números 616 e 617 escolherão livremen-

te, no quadro que figura no nUmero 111 da 
Convençâo; a classe de contnbuição segundo 
a qual pretendem participar das despesas, ex· 
ceto as classes de 1/4 e de 1/8 de unidade 
reservadas aos Membros da União, e infor­
marão ao Secretário Geral a cla_sse que esco­
lherem; 

619. d) as empresas privadas de opera­
ção reconhecidas, os orQanismos detíficos ou 
industriais e as organizações internacionais 
que contribuam para as despesas das confe-­

. rências ou reuniões poderão a qualquer mo--
mento escolher uma classe de contribuição 
superior à que haviam adotado anteriormente; 

620. e) nenhuma redução do número de 
unidades de contribuição terá efeito durante 
o prazo de validade da Convenção; 

621. f) em caso de denúncia da partici­
pação nos trabalhos de um Comitê Consultivo 
Internacional, a contribuição deverá ser paga 
até o último dia do mês em que a denúncia 
passa a ter efeito; 

622. _g) o valor da unidade de contribui­
ção das empresas privadas de operação re_co· 
nhecidas, dos organismos científicos ou in­
dustriais e das organizações internacionais pa­
ra as despesas dos Comitês Consu1tivos lnter.:­
nacionais de cujos trabalhos tenham aceito 
partfcipar, será focado em 1/15 de unidade 
contnbuição dos Membros da União. Estas 
contribuições serãd consideradas como recei­
ta da União e renderão juros conforme as dis­
posições do número 614; 

623. h) o valor da unidade de contribui­
ção para as despesas de uma Conferência 
Administrativa das empresas privadas de ope­
ração reconhecidas que dela participarem nos 
termos do número 358 e das organizações 
internacionais que dela participarem, será fiXa­
do dividindo-se o vaJor total do orçamento 
da conferência em questão pelo número total 
de uriídades subscritas pelos Membros a títuJo 
de contribuição para as despesas da União. 
As contribuições serão consideradas como 
uma receita da União. Renderã,o juros a partir 
do sexagésimo dia após o envio das fatwas. 
às taxas fJXadas no número 614. 

624. 5. As despesaS cdadas pelos JabOra· 
tórios e intalações técnicas da Uni_ão devido 
a medições, testes ou pesquisas especiais por 
coríta- de certos Membros, grupos de Mem· 
bras, organizações regionais ou outras, serão 
assumidas por esses Membros, grupos, orga­
nizações ou outros. 

625. 6. O preço de venda das publica­
ções-às administrações, empresas privadas de 
operação -reconhecidas ou a particulares será 
determinado pelo Secretário Geral, em cola­
boração com o Conselho de Administração, 
tendo em mente a cobertura, em. regra geral, 
das despesas de reprodução e distribuição. 

626. 7:·---oÃ União manterá 1..,1m Fundo de 
. Reserva para formar um capital de giro que 

permita fazer frente às despesas essenciais e 
manter reservas em espécie suficientes para 
evitar, na medida do pSsível, ter de recorrer 
a empréstimos. O ConselhO de Adinlnistração 
fixará anUalmente o montante do fundo de 
reserva em função-daS necessidades previstas. 
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Ao final de cada ano ftscal, todos os créditos 
orçamentários que não foram gastos ou com­
prometidos serão colocados no fundo de re­
serva. Os demais detalhes relativos a es;se fun­
do de reseJVa. acham-se descritos no Regula­
mento Financeiro,_ 

ARTIG080 
ResponsabUidades Financeiras 

das Conferêndas Admlnislratlvas 
e das Assembléias Plenárias dos CCI 

627. 1. Antes de adotar as propostas com 
incidências financeiras, as ConferênCias Admi­
nistrativas e Assembléias Plenárias dos Comi­
tês Co_nsultivos Internacionais considerarão 
todas as previs_ões orçamentárias d~ União, 
para assegurar que tais propostas não resul­
tem em despesas superiores aos créditos de 
que o Conselho de Administração pode dis­
por. 

628. 2. Não será _colocada em prática 
qualquer decisão de uma COnferêflcia Admi­
nistrativa ou de uma Assembléia Plenária de 
um Comitê ConsUltivo Internacional que reM 
sulte_ em aumento direto ou indireto das des-. 
pesas _acima dos créditos de que o Conselho 
de Administração pode dispor. 

ARTIG0-81 
Estabelecimento e Uquidação 

de Contas 

629. 1. As Administrações dos Membros 
e as empresas privadas de operação reC:onheM 
ddas que operam serviços internacionais de 
telecomunicações deverão estar de acordo 
quanto ao montante de seus créditos e déM 
bitos. 

630. 2. As contas referentes aos débitos 
e créditos citados no nómero 629 serão e~­
belecidas conforme as disposições dos Regu­
lamentos Administrativo~. a meno~ que _acor­
dos particulares sejam estabele<:idos entre as -
partes interes~das. 

ARTIGO 82 
Arbitragem: Procedimento 

(Ver Artigo 50) 

631. _ 1. A parte que recorrer à arbitragem 
iniciará o procedimento enviando à outra parte 
uma notificação de pedido de arbitragem. 

632. 2. As partes decidirã_o de_ comum 
acordo se a arbitragem deve ser confiada a 
pessoaS, administrações_ou governos. Se no~ 
prazo de um mês a contar do dia da notifica­
ção do pedido de arbitragem, as partes não 
tiverem chegado a um acordo quanto a este 
ponto, a arbitragem será confiada ~ governos. 

633. 3. Se a arbitragem for confiada a 
pessoas, os árbitros não deverão sey_nacionais 
de um país envolvido na controvérsia, nem 
ter seu domiclJio em um desses países e nem 
estar a seu serviço. 

634. 4. Se a arbitragem for confiada a go­
vernos ou a administrações desses governos. 
estes deverão ser escolhidos enb:e "os· Mem­
bros que não estejam envolvidos na contro~­
vérsia, mas que sejam partes do acordo cuja 
aplicação a originou. 

635. 5. No. prazo de três meses contados 
da data de rebimento da notificação de pedido 

de arbitragem, cada uma das duas partes em 
controvérsia designará Um árbitro. 

636~ 6. ~se mais de _du_as partes estiverem 
envolvidas na controvérsia, cada um dos dois 
grupos de partes com interesses comuns na 
ControVérsia designará um árbitro conrorme 
o procedimento previsto nos números 634 e 
Õ35. 

636. 7. Os dois árbitros assim designa­
dos escolherão um terceiro_ árbitro que, caso 
os dois primeiroS árbitros sejam pessoas e 
não governos ou administrações. deverá satisM 
fazer as condições estabelecidas no número 
633. e ainda, ser de nacionalidade deversa da 
dos demais, Não havendo acordo entre os 
dois árbitros quanto à escolha do terceiro árbi­
tro, cada árbitro proporá um terceiro sem qual­
quer interesse na controvérsia. O Secretário 
Geral procederá então a um sorteio para de­
signar o terceiro árbitro. 

638. 8. As partes em desacordo poderão 
entender-se para solucionar a c.ontrovérsia 
através de _um_único árbitro designado de co­
mum acordo; poderão ainda designar cada 
uma, um é.rbitro e solicitar ao Secretário Geral 
uni -Sorteio para- designar um único- árbitro. 

639. 9. O árbitro ou árbitros decidirão li­
vremente .o procedimento a seguir. 

640. 1 O. _ A ded_são _do árbitro (mico será 
definitiva e comprometerá as partes da contro­
vérsia. Se a arbitragem ror confiada a vários 
árbitros, a decisão atingida pela maioria dos 
votos dos árbitros será definitiva e compro­
meterá as partes. 

641. 11. Cada uma das partes arcará 
com as despesas decorrentes da instrução e 
introdução da arbitragem. Os custos da arbi­
tragem, além daqueles em que já incorreram 
as próprias partes, serão divididos igua1merlte 
entre as partes em litígio. 

642, _ _12. _A llniã6 romec_erá todas as inror­
rnações referentes à controvérsia que o ou 
os árbitros possam julgar necessárias. 

CÃPfr(JLO XDI 
~egulamentos Admlnlsb'atlvos 

ARTIG083 
~lamentos Administrativos 

643. As disposições da Convencão são 
complementadas pelos seguintes Regula­
mentos Administrativos: 

..;_Regulamento Telegráfico, 
-Regulamento Telefônico, 
-Regulamento de Radiocomunicações. 
Em Fê- Do Qual, os plenipotenciários res­

pectivos asSinam a-convenção em um exem~ 
piar em ~ada :um dos idioinas chinês. espa­
nhol, francês, inglês e russo, no entendimento 
de que, em caso de desacordo, o texto em 
francês prevalecerá; este exemplar perman­
cei'á depositado nos arquivos da União Inter­
nadoilal de Telecomunicações, que remeterá 
uma cópia a cada um dos paises signatários. 

Feito em nairobi, 6 de novembro de 1982. 

~SR. PRESiDENTE (Pompeu de Sousa} 
-:-- O Expediente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa projetos que vão ser lidos 
pelo Sr. 1 t Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 59, DE 1989 

Dispõe sobre as Sociedades de In­
teresse Econômico, e dá outras provi~ 
dênda5. · 

O Presidente da República faz Saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 19 Considera-se Sociedade de lnte· 
resse Econômico - SIE - a sodeQade por 
quotas de responsabilidade limitada, de que 
trata o Decreto n9 3.708,_de 10 de janeiro de 
1919, conStituída por firmas individuais e so­
ciedades mercanti_s de reduzido faturamento, 
excluídas a.s sociedades por ações. 

Parágrafo único. Co.nsidera-se firma ou 
sociedade de reduzido faturamento aquela cu­
jo faturamento anual nã~o exceda. a NCz $ 
617.000,00 (seiscentos e dezessete mil cruza­
dos novos),-atualizado, no mês de janeiro, pela 
taxa de inflação do ano anterio~ . _ 

Art. 29 Asociedadeédesignadapordeno· 
nifnação, acompanhada da expressa "Socie­
-dade de Interesse Ecoi\ômico" ou "SIE", que 
lhes são exclusivas. 

Art. 39 A SIE tem por finalidade a explo­
ração de atividade de seus sócios, de que re­

-;ulte -o ãJ)rírTibramento das condições de exer­
cido e dos resultados das respectivas ativida-
des econômicas. - -

§ I 9 Qualquer que seJa o objetivo,. a SIE 
-é merCait6n~-rege-se pelas leis e usos do co­
mércio. 

§ 21 A SIE pode criar _e_ administrélf çen· 
trais de .. compras, de vendas e de serviços, 
com a denominação e as caracterfStiCas que 
melhor se ajustam a seus objetivos. 

Art 49 Para fins do imposto sobre a renda, 
as contribuições efetuadas pelos sócios em 
favor da SIE, quando não se destinarem à 
Integralização de quotas do capital, constitui· 
rão receita da Sociedade e ser~o deduzidas 

. somo despesas operacionais dos sócios. 
Art. 5~ Ficam os estabeledmentos da SIE 

equiparados a estabelecimento industrial 
quando derem saida a produtos industriali-
zados por seus sóclos~ _ 

Parágrafo único. -Os produtos remetidos 
pelos sócios à SIE ou desta para aquelas sairão 
com suspensão do Imposto sobre Produtos 

__ lndustr@~ados. _ 
· Art. & A participação de microempresas 

em SIE não as e}{clui do regime irtstituído pela 
Lei n9 7.256, de 27 de novembro de 1984. 

Parágrafo único. A parcela do resultado 
eventua1mente distribuída pela SlE não integra 
a receita bruta do sócio, para fins do enquadra­
mento no regime a que se refere este artigo. 

Art. 7" Compete à reunião de quotistas 
deliberar sobre a exdusão de sócio, nos casos 
previstos no contrato socia1 ou quando deixar 

. el~ de_exercer atividade econômica para a qual 
a _SIE sirva-de Complemento quando tiver de­
cretãda sua raJência ou quando estiver em mo­
ia em prestação que lhe incumba, para á -reali­
zação do objetivo da Sociedade, serri piejiiízo, 
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neste caso, da competente ação judicial de 
cobrança. 

§ 1 ~ Será eX.duído da SIE o sócio_ que dei­
xar de atender ao limite flxado no parágrafo 
único do artigo 19 por dois anos consecutivos 
ou três alternados. 

§ 29 O sôdo que se retirâr da SIE, nos 
casos previstos em lei ou no contrato social, 
terá direito a reembolso não in(erior_ao valor 
patrimonial das quotas que possua. 

§ 39 A responsabilidade dO sócio que se 
retira ou é excluído perdura perante terceiros 
até a data do arquivamento, no órgão próprio 
.do Registro do Comércio, da alteração contra­
tual, que poderá ser por ele promovido. 

Art. ao Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 99 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justifica cão 

Através dessa nova modalidade societária, 
as pequenas e médias empresas podem me­
lhor desenvolver seus objetivos, aprimorando 
as condições de exercido, otimizando os re­
sultados_ das respectivas atividades econômi­
cas e, acima de tudo, dispondo de novo recur­
so para fazer frente às :::scilações da_ atividade 
econômica. 

Tem-se-observado que pequenas e médias 
empresas. quando se congregam, obtêm ine­
gáveis ganhos em função da escala e enfren­
tam com maior vigor os constrangimentos 
econômicos. Ao contrário. quando atuam tso- -
ladamente, não dispõem de grau de competi­
tividade suficiente· para atingir determinados 
mercados. 

A racionalização de suas atuações em grupo 
propordona ganhos significativos de eficiên­
cia tomando-se viáveis como empreendimen­
tos produtivos, como benefícios que Serão 
transferidos para os consumidores. 

À falta de fornia jwídica adequada, essa co­
munhão de intere_s_s_es_t._em encontrado óbices 
de toda espécie junto a entidades públicas 
e privadas e, principalmente, junto a terceiros 
que transacionam com tais empresas. 

Ocupa-se a medida do tratamento a ser da~ 
do relativamente ao Imposto de Renda, quanto 
aos valores d~stinados pelos sócios à Socie­
dade. Ocupa-se, de igual modo, da equipa­
ração dos estabele_cimentos da sociedade a 
estabelecimento industrial,_facultando-se, ~in~ 
da, a saída, com suspensão de imposto, ·das 
mercadoria remetidas pelo sócio à Sociedade. 

A fim de que as micro_empresas não percam 
essa condição, para fins dos favores da Lei 
nG 7256, de 27 de novembro de 1984-, prevê 
esta proposta que a participação daquelas em­
presas em S_ociedade de Interesse Econômico 
não as excluíra do_ r_egime da referida Lei. 

Prevê, ainda, que para fins do enquadra­
mento como microempresa, não integra a re­
ceita bruta do sócio a parcela do resultado 
eventualmente distribuído pela Sociedade de 
Interesse Econômico. Essa regra tem sentido 

cautelar uma vez qUe a Sociedade de Interesse 
Econômico operará aos mesmos preços de­
aquisição que seus sócios. Não há, portanto, 
em princípio, lucro em suas atividades. De 
outra parte, se lucro eventualmente houver, 
~~-normalmente_ tributado na própria Socie­
dade de Interesse Econômico, não podendo, 
por iss_o_, o sócio ser apenado com a perda 
de sua condição de microempresa por força 
de excesso de receita originário de lucros tri­
butados. 

A relevância e a urgência da matéria são 
indiscutívejs. 

Torna-se indiSpenSável dotar urgentemente 
os microempresários de mecanismos legais 
que lhes permitam vencer as oscilações eco­
nômicas, ao fnvés de, como tem sido o cami­
hho natural, sucumbir. 

Sala das sessões, 6 de abril 9e U~8~9. -
Senador Carlos Alberto. -

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 60, de 1989 

Dispõe sobre o vencimento das 
contas de--ServiçOs públicos. 

Art. 1 ~O vencimento das contas de telefone, 
luz, água e esgoto somente se dará a partir 
do dia 10 (dez) do mês seguinte ao que se 
referir a prestação de tais serviços públicos. 

Parágrafo único. Fica prorrogada para o 
primeiro dia útil subseqüente a data do venci­
mento em que não haja expediente bancário. 

Art. ~ Esta lei entrará-em vigor no primei­
ro dia do mês seguinte ao da sua publicação, 
revogadas as disp~ições em contráriG. 

- Justificação 

O Governo Fede:ral, com a implantação do 
PlanO Verão, ã.dotou uma prática que se obser­
va, há muito, na área privada, qual seja, a de 
efetuarem Os pagamer1tos dos salários so­
mente a partir do primeiro dia do mês seguinte 
a que se referem, náo sendo incomuin, que 
tais pagamentos se efetuem no Ultimo dia do 
primeiro decêniÕ. 

O novo critério adotado colheu de surpresa 
a classe dos servidores públicos cujos padrões 
de remuneraçao não lhes permitem honrar 
compromissos financeiros antes de recebe- _ 
rem os ganhos do seu trabalho. 

Ora, se os emPregados em geral, sejã_ no 
- -setor privado, seja no setor público, só podem 

dispor de dinheiro, muito depois do vencimen­
to das conta_s_dos_serviços púbiicos, nada mais 
lógico do que adequar o cumprimento da obri­
gação à sua disponibilidade financeira. 

Sendo assim, com a aprovação da presente 
proposição, certamente sofrerá um duro golpe 
a agiotagem, tão reprovada, mas jamais com­
batida eficazmente. 

Scila das Sessões, 6 de abril de 1989.­
Senador Maurício Corréa. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 6, DE 1989 

Revoga art. 6' do Decreto Legis­
latJvo n~ 72, de 1988. 

O Congresso Nadaria! resOlve: 
Art. 1 ~ Fica revogado o art. 69 do Decreto 
Legislativo n• 72, de 1988. 

Art. 2~ Este decreto legislativ_o entra em 
vigor na data de sua promulgação. 

Art. 3~ _Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

o-dispositivo deve ser revogado-PorqUe a 
questão deve ser tratada separadamente em 
cada Casa do Congresso, em face -das peculia­
ridades de cada uma. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989. -
SenadoresROnan Tito - J8rbas Passari­
nho - Fernando Henrique Cardoso. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO LEGISLATIVO N• 72, 
DE 1• DE DEZEMBRO DE 1988 

Dispõe sobre a remuneração dos 
membros do Congresso Nadonal, e dá 
outras providências 

Art. 69 _ O Parlame_!ltar __ que, injustificada..: 
mente,_ não comparecer à sessão do dia deixa­
rá dePerceber 1/30 (um trinta avos) do Sub­
sídio e da Representação. 

-.. --·-·-·--.. ·-·----·-----.. -·---
O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 

-Os projetos lidos serão publicados e reme­
tidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, comunicáções que -serão Ji­
das pelo Sr. ]9 _Secretário. 

São lidas as seguintes: 

Senhor Presidente: 
Cllll'lpre-me comunicar a Vossa Excelência 

que, a convite da Presidência da República, 
estarei participando das solenidãdes de inau­
guração da Ferrovia Norte-8ul, no Estado do 
Maranhão, devendo, em consequência me au­
sentar das sessões do Senado Federa] nos 
dias 6 (à tarde) e 7 do corrente mês de abnl. 

AtencioSamente _.:.Antônio Luiz Maya. 

Ofido no 023/89 
Brasília, 6 de abril-de 1989 
Senhor Presidente: 
Comunico a Vossa Excelência que me au­

sentarei desta_ casa_ hoje, às 15 horas, retor­
nando dia 8 às 14 horas, a ftin de atender 
ao convite formulad_o pel.o Excelentíssimo Se­
nhor Presidente da República, Dr.José Sarney, 
para integrar sua Comitiva na visita- qUe fará 
às cidadf!s de Imperatriz e São Luiz, no Mara­
nhão. 

Ao ensejo apresento a Vossa Excelência, 
minha consideração e apreço - Senador 
João Menezes, Vice-Líder do Governo. 
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O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- O expediente lido vaJ à publicação. 

O SR- PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- O tempo destinado aos oradores do expe· 
cliente da presente sessão será dedicado a ho­
menagear o exwGovernador. Roberto Simon­
sen, nos termos do Requerimento n~ 30. de 
1989, de autoria do Seriador Severo Gomes 
e de outros Srs. Senadores. Portanto, esta par­
te da sessão reveste-:se da condição de sessão 
especial. 

Presente no plei:lário o nosso nobre compa­
nheíro e Presidente da Confederação Nacional 
da Indústria, Senador Albano Franco; peço a 
S. Ex' que faça introduzir no plenário o Dr. 
Mário Amato, Presidente da F edereção da:s 
Indústrias do Estado de São Paulo; o Dr. Ruy 
Nascimento Uma, Superintendente do Sesi 
Nacional. O Sr. Nagih Litune Ralil, represen­
tante da Direção-Oeral 4o D~partamento Na­
cional do Senai e Carlos Alberto Leão, Diretor 
Regional do Senai no Distrito FederaL para 
que participem, com a sua presença no plená­
rio desta Casa, da homenagem que se presta 
à memória de Roberto Simonsen, ex~Senã.dor, 
ex~Presidehte da Confederação Nacional da 
Indústria e figura notável pela contribuição que 
deu a este País em inteUgência, em -criatividade 
e em trabalho. (Pausa.) 

Introduzidos os nossos çQnvjda_dg§,, a Presi­
dência concede a palavra ao nobre Senador 
Albano Franco. 

O SR- ALBANO FRANCO (PMDB-SE. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr~ Presi­
dente, Srs. Senadores, o Senado Federal, a 
mais alta Casa do Legislativo Brasileiro, home­
nageia Roberto Simonsen no centenário do 
seu nascimento. énrtquece-se, assim; a me­
mória nacional; faz-se justiça a quem, com 
dignidade, soube servir a este País. Empre­
sário combativo, cidadão exemplar, homem 
de cultura, Roberto Simonsen, o mais paulista 
dos cario~::as, soube entender o processo de 
des_envol'iimento do Brasil. Trabalho, em sua 
visão, de investidores ousados, operários qua­
lificados e governos lúcidos. 

Quero associar-me e congratular-me com 
a iniciativa do Senador severo-Gomes em·re­
querer que fase este período da se.ssão dedi­
cado a homenagear o centenário de nasci­
mento do Dr. Roberto Simonsen. 

Experiente e vivido, nada tímido e ortodoxo, 
ele, sem copiar modelos, batalhava por um 
País desenvolvido e sob~rano, integrado à eco­
nomia mundial, e não dócil e sub-misso às 
pressões internacionais. Fiel, acima de tUdo, 
à livre empresa, nun<:-a estigmatizou o estado, 
et.Ya inte!Venção na economia, em certos ca­
sos e momentos, é sa.(ldavel e, às vezes, impe­
rativa. Roberto Simonsen repudiou ··o esta­
tismo absorvente" e a "socialização apressa­
da", porém entende a Legislaçáo_Social como 
dever do estado e direito dp:;; trabalhadores. 

Em 1916, em Santos, Roberto SimonSen 
advoga assistência e seguro para ·os operários 
e a Fundação de escolas de Aprendizagem 
Industrial. Ele está convencido, pela cultura 
e experiência, que o progresso é tão fruto do 

investimento quanto produto do suor do traba­
lhador. "CritiCado por uns, aplaudido por mui­
tos, Roberto Simon_sen, alheio a "tatuagens 
mentais" e preconceitos bolorentos. defende 
a Organização do Trabalho e a vinda, da Euro­
pa, de capitais e técnicos, ingredientes, igual­
~_ente, do desenvolvimento naci6nal. 

Logo mais é membro do Conselho Federal 
de Comércio Exterior, conselho que, na ótica 
de Getúlio Vargas, tem a missão de definir 
a política econômica do País. Deputado Fede­
ra], ele, com ogolpegetulista de 10-11~1937, 
perde a cadeira sendo, porém em 1938, ree~ 
leito para a Presidência da Federação das In­
dústrias de São Paulo. Roberto Simonsen não 
-cruza os braços, pensa, trabalha, ousa, não 
morre de amores pelo velho liberallsmo que 
Eugênio Gudin advoga. Com ã lucidez de 
sempre, ele acha que os empresários não de­
vem ignorar os conflitos de classe, afirrna, para 
espanto dos ingênuos e sectários, que a Con­
solida~ão da,s le_is do Trabalho (CLT), é insufi~ 
ciente para garantir a paz social. Os que co· 
nhecem sua vida, sua cultura e sua obra não 
se supreendem quando, em junho de 1945, 

- Roberto Simonsen publicâ "O Planejamento 
da Economia Brasileira", réplica inteligente 
aos liberais obstinados. Não é por acaso que, 
de mãos dadas com outros companheiros, 
cria o Centro das Indústrias do Estado de São 
Paulo, Casa de_ Estudo e Trabalho, abrigo de 
um _empre~aria_do que vê na indústria o ele­
mento -propulsor da índepenôência econômi­
ca e política. 

Ao rebenta_r a R,_evoluçãci de 1932, Roberto 
Simonsen é responsável pela adaptação do 
-parque industrial de São Paulo à economia 
de Guerra. Passada a teinpe$tade, cria o insti­
tuto de organização profissional e funda á Es­
cola livre de Sodo]õgia e Política, certo de 
que, longe de hostiJizá.Ja, a cultura enriquece 
e huinariiza a técnica. Em 1937, ele é o Presi­
dente dá Federação das Indú::;;trias do Estado 
de São P~~· - _ 

Aqui registro, com scitisfaÇ'ã.O, SI'. Presidente 
e Srs. Sen<;ldor_es, ~ presença, nesta ·soleni­
dade, também para se assõd:u às homena­
Qe'nS a Roberto Simonsen, do companheiro 
e amigo Mário Amato, atual Presidente da Fe­

-deração das Indústrias do Estado de São Pau­
lo. 

COm -a queda de Getúlio Vargas em 1945, 
vitoriosa a li!?erdade ameaçada pelo nazi-fas­
cismo, o Biãsil marcha para as umas, vive 
a euforia da" redeinocratizaç_ão, Roberto Si­
monsen iilgressa i1o Partido Social Democrá­
trico _(PSD). Em 1946 é o primeiro econoinista 
á cÕiiquiStar unia vaga ri à Ac:ademia Brasileira 
de Letras. 

O Sr. Monso Sancho ~Permite-me V. 
Ex' um aparte? 

O SR. ALBANO FRANCO-Com muito 
prazer, nobre Senador Afonso-sancho-. 

·a SR- AFONSO SANCHO :.:._ É, para 
mim, motivo de muita alegria, particularmen­
te, como empresário, que há cerca de 40 anos 
luto no meio empresaria1 cearense e, por ex­
tensão, brasileiro, assistir aqui a esta homena-

gem. Porque, infelizmente, em nosso Pais, às 
vezes, deixa-se de cultuar a memória de vultos 
como Roberto Simo_ns~n~ homem de uma vi­
sãO larga, de uma visão que hoje faria iÍ"'veja 
a __ qualquer outro líder que estivesse na. função 
dele, naquela época. Lembro-me de uma fr_a_se_ 
de Roberto Simonsen, quando dizia. que_não 
adiantava só mente mudar o no_me de_ c@sse 
conservadora para classe produtora,_ o impor­
tante era cumprir a missão da classe dentro 
do seu desiderato. De forma que, meu querido 
Colega, Senador Albano Franco, é motivo de 
alegria e faço votos de que outros vultos do 
camérdo, da indústria, da agricultura sejam 
cultuados aqui nesta Casa como uma de· 
monstração do nosso espírito de br~silidade. 
Muito obrigado. 

O SR- ALBANO FRANCO- Nobre Se­
nador Afonso -Saiicho, o aparte de V. Ex' en­
grandece o no.ssã pronunciamento, Priri.cípal­
m_ente pelo realce, pelo destaque i:Jue dá a 
figuras como Roberto Simonsen que, efetiva­
mente, s_e ·preocUparam com o País, claro, 
sempr~ em defesa- d_a_HVre empresa, mas com 
a reSponsabilidade social que o atual momen­
to bra~ileiro continu.i a eXigir de todos riós, 
empresários e homens públicos. · -
Mui~ obrigado, Senador Afonso Sancho. 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, em 

17-1 ~l947, em campanha memprável, é eleito 
Senador por São Paulo, vence o extraodinário 
Cândido Portinali, então candfdato ao Senado 
Pelo Partido Comunista Brasileiro. 

Roberto Simonsen que, com muita honra, 
todos nós homenageamos, foi um homem 
do seu tempo, anteviu problemaS que alguns, 
ainda hoje, nã.o querem reconhecer. A EUropa, 
castigatjiet pela 11 Guerra Mundial, reergueu-se 
através do Plano Marshall. Roberto Simonsen 
quer, na América Latina, a aplicação de oUtro 
ou novo Plano Marshall. Não é entendido pela 
política norte-americana, .a qual, democrática 
OU republicana, insiste em fechar os olhos ao 

·drama dos paíSes atrasado ou em desenvol­
vimento. Em su_a aná_lise da América Latina, 
Roberto Simonsen· é da maior atualidade: 
"Reequipar o homem europeu é manter e 
agravar a pobreza latino-americana" além_ de 

-1:oil.stituir Uf!la injustiça social, significa tam~ 
bém incorrer num QraVe erro de estratégia 
políticã". Pratica~ se a mesma injustiça: Vive-se 
o mesmo erro. os- Estados Unidos, em pre­
juízo aa democracia, continuam ignorando o 
drama latino-americano. A América Latina, 
por falta de unidade, permanece sacn'ficáda 
pelos manipuladores de preços-e de emprés­
timos, que a empo~recem e humilham. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, é com_ ho­
mens como Roberto SimOnseh que se aCelera 
O_desenvolvimento, imperativo da contempo· 
raneidade. Comó Senador, reverencio o brasi~ 
leiro que soube ser, também, grande cidadão. 
Como Presidente da Confederação Nacional 
da lndúsÍria, homenageio sua luta e- suas 
idéias, pOis Roberto .Simonsen acreçlitava_ EJ.a 
potencialidade do Seu País,_qu_eria o povo par~ 
tic:ipando dos frutos da riqueza, por ele produ­
zida. Ele soube s~JVir ao Brasil. É: digno da 
sua admiração e_do seu respeito. (Pa1mas.) 
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O Sr. Fernando Henrique Cardoso -
Pennite~me V. Ex' um aparte? 

O SR. AlBANO FRANCO - Pois não. 
Ouço, com muito prazer, o iparte de V. Ex!', 
nobre Senador Fernando Henrique Cardoso. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso­
Senador Albano Franco, congratulo-me com 
V. ~ e junto a minha palavra de homenagem 
àquele que foi um dos fundadores da Escola 
de Sodologia e Política de São Pãulo, que 
marcou época no Brasil. E queria _dizer que 
não sabia do detalhe e me alegro. V. Ex' disse 
que - e quero fazer uma pequena _correção 
- quero igualar-me apenas num ponto ao 
Senador Roberto Simonsen: também sou ca­
rioca e,_como tal, eu gostaria de ser tão paulista 
quanto ele foi. Porque um paulista, como Ro­
berto Simonsen, que conseguiu manter, ao 
mesmo tempo, uma atitude inovadora no pla­
no da economia e não se esqueceu de que 
nada disso terá sentido se não for para cons­
truirmos um País, realmente, democrático, e 
hoje democracia_significa acesso aos bens e 
à riqueza, distribuição de renda. Portanto, um 
homem com essas características merece o 
nosso respeito. 

O SR. ALBANO FRANCO - Senador 
Fernando HenriqUe Cardoso, o aparte Oe V. 
Ex" vem valorizar o nosso pronunciamento, 
principalmente peJa cOincidência que V. Ex" 
fez questão de observar. S. Ext, corno Senador 
de São PaUlo, era também carioca, comd o 
é V. Ex" E para nós é sempre uma satisfação 
ouvir um aparte do Senador Fernando Henri­
que Cardoso, principalmente pela sua lucidez, 
pela sua competência e pelo se valor intelec­
tual e moraL Nobre Senador Fernando He"nri­
que Cardoso, temoS acompanhado o trabalho 
de V. Ex' no Senado, e a somação de V. Ex" 
ao nosso pronunciamento é a certeza de que 
continua a defender os mesmos princípios e 
ideais que também Roberto Simonsen teve 
oportunidade de defender nesta Casa. 

O Sr. Divaldo Suruagy- Senador Alba­
no Franco permita-me V. EJcl' um aparte? 

O SR. ALBANO FRANCO- Com multo 
prazer, nobre Senador Divaldo Suruagy. 

O Sr. Divaldo Suruagy- Congratulao· 
do-me com V. Ex" pelo brilhante pronuncia­
mento com que brindou esta Casa, homena­
geando o empresário, o professor, o escritor 
e Senador Roberto SimonSen, eu gostaria qUe 
V. Ex", como Presidente da entidade nacional 
que congrega todo o empresariado brasileiro, 
patrocinasse a publicação de um opúsculo 
sobre a vida desse grande homem, para que 
ele sirva de exemplo ao empresariado mo­
demo do nosso País. As suas idéias Penna­
necem vivas, o- seu eXetiiplo é muito fOrte. 
Recordo-me, quando estudante de economia 
da Universidade Federal de Alagoas, que rece­
bi a primeira g-raiide influência de Roberto Si­
monsen. Ele deve permanecer vivo com suas 
idéias, com sua mensagem cultural e, prind· 
pa]mente, com seu exemplo de modernidade 
para a classe empresarial brasileira Parabéns 

a V. Ex', e deixo essa sugestão ao Presidente 
da ConfederaçãO Nacional da: Indústria. 

O SR. AlBANO FRANCO - Nobre Se­
nador Divaldo Suruagy, agradeço as palavras 
de_ V~ Ex"-que vieram- SOffiar-se- ao-nossO pi-6-
nunciamento. E o mais importante é a idéia 
válida e lúcida que V. Ex• sugere no seu aparte 
- principa1mente V. Ex• que é um intelectual, 
que é um professor, que é um escritor, por 
isso sente-se muito à vontade em dar essa 
sugestão , nós a levaremos em conta_e_ vamos 
propor, junto a nossa diretoria - , a publica­
ção de um opúsculo sobre a vida, e o trabalho 
de Roberto Simonsen, cujo desempenho na· 
queles idos, naquela época, serve de exemplo 
aos brasileiros que vivem hoje em nosso_Bra­
sil. Muito obrigado, Senador Divaldo Suruagy, 

Sr. Presidente, era o que tinha a dizer. (Muito 
bem! Palmas.) 

Durante o ch'scurso do Sr. Albano Fran· 
co, o Sr. Pompeu de Sousa, 3?$ecretário, 
deixa a cadeira da presidência que é ocu­
pada pelo Sr. Nelson Carneiro, Presiden· 
te. 

O SR.- PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Seve­
ro Gomes. 

O SR. SEVERO GOMES (PMDB - SP. 
Pronuncia_ o seguinte discurso.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores no dia 18 de fevereiro 
paSsado completaram-se 100 anos do nasci­
mento do grande brasileiro Roberto Simon­
sen. 

E1e, nascido em Santos, veio a se tranSfor­
mai, na polftié.a e na economia, em figura 
exemplar. 

Sini.onsen - o pai da moderna economia 
brasileira - teve a antevisão necessária para, 
já nos anós trinta, pensar, escrever e defender 

- -a -necessidade da adoção do planejamento 
econômico para evitar que o Brasil ficasse à 

. niercê àas disl:orÇOe"S provocadáS-peJas regras 
~d-º livre mercado. EJas consagraram a liber­
dade sem limites e acabam por entronizar a 
desigualdade, tanto dentro de um país quanto 
no i"éilaciona entre os países. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a idéia -de 
reverenciar a memória de Roberto Simonsen, 
na oportunidade ~!TI- _que se completam cem 
anos de seu nascimento, faz reviver o grande 
brasileiro, que participou da criação d~ en~_da­
des- patrOrlãh;-Como hoje é a Fiesp,_Roberto 
Síinohsen foi-senador- ii constituinte-em 1934. 
Nas duas oportunidades revelou~se um tribu­
no ágil, urn pensador notável e um polêmico 
defensor de suas causas. 

Este formidável aceNo de idéias e iniciativas 
não pode ficar perdido nos desvãos da memó­
ria nacional. Houve aqui neste Senado quem, 
anos atrás, já se preocupasse com a questão 
social e também quem se preocupasse com 
a defesa da indústria nacional, sempre acos­
sada~ assustada, pressionada, tanto pelos capi­
tciiS externos, quanto pela rapidez com que 
o GovernO-ri1õdificava a taxa de câmbio e, 
numa penada, inviabilizavam o esforço de dé­
cadas. 

Simonsen não gostava de raclodnãr com 
_a elevação do custo de vida._ Ele pretendia 
examinar o fenômeno ao contrário: ele, naque­
la época protestava contra o arrocho sa1arial, 
então visto sob o âmbito da perda do poder 
aquisitivo da população. 

Em discurso prOnunciado no Senado, no 
iníco de 1948, o Senador pelo Partido Social 
Democrático afirmou que "o Parlamento obri­
ga a mobilização coordenada de todas as for~ 
çãs vivas,- COm determinado objetivo. Como 
em- última análise, é da renda nacional que 
se_ acolhem as díspombilidades para satisfazer 
as necessidades do T escuro público e para 
uma distribuição eqüitativa a todos os que tra­
balham, seu valor reflete, certamente, o grau 
de progress_o alcançado". E dizia mais: "A ren­
da nadonal brasileira é, per capita, 25 vezes 
inferior à norte-americana". ·com base nestes 
dados ele propôs através do conselho de polí­
tica industrial e comercíal, de que fazia parte, 
a meta de quadruplicar a renda nacional em 
dez anos para que "os brasileiros possam des­
frutar de satisfatório índice médio de vida". 

Escritor notável, observador atento e arguto 
da cena brasileira, Roberto Simonsen nos en­
sina na sua "A evolução industrial do Brasil" 
que a indústria nacional nasceu um pouco 
por acaso, em funçáo de dificuldades cam­
biais que não nos permitíam comprar no exte-­
rior a totalidade dos artigos manufaturados 
de que necessitávamos. 

A causa fundamental do subdesenvolvi­
mento brasileiro seria a alienação das elites 
dominantes, que jamais compreenderam o 
papel vital da industrialização, negando-lhe 
um apoio com as dimensões e características 
necessárias. São -suas palavras: "'K nossa in­
dústria surgiu, pois, precisamente em suas 
manifestações, estimulada pelas necessida­
des de consumo, que não podiam ser satis­
feitas no exterior, dadas as deficiências no nos­
so poder de compra externo. A quase totali~ 
da de de nossas tarifas, no- século XIX, teve 
caráter acentuadamente fiscal. Nunca tivemos 
um Governo que se dispusesse, resolutamen­
te, por tempo útil, como fizeram os goverrios 
norte-americanos, a seguir uma política nitida­
mente protecionista". 

EJe observa, no mesmo "A evolução indus­
trial do Brasil", que enquanto, no século XIX, 
os Estados Unidos utilizavam seu ferro e s_e_u 
carvão na siderurgia, venciiarn alg_odão_às ma­
nufaturas inglesas, abSorviam enormes cor­
renteS migratórias e prãticavam Uma política 
protecionista, o Brasil estava reduzido à posi­
ção de simples produtor de artigos agrícolas, 
de caráter tropical, lutando com fatores adver~ 
sos de toda ordem. Sua conclusão é perfeita: 
''Tínhamos que abraçar, àquele tempo, polí­
tico semelhante à Nação Norte-Americana se­
guiu no ·perfodo de sua formação histórica. 
Produtores de artigos coloniais, diante de um 
mundo fechado de "Polícias coloniais .. , toma· 
mo-nos campeões de um liberalismo econô­
mico na América". 

AS observações de Roberto Simonsen são 
importantes para sua época. E continuam a 
ser atualíssimas no presente. Outro santista. 
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José Bonifácio, teve notável desempenho no 
desenvoivímento industrial brasileiro. Os aJtos 
fomos de Congonhas do Campo e SOrocaba, 
construídos_ no século 19 -o Brasil teve sua 
siderurgía antes de o Japão- dispor de igual 
indústria- demonstram o esforço nacional 
em favor do c:::rescimento·organizado e voltado 
para o interesse desta soded~de, A co~tp.J.ção 
da usina intendente Câmara, dec;:tdida em 
1793, está nos registros pOmigUeses ainda 
do século 1 a Neste capítulo, Roberto Simon­
sen entendeu QS_ esforços cfos pfoneíros da 
industriaJização no Brasil e pretendeu levar 
aqueles esforços até o limite do impossível. 

Foi um homem à frente de seu tempo; 
Veja~se que o relatório do ConSelhO Nado. 

nal de Política Industrial e COmefcTal (Cnpic), 
órgão ligado ao Ministério do Trabalho- do 
qual Simonsen foi um destacado membro -
propunha quadruplicar a renda nadonal numa 
década. 

Mas ia além: considerava impossível atingir 
este objetivo apenas através da livre atuação 
das leis do mercado. Por e~ razão_._ recomen­
dava a intervenção estatal e a adoção de rígi­
das Políticas protecionistas, capazes de au­
mentar substancialmente a quantidade de in­
vestimentos no setor industrial. 

Este trabalho foi rejeitado pelo Relator da 
Comissão de Planejamento do Conselho d,e 
Segurança Nacional, Sr. Eugênio Ciudin. As 
chamadas "Propostas Simonsen" f()ram du­
rante _criticadas, depois, no livro "Rumos da 
Política Econômica", publicado em 1945, Eu­
gênio Gudin rejaita a idéia do planejamento 
e sugere reformas institucionais. É •. neste mo­
mento, que tem início a famosa polêmica en_­
tre os dois pensadores da econornia brasil_E*a: _ 
um defende a total liberdªde das regras do 
mercado e o outro postula pela proteção da 
indústria nacional, através do desenvolvimen­
to equilíbrado e planejado. 

stmonsen manteve suas posições. Passou 
a defender a criação de um ministério da eco­
nomia desvinculada do Ministério da F~.E~nda 
para coordenar o desenvolvimento econômi­
co da País. Sugeriu, também, a formação de 
um órgão de assessoria da Presidência da Re­
pública. Afinnava, ainda, naquela época, que 
o empresariado brasileiro _não podia ignorar 
os problemas originários do relacionamento 
entre patrões e empregados e nem deveria 
supor que a reconsolidadªç~o das Leis do Tra­
balho seria o instrumento suficiente para ga­
rantir a paz social Em junho de 1945, Simon­
sen apresentou a resposta formal à Gudin com 
a publicação de "O Planejamento da Econo­
mia Brasileira", onde rebateJ.J, pbtito por pon­
to, os argumentos da escola liber~l. _ 

O final do Estado Novo coincidiu com a 
consagração das idéiaS: ·adetadãS Pelo Gover­
no Federal, de que a absoluta liberdade na 
condução da economia era a peça básica para 
o desenvolvimento. Entie o fim do Estado No­
voe a posse de Juscelino Kul:>itschek, o Brasil 
viveu, além de profundas crises Políticas, uma 
paralisiãho seu processo de desenvolvimento, 
somente depois de JK, com seu plano de me­
tas, a sua obstinada vontade de crescer <:in-

qüenta anos em cinco, o Brasil revisitou o 
progresso. Desde então, nenhum Govemo 
deixou de ]idE~r com o planejamento econô­
mico e fJXar_ m~ para a sua ação e parâme­
tros para a proteção d& empresa nacional. As 
idéias de Roberto Simonsen demonstraram, 
na sua aplicação prática, que eram verdadei­
ras. 

O Sr. Pompeu de Sousa -Nobre Sena· 
dor_Severo Gomes V. EX' me permite um ligei­
ro aparte? 

OSR.SEVEROGOMES -Como maior 
prazer, nobre Semidoi- Pompeu de Sousa. 

(i SR. POMPEU DE SOUSA - Não 
poderia deixar de interromper V. ~para trazer 
esse aparte esse depoimento de um velho so­
cialista à me mo ria de .um grande empresário 
mais sobre tudo um grande homem do espí· 
rito, um grande homem do espírito pela criati­
vidade, pela inteligência e um grande homem 
de espfiito público. Na verdade Roberto Si· 
monsel). foi, oes_t_gPais, um exemplo altamente 
dignificador_ do empresariado nacional. Lem· 

_brou multo bem o nosso col~gª Sen.ador Alba­
no franco, ao ~ssinalar que Rob_erto simonsen 
dizia que não basta trocar o name_de "classes 
conservadoras" _por "classes produtoras", por­
~que na verdade Roberto Simonense não pode 
~r catalogado como membro das classes 
conserVadoras. Ele era, e s,empre foi, um ho­
mem das classes produtoras. Mas tal coma 
l!m verso famoso, "não fa2:em _m~ as- musas 
aos doutores", não.fazem mal aos bons em­
presários as_ idéias progressistas. Não faz mal, 
àqueles que criam com inteli_gência a riqueza 
do Pafs,._ a inteligência§ propriamente dita, a 
in~ligênçra criadora no plano purci-do espírito. 
A obra de Roberto Simonse.n, que o levou 
à Academia-BraSileira de Letras, foi a mesma 
que o levou a c[i;;;~-.r a Escola_ de Sociologia 
e ,Politi~a diit São Paula. Como no aparte do 
nobre Senadp_r Fernando Henrique Cardo~º' 
e V. EX' assinala agora, Roberto Simonsen 
ta[:nbem _ S_on~titu_iu uni n:iarco fUndamental 
Tloif estUdos sociológicos deste País. Vítima 
do Estado Novo, também, renasc:ido depois 
do Estado Novo, elegendo-se para o Senado. 
Federal, -o único senão que enContro na sua 
biografia é que eJe, ao se eleger senador, ao 
invés de derrotar outro candidato, derrotou 
Cândido Portinarl, aquele anjo comunista, o 
meu Candinho, o meu querido amigo Candi· 
nho. É o único senão. De forma que, se Ro­
berto Simcm:;en neste momento é homena­
geado como o renovador do espírito empre­
sarial é, ao-mesmo tempo, uma figura absolu­
tament~nnesquecível do espírito público deste 
País. 

OSR. SEVERO GOMES-Muitoobriga­
d0, nobre Se"i1ãdor. O aparte d_e V. Ex~ lança 
um pouco mais de luz. sobre essa questão 
tão iinpõrtãilte que é a reflexão hoje sobre 
Roberto Simonsen e a sua época com a atuali­
dade que temos hoje do deb<~,te d~queles tem­
pos. Sem pla.nejamento, nós não temos como 
vencer as di$.âncias entre o Brasil e os países 
aêliaô.tãdOS, assim -como não temoS meios pa­
ra corrigir as nos_sas desigua1~ades. 

Sr. Presidente homem deste porte, experi· 
mentado na vida polítid e na criação e admi­
nistração de diversas entidades &_indicais, _Pa· 
tronais e até c:l.o SeSI e do_ Senai, __ Roberto Si­
monsen chega ao senado da ·RePúbliCa- em~ 
janeíio de 1947, pela sigla da Partido Social 
Democráti<::o. 

__ Aqui, no Senado, Roberto Simonsen r~edi­
tou seus argun1el1ios e teses, mé!S -pediu que 
Piai-ta Marshall alcançasse a América Latina 
Ele disse: 

"Reequipar o homem Europeu e man­
ter e agravar a pobreza Latino-Americana, 
além de constituir uma injustiça sodal, 
significa, também, incorrer num grave er­
ro de estratégia política. Não ê justo soli­
citar às regiõeS dã América Latiria, onde 
o padrão médio de vida por habitante seja 
lnferior_a_o padrão de vida nonnal da Eu­
ropa, qualquer contribuição de trapalho 
ou produção sem a devida remunera· 
ção". 

I:: preciso lembrar Que i16s, também, tínha­
mos dado àquela altura a nossa contribuição 
pa'rl:icfpando da Segunda Grande Guerra Mun­
dial. 

Roberto Simonsen. Sr. Presidente e Srs. Se­
nadores, honrou esta casa_ e homenageou, 
com sua inteligên<::ia, perspicácia e capacida­
de-ae observação, toda uma geração d~ brasi­
leiros. Seus escritos conté,m o germe da in­
quietação diante da submissão brasileira ao 
intéesseexterho. Ele queria o desenvolvimen· 
to e qualificaVa o progresso. São suas palavras 
em discurso pronunciado no Senado_ em 
!948o 

"A nossa preo_cupaÇãa deve ser, Pois, 
a de manter a estabilidade da moeda_ a 
f.tm de avitar perturbações rio trabalho e 
procurar o seu poder aquisitivo interno, 
pela política de um sadio regime demo· 
gráti<::o, pela melhoria da proi:lutividade 
e do nosso aparelhamento econômica, 
pela_ manutenção de um clima de segu· 

_ rança -todos estes elementos indispen· 
sáveis para incrementar a expansão da 
produção e um regime de paz social". 

A vida de Roberto Simonsen é um exemplo 
de trabalho. Já aos 24 anOs fundou a Compa­
nhia Construtora de Sãntos, empresa em que 
exerceria a presidência até a sua morte. Sua 
atividade pública profissional e empresarial o 
projeta no cenário pOlítico regional e nacional. _ 
"Preside o Instituto de _Engenharia de_ São Pau­
lo, funda e preside o Centro. de ConstrutoreS 
e lnéustriais de Santos, integra a Instituto de 
Ec.onõmia Superior da ASsociação Comercfaf 
do Rio de Janeiro e assume o G.argo de Vice­
Presidente_ do Conselho da Estola Uvre de 
Sociologia Participa da .Missão Brasileira à In· 
glaterra, chefiada por Pandiá Calógeras. Aliás, 
junto com Pandiá Calógeras, no Governo Epi­
tâcio Pessoa, Roberto Simoilsen participou ati­
vamente dá construção de quartéis e outros 
equipamentos militares em nove estados do 
País. 

- Já Hdt?r reconhecido, no discurso_de_funda­
ção do Centro .das Indústrias do Estado de 
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São Paulo, em 1928, começa a de(ender_a 
industrialização do Brasil. 

Em I 932; durante a RevoluçáoConstitucio­
nalista, assumiu as funções de organizador 
das fontes produtoras das indústrias do estado 
para atender aos objetivos da economia de 
guerra. Em 1934, Deputado classista na cons­
tituinte, teve participação destacada nos deba­
tes. Traba1hou, em especial, na seção relativa 
à ordem econômica e social._ Foi também o 
primeiro ecOnomista a ser admitido na Aca:de­
mta Brasileira de Letras. 

Estamos tratando, portanto, Sr. Presidente, 
de uma personalidade diferenciada, ímpar, à 
frente de seu tempo. 

Homem múltiplo, Roberto Simonsen en­
grandece a história do Brasil. Veja-se que na 
escola de sociologia e polltica de São Paulo 
foi incumbido de organizar o curso de história 
da economia nacional. Resultou desta respon­
sabilidade, a magnífica obra "História Econô­
mica do Brasil". 

Em 1947, o eminente br~sile.íro Josê_Amê­
rico de Almeida, no artigo Roberto Simon~n: 

''Uma de minhas retificações," afirma: 
"Encontrei e-m Roberto Simonsen um 
profundo e devotado conhecedor çlo Bra­
sil no campo da sociologia, da geografia 
humana e da economia política. Conhe­
cedor da vida, de suas necessida_des,_dos 
seus males e dos seus_ re_médios~ que in­
vestiga com a serenidade da cultura e 
verdadeiro carinho d'alma". 

Uma das preocupações, manifestadas com 
notável antecipação por Roberto SimOnsen, 
dizia respeito à integração Latino-Americana. 
O assunto, que é atual nos dias de hoje, já 
merecia dele comentários favoráveis na déca~ 
da de trinta. Se hoje, nos dois lados da fronteira 
Brasileira-Argentina, existem adv_ersários à in­
tegração, é de se imaginar o perigoso cenário 
no qual este brasileiro desenvolvia o seu racio­
cinio integracionista. 

Outro dado notável da biogl-afia de Roberto 
Simonsen é sua permanente lúta pela preser­
vação, desenvolvimento e conquista de novas 
tecnologias. O problema tecnológico, que vi­
via seus primórdios nas décadas de trinta e 
quarenta, já encontrava nele um notável defen­
sor. As lutas de hoje, que permearam até o 
recente processo constituinte, em favor da tec­
nologia nacional, em defesa da informática 
brasileira e da política de reserva de mercado 
têm sua origem no saber e na capacidade 
de antever de Roberto Sírrionsen. 

Mas é de notar, também, que, em alguns 
casos, Roberto Simonsen pregou no deserto. 
Ele percebeu, sofreu e se amargurou com a 
alienação do empresariado brasileiro. Ele ob-­
servou que a elite riacional não se integrou 
ao esforço legftlmo da industrialização deste 
País. Ao contrário, se o Brasil construiu side­
rurgias antes do Japão, este esforço não teve 
sequên<:ia. Capitais eStrangeiros- para cá vie­
ram, às vezes em perfeita sintonia com o inte­
resse de capitalistas brasileiros para destruir 
a iniciativa nacional. Foi a partir desta consta­
tação, que começou- a se tornar claro, para 

ele, que a adoção- do planejamento econô­
mico era uma função essencial do estado mo-
demo. - -

Este saber acumulado por Roberto Simon­
sen foi lenta~nte sendo passado para estu­
dantes e observadores através de_sua monu­
mental obra. E1e publicou 34 livros, além de 
ter pronunciado um número incontável de au­
las, palestras, conferências, e ter participado 
ae debates no Senado da República e ao longo 
da constituinte de 1934. Mas um discurso pi-6-
nundado na solenidade inaugural da escola 
de sociologia e politica de São Paulo, indica 
a base do pensamento político e econômJco 
d_e Roberto Simons«;n. EJe diz em um trecho: 

"Tendo em vista a natureza e as organi­
zações sociais, o melhor governo será 
aquele que conseguir o maior progresso, 
sob o ponto de vista de coletividade, com 
o menor sacriffcio dos cidadãos e com 
o mÍÍ'limo- de constrangimento da liber­
dade". 

É significativo, Sr. Presidente, Srs. Senado· 
res, que a luta de Roberto Simonsen não tenha 
parado no tempo. 

Ele pedia uma política que combinasse de­
senvolvimento com melhoria da qualidade de 
vida, crescimento com salários mais elevados, 
progresso com fndependencia e capacidade 
autônoma de decidir sobre as verdadeiras op­
ções nacfonais. 

_9 formidável exemplo de Roberto Simon­
sen projetou-se através _de gerações na luta 
pela indústria nacional cãpàz de trabalhar ,jun­
to com a sociedade, para ascender o nível 
de renda. 

Projetou-se, também, através de gerações, 
a idéia de que a liberdade do mercado pode, 
em determinadas circunstâncias ou momen­
tos, ser prejudicial ao intersse nacional. Os 
exemplos recentes ocorridos no terreno da 
informática- e da pesquisa" aplicada em cam­
pos de alta _tecnologia,_ demonstram que existe 
uma decisão de interesses externos; aliados 
a grupos dentro do País, para evitar que o 
BraSJ1 domine este importante acervo de co­
nhecimentos científicos. 

As idéias de Roberto Simonsen estão vivas, 
cem anos após o seu riaScimento, os consti­
tuintes de 1988, em sua maioria, defenderam 
e ftzeram incluir no texto da nova Carta alguns 
conceitos esposados por Roberto Simonsen 
desde os anos trinta, a preocupação com o 
melhor relacionamento entre capital e _traba­
lho também está expressa, por inteiro, na nova 
Constituição. 

Um século depois do nascimento deste bra­
st1eiro ilustre, suas idéias. não morreram, ape­
sar de-terem Siao-ViQorosamente atacadas, pek 
la critica engajada ou não, no interesse aliení­
gena. 

Ele morreu com graça, espírito e elegância, 
faleceu quando fazia o discurso de saudação 
ao Primeiro-Ministro da Bélgica, Paul Van Zee­
land, que estava em visita oficial ao Brasil. 
O episódio ocorreu na sede da Academia Bra­
sileira de Letras, no dia 25 de maio de 1948, 
naquela sessãO solene, Roberto Simonsen, co· 
meçou o único discurso que não conseguiu 

terminar. Faleceu, Vítima de um insulto cere­
bral, na tribuna, a vida cumul~da_de .esfo.rçps 
e iniciativas brilhantes. teve um fim emble­
mático: Roberto Simonsen nos deixou quando 
exercia seu verdadeiro mister: falar, ensinar 
e conversar. 

Roberto Simonsen vive. E vive aqui neste 
Senado, onde teve pass?Jgem tão expressiva. 
Suas idéias estão entre nós cheias de vida, 
saudade, destinadas ... 

O SR. RONAN TITO - Permite V. Ex" 
um aparte? 

O SR. SEVERO GOMES- Ouço V. Ex'. 
O Sr ~Ronan Tito - SenadOr Severo Go­

mes, V. Ex" traz a esta Casa, em um momento 
muito propício, o nome e a figura do ex-Se­
nador e empresário, Roberto Siinonsen, que 
poderia e até poderá ser o símbolo - V. ~ 
falou em.emblema -, ele poderá ser o emble­
ma do empresariado nacional neste instante, 
logo após a Assembléia Nacional Constituinte, 
por irfaforia esmagadora optar pelo regime 
da 'fvre iniciativa, eu diria, por 40U Votos e 
pouco mais de 40 contra. 

O regime da livre iniciativa requer uma série 
de coisas, entre elas, uma classe trabalhadora 
e independente, organizada em_ Sindicatos, 
mas tami;>ém, sem dúvida- vou falãr o óbvio, 
mas dizem que o trágico do óbvio é nâo ser 
praticado -precisa também de empresários. 
Dig() ~mpresários porque muitas pessoãs ·se 
dizem empresários sem o serem. Empresário 
é aquele que sente e que pratica na sua empre­
sa o alcanCe soda! do lucro e também pratica 
-internamente uma relação-de capital e traba­
lho democrático e instável. V. Ex~ tanibém é. 
~e~ dúvida, para nós, um Roberto Simonsen 
redivivo, um empresário bem - sucedido, 
mas nunca deixou de lado as suas preocu­
pações com a política e com o social, neste 
País. Como Roberto Simonsen no passado 
foi incompreendido por empresárioS, também 
V. EX' às ve:zes o é. A missã"Q do empresário 
político, principalmente do empresário que 
busca a democracia e que quer ser empresário 
dentro do regime democrático, não pode con­
tabilizar muitos desses des~fetos da demo­
cracia e da compatibilização capital e trabalho 
dentro de um clima de civilidade. V. Ex' prosse· 
gue a obra de Roberto Simonsen e eu tenho 
o orgulho e a honra de fazer parte da Bancada 
que V. Ex~ enriquece, que é a Bancada do 
PMDB e também de buscar, como V. Ex", a 
democracia de buscar também uma relação 
de capital e trabalho mais justa, mais humana 
e mais fraterna. De maneira que este aparte 
é para parabenizar V. Ex!, em primeiro lugar, 
por trazer aqui a memória de Roberto Simon­
sen. Poderia até afirmar que a presença de 
V. Ex! é um lembrete permanente do empre­
sário Roberto Simonsen. Muito obrigado a V. 
Ex' 

OSR.SEVEROGOMEs-Muitoobriga­
do, nobre Senador Ronan Tito, pelo aparte. 
V. Ex" fez referência ao fato de que Roberto 
Simonsen não foi compreendido por muitos 
de seus contemporâneos, como continua não 
o sendo até hoje. E essa falta de compreensão 
decorre simplesmente do que se pode chamar 
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o empresário nacional num País onde um 
grande número de empresários se desqua­
Iificou do ser nacional. 

Ele é o exemplo do empresário que se sente 
como uma parte _da sociedade e obrigado a 
pensar no futuro, a pensar em projetos que 
possam se diluir por toda a sociedade, como 
é a história do empresariado francês, norte-a­
mericano e alemão no inicio do seu processo 
de industrialização, coisa que, no Brasil, faz 
com que precisemos ainda levantar o nome 
do Roberto Simonsen, pela escass_~ daqueles 
que podem juntar as duas palavras: empre­
sário e nacional. 

Agradeço, ainda, a compara.ç_ão ime_recida 
que V. ~ aqui trouxe. 

Concluo, Sr. Presldente. 
Suas idéias estão entr~ nós. cheias de vida, 

de saudades e destinadas a_ persistir nesta Ca­
sa enquanto seus objetivos não forem alcan­
çados. 

O filho da cidade de Santos, herói de tantas 
lutas, combatente de tantas guerras. É Um 
orgulho do Senado da. República e um exem­
plo de brasileiro. É o herói que não morre, 
apenas muda de dtmensão. Renasce a cada 
dia, revive frente às dificuldades experimen­
tadas pelo Brasil. Vida longa a Roberto Simon:. 
sen. (Muito bem! Palmas). 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador Ro­
berto Campos. 

OSR. ROBERTO O\MPOS PRONUN· 
OI DISCURSO QUE, ENTREGUE A RE­
WSÃO DO ORADOR, SERÁ PUBliCADO 
POSTERLOfriENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Srs. Senadores, no dia 18 4e fevereiro trans-. 
correu o centenáriQ de nasPmnto do Senador 
Roberto Cochrane SirriOnsen, o empresário, 
o industrial, o economista, o político e o inte­
lectual que, pela força de .Sl,,a inteligência e 
capacidade de liderança, aliadas ao trabalho 
e à dedicação à causa pública, deixou profun­
das marcas de sua rica personalidade na eco­
nomia, na p·oJítica e na cultura do país. 

Nada mais justo, Srs_. Semtdores, que não 
deixemos passar este evento sem uma home­
nagem especial desta Cã5a, a um dos seus 
membros mais ilustres. 

Nasceu o Senador Roberto Simonsen no 
Rio de Janeiro, a 18 de lei.rereii"o de 1889, 
quando o lmpério entrava nos seus últimos 
dias e os ideais republicanos agitavam as men­
tes das pessoas e~ arrastavam_ multidó~s às 
praças públicas. 

Seu pai foi Sidney Martin Simonsen, um 
cidadão inglês radicado no Brasil; e sua mãe, 
uma carioca descendente de escoce~es, c;tta­
mava-se Robertinha da _Gama Cochrahe. Era 
ela parente de Lorde Cochrane, o legendário 
almirante inglês que se destacou nas gUerras_ 
de independência de várias_ nações latino-a­
mericanas. 

Em 1909, Roberto Simonsen concluía com 
brilhantismo o curso de Engenharia Civil na 
Escola Politécnica de SãQ_PauJo. 

Em 1912, em sociedade com os irmãos, 
criou a Companhia Construtora de Santos, 
pioneira no Brasil em planejamento urbanís· 
tico. do Dotado de uma inteligência aberta 
para os moviinentós modernistas seu tempo, 
logo tomou conhecimento do taylorísmo. 
Dessa forma, foi ele pioneiro -no Brasil da ra­
cionalização dos métodos de gestão de em~ 
presas. Põssuía·tan;bém uma concepção mo­
derna da relà'ÇãO CaPTt.àl e trabalho, superando 
a vísão unilateral do l_ibgr,alismo econômico 
dominante. Em 19115 fufldou, em Santos, o 
Centro dos Constfu_tores e Industriais com o 
objetivo de organizar um cadastro dos traba~ 
Jhadores, serviço de assistência e seguro, e 
esColas de aprendizagem profiSSional. Instalou 
UJ'i'1à- dtrtl.ãra de trabalho que, bem antes da 
iriSiàlação da Justiça do Trabalho, funcionou 
como a ptimeTrajunta de conciliação do Bra_sil, 
inc:luindo representantes dos patrões e ope­
rários. 

-A Sua lfder~OÇã -no meio empresarial_ come­
çou a_ desta~ar-se, quando, por ocasião da 
depressão econômica dos anos trinta, coman­
dou a reação das elites nac[onais. Batalhou 
por uma ampla revísão do nosso modelo de 
desenvólvirrientO, deslanchando _o processo 
de industrial~ação e modernização econômi­
ca, que se estendeu até 1980. Em célebre 
polêmica- c:;om o conservadorismo tecnocrá­
tlco de Eugênia Gudiri defendeu o planeja­
ni.ento e uma política de crescimento econô­
mico acelerado. 

Em_ 19~4. participou, como representante 
classista, da Assembléia NaciOnal Constituin­
te. E tóin- isso conquistou uma trib1,1na privile­
giada'- para as suas idéias. A sua atuação foi 
mais técnfca do que polftica, ao sugerir medi­
das para estimular o desenvolvimento indus­
trial e comercial do Pais. Defendeu a tese de 
que a legislação social era um dever do Estado_ 
e um direito dos trabalhadores. Para issO eram 
OeCesSártaS-tetormas PQiitiC-as;·económtcas e 
sociais, capazes de racionalizar a ação do Esta­
do na regulamentação do direito soda! e na 
promoção do desenvolvimento eConômico. 
Destacou-se na defesa do inteNencionism,o 
esf:c!;tal na economia, resguardando a livre ini­
ciativa como o fund.amento çias atividac!es 
ec.::onômlcas. 

Como membro do Conselho NiaciOnal de 
Política Industrial e Comercial, pUblicou, em 
agostq de 1944, o seu célebre relatório sobre 
os _prinCípios fUndamentais que deveriam 
orierltar 6 desenvolvimento industrial· e comer­
dai do Brasil. Com base riesse relatório, uma 
comissão composta por EuVãldo Lodi, João 
Dauçlt d' Oliveira e Santiago Dantas elaborou 
o~ primeiro projeto geral de planificação da 
nossa economia._ Este projeto estabeleceu, co­
Ji1Qmeta, a quadruplicação da renda nacional, 
mas considerava impossível ãtingi-la através 
da livre atuaç_ão das forçaS do_ mercado. Por 
isso, recomendava· a iÕteNençao estatal atra­
vés do planejarTiento e da adoÇão c;le rígidas 
medidas protecionistas, capazes de aumentar 
substancialmente os 'investimentos no setor 
induStrial. · 

Em 1947, em discurso perante a Vigésima 
0 8exta SeSsãO Plenária do C~nselho lnterame-

ri cano de Co(Oé,rc:io e_ produção,-demonstrou 
Uma profunda concepção geopolítica déiAmé-­
rica Latina.. Defendendo, entã_o, para o Conti­
nente, um projeto semelhante ao plano Mar- -
shall, afirmou: "reequipar o homem europeu 
~-manter e agravar a pobreza latino-ameri­
Cana, significa também incorrer num grave 
erro de estratégia. política ... Não é justo solicitar 
às reglões da t\mérica Latina,_ onde ~ padrão 
médio de vida' pàr habitante seja inferior ao 
padrão de vida normal da Europa, qualquer 
contrib~ção de trabalho ou produção, sem 
a devída remunerãção". -

_Eis aqui, Srs. Senadores, ent res-umo, as 
Idéias moderilas, cOrajosas, e avançadas para 
o seu temp-o, do Seri.ador Roberto C6chrãne 
Simonseri. Defendendo essas idéias em todas 
as tribunas e fóruns a seu alcance, ele prestou 
a maior contribuiÇão para que o Brasil inicia5-
se a. sUa marcha para o desen'lolvimento eco­
nômico e social. 

Por esta Ca~a. Srs. Senadores, a sua passa­
gem foi por demais curta, um pouco mais 
áe um ano, o qu-e·n-ão lhe permffiu a atuaÇão 
esperada de sUa inteligêrl.ciéi.. Assumiu o man­
dato <i e Senador, e-m 1 ~7, numa fase de rede­
mocratização ·do País. Mas a morte veio cha~ 
má-lo prematuramente, aos 59 é!:nos de-fdade, 
na Academia Brasileira de Letras, da qual era 
membro, no dia 25 de maio de 1_948, quando 
saudava o Primei~o~minisifo c;la. Bélgica, Paul 
van Zulabd, em visita oficial ao Brasil. 

-Fique, pOiS; Srs. Senadores, ConsiQnada, 
nos _Anais deStitLasa, a nossa homenagem 
à memória do Senador Roberto Cochrane Si­
monsen. (Muito bem!Palmas,) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Estâ encerrada a Hora do Expediente, desti­
nada a reverenciar a memória do Senador Ro­
berto Cochrane Simonsren .. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presiden­
te,- peço a I?alavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tel}l ~ palavr~ o _nobre Senador Jutahy 
-~Qalhães. _ _ _______ :~---

Ol;R.JOTAHY MAGALHAES (PMDB­
BA Pela ordem. Sem -revisão do or_adOf.) -
Sr. Presidente, indago à Mesa se Chegou algu­
ma comunicaç:ã9 do Ministro das Minas e 
Energia, estabelecendo a data de sua víildã 
a ~ste Plenário. -
~O l!R. l"!leslDIOI';'!'I~~ lNelson Carneiro)~ 

-Até o momento aM~sã.fiaorecebeu nenbu-
m~ comunicação. , 

OSR. JUTAHY MAGALHÃES-Sr. Pre­
sidente, tenho cópia do oficiO que V. ~reme­
teu ao Chefe_ _ _da ,Casa .Civil, datada do dia 6_ 
de março. ~ Convocação foi, portanto, feita 
no dia 6 de março, para comeÇar o prazo 
de 30 dias, que S. Ex" teria para apresentar 
a resposta, determinando a data de sua vinda. 
Hoje é dia 6 _de abril, fazendo assim 31 dias. 
.Se S. EX' não respondeu, devemos _u_tilizar as 
normas regimentais e legais para obrigar que 
oJaça. 

-O SR. PRESIDENTE (Nelson Cari"leifo) 
-A Mesa vai tomar as devidas providências 
para que seja cump~do o dispositivo legal. 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa suspenderá a sessão por 1 O minu­
tos. a fim· de que sejam prestadas as homena­
gens aos que aqui nos honraram com sua 
presença. 

(Suspensa às 16 horas e 18 minutos, a 
sessão é reaberta ds 16 horas e 28 minu­
tos.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Está reaberta a sessão. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Dival­
do Suruagy. 

O SR. DIVALDO SURUAGY (PFL- AL. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, entendo que uma visão 
de conjunto sobre o açúcar e a sua impor­
tância deve preceder a uma série de conside­
rações sobre alguns dos seus aspectos e algu­
mas de suas virtualidades. 

Criança ainda, aprendi o quanto representa 
para minha terra a economia canavieira. sua 
lavoura e sua indústria; ensinaram-me a res­
peitar a capacidade de trabalho e a visão dos 
que fazem o dia-a-dia da agroindústria su­
croalcooleíra, seus trabalhadores nos campos 
e nas fábricas e seus empresários, os produ­
tores da riqueza alagoana. 

Trazida por Portugal, a cana chegou às ter­
ras brasileiras em meados do primeiro século 
da nossa descoberta. Vencida _a fase inicial 
da ocupação, quando os trabalhos de extração 
do pau-brasil já não atendiam à segurança 
do domínio protuguês, tomou-se necessária 
uma base efetiva à colônia recém-descoberta. 
Na cana-de-açúcar foi encontrada a solução. 

Estabelecido o sistema de capitanias, as de 
Pernambuco e de São Vicente foram as esco­
lhidas, dada a natureza do seu clima e solo, 
para o plantio da cana 

Já em 1532, a indústria açucareíra apres_en­
tava os primeiros sinais de sua instalação. Os 
engenhos, pequenos mundos à parte, com 
sua vida quase autônoma, proliferaram em 
nossa região. Saindo das várzeas peinambu­
canas, seguiam para o Norte, no sentido da 
Parw.ba, _e para o Sul, em direção a Alagoas, 
à procura das ricas terras de massapê. Os 
engenhos se multiplicavam, pontilhando a pai­
sagem ainda selvática com núcleos de traba­
lho e civilização. Nascia, com força social, polí­
tica e econômica, a agroindústria canavielra 
no meu estado, graças às condições do seu 
solo e à vocação de sua gente. 

Ao tempo ·da Guerra Holandesa, em mea­
das do século XVU, o seu acervo e importância 
já eram bem significátivos, Na zona dos enge· 
nhos se refugiaram os luso-brasileiros quando 
derrotados pelos holandeses, e lá surgiram 
os ideais de libertação, fortalecendo-se, em 
nossa gente, o espbito de revolta para a recon­
quista. Formou-se aí o processo econômico, 
social e político que se chamou de "CNiiização 
do Açúcar", 

Os nossos historiadores definem este perto­
do como o "Ciclo da Cana", ta1 a predomi­
nância que ela teve, Este dela abriu as portas 
do comércio com Portugal To da a vlda eco• 
nômica e financeira do Brasil passou a girar 

em tomo da agroindústria canavieira. O eco­
nomista Roberto .-Sim6nsen, emérito histeria~ 
dor da noss-ã economia, afirma que as entra­
das d_e açúcar brasileira em Portugal, nas três 
séculos de colônia, representaram uma movi­
mentação financeira em tomo de trezentos 
milhões de libras esterlinas. Mais até do que 
ofereceu o ciclo posterior; chamado "da Mine­
ração". . . . 

Apenas para se ter uma idéia, além desses 
valOres que representam o mercado com Por­
tugal, na época da Invasão Batava, foram des­
viados para os Países Baixos mais de quinze 
milhões de libras esterlinas. Esses números 
traduzem a contribuição econômica_ da Colô­
nia e definein a sua relevância. o fato é que, 
em verdade, foi na agricultura da cana que 
nasceu e se consolidou o Nordeste brasileiro. 
A fundação dos engenhos constituiu a base 
e a condição indispensáveis ao povoamento 
nordestino. 

Alagoas, parte da Capitania de Pernambuco, 
seguiu-lhe a rriesnia linha de vocação açuca­
reira, mesmo após a sua emancipação políti­
ca, em 1817. Porto Calvo iniciou esse proces­
so, seguindoMse Caffiaragibe, São Luiz do Qui­
tunde, Maceió, São Miguel dos Campos, Coru­
ripe, até as margens do São Francisco, em 
Penedo. Os engenhos povoaram o litoral e 
a zona da mata alagoanos. O primeiro enge­
nho surgido em Alagoas remonta ao ano de 
1590, em Porto Calvo. Em 1630, dez deles 
safrejavam. 

Barcaças e balsas, carregadas de tijolos de 
açúcar, iam e vinham pelo litoral atlântico e 
pelas lagoas Manguaba e Mundaú, em direção 
a Maceió. Os engenhos transformaram-se nos 
bangúês e o porto---'-de Maceió no ponte? de 
estoamento do açúcar produzido pela provín­
cia. Durante todo o século XIX, o açúcar era 
a principal riqueza alagoana. 

-NõSfíris daquele século, surgiam as primei­
ras usinas centrais. Esse processo, que iria 
fazer desaparecer os bangüês, em meados da 
década de trinta, neste sécuJo, manteve a pre­
dominância, quase que com exclusividade, da 
agroindústria canavieira no cen~rio socíaJ, po­
lítico e econômico aJagoano. 

Nos anos trinta,_ com o surgimento do Insti­
tuto do Açúcar e do Álcool, a agricultura e 
a indústria da cana adquiriram nova feição 
e ratificaram a sua _presença Como_ bas_e da 
economia no meu estado. Os bangüês deram 
lugar às usinas e às destilarias e tomavam-se 
distintos os fornecedores de cana e os indus­
triais do açúcar e ~lcool. 

Na década de sessenta, graças aos altos 
pieços- do açúcai- no mercado internacional 
e à criação do plano de modernização e relo­
calização das indústrias, o Estado de Alagoas 
deu início aó saJta que o levaria a ser o segun­
do maior produtor de cana do País, superaâo-­
apenas pelo Estado de sao Pa11lo. 

O Programa Nacional do Alcool, surgiu 
-- quando da crise internacional do petróleo, é 

único e vitorioso_ Projeto brasileiro nas últimas 
décadas, deU aAiãgoas o segundo lugar como 
maior produtor brasneiro de álcool, graças_ à 
visão e à capacidade de trabalho do seu em­
Presaliado, que acreditava no sucesso do ProM 

grama e confiou nos propósitos governamen-
tais. . . . . 

Na safra 1970/71, Alagoas produziu 
591.367 taneJadas métricas de açúcar; na de 
1986/87,1317.026. Na safra 1970171, produ· 
ziu 6.249.697 toneladas- de cana; em 1986/87, 
30.262.601. De álcOõl, produziu, na safra 
1970ni. 25.050 metrOS cúbiCõs, -e na de 
1986/87, 163.4Q5. Condições clirriáticas fedu· 
ziram estas produções em cerca de vinte por 
cento na safra 1987 /8"8, Queda-que-continua 
na safra em andamento, em torno de dez por 
cento. Porém, a próxima safra, 1989/90, já 
se anuncia como uma safra de recuperação, 
apesar dos muitos obstaculos que enfrenta 
a agrOindústria canavieira e das repetidas cri­
ses financeiras que sofre, em conseqüência 
da incompreensão e/ou incapacidade da tec­
noburocrada que, infelizmente, ainda coman­
da a política deste importante setor da econO"M 
mia nacional. 

Permito-me abrir um parêntese neste pro­
nunciamento para, suscintamente, referir-me 
à presença da agroindústria canaviekã em São 
Paulo e à importância do Proâlcoofna e~nQ­
mia nacional. 

APós tef COrlquístado as ricas terras""" dO nç>~te 
fluininense, a Cana chegou a São Paulo, ali 
encontrando condições topográficas e climá­
ticas ideais para o seu des€:i1Volviment0, tor­
nando-se, em pouco tempo, uma força econô­
mica na forte economia pau1ista. Tais condi­
ções dão à agroindústria canavielra paulista 
uma maior produtividade agrícola em relação 
ao Nordeste, possibilitandoMJhe um menor 
cUsto, fato que obrigou a criaçlio de uma taxa 
de equalização de custos, paga pelas indús· 
frias em todo o Pais, não representando ne· 
nhum prejuízo para o erário público. 

Falar a respeito do Programa Nacional do 
Álcool é afirmar que, graças a ele, o Brasil 
já tem o combustível que o mundo inteiro 
está procurando. O álcool já agora substitui 
mais de duzentos mil barris de petróleo por 
dia. isso representa, em média, uma economia 
anual de um bühão e meio de dólares. Para 
a implantação do Proâlcool foram -investidos 
6,9 bilhões de dólares_ até i987 e, em contfaw 
partida, importanâo menos petróleo, o Brasil 
economizou, até 1987, 12,5 bilhões de dóla­
res. O Brasil,_ ou melhor, o povo brasileiro, 
paga o petróleo em dólar; o álcool é pago 
em cruzado. 

_O Proálcoo1 gerou oitocentos mil empregos 
diretos, beneficiando cerca de três milhões de 
pessoas; o-álcool gera 3,4 empregos por barril/ 
dia, enquanto o petróleo gera somente 0,06 
emprego. Po_deria, ainda, referir-me a muitos 
outros aspectos positivas do Programa Nacio­
nal do Álcool, como a redução da poluição 
em nossas cidades, o aproveital'!"Jento _da vi­
nhaça como fertil~ãnte na"tur.m, a reciclagem 
do solo e ~ geração de eletricidade com o 
bagaço da cana. Todos por demais conhe~ 
cidos e indiscutíveis, 

Entretanto, o Proálcool e a agroindústria c a~ 
navieira são vítimas da incompreensão ou má 
fé dos que ditam a política deste setor econô­
mico. Em certos ambientes, continua ainda 
a dominar a idéia da "Casa Grande S_enzala", 
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negando ao sistema sucroalcooleiro a sua reej 
importância na economia nacional. 

Um destaque: o sistema sucroalcooleiro 
aplica um por cento do faturamento da cana 
e dois por cento do faturamento do açúcar 
num amplo programa de assistência social 

Em minha terra, a quase unanimidade das 
indústrias de açúcar e álcool, a1ém de mante­
rem a Fundação Hospital da Agroindústria Ca­
navieira- o mais completo hospital do estado 
e um dos melhores de todo o Nordeste -, 
têm em funcionamento, junto aqs seus par­
ques industri?liS. serviços de ambulatórios mé­
dico e odontológico, escolas de primeiro e 
segundo graus e âreas de lazer. Quantq aos 
salários, o ganho médio do trabalhador ccana­
vieiro já se equipara ao ganho médio do traba­
lhador urbano e, em muitas regiões, até ultra­
passa. Em Alagoas nunca exitiu greve no siste­
ma sucroalcooleiro, nem nos campos, nem 
nas fábricas. Anualmente são assinados con~ 
vênias que asseguram aos nossos trabalha~. 
dores dignas condições de salários e de opera­
cionalidade, em clara demonstração do enten­
dimento entre os empresários e os trabalha­
dores deste setor econômico. Bem sei as gran­
des distorções soclals ainda existentes no se­
tor sucroalcooleiro, como conseqüência da 
enorme concentração de renda característica 
de culturas econômicas apoiadas no sistema 
latifundiário. Entretanto, não posso deixar de 
exemplificar as conquistas que foram alcan­
çadas, no campo social, em Alagoas. 

A economia alagoana passa, indiscutivel­
mente, pela economia da agroindústria. 

Infelizmente, uma errônea política econô­
mica em relação à fiXação dos preços dos 
produtos da agroindústria canavieira tem, há 
muito tempo, gerado uma seqüência de crises 
que, além de endividar o setor, o descapita­
lízou. Esta se<:jll.ência de crises ameaça invia­
bilizar a continuidade desta atividade produto­
ra,principalmente na região Norte/Nordeste, a 
mais atingida pelos erros da poUtica governa­
mental. 

Apenas a título ilustrativo, a cana, que em 
janeiro de 1985 era paga ao produtor por US$ 
16,38. em jane[ro deste ano foi paga por US$ 
11 ,03, a mesma tonelada; o açócar, émjaneiro 
de 1985,US$14,77porsaca,emjaneirodeste 
ano, US$ 9,28; o álcool, em janeiro de 1986, 
OS$ 0,4691 por litro, e em janeiro de 1989, 
OS$ 0,3024. Esta é uma realidade inconteste 
que não pode ser desconchedda dos brasi­
leiros. 

Devo ainda referir-me ao instituto do Açúcar 
e do Álcool, criado em 1932 com o objetivo 
de regular as relações _entre os plantadores 
de cana e os industriais_ de açúc<;~:r e álcool, 
tendo também como meta a fixação dos pre· 
ços dos produtos e o estabelecimento das no r· 
mas de comercialização em todo o País. 

O seu crescimento, estendendo as suas ati­
vidades em áreas que devem ser da iniciativa 
privada, merece ser analisado e revisto. Assim, 
sou favorável à privatização das exportações 
e à redução de seu quadro de funcionários; 
entretanto, sua extinção ser:á negativa aos inte­
resses da agroindústria canavieira •e prejucü­
dais à sua evolução. Ao IAA deverá caber a 

fiscal_~ção do comércio_d_o açúcar e do álcool_ 
no mercado _interno e a manutenção do atual 

_regime de zoneamento na Qistribuição dos 
produtos. 

Tudo isso esto_u falando de forma Sjntética, 
des.de quando são assuntos por demais deba­
tidos nos fóruns de discussão da política su­
croalc_ooleil:a nadonal. 

Homenageio o _traba_lh~dor dos cçrnpos. 
das usinas e das destilarias, anônimos cons­

-trutores di:\ grandeza da minha terra. A união 
hoje exis_tente entre industriais do açúcar e 
dC)6JÇQQI, plantadores de cana e seus trabalha­
dores é a certeza de que esta atividade haverá 
de superar ãs crises econômicas, os adversos 
fatores climáticos, a incapacidade e/ou a má 
fé da tecnoburocracia, seus gratuitos inimigos, 
ca1uniadores e/ou descoohecedores da verda­
de da agroindóstria canavieira alagoana e na­
cional. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pres~dente. 

O SR. PRESIDErfi'E (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Juta­
hy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PMDB­
BA. pronuncia o seguinte discuisO.)- Sr. Pre­
sidente, Srs. -senãdores, _descortina-se, hoje 
aos olhos atônitos da sociedade brasileira, um 
triste e_ vasto leque de nefastas âistorções da, 
~erçício dg Poder Público. Cotidianamente 
os diversos meios de comunicação do Pais 
denunciam os mais solertes e escabrosos ca­
sos de uso indevido da função pública. Os 
desmandos manifestam~se sob as mais varia­
das formas: a corrupção, favorecendo interes­
ses particulares em _troca de recompensa, dis­
torce o_verdadeiro sentido do exercício do car~ 
go público, transformando-o numa fonna par­
ticular de exercer influência- influência ilícita, 
ilegal e ilegítima. 

Esta:_é uma realidade que, infelizmente, não 
pode ser negada. Entretanto, também existem 
o contraposto, a contrapartida, e ê essencial 
que sejam evidenciados, para não só sermos 
Isentos, justos, leais, como também evitar mui­
tas_ _d.,$ dist.Qrções que _a informação incom­
pleta ou facciosa pode acarretar. I:: fundamen­
tal esclarecer-se que a dér1.úricia dever vir sem­
pre revestida e encimada pelo objetivo supe­
ríor da correção das distorções, da extirpação 
da anomalia ou, em outras palavras, da puni­
ção dos culpados, já que a corrupção tem 
de ser considerada em termOs de legalidade 
e ilegalidade- e não de moralidade e imofali­
dade. Quando se formulam denúncias de atOs 
de corrupção -qualquer que seja sua faceta 
-não se deve ter; o propósito inferior de atin­
gir o poder público em sua totalidade _e sim 
propiciar o seu retomo ao rumo original, qual 
St;:ja o cumprimento de seu objetivo primeiro 
-servir à soc!edade, ao País. 

Se são-det~do:;; focos dE:_ corrupção no 
Serviço Público, significa necessariamente 
que todo servidor público seja corrupto? Tal 
generalização, alêm de constituir um perigoso 
sOfisma, é fàlaciosa, prejudicial, injusta, nefas­
ta. Generalizando-se as denúnias, atingem-se 
e acusam-se as instituições e não os indiví· 
duos; compromete-se a pr6rpia crença no 

processo democráticp_ e oão_ a_s biografias; fe­
re-se a estrutura social_ e não os Deneficiários 
dos atos ilícitos. Porque existem para servir 
ao .corpo social, as instituições estão acima 
dos indivíduos, qevem ser. preservadas e res­
peitadas. A genera1ização na formulação das 
denúncias_ acarreta _o perigoso descrédito nas 
in~tuições. e, como conseqüência, o imobi~_ 
lismo, a desesperança, a crise moral, facili­
tanto o surgimento de insinuações contra o 
poder civil, lanç_adas pelos autoritários sempre 
dispostos a api'esentar soluções radicais. 

A corrupção e o corrupto nutrem-se da im­
punidade. Perniciosa internamente para o serw 
viço público - porque estimula o favoreci­
mento, propaga a ilegitimidade, difunde o enri­
quecimento fácil e ilícito, engorda o fisiolo­
_gismo- a impunJdade_estende suas danosas 
conseqüências à sociedade como um todo, 
difundindo, propagando -incentivando até 
-no corpo social a adoção do conceito fala­
cioso das facilidades, da descrença no valor 
do trabaJho, da seriedade, da justiça, da hones­
tidade. Destr_oem-se os mais sólidos valores. 
Esvai-se a noção de ddadania. Punam-se os 
culpados, preverse-se a integridade do poder 
público; castiguem-se os indivíduos, resguar­
de~se a pujança das instituições. __ 

A formulação de denúnci~s revestidas da 
generalização facciosa atinge os mais variados 
setores do orgapismo social. Quando se apon­
ta policiais corruptos comprometidos com o 
crime, beneficiários da_ delinqüência, conjumi­
nados com a ilicitude, assomados pelo abuso 
do ex_ercício _do poder, deve ser preservado 
o alcance dO relevante serviço que presta a 
instituição em prol da defesa dos cidadãos. 
Punindo~se os culpados, afastando-se os deli­
tuosos. aperfeiçoa-se _a instituição, beneficia­
se a segurança do corpo social. 
~ando a venalidade de algum juiz é posta 

a público, se o uso de~medido e ilü:ito de 
jsuta e merecida prerrogativa é revelado, não 
se atinja a lisura do Poder Judiciário, não se 
macule a honradez da elevada função de que 
é revestido. Ao çontrârio, pela punição dos 
faltosos aperfeiçoe-se o exercício .da rnag~ 
tratura, consolide-se~ confiança na Justiça. _ 

Quando ilídimos representantes da mícüa 
malversam e manipulam a comunicação -
seja pela inverdade, seja pela supressão da 
informação - não se_ estenda tal compor­
tamento a todos os que lidam corri a comuni· 
cação de massas. Não se permita que as exce~ 
ções_ se_ sobreponham à regra, não se con~ 
funda liberdade de opinião com informação 
não-verdadeira, falaciosa, atentatória, calunia­
dera. Não se admita que a utilização fácil da 
mentira supere a clifícil e ihcessante busca da 
verdade - princípio norteador da imprensa. 

Também nas atividades ditas liberais cons­
tata-se o mesmo fenqmeno d~ informação 
incompleta. Se um profissional da área de saú­
de, por exemplo, comete algum erro, se algu­
ma negligência é detectada, a formulação da 
denúncia, 'via de regra, engloba toda a classe, 
numa injusta generalização que provoca o 
des_crédito na Medicina como um todo e não 
no indivíduo que a pratica sem a exigida profi­
ciência. Não se constitui nwna profunda injus-
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tiça a corrente expressão .. a máfia de branco'7 
Exaltam-se com idêntico vigor a dedicação; 
o sacrifício, a renúncia, a paciência. a solidarie­
dade, características notórias da conduta da 
maioria? Denunciam-se com análoga vee­
mência as dificuldades de ordem material tão 
encontradiças na categoria: baixos e, às vezes, 
alvitantes salários, carência de material de tra­
balho, falta de remédios, excesso de trabalho, 
exigüidade de tempo e recursos para o aperfei­
çoamento profiSSional? A isenção de ânimos 
na transmissão da informação faz-se, mais 
uma vez. premente. Restaure-se a justeza dos 
julgamentos e opiniões. -CuJtive-se a crença 
nas instituições. -

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o exercício 
da atiVidade parlamentar comporta a eXecu­
ção de tarefas constituídas dos mais variados 
matizes- decortêrrda natural do caráter paU­
valente de que se reveste o Parlamento -
constituindo-se nos instrumentos políUcos do 
princípio da soberania popular. Ao Parlamento 
compete o dever de intervir, embora de formas 
diversas, em todos os estágios do processo 
político, desenvolvendo atividades de estímulo 
e de iniciativa legislativa, de discussão e de 
deliberação, de inquérito e de controle, de 
apoio e de legitimação. Tal complexidade de 
ações costuma ser englobada nas quatro fun­
ções basilares do Parlamento: representação, 
legislação, controle do Executivo e legitima­
ção. Escusado seria declinar aqui a faina diá­
ria, o traba1ho diuturno exigidos no desem­
penho das tarefas; o constante estado de alerta 
contra possíve!s desvios do caminho a ser tri­
Ihado;a pennanente disponibilidade para aus­
cultar os verdadeiros anseios dos seus repre­
sentados; a continuada sensibilidade às trans­
formações e às mudanças de aspirações po· 
pulares; a constante receptividade às novas 
demandas; a cuidadosa vigilância aos atos e 
propostas do Poder central; a meticulosa pro­
posição e discussão na elaborção dos atos 
legais; a perfeita conso-nânCia com as aspira­
ções nacionais. 

O passado recente é o mais contundente 
exemplo das mazelas que atingem um país 
quando a atividade parlamentar é esvaziada 
de suas funções essenciais: o reforço das prátiw 
cas de natureza fisiológfca; o recrudescimento 
das atitudes de intermediação e de favoreci­
mento; a submissão em troca do atendiemnto 
de aspirações corporativas; o absenteísmo e 
os plenários vazios substituídos por falsos su­
cedâneos; a manipulação da função intermé­
dia do Parlamento entre o público e o Governo; 
a aniquilação da essência da representação 
política; a rejeição- completa do princípio da 
soberania popular; a ilegítima transferência da 
função de legislar para área de influênda do 
Executivo. -

Nunca é demais relembrar que o. absen­
teísmo e os plenários vazios não se consti· 
tulram, entre nós, em resultado apenas de 
uma eventual falta de espírito público dos ~r­
lamentares. Foram também, e sobretudo, a 
consequêncla do esvaziamento dos poderes 
e funções do legislativo e, além disso, um re­
quisito funcional e convincente para o regime 
então em vigor, Historicamente, aliás, é pró-

prio dos governos totalitários e autoritários 
destruirem o regime democrático parlamentar 
preexistente, abolindo o Parlamento ou, de 
qualquer modo. esvaziando-o completamente 
de toda autonomia e significado políticos. 

No quadro das !mensuráveis consequên­
cias geradas por esse esvaziamento, ressal­
te-se o falseamento da "imagem" da institui­
ção parlamentar. Também aqui ocorre o mal­
sinado fenômeno da generaJização. Ressal­
tam-se os aspectos negativos. Olvidam-se os 
parlamenta!es que, mesmo naqueles torvos 
anos, utilizaram-se teimosa mas lucidamente 
da trlbuna - único instrumento de denúncia, 
de protesto e de resistênd:i! democrática que 
lhes restou. 

PfOr que Isso: denegrindo-se o Parlamento 
como instituição, ameaça-se sobretudo e prin· 
cipalmente, a manutenção do regime demo­
crático. Atinge-se um dos pilares de susten­
tação da democracia. É a ameaça pressaga 
de retomo a um passado tão pernicioso quan· 
to _obliterado. 

-Outro-ratOse apresenta com perfeita nitidez. 
Mais do _que o parlamentar, mais do que a 
instituição Parlamento é a classe política como 
um todo que se desabona. Aos olhos da maio­
ria da sociedade desacredita-se a imagem do 
polltico militante, vinculado a um partido, 
comprometido com a execução de um con· 
teúdo programático, batalhador por um obje· 
tivo defmido, fiel a princípios determinados. 
Crista1iza-se na maioria do corpo social a errô­
nea e malfadada analogia entre o político e 
o desonesto, entre agremiação partidária e 
corporativismo, no que o termo possui de pe­
jorativo: nepotismo, favorecimento, tutela. 

Viceja e cresce, corno inevitável contrapar­
tida, na consciência do cidadão comum, a 
figura do governante carismático, apolíticO, 
apartidário. Apresentam-se estes como solu­
ção-parladinos de um moralismo retrógrado, 
do personal!smo, do populismo inconseqüen­
te. Incentiva-se e alimenta-se a desconfiança 
e o descrédito na instituição partidária Tor­
na~se extremamente fácil, então, canalizar ilu­
sões, manusear esperanças, manipular a crise 
moral estabelecida. Confia-se mais nas pes­
soas, em detrimento da estrutura dos Partidos 
políticos. 

Desinformado, ou informado precisamente, 
o público toma..ge objeto de deliberação priva­
$, maiS"facilmente atraído por lideranças de­
magógicas que, adotandouma ação govema­
mehtal patemaliª'ta, prometem alívio rápido e 
indolar para suas desgraças. Desinformada, 
ou rnformada precisamente, a grande massa 
popular se ressente da preementenecessida­
decde alguma forma de proteção que, erro­
neamente, julga encontrar nas lideranças po­
pulistas. 

Menos do que urha doutrina, o popularismo 
é uma síndrome e, como tal, amolda-se a fór­
mulas e prindpios diversamente articulados 
e parentemente divergentes, ressentindo-se 
da ambiguidade conceitual que o próprio ter· 
mo envolve. Embora em todas as suas formas 
de manifestação a categoria "povo" seja alça­
da à condição de árbitro supremo, os mOVi­
mentos paulistas contêm, de modo mais agu-

do ou ameno, um forte _componente nacio­
nalista. e autoritário que os aproxima dos movi­
mentos fasdstas. Implicam, além disso, uma 
relação direta, profundamente emotiva, entre 
o lfder carismático e a massa, de que resulta, 
em última análise, o _surgimento de vínculos 
de lealdade direta do povo com a pessoa do 
líder. Daí, a contrapartida inevitável: assumin­
do o poder, as lideranças populistas neces­
sitam exercer uma política clientelística, distri­
butivista, efetuada por intermédio do Estado, 
de modo a compensar, de diferentes manei~ 
ras, o apoio recebido na sumas. 

Assim, segundo o populismo, o partido é_ 
absorvido pelo figura do grande líder: este não 
representa o partido que passa a ser a expres­
são de sua pessoa;· Como ser apartidárlo, se 
um cidadão não põ_de ser sequer candidato 
se não pertencer a um partido? Como" ser_apo­
lítico, se o termo é a própria negação da cida­
dania? O mandato não é propriedade do eleito, 
desvinculado de wn programa de ação. Não 
se elege um indivíduo mas o _conjunto progra~ 
mático de idéias que representa, defende e 
se propõe executar. 

Ainda outro aspecto necessita ser ressal­
tado. Nos últimos vinte e cinco anos, o País 
atravessou um amplo e contraditório processo 
de modernização que resultou numa profunda 
complexidade, seja na estrutura soda!, seja 
nas formas de expressão e representação po· 
pular. Uma sociedade mais moderna, mais 
complexa e, sobretudo, mais õrganizada politi­
camente, constitui-se, _à primeira vista, em solo 
pouco fértil ao surgimento de investi9as popu­
listas. Entretanto, mesmo as sOciedade que 
emitem positivos sinais de mudana rumo à 
modernidade não estão excluídas da possibi­
lidade de processos autofágicos de reversão 
passad!sta. Neste contexto, o antídoto contra 
a ocorrência de tal retroc_esso aponta para a 
vigorosa postura de reforço dos movimentos 
e das istituições da sociedade civil, aí incluído, 
inegavelmente, o fortalecimento dos partidos 
politicos e -a ConSequente modernização da 
atividade política. 

Difícil, Sr. Presidente e Srs. Senadores, é 
difundir estas idéias para 75 milhões de votan· 
tes, espalhados por 8,5 milhões de _quilômen~ 
tros quadrados. Dificil é_ tornar transparente 
a toda uma população jovem, nascida e edu· 
cada sob um regime autoritário, a singula­
ridade do papel desempenhado pelas resistên­
cias parlamentar e partidária na triha da rede­
mocratização do País. Colocam-se na valaco· 
mum da incompetência todos os militantes 
políticos. Nivela-se pela inoperância. Iguala-se 
pelo impatriotismo. Pela generalização atin· 
ge-se a desinformação a respeito da função 
legislativa, do exercício proficuo da atividade 
parlamentar e, o que mais pernicioso, cultua~ 
se a desmoralização, o des.crédito e o desmo­
ronamento do Parlamento como instituição. 

Também com relação à class.e polftica pre~ 
valece o princípio da extirpação do erra.. O 
depositário de um cargo eletivo deve imbuir-s 
eda mélis profunda convicção de que seu man· 
dato não está imunizado contra a preguiça, 
o descaso, a displicência, a desonestidade e 
o fisiologismo. Os que s_e deixam levar pelas 
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facilidades, os mais sensíveis ao "canto _da 
sereja" devem ser a!ertados para o _(~to de 
que não traem apenas a 'delegação outorgada 
pelo povo. Não repudiam somente o mandato 
que lhes foi conferido. Traem a Nação. Prejudi­
cam o Pats. Enlameiam o Parlamento. Cor­
roem os alicer!es da D~mÇlcracia. 

Não basta ao Parlamento a restauração das 
prerrogativas, o resgate de suas atribuições 
conferidas pela Carta Magna de 1988. O úilico 
camínho a ser seguido, como a!)tidoto aos 
malefícios da generalização, ê o cumprimento 
dos compromissos assumidos. É a eficiên_cia 
É a competên<:ia. É, sq}>retudo, a _rejeição da 
pusilanimidade. 

Tem o Parlamento, neste decisivo momento 
da vida nacional, o inelutável dever de, pela 
assunção plena e consciente de suas respon· 
sabilidades, evitar qualquer comportamento 
nefasto passível de denegrir sua atuação. Urge 
que seja adotada uma postura parlamentar 
mais que transparente, cristalina, nunca em­
baçada pelos efeitos OeJetéríos _de interesses 
menores. Separe-se o joio do trigo. Peneirem­
se as impurezas. Acabemos cçm o falso espí­
rito de corpo, que garante a impunidade dos 
que precisam ser punidos, até como exemplo, 
em beneficios da instituição. 

Mais uma vez, Sr. Presidente e: Srs. Senado­
res, frize-se: a crítica, a denúncia, a exortação 
visam à cura, repudiam a morte. Acima do 
indivíduo, acima da classe, acima da corpo­
ração situam-se a_ instituiçõeS. Ao preservá~ las, 
ao respeitá-las, cultiva-se a crença, cultua-se 
a esperança, elimina-se a crise moral, repu­
diam-se as soluções f4ceis, constr6i-se -um 
país voltado para o futuro, direcionado para 
a modernidade} 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presiderlte. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carheiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Jamil 
Haddad. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB-R.J. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o exercício dÇl funçij.o senatorial 
impõe cuidadosa atenção com. os in~eresseS 
da unidade federativa representada Os aspec• 
tos partidários são sempre suplantados pela 
magnitude das necessidªdes estaduais. 

N. precisamente reside a feição peculiar des­
ta Casa, onde a Federação está presente em 
toda a sua plenitude, igualados os seus diver~ 
sos membros. É o verdadeiro amálgama ,na· 
cional. 

Venho ventilar da tribuna, nesta sessâo: aSw 
sunto que, bem de perto, diz respeito ao Esta­
do do Rio de Janeiro mas que, no s_eu fundo, 
corresponde a um ide_~ __ de progresso para 
o País. 

Quero referir-me ao. pólo petroquímico, tew 
ma que tem sido bastante alardeado. Foram 
grandes as disc1,1ssões - grandes pelo tom 
e grandes pela duração - em tomo da loca1i­
zação da nova frente indl,lstrial. 0$ estudos 
técnicos, levados a cabo por especialistas, aca­
baram elegendo a re"Sião de Itâguaí, nO solo 
fluminense, <:orno a mals propícia para o em­
preendimento. 

A escolha do sitio se devel!-. na verdade, 
a critériOs de ordem eoonômica, ·mas também 
irrecusáveis do ponto de vista da lógica. 

A luta pela implantação do pólo petroquí­
niico Se" liga, Sr. Presidente, à esplêndida atua­
ção petrolífera da bacia de Campos. A pouco 
e pouCO, ali se firmou a mais intensa extração 
dé pét:rõleo no Brasil. Era natural que essa 
circunstãnCíá inCentivasse oS fluminenses a 

· sonhãr com o desenvolvimento na área petro­
químlca. 

São váriãs-as companhias que, há mwtos 
anos, investem no Estado do Rio ·de Janeiro, 
no setór qüíffiltõ~ No populso distrito de Bel­
ford Roxo, municípiO de Nova Iguaçu, a Bayer' 
mantém uin enorme complexo. Em Arraial 
do Cabo, t$iâ a Companhia Nacional de Álca­
Us. Em Niterói, recordo-me, no momento, da 
Cibrãn, réSj:lonsáVel pela fabricação de antibió­
ticos. 

No Município de Duque de Caxias, e Petro­
flex e a Nitriflex. entre outras, atestam a nossa 
presença no campo petroquímicO. E ressaltO 
ao Senado que me limito a invocar as empre~ 
sas de maiOr porte. Ainda em Duque de Ca­
xias, é-do conhecimento geral a existência de 
refinarias que processe cerca de duas cente­
nas e meia de barris de petróleo por dia: 

To dos esses fatores que venho enumeranw 
do hão de ter inspirado à edição do Decreto 
n~94.745, que é de agosto de 1987, pelo qual 
o Chefe da Nação criou o Pólo Petroquímico 
do Rio de _-Janeiro. 

Sr. Presidente, uma sltuação singu1ar ocor­
ria e nessa singularidade como que se apre­
sentava um desequilíbrio que precisava ser 
sanado. Vejam os nobres Senadores! Enquan­
to no campo da produção de defensivos agrí­
colas, a pravúicia fluminense ocupava o pri­
meiro lugar; enquanto na produção de fárma­
cos, defensivos e adesivos químicos a sua po­
sição era a segunda no contexto nacional; en­
quanto só er;;~ sobrepujada por São Paulo no 
relativo ao número de laboratórios farmacêu~ 
tlcos em seu território; era realmente acanha­
-da a sua produção de petroquímicos básicos. 

I:: dar o que aS excelêntes Situações que res~ 
saltei primeiramente impunham que as condi­
ções para -o incremento da produção petroquí­
mica fossem criadas. Afinal de contas, esse 
furiC:Tõnamentci harmOnioso do conjunto só 
poder ta trazer benesses para o concerto nacio­
nal. Mais fácil investir onde já existia toda uma 
infia·estrutura: -··· 

Sr. Presidente, o local escolhido, a cidade 
de -Itaglú:~~, nos 1irttites com a cidade do Rio 
de Janeiro, oferece inúmeras vantagens. Sua 
pc_>s~çâo é priVilegiada, bem próxima -do Porto 
de -s-epetiba, por onde se fará, com facilidade, 
o escoamento da produção. 
-Mais ainda: pelo transporte ferroviário ou 
pelo rodoviário, o pólo petroquímicojnstalado 
nesse ponto ficará vizinho de São Pau1o e de 
Minas Gerais. E nele o que acontecerá? Duas 
cotsas dà maiof)mpciitâncla: "o processamen­
to dã mã.téria-priffia -da rêgião e o seu tranS:. 
P6ite racioil.alizado. 

As eri1pfesas partiCulares serão atraidas e 
do mesmo passo em que estiverem buscando 

o seu desenvolvimento estarão concorrendo 
pã.ra a solidificação do Pólo. 

_Sr. Presidente, confeSió que se, de um lado, 
vejo esse quadro cheio de esperanças no 
avanço industrial fluminense num setor ·mo­
derno e essencial, de outro preocupo-me se­
riamente com o comportamento do Governo 
Federal. -

É certo que foi ele que estabele<::eu o Pólo 
na região, é exato que ontem o Senhor Presi­
dente da República esteve no Iocalla,n_çahdo 
a pedra fundamental, mas não menos verdade 
é que até agora os recursos necessários para 
a efetiva implantação do empreendimento ain­
da não foréUTlliberados. 

Estou falando a homens experimentados 
e vividos no trato da coisa pública e no dia-a­
dia da vida coletiva Entre o projeto e a realida­
de, entre o planejamento e a execução, entre 
o sonho e o fato. há sempre um longo cami­
nho a ser percorrido. ê:aí que entr_am os recUr­
sos necessários. 

Quem <:onhe& a região do Vale do Paraíbã 
sabe que ali existe irifensa industrialização, 
mas localizada na parte mais para São Paulo. 
o que se pretende, agora, assegurando o equi· 
líbrio regional, é a mesma intensa industria· 
lização na parte mais para o Rio. 

Os frutos da operação serão recolhidos por 
todo o País, pois com a aproximação e a inter~ 
comunicação permanente das partes sairá ga­
nhando o consumidor. 

Se o Goyetfio--deixar de hesitações, se os 
dirigentes olhar~m para o alto e esquecerein 
as rivaJidades PolíticaS ou regionais, se todOs 
obedecerem, convictos, ao Programa Na.do­
nal de Petroquímica, tal como o aprovaram, 
o País s6 terá a h,xc:rar no fatufafuento que 
terá lugar, na formação de pessoal especia~ 
]izado, nos impostos gerados nos investimen· 
tos feitos. 

Essas palavras, Sr. Presldente, eu as trago 
ao senado como um alerta, no intuito de, agi~ 
tando o tema, reclamar _a efetivação do Pólo 
petr_oquímico do Rio de Janeiro. 

Antes de desc:er da tribuna_,_ que_rb ler, para 
conhecimento do Senado e para que fique 
constàndo_dos_S:eUS Anais, o discurso ontem 
proferido na solenidade de lançamento da pe­
dra fundamental em ftaguaí pefo Governador 
Moreira Franco. Disse na oportunidade o Che­
fe do Executivo fluminense: 

"A cerimônia que nos une neste des­
campado é simples, mas de eJW"aQrdi· 
nárjo significado histt?rico. O Pólo P,etro­
químico do Rio, empreendimento cujo 
marcô Jançamo_s, e~ destinado a mudar 
a face econôniiéa do Estado. -

As transformações serão secretas, pal· 
pâvets. O pOvo desta terra as sentii'"ã-anfes 
mesmo- da construção das fábricas que 
aqui vão se instalar. 

O Pólo Petroquímico é instrumento, tal~ 
vez o principal instrumento, da reCupe­
ração econõrrrica e social do nosso Esta­
do. Atraso, injustiça social, pobreza, misé­
ria Sãõ combatidos com desenvolvimento 
econômico, não com ações paternalistas. 
A questão sOcial se enfre_nta com produ-
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ção, produtividade, emprego, salário. Os 
demagogos insistem até hoje em apre­
goar as virtudes de um Estado messiâ­
nico, tutelar, capaz de redimir os desequi­
líbrios da economia de mercado. Digo­
lhes que até a demagogia deve atuali­
zar-se. O Estado provedor, que era uma 
falácia, é agora uma falência. 

Não é mais lícito supor que, exclusiva­
mente, do Estado partam iniciativas Para 
equilibrar o sistema econômico e distri­
buir a renda. Tal visão serviu sempre às 
burocracias que s.e alimentavam dos pro-­
gramas falsamente assistencialistas. Ra­
ramente o Estado, de que se esperava 
a redenção das injustiças, serviu a quem 
o sustenta: o público, o contribuinte, o 
trabalhador. 

O que redime de fato os desiquilíbrios, 
orgulho-me de repetir, é o progresso, a 
produção qualifiCada, competitiva, os 
produtos bons e mais baratos, os salários 
valorizados. Ou isso será o nosso futuro, 
ou não haverá futuro. 

O Pólo é, para o Rio de Janeiro, o esfor­
ço de apressar o amanhã. De construí-lo 
logo, já, com a ansiedade de quem não 
pode perder tempo, com a força de quem 
vai conseguir. 

O Pólo coloca o Estado do Rio no futu­
ro. Será o mais moderno do Brasil e, pro­
vavelmente, do mundo. Representa um 
investimento de dois bilhões e seiscentos 
milhões de dólares, cercado das mais ri­
gorosas precauções quanto à poluição 
ambiental. Na fase de construção, serão 
criados 25 mil empregos diretos. Na fase 
de operação, nove mil empregos diretos, 
que podem ser multiplicados pelo menos 
por dez: para se _calcular o número de 
empregos indiretos. 

Mas não é tudo. Na indústria de terceira 
geração, na indústria de transformação 
dos produtos petroquímicos em Plásticos 
do mais variado uso, o Pólo induzirá a 
criação de outros 20 mil empregos dire­
tos e um número também muito elevado 
de empregos indiretos. O Estado do Rio 
ganhará um reforço anual de arrecada­
ção da ordem de 250 milhões de dóla­
res, em ICMS, quando tiverem sido com­
pletados a central de matérias-primas e 
o complexo de unidades indusbiais. 

O Pólo é o futuro porque hoje a petro­
quimica é a ponta da tecnologia produ­
tiva. É o futuro porque vai mobilizar o 
grande potencial de pesquisa científica 
e tecnológica do Estado do Rio, estabe­
lecer novas exigências em diferentes se­
tores, para a formação universitária. 

O Pólo é o futuro, enfim, porque afirma 
a modernidade de uma nova parceira en­
tre Estado e iniciativa privada. O Estado 
anima, promove, viabiliz:a, mas não ocu­
pa. A força de ocupaçã? do espaço eco­
nômico é o empresariado. A força de ocu­
pação do espaço econômico é o empre~ 
sariado. A interaç_ão madura e produtiva 
dos dois agentes _faz_o desenvolvimento. 

O Pólo é o futuro e o futuro, Senhor Presi­
dente, é, para o governante, a medida do tem­
po. Governo no sentido pleno quem pretende 
fazer hoje o amanhâ. .t isso que dá nobreza 
aos homens de Estado~ 

Permitam-me um momento da emoç:ã:o. 
Lutei, lutei obstinadamente para que o dia de 
hoje, encontro com o amanhã, fosse possível. 
Posso dizer, orgulhoso, que, pela primeira vez 
desde que Juscelino Kubitschek apresentou 
e realizou seu Plano de Metas, um político 
brasileiro entra em campanha eleitoral, afere~ 
ce aos_ cidadãos um proJeto dessa magnitude, 
elege-se e consegue transformá-lo em reali­
dade. 

Houve, nesse processo, devo dizer-lhes, um 
parceiro de todas ás horas: O -Presidente José 
Sarney. - _ 

Agiu o Presidente em relação ao Pólo Petro­
qulmico do Rio de Janeiro como agem os 
estadistas. Decidiu em função do interesse pú­
blico, em benefício da indústria petroquímica 
brasileira. O povo fluminense saberá reco­
nher-lhe a virtude da serenidade, o mérito da 
firmeza. Eu pessoalmente o saúdo como al­
guém que se sobrepôs às paixões e agiu com 
grandeza. Há ainda um imenso caminho a 
percorrer. 

A marcha começa em ltaguaí, a sede do 
Pólo. Durante alguns anos o minicíp!o rece­
berá o impacto de sua construção. A Prefei­
tura, tenho certeza, estará à altura de sua tarefa 
de cuidar para que a chegada do progresso 
se:(a harmoniosa e inteligentemente aprovei­
tada para elevar o padrão de vida do povo. 
Em _seguida, ltaguaí Usufruirá os benefícios 
de -um novo padrão econômico. 

Esta, ·entretanto, é uma obra que irradiará 
rtqueza muito além das fronteiras municipais. 
O Pólo vai ter impacto exuberante numa re­
gião com a qual temos imensa dívida. A Baixa­
da Fluminense. Lá se instalarão as indústrias 
de terceira geração. Lâ serão criados os 20 
mil empregos diretos desse setor. 

A dívida com a Baixada é antiga e muitos 
já pensaram generosamente nos meios para 
dá-la. O Presidente Getúlio Vargas e o Senador 
Amaral Peixoto sonharam em criar na Baixada 
Fluminense o cinturão verde da cidade do Rio 
de Janeiro. A agricultura venceria a miséria. 

Hoje a realidade da Baixada é completa­
mente urbana e sua vocação é a indústria. 

A obstinação de meu Governo, a que tenho 
certeza, não faltará o apoio do Presidente Sar· 
ney, vai transformar a Baixada Fluminense 
num cinturão industrial. Contra pobreza, fábri­
cas, emprego, renda. O Estado do Rio poderá 
forjar, pelo arrojo de seu povo e que seu Gover­
no, real_i_dades que hoje parecem ficção. Oda­
des integradas por transporte moderno e efi­
ciente;--dotadas de todos os atributos, com 
seiViços -públicos eficientes, indústrias. tecno­
logia, cultura. 

O campo, semeado por competentes políti­
cas agrícolas, será capaz de reduzir o que o 
Estado importa para alimentar sua população. 

senhoras, senhores, 
Quem me ouve e conhece as terríveis carên­

cias que nos afligem, pode pensar que sonho, 

como" quem se ilude. Não. Não sonho assim. 
Sonho como quem acredita: 

O ceticismo e a descre-nça, que se espalha, 
não nos devem impedir de reconhecer algo 
básicO: a obra nasce do projeto. 

O intangíverum dia deixa de sê-lo, alcan­
çado por quem ousa. 

O limite_é a vontade. 
Vamos, portanto, querer, ousar. São esses 

os verbos que molct<!m a: mudanç_a, a transfor­
mação das soc:ieçlades. 

O Pólo é nosso 
O Pólo Petroquímico do Rio é uma realidade 

porquequ_isemos que ele fosse uma_realida<;fe~ 
O sOilhO vãi mudar a face do Esiado. 

Muito Obrigado. 

Com essa leitura, após minhas considera­
ções, estou certo de que deixo bem retratado 
um momento importante e histórico' da vida 
do meu Estado. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE_ (Nelson Carneiro) 
-Concedo a Palãvra ao nobre Senador Alfre­
dO Campos. 'O-

O SR. ALFREDO CAMPOS (PMDB -
MG. Pronuncia o seguinte discurso.) - sr:· 
Presidente, Srs. Senadores, ao ser criado, há 
40 anos, o serviço de eXtensão rural nO Brasil 
não passava de uma despretensiosa proposta 
de trabalho voltada para a difusão de novas 
práticas agrícolas entre os produtores. 

Este foi o embrião do Sistema Brasileiro 
de Assistência Técnica e Extensão Rural teve 
sua origem em meu Estado, pelo trabalho pio­
melro da antiga Associação de Crédito e Assis­
tência Rural de Minas Gerais, hoje Empresa 
de Assistência Técnica e Extensão Rural de 
Minas Gerais. 

Os resultados expressivos desse esforço 
proporcionaram o surgimento, anos após, em 
1976, da Empresa Brasileira de Assistência 
Técnica e Extensão Rural, a Embrater respon· 
sável pelo planejamento e pela coordenação 
das ações das Emater em cada Estado da 
Federação. 

Em nõs.So País, o pequeno e o médio produ~ 
teres participam com cerca de 60% de toda 
produção de grãos. E são exatamente eles 
os maiores clientes dos téçnicos das Emater_. 
a quem recorrem e de quem recebem a orien­
tação necessária ao desenvolvimento de seus 
projetos e de suas lavouras. 

Imaginem, Sr. Presidente e Srs. Seáadores, 
o quanto tem ganho a sociedade- brasilêira, 
pela melhor qualidade e pelo barateamento 
do preço do produto agrícola, nestes quarenta 
anos de operação do Sistema. 

A abertura de fronteiras, a difusão de varie­
dades adaptadas às peculiaridades regionais, 
a inovação tecnológica quanto aos métodos 
de incorporação de adubos e corretivos, a 
adaptação de tecnologia, as novas máquinas 
e implementas, todas ~ssas con<iuistas da 
pesquisa agropeCuária jain<i.is estariam dispo­
níveis ao produtor sem a participação, o esfor­
ço e o denodO dO trabalho das Emater. 

Todo grande produtor rural já foi, em algu­
ma época, assistido pela Emater. E se hoje 
ele é grande se hoje ele prescinte parcial-
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mente dos serviços de asslstênciã técnica ofi­
cial é porque já colheu frutos d_a_ orientação 
de um extensionista, tomando-se capaz de ge­
rir seu empreendimento pelo conhecimento_ 
adquirido e pela manutenção de equipe técni­
ca própria. 

A Emater - MG, tão bem coordenada pela 
Emater, responsabiliza-se hoje pelo atendi· 
mente a 500 municíplos, com uma rede de 
1200 técnicos do mais alto nível. num trabalho 
de _atuação junto a pequenos, médios e gran­
des produtores mineiros, a Cooperativas, a si­
di catas, a prefeituras e a projetos do Banco 
do Brasil, da Legião Brasileira de Assistência, 
do Ministério da Agricultura, e tantos outros, 
englobando desde as práticas agricolas rudi· 
mentares a sofisticados projetos de irrigação 
e de assentamento agrário. 

No entanto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
as tarefas complexas da Emater não se limi­
tam à assistência e à extensão, isto é, ao desen­
volvimento de programas técnicos e educa­
tivos para produtor. A mulher e o jovem tam­
bém são público destinatário de suas ações 
visando à melhoria da renda_ e das condições 
de vida da família rural. O pessoal técnico de 
Bem-Estar Social leva a eles_as n_oções básicas 
no que conceme à preservação de _saúde, ao 
aproveitamento domiciliar e financeiro do ex­
cedente, à racionalização dos gastos, alem de 
tantos outros necessários à manutenção da 
unidade familiar na condução de sua econo­
rnia. 

É por essa razão, Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores, que venho a esta t:rib_un_a_ enaltecer_ o 
esforço desenvolvimento da Emater do meu 
Estado, pela coordenas_ãQ da Embrater esfor­
ço esse que vem redundando ao longo dos 
anos um crescente benefício à economia e 
à sociedade. 

Do mesmo modo, não- poderia deixar de 
consignar meu maior córitentamentó-por ha­
vermos votado favoravelmente ao decreto le­
gislativo que manteve acesa a esperan-;a de 
tantos produtores rurais brasileiros, pela ma­
nutenção da Embrater no rol das empreso\S 
imprescindíveis ao progressO e ao bem-esta:­
do povo brasileiro. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre.Se_nador Mário 
Maia. 

O SR. MARIO MAIA (PDT -A C. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presiderite, SrS. 
Senadores, a Ferrollia Norte-Sul iniciou no 
mês passado a operação comercial - em 
caráter experimental - dos seus primeiros 
100 quilômetros. Uma locomotiva puxando 
17 vagões transportou 1500 toneladas de mi­
lho da cidade de Imperatriz até São Luís, capi­
ta] do Maranhão. E, segundo o notidário, novo 
carregamento com as mesmas características 
ocorrerá em _breve. 

Essa noticia tem uma importância especial 
na medida em _que surge no bojo de toda 
uma retomada do pensamento ferroviário. Es­
se projeto que tantas discussões suscitou, in­
clusive dentro desta Casa, serviu para que os 
brasileiros se dessem conta da necessidade 

de ser repensar o sistema de transporte bra-
sileiro. -

Da mesma forma que se opera a Norte-Sul, 
s~ abre r::oncorrência para a construção da 
Ferrovia Leste-Oeste,_que ligará-Vilhena (RO) 
passando pelos estados do Mato G~:oS;So e 
GoiáS_:-_-aos principais portos da região Su­
deste, e se conclui a Ferrovia do Aço. 

A região Amazônica deVido as suas condi­
çõeS topográfiCas, climáticas e hidrolÓgicas 
tem nas hidrovias naturais do Amazonas e de 
seus principais afluentes, sua principal forma 
de ligação com o sistema viário do país e 
ressente-se de umã conexão rnats efiCiente 
para fugir do isolamento em_ que se encontra. 

Fora essa alternativa, eXiste apenas a rodo­
via que liga Manaus a Porto Velho (RO}, oom 
conexação precária para Rio Branco -(AC) e_ 
para o Centro-Oeste, através do Estado de 
Rondônia. MesmO assim devido as fortes ·chu­
vas que caem na região, em determinados 
períodos essas vias não são utilizadas de forma 
plena o ano inteiro. É necessário urna via per­
manente e essa via é a ferroviária. 

Nesse momento em que a Amazôllia é de­
batida -no mundo inteiro, tanto por sua impor­
tância no cenário ambiental, quanto por sua 
riqueza em re_~1,.lfSOS agrícolas, minerais e flo­
restais, até por uma questão de soberania na­
cional, sem xenofobia, naturalmente é funda­
mental romper com o isolamento geográfico 
e econômico em _que elas~ encontra, em rela­
ção ao restante do país. 

Q_·J;JrQÇeª-_so de colonização econômica da 
Amazônia foi por c_ompleto, deslocado das de­
mais regiões do país, principalmente do Sul 
e do Sudeste, as primeiras a se desenvOlve­
rem, visto que todo esse processo desenvolvi­
mentista privilegiou o litoral brasileiro. Outro 
dado imponante é que a ~lavanc~ para o pro­
cesso amazônico se deu em cima de uma, 
apenas uma atividade econômica: a extração 
da borracha. 

Datada principalmente dos últimoS-_ãnos, a 
ocupação da região Amazônica viveu seus 
momentos de_ glória para a maior parte d<?§ 
atuais estados que formam a_ região durante 
o ddo da borracha. A coleta de láteJc das serin­
gueiras fez que as ievas de home!ns- nordes­
tinos, principalmente - para Já se dirigissem 
fugindo da seca, no irúcio deste ·século. 

A vinculação a esta atividade extrativa foi, 
a um só tempo, motivo de fausto e desgraça 
pl3.ra a região. Presa às flutuações do mercado 
internacional, a economia amazôniça sofreu 
expressiva 'queda com o final da Primeira 
Guerra Mundial. 

Somente.mais de 20 anos depois, com as 
hostilidades da ·segunda Guerra - quando 
os exércitos necessitavam desesperadamente 
de borracha para suas viaturas - é que a 
região pode rever, por pouco tempo, o fauSto _ 
do início do século. Depois diSso, a região 
caiu novamente no marasmo econômico. 

Para ficar em um exemplo, o maior estado 
da região, o do Amazonas foi durante quase 
dois sécUlos ã Provfucia menos desenvolvida 
do Grão--Pará, no período COlonial. A borracha 
b tomou conhecido no mundo, transforrnan­
do~o na grande alavanca da economia nacio-

nal, responsável por 5 I% da receita da união, 
naquele periodo áureo. 
· De 1870 a 1917, ele permitiu a forrriâçao 
de uma sociedade abastada e meio cosmo­
polita, com ares euiopeus. Foi importante na 
formação da sociedade local a exploração ex­
trativista e a comercialização da borracha com 
o mundo. Com isso, Manaus, no final do sécu­
lo passado, parecia uma verdadeira metrópole 
encravada no meio -da selva amazônica. Com 
uma renda per capita que fazia inveja às inais 
expressivas Cidades européias. 

No meu Estado, também a extração da bar~ 
racha é- sem ·dúvida o principal fator -de sua 
fOrmação histórica e econômica. 

Já que foi através desta atividade que come­
çai'~m- a chegar os primeiros migrantes no 
final do século XIX. vindos da mesma forma, 
principalmente, do Nordeste. Com uma popu­
lação de 400 mil habitantes, o estado do Acre, 
atualmente, pode ser definido como uma re­
gião agropastoril, embora entendamos que 
sua verdadeira vocação seja agrossilvicultural. 

9 fenômeno da borracha praticamente foi 
a mola propulsora de colonizaçiio e desenvol,:: 

__ v_!lnento da maioria-dos Estados da região 
Amazônica. Talvez o Patâ tenha sido o Estado 
que sofreu me.nor influência daquele ciclO, vis­
to que apenas nas ú1timas décadaS do milênio 
e1e entrou definitivamente nos interesses do 
mercado mundial, pelas riquezas encobertas 
péla floresta do até então Inferno Verde. 

Última reserva florestal significativa num 
planeta carente, abrigando em seu subsolo 
um potencial mineral cobiçado intem"ãcional­
rnente, cortado por riós de imensuráVel poten­
cial hidrelétrico, o Pará vê chegar o ano dois 
mil cheio de expectativa e questionamento so­
bre o seu futuro. Um Estado que prepara seu 
futuro com todas as contradições que caracte~ 
rizarn as colonizações, cujo des€nv0lvimento 
diz respeito ao próprio desenvolvimento do 
Brasil. 

Ê-Oom lembrar que a construção-da l=erro­
via Carajás, pela Cia. Vale do Rio Do_ce, propor­

- cionou ao Estado condições efetivas de apro_­
veitamtnto do potencial mineral, localizado na 
Serra dos Carajás. Sem ferrovia ãquele miné­
rio de fEmo de nada serviria ao Estado e ao 
País. E, no Pará, ê..sabido, ainda, ã existência 
de várias províncias minerais, como_ a Serra 
do Cachimbo e a Serrã Pelada. 

O desenvolvimento da Nação econômico 
Norte do País passa necessariamente pela 
atenção à vocação da região - extr.ifiVísmo, 
agric_ultura, pecuária bubalina, silvicultura e 
agricultura entre outras. A ocupação das vár­
zeas e das ·zohãS iibeirinhas, permite também 
o ·crescimento da agricultura, sem agressões, 
ao meio ambiente, para urna região que dis­
põe de dezenas de milhões de hectares férteis. 

Em_Rondônia, a agrtcultura cresce a níveis 
altíssimos, o maior destaque -é a- produção 
de arroz, além disso o Estado é o segundo 
maior produtor nacional de cacau, exemplo 
de cultura permanente e com características 
de reflorestamento: Na safra de_ 86187 a Com­
panhia de Financiamento da- ProduçãO -
CFP, comProU- do Estado, 66 mil toneladas 
de arroz, 30 mil de milho e cinco mil toneladas 
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de feijão; na safra 87l88 a-CFP comprou 83 
mil, 70 mil e 13,5 mil toneladas, respectiva­
mente desses produtos, cujo escoamento 
com a futura construção da ferrovia Les_te­
Oeste dar-se-á de maneira econômica e efe­
tiva. -~ 

Todos sabemos que esse potencial e to_da 
a produção não irão ser despertados ou cres­
cer se a região permanecer economicamente 
Isolada das regiões mais desenvolvidas e dos 
princtpais portos de exportaçáo do Pafs. Tomo 
a repetir que Carajás não existiria sem a cons­
trução da ferrovia. 

Da mesma forma e pela mesma razão a 
Região Amazônica conta com a Fe_rrovia Nor­
te-Sul e com ramais que a partir dela poderão 
ser construidos. Acreditamos que a Norte-Sul 
de~erá __ se constituir no grande tronco ferro­
viário, através do qual será rea1izada a ocupa­
ção econômica da nossa região. Carajás foi 
um marco, o Ciclo d_a_ Borracha _representa 
um passado de glórias que não volta mais, 
e a Norte~Sul em conjunto com sua perpen~ 
dicuJar Leste~Oeste, deverá ser o instrumento 
de rompimento do isolamento geoeconômico 
em que a região Amazônica se encontra, hoje. 

Neste sentido, apesar de exercermos a Ude~ 
rança do PDT, com claras e firmes posições 
oposicionistas ao GOVerno Federal, movidos 
pelo interesse maior do desenvolvimento_ de_ 
nosso País, sentimo~nos obrigados a nos con~ 
gratular com este ato do Governo Federal, 
especialmente da grande empresa nacional, 
Vale do Rio Doce e de sua deScendente VALE C 
-Engenharia, Construções e Ferrovias SA, 
responsáveJ pelas &laborações dos estudos, 
dos projetos e construção da Ferrovia Norte­
Sul, que ora entra em operação, e fazemos 
votos que os futuros governos dêem contin_ui~ 
dade a esta obra e inicie a _construção de ou­
tras ferrovias necessárias à incorporação do 
cerrado e ao desenvolvimento dos Brasis _Cén·­
tro-Ocidental e Setentrional. 

Era o que eu tinha ~ dizer. (Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS SENADO­
RES' 

Leopoldo Peres - Olavo Pires - Marco 
Maciel - Márcio Lacerda ... 

O SR. PRESIDEN1E (Nelson Carneiro) 
- Sobre a mesa, requerimentos que serão 
lidos pelo Sr. 19 Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 63, DE 1989 

Nos termos do art. 280 do Regimento Inter­
no, requeiro a retirada, em caráter definitivo, 
do Projeto de Lei do Senado n9 012, de 1989, 
de minha autoria. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989,­
Senador Severo Gomes. 

REQUERIMENTO N• 64, DE 1989 

Nos termos do art. 280 do Regimento Inter­
no, requeiro a retirada, em caráter definitivo, 
do Projeto de Lei do Senado n9 015, de 1989, 
d~ minha autoria. -

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989. -
Senador Severo Gomes. 

REQUERIMENTO N• 65, DE 1989 

Nos termos do art. 280 do Regimento _Inter­
no, requeiro a retirada, em caráter definitivo, 
do Projeto de Lei do Senado n? OJ 6, de 1989-;­
de minha autoria. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989: ~ 
Senador Severo Gomes. 

_O SR. PRESIDENTE (N~ls9n Carneiro) 
- Os .requerimentos lidos serão publicados 
-e incluídos em Ordem do Dia, nos termos 
do disposto no art. 279, 11, c, do Regimerito 
Interno, 

_Sobre_a mesa,_ .requerimento que será lido 
pelo Sr. 19 Secretário. 

É lido e aproV.iáo o seguinte 

REQUERIMENTO N• 66, DE 1989 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 55, ID, da Constituição, 

solicito autorização do Senado para me ausen· 
ta r _dos trabalhos da Casa, nos próximos dias 
6_ e 7, a fim de acompanhar o Senhor Presi­
dente_da República em viagem ao Maranhão 
e no ·peifodo de 11 a 15 do corrente, para 
comparecer a reunião do Conselho de Cura­
dores da Fundação Hilton Rocha, do qual faço 
parte e ao "Congresso sobre Integração do 
Deficiente Visual" ambos a serem realizados 
em Belo Horizonte, Minas Gerais. 

Sala das Sessões, 5- de abn1 de 1989. -
Senador Lourival Baptístã 

DOCMEI'ITOS Af'lf':XADos. PELO A(}C 
TORDO REQ(iERIMEfYTO 

BeJo HOrizonte, 24 de fevereiro de 1989 

Pre~do Conseihetro e amigo Dr. Lourival 
Baptista 

Vimos pedir-lhe, com o máximo empenho, 
que reserve, em sua agenda, o dia 12 de abril. 

1-Aâ referendum" do Conselho, marca­
IT:IOS:a próxima reunião do Conselho de Cura­
dores para o dia 12 de abril (10 horas, em 
2• convocação); 

2-após_a reunião, teremos a alegria de 
inaUQLirãr a nova Sede; 
3-o nosso conselheiro e amigo Aquiles 

Dinlz gentilmente nos convida, a todos os con~ 
selheiros, para um almoço, provavelmente' 
em sua fazenda_ próximo_ a Venda Nova. Esta­
mos, com ele, estudando a possibilidade de 
fretarmos um-ónibus. 

Certos de mais uma vez contarmos com 
sua presença e apoio, um abraço cordial de 
Prol Hilton Rocha, Presidente de Honra -
Dr. Christiano Barsante, PreSide-nte. 

Belo Horizonte, 28 de fevereiro de 1989 

Ex? Sr; 
Dr. Lourival Baptista 

Prezado Conselheiro e amigo, 
A nossa Fundação fará realizar um Con­

gresso_ "Integração do Deficiente Visual" nos 
dias 13 a 15 de abril próximo. Presisamos 
de se.u__apoio habitual. 

O motfvó é a inauguração da sede definitiva 
da Fundãção, que a duras penas, mas com 
grande simpatia vai se concretizando. 

Este é apenas um pedido em relação ao 
Congresso. :_- ------- --~ 

OportUruúnente voltaremos a escrever-lhe 
a respeito da sessão anual do Conselho de 
Curadores que ad referendum, íremos passar 
de março para abnl, a fim de coincidi~ la com­
a solenidade de inaugurãção da sede. 

Grato por sua inscrição e apoio, cumpri­
mentam. --

Atenciosamente,- Prof. Hilton Rocha, Pre­
sidente de HOnra da Fundãção Hilton Rocha 
- Dr. CnStJãtiô B;p-sant~ Presidente da Fun­
dação Hilton R_ocha Coordenaâor do_ Congtes~ 
so - Angela Jl1arié!1 Barbosé!l Brim: Coorde· 
nadara do Centro de Prevenção, Recuperação 
e Reabilitação de Cegos e Amblíopes. 

O SR. PRESIDENTE_ (Nelson Carneiro) 
-Aprovado o requeriinento "fica-Concedida 
a autorização solicitada. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido 
pelo Sr. 19 Secretário. 

É l~do o ~guinte 
REQOERIMENTO N• 67, DE 1989 

Senhor Presidente, 
Com fundamento no art. 50,§ 2?, da Consti­

tuição Federal, no art. 1 o da Lei n~ 7.295, de 
19 de dezembro de 1984, na Resolução Q" 

79-, de 1985, e no art. 239, item 1, letra a do 
Regimento Interno do Senado Federal,_ solicito 
a Vossa Excelência encaminhar - através do 
Gabinete Civil "da Presidência da República -
Requerimento d_e Informações ao Exm? Sr. Mi­
nistrO da Fazenda sobre: 
1-Como se processou a intervenção do 

Banco Central no Banco Regional de Desen­
voMmento do Extremo Sul - BRDE? 
2- Que~ razões imperatiVas -determinaram 

aquela inteiVenção e posterior liquidação? 
3-Qual o montante preciso da dívida do 

BRDE em 15 de novembro de 1988? 
4-Quando dessa divida foi paga até ocor­

rer a inte!Venção? 
5-No passivo do BRDE restou algum cre­

dor/investidor privado? 
6-É verdadeira ã denúncia de que tOdos 

os investidores privados foram pagos antes 
da inte!Venção? 
7-O Banco Sogeral era investidor no BR­

DE? Com quanto? Quarido reCebeu? 
8-Quanto o Banco do Brasíl SA_despen­

deu para cobrir títulos do BRDE que venceram 
nos últimos 6 (seis) meses? 

Justificação 

A região Sul demonstrou grande inconfor­
mismo com relação á liquidação do BRDE, 
tendo em vista que a Assembléia Nacional 
Constituinte crioti o Banco de Desenvolvimen­
to do Centro-Oe&t~. no_ § 11 do artigo 34 do 
Ato das Disposições Cõnstitucionais Transi-
tórias. -

As notícias veiculadas falam de cifras consí­
deráveis para pagamento de credores priva­
dos doBRDE. 

Se a Constituiç_ão procurou criar Banco de 
Desenvolvimento na Região Centro-Oeste, a 
única que não o possuía, por qUe eliminar 
a força da região Sul? 



Abril de 1989 . DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seção 11) Sexta-feira 7 _ 983 

0- Senado Federal deve receber todos os 
esdarecimentos relativos à intervenção e à li­
quidação do BRDE. ~ 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989 . .....:.. 
Senador Nelson Wedekln PMDB - SC 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carileiro) 
- O requerimento lido vai ao exame da Mesa 
Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em sessão anterior foi lido o Requerimento 
n9 62, de_1989, de aUfõiía âQNotno:::;_Senador 
João Menezes e outros Srs. Senado.re.s, solici­
tando, nos termos do art. 185, do R~gimento 
Interno, seja o tempo destinado aos oradores 
do Expediente da sessão do di_a 2 de malo­
de 1989 dedicado a comemorar p_Dia Nacio­
nal da Mulher, instituído pela Lei h9 6.791, de 
9 de julho de 1980. 

O requeriinento deix,ou de se:r votado na­
quela oportunidade por falta de quorum. 

Passa~se, portanto, à votação do requeri­
mento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa:) 

Aprovado .. 
Será cumprida a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (NeJson Carneiro) 
- Em face de comentários divulgados pela 
imprensa, quero dar a público os seguintes 
resultados: na sessão de segunda-feira, 3 de 
abn1 corrente, compareceram 52 Srs. Senado.­
res; na de terça-feira, 64 Srs. Senadores; na 
do Congresso Nacional; ho mesmo -dia, com­
pareceram 64 Srs. Senadores; na de ontem, 
quarta-feira, compareceram 72 Srs. Senado­
res; e na sessão do COngresso compareceram, 
também, 72 Srs. Senadores. O Sen~do com­
pareceu em todas as oportunidades, desde 
a segunda-feira até hoje, com, um número 
expressivo capaz de assegurar todas as vota­
ções. 

Neste momento estão presentes na Casa 
71 Srs. Senadores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Sobre a mesa, requerimento que será lido 

pelo Sr. 1~ Secretário. 

é: lido o seguinte 

REQQERIMEI'ITO N• 68, DE 1989 

Nos termos do art. 198, alínea d~ çloJ~.egi­
mento Interno, requeiro inversão da Ordem 
do Dia, a fim de que a matéria constante do 
item n9 3 seja submetida ao Plenário em 1 ~ 
lugar. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989. -
Senador Ronan Tito. 

O SR PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Os Srs. Senadores que aprovam o requeri­
mento de inversão_ queiram permanecer sen­
tados. (Pausa) 

Aprovado. 

O Sr. Mário Maia- Sr. Presidente,-peço 
verificação de votaç5o. 

O SR_ PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
--Vamos proceder à verificação de votação 
solicitada pelo nobre Senador Mário Maia. 

PeÇOiiõS Sr.s_,_Sênadores- que ocupem seus 
JUgares~-ã. fim de ser procedida à verificação-
de vota~ão. ..~ - " 

Como vota o Líder dq PMDB, Senador Ro­
nan Tito? 

O SR. RONAN TITO (PMDB - MG) -
Sr. Presidente,_o Líder do PMPB vqta "Sim". 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Caineiró) 
-.Como vota o Líder do PFL? 

OSI(~JOÃO LOBO (PFL C:.. Pl) - Sr. 
Presidente, -o üdér do PFL vota "S~rn". 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Ctlrrjo vota o Uder do PSDB? 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL (PSDB-
RS)-Sim:. . .. -

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Como Votã o Líder do PDS? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS­
PA)-Sím. 

~O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Como vota o üder do PDT? 

O SR. MÂRIO MAIA (PDT -AC)- Não. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Como vota o Uder do PSB? (Pausa.) 

S. Ex9 não está presente. 
Como -vota o Líder do PMB? (Pausa.) 
S. ~ não está presente. 
Como vota o Líder do PTB? 

,O $.R, AFFONSO CAMARGO (PTB­
PR)-Sim. 

O Sr. Ronan Tito-- Sr. Presidente, peço 
a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Ct?ncedo a p~avra a_o nobre _s_ena~or. 

O SR. RONAN TITO (PMDB- MG. Para 
uma questão de _ordem. Sem revisão do oraM 
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, tive­
mos uma sessão que terminou após as 13 
horas e 30 minutos. Por isso mesmo, os nos­
sos Senadores, que a_inda não sublimaram es­
sa questão fiSiológica da alirrfentação, tiveram 
que almoçar ou comer Um -Sanduíche. Além 
disso, _é_ costumeiro nesta Casa, Setnpre que 
se pede verifiCação de quorum, dar-se um pra­
zo de 10 a 15 minutos para que, não somente 
soem as campainhas, mas os Senhores que 
estejam em seus gabinetes tenham tempo pa­
ra _vir:: até este plenário. · 

EstoU sOlicitando de V. Ex"_e também apro­
veitando os beneficios da eletrônica, aos meus 
pares que venham para o Plenário a fim de 

_ que possamõs votar o R~mento Interno, in­
clusive aqUeles ciue não concordam, que quei­
ram apresentar destaques, e aqueles até que 
são Contra, que votem contra. Sabemos que 
há_67 Sr_s_. Senã.dores na Cq_sa_eque, portanto, 
o quorum de 38 deve ern instantes ser facil­
mente verificado. 

De -maneira que__ desejava que V. Ex• insiS­
tisse na chamada, para que nós alcançásse­
mos o quorum que, tenho certeza, é_desejado 

por todos, porque precisamos desse Regi· 
menta, a fim de .dotar O País de uma leg_lslação 
ordinária _e_ complementar após a Constitui-
ção, promulgada em 5 de outubro. . ... 

É este.~pelo" que- faço a V. Ex• Para encami· 
rihar ;;t V<?tãção o ~MDB .v9~rá "Sim". -

_O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-:-:Informo a: V. Ex' que vai se_r feita- a_ verifica­
ção. Se l-tão houver. quOrum, levantarMse-á a 
sessãó por ro -minutos, a fim de _que sejam 
convocados os _que rião estão presentes para 
que venham a este plenário. É assim que man­
da o Reginiento. 

Todos os Srs. senadores já votaram?-(Pa.u· 
sa.) 

(Procede-se- à votação.) 

VOTAM ·~sírri" os Srs. Senadores: 
Affonso Camargo - A!ui1:io Bezer_ra __;:: Au­

réb Mello - Od C.ãr:Yalho ~-Dirceu Came_iro 
-FrariciScO ROllemberg- Fernando Cardo­

. so - Hugo Napoleão - Humberto LUcena 
- Jram Saraiva - lrapuan Junior - Jarbas 
Passarinho -João Lobo -Jorge Bornhau­
sen -José Agripino -José Fogaça-José 
Ignácio -Jutahy Magalhães- Lavoisier"fv\aia 
-- Louremberg Rocha - Márcio Lacerda -
Mauro Benevides- Olavo Pires -Paulo Bisol 
-Pompeu de Sousa - Roberto Campos -
Ronaldo Aragão- Ronan Tito- WilsOn Mar­
tins 

VOTAM ''Não.-. _os-Srs. Setfadote_s~_ 
Carlos Chiarelli - Gerson Ca:mata. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Votaram Sl_!v\ 29 Srs. Senadores e NÃO 
zero; 

Houve 2 abstenções. 
Total: 31 votos. 

-Não houve quorum, com o_ Presidente são 
32Votos. -

A sessão está suspens~_ por 1 O mirlU'tos. 
Peço aos Srs. SeriaOOre:S que não se afastem 
do plenário, para que possamos fazer a verifi­
caÇãO de quorum dentro de 1 O minutos. 

(Suspensa às 16 horas e 42 minutos, -
a sessão é reaberta às 16 horas e 50 mi· 
nutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Está reaberta a sessão. 

Solicito aos Srs. Senadores que ocupem 
os seus lugares para que seja procedida a 
verificação de quorum. 

Os Srs. Senadores podem votar. 

O SR. RONAN mo - Sr. Presidente, 
peço que V. Ex"- esclareça à Casa - porque 
algUns Senadores_ chegaram agora a este Ple­
nário --que se _trata. de uma verificação de _ 
quorum, pela votação da aprovação do Regi­
mento Interno. Estarrios empenhados na vota­
ção deste Regimento e foi pedida uma verificaM 
ção de Quorum. Por Isso. o PMDB vot? "SIM': 
para dar o quorum, para tomar possível a vota­
ção do Regimento Interno. 

0 sli PREsiDENTE (Nelson Carneiro) 
-Todos os Srs. Senadores já votaram? (Pau­
sa.) 
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(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS:SE'/ADORE& 

Affonso Cariiargo :._ÁJ.mir Gabriel- Carlos 
Alberto - Cid CarValho - Dirceu Carneiro 
- Fernando Cardoso - Hugo Napoleão -
Humberto Lucena - Jran Saraiva - lrapuan 
Costa Junior - Jarbas Passarinho -João 
Lobo - Jorge Bornhausen - José AgriPino 
-José Fogaça -José_ Ignácio Ferreira -
Jutahy Magalhães - Lavoisier Maia - Lou­
remberg Nunes Rocha - Mareio Lacerda -
Mauro Benevides- Mendes Canale- Olavo 
Pires-José Paulo Bisol- Pompeu de Sousa 
- Roberto CampoS - Rorialdo Aragão -
Ronan Tito- Teotonio Vilela- Wilson Mar­
tins. 

VOTA "NÃO" o SR. SENJIDOFC Oerson Ca­
mata 

ABSTÊ'!-SE DE VOTAR OS SRS. SENA­
DORES: AureO Mello- CãrloS Chiarelli. 

O SR.. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Vou anunciar o resultado: 33 votiúitei;, -com 
o Presidente, 34. 

Não houve quorum. 

O Sr. Jutahy Magalhães -Sr. Presiden· 
te, peço a paJavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra a V. Ex!' 

O SR. JUTAHY MAGAl.HAES (PMDB­
BA Pela ordem. Sem revisão c;to orador,) -
Sr. Presidente, quem requereu a verificação 
de quorum? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-O Senador Mãrio Maia. 

O Sr. Jutahy Magalhães -Se S. Ex' não 
votou, torna-se sem efeito o p_edido de v~­
ca__ção. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- É verdade! Se S. Ex' não votou, não parti­
cipou da votação, não há verificação a fazer. 

O Sr. Mário Mala- Sr. Presidente, peço 
a paJavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra a V. Ex!' 

O SR. MÁRIO MAIA (PDT - AC. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, estou presente e V. E}!:" poderia registrar 
o meu voto. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O voto posterior de V. Ex' não tem mais 
procedência. No momento da verificação V. 
EX devia ter votado. Não votou, a calpa não 
é da presidência, mas de V. Ex"-- -

O SR. PRESIDENTE (Nelson Cameir_o) 
-Está aprovado o requerimento. 

Passa-se à votação da matéria. 
O Sr. Mário Mala -Sr. Presidente, não 

alcançou ... 

O SR. PRESIDENTE (Netson Carneiro) 
-Se V. Ex' está em oposição, em obstrução, 
não está participando dos debates. Se não 

está participando, não pode pedir verificação. 
É.evidente! .. 

Para obstruir é prec[so que não participe. 
V. Ex' não pode obstruir, participando em si· 
lêndo, presente. Então, não pode pedir verifi­
cação. 

O Sr._ Mário Maia- Fui trafdo pela má­
quina_ eletrônica. 

~-~R. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-o art. 327, inciso vm diz: 

''Verificada a falta de quorum , o presi­
dente suspenderá a sessão, fazendo acio­
nar as campainhas durante dez minutos, 
após o que, esta será reaberta, proceden­
do-se à nova votação." 

Inciso IX: 

"Considerar-se~á corno requerida a ve­
rificação, qualquer dúvida levantada, du­
rante a votação, sobre a existência de 
quorum, ressalvado o disposto no art. 
ISO:· 

lncis_o VIJI porém_ diz: _ 

''Se, ao processar-Se a verificação; o 
requerente não estiver presente ou deixar 
d~ votar, considerar-se-á como tendo de­
la desistida.:· 

É a hipótese do Regimento Interno. 
A Mesa cumpre o Regimento. 
Passa-se à votação_. 

Em conseQ.Uência, fica sem efeito o requeri· 
mente que pedia a inversão- da Ordem do 
Dia, a fim de que esta matéria, que passa a 
ser, agora, em p"rimeíro lugar, fosse examinada 
em_ quarto lugar. 

É o seguinte o requerimento prejudi~ 
cado. - ·- · 

REÓêJERIMErfro N• 69; DE 1989 

Nos termos dO art 198, alínea "d", do Regi· 
m~nto Interno, req~~iro inversão da Ordem 
do Dia. a frm de que a mãtéda Constante do 
item fl9 3 seja submetida ao plenário em 49-
lugar. 

SaJa das Sessões, 6 de abril de 1989. 
SeiJador Jamil Haddad 

O Sr. Mário Maia- Sr. Presidente, peço 
a paJavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Tem V. Ex• a palavra pela ordem. 

O Sr. Mário Mala (PDT -AC. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, eU 
gostaria de jUstificar que não votei eletrontca­
mente, mas estava presente no plenário para 
efeito de quorum. E não houve quorum, por­
que, com a minha presença, se somava o nú­
mero de 34 (trinta e quatro) presentes, não 
dando, portanto, quorum. 

- O SR. PRESIDENTE (Nelson Carríeiro) 
- Para efeito de quorum, muito bem. Mas 
não houve verificação; roi am.ilc:i:da a verifica­
ção, porQue V. fr. não votou. Se V. Ex-' o tivesse 
feito, não alcançaria quorum. No caso, V. Ex" 
teria razão. Nã,p estando V. Ex.' presente, por-

que não votou, evidentemente, prevalece a de­
cisão anterior que aprovou o requerimento do 
nobre senador_ 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho -Sr. Pre­
sidente, peço a p~lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Cameiro)_ 
-V. ~ tem a palavra. 

O f!R. CID SABÓIA DE CARVALHO 
- (PMDB - CE. Pela ordem. Sem reVisão do· 
orador.) Sr. Presidente, neste caso, a ordem 
já está invertida. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
Item 3: 

Votação, em· turno único, do Pfojeto_­
de Resolução n? 3, de 1989, de aUtoria 
da Comissão Diretora, que adapta o Regi· 
menta Interno do Senado FederaJ às dis­
posições da Constituição da República 
Federativa do Brasil e dá outra~ províª-ên: 
das, tendo 
PARECERES, Proferidos em Plenário, pe­
la 
- -Corriíssão de cOnstituiÇãO e JuStiça, 
Senadores Fernando Henrique CardoSo 
e Jutahy Magalhães. 
-Comissão Diretora_ Senador Antônio 
LuizMaya. 

_oS pare<:_eres __ cOncluefD pela _aprov<is:ão d_ç~ 
Projeto e das EmendaS ft'?" 1, 6, 7, 8, 9, 11, 
19 20; 22. 32. 33, 34, 36. 37, 39. 40, 41. 42, 
43, 49. 54. 62, 73, 81. 82, 84, 86, 92, 96, 
100, 103 e 104 do plenário, e das Emendas 
de n.,. 107 a 124 do relator; pela aprovação 
parcial, nos termos das subemendas cons­
tantes deste parecer, das Emendas nl"" 2, 3,-
4, 12, 18,21,23,24,25,26;27.2~38,44, 
47. 48, 50, 52, 53, 55, 57, 58, 59, 50, 6!, 
84. 65, 66. 67, 68, 71, 76, 77, 78, 85, 90, 
91, 93, 97 e 1 05;_ pela rejeição as Emendas 
n~ 5, 10, 16, 17, 28, 30, 3!, 55, 69, 72, 74, 
79, 83. 87, 88. 94, 98, 99, !OI, !02 e 106: 
pela prejuaiciélrídade das EmendaS nl"" 35 e 
51. 

A discurssão da matéria foi encerrada na 
sessão ailteriõr, tendo o Relator. Senador Fer­
mffido Henrique CaidoSo, prestado esClareci­
mentos ao plenário acerca das conclusões do 
seu parecer, às quais acrescentou modifica­

-ções_ decorrentes_de. acor.dos_havidos entre 
os relatores _e as lideranças, o que constou 
de folha avulsa distribuída aos Srs. Seflãdores. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- $_ob~~ _<:'- mesa, requerimentos de destaque 
para votação em separado que serão lidos 
pelo sr. ]9 secretário. 

São lidos os seguintes; 

REQUERIMENTO N• 70, DE 1989 

Nos termos do art. .34 7, alíne'ª b, do _Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em-Separado, da Emeilda n~ 1 ao Projeto 
de Resolução nç 3, de 1989. _ 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1989, _:____ 
Itamar Franco. 
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REQIJERJMENTO N• 71, DE 1989 

Nos termos do art 347, alínea b, do Regi­
mento Interl}o, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n9 2 ao Projeto 
de Resolução n"' 3, de 1989. 

Sa1a das SessõeS; 6 -de abrü de 1989. _:...­
Itamar Franco. 

REQUERIMENTO N• 12; DE 1989 

Nos termos do ait -347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro _destaque, para vota­
ção em separado, da Emei1da no 3 ao Projeto 
de Resolução n"' 3, de 1989. 

Sala das Sessões;-6-de abril de 1989 . ...,........ 
lt11mar Franco. 

REQUERIMENTO N• 73, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção_em separado, da Emenda n9 4 ao Projeto 
de Resolução n"' 3, de 1989. - -- _ 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989. -­
Itamar Franco. 

REQUERIMENTO N• 74, DE 1989 

Nos termos do art. 34 7 .__alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n9 5 ao Projeto 
de Resolução n? 3, de 1989. 

Sala das Sessões, .6 de abril de 1989. -
Itamar Franco. 

REQIJERJMENTO N• 75, DE 1989 

Nos termos do arl 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção _em separado, da Emenda n9 6 ao Projeto 
de Resolução n9 3, de_1989. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989. -
Itamar Ftanco. 

REQUERIMENTO N• 76, DE 1989 

Nos termos do art 347, alíneab, do Regimento 
Intenio, requeiro destaque, para votação em 
separado, da Emenda n? 7 ao Projeto de Reso­
lução n9 3, de 1989. 

Sala das Sessões. 6 de abril de 1989.­
Itamar Franco. 

REQUERIMENTO N• 77, DE 1989 

Nos termos do art 347, alíneã b, do Regi­
mento Jntemo, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n? 8 ao Projeto 
de Resolução n? 3, de 1989. 

Sala das Sessões, _6_ de abril de 1989 . .....:.... 
Itamar Franco. 

REQUERIMENTO N• 78, DE 1989 
Nos termos do art._ 347, alínea b, do Regi­

mento Interno, -requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n? 9 ao Projeto 
de Resolução n? 3, de 1989. 

Sala das Sessões, ô de abril de 1989. -
Itamar Franco. 

REQIJERJMENTO N• 79. DE 1989 
Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­

mento Interno, requ_eir_o destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n? 1 O ao Projeto 
de Resolução n? 3, de 1989. 

Sala das Sessões. 6 de abril de 1989 . ....:.;_ 
Itamar Franco. 

REQUERIMENTO N• 80, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento _lntem.o, requeiro destaque, para vota­
ção em se_p~ado, da En:t~nda n?11 ao Projeto­
de Rosolução n• 3, de 1989. _ 

Sala das Sessões. 6 de abril de 1989. -
Itamar Franco. -

REQUERIMENTO N• 81, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para VGta­
ção em separado, da Emenda rT' 12 ao Projeto 
de Resolução rt' 3, de 1989. 

SaJa das Sessões, 6 de abril de 1989.­
Itamar _FrlHJCO. · --

REQUERIMENTO N• 82, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Errieii.da n~ 13-ã.o Projeto 

_ de Resoluçáo n? 3, de 1989. · 
~ala das Sessões. 6 de abril de 1989.-

ltf.lmar FranCo. - -

REQIJERJMENTO N• 83, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota~ 
ção em separado, da Eineli.da n?14 ao Projeto 
de R~§.olução n~' 3, de 198R -- _ -- -

Sala das Sessões, 6 de abril de--198'9. -...:.... 
Itamar Franco. -

REQUERIMENTO N• 84, DE 1989 

Nos termos do a_rt 347,_ alínea b, do Regi­
m~nto Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n" 16 ao Projeto 
de Resolução n9 3, de 1989. 

-Sala cj,as Sessões. 6 de abril de 1989.­
Itamar Frãnco. 

REQUERIMENTO N• 85, DE 1989 

~os termos do art 34 7, alínea b,do Regi­
mento lntem_o~ (equeiro destaque, para vota­
~~ ~l!t~eparado, da Emenda n" 17 ao Projeto 
de Resolução n9 3, de 1989. - · 

Sala das Sessões, 6 de abril de -1989. -
Itamar Fr.mco. 

REQIJERJMENTO N• 86, DE 1989 

~ºs termos do art. 347, al!_nea b, do_ ~eg_i­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Subemenda à Emenda 
n9 fã, na redação dada p€1o Senador Jutahy 
Magalhães, em seu parecer. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989. -
ft1.jrio Maia. 

REQUERIMENTO N• 87, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
!flértfiY Interno,_ requeiro d~staque, para vota­
Çá6em separado, da Emenda n9 18 ao Projeto 
de Resolução n" 3, de 1989. _ 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989 . ..:.... 
Itamar Franco e MánO Maia. 

"REQUERIMENTO N• 88, DE 1989 

Nos termos do~ 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota-

ção em s_eparado, da emenda n" 19 ao Projeto 
de Resolução n" 3, de 1989. 

Sala das Sessões, 6 de abnl de 1989. -
Itamar Franco. 

REQUERIMENTO N• 89, DE 1989 

Nos termos do art. 347; ãlinea b) , do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda no 20 ao Projeto 
de Resolução n" 3, de 1989. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989. -
Itamar Franco. 

REQUERIMENTO N• 90, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b~ do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n? 21 ao Projeto 
de Resolução n9 3, de 1989: 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989. ---:­
Itamar Frar?cõ: 

REQUERIMENTO N• 91, DE 191!9 

Nos termos do art. 347, -ãiri-tea b. do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda no 22 ao Projeto 
de Resolução no 3, de 1989. 

Sala-das SeSsões, 6 de .::ibril de 1989.~___: 
Itamar Franco. 

REQUERIMENTO N• 92, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno'--requeiro destaque, par'a vota· 
ção em separado, da Emenda_ n~23 ao Profeta 
de Resolução n9 3, de_19_89. 

Sala das Sessões,_ 6 de abril de 1989. _­
Itamar Franco. 

. REQIJERJMENTON• 93, DE 1989 

Nos termos çiQ art. 347, alínea _l;l, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emerida n"' 24 ao Projeto 
de Resolução n9 3, de 1989. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989:-
Itamar Franco. -

REQUERIMEl'fi'O N•94, DE 1989 

Nos termoS ao art 347, alínea b, do B:egi: 
menta Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em s_eparado, da Emenda n" 25 ao Projeto 
de Res_olução n" 3, de 1989. -- - __ 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989 .. -
Itamar Franco. 

REQUERIMENTO N• 95, DE 1989 

Nos termos .do_ art. 347, alínea b, do Regi­
mento lnterno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n? 26 ao Projeto 
de Resolução n9 3, de 1989. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989. 
Itamar Frélnco. 

REQIJERJMENTO N• 96, DE 1989 

No~ term~~ do art-. 347, a!ínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro deStaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n" 27 aõ Projeto 
de Res_olução n9 3, de 1989. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989. -
Itamar Franco. - -
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REQQERIMENTO 1'1• 97, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n~ 28 ao Projeto 
de ResoJução n" 3, de 1989. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989. -
Itamar Franco. 

REQI.IERIMEI'ITO 1'1• 98, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n" 29 ao Projeto 
de Resolução n-? 3, de 1989._ 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989. -
Itamar Franco. -

.REQIJERIMEI'ITO 1'1• 99, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para V!Jt:l·_ 
ção em separado, da Emenda n~> 30 ao ProjetO 
de Resolução n? 3, de 1989. . _ . 

Sala das Sessões, 6 de abriÍ de 1989. - _ 
Itamar FranCo. 

REQUERIMENTO 1'1•100, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi· 
menta Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n<> 31 ao Projeto 
de Resolução n~ 3, de 1989. -- --

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989. -
Itamar Franco. 

REQIJERIMEI'ITO 1'1•101, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota·_ 
ção em separado, da Emenaa it? 32 ao Projeto 
de Resolução rt' 3, de 1989. -- __ 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989, -
Itamar Franco. 

REQCIERIMEI'ITO N• 102, DE 1989 
Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­

mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n"33 ao Pçoje~ 
de Resolução n~ 3, de I9S9. - o 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989.­
Itamar Franco: 

REQQERIMEI'ITO 1'1•103, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda rf1 34 ao Proj_eto 
de Resolução n~ 3, de 1989. --------~ ____ _ 

Sala das Sessões, 6 de abrif de ~9-~. -
Itamar Franco. 

REQQERIMEI'ITO N• 104, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno; requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n" 34 ao Projeto 
de Resolução n~ 3, de I 989. _ _ _ 

Sala das Sessões, 6 de abril d_e 1989. -
Itamar FrancO. 

REQUERIMENTO 1'1•105, DE 1989 

Nos termos do art. 147, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n? 36 ao P.rojeto 
de Resolução n? 3, de 1989. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989.­
Itamar Franco. 

REQUERIMENTO N• 106, DE 1989 

Nos termos do art. 147, alínea b, do Regi­
mento Interno, re_queiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n? 37 ao Projeto­
de Resolução ti" 3, de 1989. 

Sala das Sessões, 6 de" abril de 1989. -
Itamar FrlUJCo. -

REQIJERIMEI'ITO 1'1• 107, DE 1989 

Nos termos do art. 14 7, alínea b, do Regi­
mento Interno, ,requeiro d_estaque, para vota­
ção ein separado, da Emenda rf/38 ao Projeto 
de Resolução n? 3, de 1989. 

Salã-dêlS Sessões, 6 de a_tiril de _i9_8Q. __ ::-:---
Itamar Franco.-- - --

REQUERIMENTO 1'1' 108, DE 1989 

Nos termos do art. 147, alínea b, do Regi­
mento Interno, _requeiro destaque, para vota­
çãO em separado, da Emenda n? 39 ao P~ojeto 
de R~lução n" 3, de 1989. 
~-SéiJa das SeSsões, 6 de _ãbri!_de 1989._­
ltamar Franco. 

REQUERIMEI'ITO 1'1• 109, DE 1989 

Nos termos do art. 147, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda no 40 ao Projeto 
de Resolução n? 3,_ Qe: 1989. _ · ' 

SOJa das Sessões, 6 de abril de 1$89. -
Itamar Franco. 

REQUERIMENTO 1'1•110, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção ehfs_eparado, da Emenda no 41 ao Projeto 
de .Resolução n?_ 3;_d_e 198_9._ --

Sa1a_ das Sessões, 6 de abril de 1989.-
Itamar Franco. ---

REQUERIMENTO 1'1' 111, DE 1989 

Nos termos do art. 34 7, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n? 42 ao Projeto 
de Resolução n" 3, de 1989. 

Sala dãs SeSsões, 6 de abdl de 1989.­
ItariuJr: Franc;o. 

REQUERIMENTO 1'1' 112, DE 1989 

Nos termos do _art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
çêo em separado, da Emenda n? 43 ao Projeto 
d_e_ Resolução n? 3, de 1989. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989~. -
Itamar Fi-anCa._ · · - - -

REQUERIMEI'ITO 1'1•113, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, dó Regi-­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda J1'! 44 ao Projeto 
de ResOlução nor 3, de 19_8~9. 
-"Sala das Sessões, 6 de abril de 1989. -­
Itamar Franco. 

REQUERIMENTO 1'1•114, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
Ção em·sepãi'ado, da Emenda n9 45 ao Projeto -
de_Reso1uçãC?oJtl __ 3,d,e 1989 .. -_ _ __ 

_Sala das Sessõ~. 6 de abril de 1989. -
Itamar FrancO. -

_ . Abri)_de 1989 _ 

REQUERIMENTO 1'1•115, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da ""Emenda n9 46 ao Projeto 
de Resolução n? 3, de 1989. - -

Saiã- das Sessões, 6-de abril de j 98fi. -
Itamar Franco. · 

REQUERIMENTO 1'1• 116, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento lntemo, requeiro destaque, para vota­
ção em ~parado, da Emenda n? 47 ao _projeto 
de Resolução n? 3, de 1989. 

Saia das Sessões, 6 de abril de __19_89. =--­
Itamar Franco. 

REQUERIMENTO 1'1•117, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento _Interno__._ requeiro destaque, para vota--­
ção em separado, da Eme!Jda n? 4:~ ao PrOjete? 
de Reso_lução n" 3, de 1989. 

SaJa das Sessões, 6 de abn1 de I 989. :_ 
Itamar Franco. 

REQUERIMEI'ITO N• 118, DE 1989 

Nos tennos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno;_ requeiro destaque; para vota­
ção em Separado, da Einellda n? 49 ao Projeto. 
de Resolução n? 3, de 1989. 

Sala das sessões,6 de abril de 1989.1tamar 
Franco. -

REQQERIMEI'ITO 1'1•119, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regiw 
menta Interno, requeiro destaque, para votaw 
ção em separado, da Emenda tr' 50 ao Projeto 
de Resolução n~ 3, de 1989. _ ·· __ · 

Sala das Sessões, -õ de abril de 1 989.1tari1ar 
Franco. 

REQIJERIMEI'ITO 1'1• 120, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea bdo Regi­
mento Interno, requeiro destaQue, para votaw 
ção em separado, da Emenda n~ 51 ao _Projeto_ 
de Resolução n? 3, de 1989. 

Sala das Sessões,_ 6 de abril de 1989 --
Itamar Frimco. ---

REQIJERIMEI'ITO 1'1• 121, DE 1989. 

Nos tennos do art. .347, alínea ])dÓ Regt­
mento Interno, requeiro destaque, para Vótà~ · 
ção em sepai'ado, da Emerida n9 52 ao Projeto 
de Res_p]ução n? 3, de 1989.-
__ Sali das Sessões, 6 de abril de 1989. -
Itamar Franco. 

REQUERIMEI'ITO 1'1• 122, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da _l_~menda n~ 53 ao Projeto 
de Resolução n? 3, de.1989. ·· _ - -

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989. -
Itamar Franco. 

REQUERIMENTO 1'1• 123, DE 1989. 

Nos termos do art. 347, allnea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaqUe, para Vota~ 
_ção em separado, da Emenda n9 54 ao Projeto 
de ~solução n? 3, de 1 989 -

Sala das sessões, 6 de abril de 1989. · 
-Itamar Franca. 
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REQUERIMENTO N• 124, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b do regi­
mento _Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n~ 55 ao Projeto 
de Resolução n" 3, de 1989. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 198_9, -
Itamar franco. 

REQUERIMENTO N• 125, DE 1989 

Nos termos o art. 347, alínea b do Regi­
mento Interno, requetro destaque para vota­
ção em separado, da Emenda n" 56 ao Projeto 
de Resolução n" 3, de 1989. 

Sala das Sessões, 6 -de abril de 1989.­
Itamar Franco. 

REQUERIMENTO N• 126, DE 1989 

Nos termos do art 347, alínea b do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n~ 57 ao Projeto 
de Resolução n" 3, de 1989. -

Sala das Sessões, 6 _de abn1 de 1989. -
Itamar Franco. 

REQUERIMENTO N• 127, DE 1989. 

Nos termos do art 3_47, alínea b do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n" 58--a Projeto 
de resolução n~ 3, de 1989. 

Sala das SeSsões, 6 de abnl de 1989.­
Itamar Franco. 

REQUERIMENTO N• 128, DE 1989 

Nos termos do art 347, alínea b do Regi~ 
menta Interno, requeiro destaque, para vota­
ção- em separado, da emenda n<:> 59 ao;;, Jetõ­
de Resolução n" 3, de 1989. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989~-=­
hamar Franco. 

REQUERIMENTO N•129, DE 1989 

Nos termos do art, 347, alínea b do regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da _emenda n~ .60 ao Projeto 
de Resolução n~ 3, de 1989. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989. -
Itamar Franco. 

REQUERIMENTO N• 130, DE 1989 

N:os termos d_q art. ~7. alínea b, do_8,egi· 
menta Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emitida no 61 ao Projeto_ 
de Resolução n~ 3, de 1989. , . 

Sala das Sessões. 6 de abril de 1989.­
Itamar Franco. 

REQUERIMENTO N• 131, DE 1989 

Nos termos do art. 34 7, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n<:> 62 ao Projeto 
de Resolução n~ 3, de 1989. _ . 

Sala das Sessões, 6 de abril de _1989. -
Itamar Franco. 

REQ(JERJ!I'IENTO N• 132, DE 1989 

Nos_ termos do art. 347, alínea b, do ~egi­
rnento Interno, requeiro destaque, para vota-

ção em separado, da Emenda n9 64 ao Projeto 
de Resolução no 3, de 1989. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989.­
ltamar FrancO. 

REQUERIMENTO N•133,.DE 1989 

Nos termos do art. 347, CJ!ínea b, do Regi­
mento Interno, tequeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emerida n? 65 ao Projeto 
de Resolução n? 3, de 19ã9. -

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989. -
Itamar Franco. 

REQIJERIMENTO N• 134, DE 1_989 

Nos terTnos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n~" 66 ao Projeto 
de Resolução n? 3, de 1989. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989.­
Itamar Franco. 

REQUERIMENTO N• 135, DE 1989 

Nos.termos do art: :347, afínea b, do Regi- __ 
mento Interno ao Projeto de Resolução n9 3, 
de 1989. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989. -
Itamar Franco. 

REQ(JERJ!I'IENTO N• 136, DE 1989 

Nos termos do art 347, alínea b, do Regi­
- mente Interno, requeiro destaque, para vota-
- ç:ão ern_s~parado, da Emenda n9 68 ao Projeto 

de ReSOlução n~ 3, de 1989. 
Sala das_ Sessões, 6 de abril de 1989. -

Itamar Franco. 

REQUERIMENTO N• 137, DE 1989 

Nos termos çlo art. 347, alínea b, do Regi­
mentO Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n9 69 ao Projeto 
de Resolt.J~áô n? 3, de 1989. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989.­
Itamar Franco. 

REQUERIMENTO N• 138, DE 1989 

Nos .termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda no 71 ao Projeto 
de Resolução rf 3, de 1989. 

Sala das Sessões, 6 de abril-de 1989. ~ 
Itamar Fr{JJ)Co. 

ção em separado, da Emenda n9 74 ao Projeto 
de Resolução n9 3, de 1989. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989._­
Itamar Franco. 

REQUERIMENTO N• 142, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n~ 76 ao Projeto 
de Resoluç~o n9 3, de_1989. 

Sala daS Sessões, 6 de abril de 1989. -­
Itamar Franco. 

REQUERIMENTO N• 143, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alíneª-_b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Em_enda n9 77 ao Projeto 
de Resolução n9 3, de 1989. _ 

·safa -das SeSsôes, -6 de abril de 1989.-­
Itamar Franco. 

REQUERIMENTO N• 144, DE 1989 

Nos termos do _art. 347, alínea b, do_ Regi­
mento Interno,_ requeiro_ des~que; pattfVOta­
ç:ão erri Separado, da·Emenda n9 78 ao Projeto 
de Resolução n? 3, de 1989. ·-

Sala das Sessões, 6 de abnl de 1989. -
Itamar Frailco. 

REQUERIMENTO N• 145, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n9 79 ao Projeto 
de Resolução n9- 3, de 1989. 

Sala das SesSõeS, 6 de abril de 1989. -
Itamar Franco. 

REQUERIMENTO N• 146, DE 1989 

-Nos termos do -art. 347, allnea b, dO Regi­
mento Interno, reqUeirO destaque, para vota­
ção em separado,-da Emenda o<:>:a1·ao_Pfojeto 
de Resolução n9 3, de 1989. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989. -
Itamar Franco. 

REQUERIMENTO N• 147, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destãque, para vota­
ção em separado, da Emenda n9 82 ao Projeto 
de Resolução n9 _3, de 1989. REQUERIMENTO N" 139, DE 1989 

Nos termos do arl 347, ãfínea. b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque para vota­
ção em separado, da Emenda no 72 ao Projeto 
de Resolução n9 3, de 1989. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989 .. -
_ Itamar Franco. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989. -
ltãmar Franco. 

REQUERIMENTO N• 140, DE 1989 

Nos termos do art. 3_47_, alínea b, do Regí­
mentç> Jnterno, requeiro destaque, pru_:a vota­
ção em separado, da Emenda n9 73 ao Projeto 
de Resolução no 3, de 1989. 
_-Sala das Sessões, 6 de abril de 1989.­

Itamar Franco. 

REQUERIMENTO N• 141, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota-

REQUERIMENTO N• 148, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
rn"ento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n9 83 ao Projeto 
de Resolução n~ 3, de 1989. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989.- _ 
Itamar Franco. 

REQUERIMENTO N• 149, DE 1989 

Nos termos do_art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n9 84 ao Projeto 
de Resolução n9 3, de 1989. 

Sala das SeSs(?es, 6 âe abril de_ 1989. -
Itamar Franco. 
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REQGERIMENTO N• 150, DE 1989 REQCJERIMENTO N• 159, DE 1989 REQ(IERIMENTO N• 168, DE 1989 

Nos termos do art 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n~ 85 ao Projeto 
de Resolução n<? 3, de 1989. 

Sala das Sessões, 6 de abril de I 989. -
Itamar Franco. -

REQQERIMENTO N•151, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda nç 86 ao Projetõ 
de Resolução no 3, de 1989. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989. -
ltar.narFrancO. -

REQUERIMENTO N• 152, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n" 87 ao Projeto 
de Resolução n9 3, de 1989. -

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989. -
Itamar Franco. 

REQUERIMENTO N• 153, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n? 88 ao Projeto 
de Resolução~ 3, de 1989. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989. -
Itamar Franco. -

REQUERIMENTO N• 154, DE 1989 

Nos termos do art 347, alinea b, do Regi· 
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n" 90 ao Projeto 
de Resolução n9 3, de 1989. -

Sala das Sessões;_6 de abril d~ 1989.­
Itamar Franco. 

REQUERIMENTO N•155, DE 1989 

Nos termos do art 347, alínea b, do Regi· 
mente Interno, requeiro destaque, para vota· 
ção em separado, da Emenda n" 91 ao Projeto 
de Resolução n9 3, de 1989. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989. -
Itamar Ftanco. 

REQGERIMENTO N• 156, DE 1989 

Nos termos do arl 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n" 92 ao Projeto 
de Resolução no 3, de 1989. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989. -
Itamar Franco. 

~Q(JERIMENTO N• 157, DE 1989 

Nos termos do art 347, alínea b, do Regi· 
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n9 93 ao Projeto 
de Resolução n" 3, de 1989. 

Scla das Sessóes, 6 de abril de 1989.­
Itamar Franco. 

REQUERIMENTO N• 158, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi· 
mento· lntemo, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n~ 94 ao ProjetO -
de Resolução n" 3, de 1989. 

SaJa das Sessões, 6 de abril de 1989. -
Itamar Franco. 

Nos termos do art. 347, alínea b, do 
Regimento Interno, requeiro destaque, para 
votaÇão _em_ separado, da Emenda n~ 96 ao 
Projeto de Resolução n? 3, de 1989. 
-oS.~ª_g_a~ Sessões, 6 de abril de 1989. -

Itamar Franco. 

REQUERIMENTO N"160, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota~ 
ção em separado, da Emenda n9 97 ao Projeto 
de Resolução no 3, de 1989. -

Sa1a das Sessões, "6 de abril de 1989. -
Iwmar Franco. 

REQUERIMENTO N•161, DE 1989 

Nos termos do art. 34 7, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n9 98 <:~o Projeto 
de Resolução n~ 3, de 1989. 

--s-al.a das Sessões, 6 de abril de 1989. -
Itamar Franco. 

REQUERIMENTO N• 162, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n" 99 ao PrOjeto 
de Resolução n? 3, de 1989. 
--Sala das Sessões, 15 de abril de 1989. -
ftg_mar Franco. 

REQUERIMEI'ITO N" 163, DE 1989 . 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n9 100 ao Pro­
jeto de Resolução n~ 3, de 1989. 
~Sala das Sessões, 6 de abril de 1989. -

ltafflãr Franco. 

REQUERIMENTO N•164, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção_em separado, da Emenda n"_1 01 ao Pro­
jeto de Resolução n~ 3, de 1989. -

S_ãla das Sessões, 6 de abn1 de 1989. -
Itamar Franco. 

REQUERIMENTO N• 165, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda no 102 ao Pro­
jeto de Resoluçao n9 3, de 1989. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989. -
Itamar Franco. 

REQQERIM(;NTO N•1_'?f'ô, DI' 128.9 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separdo, da Emenda n1 103 ao Projeto 
de Resolução.n9 3, de 1989. 

-sãla -das Sessões, 6 de abril de 1989. -
lfiiffiãi' Fttmco. 

REQUERIMENTO N• 167, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, f&~Ueiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda no 1 04 ao Pro­
jeto de_ Resolução n9 .3, de 1989. 

Sala das SessOes, 6 de abríl de 1989. -
ltaiiuii Fiimco. -

Nos termos do art. 34 7, alínea b, do Regi­
mento Interno,_ requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n9 1 05 ao Pro­
jeto de ~esolução 0° 3, de 1989. 

Sala das Sessões, 6- ae abril de 198g. -
Itamar Franco: 

REQUERIMENTO N•169, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n~ 106 ao Pro­
jeto de Resolução no 3, de 1989. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989. -
Itamar Fremco. 

REQUERIMENTO N•170, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do-i~rigi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n9 I 07 ao Pro­
jeto de Resolução 09 3, de 1989. 

Sala_ das Sessões, 6 de ábril de 1989. -
Itamar Franco. 

REQUERIMENTO N• 171, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
m~nto Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n? 108 ao PrO­
jeto de Resolução no 3, de 1989. 

Sala das Sessões, 6 de abrfl de 1989. --,-­
Itamar Frãnco. 

REQUERIMENTO N• 172, DE 1989 

Nos temws do art. 347, alínea b, do Regi­
m~nto Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda no 109 ao- Pro­
jeto de Resolução n~ 3, de 1989. 

Sala das Sessões, 6 de abnl de 1989. -
Itamar Franco. 

REQ(IERJMENTO N• 173, DE 1989 

Nos termos Uq art. 347, alínea b, do Regi­
mento ln~erno. requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Erilenda n~ 11 O ao Pro­
jeto de Resolução n9 3, de 1989. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989. -
Itamar Franco. 

REQUERIMENTO N• 114, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção-em separado, da Emenda n? 111 ao Pro­
jetq_º~ 8~~9_i!J__ç:ãQ~_3,_de__l989._ 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989._­
Hatnar Franco. 

REQUERIMENTO N• 175, DE 1989 

Nos termos do art. 34 7, _aljnea b, do Regi­
mentO Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda no 112 ao Pro~ 
jeto de Resolução n9 3, de 1989. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989. -
Itamar Franco. 

REQGERIMENTO N• 176, DE 1989 

·Nos termOs do art. 347, alínea b, do Regi· 
mento Interno, feqUeiro destaque, para vota-
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ção em separado, da Enienda no 113 é!!O Pro-
jeto de Resolução no 31 de 1989. " __ 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989. -
Itamar Franco. 

REQUERIMENTO N• 177, DE 1989 

Nos termos do art. 347; alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n~ 114 ao Pro­
jeto de Resolução n" 3, de 1989. 

Sala das SeSsões, 6 de abril de 1989. -
Itamar FranCo. 

REQCIERIMENTO !'!• 178, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n" 115 ao Pro­
jeto de Resolução no 3, de 1989. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989. -
Itamar Franco. --

REQUERIMENTO !'!• 179, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n9 116 ao Pro­
jeto de Resolução n9 3, de 1989. 

REQUERIMENTO !'!• 185, DE 1989 

N9s termos do art. 347, alínea b, do Regi­
tneniQ bi.temõ, requeiro destaque, para vota­
-Ção em separado, da Emenda n? 122 ao Pro­
jeto de Resolução n" 3, de 1989. 

Sala das Sessões, 6 de abnl de 1989. -
Itamar Franco. 

REQUERIMEI'ITO N• 186, DE 1989 

NOS teirrios· do art. ~7. ~lí_nea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n" 123 ao Pro­

-jeto de Resolução n? 3, de 1989. 
Sala das Sessões, 6 de abril de 1989. -

Itamar Franco. 

REQUERIMENTO !'!• 187, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
meri.t6loterno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n? 124 ao Pro­
jeto de Resolução n9 3, de 1989. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989. -
Itamar Frànco. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em Votação. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989. -
Itamar Franco.-- O Sr. JamD Haddad- Sr. Presidente, pe­

--ço ã pãlaYra para encaminhar.--- - -
REQUERIMENTO !'!• 180, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n? 117_&0 Pro-
jeto de Resolução JJ~ ~ ... de 1989. _ 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989. -
Itamar Franco. 

REQCIERIMENTO N• 181, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n" 118 ao Pro-
jeto de Resolução n"' 3, de 1989. -

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989 -
Itamar Franco. 

REQCIERIMENTO N• 182, DE 1989 

Nos termos do art. 34 7, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n"' 119 ao Pro­
jeto de Resolução n_" 3, de 19_89. 

Sãla das SessõeS,- 6 de abril de 1989 -
Itamar Franco. -

REQ()ERIMENTO N• 183, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n? 120 ao Pro- -
jeto de Resolução n? 3, de 1989. 

Sala das Sessões, 6--de abnl de 1989. -­
Itamar Franco. 

REQUERIMENTO N• 184, DE 1989 

Nos termos do art. 347, alínea b, do Regi­
mento Interno; requeiro destaque, para vota­
ção em separado, da Emenda n"·121 ao Pro­
jeto de Resolução n? 3, _de 1989. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989: --­
Itamar Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Não há encaminhamento, o Regimento não 
o permite. Está no art. 345; trata-s_e apenas 
de um pedido de destaque, e se for aprovado 

-V._-E:it-poderâ:,- Certainente, encaminhar. Mas, 
-anteS-de aprovado, evidenteme11:te não há ne:-
nhuma decisão. 

É o ~art. 345 que diz expressamente: 

"Art. 345. Não terão encaminha­
mento de votação as eleições e os seguin­
tes requerimentos: 

-de destaque de disposição ou 
emenda para votação efn s-eparado." 

Não há encaminhamento de votação do 
destaque,-depois de aprovaao que seja odes­
taque, será feito o encaminhamento da vota­
ção da emenda. 

O Sr. Itamar Franco -Sr. Presidente, 
peço _a palavra pela ordem. (Assentimento do 
Presidente.) 

V. ~ colocou o meu primeiro destaque, 
_qual foi o resultado, Sr. Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Ainda não foi votado. 

O Sr. Itamar Franco -Justamente, por· 
que eu vi o Senador Ronan Tito aqui rejei· 
fat'ido, eu pensei que ... 

O S~ L PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-=-NaC, Mo aceitei nem rejeitei, porque o Se­
nador Jamil Haddad pediu a palavra pela or­
dem e, evidentemente, fez-se necessário um 
esclarecimento _da Mes_a, 

Vamos, portanto, à votação do requerimen­
to de destaque quanto à Emenda n~ 1. 

O Sr. Ronan Tito- Sr. Presidente, está 
sehdO destacada a Emenda n"' 1 para ser vota­
da? (Pausa.) 

O Sr. Jarbas Passarinho- Sr. Presiden­
te,- pela ordem, não ê questão de ordem, ê 
pela ordem nos trabalhos.(Assentimento da 
Presidência.) 

Se eu não estou equivocado, a: Emenda n~ 
1, no parecer do Relator, é de minha autoria. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson' Carneiro) 
-É de V. Ex</ 

O Sr. Jarbas Passarinho- É, e tem pare­
cer favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-"Ele está pedindO destaque para rejeitar. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Ele pede des­
taque de rejeição? 

Isso não foi explicado, daí a razão da minha 
dúvida, se fosse destaque para aprovação não 
teria sentido. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
--Pelo que compreendo, o Senador ltamar 
Franco pede destaque para rejeitar. Para apro­
var não h~ necessidade de d~qu,ec 

O Sr. Itamar Franco- Vou aprovar algu­
- mas aí tambéril, Sr. Presidente mas esta vou 

rejeitar. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson ca~~iro) 
-V. Ex\' vai rejeitar? 

O Sr. Itamar Franco- Vou pedir verifica­
ção também desta. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson~ Carneiro) 
- V. EJcl' há de convir que eu não poderia 
deixar de ouvir a interferênda do nobre Sena­
dor J_arbas Passarinho. 

"O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Em votação- o destaque ~ra a Emenda 
n"' 1, destaque feito pelo nobre Senador Itamar 
Franco. 

Os Srs. Senaaores-qUe ·o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa_.) 

Rejeitado. " -

O Sr. Itamar Franco - Peço verificação 
de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Vamos proceder à verificação de quorum 
solicitada pelo nobre Senador Itamar Franco. 

O Sr. Ronan Tito - Sr. Presidente, para 
esclarecer. Estamos votando apenas a verifi­
cação de quorum? (Pausa.) Estamos respon­
dendo "não" para convalidar o que as Uderan­
ças acabaram de votar, r_ejeíção ao destaque 
peâido pelo Senador Itamar Franco. 

Então, o PMDB votará "não". 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Como vota a Uderança do PFL? 

O SR. JOÃO LOBO (PFL- PI)- Sim. 

O S~. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Como vota a Uderança do PSDB? 

O SR. FERl'!Al'!DO HENRIQaE CAR­
DOSO (PSDB- SP)- Não 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
..:.:. COri'lo vota a Uderança do PDS? 
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O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS -­
PA)-Não. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Corilá vota a Liderança do PDT? (Pausa.) 

S. Ex' não está preSérlte-: - - ---
Como vota a Liderança do PSB? (Pausa.) 
S. Ext nã:o está presente. 
Como vota o Líder do P,o\'\8? (Pausa.) 
S. Ex' náo está presente. 
Como vota o Líder do PTB? 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PTB -
PR)-Não! 

O SR.. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
--Os demais Srs. Senadores já podem Votar. 

Peço _aos Srs. Senadores que ocupem os 
seus lugares. _ 

(Procede-se à votação) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES' Ita­
mar Franco :~-~JOOO I.ObQ.:::.José AgriPíi'lO 
- Louremberg Nunes Rocha._ 

VOTAM "NAO" OS SRS. SENADORES, Af­
fonso Camargo --"'--Almir Gabriel - -Aluizio 
Bezerra - Aureo Mello - Carlos Alberto -
Carlos Chiarelli- Cid Carvalho- Dirceu Car­
neiro- Fernando CardOso- Gerson Camata 
- Hugo Napoleão - Humberto Lucena -
lram Saraiva -Irapuan Junior- Jarbas Pas­
sarinho -Jorge Bomhausen-J_osé Fogaça 
-Jutahy Magalhães - Mansueto _de Lavor 
-Mareio Lacerda -Marco Maciel - Mauro 
Benevides - Mendes Canale - Olavo Pires 
-Pompeu de Souia- Rachid Saldanha Der­
zi - Roberto Campos-_ Ronaldo Aragão -
Ronan Trto - Ruy Bacelar -Severo Gomes 
-Teotônio Vilela - Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Votaram SIM 4 Senadores e NÃO 33. 

Não houve abstenção. 
Votaram 37 Srs. Senadores; com o presi­

dente e mais o Senador Leite 'ChaveS, 39. 
Rejeitado o destaque. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Passa-se ao destaque da Emenda no 2. 

Peço aos Srs. Senadores qUe não ab8ndo­
nem o recinto e coloquem-se nos seus lugares 
para facilitar as cento e tantas votações que 
vamos proceder nesta tarde. 

Vamos proceder à votação do destaque pa­
ra a Emenda no 2, requerido pelo nobre Sena­
dor Itamar Franco. 

Peço aos Srs. Senadores que Ocupem -os 
seus lugares e podem votar. 

O Sr. Itamar Franco - Sr. Presidente, 
peço a palavra, pela ordem. 

O Sr. Ronan Tito- Sr. Presid~nte, não 
foi pedida verificação de quorum, a votação 
é pela Uderança? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Oarol 

O Sr. Ronan Tito -Então, o PMDB vota 
"não" ao destaque. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Foi rejeitado o destaque. 

----o Sr. Itamar Franco - Sr. Presidente, 
o peço verificação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Os Srs. Senadores queiram ocupar os seus 
lugares. (Pausa.) 

O Senador Gerson Camata já votou?_ (Pau­
sa.) 

O Sr. Itamar Franco - Sr. Presidente, 
V. EX' está colocando em votação a Emenda 
n<:> 2 do Senador Jarbas Passarinho? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Não! O destaque que que V. EX' requereu. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- É a Emenda no 2. 

O Sr. Itamar Franco- Do Senador Jar­
bas Passarinho. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Nã?. O destaque V. Ex!' requereu. 

Está V. EX' acompanhando aí? 

O Sr. Itamar Franco - O destaque foi 
meu, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
~ComO? v. ~desiste? 

O Sr.ltamar Franco- Perdoe-me V. Ex~, 
Sr. Presidente, o destaque foi meu mas quero 
saber que] a emenda que v. ~ está colo­
cando. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Mas tem V. Ex!' em mãos todas as emendas; 
éaden?2. 

O Sr. Itamar Franco - Eu as recebi ago­
ra, Sr. Presidente, tenho que examinar. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
~É a Emenda n9 2, do Senador Jarbas Passa­
rinho. Tem V, Ex' as emendas; é para ajudar 
a Mesa. 

O Sr. Itamar Franco - Sim, mas não 
-cUsta '\CE:Xi'-informar. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Emenda no 2, é de autoria do Senador 
Jarbas Passarinho. 

Pede V. Ex" destaque para rejeição, porque 
a Emenda tem parecer favorável. 

. __ O_ Sr. lt_am~ Franco - Sr. Presidente, 
vai V. Exfdesculpar-me, mas-posso pedir verifi­
cação pára aprovar Oii rejeitar. Esse critério 
é"---íeu! Não pode V. Ex~ estabelecê-lo! Por 
favor, Ex•! 

Peço destaque, mas a quem cabe designar 
meu voto, permita-me, sou eu. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
--A emenda tem parecer favorável - Não 
acredito que alguém peça verificação para afir­

_mar_o_que está. no projeto, na resolução. 
Quando se pede verificação, é porque se 

-contraria a presão da _comissão. 

O Sr.ltamar Franco- Não, EX', é porque 
se evita, COm isto, a votação nominaf, o senta 
levanta do líder. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Tem razão V. Ex' 

Vamos fazer a verificação". 
Todos os Srs. SenadoreS já votaram? 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES' 
Itamar Franco, João Lobo, José Ignácio Fer­

reira. 

VOTAM "'NÃO"OSSRS. SENADORES, 
Affonso Camargo, Almir Gabriel, Aluízio Be­

zerra, Aureo Mello, Carlo_s Alberto, Qd Carva­
lho, Dirceu CarneirO, Divaldo Suruagy, F. Ro­
llemberg, Fernando Cardoso, Gerson Camata, 
Hugo Napoleão, Humberto Lucena, lram Sa­
raiva, Irapuan Costa JúniOr, Jarbas Passarinho, 
JOrge Bornhausen, José Agripino, José Foga­
ça, Jutahy Magalhães, t,.eopoldo Peres, Lou­
remberg Rocha, Mansueto de Lavor, Mareio 
Lacerda, Mauro Benevides, Mendes Canale, 
Nabor Júnior, PompeU de Sousa, Rachid Der­
zi, Roberto Campos,_ Ronaldo Ara9ão, Ronan 
Tito, Rui Bacela-r-teotOnio Vi1elã Filho; Wilson 
Martins. 

O Sr. José Ignácio Ferreira -Sr. Presi­
dente, quero alertar à Me_sa para o fato de 
que existem pontos acesos, aqui, sem qUe 
senadores estejam presente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
......... Já votaram? 

O Sr. Ignácio Fenelra- Ê- muito -estra­
nho, porque há situações que, amanhã, po­
dem ser explorada~ co "':lo send<? "pianistas." 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
....:...Já estamos em, YOtação há vários minutos. 

O Sr .Itamar Franco- Há uma luz acesa 
ali, Sr. Presidente, e o senador não está pre~ 
sehte! 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Qual é o senador? 

O Sr. Itamar Franco- Há uma luz acesa 
ali! 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarneirO) 
-0 senador Ruy Bacelar, pelo que me infor­
mam, estava aí, votou e foi ao telefone. 

Noto que, evidentemente, já cumpriu o de­
ver de votar. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Votaram SIM 3 Srs. Senadores e NÃO 35. 

Não houve abstenções. 
Votaram 38-Srs. Senadores, coffi a· presi-

dente, 39. -
O destaque foi rejeitado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro} 
- Projeto de Resolução no 3. Destaque feito 
pefo Sr. Senador Itamar Franco. 

Os Srs. Senadores que aprovam o requeri­
mento _de_ _destaque queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Rejeitado. 

O Sr. JamB Haddad- Sr. Presidente, pe­
ço verificação de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Vai ser feita a verificação solicitada pelo 
Senador Jamil Haddad. 
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Vamos proceder à votação. 
Como vota o Uder do PMDB? 

O Sr. Ronan Tito (PMDB - MG) - Não! 

O SR. PRESIDEN'IE (Nelson Carneiro) 
-Como vota o Uder do PFL? 

O SR. MARCONDES GAPELHA (PFL 
-PB)-Não! 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Como vóta o Uder do PSDB? 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CAR­
DOSO (PSDB -SP)- Não. 

Os Srs. Seriadore~já podem votar. (Pausa.) 
(Procede~se àvotação.) 

VOTA "SIM'" O SR. SENADOR: 
Jo_ão Lobo 
VOTAM ''NÃO'" OS SRS. S~NADORES: 
Affonso Camargo-Almir Gabriel-Aluizio 

Bezerra - Aureo Mello -_Carlos Al_berto -
Od Carvalho - Dirceu Caiileii:o - DivªIçio 
Suruagy-F. Rollemberg- Fernando Cardo~ 
so - Hugo Napoleão - · H_umbeto Luçena 
- lram Saraiva - Irapuan Júnior - Jarbas 
Passarinho -Jorge Bornhausen -José Agri­
pino --José Fogaça -Jutahy Magalhães 
- Leite Chaves ---:- _Louremberg Rocha -
Mansuêto de Lavor- Marco Madel- Mauro 
Benevides -Mendes Canale-:--- Nabor Júnior 
- Pompeu de Sousa - Ra<:hld Derzi - Ro­
berto Campos - Ronaldo Aragão - Ronan 
Trto - Severo Gomes- =:Te0fõi1io Vilela - -
Wilson Martins. 
ABSTÉM-S~ D~ VOTAR O SR. S~NADOR: 
Jamil Haddad 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Votaram SIM, 1 Sr. Seilador; e NÃO, 34. 

Houve uma abstenção. 
Total: 36 votos. 
Com b Senador Jarbas Passarinho presen­

te, 37 votos, com o Senador Marcondes_ Gade-
lha 38, e coffi o Presidente, 39 Võtõs.- -

Há quorum para votação. 

O Sr. Jamil Haddad -Sr. Presidente, pe­
ço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- COnd!do a palavra, pela ordem, ao nobre 
Senador Jamil Haddad. 

O Sr. Jamil Haddad (PSB - RJ. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) --Sr. Presi­
dente, V. Ex' está fazendo a verificação pelo 
painel eletrôni<:o. Por este, constavam 36-vo--­
tos, com o voto de V. Ex' 37. Portanto, não 
havia quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Mas, para efeito de quorum a presença 
está ... 

O Sr. Marcondes Gade1ha (PFL- PB) 
-Sr. Presidente, pela ordem, meu voto não --:: 
constou no painel e eu votei. 

OSR.JOTAHYMAGAUIÃES(PMDB­
-"BA Pela ordem. Sem revisão do orador.)­

Sr. Presidente, diz o art. 327, item V- peço 
a atenção do Senador Jamil Haddad: 

"Antes de anunciado o resultado, será 
licito computar-se o voto do Senador que 
penetrar no recinto, após a votação." 

Foi mais do que isto. Os Senadores estavam 
presentes e os votos_ não saíram_ no painel. 
E mais que válido. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Destaque para a Emenda n9 4, do Senador 
Itamar Franco. 

Em votação. 
Os Srs. SebâdOres que o aprovam queiram 

pemianec·ersentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 

O Sr. Jamil Had~ad--:-Sr. Presidente, pe­
ço verificação de i{uorum 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Seráfelta a_v~rificação _solicitada pelo nobre 
Senador Jamil Haddad. - -
· Peço_aos Srs. Senadores que Õ<:upem os 

seus lugares. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Camefro) 
--=~COmo Vota o líder do PMDB? 

.. O SR. RONAN TITO (PMDB - MG) -
Não! 

_ 6-SR. PRESIDEJ'IiTE (Nelso~--cameiro) 
- Como vota o líder do PFL? 

O SR. MARCONDES GADELHA (PFL 
-PB)-Não! 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) . 
-::::-Como .vota o líder d.o PDS? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS­
PA)"""C"Não. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
;___Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 
· VOTAM ''NÃCTOSSRS. SENADORES: 
Afoilso Saricho -Alfredo Campos -Almir 

Gabriel - Aluizio Bezerra - Áureo Mello -
Carlos Alberto- Carlos Chiarelli -Cid Carva­
lho - Dir<:eu Cãmeiro - Divaldo Suruagy 
- F. Rollemberg - Fernando Cardoso -
Hugo Napoleão- Humberto Lucena- Iram 
SaraiVa--- Irapuan Júnior -Jarbas Passa­
-rlriho _:._João Lobo -Jorge ·amTihausen -
José Agripino -José Fogaça- Jutahy Ma­
galhães - Leite Chaves - Lollrefnberg Ro· 
cha - Marco Maciel - Marcondes Gadelha 
-Mauro Benevides- Meira Filho- Mendes 
Canale- Nabor Júniol--:- Pompeu de Sousa 
.:.._Rachid Derzi - Ronaldo Aragão -Ronan 
Tito- Teotônio Vilela. 
-ABS"ftM-S~ DE VOTAR O SR. S~NADOR: 

Jamil Haddad 
O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presiden­

te, peço a palavra pela ordem. O SR. PRESIDENÍ'E (Nelson Came~o) 
--......-Votaram "não" 35 Srs. Senadores e "sim" 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra, pela ordem, ao nobre 
Senador Jutahy Magalhães. 

zero. 
Houve_l abstenção. 
T atai: 36 votos. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O Senador Márcio Lacerda já votou? Cpm 
o Senador Mãrdo Lacerda são 38 votoS. 

Rejeitado o destaque. 
Estamos agora no destaque para a Emenda 

n\' 5, feito pelo Senador Itamar Franco. 
Em votação. __ 

_Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Passamos agora aos_ destaques à Emenda 
n~ 6. 

Em votação:_ 
Os Sfs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 

O Sr. Jamil Haddad- Sr. Presidente.._ pe­
ço verificação de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
......::. Peço aos Srs. Senadores que OCUpem os 
seus lugares. (Pausa.) 

-Corriô vota o Uder do PFL? 

O SR. MARCONDES GADEUIA (PFL 
-PB)-Não! 

O SR. PRESIDErff:e (Nelson Carneiro) 
~Corria vota-o líder do PDS?' 

O SR. JARBAs PASSARINHO (PDS _:_ 
PA)-Não! 

_ Houve um erro na máquina, erro do presi­
dente. 

Nenhum dos Srs, Senadores pode vo:tar_an­
tes de a Mesa determinar. 

O SR. PREsiDENTE (Nelson Carneiro) 
- ds Srs:-Senadcires jã podem votar. (Pausa) 

T odes os Srs. Sétüfdores já votaram? (Pau­
sa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTA 'SIM'" O SR. SENADOR: 
Gerson Camat.ã. 
VOTAM ''NÃO'" OS SRS. SENADORES: 
Afonso Sancho -Alfredo_ Campo_s-. Almir 

Gabriel - Aluizio Bezerra - Áureo MeDo -
Carlos Alberto- quios Chiarelli- Cid Carva­
lho - Dirceu Carneiro - Divaldo Suruagy 
-Francisco Rollemberg- Fernando Cardo-

- so _- Hugo Napoleão - Humberto Lucena 
-lrarri Saraiva -lrapUan- Júnior-- Jarbas 
Passarinho_.,...,.. Joã-o Lobo -Jorge Bornhau­
sen --José Agripino -José Fogaça -Juta­
hy Magalhães- ~eite Chaves- Louremberg 
Rocha - Mansueto de Lavor- Marcio_Lacer­
da - Marco Maciel - Marcondes Gadelha 
-Mauro Benevides - Meira Filho - Nabor 
Junior- Pompeu de Sousa -Rachid Salda­
nha Derzi- Roberto Campos- Ronaldo Ara­
gão- Ronan Tito-Teotonio Vilela.:._ Wilson 
Martins. 

ABS"ftM-S~ D~ VOTAR O SR. SENADOR: 
Jamil Haddad. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Votaranl "Sim" 1 Sr. Senador e "Não" _38. 

Houve_ uma abstenção. 
Total de votos: 40. 
O destaque fol rejeitado. 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Em votação o ·destaque para a Emenda 
n~ 7, do Senador Itamar Franco. 

Os Srs. Sen_adores que o aprovam, queiram 
permanecer s_entados. (Pausa,) 

Rejeitado. 

O Sr. Jamil Haddad -Sr. Presidente, pe· 
ço verificação de quorum. 

O Sr. Fernando Herinque Cardoso -
Sr. Presidente, peço-a palavra para uma ques­
tão de ordem. - -

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Tem a palavra o nobre Senador Fernando 
Henrique Cardoso. 

o SR. FERNANDO HENRJQ(IE CAR­
DOSO (PMDB- SP, Para uma questão de 
ordem. Sem revisãQ do orador.) - Sr. Presi­
dente, não se pode_ votar em globo todos os 
destaques? _ 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Se houver um requerimento nesse sentido, 
sim. 

O Sr. Fernando Herinque Cardoso -
Vou fazer um requerimento já. 

O SR. PRESIDEI'I"fll (Nelson Carneiro) 
- Se V. _Ex' fizer o requerimento, será ele 
submetido .ao Plenário. 

O Sr. Itamar Franco -·Sr. Presidente, 
V. EX' deu uma resposta - descupewme -
afirmativa ao· Senador Fernando Henrique 
Cardoso... ··- ~ 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Eu disse ao Senador Fernando Henrique 
Cardoso que não há nenhum requerimento 
na mesa nesse sentido. V. Ext apresentará e 
será examinado se é ou nã.o regimental. 

O Sr •. Itamar Franco.--:- Tenho certeza 
que V. Ex•.vai compreender, 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Eu não podia antedpar, porque não conhew 
ço o requerimento. .. ·-

Peço aos Srs. Senadores que ocupem os 
seus lugares. (Pausa.) -

Os Srs. Senadores que aprovam o requeri­
mento de destaque à Emenda n~ 7 queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Passawse ao destaque da Emenda n~ 8. 

Os Srs. Senadores que aprovam o destaque 
para a Emenda n~ 8, queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Rejeitado. 

O Sr. JamU Haddad -Sr. Presidente, pe­
ço verificação de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Peço aos Senadores que ocupem os seus 
lugares -vai ser proCedida a verificação. 

O Sr. Jamll Haddad - Sr. Presidente, 
existem várias bancadas com as luzes acesas, 
sem a presença dos Srs. Senad_o.re.s, lá na fren­
te. 

O Sr. Jutahy Magalhães-É do Senador 
Cid Sabóia de Carvê!lho. 

O Sr. Jamil Haddad- Mas eu não ·estou 
vendo o Senador; descupe-me, V. Ex' já tinhã 
~do, nobre Senador Od Carvalho? 

OSr.CidSabóladeCmvalho-Jávotei. 
Está votado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Sencidor Qd Sabóia de Carvalho, V. Ex" 
deve esperar que o Presidente peça para votar. 

O Sr. Jarbas Passarinho -Se não apare­
cem, dão margem a acusações de fraude. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa vai anular o registro e proceder 
novamente à votação. 

Em Votação o destaque para a Emenda n~ 
8, peJo peocesso.eletrônic;o. 

Os !?r~. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTA '"SIM"" O SR. SENADOR: 
GerSOn Camata. 

VOTAM 'rYÃO"" OS SRS. sENADoRES: 
. Afonso Sancho -Alfredo camPos -Almir 

Gabriel - Aluizio Bezerra -. Carlos Alberto 
- Carlos CbiareUi :-:- Od Carvalho - Dirceu 
carneiro-_DV(ald.o Suruagy '7"" .F. Rolle.mberg 
-Fernando. Cardoso_- Hugo Nap6Ieão­
Humberto Lucena ~ lram Saraiva - lrapuan 
J.uníor. - Jarbas Passarinho - João Lobo 
-Jorge Bornhausen -JoSé AgripinO.:....:.José 
Fogaça- Jutahy MaQaíhães-:._ leite Chaves 
- Louremberg Rocha - MansuetQ ~e Lavor 
- Márdo Lacerda - Marcondes gadelha -
Mª-.l.Jro J3enevides - Meira Filho - Nabor Jú· 
nior - Pompeu de Sousa - Rachid Derzi 
- Roberto Campos -- Ronaldo Aragão -
Ronan Tito- Teotonio Vilela- Wilson Mar· 
tins. 

ABSTEM-SE DE VOTAR OS SRS. SENA­
DORES: 

Áureo.Me"IIo- Jamil Haddad. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Votaram "Sim" 1 Sr. Senador e 36 "Não". 

Houve 2 abstenções. Total de votos 39; com 
o Presidente 40. 

Foi rejeitado o destaque para a Emenda 
n9 8. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Passa-se à votação do destaque para a 
Emenda n~ 9, de autoria do Sénador Itamar 
Franc.o. 

OS Sts. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 

O Sr. JamU Haddad- P.eço verificação, 

O SR. PRESIDEN1E (Nelson Carneiro) 
- Peço aos Srs. senadores que ocupem os 
seu lugares, para se proceder à verificação, 
pelo processo eletrônico. _ 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à vo~ção.) 

VOTA ""SIM"" O SR. SEJYADOR: 
Oerson Camata. 

VOTAM "rYÃO"' OS SRS. SENADORES: 
Afonso Sancho- Alfredo Campos :......Almir 

Gabriel - Aluízio Bezerra - Áureo Mello -
Carlos Alberto - Dirceu C<;~.meirO .:.::.._ Diva1do 
Suruagy- F. Rollemberg- Feinãndo Cardo­
so :- _Hugo NapOleãO - Humberto Lucena 
- lram Saraiva - frapuan Júnior - Jarbas 
Passarinho -João Lobó -Jorge Bornhau­
sen -José Agripino -.José Fogaça -Juta­
hy Magalhães- Leite Chaves- Louremberg 
Rocha - Mansueto de Lavor- Márcio Lacer­
da -Marcondes Gadelha -:Mauro Benevides 
-Meira Filho---:- .Nabor Júnior-Rachid Derzi 
- Roberto Campos - Ronaldo Aragão -
Ronan Tito- Teotônio Vilela- Wilson Marw 
tins. 

ABSTÉM-SE DE VOTAR OSR. SENADOR: 
Jamil Haddad. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson earneiro) 
-Votaram "Sim" 1 e 37 "Não". 

Houve 1 abstenção. Totaf de votos: 39: 
Para efeito de quorum , rejeitado. 

O SR. ~~IDENTE (Nelson Cãmeiro) 
~ .Em votaçãO o destaque para a Emenda 
n'IO . 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
perinanecer Sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. · 

O Sr. Janúl Haddad - Peço verificaào 
de quorum , Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Será feita a verificação pelo nobre Senador 
Jamil Haddad. 

Peço aos Srs. Senadores que ocupem seus 
lugares. · 

Os SfS. SenadOres já podem votar. (Pausa.) 
Todos os Srs. Senadores já votaram? (Pau­

sa.) 

(ProC~®-se à voia&ãO.) 

VVTAtl! ''l'IÃO OS SRS. SENADORES: 
Afonso Sancho-Alfredo Campos . ...:...Afmir 

Gabriel - Aluízio Bezerra - Áureo Mello -
Carlos -Alberto - Od Carvalho·- Dirceu Car~ 
neiro - Divaldo Suruagy - F. Rollemberg 
- Feman.do_ Cardoso~ Gerson Camata -
Hugo Napoleão- Humberto Lucena -lram 
Saraiva - lrapuan Júnior - Jarbas Passa­
rinho -João Lobo -Jorge Bornhausen -
J~é ~gripino_--José.Fogaça -JUtahy Ma­
galhães ..,....- Leite Chaves - Loufeinbéff'rRo­
cha - Mansu~to de Lavor - Márêio Lacerda' 
- Marco Maciel - Marcondes Gadelha -
Ma1,.1ro Benevides- Meira Filho - Nab~r Jú­
nior -Pompeu de sOUsa ::.:.... Rãdli(f Derzi ___:. 
Roberto Campos- Ronaldo Aragão- Ronan 
Tito -Teotônio Vilela - Wilson Martins. 

ABSTÉM-SE DE VOTAR O SR. SE/'ÍADOR: 
de quonun Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Votaram "Não" 38 Srs. Senadores. 
Houve 1 abstenção. 
Total: 39 votos. ·Rejeitado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Em votação o destaque para a Emenda 
n~ 11. 
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Os Srs. SenadOres que· o ãprovam quef~am 
permane<::er sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 
O Sr. Jamil Haddad - Peço verificação 

de_ quorum Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Vai-se proceder à verificação solicitada. 

OS Srs. SeiladO"res mantenham-se em seus 
lugares. 

Gostaria de pedir ao Senador Saldanha Der­
zi para votar, a fim de evitar dúvidas. V._ Ex 
é o üder do Goveri-tó e deVe dar ci exemplo. 

Todos os Srs. Senadores já votaram? (Pau­
sa.) Vai ser colhido o resultado. 

(Proce<!e-se à VS>ta~ão.) __ . 
VOTAM "NAO" OSSRS. SENADORES:~ 

Alfredo_ Campos - Almir G~briel - Aureo 
Mello - Carlos Alberto - Cid Carvalho -
Dirceu Carneiro-~ Divaldo Suruagy- F. ~o­
llembers- Fernando Cardoso- Gerson Ca­
mata - Hugo Napoleão - Iram Saraiva -
lrapuan Junior -Jarbas Passarinho- João 
Lobo -Jorge Bornhausen - José Agripino 
- José Fogaça - José Ignácio - Jutahy 
Magalhães - Leite Chaves - Louremberg 
Rocha- Mansueto de Lavor- Márdo Lacer­
da - Marco Maciel - Marcondes Gadelha 
- Mauro Benevides_~ Meira Fj}ho .,; .... :Nabo r 
Júnior- Pompeu de. Sousa- Rachid Derzi 
-Ronaldo Aragão.- Ronan Tito-Teotônio 
Vilela-- Wilson Martins. 

O Sr. Ronan Tito-- Sr. Presidente,,s,abe­
mos que existem na Casã 40 Srs:-s-enadóres. 
Vamos verificar. senadOres -ÁI-Uizià Bezerra e 
Humberto Lucena, por favor!Senador Roberto 
Campos também está presente e não foi com­
putado o seu voto. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Senadores José PaUlo Biso!" e Dirceu Car­
neiro. 

O Sr. Ronan nto- Aliás, caiu a. verifica­
ção de quorum. O Senador Jamil Haddad não 
votou. Nesse caso, não há pedido de verifica­
ção de quorum. Já está rejeitada. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- EStá rejeitado. -

O Sr. JamU Haddad- Sr. Presjd€:nte, vo­
tei "abstenção:' e não constou do painel. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Então, completou o quorum. Muito-obri­
gadoa V. Ex" 

Passa-se ao destaque à Emenda n" 12. 
O Sr. Jamil Haddad- Sr. Presidente, pe­

ço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo à palavra a V. Ex:!' 

O Sr. Jamll Haddad (PSB ....... RJ. PeJa or­
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, estou aqui dentro de 
um direito regimental fazendo obstrução. Não 
admitire~ venha de onde vier, gracejos a res-

peito da minha atuação. Quero deixar bem 
claro. 

O quorum já tinha sido atingido e V. Ext 
disse:_ "Muito obrigado, atingimos o quorum 
-V. Ex~ não está sendo justo para com uma 

medida normal numa Casa legislativa. Peço­
lhe que respeite os Parlamentares que lhe res­
peitam. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- V. Ex" sabe o quanto o respeito e todos 
os Srs. Parlamentares, mas quando lhe agra­
deci, foi pela comunicação que fez de que 
havia votado e o seu voto· não havia figurado. 
Apenas agr<i_deci ":Y· Ex' a coml.,lllica.çáo que 
fez_ao Plenário desta Casa, Se V.~ não tivesse 
feito a comunicação, eu não teria dado o resul­
tado. Ao dar o resultado, agradeci-lhe por ter 
possibilitado a constatação da aus_ência de 
aprovação para o requerimento. Se.Y. EX" não 
tivesse _votado, não se teria levado em conta 

_,o resultado da apuração. Não votando, anula 
o pedido de verificação. V. Ex~ não tem razão. 

-Espero qu~ ~ calma volte ao espírito sereno 
deV.fr 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Votação do destaque à Emenda n'1 13. Des­
taque do Senador Itamar Franco. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. {Pausa.) 

Rejeitado. 

O Sr~ JamU Haddad. --:- Sr. Presidente, 
_ peço v~rificação de quorum . 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Será feita a verific.ilção solicitada pelo nobre 
Senador Jamil Haddad. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
.:....::: PeçO aos Srs. Senadores- que ocupem os 
seus lugares. (Pausa.) 
_ <?ffS~s. Sef1adores já podem votar. (Pausa.) 
- -- "~"--(PioCede-sé à votação.) 

VOTA .. Sfl\1': O .SR. SENADOR: 

Jorge Bornhausen 

VOTAM ""NÃO'" OS SRS. SENADORES: ~ 

Afonso Sancho- Al_fredo Campos _;.AJmir 
Gabriel - Aluizio Bezerra --Aureo Mello -
Oi:rlos A1berto ;_Cid Carvalho- Dirceu Car­
rieiro - Divaldo Suruagy - Francisco Ro-
1lemberg- Fenando Carçloso_-,-_Gerson Ca­
mata- Hugo Napoleão- H~mberto Lucena 

· - Iram Saraiva - frapuan Costa Junior -
_ ~arbas Passarinho-João Lobo -José Agri­

pino -José Fogaça- José Ignácio Ferreira 
--Jutahy Magalhães- Leite Chaves- Lou­
remberg Nunes Rocha - Mansueto de Lavor 
-Mareio Lacerda -Marco_Maciei-Marcon­
des Gadelha - Mauro Benevides - Meira 

-Filho - Nabor Junior -José Paulo Bisol 
-Pompeu de Sousa- Rachid Saldanha Der-
zi - Roberto Campos - Ron~odo Aragão -
Ronan Tito-Teotonio Vilela Filho- Wilson 
Martins. 

ABSTÉM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 

Jamil Haddad. 

O SR. PRESIDENTE (Ne!son Carneiro) 
-Votaram "não", 39 Srs. Senadores, e "sim", 
zero. 

Não houve abstenção. 
Foi rejeitado o destaque à Emenda n~ 13. 
O SR. PRESIDENlE (Nelson Carneiro) 

-Em votação o Requerimento de destaque 
para a Emenda n9 14. 

Em votação. _ 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Requerimento de destaque para a Emenda 
n9 16. - -

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 

O Sr. Jamil Haddad- Sr. Presidente, re­
queiro verificação de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Comeiro) 
:.._Peço aos Sts. Senadores que ocupem seus 
lugares, para procedermos à verificação soli~ 
citada. 

Os Srs. Sen.3d~ores já pOdem votar.· (Pausa.) 

(Procede·se à votação) 

VOTAM SIM OS SRS. SENADORES: 
~ Alfredo Campos-_Carlos Chiarelli _:_João 

Lobo -Jorge_ Bornhausen. 
VOTAM IYÃ0.0S5R5. SENADORE& 
Afonso Sancho - Almii- Gabriel - Aluizio 

Bezerra - Áureo Mello - Carlos Alberto -
Cid Carvalho - Dirceu Carneiro - Divaldo 
Suruagy- Francisco Rollemberg- Fernan­
do Cardoso - Hugo Napoleão - Humberto 
Lucena -lrapuan Júnior --Jarbas Passarinho 
-José Agripino -José Fogaça -Jutahy 
Magalhães ---:- Leite Chaves - l...ouremberg 
ROcha - Mansueto de Lavor- Márcio Lacer­

-da = Marco Maciel - Marcondes Gadelha 
- Mauro Benevides - Meira Filho - Nabor 
Júnior- Paulo Bisol- Rachid Saldanha Der· 
zi-Ronaldo Aragão- Ronan Tito-Teotô­
nio VIlela - Wilson Martins. 

~ >~- ABSTÉM-SE DEVOTAR O SR. SENADOR: 
Jamil Haddad 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Comeiro) 
.....:.. Vai ser feita a apuração. (Pausa) 

Com os Senadores Iram Saraiva e Roberto 
Campos, mais o voto do Presiderite, foram 
computados_ 4_0 votos. 

ReJeitado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Requerimento de destaque para cl Emenda 
n'117. 

Ein votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. {Pausa.) 
Rejeitado. 

O Sr. Jamil Haddad- Sr. Presidente, re-
-qUeira verificação de quorum. -

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Peço aos Srs. Senadores que ocupem seus 
lugares, para procedermos à verificação solici­
tada. (Pausa.) 
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O SR. ROI'IAN TITO (PMDB - MO) -
O PMDB vota ''não". - " 

O SR. MARCONDES GADELHA (PFL 
- PB)- O PFL vota "não". 

O SR. FERNANDO HENRIQ(JE CAR· 
DOSO (PSDB -SP)- O PSDB-vota "não"", 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS­
PA)- O PDS vota "não ... 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM"" OS SRS. SEJYADORES: Car­
los Chiarelli -Jorge Bornhausen 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SEJ"'ADORE$: 
Alfredo Campos - Almir GabrieL~ Aureo 
Mello - Od CaNalha - D[rceu Cj!meh:o ~ 
Diva1do Suruagy- F. Rollemberg- F~man­
do Cardoso - Hugo Napoleão ---: Humberto 
Lucena - lrapuan Junior - JarDas Passa­
rinho -João Lobo-- José Fogaça --José 
lgnádo -Jutahy Magalhães - Leite Chaves 
- Louremberg Rocha - Mansueto de Lavor 
-Márcio Lacerda -Marco Maciel-Marcon-
des_ Gadelha - Ma!lrO Benevides - Meira 
Filho - Nabor Júnior- Paulo Bisol- Pom­
peu de Sousa _- Rachid Derzi - Roberto 
Campos - Ronaldo Aragão - Ronan Tito 
-Teotônio Vilela- W!1son Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Votaram SIM 2 Srs. Seriadores e Não ~3. 

Não houve abstenções. 
Total: 35 voto~; cp;n os votcis do Senador 

Iram Saraiva e o da Presidência somam 37 
votos .. 

O Sr. JamD Haddad --Sr. Presidente, não 
consta o meu vo_to no paineL 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Se eu dis_ser a V. Ex" "obrigado", V. Ex' 
vai R se sentir ofendido. Mas quero louvar a atitu­
de de V. Ex', porque, podendO silenciar o seu 
voto, declara que votou; pOr isso, agradeci a 
V. Ex1' na vei anterior; rlenhllrri desapreço a 
V. Ex', meu ilustre companheiro de represen­
tação do Rio de Janeiro. 

O Sr. Ronan Tito -Sr. Presidente, pediria 
a V. Ex' nos desse urn tempo mínimo; vou 
'tentar um entendimento com as bancadas miR 
noritárias da Casa, porque nãO quero que ~sse 
Regimento, que _vai passar a vigorar agora, 
e neste momento vamos pedir o Destaque 
da Emenda no 18, e esta emenda garante as 
prerrogativas das menor_es Bancadas, _até o 
fim desta gestão. Não querendo prejudicar, 
gostaria de manter um en~endimentç> com 9s 
Senadores Jamil Haddad, Itamar Franco, Ney 
Maranhão e demais Senadores çlos pequenos 
partidos, para, num último esforço da nossa 
parte, evitar que o pedido de destaque para 
a Emenda n" 18, seja rejeitado, para que o 
pedido permaneça. 

Peço a V. Ex~ Sr. Presidente, esse tempo. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Cameiroj 
- A Mesa_ atende ao requerimento de V. Ex!' 
e suspende a sessão por alguns minutos. 

(SuspenSa iJs 17 horas e 40 mi.autos, 
a sessão é reaberta às 17 horas e 49_mi~ 
nutos. 

Neste momento, o Sr. Nelson Carneiro, 
Pre$fdente, deixa? cadeira da presidêhcia 
que é ocupada pelo Sr. lram Sai-alva, 

_]?_Vice-Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva)- Es­
tá reaberta a sessão. 

O Sr. Ronan Tito_~ Sr. Presidente, peço 
a palavra pela orde'm. - - - - --

-e amanhã poderão deixar de sêRlo,_queiram 
impor suas vontades. Creio que o Senado Fe­
deral, nesta tarde, receba este __ acordo, signifi­
cando que _as minorias devem e. precisam ser 
'respeitadas, porque- hoje são minorias, mas 
amanhã poderão ser maiorias. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Sr. Presiden­
te, peço a palavra pela ordem. 

_ O SR. PRESIDEN{E (lram Saraiva) -­
Concedo a palavra pela ordem, ao nobre Se­

-- nador Ronan Tito. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Senador J.arbas 
Passarinho, pela ordem .. 

O SR. JARBAS PASSARII'IHO(PDS-PA 
Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, já 

O SR. ROJ'IAN TITO (PMDB-MG. Pela or­
- dein~ -s-em_ revisão do orador.) -=sr. Presi­
·dente, valel! a pena pedir a suspensão da sesR 
são por alguns minutos, porque ~ais uma 
vez ficou patente que esta Casa é a casa do 
entendimentO, Muitas vezes discordamos, Sr. 
Pregjdente, diScordamos de um item, de outro; 
é -questão de ponto de vista, é o estabeleR 
cimento do coritradltório; no_ entanto, quarido 
se estabelece um acordo e quando dialogaR 
mos e_m profundidade há possibilidade do 
acordo. 

_ _ Quero- também enunciar, para as notas taR 
quigráfii:as, qual 'O acordo que foi estabele­
cido: manteremos o art.- 18, aprovaremos o 
art. 18, para que as pequenas lideranças teR 
nham os seus direitos preservados até o fmal 
da legislatura, como reza a Emenda no 18. 
Ainda mais: que. antes de 90 dias, as,lider;:mç:as 
·se reunirão para, dentro deSse prazo possa­
mos vir ao ple_nâ_rio reformular aquilo que não 
funcionou--de _aCOfdq_ com os intP.r:esSes da 
Casa. 

Pergunto aos Srs. Senadores que me honra­
ram celebrando comigo esse acordo se foi 
isso o estabele.c!do, porque fica registrado nos 
Anais, a fim de, no futuro, em caso de dúvida 
nós possamos rec~rrer aos Anais desta Casa. 

O Sr. Itamar Franco - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
CÕncedo a palavra pela ordem, ao nobre- SeR 
nadar Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRAI'ICO - (MG. Pela 
ordem. Sem revisão do- Orador:)- Sr. -PresiR 
dente, Srs. Senadores, em faCe daS declaraR 
ções do Senador_ Ronan Tito e do entendiR 
menta estabelecido, no sentido de_ que as pe­
querias lideranças serão respeitadas até o fmal 
da legislatura, bem como - isto é o mais 
fundam_~ta,l_- no prazo de 90 dias o Senado­
Federal verificará se esse regimento está funR 
cionando ou não, se está adequado à nova 
realidade consUtudonal bra_siJeira,__retiro todos 
os-destaques que apresentei e evidentemente 
o Senador Jamil Haddad falará pela liderança 
do seu pa-rtido; o Senador Máriõ Maia já esta 
de acordo, portanto, Sr. Ptes!dente, estamos 
de acordo como o Senador Ronan Tito. 

O Sr. Jamil Haddad- O Senador Itamar 
Franco fa1a por nós. 

- ·---Ó SR. ITAMAR FRAI'ICO- Não quere­
mos é CiUe irtaiorlas, que hoje são maiorias 

__ que a 6at<Uha de Gtiararapes se deu só parcial, 
não foi total, eu gostaria de fazer _uma indaga­
ção à Mesa: quando o ilustre P.resiQ.ente Nel~ . 
son Carneiro iniciou a sessão, S. Ex" ao que 
penso, não teriho certeza, não colocou o pro­
jeto em votação, ressalvados os dest.a_ql:les; 
começamos logo por votar destaques em seR 
parado. Ora, graças exatamente a este enten­
dimento de Minas Gerais sobretudo - prova 
de que gente de Minas GeréÚs tem o eSpírito 
conciliador- eu g_ostaria de perguntãr se --~eve­
mos entender que a votação desses destaqUes 
já pressupôs a aprovação do -projeto, sem pre­
juízo dos destaques e das emendas - porque 
teríamos de votar isso! 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Càmeiro) 
-A Mesa esdarece ao nobre Senador Jarbas 

· '· Passarinho que o projeto será submetido à 
· votas:ã<? agora. 

O Sr. Jarbas Passarinho-Aí se arranha, 
se entendo, de algum moâo,- porque_-antes 
de se anunciar o pi"ojeto, se anum:IQu_exataR 
mente o destaque para votação. Mas aCeito. 

_ f':lão tenho outra solução. 

O SR. PRESIDENTE (lram SaraiVa) - A 
Presfc~ência agradece, a_pesar _do arranhão. 

O Sr. Jarbas Passarinho ~Aceito a deR 
-cisão 

O Sr. Mário-Mala- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O Sr. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Mário 
Maia. ___________ _ 

O Sr. MÁRIO MAIA (PDT - AC. Pela 
ordem. Sem revisão do orador) -Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, o nobre Senador Itamar 
Fran-co já falou pelos pequenos partidos, reti­
rando as emendas e todos os destaques. En­
tretanto, como temos um destaque assinado 
individualmente, queremos também retirar o 
destaque, em face do acordo que acabarrios 
de celebrar com a Udera_nç:a_da Maioria. Muito 
obrigado! 

O Sr. Jamll Haddad - Peço a palavra 
pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva -
Concedo a palavra, pela ordem, ao nobre Se­
nador Jamil Haddad. 

. O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Pela 
oidem. Sem revisão do orador) - Sr. PresiR 

. dente; Si-s. Senadores, querO deixar bem c::laro 
que liós es~vamos no tiosSO direíto regi~en-_ 
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tal de obstrução. Há mais _de __ u_m mês que 
estamos tentando, na realidade, um acordo. 
E acho que numa Casà LegisJãtiva este é "qüe 
deve ser o espírito: a tentativa dos acordos. 
A partir do momento que tenhamos chegado 
a esse acordo, cessamos o nosso direito regi­
mental de obstrução e aprovaremos a matéria 
conforme o acordo aqui feito. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - A 
Presidência louva o acordo estabelecido pelas 
Lideranças e prossegue a votação. 

Em votação o projeto, ressalvadas as emen­
das. 

Os Srs. Senadores que o aprovam Queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado o projeto. 

É o seguinte o projeto aproVado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 3, de 1989 

Adapta o Regimento lntemodoSenado 
Federal ~s disposições da Constituição 
da República Federativa do BrasU, e dá 
outras providências. 

O Senado Federal re:solve: . 

na primeira reunião preparatória; em reunião 
seguinte, será real_izada a eleição do Presidente 
e, na terceira, a dos deinais membros da Mesa; 
_ f} na 3• $essãp_ legislativa ordinária, far-sf!-á 
eleição do Presidente da Mesa na primeira reu­
nião preparatória e a dos dernalP membros, 
na reunião seguinte; __ 

_ g) nas reuniões preparatórias, não será líci­
to o uso da palavra, salvo para declaração 
pertinente à matéria que nela deva ser tratada. 

Art. 49 A posse, ato público com o qual 
o Senador se inve~te no inandato, realiz,ar-se-á 
perante o Senado, durante reunião prepara­
tória, sessão oidináría ou extraordiná,rJa, pre­
cedida de apresentação á Mesa do diploma 
expedido pela Justiça Eleitoral, o qual será 
publicado no "Diário do Congr~sso Nacional", 

§ }9 A apresentação do diploma p-oderá 
ser felta pelo diplomado, pessoalmente, por 
oficio ao Primeiro Secretário ou por intermé­
dio do seu Partido ou de qualquer Senador. 

§_ 21' Presente o diplomado, o Presidente 
designará três Senadores para recebê-lo e in­
troduzi-lo no Plenário, onde, estando todos de 
pé,- prestará o seguinte compromisso: "P!O'­
meto guardar a Constituição Federal e as leis 
do Pafs, desempenhar fiel e lealmente o man­
dato de Senador que ci povo me conferiu e 
sustentar a união,_ a integridade e a indepen­
dênda do Brasil". 

-§ -3ç- -Quando forem diversos os Senado­
............................................................ -------- ----.----res a prestar compromisso, somente o primei-

Art. 2~ O Senado Federal _reunir-se-á: . ro pronunCiará a fórmula constante do pará-

Art. 19 O Regimento Interno do Senado 
Féderal passa a vigorar com as seguintes alte­
rações: 

a) anualmente, de 15 de -fevereiro a 30 de grafo :anterior ~ Os demais, um por um, ao 
junho-e de 19 de agosto a 15 de dezembro, sei"eni ChamadOs, dirão: "Assim o prometo". 
durante as sessões legislativas ordinárias, ob- § 49 Durante o recesso; a posse realizar-
servado o disposto no§ 19 do art. 57 da .Cons- se-á perante o Presidente,_ em solenidade pú-
titt.dção. blica em seu Gabinete~ observadas a apresen­

b) quando convocado extraordinariamen­
te_ o Congresso Nacional. 

Parágrafo único. Nos sessenta dias anterio­
res às eleições gerais, o Senado Federal fun­
cionará de __ acordo_ c_om o disposto no Regi­
mento _Comum. 

Art. 3"' A 1• e a 3• sessões legislativas ordi­
nárias de cada legislatura serão precedidas 
de reuniões preparatórias que obedecerão às 
seguintes normas: 

a) iniciar-se-ão com o quorum mínir'nO de 
1/6 (um sexto) da composição do Senado, 
em horário fixado pela Presidência, observan­
do-se, nas deliberações, o disposto no art. 322; 

b) a direção dos trabalhos caberá à Mesa 
anterior, dela excluídos, no inicio de legisla­
tura, aqueles cujo mandato com ela houver 
terminado, ainda que reeleitos; 

c) na falta dos membros da Mesa anterior, 
assumirá a Presidência o mais idoso dentre 
os presentes, o qual convidará, para os 4 (qua­
tro) lugares de SecretáriOS, S~n_ad_o_re.s_ perten­
centes às representações partidárias mais nu-

tação do ·diploma e _a preStação do compro­
misso, devendo o fato ocorrido s_er notidado 
no "Díái/0 do Congresso Nacional': 

-§ 59 O Senâdor deverá-tomar posse den­
tro de 90 (noventa) dias Con~dos da ínstala­
ção da sessão legislativa ou, se eleito durante 
esta, tentados da. diplomação, podendo o pra- · 
ro ser prorrogado, por motivo justificado, a 
reqUerimerito _do _interessado, por mais 30 
(trinta) dias. 

· ··--g B'-T!rfdo o prázo de 90 (noventa) dias, 
- se- o Senãdor-nãofuniar posse, e riem requerer 

j)forrogaçãO, cOhsidera-se haver renunciado 
ao mandato, Sendo convocado o 1 ~ Suplente. 

Art. 5~ O -1.,.. Suplente, convocado para a 
substitUiÇãO de Senador Jicendado, terá o pra­
zo de 30{trinta) dias iniprorrogáveis pãra pres­
tar o _çbmprorrUsso, e, nós casos de vaga ou 
de a[astamento nos termos da alínea b do 
_art. 43, de 60 (sessenta) dias,.que pocterá ser 
prorrogado, por motivo jUstificado,- a requeri­
mento do interessado, por mais 30 (trinta) 
dias. 

merosas; ., §. 1? _Se, -dentro dos prazos estabelecidos _ 
d) a primeira reunião préparafóriâ reali- neste artigo, o 19 Suplente não tomar posse 

zar-se-á: _ ·- e rleirl-requerer prorrogação, considera-se ha-
- no início da legislatura, no dia J9 de feve- ver renunciado ao mandato, sendo convocado 

reiro; ____ o-_2.,.. Suplente, que terá, em qualquer hipótese, 
-na 3• sessão legislativa ordinária, no mês _ 30-- (tfíntã} dias para prestar o compromisso. 

de fevereiro, em data ftxada pela Presidência; S 29- O SUPlente, por ocasião da primeira 
e) no início de legislatura, os Senadores convoc.ação~ deverá prestar o compromisso 

eleitos prestarão o compromisso regimental na fonna do artigo anterior e, nas seguintes, 

o Presidente comunicará à Casa a sua voha 
ao exerd<:io dq_mandato; 

Art. 6? ~ Nos ca_sos do § 59 do art. _4° e § 
19· do art. 59, havendo requerimento e findo 
o prazo sem ter sido votado, considerar-se-á 
concedida a prqrrogação. _ _ __ 

-- -Art.- -7~- -POr ocasião da posse, 9 Senador 
Suplente convocado comunicará à Mesa, por 
escrito, o nome parlamentar com que deverá 
figurar nas publicações e registros da Casa, 
a sua flliação partidária e eventual integração 
em Bloco Parlamentar. 

Parágrafo .único. A alteração do nome paria-­
mentar ou de filiação partidária ou a Bloco 
Parlamentar deverá ser comunicada, por escri­
to, à Mesa. vigorando a partir da publicação 
no Diário do ConiJr:esso Nacional. 

Art. 1 O O Senador ou Suplente, por oca­
sião da posse, inscreverá, em livro especifico, 
de próprio punho, seu nome, o nome parla­
mentar, a respectiva rubrica, flliação partidária 
ou a Bloco Parlaffientar. idade, estado civil 
e outras declarações que julgar conveniente 
fazer. · · ' 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••oo•••••-•••••-•·---

CAPITULO IV 
Da Remuneração 

Art. 12. A remul).eração do Senador é de­
vida: 
1-a partir do início da legislatuca. ao diplo­

mado antes_ da instalação da primeira sessão 
legislativa; 

n - a partir da expedição do diploma, ao 
diplomado posteriormente à instalação; 

m-a partir da posse, ao Suplente em exer­
cício. 

Parágrafo ónico. Na hipótese do art. 43, b 
, o Senador poderá optar pela remuneração 
do mandato ( const. art_56, § 39) 

Art 13. Supriinido. 
Art. 14. Suprimido. 
Art. 15 . .SuprfniídO: 
Art 16. -0 ·Senador poderá fazer uso da 

palavra: 
I - na primeira meia liOrá- -da sessão, por 

5 (cinco) min-utos; improrroQáVel, pãrã breves 
: comunicações~ Vedados apartes;· 

11-nos 6D {Sessenta) minutos_ que Se segui­
ram às breves comunicações, por 20 (vinte) 
minutos; 

lU -se Líder; 
a} nos 30 (trinta) minutos que antecede­

-rem a Ordem do Dia, para comu-nicações de 
interesse partidário, obedecida a seguinte pro­
porcionalidade: 

1) por 5 (cinco) ininutos~se o-seu "Partido 
congregar menos de 10 (dez) Senadores; 

2) pelo tempo de 5 (cínco) a 15 (quinze) 
minutos, nos demais casOs, calculado em fun­
ção do número de integrantes de seú Partido 
ou de Bloco Parlamentar, na proporção de 
112 (meio) minuto por Senador; 

b) após a Ordem do Dia, pelo prazo de 
30 (trinta) minutos, duas vezes por semana, 
com preferência sobre os oradores inscritos: 

IV- na disCuSsão de qualquer proposição 
(art. 304), uma só vez, pelo prazo de 10 (dez) 
minutos; 
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V - na discussão de redação final, uma 
só vez, pelo prazo de 5 (cinco) minutos, o 
re1ator e um Senador de cada Partido ou Bloco 
Parlamen!f'.r; 

VI-p6 encaminhamento de votaç_ão (arts. 
343 e345), uma só vez, por5 (cinco) minutos; 

VII- em explicação pessoal, em qualquer 
fase da sessão, se nominalmente citado na 
ocasião, para esdarecimento de ato ou fato 
que lhe tenha sido_ atribuid.o __ ern discurso ou 
aparte, não sendo a pa1avra dada, com essa 
fmalidade, a mais de 2 (dois) oradores na Or­
dem do Dia, por 3 (três) minutos; 

vm- em qualquer fase da sessão, por 3 
(três) minutos: 

a) pela ordem, para indagação sobre anda­
mento dos trabalhos, reclamação quanto à 
obse!Vância do Regimento, indicação de falha 
ou equivoco_ em relação à matéria da-Odem 
do Dia, vedado abordar assunto já resolvido 
pela Presidência; 

b) para suscitar questões de ordem, nos 
termos do art. 444; 

c) para _contraditar questão de ordem; 
IX- após _a Odem do Dia, pelo prazo de 

30 (trinta) minutos, para as consideraçôes que 
entender (art. 199_), prorrogável este prazo por 
mais 30 (trinta) minUtos, uma vez por semana, 
às quartas-feiras; 

X-para apartear, pelo prazo-de 2 (dois) 
minutos, obedecidas as seguintes normas: 

a) o aparte dependerá de permissão do 
orador, subordinando-se, em tudo que lhe for 
aplicável, às disposições referentes· aos deba­
tes; 

b) não serão permitidos apartes: 
-ao Presidente; 
-a parecer oral; 
-a encaminhamento de votação, salvo nos 

casos de requerimento de homenagem de pe­
sar o_u de voto_de aplauso ou semelhante; 
-a explicação pessoal; 
-a questã_o de ordem; 
-a breve comunicação; 
-a contradita a questão de ordem; 
c) o aparte não poderá ser paralelo a dis­

curso; 
d) a recusa de permissão para apartear será 

sempre compreendida em caráter geral, ainda 
que proferida em relação a 1 (um) só Senador; 

e) o aparte proferido sem permissão do 
orador não será publicado; 

f) ao apartear, o Seriãdor conservar-se-á 
sentado e falará ao microfone; 

XI- para interpelar Ministro de Estado, por 
10 \dez) minutos; e para a réplica, por 5 (cinco) 
minutos (art. 419, j). 

§ 1 o I:: vedado ao orador tratar de assunto 
estranho à matéria em apreciação ou à finali­
dade do dispositivo em que se basear a con­
cessão da palavra. 

§ 2~ Aplica-se o disposto no n~ 1 da alínea 
ado inciso lU deste artigo ao representante de 
partido que não atende às exigências estabe­
lecidas no art. 64. 

Art. 19. Haverá, sobre a mesa, livro espe­
cial no qual se inscreverão os ·senadore·s que 
quiserem usar da palavra, nas diversas fases 

da sessão, devendo ser rigorosamente obser­
Vada a ordem de inScrição. 

§ 1? osenadorsópoderáusardapalavra 
mais de 2 (duas) vezes por semana, se não 
_houver outro orador inscrito que pret~nda 

- ocupar·a Tribuna. 
§ 29 A inscrição _será para cada sessão, 

podendo ser aceita com antecedência não su­
perior a 2 (duas) sessões ordinárias, salvo para 
as breves comunicações, qu.:indo serâ diária. 

Art. 21. Ao Senador é vedado: 
a) _usar de expressões descorteses ou insul­

tuosas; 
b) falar contra resultado de deliberação de­

Jinitivã-do Plenári_o, ~Ivo em explicação pes­
soal. 

Art. 22. Suprimido. 

Art.35. À vacância, em qualquer hipótese, 
- será comunicada pelo Presidente ao Plenário. 

Parágrafo único. Nos casos do artigo ante­
rior, nas24 (vinte e quatro) horas que se_segui­
rem à publicação da comunicação de vacân­
cia, qualquer Senador dela poderá interpor re­
curso para o Plenário, que deliberará, ouvida 
â Comissão de Constituição e Justiça. 

Art. 36. Perde o mandato (Const., art 55} 
o Senador: 
I- que infringir qualquer das proibições 

constantes _do art. 54 da Constituição; 
Il- cujo procedimento for declarado in­

compatível com o decoro parlamentar; 
111- que deixar de comparecer à terça parte 

-das sessões ordinárias do Senado, em- cada 
sessão legislativa anual, salvo licença ou mis­
são autorizada; 
N- que perder ou tiver suspensos os direi­

tos_ políticos; 
V- quando o· decretar a Justiça Eleitoral; 
VI- que sofrer condenação criminal em 

setença definitiva e irrecorrível. 
§ 1 ~ É incompatível com o decoro parla­

meti.tãf o ab_uso das prerrogativas asseguradas 
ao Senador e a percepção de vantagens inde­
vidas (Const, art. 55 § I 0 .). 

§ 2~ Nos casos dos incisos I, n e VI, a perda 
do mandato será cedida pelo Senado Federal, 
por voto secreto e maioria absoluta, mediante 
provocação da Mesa ou de_ Partido político 
representado no Congresso Nacional. 

§ 39 Nos casos dos incisos 111 a V, a perda 
será declarada pela Mesa, de ofício ou me­
diante provocação âe qualquer Senador, ou 
de partido político representado no Congresso 

_ NacionaJ, assegurada ampla defesa. 
§ 4~ A representação será encaminhada 

à Comissão de Constituição e Justiça que pro­
ferirá seu pàrecer em 15 (quinze) dias, con­
Cluindo: 

a} nos casos dos incisos I, Il, e VI, pela acei­
tação da representação para exame ou pelo 
seu arqUivamento; 
_ b) no caso-do inciso m, pela procedência, 

ou não, da repreSêritaÇão. 
§ 5~ O parecer da Comissão de Cohsti­

tuição de Justiça, lido e publicado no "Diário 
do Congresso Nacional" e em avu1sos, será: 

a) nos casos dos incisos I, U e VI, incluído 
na Orderri-do Dia após o interstício regimental; 

b} no caso do inciso m, encaminhado à Me­
sa para deciSão. ........................................ , ......................................... . 

Art. 40. As imunidades dos Senadores 
subsistirão durante o estado de sítio, s6 poden­
do ser suspensas mediante voto de dois terços 
dos membros da Casa, nos casos de atos praM 
ticados fora do recinto do Congresso Nacio­
na1, que sejam incompatível com a execução _ 

da .. ~~~.~~.iC::~~~~:..~~· 53;~·~§~7:_'~)·----
.. Art. 42. Considera-se ausente o Senador 

cujo nome não conste das listas de compare­
cimento. 

§ 1"' A ausência do Senador em licença, 
em missão autorizada, ou a serviço do Senado,_ 
não será considerada como falta. 

§ 29 Para efeito do disposto no art. 55, 
II1, não será considerada a ausência do Sena­
dor nos 60 (sessenta}, dias anteriores às eleí­
ções gerais. 

Art. 43. O senador deverá comunicar ao 
Presidente sempre que: 

a) se ausentar do pais; 
b) assumir cargo de Ministro de Estado, 

de Governador de Território, de SecretáriO de 
Estado, do Distrito Federal, de Território, de 
Prefeitura de Capital ou de chefe de missão 
diplomática temporária (Const., Art. 56, [). 

Parágrafo único. Ao comunicar o Se:U afas­
tamento, no caso da alínea a, o Senador deve­
rá mencionar ó réSpedivci prazo. 

Art. 44. Mediante delib_eração do Plenário, 
o Senador poderá desempenhar missão no 
País ou no exterior (COnst, art. 55, 111). 

§ }9 A autorização Poderá ser: 
a) solicitada pelo interessado; 
b) proposta: 
1)pela Presidência, quando de sua autoria 

a indiCação; 
2) pela Comissão de Relações Exteriores, 

no caso de missão a realizar-se no estrangeiro; 
3) pela Comissão que tiver maior pertinên­

cia, no caso de missão- a realizar~se no Pafs; 
4) pelo Uder do Bloco Parlamentar ou do 

Partido a que pertença o interessado. 

§ 2? Na solicitação ou na proposta deverá 
ser mencionado o prazo de afastamento do 
Semidor. 

§ 39 A solicitação ou proposta ~era lida 
no Expediente e votãda em seguida à Ordem 
do Dia da mesma sessão. 

§ 49 No caso da alínea a e item 4 da alínea 
b do § 1 ,, será ouvida a ComissãO de Relações 
EXteriOres óu a qúe tiver-mãTor pertinência, 
sendo o parecer ofereddo, por escrito_ou oralM 
mente, de acordo com o disposto no art. 381, 
I. 

Art. _ 46. O Senador afastado do exercíc:io 
do rilaridato· não pOderá- ser incumbido de 
representação da Casa, de Comissão, ou de 
grupo parlamentar. 

Art. 47. Para os efeitos do disPosto no in~ 
ciso Ill do art. 55 da ConstitUição, õ Senador 
poderá: 
1- quando, por motivo de doença, se en­

contre impossibilitado de comparer às- ses~ 

sões do Senado, requerer licença, instruída 
com laudo de inspeção de saúde, subscrito 
por 3 (três) ritédicos; 
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n-solicitar licença para tratar de inte_re_sses 
particulares, desde que _o afastamento não ul~ 
trapasse 120 (cento e vinte) dias por sessão 
legislativa (Const, arl 56, 11). 

§ 1 ~ O quorum para votação do_ requeri­
mento prevista=no inciso I é de 1/10 (um déci­
mo) do total de Senadores. 

§ 2~ Apresentado o requerimento e não 
havendo quorum para deliberação durante 4 
(duas) sessões ordinárias consecutivas, será 
despachado pelo Presidente ''ad referendum" 
do Plenário. --- _ _ 

§ 3~" É licito ao Senªdo_r deSiSti_r a qual~ 
quer tempo de licença que lhe tenha sido con­
cedida, salvo se, em decorrência dela, haja 
sido convocado Suplente, quando a desistên­
cia somente poderá ocorrer uma vez decorrido 
o prazo de 120 (cento e vinte}_ dias. _ 

Art. 48. Considera-se como licença con­
cedia. para os efeitos do art 55, inciso lll,_ da 
Constituição, o não-comparecimento às ses­
sões, do Senador temporariamente privado da 
liberdade, em virtude de processo crimina1 em 
curso. 

Art. 49. Dar-se-á a convocação de Su~ 
plente nos casos de vaga, de afa~menf:q_ do 
exercício do mandato para investidura nos car­
gos referidos no art. 43, b, ou de licença por 
prazo superior a 120 {cento e viil.te) dias. ........................... _______ _ 

Art._ 51. A assunção de cargo de Ministro 
de Estado, de Governador de Território e de 
Secretário de Estado, do Distrito Federal,_ de 
Tenitório, de Prefeitura de Capital ou de Chefe 
de missão diplomática temporária, implicará 
renúncia ao cargo que o Senador ~erça na 
Mesa 

Art 52. Ao Presidente compete: 
1) exercer as atribuições previstas nos arts. 

57, § 6•, I e n, 66, § 7•, eEO, da Constituição; 
2) velar pelo respeito às prerrogativas do 

Senado e às imunidades dos Senadores; 
3) convocar e presidir as sessões do Sena­

do e "as sessões conjuli.tas- do CongreSso' Na­
cional; 

4) propor a transformação -de sessão públi­
ca em secreta; 

5) propor a prorrogação da sessão; 
6} designar a Ordem -do Dia das sessões 

e retirar matéria da pauta para cumprimento 
de despacho, correção de erro ou omissão 
no avulso e para sanar falhas d_a instrução; 

7) fazer ao Plenário, em qualquer momen­
to, comunicação de interesse do Senado e 
do País; -

8) fazer observar nª ~ssão a CQnsti4,1ição, 
as leis e este Regimento; 

9) assinar as Atas das sessões secretas, 
uma vez aprovadas; 

10) detenninar o destino do.expediente li­
do, e dJstribuir as matérias às comissões; 

11) ímpugnar as propos[ções que lhe pare­
çam contrárias à Constituição, às leis, ou a 
este Regimento, ressalva_ç:io ao autor ~:_ecursos 
para o Plenário, que decidirá após audiência 
da Comissão de Constit\J]ção e Justiça; ~ 

12) declarar prejudicada proposição que 
assim deva ser _considerada na conforr;nidade 
regimental; 

•. _1,,3j .decic;lir a.s questões de ordem;_ 
14) orientar as discussões e fixar oS Pontos 

s_obre que devam versar, podendo, quando 
conveniente, dividir as proposições para fins 
de votaç-ão; -

1_5_)_ d_çU" posse aos Senadores; 
16) convocar Suplente de _Senador; 
17) comunicar ao Tribunal Superior Elei­

toral a ocorrência de vaga de Senador, quando 
não haja Suplente a convoc_ar e faltarem mais 
4_e ]5 (quinze} meses para o término do man~ 
dato; 

18) propor ao Plenário a iridicação de Se­
nador para desempenhar missão temporári!l 
no País ou no exterior~ 

__ J9J propor ao Plenário a constituição de 
Çpl)'lissãq para a representação externa do Se­
nado; 

20) designar oradÕies para as sessões es­
peciais do Senado e ses.sões solenes do Con­
gresso Nacional; 

21) aesignar substitutos dexnembros das 
Comissões e nomear Relator e.m Plenário; 

22) convidar, se necessário, o Relator ou 
o Presidente da Comissão_il exPlicar-aS conclu­
sões de Se!J parecer; 

23) desempatar as votações, quando os­
tensivas; 

24-) _prodamar o resultado das votações; 
25) despachar, de acordo com o disposto 

no art. 45 e no § 29 do ãrt. 47, requerimento 
de licença de Senador; _ 

26) despachar os requerimentos constan­
tes do art. 2:37, e inciso I do art. 238; 

27) assinar os autógrafos Oos -projetos e 
emendas a serem remetido_s a· Câmara dos 
Deputados, e dos projetos destinados à san-
ção; __ 

28) promulgar as Resoluções do Senado 
e os Decretos Legislativos; 

29) assinar a correSpbndênda dirigida pelo 
Senado às ~_guintes autoridades: 

-Presidente da República; 
- Vice~Presidente çl.;1 República; 
---Presidente da Câ_mara dos Deputados; 
...;.;. Presidentes do Supremo Tribunal Fede­

ral e dos Tribunais Superiores do País, entre 
estes incluido o Tribunal de COntas da Clnião; 

-Chefe de Governos ~~angeiros e se1.!5 
representantes no Brasil; 

__;;;__Presidentes das Casas ·de Parlamento do 
estrangeiro; 
· -Governadores dos Esta·dos, do Distrito 
Federal e dos T enitórios Federais; 

-Presidentes d_.;1s Assembléias Legislativas 
dos Estados; 

-Autoridades Judiciárias, em resposta a 
pe'didos de informações sobre assuntos perti­
nentes ao Senado, no curso de feitos judiciais; 

30) autori_zat_;;3_ divulgação das sessões, nos 
termos do disposto no ãrt 2.09; 

31) promover a publicação dos debates e 
de todos _os tr<WaJhªdo5! e atQS do Senado, 
irçtpedindo a de expressões vedadas por este 
Regimef!t9, inclusive quando constantes de 
documento lido pelo orador; 

32} avocar a representação do Senado 
__ quando se trate de atos públicos de especial 
~levânclCJ, e não seja possível designar Comis­
são ou Senador para esse fim; 

33) resolver, ouvido o Plenário, qualquer 
ê::ã.SO- nào previsto rieSté Regimento; 

34) presidir as reuniiles da Comissão Dire­
tora, podendo discutir e votar; 

35) autorizar a programação de desembol­
so de despesas da administração do Senado~ 
conforme_ deliberaçãO da Coinissijo Diretora 
ou da própria Casa; 

36) auiorizad,o pela Comissão Diretora, no­
mear; exonerm-, demitjr,_ transferir, readaptar, 
aposentar; promover, conceder licença e prati­
car, de acordo com Q estabelecido no Regula· 
-Tnenfu Administrativo dO Senado F eçleral, 
·qUaisqUer outros aiõs referentes aos Servido-_ 
res da Casa~ 

37) suprimido; 
38) _ re_qiJiSitaf dOs serviços da Casa oS fun­

cionários que julgar neCessários para os traba­
lhos do seu gabinete; 

39) designar e dispensar a pessoal do seu -
Q:abinete. · · · - - -

Art. 52.A. Na distribuição das matérias 
subordinadas, na forma do art. 95-B deste Re-_ 
gimento, à apreciação conclusiva das Comis­
sões, o Presidente do Sena,do,_ quando a pro­
posição tiver seu mértto vinculado a mais de 
uma Comissão, poderá: 

a} definir qual a Comissão de maior perti­
nência que deve decidir sobre a matérfa; 

b} distribuir as propOsições às ComissÕes 
de Mérito e determi_nar que o estudo do projeto 
seja feito em reunião conjunta, observado, no 

-que couber, o art. 131 deste Regulamento. 

··········-------··------------........ -
Art. 55.- Ao- t., Vice-Presidente compete: 
a} substituir o Presidente as suas faltas ou 

impedimentos; 
b} exercer a_s atribu>ões __ estabelecidas no 

§ 79, do art. 66 da Constituição, quando nijo 
as tenha exercido o Presidente; 

c} designar e dispensar a pessoal do seu 
gabinete. 
---.. ·-----. ______ ....... ~~· 

Art. 57 .......................... -.... --........ : ..... ,_: 
K .................................. ___ ,,,_. ___ ,_ 
1 ............................. _, __ , __ ,, .. __ ,,,_ 
2. O pessoal dos gabinetes dos Secretá­

rios, dos Uderes da Maioria; dã Minoria e 
do Governo, dos Presidentes de Comissões · 
e dos demaiS senadores, mediante proposta 
dos respectivos titulares. 

_, ..... " ............... ~~-··--·---~ 
Art. 62. Os membros da Mesa serao elei~ 

tos para mandato de 2 (dois) anos, vedada 
a recondução para o mesmo cargo na eleição 
imediatamente subseqüente (Consl,_ art. 57-, 
§ 4'). 

Art. 63 .. A eleição dos Membros da Mesa 
será feita em escrutínio secreto·e-·marõrra de 
votos, presente a maioria dã composJç:ao do 
Senado, assegurada, tanto quanto possível, a 
representação proporcional dos Partidos ou 
dos Blo-cos Parlamentares com atuação n_o 
Senado. 

TÍTULO fil-A 
Dos Blocos Parlamentares 

Art. 63A As RepresentaçõeS Pa_rtid~as 
poderão constitui[' Bloco Pariaimi:niar. 

- ,.--
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Parágrafo único. Somente será admitida 
a formação de Bloco Parlamentar que repre­
sente, no mínimo, 1/10 (um décimo) da com­
posição do Senado Federal. 

Art. 63.B. O Bloco Parlamentar terá Líder, 
a ser indicado dentre os lideres dos Partidos 
que o compõem. 

Parágraro único. Os demais Lideres assu­
mirão, preferencialmente, as funções de Vice­
Lideres do Bloco Parlamentar, na ordem indi­
cada pelo Titular da liderança. 

Art. 63.C. O Bloco Parlamentar compos­
to de Partidos que não atendam as exigências 
do artigo 64, caput, escolherá o Líder e os 
Vice-Líderes dentre os seus integrantes. 

Art. 63.D. Aplica-se ao Líder do Bloco 
Parlamentar o disposto nos art. 65. 

TfrULO IV 
DosUderes 

Art. 64. A Maioria, a Minoria e as Repre­
sentações Partidárias com número de mem­
bros superior a 1120 (um vinte avos) da com­
posição do Senado Federa] terão Uderes e 
Vice-Líderes. 

§ 1 o A Maioria é integrada por Bloco Par­
lamentar ou Partido que represente a maioria 
absoluta da Casa. 

§ 29 Formada a Maioria, a Minoria será 
aquela integrada por Bloco Parlamentar ou 
Representação Partidária que se lhe seguir em 
número de integrantes. 

§ 39 A constituição da Maioria e da Mino­
ria será comunicada à Mesa pelos Uderes dos 
Blocos Palamentares ou das Representações 
Partidárias que as compõem. 

§ 4? O Uder da Maioria e o da Minoria 
serão os Líderes dos Blocos Parlamentares 
que as compõem e as funções de Vice-Ude­
rança serão exercidas pelos demais Uderes 
das Representações Parttdárías que integram 
os respectivos Blocos Parlamentares. 

§ 59 Na hipótese de nenhum Bloco Parla­
mentar alcançar a maioria absoluta, assume 
as funções constitucionais e regimentais da 
Maioria o Líder do Bloco Parlamentar ou Re­
presentação Partidária que. tiver o maior nú­
mero de representantes, e da Minoria, o Uder 
do Bloco Parlamentar ou Representação Parti­
dária que se lhe seguir em número de inte­
grantes. 

§ 69 A indicação dos Líderes partidários 
será feita no início da sessão legislativa e co­
municada à Mesa em documento subscrito 
pela maioria dos membros do Partido. 

§ 79 Os Vice-Lideres das Representações 
Partidárias serão indicados pelos respectivos 
lideres. 

§ & O Presidente da República poderá in-
dicar o Uder do Govêlno. -

§ 99 Suprimido~ _ · 
§ 1 O. Suprimido. 

Federal poderá atender ao convite, mediante 
proposta da Presidência, aprovada, por qual­
quer número, pelo Plenário. 

Art. 69. A representação externa do Sena­
do far-se-á por Comissão ou por um Senador. 

Arl 70. É lícito ao Presidente avocar a re­
presentação do Senado quando se trate de 
ato de e?Ccepcional relevo. 

_ Art. 71, Na impossibilidade de haver deli­
beração do Plenário, o Presidente poderá auto­
rizar representação externa para: 

1) chegada ou partida de personalidade de 
destaque na vida pública nacional ou interna­
cional; 

2) solenidade de relevante expressão na­
dona] ou internaciona1; 

3) funeral ou cerimônia fúnebre em que, 
regimentalmente, caiba essa representação. 

Parágrafo único. O Presidente dará co­
fi.ll.eciiriento da providência adotada ao Sena­
do, na primeira sessão que se realizar. 

Art. 72. O Senado terá Comissões Per­
rrlanenteS e Temporárias (Const., art. 59). 

Art. 73. As Comissões Permanentes são 
as seguintes: 

1) Diretora (CDir); 
2) Comissão de Política Urbana, Rural e 

Meio Ambiente (CPR); 
3) De Constituição e Justiça (CCJ); 
4) de Economia, Finanças e Ciência e T ec­

nologia (CET); 
5Lde Educação, Cultur~ e Comunicação 

(CEC); 
6) e Transportes, Obras e Administração 

Pública (CTQ); 
7) e Redação (CR); 
8) de Relações Exteriores (CRE); 
9) de Seguridade Social (CSS); 
10) de Fiscalização e Controle (CFC). 
Art. 74. Suprimido. 
Art. 75. As ComissõeS Temporárias se­

rão: 
a) Internas - as previstas no Regimento 

para finalidade específica; 
b) Externas -:-destinadas a representar o 

Senado em congressos, solenidades e outros 
atos públicos; 

c) Suprimido; 
d) Parlamentares de Inquérito - criadas 

nos termos do§ 3°, do art. 58 da Constituição. 
Art. 76. As Comissões Externas serão 

criadas por deliberação do Plenário, a requeri­
mento de qualquer Senador ou Comissão, ou 
por proposta do Presidente. 

Parágrafo único. O Requerimento deverá 
indicar o objetivo da Comissão e o núinero 
de seus membros. 

-Art. 77. AsComlssõesTemporáriasse ex­
. tingu"em: 

I-pela conclusão da sua tarefa; 
11--ao término do respectivo prazo; 
111- ao término da sessão legislativa ordi-

........................... fi ... " .......... -------.. ---""Titlria. 
§ 11. Suprimido. _- § 1-9 É licito à co~lSsão que não tenha 
Art 66. Suprimido. concluí.do a sua tarefa, re_querer a prorrogação 
Art 67. Suprfmido. do respectivo prazo: 

TÍTULO V __ . a) no caso do inciso U, por temo determi­
Art 68. Quando solicitado a se [azer re­

presentar em ato ou solenidade de cunho in­
ternacional, nadonal ou regional, o Senado 

nado não superior a 1 (um) ano; 
b} no caso do'inciso 111, até .o. término da 

sessão legislativa seguinte. 

§ 2? Õ.uando se tratar de Comissão Exter­
na, finda a tarefa, deverá ser comunicado ao 
Senado o desempenho de sua missão. 

§ 39 O Prazo das Comissões Temporárias 
é contada a partir da publicação dos atos que 
as crtarem, suspendendo-se nos periodos de 
recesso do Congresso Nacional. 

§ 49 Em qualquer hip6tese o prazo da Co­
missão Parlamentar áe Inquérito não poderá 
ultrapassar o período da legislatura em que 
foi criada. 

Art 78. A Comissão diretora é constituída 
dos titulares da Mesa, tendo as demais Comis­
sões Permanentes o ·seguinte número de 
membros: 

1) Política Urbana, Rural e Meio Ambiente, 
9 (nove); 

2) Constituição e Justiça, 13 (treze)~ 
3) Economia, Fmancas e Ciência e Tec­

nolog[~, 13 (treze); 
4) Educação, Cultura ~._Comunicação, 9 

(nove); 
5) Transportes, Obras e Administração 

Pública, 9 (nove); 
6) Redação, 5 (cinco); 
7) Relações Exteriores, 9 (nove);. 
.8) .. Seguridade Social, 11 (onze); 
9) Fiscalização_~ Conti:Qie,.11 (onze). 
§ 19 O ·membro· dá· Comissão Diretora 

não poderá fazer parte" de outra Comissão Per­
manente, salvo a de Redação. 

§ 2o Além das Comissões de Redação e 
de FiscaJização e-controle, cada senador so­
r:nente poderá integrar 2 (duas) Comissões, 
uma como titular e outra como suplente .. 
-~··M···ao~····s;;;;rd~:···· .............. _ ........... _,. __ . __ _ 

Art. 81. Os- .rriembros das comissões se­
rão designadOs pelo presidente, por indicação 
escrita dos respectivos líderes, assegurada, 

. tanto quanto possível, a representação propor­
cional dos partidos ou blocos parlamentares 
com atuação no Senado Federal(Const. art. 
58, §1'). 

Art. 82. Suprimido. 
1\it. . 83. · Suprimido. 
Art. 84. Os líderes; uma vez indicados, 

reunir-se-ão para fixar a representação de ca­
da partido ou de bloco parlamentar nas Co­
missões Permanentes. 

Art. as: Estabelecida a representação nu­
médca dos partidos ou blocos parlamentares 
nas comissões, os líderes entregarão à Mesa, 
nas 48 (quarenta e. oito) horas subseqüentes, 
as indicações dos titulares e suplentes. 

Parágrafo único. Recebidas as indicações, 
o presidente fará a designação das comissões. 

Art. 86. O lugar na comissão pertence ao 
partido ou bloCo parlamentar, competindo ao 
respectivo líder solicitar, em documento escri­
to, a substituição de titular ou suplente por 
ele indicado . 

§ 1~' Em caso de desligamento do partido· 
ou bloco parlamentar, o membro da comissão 
será substitui do sem que se altere, até o encer­
ramento da sessão legislativa, a proporciona­
lidade estabelecida no início da mesma ses­
são. 

§ 2~ O disposto neste artigo não se aplica 
aos membros-da comissão Diretora. 
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Art. 87. A designação dos membros das 
Comissões Temporárias será feita: 
I- para as Internas, nas _oportunidades es­

tabeleddas neste Regimento; 
n-para as Externas, imediatamente após 

a aprovação do requerimento que der motivo 
a sua criação; 
Ill-suprimido~ 
Art. 88. As Comis.sões Permanentes, ex­

ceto a Diretora, terão suplente em número 
igual ao de titulares. 

Art. 89. ·compete ao suplente substituir o 
membro da comissão: 

a) eventualmente, nos seus impedimentos, 
para quorum nas reuniõ_es; 

b) por determinados perfodos, nas hipóte­
ses_ previstas nos arts. 4.',3,44 e 47. 

§ 1? A convocação serâ feita pelo presi­
dente da comissão, ob~dedda a ordem numé­
rica e a representatividade. 

§ 29 Ao suplente poderá ser distribuída 
proposição para relatar quando: 

1) se tratar de substiJ:uiç_ão prevista na alí­
neab; 

2) se tratar de matéria em regime de ur­
gência; 

3) o volume das matérias despachadas à 
comissão assim o jUS:tifique. 

§ 3-~ Nas hipóteses dos itens 2 e 3 do pará­
grafo anterior, se a representação do bloco 
parlamentar ou do partido a que pertencer 
o suplente estiver completa na reunião, o seu 
voto só será computado em relação à matéria 
que relatar, deixando de participar da delibe­
ração o suplente convocado por último ou, 
na inexistência des~. o último dos titulares 
do bloco parlamentar 0_1,190 partido, confórrTie 
a lista oficial da comi5$ão publicada no Dián'o 
do Congresso Nacion?Jf. 

§ 49 Serão devolvidas ao presidente da 
comissão, para serem redistribuída§, as pro­
posições em poder de titular ou suplente que 
se afastar do exercício do mandato nos casos 
dos arts. 43, 44 e 47. · · 

Art. 90. Em caso de irnpedimerito tempo­
rário de membro da comissão e n~o havendo 
suplente a convocar, o presidente desta solici­
tará à Presidência da Me~ _a d~s~ação de 
substituto, devendo "'~glha recª-.lr em sena­
dor do mesmo partido ou_ bloco parlamentar 
do substituído, salvo se os demais r~presen­
tantes desse partido ou bloco não puderem 
ou não quizerem aceitar a d~signação. _ .................. ______ . _______ ...,~-

Art 93. Dentro d~5 (ciri.co) dias, a colitãr 
da designação de seus membros, cada comis­
são reunir-se-á para instalar seus trabaLhos e 
eleger, em escrutínio secreto, o seu presidente 
e vice-presidente. 

§ 1 ~ Em cas_o- do não-cumprimento do 
disposto neste artigo, ficarão investidos nos 
cargos os dois títulareS mais idosos, até que 
se realize a eleição. 

§ 2? Ocorrendo empate, a eleiçiio será re­
petida no dia seguinte; verificando-se novo 
empate, será considerado eleito o mais idoso. 

§ 3<> Quando aos trabalhos de qualquer 
comissão não comparec_erero o presidente e 
o vice-presidente, caberá ao mais idoso dos 
títulares presidi-la. 

§ 4~ Em caso de vaga dos cargos de pre­
sid~nfe_o_u rl_e vice-presidente, f ar-se-á o preen­
ç:_hi_rnellto por meio_ -de eleição realizada nos 
5 (cinco) dias que se seguirem à vacância, 
salvo se fªltarem menos de 60 (sessenta) dias 
para o término _da __ sessão legislativa, 

§ 5"' Aceitar_ função prevista no art. 43, b, 
importa renúncia ao cargo -âe piesidente ou 
vice-presidente, . 

§ 69 Ao mandato de presidente e Vice-pre­
sidente d~ __ Comissões Permanentes aplicar­
se-á o 4.Lsposto no artigo 62. ....................... _____ _ 

· TfrULO VI 

Dà Con?j:Jetênc/a 
SEÇÃO! 

Das Dispos_ições Gerais 

Art. 95. A Às comissões compete: 
1-discutir e votar projeto de lei nos termos 

do art. 95-8; 
11- realizar audiências públicas com enti­

dades da sociedade civil; 
lll- convocar Ministros de Estado para 

prestar informações_ sobre assuntos inerentes 
a suas atribl,lições; 

lV- re~e~r petições, rec;lamações, repre­
sentações ou queixas de qualquer pessoa con­
tra atos ou omissões das autoridades. ou enti­
dades públicas; 
·V- solicitar depoimento de qualquer auto­

ridade ou cidadão; 
VI- apreciar programas de obras, planos 

nacionais, regionais e setorias de desenvol­
-vimento e sobre eles emitir parecer (Const. 

-- art. 58, § 29)_._ ~m interação çqri1 a Comissão 
Mista Petman~_n.te de que trata o § 1" _do art. 
166 da ConstitUição; 

VIJ- propor a sustação dos" atos norma­
tivos do Poder Executivo que exorbitem do 
poder- regulamentar; 

VIII- aC:ompánhélr junto aõ governo a ela­
-·b-OfãçãÔ d8 prôj)õSta orçamentária, bem co­

mo sua execUção; 
IX- r~alizaf di1igência; 
X- estudar qualquer- assunto compreen-

didO n~s atr}buições do S~n~dO. -

Art. 95.b. Às Comissões, no âmbito de 
suas atn'buJções, cabe, dispensada a compe­
tênci"' do Plenário, nos termos do art, ,58, § 
29, I, da Constituiç_áQ, disc:utii e v:o~r: 

I-projeto de lei ordinária d_e autoria de 
senador, ressalvado o projeto de código; 
· [[-projetos de resolução que versem so~ , 
pre a suspensão da execução, no todo _ou_ em 
p?Jrte, de lei declara~ inconstitucional por de­
cisão definiU~~ do Supremo Tribunal Federal. 

· § 1 ~ O presidente do Senado, ouvidas as 
lideranças, pdderá conferir __ às Comissões a 
competência de apreciar, ainda, conclusiva­
ménte, as seguintes matérias: 

1-tratados ou acordos internacionais; 
U-=:autorização, em terras. indígenas, da ex­

ploração_ e o aproveitamento de recursos hídri­
cos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 

ITJ- aprovação da alienação ou concessão 
de terras públicas com área sup_erior a dois 
mil e quinhentos hectares. -

§ 29 Encerrada a apreciação conclusiva 
dos projetos a que se refere este artigo, a deci­
SãO da comissão será c:o_m_unicaçla ao_ presi':. 
dente_ do Sena-dO para ciência do Plenário e 
publicação no Dián'o do Congresso Nadonal. 

§ 3~ No prazo _de 72 (setenta e duas) ho­
ras, contado -~ páitíf da publicação referida 
no parágrafo -anterior, poderá ser interposto 
recurso para discussão e votação da matéria 

-pelo Senado. 
§ 49 O recurso, assiiladO por 1110 (um 

dédffiO) âoS rriidfibfoSao Senado, será diri­
__gido ao presidente da Casa. 

§ _ 5'1 _Esgotadó ·o prazo preVisto nb § 39, 
sem fnterPOSição de recurso, o projeto será, 
conforme o caso, arquivado, promulgado ou 
remetido _à Ornara._ 

Art. 95.C:. __ À audiência pública será reali­
~zadct pela comissão para: 

[-instruir matéria sob- sua apreciação; 
[[-tratar de assUnto âe interesse público 

relevante. · - ." · _ __ _ 
Parágrafo úriko. A audiência pública po­

derá ser realizada por solicitação de entidades 
da sociedade civiL 

Art. 95.D. Os d<:Poimentos serão presta­
dos por escrito e de forma concll,lsiva. __ , .. 

§ 19 Na hipótese de haver defensores e 
opositores, relativamente à matéria- objeto de 
exame. a <:omissão procederá de formÇL que 

. possibilite a _audiência de todaS iis -partes· inte-
ressadas. . 

§ 29 Os membros da càmissão POderão, 
terminada a leitura, interpelar o orador exdusi­
V<Jmente sobre: a exposição lida, por prazO 

.nunca superior _a três minutos. 
§ 39 Q orador terá Q rnesmo prazo para 

responder a cada_senador, sendo-lhe vedado 
~-interpelar os membros _da comissão. 

Art. 95.E. Da reunião de audiência públi­
ca laVra-se-á uma ·ata, arquivando-se, nó'- âm­
bito da comissão, os pronunciamentos es:<:ri­
tos e documentos que os acompanharem. 

Parágrafo único. Será admítído, a qual­
quer tempo, ,a requerimento de senador, o 
traslado de peças. 

Art 95.F. A comissão receberá petições, 
Teclamações, representaçõ~s ou queixas de 
·qualquer pessoa contra ato ou omissão de 
autoridade ou entidade pública sobre assunto 
de sua competência. 

§ }9 _ Os pedidos referidoS no cãj)U{Cleste 
artigo serão encaminhados por esCrif.é: com 
a identificação do autor. -

§ 29 Os pedidos serão _distnbuídos a um 
relator Que os apreciará e apresentará relatório 
com sugestões quanto às providências a se­
rem tomadas, pela comissão, pela Mesa ou 
pelo Ministério Público. 

§ 39 O relatório será discutido e votado, 
na comissão. tomando a forma de projeto de 
resolução se contiver providência a ser toma­
da por outrã instância cjue não~- a da própria 
comissã-o. 

SEÇÃO !I 
Das Atribuições Específicas 

Art. 96. Às Comissões Perm~_nentes 
compete estudar e emitir pareCei sobre os_ 

'assuntos- submetidos ,a_o seu exame. 
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Art 97, A comissão Diretora compete: 
1-exercer a administração interna do Se­

nado, autorizando a programação financeira 
de desembolso, nos limites das verbas conce­
didas, e tomando as providências necessárias 
à regularidade do trabalho legislativo; 
n-regular a polfcia interna; 
llf- propor, privativamente, ao Seili!do, 

projeto de resolução dispondo sobre sua orga­
nização, funcionamento, política, criação, 
transformação ou extinção de cargos, empre­
gos e função de seus serviços, e fiXação da 
respecúva remuneração, observados os parâ­
metros estabelecidos na lei de diretrizes orça­
mentárias (Const., ait 52, XUI); 

!V-autorizar o presidente a nomear, exo­
nerar, transferir, readaptar, aposentar, promo­
ver e conceder licença aos funcionárioS, de 
acordo com o estabelecido no Regulamento 
da Secretaria; -- -

V- conceder aos funcionários da Secre­
taria autorização para prestarem serviços a ou­
tros órgãos do poder públfco ou aceitarem 
missões estranhas ao Senado; 

VI-emitir, obrigatoriamente, parecer so­
bre as proposições que digam respeito ao ser­
viço e ao pessoal da Secretaria e as que aJte­
rem este Regimento, saJvo o -disposto no a~ .. 
442, § 29, item 2; · · -

VIl- organizar e remeter ao Poder Execu­
tivo o orçamento do Senado, a fim de _ser 
incorporado à proposta do OrÇamento Geral 
da União; 

VID -,.encaminhar ao Tribunal de Contas o 
baJanço da receita e da despesa efetuadas em 
cada exercício fll)anceiro (art. 436). 

Parágrafo único; - Os esclarecimentos_ ao 
Plenário sobre atos da competência da comis­
são Diretora serão prestados, oralmente, por 
Relator ou pelo 1 °-Secretário. 

Art 98. À comissão de PolíUca Urbana, 
Rural e Meio Ambiente compete opinar sobre _ 
proposições pertinentes aos seguintes assun-

'i:os: · - - _· · . - -
1-direito agrário e direito_Urbanfstlco; 
11- agricultura, pecuária, org-anização -do 

ensino agrário, investimento· e financiamento 
agropecuários; 

m -alienação ou concessão de terras pú­
blicas com área superior a 2.500 ha; 

IV-aquisição ou al'rendamento de pro­
priedade rural por pessoa física ou jurídica 
estrangeira; 

V- definição de pequena e média proprie­
dade rural; 

VI- planejamento e execução da política 
agrícola; 

VH- normas gerais sobre proteção ao 
meio ambiente e controle da poluição; conser­
vação da natureza, defesa do solo e dos recur­
sos naturais, floresta, caça, pesca, fauna, flora 
e cursos de água; 

VIII- jazidas, minas, recursos hídricos, ga­
ses naturais e industriais, geologia, geofísica 
e águas minerais; 

D<- outros assuntos correlatos. 
Art. 99. Á Comissão de Constituição e 

Justiça compete: 
I-opinar, obrigatoriamente, sobre a cons­

titucionalidade e juridicidade de qualquer pro-

posição sujeita ao exame do Senado, exceto 
as seguintes em que a sua audiência depende 
de deliberação do Plenário: 

a) os requerimentos não compreendidos 
nos casos em que este Regimento exige o 
seu Parecer; 

b) as indicações, quando seja da compe­
tência exclusiva de outra comissão. 
li- ressalvadas as atribuídas às demais co­

missões, emitir pareCer, ·quanto ao mérito, soR 
bre as-matérias da competência legislativa da 
União, espedãlmente as seguintes: 

1) criação de estados e territórlos, 
2) incorporação ou desmembramento de 

áreas de estadO ou de territórios; 
3) estado de defesa, estado de sítio e inter­

venção federal; 
4) defesa territorial, aeroespacial, civil e 

mobilização nacional; 
5) Forças Armadas de terra, mar e ar; 
6) requisições cMs e militares; 
7) declaração de guerra e celebração de 

paz; 
8) passagem de forças estrangeiras e sua 

_ permanência no território nacional; 
9) corpo_s de bombeiros militares; 
10) polfcia, inclusive marítima, aérea e de 

fronteira; -

11) segurança pública; 
12) anistia; 
13) direito civil, comercial, penal, proces­

sual, e1eitoral, aeronáutico, espacial, marít~o 
e penitenciário; -

14} desapropr'tação; 
15) nacionalidade, cidadania e naturaJiza­

ção, entrada, extradição e expulsão de estran­
geiros, emigração e imigração; 

16) uso dos slmbolos na.ci_onais; 
17} perda de mandato de Senador; 
18) pedldo de licença de incorporação de 

Senador às forças armadas; 
19) escolha de Ministro do Supremo Tribu­

nal Federal, dos Tribunais Superiores, do Pro­
curadOr-Geral_ da República e de Governador 
de Território; 

20) destituiçã9 d9 P~oç~,-~rãdor-Geral da Re­
pública, antes qo término do seu mandato; 

21) transferência temporária da sede do 
Governo Federal; 

-22)" ã.lltótifãção para o PreSidente e o Vice­
Presidente da República se ausentarem do 
País; 

23) registroS públicos; 
24) organização administrativa e judiciária 

do f.>\inistério Público e Defensoria Pública da 
União e dos territórios; 

-25) organização judiciária do Ministério Pú­
blico e da Defensoria Pública do Distrito Fe­
deral; 

26y- limites dos estados; 
27) limite do Território Nacional, espaço 

aéreo e maritimo e bens do domínio da União; 
28) inquilinato; 
29) CriaçãO, funcionamento e pfocesso do 

juizado de pequenas causas; 
30) assistência jurídica e defensoria públi­

ca; 
· · 31) custas dos serviços forenses; 

111- propor, através de projeto de resoluR 
ção, a suspensão no todo ou em parte, de 

leis declaradas inconstitucionais pelo Supre­
mo Tribunal Federal; 

IV- opinar sobre as emendas apresenta­
das como de redaç-ão nas condições previstas 
no parágrafo único do art. 258: 
V- opinar sobre assunto de natureza juríR 

dica ou constitucional que lhe seja submetido, 
em consulta, pelo Presidente, de ofício, ou por 
deliberação do Plenárfo, ou por outra Comis­
são; 

V[- opinar sobre recursos Interpostos às 
decisões da Presidência; 

VII- op"1nar sobre os requerimentos de vo­
to de aplauso ou semelhante, salvo quando 
o assunto possa interessar às relações exterio­
res do País. 

Art. 100. À Comissão de Constituição e 
Justiça deverá, sempre, opinar sobre a consti­
tucionalidade e juridicidade de substitutivo 
apresentado por outra Comissão. 

Art. 1 O I. À Comissão de Constituição e 
Justiça emitirá parecer sobre a constitucio­
nalidade e_juridicidade das emendas ofere­
cidas em Plenário, antes do encaminhamento 
às Comissões que lhes devam apreciar o mb­
rito, devendo, também, pronunciar-se sobre 
o projeto, se não o houver feito. 

Art. 102. À Comissão d~ Constituição e 
Justiça examinará, também quanto à técnica 
legislativa e à regimeritalidade, as prop9sições 
que lhe forem submetidas. -

Art. 103. Sempre qUe- a ·cOTniSSáo de 
Constituição e Justiça considerar inconstitu­
cional ou injurídica qualquer proposição, de­
verá indicar, precisamente, se o vício é da totaR 
lidade ou apenas parcial, mencionando, nesta 
última hipótese, o dispositivo íncrinlinado. 

§ 1 ç Quando a Comissão de· COnstituição 
e Justiç'â. emitir pareCer pela inconstitucionaR 
lidade ou injuridicidade de qualquer propor­
ção em sua totalidade, será esta considerada 
rejeitad(!; e arquivada, definitivamente, por des­
pacho do Presidente do Senado; salvo recurso 
interposto por 1/10 (um décimo) _dos mem­

-bros da Casa, nos termos do parágrafo único 
do art 278. 

§ 29 Tratando-se de -Tnconstitllçionalida­
de ou lnjuridicidade parcial, a Comissão pode­
rá oferecer emenda supressiva ou substitutiva, 
corrigindo o vício, ou substitutivo integral ao 
projeto se o mérito da matéria for de sua com­
petência. 

Art. 104. À Comissão de Economia, Fi­
nanças e Ciência e Tecnologia compete opi­
nar sobre matérias que digam respeito a: 
I- problema econômico do País, política 

de crédito, câmbio, seguro e transferência de 
valores, comércio exterior e interestadual, sis­
tema monetário, bancário e de medidas, títu­
los e garantia dos metais, sistema de pou­
pança, consórcio e sorteio, e propaganda co­
mercial; 

11-:- tributos,_ tarifas, empréstimo compulsó­
rio, finanças públicas, normas geialS sobre di­
reito tributário, financeiro e· econômico, orça­
mento, juntas comerciais, conflitos de cqmpeR 
tência em matéria tributária entre a União, os 
estados, o Distrito Federa] e os municípios, 
dívida pública, fiscalização das instituições fi­
nanceiras; 
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m- criações cientificas e tecriológic:as, in- Art. 108. A Comissão de Relações Exte~ Art. 123. As Comissões reunir-se-ão nas 
dependências do edifiç_lo do Senado FederaL 

Art. 124. As reuniões das Comissões Per­
marientes realizar~se-ão: 

formátlca, atividades n4.deares de qua1quer fiares compete: -
natureza, transporte e ub1ização de materiais I-emitir parecer sobre: 
radioativos, apoio e estímulo à pesquisa e cria- a} proposições referentes aos atos e rela-
ção de tecnologia; ções internacionais e ao Ministério das Rela- a) se ordinárias, nos dias e horários estabe­

lecidos no ínício da sessão: legislativa ordinária, IV -qualquer outra matéria correlata ou ções Exteriores; --· -
salvo deli6eração em contrário; -que influa na despesa, na receita pública ou b) comércio exterior; 

no patrimônio da União; c) indicação de nomes para chefes de mis-
V -Suprimido. sões diPloináticas de ca_ráter permanente jun-

b} se extraordinárias, mediante convOca­
ção especial pafa dlã, horáriO e fim indicados, 
observando-se, no que for aplicável, o disposto 
neste Regimento sobre a convo.cação de ses­
sões extraordinárias do Senado. 

Parágrafo único. A Comissão de Econo- ~ a Governos estrangeiros ou organizações 
mia, Finanças e Ciência e Tecnologia emitirá internacionais d,e qu_e o Brasil façã parte; 
parecer, ainda, sobr_e: d} requerimentos de vOtos de aplauso, de 

l-escolha dos Ministros do Tribunal de censura, oU semelhante, ·quando se refiram Parágrafo único. Em qualqUer hipótese a 
-~união de Córn~o Pennatiente ou Tempo­
rária não poderá coincidir com o tempo reser­
vado à Ordem do bia das sessões ordinárias 
do Senado. 

Corifas; Presidente e Diretores do Banco Ceil· -- -a-acontecimento$ ou, atos púbUcos interna­
trai; 
ll-matérias a que s_e referem os arts. 403 

e417. 
Art. 105. A Comis_são de Educação, Cul­

tura e Comunicação cOmpete opinar sobre 
as proposições pertinentes aos seguintes as­
suntos: 
I- normas gerais sobre educação, ~ultura, -

ensino e desporto; instituições educativas e 
culturais; diretrizes e bases da educação nacio­
nal; salário~educação; 

U-diversões e espetáculos públicos, cria­
ções artísticas; datas comemorativas e home­
nagens civicas; 

m- imprensa, telecomunicações e radiodi­
fusão; serviço telegráficO, postais, telefônicos 
e de telex; 

IV- outorga e renovação de concessão, 
pennissão e autorização para serviços de ra­
diodifusão sonora e de son~ e imagens; 

V- formação e aperfeiçoamento_ de recur· 
sos humanos; 

Vl- outros r;tssuntos cOn;_eiãios. . _ .. 
Art. 106. A Comissão de Transp-ortes, 

Obras e Administração Pública çompete emitir 
parecer sobre proposições que digam respeito 
a: 

1-política na<::ional de transporte, regime 
de portos e navegação, trânsito, util~ção de 
embarcações; 
n-programas de obras públicas em geral; 
111- órgãos do serviço público civil da 

União e_servidores da administração d~ _e 
indireta, do Poder Judiciffi,rio, do Ministério Pú­
blico e dos territórios; 

IV-normas gerais de licitação_"e-_contra· 
tação em todas as modal_idades, para a ad~!­
nistração pública, direta e indireta, incluídas 
as fundações instituídas e mantida_s pelo Poder 
Público, nas diversas esferas de governo, e 
empresas sob o seu_ controle (Const., art 22, 
XXVII); 
V- outros assuntos correlatos. 
Art. 107. À Comissão de Redação com­

pete, salvo disposições- em contrário, elaborar 
a redação final dos projetos de iniciativ~ do 
Senado _e das emendas a projetos da Câmara 
dos Deputados, aprovadas pelo Plenário. 

§ 1"' Quando no texto da proposição hou­
ver cláusula de justificação ou palavras desne· 
cessárias, a Presidência a enviará à Catnissão 
de Redação para escoimá-la do dereito. 

§ :29 A Comissão de Redação esooimará 
as proposições, ainda que não emendadas, 
dos vícios de linguagem, das impropriedades 
de expressão e dos defeitos de técnic:a legis­
lativa. 

danais; 
.e) questões de fronteiras e limites da Repú­

blica; -

f) assuntos referentes à organização das 
Nações Unidas e entidades internacionais de 
qualquer natureza; 
~ g) autorização para o Presidente o_u VIce­
Presidente da República se ausentarem do ter­
ritório nacional; 

h) outros assuntos correlatos. 
n- integrar, por um de seus membros, as 

Comissões enviadas pelo Senado, ao exterior, 
em assuntos pertinentes à polftica externa do 
Pais. 

Art 109. A Comissão de Seguridade So· 
ciaf compete emitir parecer sobre as matérias 
que digam respeitO a: 

1-orgãnliaÇão do sistema nacional de em· 
prego e condições para o exercício de profis~ 
sões, se-guridade soda!_, previdência social, po­
pulações indigenas, assistência sodal, normas 
·gerais de proteção e integração soCial das pes­
soas portadoras de deficiência e de proteção 

Art. 125. AS ComissõeS reunir-se-ão ~om 
qualquer número, desde que presentes o Pre-
sidente e o Relator. -

-·······-·················---------·--
Art. 127. Suprimido. 
Art. 128. -As reuniões serão públicas, sal­

V? os casos expressos neste Regimenlo ou 
quando o deliberar a Comissão. 

Art. 132. As ComisSões Permanentes e; 
quando coubef, as Temporárias, serão secre­
tariadaS por funcionários daS Secretarias do 
Senado. 

Parágrafo único. Ao Se<::retário da Comis­
são compete, além da redação das Atas, a 
organização da pauta do dia e do protocolo 
dos traballtos com o seu andamento. 

Art. 134. Serão secretas~ reuniões para 
deliberar sobre: 

a) declaração de guerra ou celebração de à infância e à juventude; 
fi- proteção e defesa da_sa_(J:de,_ çondições paz; 

e requisitos para remoção de órgãos, tecidos b) trânsito ou permanência temporária de 
e substân<::iaS humarias para fins de transplan- - forças estrangeiras no território nacional; 
te, pesquisa, tratamento e_ coleta de sangue c) escolha de autoridades. 

· humano ·e seus derivados, produção, ~ontrole § 19 Nas reuniões seCretas, quando hou-
e fis_calização de rOedic.;tmentos, saneamento, • ver parecer ã proferir, lido o relatório, -que não 
inspeção e ftscaJização de alimentos, compe~ ser~ c~mdusivo, a C~issão deliberará em es~ 
tência do Sistema Onic-0 de Saúde. _c~timo secreto, completando-se o parecer 

111-ouiros assuntos corr'elatós. _._com o reSUft~_dp da votação, não sendo _con-
- JV -Suprimido. signadas restrições, declarações _de voto nem. 

··- votos em separaâo. 
Art 1 09-A A Comissão de Fiscalização e § 29 Nas reuniões secretas~ servü:á _como 

Controle compete, nos termos da Constituição Secretário um_ cl.os membros d_a _Comissão, 
Federal e da Lei n~' 7295, de 19 de dezembro designado pelo Presidente. 
de 1984, exercer a fiscalização dos atos do § 3~> A Ata deverá ser aprovada ao flm da 
Poder _Executivo Federal e da administração reuniã.:>, assinada por todos os membros pre-
indiretã sentes, encerrada em sobi'ecarta lacrada, data-

Art 11 O. Suprimido. da e rubricada Pelo Presidente e pelo Secre-
Art. 111. Suprimido. tárlo e recolhida ao Arquivo do Senado. 
Art. 112. Suprimido. 
Art. 1 13 .. Suprlrnldo. 
Art. I 14. · Suprirnldo. 
Art. I 15. Suprimido. 
Art. 116. Suprirnldo. .. 
Art. ·117. Às Comissões Temporárias 

compete o desempenho das atnbuições que 
- lhes forem expressamente defe"ridas. 

Art. 1 18. Suprirnldo. 
Art. 119. Suprimido. 
Art. 120. Suprimido. 
Art. 121. Suprimido. 
Art. 122. S~primido. 

M 136 ..•. É fa~do à Ç~~~dj;: 
se em tunnas para maior facilidade do estudo 
das matérias, s_enc!.o o parecer fmaJ, entretanto, 
de sua responsabilidade. 

Art. 137. O exame das Comissões sobre 
as proposições, excetuadas as emendas e os 
casos em que este Regimento .determine em 
contrário, obedecerá aos seguintes prazos: 

a) 20 (vinte) dias para a Comissão de Cons­
tituição e Justiçª; 
· b) 15 (quinze) dias para as demais Comis-

_ sões. 
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§ 1~ Sobre as emendas, o prazo é de 15 
(quinze) dias, correndo em conjunto para to­
das as Comissões._ 

§ 29 Se a Comissão não proferir o parecer 
no prazo, tê-lo-á prorrogado, por igual periodo, 
desde que o seu Eresidente envie à Mesa, antes 
de seu término, comunicação escrita, que será 
lida no Expecfiente e publicada no "Diário do 
CongresSo Nacional". Posterior prorrogação 
só poderá ser concedida por prazo determi­
nado e medinte deliberação do Senado. 

§ 3~ O prazo da ComissãO "fica sUspenso 
pelo encerramento da sessão_ legislativa, conti­
nuando a correr_ na sessão imediata, e reno­
va-se pelo inicio da nova legislatura ou por 
designação_ de novo Relator. 

§ 49 Será- suspenso o prazo da Comissão, 
durante o periodo necessário ao cumprimento 
das disposições previstas nos itens n, Ill, v e 
IX do art 95-A 

§ 5? O prazo_ da Comissão em qualquer 
hipótese, não se suspende nos projetos sujei­
tos a prazos de tramitação, se faltarem apenas 
10 (dez) dias para o término da tramitaçáo 
da matéria. 

Ait 138. Esgotado o prazo em uma Co­
missão, se a proposição- _ainda depender do 
estudo de outra, poderá ser dispensado o pa­
recer da primeira, pOr deliberação do Plenário, 
a requerimento de qualquer Senador. 

Parágrafo único. Se wna das Comissões 
considerar indispensáveis, antes de proferir o 
seu parecer, o exame da que houver excedido 
o prazo, proposta nesse sentido será subme­
tida à deliberação do Plenário. 

Art. 141. Perante as Comissões, poderão 
apresentar emendas; 
I- qualquer de seus membros, em todos 

os casos; 
Il-qualquer Senador. 
a) aos projetos de Código: 
b) aos projetos de iniciativa do Presidente 

da República com tramitação urgente (Const, 
art 64, § !'). 

c) aos projetos referidos no art. 95~8. 
§ 1 o Nos casos do inciso ll, o prazo para 

a apresentação de emendas contar~se~á_a par~ 
tir da publicação da matéria no Diário do Con­
gresso Nacional, sendo de 20 (vinte) dias para 
os projetos de código e de 5 (cinco) dias para 
os demais projetos. 

§ 29 Nos avulsos da Ordem do Dia con­
signar-se-á a existência de projetos em fase 
de recebimento de emendas, com a indicação 
da Comissão que_ deverá recebê-las, do prazo 
e do número de dias transcorridos. 

Art. 143. Terá o seguinte tratamento a 
emenda apresentada na forma do arl 141: 

1) nos casos do inciso I, será considerada 
inexistente quando não adotada pela Comis-
são; ------

2) nos casos da alínea a dO inciso U, será 
encaminhada à deliberação do Plenário; com 
parecer favorável ou contrário; 

3) nos casos da alínea b do inciso 11, será 
final o pronunciamento, salvo recurso inter­
posto por 1/10 (um décimo) dos membros 

do Senado no sentido-de ser a emenda sub­
metida ao plenário, Sem discursão. 

4) nos casos da aJínea c do inciso li, será 
final o-pronunciamento da Comissão, Salvo 
recurso interposto para discussão e votação 
da proposição principal. 

Art 145. Suprimido. 
Art. 146. SupriiTlido, 

Art _152. O relatório deverá ser of!!recido 
por escrito. 

Art. 153. Lido o relatório, desde que a 
maioria se manifeste de acordo com o Relator, 
ele passará a constituir parecer. 

§ 1o Conhecido o voto do Relator, qual­
quer membro da comissão poderá pedif vista 
do processo pelo prazo de 5 (cinco)_ dias, só 
prorrogável por deliberação da comissão. 

§ 29 Estando a matéria _em regime de ur­
gência, a vista somente poderá ser concedida: 

al por meia hora, nos cas_os dos arts. 371, 
aeb; 
- b) por 24 (vinte e- quatro) horcls, nO caso 

do art.371 C. 
§ 39_ Quando se tratar -de proposição com 

prazo determinado, a vista, desde que não-ul­
trapasse os últimos 1 O (dez) dias de sua trami­
tação, poderá ser concedida por 24 (vinte e 
quatro)~J:loras. · 

Art. 154. Todo parecer deve ser conclusivo 
em relação à matéria a que se referir, podendo 
a conclusão ser. 

a) pela aprovação, total ou parcial; 
b) pela rejeição; 
c)_ pelo arquivamento; 
d) pelo destaque. Para proposição_ em sa­

parado, de parte da proposição principal, 
-- quafido originária do Senado, ou de emenda; 

e) pela apresentação de: 
!)-projetO; - -
2) requerimento; 
3) emenda ou subemendã; 
4) orientação_ a seguir em relaçã"o à ma­

-teili~i. ·-- - -- -

§ 1 o Considera-se pela rejeição o parecer 
pelo arquivamento quando se referir a propo­
Sição legislativa. 

§ 29 Nas hipóteses dos itens 1, 2 e 3 da 
alínea e, o parecer é considerado justificação 
da proposiçãO apresentada. 

§ 39 Sendo favorável o parecer apresen­
tado sobre indicação, oficio, memorial ou ou­
tro documento contendo sugestão ou solicita­
ção que depende de proposição legislativa, 
esta deverá ser formalizada em conclusão. 

§ 49 Quando se tratar de parecer sobre 
matéria que deva ser apreciada em sessão 
secreta (art. 220), proceder-se-á de acordo 
com o disposto no § 1 ~ do arl 134. 

§ 59 Quando o parecer se referir a emen­
das ou subemendas, deverá oferecer condu~ 
são relativamente a cada uma. 

§ 6o A comissão,_ ao se manifestar sobre 
emendas, deverá reuni_r a matéria da propo­
sição prinCiPal e das emendas com parecer 
favorável num "único texto, com os acrésCimos 
e alterações que visem ao seu aperfeiçoamen~ 
to. 

§ 79 As emendas com parecer contrário 
são consideradas rejeitadas, não sendo sub­
metid~s à delib"eraç~o do Pleryário, sa"Ivo, não 
sendo unânime o parecer, recurso de 1/10 
(um décimo) dos membros do Seriado. 

§ 89 Toda vez que a comissão concluir 
o seu parecer com sugestão da proposta que 
envolva matéria de requerimento ou emenda, 
formalizará a proposição correspondente. 

Art. 155. Suprimido. 

Art. 158. Uma vez assinados_ pelo Presi­
dente, pelo Relator e pelos demais membros 
da comissão que participaram da deliberação, 
os pareceres serão enviados à Mesa, junta­
mente com as emendas relatadas, declara~ 
ções de votos e votos em separado. 

Art. 159. Os pareceres serãoliâciSem-PJe­
nário, publicados no Dfário do Congresso Na~ 
donal e distribuídos em avulsos, após mani­
festação das comissões a que tenha sido des­
pachada _a matéria. 

_ Parágrafo único. As comissões poderão 
promover, para estudos, a publicação de seus 
pareceres ao pé da Ata da reunião_ ou em 
avulsos especiais. 

Art. 160. Se o parecer concluir por pedido 
de providências: 
I- será despachado pelo Presidente da Co~ 

missão quando solicitar audiência de outra 
corriissão, reunião conjunta com outra comis­
são ou diligência interna de qualquer natureza; 
n- será encaminhado à Mesa para despa­

cho da Presidência ou deliberação do Plenário, 
nos demais casos. 

§ }9 No caso de convocação de Ministro 
de Estado, será feita comunicação ao Presi­
dente do Senado, que dela dará conhecimento 
ao Plenário. 

§ 29 Se_a providência pedida não depen­
der de deliberaç:ão do Plenário, será tomada 
indepeildentemente da Publicação do pare­
cer. 

Art. 162. os pateCeres PoderãO ser Profe­
ridos oralmente, em Plenário por Relator de- -
signado pelo Presidente da Mesa: 
- a) nas matériãS em- regime de urgência; 

b) nas matérias incluídas em Ordem do 
bl:a, nos terinos ·do art. 195; 

c) nas demais matérias em que este Regi­
mento ~ressamente o permita. 

Art. 164. Suprimido. 

Art. 167. QUanto aos docúmentos de na~ 
tureza sigilosa, obseiVa-se-áo, no trabalho das 
comissões, as seguintes normas: 

a) não será licito transcrevê-lo, no todo ou 
em parte, nos pareceres e expediente de curso 
ostensivo; 

b) se houver sido encaminhado ao Senado 
em virutde de requerimento formulado peran~ 
te a comissão, o seu Presidente dele dará co­
nhecimento ao requerente,_ em particular; 

c) se a matéria interessar à cOmissão, ser­
lhe~á dada a conhecer em reunião secreta; 

d) se destiitado a instruir o estudo de maté­
ria em -Curso no Senado, será encerrado em 
sobrecarta, rubricada pelo Presidente da Co-
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missão, que acompanhará o processo em to­
da a sua tramitação; 

e) quando o parecer contiver matéria de 
natureza sigilosa, será objeto das cautelas des­
critas na alínea1"mterior. 

Parágrafo único. A inobservância do cará­
ter secreto, confidendal ou reservado, de do­
cumentos de interesse de qualquer comissãO, 
sujeitará o infrator a pena de responsabilidade, 
apurada na forma da lei. 

Art. 168. A criação de Comissão Parla­
mentar de Inquérito será feita mediante reque­
rünento de 1/3 (um terço) dos membros do 
S.enado Federal. -

§ 1 ~ O requerimento de criação da Co­
missão Parlamentar de Inquérito determinará 
o fato a ser apurado. O número de membros, 
o prazo de duração da comissão e o limite 
das despesas a serem realizadas. 

§ 2~ Recebido o· requerimento, o Presi­
dente ordenará que seja numerado e publi­
cado. 

§ 39 O Senador sO--poderá integrar duas 
Comissões Parlamentares de Inquérito, uma 
como titular, outra como suplente. 

§ 49 A comissão terá suplentes, em nú~ 
mero igual à metade do número dos titulares 
mais um, escolhidos no ato da designação 
destes, observadas as normas constantes do 
art. 81. 

Art. 169, Não se admitirá Comissão Par­
lamentar de Inquérito sobre matérias pertinen­
tes: 

a) à Câmara dos Deputados; 
b) às atribuições do Poder Judiciário; 
c) aos Estados. 
Art. _170. Na hipótese de ausência do Re­

lator a qualquer ato do inquérito, poderá o 
Presidente da Comissão designar-lhe substi­
tuto para a ocasião, mantida a escolha na mes­
ma Representação Partidária ou Bloco Parla­
mentar. 

Ar. 171. Suprimido. 
Art. '172. Suprimido. 
Art. 173. -No exercido das suas atribui­

ções, a Comissão Parlamentar de. Inquérito 
terá poderes de investigação próprios das au­
toridades judiciais, facultada a realização de 
diligências que julgar necessárias; convocar 
Ministros de Estado; tomar o depoimento de 
qualquer autoridade; inquirir testemunhas sob 
compromisso; ouvir os indiciados; requisitar 
de órgão público informações ou documentos 
de qualquer natureza, bem como requerer ao 
Tribunal de Contas da União a realização de 
inspeções e auditorias que entender neces­
sárias. 

Parágrafo único. No dia previamente de­
signado, se não houver número para deliberar, 
a Comissão Parlamentar de Inquérito poderá 
tomar depoimento das testemunhas ou autori­
dades convocadas, desde que estejam presen­
tes o Presidente _e: o Relator. 

Art. 173-A Indiciadas as testemunhas se­
rão intimadas de acordo com as prescrições 
estabelecidas na legislação processual penal. 

Art. 174. O Presidente da Comissão de 
Inquérito, por deliberação desta, poderá in­
cumbir um dos seus membros ou funcioná­
rios da Secretaria do Senado da realização 

de qualquer sindicância ou diligência neces­
sária aos seus trabalhos. 

Art 175. A Comissão de Inquérito poderá 
concluir por projeto de resolução se o Senado 
for competente para deliberar a respeito. 

Parágrafo único. Sendo diversOs os fatos 
objeto de inquérito, a Comissãod!rá, em sepa­
rado, sobre cada wn. podençlo fazê-lo _antes 
mesmo de finda a investl_gação dos demais. 

Art. 176. Suprimido. 
ArL 177. A Comissão Parlamentar de In­

quérito encaminhará suas conclusões, se: for 
o_caso, ao Ministério Público, para que premo~ 
v.:i a responsabilidade civil ou crim[naJ dos in­
fratores. 

Art. _178. O prazo da Comissão Parlamen­
tar de Inquérito poderá ser prorrogado a re­
querimento de I/3 (um terço) dos membros 
da Casa, observado o disposto no § 49 do 
art. 77. 

Art. 178-A Nos atos processuais, aplicar­
se~ãó~ subsidiariamente, as disposições do 
Código de Processo Penal. 

Art. 179~ As sessões do Senado serão: 
1-ordiná'rias, _as realizadas de segunda a 

quinta-feira, às 14 horas, e às sextas-feiras, 
às 10 horaS; --- --
n-extraordinárias; as realizadas em -dia ou 

horá_rio diversos prefiXados para as ordinárias; 
m- especiais, as realizadas para comemo­

ração ou homenagens. 
Parágrafo único. A sessão ordinária não 

se realizará: 
tJ) falta de número; 
b) por deliberação do Plenário; 
c) quando seu periodo de duração coincidir, 

embora parcialmente, com o de sessão con­
junta do COngresso Nadonal; 

d) por motivo de força maior, assim consi­
derado pela Presidência. 

Arl 180. A sessão ordinária terá inicio de 
~e.mtnda a quinta~feira, às 14 horas, e às sex­
tas, às 1 O horas, pelo relógio do Plenário, pre­
sente no recinto pelo menos 1/10 (um déci­
mo) da composição do Senado, e terá a dura­
ção máxima de quatro horas e trinta minutos, 
salvo prorrogaçêo ou no caso do disposto nos 
arts. 201 e 202. 

§ ]9 Ao declarar aberta a sessão, o Presi­
dente proferirá as seguintes palavras: "Sob a 
proteção de Deus iniciamos nos_sos_ traba­
lhos.'' 

§ 29 Nos casos das alíneas a e d do pará­
grafo único do artigo anterior, o Presidente 
declarará que não pode ser realizada a sessão, 
designando a Ordem do Dia para a seguinte, 
e despachando, independentemente de leitu­
ra, o expediente que irá integrar a Ata da reu­
nião a ser publicada no "Diário do Congresso 
Nacional". 

§ 39 Havendo na Ordem do Dia matéria 
relevante que a justifique, a presidência poderá 
adiar até 30 (trinta) minutos a abertur"'- da _ses­
são. 

§ 49 Em qualquer fase da sessão, estan­
do em Plenário menos de 1/10 (um décimo) 
da composição da Casa, o Presidente suspen­
derá a sessão, fazendo acionar as campainhas 
durante 10 (dez) minutos, e, se ao fim desse 

prazo permanecer a inexistência de núrriero, 
a sessão será encerradcf. 

§ 59 Do período do tempo da sessão des­
contar-se~ão as suspensões ocorridas. 

Art. 181. A primeira parte da sessão terá 
a duração máXima de 2 (duas) horas, será 
destinada à matéda do EXpediente e aos ora­
dores inscritos, na forma do disposto no art. 
19, e à palavra dos Líderes. 

§ 19 Coi1sbluem matéria do Expediente: 
a) a apresentai;ão de projetos, indicação, 

parecer ou _requerimento não relacionado 
com as proposições constantes da Ordem do 
Dia; 

b) as comunicações enviadas à Mesa pelos 
senadores: 

c) Os pedidos de _licença dos senadores; 
d) os ofícios, moções, ·mensagems, tele­

gramas, cartas, memoriais e outros documen~ 
tos recebidos. 

§ ~ O expediente será lido_ pelo }9 Secre­
tário, na íntegra ou em resumo, a juízo do 
Presidente, ressalvado a qualquer senador o 
direito de requerer a leitura integral. 
. ............................................ -------

Art. 183.' Ó tempo que se seguir à leitura 
do expediente _será destinado aos oradores do 
Expediente, podendo _cada um dos inscritos 
usar da palavra pelo prazo de 5 (cinco) mi­
nutos. 

§- }9 Suprimido. 
§ 29 Stiprini.ldo. 
§ 39 Suprimido. 
§ 49 Suprimido. 
§ 59 Suprimido. 
§ 69 Suprimido. 
Art. 184. No Expediente, só poderão ser 

objeto de deliberação requerimentos que não 
dependam de parecer das Comissões, que 
não digam respeito a proposições con-stante 
da Ordem do Dia ou os que o Regimento 
determina sejam submetidos em outra fase 
da sessão. 

Art. 185. O tempo destinaao aos orado­
res no Expediente poderá ser dedicado à co­
memoração especial, em virtude de delibe­
ração do Senado, obedecido, no que couber, 
o disposto no art. 222, observadas as seguin­
tes normas:_ 

a) haverá inscrições especiais para a come­
moração; 

b) o perfodo do Expediente será automati­
camente prorrogado, se ainda houver orado~ 
res para a comemoração; 

c) se o tempo do Expediente normal não 
for consumido pela comemoração, serão 
atencüdos os inscritos na forma do disposto 
no art 19. -

Art. 186. Terminados OS disCursos do EX­
pediente, iniciar-se-á o segundo período da 
primeira parte da sessão, que terá a duração 
máxima de 60 (sesSenta) minutos, destinado 
aos oradores inscritos, na forma do art. 19, 
Ql.Je poderão usar da palvra pelo prazo de 20 
(vinte) minutos. 

§ I 9 As inscrições que não puderem ser 
atendidas em virtude do levantamento ou não­
realização da sessão, ou devido a comemo­
ração especial, serão transferidas para a ses-

- são seguinte e as destas para as subseqf.ientes. 
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§ :29 Terminados os discursos, s'erão lidos 
os documentos que ainda existirem sobre a 
Mesa. 

§ 39 Havendo na Ordem do Dia matéria 
urgente compreendida no art. 371, a, não ha­
verá oradores na primeira parte da sessão. _ 

Art. 187. A Ordem do Dia terá inicio, im­
preterivelmente, ao término do tempo desti­
nado ao segundo periodo da sessão, interrom­
pendo-se, se for o caso, o orador que estiver 
na Tnbuna. 

Art. 188. As inatéiias serão inCIUfdaS em 
Ordem do Dia, a juízo do Presidente, segundo 
sua antigüidade e importância, observada a 
seguinte seqüência: 
I-matéria urgente de iniciativa do Presi­

dente da República, com prazo de tramitação 
esgotado (Const,-art 64. § 2•); 

H- matéria em regime de urgência do art 
371,a; 

III- matéria preferencial coristante do art 
195, inciso n, segundo os prazos ali previstos; 

lV-matéria em regime de urgência do art. 
371,b; 

V- matéria em regime urgência do art. 
37l,c; 

VI- matéria em tramitação normal. 
§ I 1 Nos grupos constantes dos incisos 

anteriores, terão precedência~ 
a) as matérias de votação em curso sobre 

as de votação não iniciada: 
b) as de votações sobre as de discussão 

em curso; 
c) as de discussão em curso sobre as 

de discussão não iniciada. 
§ 21 Nos grupos das matérias em regime 

de urgência, obedecido o disposto no pará­
grafo anterior, a precedência será definida pela 
maior antiQuldade da urgência. 

§ 31 Nos grupos dos incisos In e VI, obede­
ddo o disposto no§ 71 9, deste artigo obser­
var-se-á a seguinte seqüênci;;t: 

a) as redações finais; 
1) de proposições da Câmara; 
2) de proposições do Senado; 
b) as proposições da Câmara: 
1) as em turno suplementar; 
2) as em turno único; 
c) as proposições do Senado: 
1) as em turno suplementar; 
2) as em turno único. 
§ 49 Na seqüênCia constante do parágra­

fo anterior serão obse!Vadas as seguintes nor­
mas: 

a) nas proposições da Câmara, os projetos 
de lei precederão os de Decreto Legislativo; 

b) nas proposições do Senado, a ordem 
de dassificação será: 

1) Projetos de Lei; 
2) Projetos de Decreto Legislativo; 
3) Projetos de Resolução; 
4) Pareceres; 
5) Requerimentos. 
§ 59 Obedecido o disposto nos §§ 19, 3 

e 41 deste artigo, a precedência será definida 
pela maior antiguidade nO Senado. 

§ 51 Os Projetos de _C6digo serão incluí­
dos com exclusividade em Ordem do Dia. 

de proposição em-rito normal, sem que esteja 
instruída com pareceres das comissões a que 
houver sido distribuída, s6 é admissível nas 
seguintes hipóteses: 

1-por deliberação do Plenário, se a única 
ou a últim~ ç:om!ss21_o_ a que estiver distribufda 
não prOferir o seu parecer no prazo regimental; 

n-por ato do Presidente, quando se tratar. 
a) de projeto tendente à abertura de crédito 

solicitado pelo Poder Executivo, se faltarem 
8_ (oito) dias, ou menos, para o término da 
sess.!o legislativa; 

b) de projeto de lei ânua ou que tenha por 
flm prorrogar prazo de lei, se faltarem 1 O (dez) 
dias, ou menos, para o término de sua vigência 
ou da sessão legislativa, quando o fato deva 
ocorrer em pertodo de recesso do Congresso, 
ou nos 1 b (dez) dias que se seguirem à instala­
ção da sessão legislativa subseqüente; 

c) de projeto de decreto legislativo referen­
te a tratado, convênio ou acordo intemadonal, 
se faltarem 10 (dez) dias, ou menos, para o 
término_do prazo ho qual o Brasil deva mani­
festar-se sobre o ato em apreço; 

d} de projetos som prazo se faltarem 1 o 
{deZ) dias- para o tt!rmino Cfa tramitaçãO. 

Parágrafo único. Nas hipótese.s das alí­
neas c ·e d do inciso n, o projeto emendado 
voltará à Ordem do Dia na segunda sessão 
ordinária subseqüente, salvo se o encerramen­
to da discussão se der no penúltimo dia do 
prazo ou da sessão legislativa, caso em que 
a matéria terá a mesma tramitação prevista 
para o caso do art. 371, b. 
. ................ -.................... " .............................................. .. 

d) Da dispensa de Ordem do Dia. 
Art. 197. Nos 60 (sessenta) dias que pre­

cederem as eleições gerais, poderá ser dispen­
sada, a critério do Presidente, a designação 
da Ordem do Dia. 

Art. 199. EsgOtada a Ordem -do Dia, o 
tempO que restar para o término da sessão 
Será destinado, preferendalmente, ao uso da 
palavra pelas lideranças e, havendo tempo, 
pelos oi-adores inscritos, na forma do disposto 
no art. 19. 
-.::..~ .. ~ ... ~ ... ~ .... ~ ... ~ .. ~ ................... ,.; ____ _ 
Art. 201. Se o término dotempo da ses­

são oç:Qrt_ef quando iniciada uma votação, esta 
será ultimada independentemente de pedido 
de prorrogação. 

·················-·············-·---·---··----. Art. 210. A sessão extraordinária, convo-
cada de oficio pelo Presidente ou por delibe­
raÇão do Senado, terá o mesmo rito e duração 
da ordinária. 

Art. 211. Em sessão extraordinária, só ha­
verá oradores antes da Ordem do Dia, caso 
não haja número para as deliberações. 

Art. 212. O Presid_ente prefocarã dia, horá­
rio e Ordem do Dia para'" a sessão extraor­
dinária, dando-os a conhecer, previamente, ao 
Senado, em sessão ou através de qualquer 
meio de comunicação. 

Parágrafo único. Não é obrigatória a inclu­
são, na Ordem do Dia de sessão extraordi­
nária, de matéria não ultimada na sesão ante-

.......................................................... ..--................ _. .... __ - rior, ainda que em regime de urgência ou em 
Art. 195. A inclusão em Ordem do Dia curso de votação. 

Art. 215. Na sessão secreta, antes _de se 
iniciarem os trabalhos, o Presidente determi­
nará a saída do plenário, tribunas, galerias e 
respectivas dependências, de todas as pes­
soas estranhas, inclusive funcionários da Casa. 

Parágrafo único. O PreSidente poderá ad­
mitir na sessão, a seu júJZo, a presença dos 
servidores que julgar necessários. 

Art 220. Transformar-se-á em secreta a 
sessão: 
I- obrigatoriamente, quando o senado ti-

ver de se manifestar sobre: 
a) declaração de guerra; 
b) de acordo sobre a paz; 
c) perda de mandato ou suspensão de imu­

nidades de Senador durante o estado de sítio; 
d) escolha de autoridades (art. 402); 
e) requerimento para realização de sessão 

secreta- (art. 214). 
n-por deliberação do Plenário, mediante 

proposta da Presidência ou a requerimento 
de qualquer Senador. 

§ 19 Esgotado o tempo da sessão ou ces­
sado o motivo de sua transformação em se­
creta, voltará a mesma_ a ser pública, para pros­
seguimento dos trabalhos ou para designação 
da Ordem do Dia da sessão seguinte. 

§ 29 O período em que o Senado funcio­
nar secretamente não será descontado_ da du­
ração total da sessão. 

················································-·--·---
Art. 224. Será elaborada Ata circunstan­

ciada de cada sessão, contendo, entre outros, 
os incidentes, debates, declarações da Presi­
dência, listas de presença e chamada, texto 
das matérias lidas ou votadas e os discursos, 
a qual constará, salvo se secreta, do Diário 
do Congresso Nacional, que será publicado 
diariamente, durante as sessões legislativas or­
dinárias e extraordinárias, e eventualmente, 
nos períodos de recesso, sempre que houver 
matéria para publicação. -

§ 1ç Não havendo s_essão, nos casos do 
art. 179, parágrafo único, alineas a e d, será 
publicada Ata de Reunião, que conterá os no­
mes do Presidente, dos Secretários e dos Se­
nadores presentes e o expediente despacha­
do. 

§ 29 Quando o_ discurso, requisitado para 
revisão, não for restituído a tempo de ser in­
cluído na Ata d;;1 se$Sâo respectiva, nela figu­
rará nota explicativa p. reSpeito, no lugar a ele 
correspondente. 

§ ~ Se, ao fim de 30 (trinta) dias, o discur­
so não houver sido restituído, a publicação 
se fará pela cópia arquivada nos serviços taqui­
gráficos, com nota de que não foi revisto pelo 
orador. - -

•••••<>•••"•••••.,••••••••••••"'••••••••""'"'•"'••-..<••-----=-

Art. 226. É pemiitidO ao Senado enviar 
à Mesa, para publicação no Diário do Con­
gresso Nacional e inclusão nos Anais. o discur­
so que deseje proferir na sessão, dispensada 
a sua leitura. 

······························--·····"'·--··-·----
Art. 234. Consistem as proposições em: 
I-Propostas de emenda à Constituição; 
n- Projetos; 
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lll-Requerimentos; sições do parágrafo anterior ao caso de fome-
IV- [ndtcações; cimento de informações faJsas. 
V- Pareceres; ......... M ................................ , •• ~ ••••• , •• _ .• _. --_,,... ____ 

'li-Emendas. ___ Art. 252. Se houver mais de um parecer, 
Art. 235. Os projetos comprendem: de conclusões discordantes, sobre a mesma 
a) projetos dé lei, referente a matéria da matéria, a ser submetido ao Plenário, proce-

competência do Congresso Nacional, com der-se-á de acordo com a norma estabelecida 
sanção do Presidente da República; no parágrafo único do art. 250. 

b} projetos de decreto legislativo, contendo Art.. 253. -Não se admitirá emenda: 
matéria da competência exclusiva do Con- a) sem relação com a matéria da dispo-
gresso Nacional; sição que se pretenda emendar; 

c) projetos de resolução sobre matéria da b} enisentidocontrárioàproposiçãOquan-
competência privativa do Senado. dp se trate de proPosta de emenda à Consti-

................................. _. . ........ -.--tuição, projeto de lei ou de resolução; 
Art. 23& São escritos oS- requerimentos c) que diga respeito a· mais de um ~spo-

não referidos no artigo anterior e dependem sitivo, a não ser que se trate de modificações 
de votação por maioria simples, presente a correlatas, Çe sorte que a aprovação, relatlva-
maloria da composição do Senado, salvo os JT!ente a um dispositivo, envolva a necessidade 
abaixo especificados: - de __ se al_te.tar:em .outros; __ 
I-dependente de decisão da Mesa, reque- d) que importe aumento da despesa pre-

Iimento de informação a ministro de Estado vista (Const, art:63):- · 
(Const, art 50, § 29); · 1) nos projetos de iniciativa do Presidente 

U- dependentes de despacho do Presiden- da República, ressalvado o disposto no art. 
te: _ 166, §§ 3~ e 49, da Constituição; 

a) de publicação de informações oficiais no _2)_ nos projetos sobre organização dos ser-
Diário do Congresso7'/adonal; viços administrativos-do Senado Federal, dos 

b) de esclarecimentos sobre atos da admi- T~ibunais Féderais e do Ministério Público 
nistração interna do Senado; (C01_1st., art 63, 0). 

c) de retirada de indicaçao ou requerimen- - Art. 254. Às Comissões, é admitido afere-
to; _ ·· cer subemendas às emendas, as quais não 

d) de reconstituição de proposição; -poderão conter matéria estrciri.ha à das respec-
rn- dependentes de votação com a pre- tivas emendas. 

sença, no mínimo, de 1/10 (um d.écimo) da Art. 255. AemendanãoadotadapelaCo-
composição do Senado: missão (art 143, 1), poderá ser renovada em 

a) de licença para tratamen~o de saúde; plenário. 
b) de prorrogação do tempo da sessão; Art. 256. Nenhuma emend~ será aceita 
c) de homenagem de pesar, inclusive le- sem que·o aUtor a tenha justificado por escrito 

vantamento da sessão. - ou oralmente. . . 
Parágrafo único. Suprimido. Par~grãfo único. A justificação orar de 
Art. 239. Os requerirnei1.tos de inforina- emenda em plenário deverá ser feita no prazo 

ções estão sujeitos às s~guintes normas: de que seu a_utor dispuser p_~ra falar no Expe-
1-serão admissíveis para esclarecimento di~nte da sessão. 

de qualquer assunto submetido à apreciação Art. 2~7. Suprimido. 
do Senado ou atinente a sua competência fis- Art. 258. A emenda _que altera apenas a 
cal.izadora; redação da proposição será submetida às 

11- não poderão conter pedido de provi- mesmas formalidades regimentais de que de­
dência, consulta, sugestãO, conselho ou inter- penderem as pertinentes ao mérito. 
rogação sobre propósitos da autoridade a _. _Parágrafo (mjco. Quando houver dÇIVidas 
quem se dirija; sobre se a emenda apresentada como de re-

m -lidos no Expediente, serão despacha- dação atinge a substância da proposição, ou-
dos à Mesa para de.clsão; vir-se-á a Comissão de Constituição e Justiça. 

IV-se deferidos, serão solicitadas, ao Mi- Art._2_~~A Suprimido. 
nistro de Estado competente, as informações Art. 259. A apresentação de proposição 
requeridas, ficando _interrompida a tramitação será feita: 
da matéria que se pretende esclarecer. Se in- 1-perante a Comissão, quando se tratar 
deferido, irá ao arquivo, feita comunicação ao de __ em~nda apresentada de acordo com o dis· 
Plenário; posto no art. 141; 

V-as informações recebidas serão publi- D -perante a Mesa, no·prazo de 5 (cinco) 
cadas no Dlário do Congresso Nacional e em ~~sões ordinárias, quando se trata de emen-
awlsos, observado o disposto no art. 182, e, da: 
quando se destinarem à elucidação de matéria a) a projeto de alteração ou reforma do R e-
pertinente a proposição em curso no Senado, gimento Interno; 
serão incorporadas ao respectivo processo. b) a projeto de decreto legisla~o referente 

§ 1" Ao fim de 30 (trinta) dias,_ quando a prestação de contas do Presidente da Repú-
não hajam sido prestadas as informáções, o blica; __ 
Senado reunir-se-á. çlentro de 72 (setenta e c) aos projetos mencionados no art 95-B. 
duas) horas, para declarar a ocorrência do quando houver interposição de recurso; 
fato e adotar as providências decorrentes do fl) ao projeto, em turno único, que obtiver 
disposto no § 29 do art. 50 da Constituição. parecer_ favorável, quanto ao mérito, das Co-

§ 29 Aplicam-se, no que couber, as dispo- mis~ões; 

e) ao projeto, em turno único,- que oQtiver 
parecer contrário, quanto ao mérito, das Co­
missões, desde que admitido recu_rso para sua 
tramitação. 

m-em plenário, nos seguintes Casos: 
a) no Expediente: 
1 -emenda a matéria a se_r votêlda ne~sa 

fase da sessão; 
·- · 2- indicaçãà; 

3-projeto; 
4-requerirriento que, regimentalmente, 

não deva ser apresentado em outra fase da 
sessão; 

b} na Ordem do Dia: 
I) requerimento que diga respeito a orde­

nação das matérias da Ordem do Dia ou a 
proposição dela conStante: 

2) emenda a projeto __ em tUrno suplemen­
tar, ao anunciar-se a sua discussão; 

c) após a Ordem do Dia - requerimento 
de: 
--1 -inclusãO, em Ordem do Dia, de inatéria 

em condições de nela figurar; 
_2- dispensa de publicação de redação fi­

-fiai para inlediata deliberaçãõ cfo Pferi.ário; -
d) na -fase _da se~são em que a matéria res-

pectiva foi anunciada ~ requerimento de: 
1 -adiamento de discussão ou votação; 
? - encerramento de discussão; 
3-dispensa de discussão; 

___ 4_:---- votação por determinado processo; 
5-votaçãO em globo ou parcelada; 

_ 6-destaque de dispositivo ou emenda pa­
ra aprovação, reJeição, votação em separado 
ou constituição de proposição autônoma; 
7- retirada de proposição constante da 

Ordem do Dia; 
e) em qualquer fase da sessão- requeri­

mento de: 
-- -1 -leitura de qualquer matéria sujeita ao 
conhecimento do Senado; 
~-permissão para falar sentado; 
_{) antes do término d_a sessão, requerimen­

to de prorrogação desta. 

Art. 262.- ~proposições, salvo_ os reque­
rimentos, devem ser acompanhadas de justiti­
fic.3ção oral ou escrita, obseJVado o disposto 
no parágrafo único do art. 256~ 

Art. 264. As matérias con_$l:antes de pro­
jeto de lei rejeitado somente poderão ser obje­
to de novo projeto, na mesma ses_são legisla­
tiva, mediante proposta da maioria absoluta 
dos membro; do Senado (ConSt, ãrt. 67). 

Art. 266. O projeto_ ou requerimento de 
autoria individual de Senador, salvo requeri­
mento de licença e de autorização para o de­
sempenho, de missão, só será lido quando 
presente seu autor. 

Art. 267. Considera-se autor da proposi­
ção o seu primeiro signat.árlo quandà a Consti­
tuição ou este. Requerimento não exija, para 
a sua apresentaÇãO, número determinado de 
subscritores, não se considerando, neste últi­
mo caso, assinaturas de apoiamento. 
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Art. 269. Considera-se_ de Comissão a 
proposição que, com esse caráter, for por ela 
apresentada. 

Parágrafo único. _ A proposição de Cofnis­
são deve ser assinada pelo presidente e mem­
bros, totalizando, pelo menos, a maioria da 
sua compos!ção. 

Art. 270. As proposiçõeS -serãõ -rruffiera: 
das de acordo com as seguintes normas: 
I- terão numeração anual, em séries espe-

cificas: 
a) os Projetos de Lei da Câm"ara; 
b) os Projetos de Lei do Senado; 
c} os Projetos de Decreto Legislativo, -com 

especificação da Casa de origem; 
d) os Projetos de Resolução; 
e) os Requerimentos; 
f) as Indicações; 
g) os Pareceres; 
D-as emendas serão numeradas, em cada 

turno, pela ordem dos artigos da proposição 
emendada guardada a seqüência determina­
da pela sua natureza, a saber: supressivas, 
substitutivas, modificativas e aditivas; 

DI- as sub emendas de Cóffiissão ficarão 
ao fim da série das emendas de sua iniciativa, 
subordinadas ao título "subemendas", com 
a indicação das em_e~das a que correspon­
darn. Quando à mesn:ta emenda forem apre­
sentadas várias subemendas, estas terão nu­
meração ordinal em relação à emenda respec­
tiva; 

IV-as emendas da Câmara.-a projetos do 
Senado serão anexadas ao processo do pro­
jeto primitivo e tramitarão com o número des­
te. 

§ 19 Os projetos de lei complementar tra­
mitarão com essa denominação. 

§ 29 Nas publicações referentes aos pro­
jetos em revisão, mencionar-se-á, entre parên­
teses, o número da Casa de origem, em segui­
da ao que lhe couber no Senado. 

§ 39 Ao número correspondente a cada 
emenda de Comissão acrescentar-se-ão as 
iniciais desta. 

§ 49 A emenda que substituir integral­
mente o projeto terá, em seguida ao número, 
entre parênteses, a indicação "substitutivo". 

......................................... ,_ .. ,.,, __ _ 
Art. 272. A votação de apoiamento não 

será encaminhada, salvo se algum Senador 
pedir a palavra para combatê--lo, caso em que 
o encaminhamento ficará adstrito a um Sena­
dor de cada Partido ou Bloco Parlamentar. 

Parágrafo único. O quorum para aprova­
ção do apoiamento é de 1/10 (um décimo) 
da composição do Senado. 

Parágrato único. Quando se tratar de re­
querimento, só serão submetidos à aprecia­
ção das Comissões os seguintes; 

1) -âe votO de aplauso, de censura ou seme­
lhante (art. 245); 

2) de sobrestamento do estudo de propo­
sição (art. 370, parágrafo único). 

Art. 278. -Quando os prOjetos receberem 
pareceres contrários, quanto ao mérito, serão 
tidos como rejeitados e arquivados defmitiva­
rnente, salvo recurso de 1/10 (um dédmo) 
dos membros do Senado no sentido de sua 
tramitação. 

§ 1 ~ Suprimido. 

P<ii"ãgf~Oúriico. A com uni caçaO do arqui­
vamento jji'evisto no caput deste artigo será 
feita pelo Presidente, em Plenário, podendo 
o recurso ser apresentado no prazo de 48 ho­
ras contado da comunicação. 

Arl 279. A deliberação do Senado será: 
r- na mesma sessão, após a matéria cons­

tante da Ordem do dia, no requerimento que 
solicitam: 

a) urgência nos casos do artigo 371, b; 
b) a realiz~ção de sessão extraordinária, es­

pecial ou secreta; 
c) remessa a determinada Comiss_ão de 

matéria despachada a outra; 
H- mediante inclusão em Ordem do Dia, 

quando se tratar de: 
a) projeto; 
b) parecer; 
-c) requerimento de: 
1) urgência do art. 371, _c; 
2) publicação de documento no Diário do 

Congresso Nacional para transcrição nos 
Anais; . 

3) inclusão em Ordem dO bia de m-atéria 
que não tenha recebido parecer no prazo regi­
mental (art. 195, I); 

4) audiência de Comissão que não tenha 
oferecido parec_er no prazo regimental (art. 
138, parágrafo único}; 

5) dispensa de parecer da Comissão que 
haja esgotado o prazo a ela destinado (art. 
138, caput); 
-- 6) cons_!ituição de Comissão Te_mporária; 

7) voto de aplauso, de censura ou seme­
lhante (art. 245); 

81 tt.:unitação em conjunto, de projeto re­
gulando a mesma matéria (art. 282); 

9) comparecimento de Ministro de Estado 
ao Plenário; 

10) retirada de proposiç.ao não constante 
da Ordem do Dia (art. 280, § 2•, "b", 2); 

11) reabertura da discussão de matéria não 
....................................... "·~·······'"···-··········· ... .-.. .... "' _ -constante da Ordem do Dia; 

Art. 276. Uda perante o Plenário, a propo­
sição será objeto: 

1) de decisão da Mesa. no caso do art. 238, 
I· 

2) de decisão do Presidente, noS casos dos 
arts. 237 e 238, 11; 

3) de deliberação do Plenário, nos demais 
casos. 

Art. 277. Antes da deliberação do Plená­
rio, haverá manifestação das Comissões com­
petentes para estudo da matéria. 

12) sobrestamento do estudo de proposi­
_çé!o; 

13) Suprimido. 
DI- imediata, nos requerimentos não cons­

tantes dos incisos anteriores. 

Parágrafo único. Ao ser anunciado o re­
querimento constante do item 3 da alínea c 
do inciso 11, será dada a palavra ao Presidente 
da Comissão em que se acha o projeto para 
se manifestar sobre a providência requerida. 

Art. 282. Havendo, eni curso no Senado, 
dois ou mais projetos regu1ando a mesma ma" 
téria, é lícito promover sua tramitação em con­
junto, mediante deliberação do Plenário a re­
querimento de qualquer comissão ou sena­
dor. 
.. ........................ ..,..---.. --.. --·-

Art. 294. As proposições em curso no Se­
nado são subordinadas, em sua apreciação, 
a um único turno de discussão e votação, salvo 
proposta de emenda à Constituição. 

ParáQrafo único. Havendo substitutivo in­
tegral, aprovado pelo Plenário no turno único, 
o projeto será submetido a turno suplementar. 

Art. 295. Cada turno é Constituldo de dis-
cussão e votação. 

Art. -296. Suprímido. 
Art. 297. Suprimido. 
Art. 298. Suprimido. 
Art. 299. Suprimido. 
Art. 30"0. Sup"firT!ído. 
Arl 301. Suprimido. 
Art. 302. Suprimido. 

Art. 304. Anunciada a matéria, será dada 
a palavra aos oradores para a discussão. 
...................... ·----·-~~ 

Art _306. Encerra-se a disCussão: 
a) pela ausência de oradores;_ 
b) por deliberação do Plenário, a requeri­

mento de qualquer senador, quando, já houve­
rem falado, pelo menos, três senadores a favor 
e três contra _ _ _ 

Art. 307. Às proposições com pareceres 
favoráveis poderão ter a discussão dispensada 
por deliberação do Plenário, mediante requeri­
mento de líder. 

Parágralo único. - A -dispensa da discussão 
deverá ser requerida ao ser anunciada a ma~ 
téria. 

SEÇÃO IV 
Da ProposlçDo Emendada 

Art. 308. Lidos os pareceres das Comis­
sões sobre as proposições, em turno único, 
e distribuídos em avulsos, abrir-se~ o prazo 
de 5 {cinco) sessões ordinárias para apresen­
tação de emendas, findo o qual a matéria, 
se emendada, voltará às comissões para exa­
me. 

Parágrafo único. Não sendo emendada, à 
proposição estará em condições de figurar em 
Ordem do Dia, obedecido o interstício regi­
mental. 

Art. 309-. Lidos os pareceres sobre as 
emendas, publicad,os no Diário do Congresso 
Nacional e distribuídos em avulsos, estará a 
matéria em condições de figurar em Ordem 
do Dia, obedecido o interstício regimentaf 

Art. 31 O. A discussão, salvo nos projetos 
em regime de urgência, poderá ser adiada, 
mediante deliberação do Plenário, a requeri­
mento de qualquer senador ou comissão, para 
ós seguinteS-fins: 

-a) audiência de Comissao que sobre ela 
não se tenha manifestado; 

b) reexame por urna ou mais comisSões 
por motivo justificado; 

c} ser realizada em dia determinado; 
d) preenchimento de formalidade essen­

cial; 
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e) diligência considerada inprescindLvel ao 
seu esclarecimento, _ _ __ 

§ 1 Q O adiamento ptevi.sto na alínea c não 
poderá ser superior a 30 (trinta} dias, só po­
dendo ser renovado uma vez. por prazo não 
superior ao primeiro, não podendo, em qual­
quer hipótese, ultrapassar o periodo da sessão 
legtsltiva. 

§ 2? Não se admitirá. requerimer~,to _de au­
diência de comissão ou_ de _owo órgão que 
não· tenha competência regimentaJ ou legal 
para se manifestar sobre a matl!ria. 

§ 39 O requerimento previsto na alínea b 
somente poderá ser recebido quando:, 

a) a superveniência de fato novo possa jus­
tifk:ar a a1teração do parecer proferido; 

b) houver omissão ou engano manifesto 
no parecer; 

c) .a própria comissão, por qualquer de 
seus membros, julgue necessário o reexame. 

§ 49 O requerimento previsto nas alíneas 
a, b e c será apresentado e votado ao se anun­
ciar a matéria e o das alíneas de e, ~m qual­
quer fase da discussão. 

§ 59 Quando, para a mesma proposição, 
forem apresentados dols o~ mals requ~rime~­
tos previstos na alínea c, será votado, em pri­
meiro lugar, o de prazo mais longo. 

§ 69 Não havendo número para votação 
do requerimento, ficará esta prejudicado. _ 

Art 311. Suprimido. ~- --
Art. 312. É: de 48 (quarenta· e oito) horas_ 

o interstício entre a c;listribuição de. avulsos 
dos pareceres das comiss_ões e o inicio da 
discussão ou votação correspondente. 

Art. 314. Suprirriido. 
Art. 315. Suprimido. 
Art. 316. Sempre qUe for aprovado subs­

titutivo integral a projeto de lei, de decreto 
legíslativo ou de resolução em turno único, 
será ele submetido a turno suplementar. 

§ 19 Nos projetos sujeitos a prazo de tra­
mitação, o tumo suplementar realizar-se-á 48 
(quarenta e oito) horas após a aprovação do 
substitutivo, se falta_rem 8 (oito) djast ou_me~ 
nos, para o término do referido prazo. 

§ 29 Poderão ser oferecidas emendas no 
turno suplementar, por o<:"asião da discussão 
da matéria, vedada a apresentação de novo 
substitutivo integral. 

................. --------· 
Art. 322. As deliberações do Senado se-_ 

rão tomadas por maioria de votos, presente 
a maioria absoluta dos se4s rnernbros (Const., 
art 47(, salvo nos_seguintes casos, em que 
serão: __ -~ _ 

l-por voto favorável de 2G__(dois terços) 
da composição_da C~sa;_ 

a) sentença condenatória nos c.asos previs­
tos nos incisos I e_ll do ~rt. 52 da Çqns.tituição 
(Consl, art. 52, parágrafo único); -

b) flXllçáo de alíquotas máximas nas opera~ 
ções internas~ para resolver conflito específico -
que envolva, inter~se de ~-stado:; e do Distrito 
federal (Const., art. 155, § 2•, V, b); . . 

c) suspensão de imynidades de senadores, 
durante o estado de~ sítio (Con:s_t,_ a_rt. !?3, ~ 
7•): 

-n_- por voto favorável de 3/5 (três quintos) 
_~a composição da Cas~. proposta de emenda 
à Constituiç;:ão (Const.,_ art._ Õ()~ § 2'1): 

11!_-_por voto favorável da maioria absoluta 
da composição da Casa: 

a) projeto de lei complementar (Const., art. 
69); - . .. 

b) exoneração, de ofício, do procurador­
geral da Fepública:, antes _do término de seu 
mandato (Consl, art. _52, XI); -

c) perda de mandato de senador, nos casos 
previstos no art. 55, § 29~., da Coilstituição; 

d) aprovação de noine indicado para mi­
nistro do Supr~mo Tribunal Federal (Const, 
art 101. parágrafo único) e para procurador­
geral da República (Const., art. 128. § I'); 

e) _aprovação de ato_do presidente da Repú­
bllca que deCretar o estado çle defesa (Const., 
art 136, § 4•): · 

f) CILJt.Ori4açãQ ao presidente da Rep~blk:a 
para decretar o. estado de sítio (Cqn_St., art. 
137, parágrafo único); 
_ g) estabelecimento de alíquotas aplicáveis 

às-operaçô_es e prestaçõeS interestaduais e_ de 
exportação (C.onst .• art. !55, § 2'. N); 
_-h) estabelecimento de _alíquotas mínimas 
nas operações internas (Const. art. 155,. § 2", 
v; a). 

i) autori;ação de operações de crédito que 
excedem o montante das despesas de capital, 
medicmte créditos suplementares ou especiais 
específicos_ (Cor1St., art. 167, 111); ___ _ 
_ IV-por voto favoTável de 2/5 (dois quinfos) 
d~ _ç:orn.posição da Casa; ãproyaç'â-o da não-~:­
novação da concessão ou permissão para o 
serviço de radiodifusão e de_ sons d~ imagens 
(Corist, art 223, § 2•). · 

V- por maioria de vo~os~ presentes 1/1 O 
(um décimo) dos senac!ores, !lOS requerimen~ 
tos compreendidos no inciso U do art. 238). 
~ Parágrafo único. A votação da redação fi~ 
ital, erri qualquer hipótese, não está sujeita 
a quorum qualificado. 

·------~-------··---·--
Art. 325~- -será secretà a VotaÇão~ 

_ .a) quando o .Senado tiver que deliberar so-
bre: . 

1) exoneraç.3o, de oficio, do piócuiador-_ 
gEii'al da República, antes do término de seu 
mandato (Const .• art. 52, XI): 

2) perda de mandato de Senador, nos ca-
sos previstos ho art. 55, § :29, da Constituição; 

--3) prisão de Senador e autorização da for­
mação de culpa, no caso de flagrante de crime 
inafiançáVel (Const, art. 53, § 39); 

4) suspeilsão das imunidades de_Senador 
durante o estado de_ $jtio _(Const._,_ art. 5_3, § 
7•): 

5) escolha de_autori~ades; 
·;;.~ ..................... , ... _ 

b) nas eleições; 
c) p~-~~rminação d_o Plenário. 

Art. 327. No processb simbólico obser~ 
var-se-ão as seguintes normas: 

1-os Senadores que aprovarem a matéria 
deverão permanecer sentados, levantando-Se 
~Os _que votarem pela rejeição; 

rr:.::.:.:o -VOto dos_Uderes representará __ O_d~ 
seus liderados- presentes, permitida a decla-

ração de voto em co'dumento escrito i!! ser 
em:ãffilnhado à Mesa para publicação; 

~~ -.s<: for requer!e~ Ye!if~~~ão_~_a votação, 
será ela repetida pelo processo nomihal; 

-~ Dl-A- o requerimento de- irenncação de_vo_­
tação só será admisSivel se apoiado por 3 
_(três) Senadores;_ _ _ . 

IV-.PrOCedida a verificação de votação e 
constam-da a existência 4e número não será 
permitida nova venm:ação antes do decursO 
de 1 (umci) hora; 

V.....:.... rião será admitido requeril)le"nto de ve­
rificação se a Presidência já houvet:_ anunciado 
a matéria seguinte; 

VI- antes de anunciadQ o resultado, será 
lícito tomar o voto do Senador que penetrar 
no recinto após a votaç_ão; . . 

Vl1- v~rifk:ad!!1 a fal~ de quorum, o Presi~ 
deilte suspenderá a sessão, fazendo acionar 
as campaínhas durante dez. rriinutos, após o 
que esfa será reabertaA procedendo-se a nova 
votação; 

\1111- confirmada ã falta de número, ficará 
adiada a votação, que-Sefã-reiriJaada aO voltar 
a matéria à deliber:~ção do Pl~nárh?; 

IX- se, ao processar-se a verificação, o re­
querimentO nãO-estiver presente ou deixar de 
votar, considerar-se-á cqmo. te':ldo dela de~ 
sistido; ---- -

X- considerar-se-á como requerida verifi­
cação, qualquer dúvida levantada, durante a 
votação, sobre a existência. d~ quorum. 

-······-··-----·----··-·····-···-··-· 
Art. 332. _Os votOs em brijllco ~as abs~~n:­

çôes ve-rifiCadaS nãs votações_ ,s,e'r4o compu-
tados para efeito de quorum. - -

Ãrt. 333. -_sUPriri-lido. · 

Art. 335. A VOtação realizar-se~á: 
1 - imediatamente após a discussão, se_ es­

te Regimento não dispuser noutro sentido; 
2 .._ ap6s o disposto no ãrt. 309, caso a 

-proposição tenha sldo emenda_da_. 

Art. 343. Anunciada a votação de qual­
quer matéria, é lícito âo Seõador usar_ da pala: 
vra por 5 (cinco) _minutos para enc:aminhá~la. 

...;Art: .. 34s:-Nã-;;;;:ão enca;;inh~~ent~~ d~ 
votação as eleições e os seguintes ·requeri-
mentos: -

-de permissão para fa.lar sentado; 
-de prorrogaçãO dO teinpo da s-essão; 
....:.. de piofrCigãçao de praZo para apresen~ 

taçãg_ d~parecer; 
-<i e _dispensa de inteiStício e prévia -distri­

buição de avulsos para inclusão de deterini-
nada matéria em Ordein do Dia; __ _ 

--a e- dispensa de publicação de redação 
--firiã:l.pâra -sua iffiediãta ·ap'rêdação; · -

...;....de 'Seriado f, SciliciW!ndo de ôrgão estra­
nho ao Senado a remessa de dqcwnef1toS; 

-:..=de Comissão Ou Séhadãr~ Sólidtando in-
fOrni.àçôes -Ofidáís; _ · · · '· ... -

-de ComiSsãO ou senador, solicitando a 
pUBliCaçãO, fiO Diário do Congresso Nacioilaf. 
de informações o_fic_iais; 

-de licenç;a· de·senador; 
-de temes:;a a determinada ComíssãO -de 

matéria despaChada a outra; - --
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-de destaque de disposição ou emenda. 
Parágrafo único. O encaminhamento -de 

votação de requerimento é limitado ao signa­
tário e a um representante de cada Partido 
ou Bloco Parlamentar, salvo nas homenagens 
de pesar. 
....................................... -·--,---::-

Art 350. O adiamento da votação obede­
cerá aos mesmos princfpios estabelecidos pa­
ra o adiamento da discussão (art 310). 

§ ]9 O requerimento deverá ser apresen­
tado e votado como preliminar ao ser anun­
ciada a matéria. 

§ 21 Não havendo número para a vota­
ção, o requerimento ficará sobrestado. 

Art 351. Proclamado o resultado da vota­
ção, é licito ao Senador encaminhar à Mesa 
para publicação declaração de voto. 

Parágrafo único. Não haVerá declaração 
de voto se a deliberação for secreta, não se 
completar por falta de número e não for susce­
tivel de encaminhamento. 

Art 352. Terminada a votação, o projeto 
irá à Comissão competente a fim de redigir 
o vencido. 

Parágrafo único. __ A redação será disj>en~ 
sada, salvo se houver vicio de linguagem, de­
feito ou erro manifesto a corrigir, nos projetos 
da Câmara destinados a sanção. 

Art. 353. É privativo da Comissão para o 
estudo da matéria, redigir o vencido nos casos 
d"' 

1- reforma do Regimento Interno; 
n-proposta de emenda à Constituição; 
m- projeto de código ou sua reforma. 
Art. 354. Nos projetos da Câmara emen­

dados pelo Senado, a redação final limitar-se-á 
às emendas destacadamente, não as incorpo­
rando ao texto da proposição. 
......................................... _, ____ , _____ _ 

Art 367. Ao final da Legislatura serão ar­
quivadas todas as proposições em tramitação 
no Senado, exceto as Orig-inárias da Câmara 
ou por ela revisadas e as com parecer favorável 
das Comissões. 

Art 368. Serão, ãiitda, automaticamente 
arquivadas as proposições que se encontrem 
em tramitação há duas Legislaturas. 

Parágrafo único. A proposição arquivada, 
nos termos deste e do artigo anterior, não 
poderá ser desarquivada. 
.............................................. -... ·-----;---

Art. 372~ A urgência dispensa, durante to­
da a tramitação da matéria, interstícios, prazos 
e formalidades regimentais, salvo pareceres, 
quorum para deliberação e distribuição de có­
pias da proposição principal. 
................................... -................... ---:--:--

Art 378. No encaminhamento da vota­
ção de requerimento -de urgência, poderão 
usar da palavra, pelo prazo de 5 (cinco) minu­
tos, um dos signatários e um representante 
de cada Partido ou Bloco Parlamentar e quan­
do se tratar de requerimento de autoria de 
Comissão, o seu Presidente e o Relator da 
matéria para a qual foi a u~gêncía requerida. 
.................................................. , _____ _ 

Art 381. Os pãreceres sobre as propo­
sições em regime de urgência devem ser apre­
sentados: 

1- imediatamente, nas hipóteses do art. 
371..--a __ e_b,_ podendo o Relator solicitar prazo 
nãO excedente a 2 (duas) horas, em conjunto; 

n_,..,.., no prazo compreendido entre a oonce· 
são da urgência e o dia anterior ao da sessão 
em cuja Ordem do Dia deva a matéria figurar, 
quando se_ tratar de caso previsto no art371, 
c. 

§ 1 Q O prazo a que se refere o inciso I 
será concedido sem prejuizo do pro~egui­
mento da Ordem do Dia. 

§ .29 O parecer será oral nos casos do art. 
371, a e b, e, por motivo justificado, na hipó­
tese do art 371, c. 

Art 383. Encerrada a discussão de maté­
ria em regjme de urgência com a apresen­
tação de emendas, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
I- nos casos do art. 371, a e b, os pareceres 

serão proferidos imediatamente, por relator 
designado pelo Presidente, que poderá pedir 
o prazo previsto no art. 381, I; 

11- no caso do art. 37 L c, o projc;:to sairá 
da Ordem do Di.Ei, para nela ser novamente 
incluído na quarta sessão ordinária subse­
qüente, devendo ser proferidos os pareceres 
Sobre as emendas até o dia anterior ao da 
sessão em que a matéria será apreciada. 

Art. 385. O turno suplementar de matéria 
enl regime de urgência será realizado imedia~ 
lamente após a aprovação, em primeiro turno, 
do substitutivo, podendo ser concedido o pra­
zo de 24 (vinte e quatro) horas para a redação 
do vencido, quando houver. 
.............................. -~.,.--·-----·· 

Art. 388. São_consideradas em regime de 
yrgência, independentemente de requerimen­
tO: 
I- com a tramitação prevista para o caso 

do art. 371, a, a matéria que tenha por fim: 
a) autorizar o Presidente da República a de­

clarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que 
forças- estrangeiras transitem pelo território na­
cional ou nele permaneçam temporariamente 
(Const, art.A9, U); 

b} aprovar o estado de defesa e a inteiVen­
ção federal; autorizar o estado de sítio ou sus­
pender qualquer dessas medidas (Const, art. 
49 tv); 
li-com tramitação prevista para o caso 

do art. 371, b, a matéria que objetive autori­
zação para o Presidente e o Vice-Presidente 
da RepUblica se ausentarem dÕ PaíS (Const, 
art. 49, DI): 

Parágrafo único. Terão, ainda, a tramita­
ção prevista para o caso do art. 371, b, inde­
pendentemente de requerimento, as propo­
sições sujeitas a prazo, quando faltarem 1 O 
(dez) dias para o ténnino desse prazo. 

TfrULO XI 
Das f!r_oposíç6es Sijjélfas 8 Díspo$ções Espe­

da/5 -

0\PÍTULOI 
-Da Emenda à Constitw'ção 

Art. 388-A. A Constituição poderá ser 
_emendada mediante proposta: 

1-de um terço, no minimo, dos membros 
do Senado Federal; 

11- de mais da metade das Assembléias· 
Legislativas das Unidades da Federação, ma­
nifestandQ-se, cada uma delas, pela maioria 
relativa de seus membros. 

§ 19 A Constituição não poderá ser emen~ 
dada na vigência de intervenção federal, de 
estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 29 A proposta será discutida e votada 
em dois turnos, considerando~se aprovada, se 
obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 
Senadores. 

§ 3~ Não será objeto de deliberação a pro­
posta de emenda tendente a abolir: 

1-a forma federativa de _Estado; 
11- o voto direto, secreto, universal e perió-

dico; 
111-a separação dos Poderes; 
IV-os direitos e gárantias individuais. 
Art. 388-B. A proposta será lida no Expe­

diente, publicada no Diário do Congresso Na­
cioni!ll e em avulsos, para distribuição aos Se­
nadores. 

Art 388-<: Nas48(quarentaeoito)horas 
seguintes à leitura, será designado pelo Presi­
dente Comissão de 16 (dezesseis) membros 
para emitir parecer sobre a matéria no prazo 
de 30 (trinta) dias, improrrogáveis, Observado 
o disposto no art. 81. 

Parágrafo único. Integrarão a CórilisSâo 
pelo menos 7 (sete) membros titulares da Co­
missão de Constituição e Justiça. 

Art. 388-D. Cinco diãs após a Publicação 
do parecer no Diário do Congresso Nacional 
e distribuído em avulsos, a matéria poderá 
ser incluída em Ordem do Dia. 

Art. 388-E. Decorrido o prazo de que trata 
o art. 388-C sem que a Comissão haja profe­
rido seu parecer, ou pedido a prorrogação, 
a proposta de emenda à Constituição será co­
locada em Ordem do Dia, a fim de que o 
Plenário delibere se deve ter prosseguimento. 

§ }9 Se o pronunciamento do Plenário for 
contrário ao prosseguimento, a proposta será 
considerada defmitivamente rejeitada e reço;. 
lhida ao arquivo. 

§ 2~ Aprovado o prosseguimento, a maté~ 
ria será considerada incluída em Ordem do 
Dia, em fase de discussão, em 1 o turno, du­
rante 5 (cinco) sessões ordinárias cons-ecu­
tivas, quando poderão ser oferecidas emen­
das, assinadas por 1/3 (um terço), no mínimo, 
dos membros do Senado. 

§ 39 Não será recebida emenda que não 
tenha relação direta e imediata-com a matéria 
tratada na proposta. 

Art. 388-F. Encerrada a discussão com a 
apresentação de emendas, a matéria voltará 
à ComiSsão, que emitirá parecer no Prãzo Im­
prorrogável de 30 (trinta) dias. 

Art 388-G_ Lido no Expediente, publica~ 
do no Díárío "CIO Congresso 1'/aclonal e distri­
buído em avulsos o parecer, a prç>posta e as 
emendas, a matéria poderá ser incluída em 
Ordem do Dia. · 

Art. 388-H. Esgotado o prazo da Comis­
são, sem parecer, a matéria poderá ser incluí­
da em Ordem do Dia, para votação, em 1 Q 

turno, pelo processo nominal. 
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Art. 388-1. o interstídó entre o 1 <> e ó 2" 
turno será de, no mínitno, 5 (cinco) sessões 
ordinárias. 

Art. 388-J. lndufdaapropostaemOrdem 
do Dia, para o 29 turno, será aberto o prazo 
de 3 (três) ses:t5es ordinárias para discussão, 
quando poderão ser ofere.<:idas emendas que 
não envolvam o mérito. 

Art. 388-L Enc~9a a discussão, enl-2~ 
turno, com apresentação de emendas, a inaté­
ria voltará à Comissão, para parecer em 5 (cin­
co) dias improrrogáveis, após o que será in­
cluída em Ordem do Dia, em fase de votação. 

Art. 388-M. Aprovada, sem emendas, a 
proposta será remetida à Câmara dos Deputa­
dos. Emendada, será encaminhada à Comls­
são, que terá o prazo de 3 (três) dias para 
oferecer a redação fina]. 

Arl 388-N. A redação final, apresentada 
à Mesa. será votada, com qualquer número, 
independentemente de publicação. 

Art. 388-0. Considera~se proposta nova 
o substitutivo da Câmara a prOposta de inicia~ 
tiva do Senado. 

Arl 388-P. Na revisão do Senado à pro­
posta da Câtnará dos Deputados apllcar-se-ão 
as normas estabelecidas neste título. 

Arl 388-Q.. Quando ultimada no Senado 
a votação da proposta, será o fato comunicado 
à Câmara dos Deputados e convocada sessão 
para promulgação da emenda. 

Art. 388-R. É vedada a tramitação conco­
mitante de mais de 5 (cinco) propoStas de 
emenda à Constituição. - - -

Art. 388-S. É vedada a apresentação de 
proposta que objetive alterar dispositivos sem 
correlação direta entre si. 

Art. 388-T. Aplicam-se à tramitação da 
proposta, no que couber, as normas estabe­
lecidas no Regimento Interno. 

Arl 388-U. A matéria constante de pro­
posta de emenda à COnstituição rejeitada ou 
havida por prejudicada não pode ser objeto 
de nova proposta na mesma sessão leg[s]ativa. 

--~-----
Art. 390. Nos projetos de lei de iniciativa 

do Presidente da República com tramitação 
em prazo determinado (Cqnst, art. 64, § 29), 
proceder-se-á da seguin~e maneira: 

··········-----~--~-
0-o projeto será lido no Expediente e dis-

tribuído às Comissões cõi'Tlpetentes, somente 
podendo receber emendas na primeira Co­
missão constante do despacho, pelo prazo de 
5 (cinco) dias; 

m-o projeto será apreciadO, simultanea­
mente, pelas Comissões, serido feitas tantas 
autuações quantas forem necessárias; 

IV -as Comissões deverão apresentar os 
pareceres até 10 (dez) ç!ias ant~s do término 
do prazo de tramitação do projeto; 

V- publicado o parecer e distribuído em 
avulsos, decorrido Q jntes_sticio regimental, o 
projeto será incluído_ em Ordem do Dia; 

V-A- não sendo emitidos os pareceres no 
prazo fixado no inciso N, aplica-se o disposto 

·no art. 195,1!, d. 
VI-o adiamento de discussão ou de vota­

ção não poderá ser aceito por pré.. , superior 
a 24 (vinte e quatro) horas; 

VU- a redação f mal das emendas deverá 
ser apresentada em plenário nô pr~o máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas após a votação 
da matéria; 

Vllt- esgotado _o prazo para tramitação do 
projeto sem que se tenh<!,.conduído a votação, 
ele deverá ser incluído em Odem do Dia para 
que Se ultime a votação, sobrestando-se a deli­

- beração sobre os demais a,!isuntos (Const, 
64, § 2•). .. . 

Art. 391. Suprimido. 
Art. 3~. Suprimido. 
Art. 393. Suprimido. 
Art. 394. O projeto de decreto legislativo 

referente a atos internacionais terá a seguinte 
tramitação: · 

a) s6 terá iniciado o seu curso se estiver 
acompanhado do cópia autenticada do texto, 
em português, do ato internacional respectivo, 
bem como da mensagem de encaminhamen~ 
to e_da exposição de motivo~ 

b) lido no expediente, será o projeto publi­
cado e distribuído em avu1sos, acompanhado 
dos textos referidos na alínea_a"nterlor e despa­
chado, simultaneamente, às Comissões com~ 
petentes, em autuaçôe§ especi~s; 

c) perante a primeira Comissão, nos 5 ( cin­
co) diaS s-ubseqüentes à. distribuição de avul­
sos, poderão ser oferecidas emendas. As Co­
missões terão, para opinar sobre o projeto, 
o· prazo em comum de 15 (quinze) dias, pror­
rogáVel por igual período; 

d) publicado o parecer e "diStríbuído em 
avulsos, decorrido o interstício regimental, a 
matéria será incluída em ordem do Dia; -

-dil) não sendo emitidos os pareceres, con­
forme estabele.ce a a1inea cdeste artigo, apli­
ca-se o disposto no art. 195, 11, c; 

e) emendado o projeto em Plenário, obser~ 
vando.se, em relação aos pareceres das Co­
missões sobre as emendas, o disposto nas 
alíneas b(quanto a distribuição) e c:. in fine, 
e atendido o disposto na alínea d, a matéria 
voltará a Ordem do Dia na segunda sessão 

· ordinária subseqüente. 
Art. 395. Qmlpete priVativamente ao Se­

nado 'Federal (Const., art. 52, I e li); 
I-processar e julgar o Presidente e o Vice~ 

Presidente da República, nos crimes de res­
j5oil5àl5illaade, e os Ministros de Estado, nos 
crimes· de mesma natureza conexos com 
aqueles; 

11- pi"õceSSar e julgar os Ministros do Su­
premo Tribunal FederaL o ProcUrador-Geral 
da República e o Advogado-Geral da União, 
noS crimes de responsabi1idade. 

Parágrafo único. Nos casos previstos nes­
te artigo, o senado funcionará sob a presi­
dência do Presidente do Supreno Tribunal Fe­
deral (Cõnst., art 52, Píilrágrafo ónico)_. 

Art. 396. Em qualquer hipótese, a senten­
ça condenatória só poderá ser proferida pelo 
voto de 2/3 (dois terços) dos membros do 
SeriadO, e a condenação {imitar~se-á à perda 
do ç:argo com inabilitação, por 8 (oito) anos, 
para o exercído de função pública, sem pre­
juízo das demais sanções judiciais cabíveis 
(Const,_!5c2. parágrafo único}. 

o••o•o•••·~·___.· .. --.... M--•oori_ri __ ,_ 

Art. 400. Para julgamento dos crimes de 
responsabilidade das autoridades indicadas 
no art 3_~5- obe_gec~~-s·~-:ão as seguintes nor-
mas: _ 

1) recebida pela Mesa do Sen_a._dQa m,rtort­
zaçâo da Câmara pata instaurar do processo, 
nos casos_ previstos no item I do art. 395, ou 
a den(mdª do crime, nos demais casos. será 
·uda no Expediente da reuniã:o Seguinte-;-

-· 2) na mesma ret.mião em que se ftzer a 
leitura, será eleita: uma Comissão, constituída 
por 1/4 (um quarto) da composição do Sena­
do, obede_cícta a proporcionalidade das repre­
sentaçõeS-Partidárias ou dos BlQ_ços parla­
mentares, que ficará responsável pelo proces­
so; 

-3) a comissão encerrará seu trabalho com 
o fornecimento do libelo acusatório, que será, 
anexado ao processo e entregue ao Presidente 
do Senado Federal, para remessa, em original, 
ao Presidente do Supremo Tribunal FederaJ, 
com· a c_omunicaç:_ão do dia designado parã 
o julgamento; 

4) o primeiro-Secretário e:nyfarâ aó acusa-_ 
do cópia autenticada de_ todas as peças do 
processo, inclusive do libelo, intimando-o do 
dia e hora em que deverá_ comparecer ao Se-
nado para o julgamento; -

5) estando _o acusado ausente do Distrito 
Federa], a sua Lntimação será solicitada pelo 
Presidente do Senado ao presidente do Tribu­
nal de Justiça d_o E_stado em que .se enContre; 

6) servirá de escrivão um funcionário da 
Secretaria designado pelo Presidente do Se­
nado. 

Art. 401. Instaurado o processo, o Presi­
dente da República ficará suspenso de suas 
funções (Const, 86, § 1 '·· D). 

Parágrafo único. Se, decorridO o praia -de 
180 (cento e oitenta) dias, o julgamento não 
estiver conduído, cessará o afastamento do 
Presidente da República, sem prejuízo do re~ 
-guiar prosseguimento do processo (Const., 
art. 86, § 2•). 

Art. 401A No processo e julgamento- a 
que se referem os artigos anteriores aplicar~ 
se-á, no que CoUber, o disposto na Lei n~ 1.079, 
de I O de abril de 1950. 

Art. 402. Na apreciação do Senad_Õ sobre 
escolha de autoridades, obs~ar-se~ão as se-
guintes normas: _ _ 

a) a Mensagem, que deverá ser ac:ompa­
nhada de amplos esclarecimentos sobre o 
candidato e de seú curriculum vitae, será lida 
em Plenário e encaminhada à comissão com; 
petente; 

b} a Comissão convoc~rá o candida~ em 
prazo estipulado, para, em argüição pública. 
Ouví-Io sobre assuntos pertencenteS ao de­
sempenho do cargo a ser ocupado (Consl, 
art. 52, UI); 

c) a _argüição dos candidatos e chefe de 
missão diplomática de caráter permanente s_e~ 
rá feita em reunião secreta (Const., art. 52, 
IV); . 

d} a Comissão pOderá requisitar, da ~utori­
dade comp_etente, informações complemen­
tares· 

~)'o parecer deverá_: 



1 O 1 o Sexta-fe1ra 7 . [)IÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seção ll) Abril de 1989 

1) conter relatório sobre o candidato com 
os elementos informativos recebidos- ou obti­
dos pela Comissão: 

2) conduir pela aprovação ou rejeição -do 
nome indicado; " -- · -, -

f) será secreta a reunião em que se prOces­
sarem o debate e a dedsão da Comissão, sen­
do a votação feita em escrutinio secreto, veda­
das dedaração ou justificação de voto, exceto 
com referência ao aspecto legal; 

g) o parecer e a· At:a da reunião serão enca­
minhados à Mesa em sobrecarta fechada, ru­
bricada pelo Presidente da Comissão· 

h) o parecer será apreciado pelo 'Plenário 
em sessão_ e votação secreta; 

i) manifestação do Senado será comuni­
cada. ao Presidente da República em expe­
diente secreto~ no qual se consignará o resul­
tado da votação; 

Art. 402A Suprimido. 
Art. 402.8. A Mesa, ouvidas as lideranças, 

elaborará lista sêxtupla para a eleição dos 
membros do Conselho da República. 

Parágrafo único. Proceder-se-á à eleJçao 
de que trate~ este artigo por melo de cédulas 
em um só escrutínio, através de votação secre­
ta, sendo eleitos os dois candidatos que obtive­
rem o maior número de sufrágius. 

Art. 402.C. AMensagemdoPresidenteda 
República soliCitando autorização para desti­
tuir o Procurador-Geral da República, uma vez 
lida em Plenário, será distribufda, para apre­
sentação de parecer, à Comissão de Consti­
tw'ção e Justiça. 

§ 1~ Aplicar-se-ão na tramitação da Men­
sagem, no que couber, as normas sobre esco­
lha de autoridade. 

§ :2? ColiSfderar-se-á autorizada a destitui­
ção se aprovada pela maioria absoluta dos 
Senadores (Const., art. 128, §" 29), 

Art. 402.0. Suprimido. 

Art. 403. _O Senado apreciará pedido de 
autorização para operações externas de natu­
reza financeira, de interesse da Uniào, dos Es­
tados, do Distrito Feâeral, dos TerritóriOS e 
dos Municípios (Const., art. 52, V) encami­
nhado pelo Poder Executivo interessadO, e ins­
truido com: 

a) documentos que o habilitem a conhecer, 
perfeitamente, a operação,_ os recursos- para 
satisfazer os compromissos respectivos e sua 
finalidade; 

b) publicação oficial com o texto da autori­
zação rlo Poder Legislativo competente; 

c) parecer do érgão competente do Poder 
Executivo. --

Parágrafo único. É lícito a qualquer Sena­
dor encaminhar à Mesa documento destinado 
a completar a instrução ou o esclarecimento 
da matéria. 

Art. 404._ _tia tramitação da matéria de que 
trata o artigo anterior, obedecer-se-ão às se­
guintes normas: 

a) lida no Expediente a matéria será enca­
minhada à Comfssão de Economia, Finanças 
e Cii!ncia e Tecnologia; a fim de Ser formulado 
o respectivo projeto de resolução, conceden­
do ou negando a medida pleiteada; 

b) o projeto será, em qualquer caso, sub-

metido ao exame da Comissão de Constitui­
ção e Justiça; 

c} a Resolução, uma vez promulgada, será 
enviada, em todo o seu teor, à entidade interes­
sã:dã e -ao-ófgão a que se- refere ao art. 403, 
c, ~evendo constar do instrumento da ope­
raçao. 

M:"4os .. ··s;:;;;;:;;;:;id~--··--·-···" .... __ ... 
Art. 407. Suprimido. 
Art. 408. Suprimido. 
Art. 409. Suprimido. 

CAPITULO V 
--Da SusjJensáo da Execução da Lei 

Art. 41 O. O Senado conhecerá da decla­
ração, proferida em decisão definitiva pelo Su­
premo Ti:ibunal Federal, de inconstituciOnal, 
total 0\.1 Pãrcial, de lei, mediante; 

1 -comunicação do Presidente do TI1bu­
rtal; 
2- répresentação do Procurador-Geral da 

RepúbliCa; 
3- projeto de resolução de iniciativa- da 

Comissão de Constituição e Justiça; 
Art. 41 ] . A comlJ!licação, representação 

e o projeto a que se refere o artigo anterior 
deverão ser instruídos com o texto da lei cuja 
execução se deva suspender, do acórdão do 
Supremo Tribunal Federal, do parecer do Pro­
curador-Geral da República e da versão do 
registro taquigráfico do ju1gamento. 

Art 412. Lida em Plenário, a comunica~ 
ção ou representação será encaminhada à Co­
missão de Constituição e Justiça que formu­
lará projeto de resolução suspendendo a exe­
cução da lei, no todo ou em parte (Const., 
art. 52, X). ~ _ . . • 

M---413._ Suprimido. 
Art. 414. Suprimido. 

CAPITULO Vil 
_ Das ~tribu/ç6e~__!~r:_vis_tas nos Artigos 

52, VI, Vil, VIII, IX e 155, §§ 1', IV, e 2•, IV 
e V da Constituição. 

Art. 415. Ao Senado Federal, no que se 
refere à competência tributária dos Estados 
e -do Dis4ito Federal, compete; 
__ I:-: fiXar alíquotas mâximas do _imposto so­
bre transmissão causa mortis e doação dé 
quélísquer bens ou direitos (Const., art. 155, 
§ 1 '• IV); 

n "C"" estabelecer as alíquotas aplicáveis às 
operações e prestações interestaduais e de 
exportação (Const., art. 155, § 2•, IV): 

IU -::-_estabelecer alíquotas mínimas nas 
operações internas (Const art: -155, § :2?, V, 
a); 

IV- fiXar alíquotas máximas nas operações 
internas para resolver_ conflito específico que 
envolva interesse de Estados e do Distrito Fe­
deral (Const. art. 155, § 2•, V, b ). 

_Art. -416. Compete, ainda, ao Senado: 
1- fixar limites globais para o montante da 

dívida consolidada da Uníão, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios (const, art. 
52, VI): - ~- · 

11- dispor sobre '_limites globais e condi­
ções para as operações de crédito externo e 

interno da União, dos Estados, do Distrito Fe­
deral e dos Municípios, de suas autarquias e 
demais entidades controladas pelo Poder Pú-
blico Federal (Const, art 52, Vll); _ _ 

lll-dispor sobre limites e condições para 
a concessão ·de garantia da União em _op~ra­
ções de crédito externo e interno (Const., art. 
52. VIII): . _ . . . . 

IV-estabelecer limites globais e corldições 
para o montante da dívida mobiliária dos Esta­
dos, do Distrito Federal e dos Municípios 
(Const., art. 52, IX): ___ __ _ 

Art. 417. As decisões do Semido FederãL 
quanto ao disposto nos arts. 415 e 416, terão 
forma de resolução tomada por iniciativa: 
1-da comissão de Economia, Ftnanças e 

Ciência e T ec~olog~. nos_ casos do inciso I 
do art. 415 e dos incisos 11, 111 e IV do art._ 
416: 
ll- do Presidente da República ou de um 

terço dós membros do Senado, no caso do 
inciso ][ do art. 415, e aprovação por maioria 
absoluta de votos; 

lU- de um terço dos membros do Senado 
Federal no caso do inciso_ I! do art. 415, e 
aprovação por maioria absoluta de votos; 

IV-da maioria absoluta dos membros do 
Senado Federal, no caso do inciso IV do art. 
415, e aprovação por dois terços da compo­
sição da Casa~ 

V- da ComissãO de Ecónomia, finàriÇaS 
e Ciência e Tecnologia por -proposta do Presi­
dente da República, no caso do inciso I do 
art. 416; 

VI- da Comissão de ?conomia, f"mariças 
e Ciência e Tecnologia, nos demais casos. 

§ 1 o As matérias estabelecidas Oeste arti­
go terão tramitação regimental prevista para 
os demais projetos de cesolução. · 

§ 29 O Senado Federal remeterá o texto 
da resolução a qiJe se refere este artigo ao 
Presidente da República, aos Governadores, 
às Assembléia Legislativas, à Câmara Legis­
lativa Po_Distrito_federal e aos PrefeitOs e Câ­
maras de Vereadores dos municípios interes­
sados. com a indicação da sua publicação 
no Diário do congresso nacional e no Diário 
Oficial da União. -

Art. 418,_ O M.inistro de Estado compare­
cerá perante o Senado: 
- I- quando convocado, pÕi deliberação do 
Plenário,_ mediante requerimento de qualque_r 
Senador ou Comissão (Const, art. so; caput 
): 
li- quando o solicitar, mediante entendi­

mento com a Mesa, para expor assunto de 
relevância de seu Ministério (const,, art. 50, 
§ 1 '). 

Parágrafo únfco. O Ministro de EStado 
comparecerá, ainda, perante Comissões, 
quando por elas convocado ou expontanea­
mente, para_ expor assunto de relevância de 
seu Ministério (Consl, art. 50, caput e § 1 °). 

Art._ 419. Quando houver compareci­
men_to de_Ministro de Estado perante o Sena­
do, adotar-se-ão as seguintes normas: 

a} nos casos do inciso I. a Presidência ofi­
ciará ao Ministro de Estado, dando~lhe conhe­
cimento da convocação e da lista das informa­
ções desejadas, a fim de que declare quando 
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comparecerá ao Senado. no prazo que lhe 
estipular, não superior a 30 (trinta) dias; 

b) nos casos do inc:.{so 11, a Presidência co­
municará ao Plenário o dia e a hora que mar­
car para o comparec::imento; 

c) no Plenário,· o _Ministro de Estado ocu­
pará o lugar que a Presidência lhe indicar; 

d) será assegurado o uso da palavra ao Mi­
nistro de Estado na oportunidade combinada, 
sem embargo das inscrições existentes; 

e) a sessão em que comparecer o Ministro 
de Estado será destin?ld<J exclusivamente para 
o cumprimento dessa fmªIidade; 

f) se, entretanto, o Ministro desejar falar ao 
Senado no mesmo dia em que _o solicitar, 
ser-lhe-á assegurada a oportunidade após as 
deliberações da Ordero !=lo Dia; __ _ 

g) se o prazo ordinário da sessão não per­
mitir que se conclUa a exposição do Ministro 
de Estado, com a correspondente fase de in­
terpelações, será ela prorrogada ou se desig­
nará outra sessão para esse fim; 

h} o Ministro de Estado_ ficará subordinado 
às normas estabelecidas para o uso da palavra 
pelos Senadores; 

i) o Ministro de Estadº só poderá ser apar­
teado na fase das interpelações desde que 
o permita; _ 

j) terminada a exposição do MinistrO de Es­
tado, que terá a duração de 1 (uma) hora, 
abrir-se-á fase de interpelação, por qualquer 
Senador, dentro do assun_tQ tratado, dispondo 
o interpelante de 10 (dez) minutos, e sendo 
assegurado igual prazo para a resposta do in­
terpelado, após o que poderá ser contraditado 
pelo prazo mãximo de 5 (cinco) minutos; 

k) ao Ministro de Estado é \íclt_o fazer-~e 
acompanhar de assessores, aos quaiS a Presí~ 
dência designará lugares pr6ximos ao que ele 
deva ocupar, não lhes sendo permitido inter­
ferir nos debates. 

Art. 420. O disposto nos artigos anterio­
res apllca~se; quanto possível, aos casos de 
comparecimento de Ministrs> a reunião de Co­
missão. 

........ ,."-'~·~-
Arl 430. Não é permitido o ingresso, nas 

dependências do Senado, a quem não est~a 
convenientemente trajado. _ _ _ 

Art. 431. À galeria superior, bem como­
aos gabinetes dos membros da _Mesa, dos_U­
deres e dos Senadores, é permitido o acesso 
de qualquer cidadãp. _ 

Arl 432. QuanQo, no edifício do Senado 
ou em suas dependências, alguém pertUrbar 
a ordem, o Presidente manda-lo-á_pôr em cus­
tódia, se desatendida_., advertência que se lhe 
fizer. Feitas as averiguações necessárias, man­
da-lo-á soltar ou entregar à autoridade compe­
tente, corn oficio do 1 o Secretário participando 
a ocorrência, ___ _ 

Arl 433. Quando, no ediffdo do Senado 
ou em suas depetidências, for cometido al­
gum delito, o criminosso será presO _e, em 
seguida, instaurado inquérito, presidido por 
um dos membros da Mesa, designado pelo 
Presidente. 

§ 1? Serão observãdas, nÕ Inquérito, as 
leis de processo e os regulamentos policiais 

do Distrito Federal, no que lhe forem apli­
cáveis. 

§ 29 Servirá de escrivão. no inquérito, furi­
-d6iláriQ da Secretaria designado pelo 1 ~ Se­
cretário. 

§ __ ~.,. _ .O inquérito, s~ enviado, após Sua 
COJ}~lusão,_ à ~u~oridade judiciária competen-
te. - . -

§ 4,. O preso será entregue com o auto 
de ~fiagra~~e à autoridade competente. 

CAPITULO !I 
Da AdmÚJistraç~o Orçamentária, Financefra 

e Patrimonial 

M. --434. O dese_mbolso das despesas de 
adffiinistração do Senado Federal, dentro dos 
limites- das disponibílidades orçamentárias 
corisigriadas no O!çamento da União e crédi­
tos adiciOnais, será auto~ado pelo Presidente 
do Senado Federal, que poderá delegar com­
péténcTã ao Primeiro Secretário e ao Diretor­
Geral da SeCretaria, nos limites previstos em 
Ato da Comissão Diretora: 

Art. 435. A movimentação financeira dos 
recursos orç~mentários do Seilãdo Federal 
será efe.t_uacl<:tjunto_ao Banco do Brasil SA 
ou Caixa Econômica Federal. 

Art. 436. A administração fmanceira e or­
çamentária do Seriado Federal será coorde­
nada e executaç(a por Secretaria integrante de 
sua estrutura, 

Parágrafo único. Serão encaminh.:idoS 
mensa1mente ao Presidente do Senado Fede­
ral e trimestralmente à Comissão Diretora, pa­
ra ãpr&íação, os balancetes analíticos e de­
monstrativos complementares da execução 
orçamentária, financeira e patrimonial. 

Art . .437. Até 30 de junho de cada ano, 
o Presidente do Senado Federa] encaminhãrá 
ao TrlblUlal de Contas da U-nião a prestação 
de_ çgn---ªs relativas ao exerdcio anterior. 

Art. 438. No final de cada.~x~rcício fmanR 
ceiro se_r_ão trail$feridos para o Fundo Especial 
do Senado FeQeral- F!-insen, q~aisquer sal­
dos à e dotações r_esu1tantes, de_ ecc::>nomia na 
exe<:ução do orç_amento anu~ . 

Parágrafo Unicõ; A aplicação dos recursos 
.de que trata este artigo será f~Ita observado 
o disposto em lei específica. 

Art. 439. O patrimônio do Senado é con_s­
titufdo de bens móveis e imóveis. 

§ 1"' Os bens m6veis, quando inservíveis, 
· ociosos~ou antiecon6rriícoS, poderão ser alie­
n~dos mediante autorização da Comissão Di-_ 
retora. 

§ 29 Os bens imóveis, não poderão ser 
alienados. 

§ 39 Entre os bens imóveís incluem-se os 
apartamentos de propriedade do Senado, des­
tinados à residência dos senadores, quando 
no eXercido do mandato, mediante p~gamen­
to de uma taxa de ocupação e outra de conser­
vª'ção, descontadas em folha d~ pagamento. 

§ 49 Para os fins do disposto no parágrafo 
anterior, o senador deverá assinc:~:r um contra­
to-padrão segUndo modelo aprovado pela Co-­
missão Diretora. 

Art. 442. O Regimento Interno poderá ser 
mÕdificado ou reforrriadO por projeto resolu-

ção de iniciativa de _qualquer senador, da Co­
missão Diretora ou de Cori"lissão .Temporária 
para-esse fim crtada, em virtude de deliberação 

- -do senado, e da qual deverá fazer parte um 
membro da Comissão Diretora. 

§ 1 o Em qualquer caso, o projeto, após 
publicado e distribuído em avulsos, ficará so­
bre a Mesa: durante 3 (três) sessóC$ afim de 
receber emenâas. 

§- 2<1 DecOrrido o prazO Previsto rio piará­
grafo anterior, o- prOJeto s'etá enviado: 

I) à Comissão -ele Constituição e Justiça, 
em qualquer caso; 

2) à Comissão Temporária que o houver 
elaborado ou à Comissão Diretora, quando 
de sua autoria, parã exame das emendas, se 
as houver recebido; -

3) à Comissão Diretora, se de autoria indiVi-. 
dual de senador,_ 

§ 39 Os pareceres das comissões serão 
_emitidos no prazo de 10 (dez) dias, quando 
o projeto seja dri simples modificação e no 
de 20 (vinte) dias, quãrido se trate de_ reforma. 

§ 49 Aplicam-se à tramitação do projeto 
de alteração ou reforma do Regimento as nor­
mas estabelecidas para os demais projetos 
de resoJução. _ 

§ 5"' A redação fina1 do projeto de reforma 
do Regimento Interno_ compete à Comissão 
que o houver elaborado e_ o de autoria in_divi­
d-ual de senadQr, -à_ Comissão de Redação. 

----·-. ·--·~---Art 449. Havendo _reçurso para o Plená-
rio, sobre decisão da Mesa em questão de 
ordem, é lh;:ito ao Presidente solicitar a audiên­
cia da Comissão de Constituição e Justiça so­
bre a matéria, quando se tratar de_int~rpre­
tação de texto constitucional. 

§ }9 Solicitada a audiência, ficará sobreS­
tada a decisão. 

§ 2"' O parecer da comissão deverá ser 
-proferido no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, ap6s o que, com ou sem parecer, será 
o recurso incluído em Ordem do Dia para 
deliberação do Plenário. _ 

§ 3"' Quando, se tratar de qu~stão de or­
dem sobre matéria em regime de urgência 
nos termos do art 371, a e b, ou com prazo 
de tramitação, o parecer deverá ser prOferido 
imediatamente, põdendo o presidente da co­
missão ou relator so!iptar prazo não exSedente 
a 2 (duas) horas. 

-- --····--------
Capítulo IV.:.....::. SUprimido 
Art. 453. S~prlmido. 

DISPOSIÇÕES GERAIS . 

Art 454. O Senado Federal no prazo de 
1 (um) ano deverá elaborar um novo_ Regimen­
to Interno. 

Art. 455. O di_sposto no § 29 do art 78 
não se aplica à Comissão do Distrito Federal, 
regu1arneirtada no~s termos da Resolução n9 

157. de 1988. ·· 

Art. 2"' A Mesa, no prazo de até 90 (noven­
ta) dias, fará a consolidação das modificações 
Jeitas no Regimento lnt~mo, po?endo, desde 
que não alterado o mérito, proceder às corre~ 
ções de redação e às recomendadas para me-
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lhor técnica legisaltiva, corrigir remissões e 
contradições_ e alterar a ordenação das ma­
térias. 

Art. 3~ Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Em Votação as emei:tdas. em globo, de pare­
cer favorável. 

Os Srs. Senadores que as aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovadas. 

São as seguintes as emendas aprova­
das: 

EMENDAN' 1 

Ao art. 7•. 
Acrescente-se um § 19, renumerando-se o 

parágrafo único para §29: 

""Art. 7' ···················-:----
§ ]9 Do nome parlamentar não 

constarão mais de 2 (duas) palavras. não 
computadas nesse número as preposi­
ções." 

........................................... ~-· --
EMENDANQ 6 

Ao art. 19, § 29,íiJfiiu~. 
Suprimam-se as expréssões: 

" ... salvo para as breves comunicações, 
quando será diária." 

EMENDAN• 11 

Acrescente-se a expressão "da Constituição 
Federal "após" ... art. 55, III," 

EMENDAN' 19 

-:-COrrija-se, no art. 64, § 11, do Regimento 
Interno, na forma adotada pelo art. 1? do Pro­
jeto. de Resolução n1 3/89, a expressão ''Parti­
do", suõStituindo-a por "Representação Parti­
dária", assim como nos demais dispositivos. 

EMENDAN'20 

Dê-se ao § ~ do art 64 a &eguinte redação: 

"§ 21 Formada a Maioria, a Minoria 
será aquela integrada pelo maior bloco 
Parlamentar ou Representação Partidária 
que se lhe opuzer." 

,.,,,,;,,,,.,.,~m,•.-•""""'~''"'-~·-· -.-"":"'"' __ ,,_.,.,,,.,_, 

EMENDAN•22 

.. Modifique-se a redação do art. 64, § 11, do 
Regimento Interno, na forma adotada pelo art. 
1 ~do Projeto de Resolução n9 3/89, peJo acrés­
cimo do seguinte complemento: 

"Art. 64. ························-----·-···-·-
. - ..... :.:. ...... :.:;; .......................... "-···----

§ 71 . ..líderes, na proporção de um 
Viçe-Uder para cada grupo de cinco inte­
grantes de Bloco Parlamentar ou Repre­
sentação Partidária, assegurado pelo me­
nos um Vice-Líder e não computada a 
fração inferlor a cinco." 

······-······----· 
EMEt!DA No 7 EMENDA N• 32 

Acrescente-se ao Projeto as seguintes dis- Acrescente-se no anteprojeto alteração para 
posições: o art. 86..do Regimento Interno nos seguintes 

"Art. 20 termos: 

1. ......................................................................... --o..c·~·~~Art. 86. O lugcir na· ComiSsão per-
n-por outro Senador: tence ao PartidO, competindo ao Líder 
a) -com o seu consentimento, para respectivo pedir, em docume'n.to escrito, 

aparteá-lo; a sub-ªti.lt.Jição, em qualquer circunstância 
b) -independente de seu conseNti- ou oportunidade, de titular ou suplente 

mento, para formular à Presidência reda- por ele indicado. 
mação quanto à observância do Regi~ Parágrafo único. A substituição de 
rnento. membro da Comissão que se desligar do 

Parágrafo único. O teinpo dé- inter- Partido ao qual pertence o lugar na Co-
rupção previsto neste artigo será descon- missão não alterará, até o encerramento 
tado em favor do orador, salvo quanto da sessão legislativa respectiva, a propor-
ao disposto na alínea a do inciso JI." cionalidade estabelecida no seu início." 

EMENDAN•S 

Acrescente-se ao projeto: 

"Art 28. Se.algum Senador praticar, 
dentro do ecüfício do Senador ato imcom­
pativel com o·decoro parlamentar ou com 
a compostura pessoal, a Mesa dele co­
nhecerá e· abrirá inquérito, submetendo­
se o <:asa ao Plenário, que deliberará em 
sessão secreta, no prazo improrrogável 
de 10 (dez) dias." 

EMENDAN•9 

Acrescente-se ao projeto: 

"'Art. 31. - SupJimído."" 

EMENDAN•33 

Dê-se ao inciso DI, do art 95-A, a seguinte 
r~daçào~ 

"111- convocar Ministro_ de Estado pa­
ra prestar informações sobre assuntos 
inerentes a suas atribuições (Const. 58, 
~ JII c/c 50, caput), e ouvl-los quando 
no exercido da faculdade prevista no art. 
50,§ i• .. 

EMENDAN•34 

Ao art. 95-A 
1-Suprima-se do inciso VI as expressões 

finais "em fnteração com a Comissão Mista 
Permanente ... " 

li -Acrescente-se: 

XI- exercer a fiscalização e controle dos 
atos dos órgãos do Poder Executivo respon­
sáveis pelas matérias de sua competência. 

EMENDAN• 36 

Dê~se ao. Jnciso X, do .art 95-A, a seguinte 
redação: ·· 

''X-estudar qualquer assunto com­
preendido nas atribuições do Senado, 
propondo as medidas legislativas cabí­
veis." 

EMENDAN•37 

Acrescenta-se ao art. 95-A. os seguintes in­
cisos: 

XI- exercer a fiscalização e controle 
dos atos do Poder Executivo, incluídos 
os- da~ administração indireta quanto às 
questões- re1ãtiVas à competência priva­
tiV3 do Senado (Const 49, X, de 52, V 
a !X); 

XII- opinar sobre o mérito das propo­
sições submetidas ao seu exame, emi­
tindo, o relator designado, parecer con­
clusivo. 

-----·--------·----.-·-···-
EMENDAN•39 

Acrescente-se ao art. 95-B, § 11, o seguinte 
inciso: 

"N- Projetos de lei da Câmara de ini­
ciativa parlamentar que tíverem Sido 
aprovados, em desisão ~i_rl~tiva, por 
Comissões daquela Casa." 

EMENDAN•40 

Dê-se ao art. 95-B e seu § 19 a seguinte 
redação: ·· _ 

Art. 95-B. Às ComissÕes, no âmbito ·de 
sua competência, cabe discutir e votar proje­
tos de lei, dispensada a competência do Plená­
rio do Senado, nos termos do art. 58, 21, L 
da ConstituiÇão, excetO étuanto a: 

l-lei complementar; 
n- projeto de lei de iniciativa popular, origi-

nário da Câmara Cios DepÚtados; 
DI-projetos.de. Comissão; 
IV- projetos de Código; 
V- projeto de resolução que altere o Regi­

mento Interno; 
. VI- projeto de resolução a que se referem 

os arts. 52, V. VI. VII, VIII, e IX e 155, § 1'. 
IV, e 21, IV e V da Constituição; 

VIl- proposta de emenda constitucional; 
VIII- proj~tos oriundos da Câmara dos De~ 

putados, ou emendas daquela Casa a projetos 
do Senado; · 

IX- proposições em regime de urgência. 
§ 19 O Presidente do Senado, ouvid~ o 

Colégio de Líderes, poderá conferir' às Comis­
sões competência para apreciar conclusiva­
mente, dentre outras, as seguintes matérias: 

1-tratados ou acordos internacionais; 
ll- autorização para a exploração e o apro­

veitamento de recursos hídricos e a pesquisa 
e lavra de riquezas minerais em terras indí­
genas; 

m- alienação ou concessão de terras pú­
blicas com área superior a dois mil e quinhen­
tos hectares; 
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N- indicações e proposições diversas. 

EMENpAN•41 
Suprima-se o inclso U, do art. 958 6, do Pro­

jeto de Resoiuç~o n~' 03, de 1989. _ 

EMENDAN•42 
Inclua-se, como art. 95.C, renumerando-se 

os demais: 
Art. 95.C ....:..Aplicam-se à tramitação 

dos projetos e demais proposições sub­
metidas à deliberaç~ conclusiva das co­
missões as disposições relativas a turnos, 
prazos, emendas e demais formalidades 
e ritos exigidos para as matérias subme­
tidas à apreciação do Plenário dó Senado. 

EMENDAN•43 

Ao art 95.C 
Transforme-se o parágrafo (mico em § 19 

e acrescente-se o§ 29 com a seguinte redação: 
"§ 2<? A audiência prevista para o dis­

posto no indso I poderá ser dispensada 
por deliberação da comissão." 

EMENDAN•49 
Suprima-se no número 20 do inciso Jl do 

art. 99 a seguinte expressão: 
"antes do término do seu mandato." 

·····-··--···· .................. ---·-·-----·---
EMENDAN•54 

Dê-se à a]ínea e 100 , do Inciso I, do 8ft. 
108, do Prjojeto de Resoluçáo n' 03, de 1989, 
a seguinte redação: 

')lrt; 108 .............. : __ . --'-···"-···--- • 
/- ..... .' .................... ;., .. ~ ... -'- =·-"'--

e) questões de fronteiras e limites de 
território nacional, -espaço aéreo, e 
maritimo!' ................................................... ,, .. __ , ..... .-.-

EMENDAN•62 

Ao art 134 
Suprima-se a alínea c que trata da 

escolha de autoridades. ........................................................................... --
EMENDAN•73 

Dê-se ao art. 180, capUt, dO Regimento 
Interno, constante do projeto, a seguinte reda­
ção: ......... ,.,,., __ , .. , __ ...... ___ ···--.... ·-

Art. 180. A sessão ordinária terá iof­
do de segunda a quinta-feira, às 14 horas, 
e às sextas, às 9 horas, pelo relógio do 
plenário, presentes no recinto peJo menos 
111 O (um décimo) da composição do Se­
nado, e terá a duração máxima de quatro 
horas e trinta minutos, salvo prorrogação 
ou no caso do disposto nos arts. 201 e 
202. . 

................... , ____ ., __ , ...... ~ .... -· -· ·-· 
EMENDAN•81 

Ao art 254 
Onde se lê: "oferecer subemendas às emen­

das ... "; 
leia-se: "oferec~r subemendas ... " 

EMENDAN•82 

Aoart 255 
Acrescente-se in fine: 

" •• ~salvo sendo unânime o parecer pela 
rejeição." 

_ Acre&tamos que, sendo unânime o parecer 
da comissão, a errienda por ela rejeitada não 
mais pOderá ser renovada em qualquer opor­
tunidade. 
.............. - .. ..,.,,. ...... --. .. .-..=..---···-· -·--... -.. 

EMENDAN•84 

Acrescente-se, após o item 2, do art 276, 
do Proj_eto de Resolução n9 3, de 1989, renu­
merando~se o atual iteliTl 3 do mesmo artigo, 
item 3, com a seguinte redação: 

"Art 276. ····--······---·-·-·--. ... , ......... -·--·-~·---.............. __ 
3)-.-deliberação de Comissão, na forma 

sfo'art 95-8. 

/ 4) ······----···---··'··~-·"-----·-·····-· 

EMENDÁN•86 

Dê-se à. alínea _c _do § 3~ do art. 310 
no ~roj~~·--a seguinte redação: 

"Art 310. -···--·~·----
.................. .....w.. ..... -·-··-----.............. ---.... 

§ 3• ··----~-····--~···-· .................................. _,._. __ ......_.;.._ ____ _ 
c)· a·pr6pria Comissão, pela maioria de 

seus membros, julgue necessário o ree­
xame." 

EMENDAN•92 

.Acrescente-se a~·~. 402-C do projeto 
o seguinte parágrafo único: 

"Art. 402-C .. -·-·-· -·-------· 
Parágfafo- único. Aplicar-se.-á na tra~ 

mifaç:ãO -da mensagem, no que couber, 
o disposto para escolha de autoridade, 
sendo que a destituição somente se efeti­
vará se aprovada pela maioria absoluta 
de votos." 

......... -------..------.··--·---·-· ··---· 
EMENDAN•96 

Dê-se ao art 418, item I, a seguinte 
-- redação: -

-"Art. 418. d Ministro de Estado 
comparecerá perante o Senado: 

1-quando convocado, por delibera­
ção do Plenário, mediante requerimento 
de qualquer Senador ou Comissão, para 
prestar, pessoalmente, informações so­
bre assunto previamente determinado. 
(Const art. 50, caput). " 

EMENDA N• I 00 

Ao art 433 
Dê--se a seguinte redação: 

"Art._ 433. Quando, no edifício 
do Senado ou em suas dependências, 
for cometido _algum deUto, o agente será 
preso em flagrante e encaminhado à au­
toridade conlpetente para a instauração 
do inquérito respectivo." 

.............. ,,,___..,_,,..,_. ____ ~ .. ,_._._._ .• _ .. 

EMEMDA N• I 03 
Inclua-se no Projeto: 

"Art. 448. Nenhum Senador 
poderá faltar, na mesma sessão, sobre 
questão de ordem já resolvida pela Presi­
dência." 

EMENDA N' I 04 
Suprima~se o art. 454, do Projeto de 

Resolução n9 3, de 1989. 
................................... ----

·EMENDA N• )97- CCJ 

Dê-se ao art. 62 a seguinte redação: 

"Art. 62. OsmerribrosdaMesaserão 
eleitos para mandato de_dois anos, veda­
da a reeleição para o período imediata­
mente subseqüente." 

-......... ...,.... ...... ~ ... .J;..;.~,......,._. ........... .:-...:._.~ 

EMENDA N• I 08 - CCJ 

_ ~~r~~c~n~:-~~ ao~- s6j)iais urri-p~rágrafo, 
c_om a segumte redaçao transforma,pdo o seu" 
. parágra[o ú~~o .em r?: 

"§ 2? _ A .subStitUiÇão, nos termos des­
te artigo, de Senador que exerça a Presi­
dência de Comissão ou Subcomissão, 
salvo em decorrência de seu desligamen~ 
to do partido que ali representar, deverá 
ser precedida de autorização da maioria 
da respectiva bancada." 

EMENDA N• I 09 - CCJ 

Acrescente-se ao art. 95-B o segWnte: 

"§. 2'~- É-vedado.à.comissãpaprecia;, 
em carãtef de urgência, as matérias a que 
se refere este artigo, competência essa 
deferida exclusivamente ao Plenário do 
Senado FederaL .. 

EMENDA N• li O - CCJ 

Sliprimam-seosaitlgOs 104,-105,106,107, 
108, 109. 1 09-Â e 136 . 

EMENDA N• 111 - CCJ 

Dê-se ao artigo 125 a seguinte re_dação: 

. "Art. ..]25... A$ comiss~ ~unir-se--áo 
com a presença, ho mínimo, da maioria 
de seus membros." 

EMENDA N• 112- CCJ 

Transforme-se em § 19- o pafágrafO (mico 
do art. 162, acrescentando-lhe o seguinte: 

"§ 29 - No caso deste..artigo o relator, 
terá, para proferir o seu parecer, o prazo 
de binta minutos." 

EMENDA N• 113 - CCJ 

Acrescente-se, como alínea a do inciso ( 
do artigo 270, renumerando as demais ali~ 
neas: 

"a) proposta de Emenda à Constitui­
ção" 

EMENDA N• 114 - CCJ 

Dê-se às alíneas b ed do art. 402 a seguinte 
redação: 
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"b) a ComissãO convoCará o candida­
to para, em praZo estipulado, não inferior 
a três dias, ouvi-lo, em argüição pública, 
sobre assuntos pertinentes_ ao desempe­
nho do cargo a ser ocupado (Const. art 
52, UI)." 

"d) além da argüição do candidato 
e do disposto no art. 95-C a cOmissão_ 
poderá realizar investigações e requisitar, 
da autoridade competente, informações 
complementares.'' 

EMENDA N• 1 15-CCJ 

I-Dê à alinea f do artigo 402 a seguinte 
redação: 

"Será pública a reunião em que se pro­
cessarem o debate e a decisão da Comis­
são, sendo a votação procedida em es­
crutínio secreto, vedadas declaraçlio ou 
justificação de voto, exceto com referên­
cia ao aspecto legal." 

11-suprima-se a alínea g do artigo 
402; 

lli-dê-se a seguinte redação às alí­
neas h e i do mesmo· artigo: 

"h) o parecer será apreciado peJo Ple­
nário em sessáo pública, sendo a votação 
procedida por escrutínio secreto;" 

"1) a manifestação do Senado será co­
municada ao Presidente da República 
consignando-se o resultado da votação." 

IV- acresçente-se ao art. 402 -o se­
guinte parágrafo: 

"Parágraro único.- A mariifestação do 
Senado e das Comissões, sobre escolha 
de Chefe de Missão Diplomática de cará­
ter permanente, será procedida em ses­
são e reunião secretas." 

EMENDA N• I 16 - CCJ 

I-Nos artigos 404 e 417, onde se lê: 

"Coinissão de Economia, Finanças e 
Ciência e Tecnologia" 

Leia-se: "Comissão de Assuntos Eco­
nômicos" 

11-suprima-se do artigo 404 a alínea b. 

EMENDA N• I 17 - CCJ 

1-Acrescente-se após a alínea j do artigo 
419 o seguinte: 

"k) a palavra aos Senadores será con­
cedida na ordem de inscrição, interca­
lando-se oradores de cada partido." 

Il- renumere-se a alinea k para l 

EMENDA N• 118- CCJ 

[ndua-se como artigo do Projeto _de Reso­
lução: 

"Art. Na atual legislatura a fiXação da 
proporcionalidade das representações 
partidárias ou de blocos parlamentares 
nas comissões, a designação de seus 
membros e sua instalação, serão efetiva­
das imediatamente após a promulgação 
desta resolução." 

EMENDA N• 119- CCJ 

Acrescente-se como artigo do Projeto de 
Resolução: 

"Art. A redação estabelecida no § }9 
do art. 78 do Regimento Interno, salvo 
quanto ao Presidente, não se aplica aos 

_ __ membros da Mesa no _que se rerere às 
· Conlissões do Distrito Federal e de Fisca­

lização e Controle." _ 

EMENDA N• 120 - CCJ 

Acrescente-se ao art. 192 do Regimento [n. 
temo: 

"§ 19 Somente poderão ser subme­
tidas à deliberação do Plenário, em cada 
Sessão Legislativa, as proposições proto­
coladas junto à Secretaria Geral da Mesa 
até a cl~ta de 30 de novembro. 

§ :29 Ficam ressalvadas do disposto 
no parágrafo anterior as matérias da com­
petência privativa do Senado Federal, re­
lacionadas no artigo 52 da Constituição 
e, em casos excepcfonais, até três maté­
rias, por deçisâo da Presidência e con­
senso das lideranças." 

EMENDA N• 121- CCJ 

Acrescente-se ao_ art. 95-A, que trata das 
competências, em geial, das comissões per­
manentes,_~fl~~-com a seguinte redação:_ 

"acompanhar, fiscalizar e controlar as 
--políticas governamentais pertinentes às 

áreas de sua competência." 

EMENDA N• 122 - CCJ 

Acrescente-se_ ao art. 192 do Regimento In­
teirio o seguinte: 

"§ 19 Salvo em casos especiais, as­
-sim COI')siderados pela Presidência das 
-Ordens ào Dia das sessões ordinárias das 
segundas e sextas_-feiras, não constarão 
m~érias em fase de votação." 

"§ 29 O princípio estabelecido no pa­
rágrafo anterior ap!lca-se, ainda, às maté­

__ rias_que tiverem sua discussão encerrada 
nas sessões ordinárias das segundas e 
sextas~feiras." 

EMENDA N• 123 - CCJ 

Dê.-se ao § 29 do art. 224 do Regimento 
lntef'D,O a seguinte redaÇão: 

"§ 29 Quando o discurso, requisitado 
para revisão, não ror restituído à Subse­
cretaria de Taquigrafia até as dezoito ho­
ras do dia seguinte, deixará de ser incluído 
na Ata da sessão respectiva onde figurará 
nota explicativa a respeito do lugar a ele 
correspondente." _ 

EMENDA N• 124- CCJ 

Acrescente-se_ ao art. 418 mais um pará­
grafo, transformando em § 1 Q o atual parágrafo 
único: 

"§ 29 Sempre que o Ministro de Esta~ 
do preparar exposiçãO por escrito, deverá 
encaminhar o_ seu texto ao Presidente do 
Senado, com antecedência mínima de 

três diãs úteis, para prévio conhecimento 
dos Senadores." 

OSR.PRESIDENTE(IramSaraiva)-Sb­
bre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1 ~-secretário. 

I:: lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 1'1• 188, DE 1989 

Requeiro, nos termos regimentais a votação 
em globo das emendas que foram subemen­
dadas pelo Relator da Comissão de Consti­
-tuição e Justiça. 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1989. -
Fem"andt:?_ Henrique Cardoso - Ronan Tito 
-:-.Jarbas Passarinho. 

O SR. PRESIDEI'ITE (lram Saraiva) -
Aprovado o requerimento, passa-se à votação 
em globo, das emendas subemendadas. 

Os Srs. Senadores qui as aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) -

Aprovadas. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Em votação as emendas de parecer contrário. 

Os Srs. _Senadores que as aprovam_ queiram 
perrnanecerserrtados.(Pausa) 

Rejeitadas. 

São- as. ·segui11tes as emendas fejeita­
das: 

EMEI'IDA 1'1• 5 

Suprima-se a alínea "b", do inciso III, do_ 
art. 16, do Projeto de Resolução n9 3, de 1989. 

qê-se ao art. 199, do Projeto de Resolução 
n"' 3, de 1989, a seguinte rE:dciçao: 

"Art. 199. Esgotada: a Ordem do Dia, 
o tempo que restar para o término da 
sessão sera franqueado aos oradores ins­
critos na forma do disposto no art. 19." 

EMEI'IDA 1'1• 10 

Acrescente-se ao art _36, do Projeto de Re­
solução n9 3, de 1989, õ-§ 69, com a seguinte 
redação: 

"Art. 36. . .................................................. . 
. ........................................................... --

§ 69 Ao término de cada sessão le­
gislativa anual, será publicado no Diário 
do Cong(esso, _a freqüencia dos Sena­
dores às sessões ordinárias, realizadas no 
respectivo período, fazendo-se constar as 
aus_ências por motivo de Ucença ou mis-

- são autorizada." 

EMEI'IDA 1'!•16 

SuprimidOs os arts. 63 B, 63 C e_ 63 D, 
() art._ 63 A, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art 63A Constituirá blo.co parla­
mentar a reunião, sob liderarlça prOpria, 
de senadores que representem, no míni­
mo, 5% (ç_inco por cento) da composição 
do Senado Federal. 

§ }9 -Aos blocos-parlamentares serão 
assegurados direitos e prerrogativas con­
feridos pelo Regimento Interno }1s repre­
sen~ações partidárias. 
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§ 2~ Para efeito de economia interna 
da Casa, o Senador, ao integrar bloco 
parlamentar, será consideraclo desligado 
da bancada do partido político ao qual 
está filiado sem prejuízo do vinculo parti­
dário," 

EMENDAN•17 

Acrescente-se, ao Título IV do Regimento 
Interno, na forma adotada pelo art. 1 ~ do Pro­
jeto de Resolução n9 3/89, o Seguinte Capítulo 
e seus artigos, adaptando-se o restante Proje­
to, se e onde for necessário; 

"CAPÍTULO I! 
Do Colégio de Uderes 

Art Os Líderes ®_Maioria, da fv\inoria 
e das Representações Partid~ri..as consti­
tuem o Colégio de Uder_es. _ 

Art. São atr_ibulç~.s do Colégio de Lí­
deres: 

I- organizar, sob a direção do Presi­
dente do Senadq, a programação da Or-
dem do Dia; _ __ 
n-opinar sobre-propostas de altera-

ção do Regimento; -
m- opinar sobre CrieJçao 4_e Cornl~ã_o 

Especial; 
(V- requerer ao Presidente do Senado 

a transformação de sessão d~ deJ?ates 
em sess_ão deliberativa e a convocação 
da sessão extrao~:dipária; 

V- opinar sobre a suspensãO do tem­
po de expediente nas sessões _ordinárias; 

Vl- propor ao Pr®i_dente do Senado 
a çonvocação de sessão secreta e a -"-d?­
ção de medidas que garantam seu sigilo; 

VII- propor ao Presidente do Senado 
acordos interpartidários para a redação 
de proposições em tramitação; 

VIII- indicar à Me_sa, após acordo in­
terpartidário, os candidatos do Senado à 
eleição da_ Comissão reQresentatiya de 
que trata o art. 58, § _4o, da Constituição. 

Art As reuniões do Colégio de Ude­
res serão presididas pelo Presidente do 
Senado e, na sua ausência, pelo líder da 
Maioria. 

Parágrafo único. As deliberações se­
rão tomadas, preferencialmente, por con­
senso e, quando não ~lcançado, por 
maioria absoluta., ponderados os votos 
dos Uderes na proporção da expressão 
numérica de cada bancada." 

EMENDAN•28 

Dê-se ao art. 82 .a s.ê.SUinte redação: 

"Art. 82. Às Comissões P~rmanen­
tes e Temporárias compete eleger seu 
Presidente e Vice-Presidente, aos quais, 
depois de escolhidos, não se_ aplica as 
disposições do caput do é!rt, 65 do Regi­
mento Interno do Senado Federal." 

EMENDAN•30 

Dê-se ao art. 84 a seguinte redação: 

"Art. 84.__ OsJíderes de partidos e de 
blocos parlamentares, uma vez indicados, 
reunir-se-ão para fixar a repres_entação de 

cada bancada nas comissões perrnzmen· 
tes." 

EMENDAN°31 

Acrescente-se ao art._85 do Projeto de Reso· 
lu~ão rt' 03_. de 1989, após a pal~a "subse­
qüentes", a expressão "à instalação da respec­
tiva sessão-legislativa". 

EMENDAI'!• 55 

A~resce.lta-se na Seção- n d~ ntuio- VI, do 
Proje:to de ResoJução n\' 3, <!~_1989, o seguinte 
artiQ-o e seUS respectivos inciSos, renumeran:­
dQ~se_os seguintes: 

"Art. -À Comissão 9-e Relações do 
Trabalho Compete: 
I-participar de entendimentos sobre 

questões que envolvem relações entre 
empregadores e empregados, associa­
ções, sindicatos, funcionários públlcos e 
Governo, com a finalidade de evitar ou 
dirimir conflitos e apontar solução; 

TI -manifestar-se perante o Senado 
Feçl_eral ou órgão técnico competente da 
Casa sobre o andamento e o resultado 
das negociações empreendidas, assim 
como sugerir a apresentação de propo­
siçãO que proporciol)e a orieiltação para 
o equacionamento da questão; 

IH- apreciação de proposições de 
Projeto de Lei referentes às relações de 

___ tral:tolho." 

EMENDA N• 69 

Pro~Q_am-se à,s S.eguintes' t:nOdificaÇões no 
proj~to de alteração-do Regimento Interno: 

1 -Suprima-Se a letra a do_Parágrafo único 
do att.. 179. -
2-"SiiçiriiTta::Se a expressão:-"preseil.te no 

recinto pelo menos 1/10 (um décimo) da 
composiçãO do Senado", do art. 180. 

3-Substitua-se no§ 29 dó art. 180 a ex­
E_i'~!_á~_{ ''Nos _c_asos daS alíneas a e d, por: 
_"No caso da ~in~a a. -, _ _- . 

4-Suprtma-se os§§ 3~ ~49 do_ ~rt. _180. 

EMENDAN-72 

Incluam-se_ onde cQ.IJber, renumerando-se 
e! ~OU readaptando-se os dispositos relacio­
nandos_com_ está matéria: 

"Art. -As sessões _ordinárias do Se­
nado serão: 

1-de debates e discus_sões_de propo­
sições, as realizadas_às segundas, quintas 
e sexta_s-feiras; 
li- deliberativas, as realizadas às ter­

ç:ã:s e quartas-feiras. -
§ 19 Nas sess-ões de debates, o perío­

do do Expediente terá a duração de três 
horas e a Ordem_do Dia uma hora e meia, 
podendo ser prorrogada. 

§ 29 Nas sessões _deliberativas, o pe­
-.óodQ_do Expediente terá a duração de 
vinte minutos, destinando-se exclusiva­
mente à comunicação; em resumo, de 
correspoi-idêncii de nàtUreza uigente. 

§ 39 _ Nas s.e_s_só~s deliberativas, em 
seguida ao expediente, o Presidente abri­
rá uni período-máximo e improrrogável 

de quarenta minuto~ para comunicações 
urgentes de liderança, findo o qual, pas­
sar-se imediatamente à Orderil do Dia, 
que será destinada exclusivamente a vo­
_tações e terá a '!_U!ação de- tCJ:do _o te~po 
restante da sessão, que poderá ser prorro­
gada pelo-teffipo necessário à_.ultimação 
de matéria em curso de votação. 

§ 4? Esgotado o tempo da Ordem do 
Dia e eve_ntual_ prorrogação nos termos 
do- parágrafo anterior, havendo, ainda, 
inatéilã na pauta da Ordem do Dia para 
votação, o Presidente, de ofíCio Ou a: i"e­
qllerimento de _15 senadores ou líderes 
que representem esse número, convoca­
-rá sessão extraordinária para o mesmo 
dia, e/ou no dia seguiq.te pela manhã, desK 
tinada, exclusivamente ao prosseguimen­
to das votações pendentes. 

- § 59 Na hipótese prevista no parágraK 
fo anterior, no caso das sessões delibeK 
rativas das quartas-feiras, poderá ser re­
querida a transformação da sessão de de­
bates da quinta-feira seguinte, em sessão 
deliberativa, para o mesmo fun. 

§ 6° Ocorrendo a transformação de 
que trata o parágrafo anterior, a sessão. 
de debates terá início à~ 13 horas _e_ o 
seu período d_e_Expediente"terá a duração 
de duas hc...:..·as. 

§ 79 Esgotada a matéria da Ordem 
do Dia, tanto naS sessões de _debates co­
_mo nas deliberativas, e havendo tempo 
de sessão, a palavra será facultada prefe­
renc.ialmente: 
_ a Lª on~dores inscritos p;;rra o p_~_ríodo 

do Expediente, dessa ou de s~sões ante-
rioreS; -

b) a líderes; 
c) e quem a solicitar. 
Art Em qüalquer sessão do Senado, 

salvo as especiais destinadas a comemo­
TflÇÕes e homenagens_, o período do ExK 
pe-diente- ê iili.pi'orroQâvel. . 

Parágrafo único. -Esgotado ·o período 
do Expediente e havendo ainda oradores 
inscritos, ser-lhes-á concedida a palavra. 
preferencialmente, ao final da Ordem do 
Dia, se não optarem por transferir sua 
inscrição para a sessão de debates se­
guinte, assegura9a, nes~a hipótese, prio­
ridade, salvo permuta." 

EMENDAN'74 

I- Dê-se ao árt i SÓ a seQuirlt~ l-edaçâo: 

"Art. 180. A se_ssão ordinária terá iní­
cio, de segunda a quinta-feira, às 14 ho­
ras, e às sextas-feiras, às 1 O horas, pelo 
relógio do Plenário, e .terá a duração de 
4 horas e 30 minutos, salvo prorrõgação, 
ou no caso do disposto nos arts. 201 e 
202." 

11-Surpimam-se, em con"seqüência: 
1 -a alínea a do Parágràfo único do art. . 179· - . - . . . 

2:__ a referência à alínea a do § 2~ do art.. 
100; 

3-os §§ 39 e 49 do art. 160. 
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EMENDAN•79 

Ao art. 238 
Substitua-se no inciso IV, in fine, a expres­

são: 
"Se indeferido, irá ao arquivo, feita coffiuni­

caç!.o ao Plenário", pela seguinte: 

"Se indeferido, caberá ao autor recurso 
ao Plenário, ouvida, preliminarmente, a 
Comissão de Constituição e Justiça." 

EMENDAN•83 

Acrescente-se§ 19 ao art. 274, do Regi­
mento Interno-do Senado Federal, renu­
merando-se o atua] parágrafo único, com 
a seguinte redação: 

"Art. 274. ""--···---.. ·-
§ ]9 a publicação a que se refere o 

caput deste artigo deverá ocorrer no pri­
meiro dia útil subseqúente ao da apresen­
tação da proposjção. 

§ 29 ''""'''''''''''"'..-.--·--·-----

EMENDAN•87 

Ao inciso JU-A do art. 327, dê-se a seguinte 
redação: 

"O requerimento de- verificação de vo­
tação s6 será admissível se· apoiado por 
l/10 dos membros do Senado Federal 
ou líder que represente esse número." 

EMENDAN•BB 

Ao art. 351, caput, dê-se a seguirlte redação: 

"Art. 351. Proclamado o resultado 
da votação é lícito ao Senador usar da 
palavra por 2 (dois) minutos, para decla­
ração de voto~" 

EMENDAN•94 

Suprima-se o item 3 do art. 41 O do Projeto 
de Resolução no:> 3, de 1989. 

EMENDAN•98 

Acrescente-se à alíneaj do art. 419, do Pro­
jeto de Resolução n'l "3, de 1989, a expressão 
"prorrogável por meia hora", ãpós "terminada 
a exposição do Minlstro de Estado, que terá 
duração de 1 (uma) hora, ... " 

EMENDAN•99 

Acrescente-se ao art. 419 constante do pro­
jeto a seguinte alínea 1: 
........................ ---~-...... -·---~- ~ 

"Arl 419 ............ _ ............... ~.'--
............... ,.,, _______ , .... ~ ..... ___ ~ -

1) A Mesa poderá autorizar, a requeri­
mento dos autores da convocação, a utili­
zação de assessores da casa para faze­
rem explanações de natureza técnica, in­
dispensáveis á clareza dos debates." 

EMENDA N• 101 
Dê~s_e ao art. 434, do Regimento Inter­

no, constante do projeto, a seguinte reda­
ção: 

"Art. 434. As despesas de Ad­
ministração do Senado Federal, dentro 
dos limites das disponibilidades orça-

-_ mentárias consignadas no Orçamento da 
União e créditos adidonais, serão autori­
zadas pelo Presidente do Senado Federal, 
que- Poderá delegar c~mpetêncla ao Pri­
meiro-Secretário e cló Diretor-Geral da 
Secretaria, nos limites previstos em ato 
da Comissão Diretora." 

EMENDA 1'1•102 

Dê-se ao art 434, do Regimento Interno, 
constante do Projeto, a seguinte redação: 

"Art. 434. As despesas de Adminis­
tração. do Senado Federal, dentro dos li­
mites das disponibilidades orçamentárias 
consignada no Orçamento da União e 
créditos adicionais, serão autorizados pe­
lo Presidente do Senado Federal, que po-

~- _derá_delegar competência ao Primeiro­
Secretário e ao Diretor-Geral da Secre­
taria, nos limites previstos em Ato da Co­
missão Diretora." 

EMENDAN•106 

Inclua-se onde couber, no Projeto de Reso­
lução no:> 3, de 1989, o seguinte arti9o e seus 
respectivos parágrafos: 

"Art. Poderão as entidades de classe 
de empregados e empregadores, outras 
entidades da sociedade civil, e órgãos de 
profissionais liberais, de âmbito nacional, 
credenciar oficialmente junto à Mesa, re­

-presentantes qUe possam, eventUalmen­
te, prestar esclarecimentos específicos ao 
Senado através de seus órgãos técnicos. 

§ 1 <> Cada entidade poderá indicar 
apenas um representante que será res­
ponsável, perante o Senado, por todas 
as informações e opi_rtiões que _emitir. 
_ j _ _2~ __ _:Caberá a esses representantes 

fornecer subsídios ao relator, aos mem­
bros das comissões e aos órgãos de aces­
soramento sobre proposição de seu inte­
resse, em r{weJ técnlco e de caráter exclu­
sivamente documental, informativo e ins­
trutivo. 

_§_ 39 Caberá ao Primeiro-Secretáro 
expedir credenciais a fim de que os repre­
sentantes indJcados possam ter acesso 
às dependências do Senado, excluídas as 
privativas dos senadotes. 

" ~~-~-~ §_ 4<> O credenciamento, previsto 
nesse artigo, será exercido sem ônus para 
o Senado." 

_O SR. PRESIDEN'IE (fram-Saraiva)-Vo­
tação em globo das EmEindas n<?s 35 e 51 
que tiveram parecer pela prejudicialidade. 

Os Srs. Senadores que aS aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.} 

Rejeitadas. 

São as _seguintes as emendas rejeita­
das: 

Abril de 1989 

EMENDAN•35 

Dê-se ao Inciso VIII, do art. 95.A, a seguinte 
redação: 

"VITI- acompanhar junto ao Governo 
a elaboração da proposta orçamentária, 
bem como sua execução e exercer esse 
acompanhamento e fiscalização orça­
mentálja em lnterã.ção com a Comissão 
Mista Permanente de que trata o § 1<>, 

_ ll, do art. 166 da Constituição." 

EMENDAI'!• 51 

Dê-se ao inciso DI do art. 99 do Projeto- de 
Resolução n9 3, de 1989, a segUinte i-edação: 

"Art. 99. .. .................... -·-~-.• 
)- .................................... -.................. __ 
Jl- ........ o .. .,.,.,,.,.,, ......................... m .... -

IJ]- formular, para ser discutido e vo­
tado pelo Plenário, projeto de resolução 
suspendendo, no todo ou em parte, a exe­
cução de leis declaradas inconstitucio­
nais pelo Supremo Tribunal Federal;" 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -O 
pareCer do Relator conclui pelo destaque para 
constituir projeto em separado das Emendas 
no:>S 13, 14, 45, e 46. 

Em Votação a conclusão do parecer pelo 
destaque. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Asemendasn<?" 13,14,45e46serãodesta­

cadas para deliberação em outra oPortunida­
de. 

Concluída a votação, a matéria sai da Or· 
dem do Dia, a fim de ser eleborada ã Redação 
Final. 

São as seguintes as emendas desta­
cadas para constituírem projeto em sepa­
rado: 

EMEI'IDAN•13 

O item 35 do art 52, do Regimentõ Interno, 
constante do projeto, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art 52. Ao Presidente _compete: 
...................................................... ---· 

35) autoiiiãr despesas, bem cóino a 
programação de desembolso da admi­
nlstração do Senado, conforme delibe­
ração da Cóinissão Diretora ou da própria 
Casa;" - - -
........................................................ __ _ 

EMI'l'IOA N• 14 

O item 35 do art 52, do Regimento Interno, 
constante do projeto, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art 52. Ao Presidente compete: 

35) autorizar despesas, bem como a 
programação de desembolso da admi­
nistração do Senado, conforme delibe­
ração da Comissão Diretora ou da própria 
Casa; 
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EMENDAI'I•45 

Dê-<s_e ao_ inciso I do art. 97 do Regimento 
Interno, c:onstante do Projeto, a seguinte reda­
ção: 

····-·············-·~· -.. ......... ~-··· 
Art. 97. À Comissão Diretora com,. 

pete: _ 
I- exercer a administração interna do 

Senado, autorizando as despe_sas, bem 
como a programação financeira de de­
sembolso, nos limites das verbas conce­
didas, e tomando as providências neces­
sárias à regularidade do trabalho legis­
lativo. 

EMENDA 1'1• 46 

Dê-se o inciso I d_o .art. 97 do Regimento 
Interno, constante do projeto, a seguinte reda­
ção: 

··································-.. ··-·-
Art. 97. À Coni.ísSão Diretora com-

pete: 
I- exercer a administração interna do 

Senado, autorizando as despesas, bem 
como a programação- financeira de de­
sembolso, nos limites das verbas conce­
clidas, e tomando as providências neces-­
sárias à regularidade do _trabalho legis­
lativo. 
................................. _, ___ , 

O Sr. Ronan Tito- Sr. Presidente, peço 
a palavra como Líder 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Ronan 
Tito, como üder. 

O SR. ROI'IAI'ITITO (PMDB - MG. Co­
mo Uder. Sem revisão _do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores_, habemus Regimento 
Interno. 

Temos o nosso Regimento Interno. AJeluial 
Não é, Sr. PreSidente, Srs. Senadores, um 

Regimento perfeito. Se outra razão não hou­
vesse, ele é obra dos homens e, por isso, tem 
imperfeições. No entanto, assim como foi 
aprovada na Assembléia Nacional Constituinte 
uma emenda que prevê a revisão da Consti­
tuição dentro de cinco anos_~ nós também, por 
acordo de lideranças, acordamos que, dentro 
de 90 dias, pOderemos rev:isar aquilo que não 
funcfonou, ou aquilo que pode funcionar me­
lhor. Mas houve uma pugna, houve um debate, 
houve uma disputa. 

OS R- PRESIDEN1E (lram Saraiva)- Se­
nador Ronan Tito, a Presidência interrompe 
v. Ex' por um segundo apenas, para esclarecer 
aos nobres Srs. Senadores que a Ordem do 
Dia não foi esgotada. 

Concedemos a palavra ao Líder para louvar 
e saudar o acordo. 

O SR- ROI'IAI'ITITO - Está bem. 
Coin o aviso do Sr. Presldente de que não 

foi esgotada a Ordem do Dia, que temos as­
sunto para votar, volto a dizer que agora temos 
Regimento. 

E a regra do Jogo, Sr. Presidente. Boa ou 
ruim, não importa Agora temos parâmetros, 
temos balizas, temos regras. Democracia é 
o rgspeito à lei, aos limites estabelecidos. 

Eu gostaria, até, de repetii, aqui; um depoi· 
mento que fez nesta Casa; à época da Assem­
bléia Nacional Constituinte, o Ministro Célio 
Borja, em depoimento candente, que fez à 
minha COmisSão, disse que desde o tempo 
de estudante sempre prõclll'óu auscultar a al­
ma nacional e que se S. Ex' pudesse ·mani­
festar, em uma frase, qual era o anseio maior 
da população deste Brasil, diria: é o anseio 
de liberdade. Naquele momento; S. EX' lançou 
um repto aO Plenário: "a grande função de 
V. Ex""- dizia o magistrado- "é_ organizar 
a liberdade". 

Enganam-se aqueles que pensam que a li­
berdade é informal; enganam-se aqueles que 
pensam que a liberdade se confunde com a 
libertinagem; ela pressupõe regras, porque 
uma liberdade, a minha bberdade não pode 
invadir a liberdade de outro_. 

Ouvi durante muito- teimpo um dístico, que 
quase virou brocardo, que diz o seguinte: "li­
berdade, mas com responsabilidade". É o 
contrário, no .meu entendimento: _a responsa­
bilidade é que pressupõe liberdade. 

Sáírrios da ditadura da informalidade e, ago­
ra, CairTioS ila democracia do Regimento Inter­
no. -Por isso, quero parabenizar a todos os 
Srs. _Senadores que, de uma forma ou de ou­
tra. contribuíram, para a aprovaÇão desse Re­
gi!Tientci, que, repito, não é perfeito, mas é 
o Regimento que ~nseguimos, que logramos 
aprovar. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. __ 

O Sr. Jarbas Passarinho- Sr. Presiden­
te, peço a palavra para uma declaração de 
votó. 

O SR. PRESJDEN1E (kam Saraiva)- Lo­
gicamente, se a Mesa concedeu a palavra im­
terfórrilerite--aõ nobre Líder Ronan Tito, eu a 
concedo ao Líder Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO PRO­
NUNCIA DISCURSO Q(JE, ENTREGUE 
À REVlS'!O DO ORADOR. SERÁ PUBU­
OIDO POSTERIORMENTE. 

O SR- PRESJDEN1E (lram Saraiva) -
Voltamos à Ordem do Dia. 

Item 1: 

Veto Pardal 
PROJETO DE l_El DO DF 1'1' 5, DE 1988 

Votação, em turno único, do veto par­
cial aposto ao Projeto de Lei do DF n9 

5, de 1988, que dispõe sobre os venci· 
mentos dos conselheiros, auditores e_ 
membros do Ministério Público do Tribu- _ -
nal de Contas-do Distrito Federal. 

Parte vetada: art. 49 

A discussão da matéria foi encerrada em 
sessão anterior. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 

A Presidência esclarece que o veto exige, 
para sua rejeição, o voto contrário da maioria 
absoluta da composição da Casa, em votação 
secreta. . 

Os Srs. Senadores que votaiem SIM estarãO 
aprovando o veto, rejeitando, portanto, a parte 
vetada. 

Os Srs. Senadores que votaram NÃO esta· 
rão- rejeitando o veto, aprovando, portanto, a 
parte vetada. 

Em votação o veto. 
Ós Srs. Senadores que estiverem de acordo­

permaneçam sentados. (Pausa.) 
Não houve o quorum mínimo, inclusive pa­

ra o prosseguimento da sessão. A votação fica, 
portanto, adiada. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Adiada, também, ficam os demais itens da 
Ordem do Dia~ 

São os seguintes Os itens cujã apre<:ia­
çã,o fica sobrestada: _ 

-2·-

PROJETO DE l-EI DO SENADO 
N• 19, DE 1989 

(Em regime de urgência -art 371, c, 
do Regimento Interno) 

Discussão, em primeiro turno, do ProjetO 
.de Lei do Senado n? 19, de 1989, de autoria 
do Senador João Menezes, que proíbe emis-­
são de moeda pelo prazo de sessenta dias, 
e.dá outras providências. (Dependendo de pa­
recer.) 

-4--

Discussão, eril turno úOico, do Projeto de 
Lei da Càmara n' 78, de 1986 (n• 1.945/83, 
na Casa de origem), que inclui o f6t6grafo 
autônomo· no quadro de atividades e profis· 
sOes a que se refere o art. 577 da consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decre­
to-Lei n? 5.452, de 1? de maio de 1943, tendo 

PARECER FAVORÁVEL. sob n" 1.022, de 
1986, da Comissão 
-:- de Legislação ?ocial. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a 
sessão, desig-nando uma sessão ordinária para 
ama1_1hã, às 9 horas, Com a seguinttg: 

ORDEM DO DIA 

1 
Votação, em turno único, do veto parcial 

aposto ao Projeto de Lei do DF n9 5, de 1988, 
que dispõe sobre os vencimentos dos conse­
lheiros, auditores e membros do Ministério Pú­
blico do Tribunal de Contas do Distrito Fe­
deral. 

.Part.e_vetad~ art. 4?. 

2 

Projeto de Lei do Senado n~ 19, de 1989 

(Em re-gime de urgência - art._371, e, do 
Regimento Interno) 

Discussão,· em primeiro turno, do Projeto 
de Lei do Sena-do no 19, de 1989, de autoria 



1018 Sexta-feira 7 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçáo 11) Abril_de 1989. 

do Senador João Merlezes. que proíbe emis- -
são de moeda pelo prazo de sessenta dias 
e dá outras providências. (Dependendo de pa­
recer.) 

3 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n9 78, de 1986-(fti 1.945783~­
na Casa de origem}, que icnlui o fotógrafo 
autônomo no quadro de atividades e profiS­
sões a que se refere o art. 577 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decre­
to-Lei n? .5.452, de ]9 de maio de 1943, tendo 

PARECER FAVORÁVEL sob n' 1.022, de 
1986, da Comissão 
- de Legislação Social 

4 

Mensagem n9 43, de 1989 (n9 58/89, na 
origem), relativa à proposta para que seja auto­
rizado o Governo do EStado de São Paulo 
a emltir letras financeiras do Tesouro do Esta­
do de São Paulo (LFTP), destinadas a subs­
tituir 272.428.000 Obrigações do Tesouro· da~ 
quele EStado, que ·ser~o extin!as na forma da 
Lei n~ 7 .730, de 31 de janeiro de 1989. (Depen­
dendo de parecer.) 

5 

Mensagem n~ 46, de 1989 (n~ 62/89, na 
origem), relativa à proposta para que seja auto­
rizado o Governo do Estado do Rio Grande 
do Sul a emitir letras financeiras do Tesouro 
do Estado do Rio,..Grande do Sul (LFfE~RS), 
destinadas a substituir 114.957.107 Obriga­
ções do Tesouro daquele Estado, que serão 
extintas na forma da Lei n~ 7 .730, de 31 de 
janeiro de 1989. (Dependendo de parecer.) 

OSR.PRESIDENTE(IramSaraiva)-Es­
tá_encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessBo às 17 horas e 55 
múJUtos.) 

DISCC!RSO PRONUNCIA/5o PELO SR. 
JAMIL HADDAD, NA SESSÃO DE 4-4-89 
E Q(JE, ENTREG(JE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÁ PUBiJCADO PoSTE­
RIORMENTE. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB -RJ. Para 
discutir.) - Sr. Presideilte, Srs. Senadores, 
quando solicitei a retirada da Ordem do Dia 
desta matéria meu intuito foi tentar conseguir 
um acordo a respeito de determinados artigos. 

A emenda ao art._ 64, como está redigida, 
preceitua que apenas partidos com o mínimo 
de quatro senadores terão direito a Udere$ 
nesta Casa. · 

A história democrática brasileira registra 
que os Uderes em qua1quer Casa Legislativa. 
representam não a sua pessoa mas um parti­
do. Neste momento, falo em nome de qua­
renta prefeitos eleitos em 15 de novembro 
de 1985, sendo que em três capitais: Manaus, 
Aracaju e Macapá. Falo _em nome de quase 
500 vereadores eleitos em 15 de novembro. 
Quem fala não é Jamil Haddad; quem fala 
é o Líder do Partido Socialista Brasileiro. O_ 
PSB se organizou, seguindo religiosamente a 

Lei 0Igânica dos Partidos Políticos, uma lei 
drac_q_n@oa.._ Conseguimos o nosso registro 
provisório; em seguida, o registro definitivo, 
e aqui estamos no Senado Federal falando 
em seu_ nome. Destacou-se o nosso espírito 
democrátiCo- Clu"ãndo se discutia a cbnstitui· 
ç~o. porque somos a favor do pluripartida­
rismo, apoiamos o art. 6~ das Disposições 
Transitórias, permitindo que 3_0 Parlamentares 
pudessem se constituir corno Partido e dis­
pensando as exigências da Lei Orgânica dos 
P@rtidos, para que aquele partido que se cons­
titUiu pudesse_ concorrer às eleições de 15 de 
novembro. Qual o critério para escolher 4, 3, 
2,·1, 10. é, 9? 

Com o maior respeito a todos os líderes 
e a todos os senadores do PSDB que sabem 
a consideração, o respeito e a amizade que 
mantenho com os mesmos, pergunto: qual 
o _critéfi_Q?"" Foram eleitos dentro da legenda_ 
do PSDB? NãOTConstituiu-se um novo partido 
_e estãç aqui, para gáudio de todos nós, como 
um novo· partido dentro da nossa Casa. _ 

O Sr. Jutahy Magalhães - Permite-me 
V. EX" uma explicação? 

O SR. JAMIL HADDAD- GoStaria -ape­
nas de completar o meu ·raciocínio. COntinua­
mos_ a nossa análise. 

Sr- Presidente, se não existisse o Senador 
Jamil Haddad, Uder do Partido Socialista Bra­
sileiro no Senado, o Partido Socialista Brasi­
leiro não estaria organizado nacionalmente. 
Esta é -uma verdade nua e crua. Há interesse 
de reduzir o número de partidos ideológicos 
dentro do nosso País? Se nãC? h~- dig_amos 
apenaS, para discussãd __,_ o PS~, o PC, o 
PT, se não elegessem três senadores, não te­
riam direito à üderança nesta Casa. O parecer 
no' sentidO de que nesta legislatura, deve ser 
mantida a atual situação até o fmal do ano 
que vem, quanâo rea1izar-se-ão eleições para 
renovação- de 1/3 do Senado é, no mínimo, 
casuíStico. Os Companheiros do Partido So­
cialista Brasileiro que aqui se elegerem Sena­
dores, no próximo pleito, diráo com toda razão 
que o Senador Jamil Haddad quis a Liderança 
para si próprio e náo para o Partido, contra­
riando uma norma antiga do Parlamento Na­
cional, da Cânlafa-dos Deputados e do Sena­
do federal. 

Tenho em mãOs, Sr.-Presidente, um levanta­
mento feito pelo _Serviço de Processamento 
de Dados do Senado Federal, onde se cons­
tata que o Senador Domingos Velasco, primei­
ro S_enador eleito pela legenda do Partido So~ 
cialista Brasileiro, com mandato de 1951 a 
1959, foi, sozinho, Uder do Partido Socialista 
nO Seitaâo. Posteriormente, Aurélio Viana, 
eleito pela nossa legenda, foi único na banca~ 
da, Líder do Partido Socialista Brasileiro no 
Senado da República. Todos sabem o respeito 
e a admiração que tenho pelo Senador Nelson 
Carneiro, mas S. EX' fõi Uder do PTB, sozinho, 
de 1983 a 1985. Não queremos carro, já disse­
mos isso. O Senador Jutahy Magalhães, que 
aguarda para dar um aparte, sabe que fui da­
queles que concordaram e achavam que era, 
na realiçla_de, uma ditadura das Uderanças 
nesta Casa, que Os Uderes tivessem o direito 

de falar a qualquer momento. S. EX' sabe que 
eu votei favoravelmente, castrando o que dizia 
o Regimento antigo, em meu benefic;io ... 

Sr. Presidente, não posso aceitar que uma 
norma dos Regimentos do Senado e da Câ­
mara, tradicional, seja, neste momento, revo­
gada. 

Qual o critério? Por que 4? Por que 3? Por 
que 2? Por que 8? -Por que 9? O critérhâeve 
ser um s6: os Partidos que elegerem represen­
tantes ao Senado têm o direito de serem aqui 
representados. 

S. EX', o Senador Fernando Henrique, tem 
o direito de pensar de modo contrário, é um 
direito que ele tem. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso --
V. Ex" me peririite um aParte? 

O SR. JAMIL HADDAD - Cpm prazer, 
nobre Senador. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso -
V. Ext me desculpe mas não quero ser indeli­
cado. É óbvio que aqueles que forem eleitos 
para o Senado estão representados aqui, são 
representantes, todos são. Repito, penso que 
a discussão deve ser a mais livre possí~l. Acho 
mais: penso que QUando se tratar de PartidoS, 
mormente os ideológicos, devem ter os seus 
representantes: Meu Deus; qUem seria eu para 
dizer que não, não está em jogo nada disso. 
Aliás, vou diier com franqueza: se o _Senado 
quiser, para evitar essa obstrução ilimitada, 
se quiserem ter titulo de líder que tenham. 
Penso que líder ou se é ou não se é, não 
adianta denominar "líder", isso não tem im­
portância..Se -acham que é importante, para 
fazer um Partido, ter o título de líder, por mim, 
votO a favOr; se acham que para um Partido 
se organizar precisa ter um gabinete a mais, 
com as franquias necessárias, que tenha. Mas 
um Partido, mormente um Tdeológito, não se 
faz em gabinete de Senado, a meu ver. Mas, 
se V. EX', _com _o respeito que lhe tributo -
e tributo sinceramente, sinceramente mesmo 
- fiZer questão, vamos reunir as Lideranças 
dos vários Partidos e se isso tiver esse peso, 
se a tradição é essa, se é essa a tradição, 
que eu nunca vi que fosse_, 

O Sr. Mário Maia- Mas o PMDB ... 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso -
... perdão, o PMDB vem do regime_ autoritário. 

OSR. JAMIL HADDAD-Eu estou citan­
do 1950, sobre o Senador Domingos Velasco. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso -
Sim, eu conheço perfeitamente o Senador'Do­
mingos Velasco. Agora, acho simplesmente 
que é despropositado que o Senado passe 
tanto tempo por uma questão dessa natureza. 
Se V. Ex" conseguir convencer as demais lide­
ranças de que isso é essencial para formação 
do seu partido, muito bem. Eu só não quero 
que se confunda uma coisa, que V. EX' estava 
confundindo, que não se pode negar a repre­
sentação aqui. É evidente, isso é até óbvio, 
ninguém está negando o óbvio, ou seja, que 
um senador apenas eleito em todas as prerro­
gativas de qualquer senador, que devem ser 
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muitas para defender 'as suas idéias. Mas ain­
da, se ele for o único do partido, no projeto 
que aqui está - e isso foi feito por· mim -
terá todas as regalias equivalentes a de_ qual­
quer outro ltde:r; repito, a única que não tem 
é um duplo gabinete, um' automóvel a__mais 
e franquia telefônica e postal; é a única exclu­
são. Agora, se também isso é importante para 
formar um partido, vamos conceder, o Pais 
já paga tantas contas, isso será uma conta 
bem paga, se for para- fazer um bom partido, 
como é o de V. Ex" - e o digo também com 
sinceridade. Acho que não devemoS perder 
a tarde toda nessa discussão. O Senador Juta­
hy tem uma proposta, se S. Q~ bonvencer 
as demais Lideranças- repito, essa proposta 
não foLminha, é urna Idéia antiga do Senado, 
a idéia de que, de repente, com o pluriparti­
darismo, passou a haver até dific:).lldades para 
os senadores que não são lideres de usar a 
palavra. Nós o que frzemos: diminuímos as 
prerrogativas de líderes- .e e.u_acho que de~ 
vam ser diminuídas mesmo. Sabem V. ~ 
que eu falo pouco nesse Senado- hoje estou 
falando porque sou Relator - não uso da 
pa1avra. Este semestre.~ creio, não usei a tribu~ 
na como líder. Vejo, entretanto, que muitas 
vezes há um abuso_ da Liderança, e os sena­
dores que não são lideres - são a imensa 
maloria do Senado- esses sim,·que também 
são representantes, têm ideologias e interes­
ses a representar, ficam constrangidos a não 
poder fa1ar, porque temos uma pletora de líde­
res. I:: apenas por isto, por uma razão de fun­
cionamento da Casa e de democracia. Não 
foi outra a razão pela qual optamos por eSta 
fórmula que introdu;d_ainda para atender àqui­
lo que é legítimo em V. Ex", quer dizer, no 
encaminhamento da opinião e na defesa da 
posição-de anteprojetos, o representante de 
um só partido tem as m~sma_s prerrogativas 
dos demats líderes. Não existem essas outras 
prerrogativas que, francamente, me pareCem 
menores. Porém, se V. ~ aCha que- São-de 
tal magnitude que, pelo respeito que tenho 
a V. Ext e a seu partido, se_ os demais lideres 
quiserem reconversar o assunto, vamos dar 
mais gabinetes, vamos dar a possibilidade de 
que esse partido possa existir com as franquias 
telefônicas e telegráficas. Tudo beml Não te­
nho mais nenhuma oposição a V. Ex", esclare­
cido isto, ou seja, qua1.é o espírito da proposta. 
Obviamente, quando tivermos 20 líderes -
e teremos, porque vale a pena fazer um partido 
novo aqui no Senado, para ter mais prerro­
gativas - como funcionará o Senado? No 
regime bipartidário é uma coisa; no regime 
pluripartidário é outra. E no passado, na Câ~ 
mara, funcionava assim: os partidos se agru­
pavam para ter líderes. No Regimento que está 
sendo votado na Câmara os reqUisitos são 
mais exigentes que os do Senado. Ao mo­
mento em que tivermos uma eno~e quanti­
dade de partidos, como funcionará esta Casa? 
Pensamos serripre nas nossas J?rérrogativas, 
e até a dos nossos partidos. Mas, e o interesse 
público? E o que o País espera, do Senado 
é por acaso isso? Sefã ·que teffi' cabimento 
passarmos uma tarde inteirinha diScutindo is­
so? Eu, de minha parte, cedo logo. Prefiro 

ceder a ouvir V. EX' insil?tir sobre o mesmo 
argumento, há dois meses. 

- O-SR. -JAMIL HADDAD- E sem haver, 
da parte de pessoas que estão ouvindo isso 
há dois meses, o menor interesse quanto ao 
méttto. 

V. Ex' fez uma <:alocação, V. Ex' comentou 
que quero ter mais um gabinete, com telefone, 
franquia. Quero_ sim, porque não tenho poder 
econômico atrás. Eu já disse. Consegui orga­
nizar o Partido Sodalista Brasileiro porque tive 
um gablhete de Liderança nesta Casa. 

O Sr. Mário Mala- V. & permite um 
aparte, nobre Senador? 

OSR. JAMIL HADDAD -Um minutinho. 
Quero apenas responder. Não quero franquia 
para mim, não quero franquia para nada. Com 
o que tenho aqui, e tive oportunidade _;__ e 
rrtuito me honro dis_so - de reorganizar 0 
Partido Socialista Brasileiro, cassado em 19-65· 
partido de João Mangabeira, partido que t~ 
história neste País;_ partido_ i_deológico, que 
mantêm a sua ideologiã; u_ri,-partido que não 
tem poder econômico atrás; um partido que 
faz questão de não fazer acordos espúrios. 

O Sr. Odacir Soares- Parece-me que 
há um fato novo na discussão. V. EX' permite? 
Pareceu~me que o Senador Fernando Henri~ 
que CardOSb, liéStã matéria, mudou o seu pa~ 
recer. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso_ 
Esclareço, Não tenho condição de mudar um 
parecer já dado. O que eu disse foi o seguinte: 
que houve negociações sim e que no meu 
parecer entendi o lado do Senador Jamil Had~ 
dad, e fui ao limite. Além disso, é preciso 0 
entendimento de lideranças, para que possam 
conc_or_dar _c_am isso. Se elas entenderem que, 
de fato, é __ es_sencta1 para a boa organização 
de um partido, qualquer que seja, ideológico 
ou não, não podemos distinguir nessa matéria, 
~o cabe. Então, acho que não vale a pena 
nem perdermos tanto_ tempo, nem perdermos 
argumento, como estamos perdendo aqui, a 
respeito de matéria, digamos, de somenos, 
diante da importância do Regimento nova. 
(Apartes simultâneos.) 

O SR. JAMIL HADDAD - Antes de dai-
o aparte, quero dizer que a biografia deste 
grande homem público, chamado Nélson 
Carneiro, no documento "Senadores Consti­
tuinte!l",à página 286, diz o seguinte: "líder 
do PTB, no Senado, 1983 a 1985 ... " 

E eu j:fêSquiseil O nosso Presidente era 0 
único representante do P1B na Casa. Naquele 
momento a liderança para um senador só era 

_válida._ 

O Sr. Mário Maia - Aqui e no Rio de 
Janeiro. 

O SR. JAMIL HADDAD - Hoje, muda­
mos o regimento. 

Quero dizer que, inclusive, se não ficar este 
critério dos partidos com representantes na 
~sa terem liderança, esta-remOs contrariando 
a Lei Orgânica dos partidos políticos. 

Todos os que estão nesta Casa sabem que 
a Comissão ExecutiVa Nacional de um partido 
tem como membros natos o IJd~r no SeOado 
e o líder na Câmara. Se esses pãrtidos não 
tiverem mais líderes não poderemos cumprir 
um dispositivo legal. Esta é uma re'alidadedla­
grante, não cumpriremos um-dispOsitivo legal. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Permite V. 
Ex!' um aparte? 

·o SR. JAMIL HADDAD - Com multo 
prazer. 

O SR. Jutahy Magalhães - Lamento 
neste instante ter que dizer o que vou dizer 
agora. Fui solicitado e convoçado pela Comis­
são de Constituição e Justiça para apresentar 
um parecer sobre as emendas e subemendas 
do Relator. Reuni-me com minha ass_essoria 
durane vários dias para fazer este parecer. Infe­
lizmente, este parecer foi lido aquí, na sua tota~ 
!idade, e o parecer da Comissão Diretora sim­
plemente ignorou o que foi feito. N~o tinha 
nem conhecimento ao que estava aqui reafiza­
do. E quero diZer tambéri1- e B.í peço perdão, 
até ao meu ex-Líder de Partido, meu eterno 
Uder que é o Senador Fernando Henrique 
Cardoso, - porque não considero, Senador 
Fernando Henrique Cardoso, que nesta maté­
ria tenhamos que atender_apenas à vontade 
das Lideranças. Aqui, é cada Senador que terá 
que examinar o Regimento, porque é assunto 
de cada um de nós e não lideranças de partido. 
Aqui, todos os Senadores é que terão a obriga­
ção de prestar atenção- e de votarem estas 
propostas apresentadas. Senador Jamil Had­
dad, numa das propostas que fiz, procurei 
atender, mals ou menos ao, pensaf!lento de 
V. ~. porque considero que o Líder de Parti­
do, seja ele com bancada de 1, 2-ou 3 Senado­
res, representa um partido. Então, se o Partido 
tem um representante na Casa, tem o direito 
de ter o seu líder. Tendo o seu Líder, pode 
ter a sua representas:ão no Diretório Nacional, 
como V. Ex!' está abordando. Na minha- opi­
nião, este é um ponto que deveria ser pacífico. 
Sou contra, isso _sim, à igualdade de trata­
mente:> na questão da dístríbuição do tempo 
de falar como Uder para todas as Bancadas. 
Penso que _deve haver uma distinção. Sou con­
tra, na parte administrativa, que uma Uderan­
ça de um Partido de um senador tenha os 
mesmos diretos que uma liderança de wn 
partido maior tem quanto à composição de 
seu gabinete. Penso que deve haver uma gran-

--de d1lerença entre um Uder de um Partido 
de um Senador e_o Líder de !.1111 Partido de 
35, 36 Senadores._ Deve haver um tratamento 
diferenciado nesses aspectos, mas Ó direito 
à Uderança é inalieriável àquele Senador que 
exerce o seu_mandato representando o seu 
Partido e dentro daquele direito que o Partido 
tem de·ter no seu Diretório Nacional o Líder 
do seu Partido na Câmara e nÓ Senado. Por 
isso, tenho uma proposta aqui, para cuja voia­
ção vou pedir destaque. 

O-SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -Sr. 
Senador Jamil Haddad~ él Mesa solicita que 
V. J;xl' não conceda mais apartes e conclua 
a sua oração. 
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O SR. JAMIL HADDAD - Nobre Presi­
dente, Senador lram Saraiva, peço a V. Ex" 
que seja um pouco benevolente para com o 
Senador Jamil Haddad, porque o aparte que 
concedi ao nobre Senador Fernando Henrique 
Cardoso me consumiu, na realidade, muito 
do tempo que precisava para poder sustentar 
as minhas idéias. E eu não queria deixar, antes 
de acabar a minha fala, de ouvir os apartes 
dos Srs. Sena-dores Mário Maia e José Ignácio 
Ferreira. 

O SR. PRESIDEN'IE (lram Saraiva) - A 
Presidência lamenta ter de informar a V. Ex' 
que já são passados três minutos e que ainda, 
para discutir, estão inscritos os Senadores Dir~ 
ceu Carneiro, Itamar Franco e Mário Maia, com 
o mesmo tempo de V. Ex•, e o horário da 
sessão não suportará. 

O Sr. Mário Maia - Eu só queria fazer 
uma pergunta de esclarecimento. Se na pro­
posta do nobre Senador Fernando Henrique 
Cardoso ele está propondo a eliminação dos 
gabinetes de Uderanças, de todos os Líderes? 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso -
Peço ao Senador Mário Maia que entenda que 
eu tenho momentos que a minha lucidez fica 
muito perturbada, nunca cheguei a tanto. 

O Sr. Mário Maia- Pois não. Eu entendi 
que V. EX' havia falado em extinção de gabi~ 
nete, franquia postal e automóvel. Da minha 
parte eu não preciso de automóvel, como Lí~ 
der, sempre usei o meu automóvel. Agora, 
franquia postal e o gabinete não são de uso 
pessoal e sim de Uderança e do Partido. De 
modo que, se há para um partido de 100, 
tem que ter para o partido de um. Então, não 
há gabinete, nem franquia postal, para ne~ 
nhum Líder ou para todos os Líderes. 

OSr.Ney Maranhão- Não podem existir 
dois pesos e duas mecüdas. 

O SR. JAMIL HADDAD --Oaro. Antes 
de encerrar ouço o Senador José Ignácio Fer­
reira. 

O Sr. José Ignácio Ferreira- Desisto, 
Senador. 

O SR. JAMIL HADDAD - Antes de en­
cerrar, Sr. Presidente, quero deixar bem claro, 
que se não me engano, quase um mês, eu 
e o Senador Ney Maranhão adentramos no 
gabinete da Presidência e estivemos presentes 
a uma reunião da Mesa, da qua1 participava, 
também, o Senador Fernando Henrique Car­
doso, como Relator da Comissão de Consti­
tuição e Justiça. Desde aquele momento nós 
estamos tentando, na realidade, um entendi­
mento a respeito desse assunto Para evitar­
mos o que está ocorrendo hoje aqui. Se tivesse 
havido interesse no _entendimento, hoje esta­
riamos aqui votando tranqüilamente a matéria. 
Parece, infelizmente, _que há determinadas 
pessoas interessadas em segregar, em não 
querer o pluripartidarismo e preferir a ditadura 
da maioria e Isso não podemos aceitar. En· 
quanto tivermos forças, enquanto pudermos 
usar as armas regimentais da obstrução, para 
a tentativa do entendimento, nós o faremos. 

Quero deixar bem claro, Sr. Presidente, que 
não nos move outro intuito a não ser o de 
preservar a Uderança para que, amanhã, não 
sejamos chamados de traidores partidários, 
se não houvermos defendido a manutenção 
da üãerança de todos os partidos com repre· 
sentação nesta Casa. (Muito bem!) 

· DISCURSOPRONUNOADOPELOSR. 
JAMIL HADDAD NA SESSÃO DE 5-4-89 
E QUE, ENTREGUE A REVISÃO DO 
ORADOR, SERIA PUBUCADO POSTE­
RIORMENIE. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Pela 
ordem.) -Sr. Presidente~ Srs. Senadores, to­
dos sabem do respeito e da admiração que 
nutro por V. Ex•, Sr. Presidente. Quero deixar 
bem claro, nesta Casa, que V. EX- deu como 
aprovado e não houve pedido de verificação, 
O qUaJ foi feito talvez 3 ou 4 segundos após. 
Houve um pasmo na Mesa e cochicho junto 
à Presidência. 

Peço a V. EX', na sua inteira independência 
como Presfden~e.do Senado, que não se deixe 
levar por alguém que tenha_soprado algo no 
seu ouvido. Peço-lhe sinceramente. Respeito 
a sua posição. Quero deixar bem claro que 
não aceitarei que me enfiem pela goela abaixo 
um Regimento que apenas hoje foi colo_cado 
na Ordem do Dia. Não admitirei. Vou dizer 
bem claramente, estou tentando há muito 
tempo negociar o_art. 64 que retira uma atitude 
parlamentar que vem desde o Império, talvez. 
Tenho em mãos o nome do primeiro Senador 
socialista do País que foi Domingos Velasco. 
Sozinhõ "ele foi líder de partido de 1950 a 1959. 
-POsteriormente o Senador Aurélio Viana foi 
o seu líder único nesta Casa. Quero deixar 
claro e dizer que o PTB teve em 1983 e em 
1984 uril -Qrã:nde lider no Senado Fedefal, que 
foi o nobre Senador Nelson Carneiro. Era o 
único elemento da bancada. O direito das mi­
norias não pode acabar numa Casa política. 

O Sr. Carlos Alberto- Perfeitamente. 

O SR. JAMIL HADDAD - Está sendo, 
inclusive, revogada" a -Lei Orgânica dos Parti­
dos Políticos, porque esta lei declara que o 
1íàeffió Senado e o líder da Câmara dos Depu­
tados são membros natos das comissões exe­
cutivas dos partidos. Isso é uma aberração, 
é uma violência c_ontra o_direito das minorias. 
E sei que V. EX', nobre Senador fram Saraiva, 
não vai se deixar levar por cantos de sereias. 

Peço a V. Ex•, em respeito a esta Casa, qUe 
não aceito pedido de verificação de quorum 
porque V. Ex" já havia dito que o requerimento 
estava aprovado. 

DISCURSOPRONUNOADOPELOSR. 
JAMIL HADDAD NA SESSÃO DE 5-4-89 
E QUE, ENTREGUE A REVISÃO DO 
ORADOR, SERIA PUBUCADO POSTE­
R!O/WENTE: 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB- R.J. Pela 
ordem.) - Sr. Presidente, o nobre Senador 
Ronan Tito foi matS feliz-do que nós. S. Ex', 
anteontem, recebeu o parecer; acabei de rece~ 
bê-lo agora~ e está saindo do forno, está quen~ 

tinhp; foi distribuído neste momento, aqui no 
plenáriq. 

Qüero- congratular-me com V. Ex', Senador 
Ronan Tito, por ter recebido. Não tive ainda 
a satisfação .de poder ler o relatório, porque 
o recebi neste instante. -
Parece~me que, na realidade, igualdade de 

tratamento tem -que ser dada; a1guns recebem 
e outros não. Acho que todos têm direito, co­
mo teve S. EX', de poder ler e interpretar o 
douto parecer do Senador Fernando Henrique 
Cardoso. 

V. EX' pôde lê-lo. Não tive essa satisfação, 
porque estou recebendo agora, e até sentindo 
um calor muito grande, estou trocando de 
mãos, uma para a outra, porque o parecer 
saiu do fomo neste instante, está quente. 

De maneira que, dentro dessa argumen­
tação; qUero deiXar bem claro, -Sr. Presidente, 
um fato. V. Ex• estava presente, mas não na 
Mesa, o Presidente Nelson Carneiro estava 
presente quando fui com o Senador Ney Mara­
nhão à Mesa e fiZemos uma proposição à res­
peito de um determinado artigo. Emenda esta 
que foi apresentada pelo Senador Ney Mara­
nhão e que teve o apoiamento de todos os 
parlamentares desta Casa. A impressão que 
se tinha é que haveria um acordo a respeito 
desta matéria, o art. 64. A impressão que se 
tinha era essa. O art. 64 veio revistar lpsis 
verbis como-estava anteriormente. 

Sr. Presidente, estou inscrito para discutir 
a matéria e, na hora da discussão entrarei em 
detalhes sobre isso. O que quero colocar aqui 
muito claramente é o seguinte: se tivesse havi­
do o acordo, hoje estaríamos aprovando, tal­
vez, o Regimento - se tivesse havido o ac_or­
do. 

Mas, a partir do momento em que_se v:erifica 
que não há por parte de determinadas pessoas 
interesse em retirar uma determinada matéria, 
usaremos o direito legal de obstruir e coloca­
remos problemas que, talvez, não sejam inte­
ressantes de serem ouvidos dentro do pie~ 
nário. - -

De modo que eu quero deixar isso bem 
claro, por isso, eu estava pedindo que se reti· 
rasse da Ordem do Dia, para que houvesse 
um acordo, e aí seria aprovado com tranqüi­
lidade dentro desse plenário. 

Não entendendo assim esta Casa, vamos 
seguir o rito norma], vamos discutir e vamos 
votar. Agora, quero deixar bem claro que da 
nossa parte houve uma tentativa, e continua 
havendo, de um acordo, e_ do outro lado me 
parece que feCharam as portas para o acordo. 

ATO DO PRESIDEN'IE 
l'!• 72, DE 1989 

O Presidente do Senado Federa1, no uso 
das atribuições que lhe conferem os arts. 52, 
item 38, e 97, inciso IV, do Regimento Interno, 
em Conformidade cóffià delegação de com­
petência que lhe foi outorgada pelo Ato n~ 
2 de 1973;revigorada pelo Ato da Comissão 
Diretora n? 12, de 1983, de acordo com o 
disposto na Resolução n9 130,_ de 1980, e ten­
do em vista o que consta do Processo n? 
003.533/89-1, resolve manter o Sr. Osvaldo 
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Alves de Andrade no emprego de Assessor 
Técnico; contratado sob o regime juridico da 
Consolidação das Leis .do Trabalho e do Fun­
do de Garcnftia por Tempo de Serviço, com 
lotação e exercício no Gabinete do Segundo­
Secretário, Senador Divaldo Suruagy, a partir 
de 15 de fevereiro de 1989. 

Senado Federa], 31 de março de 1989.­
Senador Nelson Carneiro~ Presid~nte do Sena­
do Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 73, DE 1989 

O Presidente do Senado _Federal, no uso 
da competência que lhe conferem os arts. 52, 
item 38, e 97, inciso IV, do Regimento Interno, 
e de conformidade com a delegação de com­
petência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n9 2. de 1973, e conside­
rando os fatos constantes do Processo .no 
003530/89-2, resolve: a) determinar o afasta­
mento do servidor FerixAnt6nio0rro, Técnico 
Legislativo, Casse "Especial", do Quadro Per­
manente, da função de Diretor da Subsecre­
taria de SerViços Gerais, SF-DAS-1013, até 
a conclusão do Processo Administrativo ins­
taurado pela Portaria n~ 6, de 1989, do Primei-
ro-Secretário; -

b) designar o servidor Sérgio Sampaio 
Barriga, Adjunto Legislativo, Classe "Espe­
cial", do Quadro Permanente, para responder 
pelo expediente da Subsecretaria de SerViços 
Gerais, durante o impedimento do titular. 

Senado Federal, 31 de março de 1989.­
Senador Nelson Camelro, Pre_5idente do Sena­
do Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 74, DE 1989 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
das atribuições que lhe conferem 05 arts. 52, 
itero 38; e 97, inciso N, do Regimento Interno 
e de conformidade com a delegação de com­
petência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n9 2, de 1973, resolve tor­
nar sem efeito, a pedido, o Ato n" 54, de 1989, 
desta Presidência, que nomeou Ney Madeira, 
Técntco Legislativo, Classe Especial, Referên­
da NS-25, do Quadro Permanente do Senado 
Federal, para exercer o cargo em comissão 
de Diretor da Subsecretaria de Administração 
Financeira, código SF-DAS-101 A, do Quadro 
Permanente do Senado Federal. 

Senado Federal, 4 de abril de 1989.- Se­
nador Nelson Carneiro, Presidente do Senado 
Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 7S, DE 1989 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
das atribuições que lhe conferem os arts. 52, 
item 38, e 97, inciso IV, do Regimento Interno 
e de conformidade com a delegação de com· 
petência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora no 2, de 1973, resolve exo­
nerar Albertina Chmielewski Ferreira do cargo 
em comissão de Diretora da SubsecrP.tada_de 
Relações Públicas, código SF-DAS-101.3, da 
Parte Permanente do_ Quadro de Pessoal do 
Senado Federal. 

Senado Federal, 4 de abril de 1989. - Se,. 
nadar Nelson Cameírq Presidentedo Senado 
Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 76, DE 1989 

o- Presidente do Senado Federal, no uso 
-das atribuições que lhe conferem os arts. 52, 
Item 38, e 97, inciso IV, do Regimento Interno, 
em conformidade com a delegação de com­
petência que lhe foi outorgada pelo Ato. da 
Comissão Diretora no 2, de 4 de abril de 1973, 
e tendo em vista o que consta do Processo 
n<? 003.724/89-1, resolve aposentar, volunta­
riamente~ Aluísio Rodrigues Lobato, Técnico 
Legislativo, Classe "Especial", Referência 
NS-25, do Quadro Permanente do Senado Fe­
deral, nos termos do art. 40, inciso DI, alínea 
a, da COnStituição da República Federativa do 
Brasil, combinado com os arts. 428, inciso 
D, 429, -inciso I, 430, incisos IV e V, e 414, 
§ 4~', da Resolução SF n~ 58, de 1972; art. 
3~ da Resolução SF n9 13, de 1985; art. 2~ 
da Res_olução SF n.;- 182, de 1987, e art. 5? 
da Resolução SF n9 155, de 1988, com pro­
ventos integrais, observado o disposto no art. 
T/,-inciso XI, da Constituição Federal. 

Seii.ãdó"Feaefãl~4âeaBril de 1989. -Se· 
nadar Nelson Carneiro, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
__ ~-N• 77, DE 1989 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
das atribuições que lhe conferem os arts. 52, 
item 38, e- 97, inciso IV, do Regimento Interno, 
em conformidade com a de.legação de com­
petência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n~ 2, de 4 de abril de 1973, 
e tendo em vista o que consta do Processo 
n~ 003.731/89-8, resolve aposentar, por invali­
dez, Josemar T oscano Dantas, Assessor Le­
gis1ativo do Quadro Permanente do Senado 
Federal, Parte Especial, C6digo SF-AS~ 1023, 
nos termos do art. 40, inciso I, da Constituição 
da República Federativa do Brasil, combinado 
com os arts. 428, inciso III, § 29, 429, indso 
III, e 414, § 4~', da Resolução SF n~' 58, de 
1972; art 3• da Resolução SF n•13, de 1985; 
art. 29 da_ Resolu_ção SF n? 182, de 1987; art. 
59 da Resoiução _SF o? 155, de 1988, e art. 
19 da Lei no 1.050, de 1950, com proventos 
integraís, observado o disposto no art. 37, inci­
so" XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 4 de abril cleJ989.- Se­
nador Nelson Carneiro, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 78, DE 1989 

O Precidente do S"enado Fed~ral, no uso 
das atrit içóes que lhe conferem o5 arts. 52, 
item 38, e 97, inciso IV, do Regimento Interno 
e de conformidade com a delegação de com· 
petência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão_ Diretora n9 2, de 1973, resolve exo­
nerar Carlos Walberto Chaves Rosas, Assessor 
Legislativo do Quadro de Pessoal do Senado 
Federal -Parte Especial, código SF­
AS-102.3,-do cargo em comissão de Diretor 
da Subseçretaria de Apoio Técnico, códiÇJo 

SF-DAS-1_01.4, do Q,yadro Permanente do Se-
nado Federal. . 

Senado FederaL 6 de ãbrilde 1.989.- Se­
nador Nelson Carneiro, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 79, DE 1989 

O Presidentt'! do Senado Federal, no- uso 
das atribuições que lhe conferem os arts. 52, 
item 38, e 97, inciso IV, do Regimento Interno 
e de_ conformidade com a delegaçáo de com­
petência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n~ 2, de 1973, resolve no­
mear Carlos Walberto Chaves Rosas, Assessor 
Legislativo do Quadro de Pessoal do Senado 
Federal- Parte Especial, código SF­
AS-1 02.3, para exercer o cargo em comissão 
de Diretor-Adjunto da Assessoria, código SF­
DAS-101.3, do Quadro Permanente do Sena-

- do Federal. 
Senado Federal, 6 de abril de 1989. - Se­

nador Nelson Cameiio, Presidente do Seriado 
Federal. 

ATO DOPRESJI)ENTE 
N• 80, DE 1989 

O .Presidente do Senado Federal, no uso 
das atribuições que lhe conferem os arts. 52, 
item 38, e 97, inciso IV, do Regimenío Interno 
e de conformidade com a delegação de com­
petência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n9 2, de 1973, resOlve no­
mear Alexandre de Pauia Dupeyrat Martins, 
Assessor Legislativo do Quadro de Pessoal do 
Senado Federal- Parte Especial, código SF­
AS-1 02.3, para exercer o cargo em comissão 
de Diretor da Subsecretaria de Apoio Técnico, 
código SF-DAS-101.4, do Quadro Permanen­
te do Sen_ado Federal. 

Senado Federal, 6 de abril de 1989. -Se­
nador Nelson Cameiro, Presidente do Senado 
Federal. 

COMISSÃO DE CONSTITWÇÃO 
E JUSTIÇA 

Ata da s~ Reunião, realizada 
em 4 de abril de 1989 

EXTRAORDINÁRIA 

Às dez horas e trinta minutos do dia quatro 
de abril de mil novecentos e oitenta e nove, 
na sala da corTiisSêO, sob a Presidência do 
Sr. Senador Alfredo Campos, Presidente, reú­
ne-se a Comissão de Constituição e Justiça 
·com a presença dos Srs. Senadores: Gd Sa­
bóia de Carvalho, Lourival Baptista, Maurício 
Correa, Jutahy Magalhães, Ney Maranhão, 
João Menezes, Fernando Henrique Cardoso 
e Edson Lobão. Deixam dé comparecer, por 
motivo justificado, os Srs. SenadOres Ronaldo 
Aragão, Wilson Martins, Aluízio Bezerra, Leo­
poldo Peres, Marco Maciel, Odacir Soares, Jo­
sé Paulo Bisol e Roberto Campos. Havendo 
número regimental, o Sr. Presidente declara 
abertos os tr~balhos e dispensa a leitura da 
ata da reunião anterior, que é dada corria apro­
vada. A seguir, passa-se à apreciação da maté­
ria constante da pauta. Projeto de Resolução 
n~ 3, de 1989, que adapta o Regimento Interno 
do Senado Federal às disposições da Consti-
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tuição da República Federativa do Brasil, e 
dá outras providências. Relator: Senador Fer­
nando Henrique Cardoso. A Presidência con­
cede a palavra ao Relator, Senador Fernando 
Henrique Cardoso para emitir o parecer sobre 
a matéria. Durante a leitura do parecer, foram 
retiradas por seus autores, as seguintes emen-

das: 15, 63, 70, 75, 80.- ag; subemenda _à 
emenda 87 e emenda 95. TellTlinada a expo­
sição feita pelo Sr. relator, a presidência, cons­
tatando a falta de quorum encerra a reunião, 
convocando outra, a realizar-se amanhã, às 
1 1:00 horas, destinada à eleição da nova Mesa 
que comandará os trabalhos da comissão. Na-

da mais havendo a tratar a presidência encerra 
a reunião agradecendo a presença dos Srs. 
Senadores, lavrando e\l, Vera Lúcia Lacerda 
Nunes, Assistent~ da comissão, a presente ata 
que será assinada pelo Sr. Presidente. -Ali~ 
do Campos. 


